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OM JOSÉ por graça de

Deos , Rei de Portugal , e

dos Algarvcs , daquém , e

dalém Mar , em África Se

nhor de Guiné , e da Con

quista , Navegação , Commercio da E-

thiopia , Arabia , Persia , e da índia ,

&c. A todos os Meus Fieis VaíFallos dei

tes Reinos , e seus Domínios , saúde.

Havendo conhecido o Senhor Rei Dom

Diniz j que os heróicos feitos, com que

os seus gloriosos Predecessores tinham

lançado os Mouros destes Reinos para;

os Algarves de Além Mar , não seriam

bastantes para o establecimento da Mo

narquia Portugueza , em quanto as Ar

mas não foíTem associadas pelas Letras^

fundou na Cidade de Coimbra para os

Estudos das Artes Liberaes , e das Sci-

encias a florente Universidade , que o

Senhor Rei Dom Fernando transplantou

para esta Cidade de Lisboa ; e que o Se

nhor Rei Dom João o Terceiro restituio

ú sobredita Cidade , onde as Letras da

* ii Por-
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Portugal haviam tido o seu primeiro ber

ço ; dotando-a copiosamente ; condeco-

rando-a com sumptuosos Edifícios; e or-

nando-a com os Eruditos , e aílinalados

Mestres , que fizeram os grandes pro

gressos Literários , com que a mesma

Universidade foi tão admirada na Euro

pa até o anno de mil quinhentos fíncoen-

ta e finco ; no qual os denominados Je

suítas depois de haverem arruinado os

Estudos Âlenores com a occupação do

Real Collegio das Artes , em que toda

a Primeira Nobreza de Portugal recebia

a mais util , e louvável Educação ; passa

ram a destruir também succeffivamente

os outros Estudos Maiores com o máo

fim , hoje a todos manifesto , de precipi

tarem os Meus Reinos, e Vassallos del-

les nas trévas da ignorância. E porque

como Rei , como Senhor Soberano , que

no Temporal não reconhece na Terra Su

perior , como Supremo Magistrado , e

como Protector da mesma Universidade,

me pertence fazer examinar as causas da

sua



lua decadência , e o presente estado da

sua mina ; para em tudo prover de sor*

te , que não só se repare hum tão deplo

rável estrago , mas também sejam as Es

colas públicas reedificadas sobre funda

mentos tão sólidos , que as Artes , e Sci-

encias poílàm nellas resplandecer com as

luzes mais claras em commnm beneficio :

Sou servido erigir para estes effeitos hiir

ma Junta de Providencia Literária. Nei

la debaixo da Inspecção do Cardeal da

Cunha do Meu Conselho de Estado , e

do Marquez de Pombal do mesmo Con

selho , Hei por bem nomear para Con

selheiros ., o Bispo de Béja , Presidente

da Real Meza Censória , e do Meu Con

selho ; os Doutores José Ricalde Pereira

de Castro , e José de Seabra da Silva,

Desembargadores do Paço , e do Meu

Conselho ; o Doutor Francisco Antonio

Marques Giraldes , também do Meu Con

selho , e Deputado da Meza da Con

sciência, e Ordens; o Doutor Francisco

de Lemos de Faria , Reitor da Universir



dade de Coimbra ; o Doutor Manoel Pe

reira da Silva, Desembargador dos Ag-

•gravos da Casa da Supplicaçao ; e o

Doutor João Pereira Ramos de Azere

do , Desembargador da mesma Casa. Os

quaes todos Mando, que conferindo so

bre as referidas decadência , e ruina;

examinando com toda a exactidão as cau

sas delias ; ponderando os remédios , que

considerarem mais próprios para ellas ces

sarem; e apontando os Cursos Scientifi-

cos , e os Methodos , que devo estable-

cer para a Fundação dos bons , e depu

tados Estudos das Artes , e Sciencias,

que depois de mais de hum Século se

acham infelizmente destruidas ; me con

sultem o que lhes parecer a respeito de

tudo o sobredito. E Mando á mesmaJun

ta , que cumpra , e guarde em tudo esta

Minha Carta tão inteiramente como nel-

la se contém : E quero que valha , como

se fosse passada pela Chancellaria , ainda

que por ella não ha de passar , e que o

seu effeito.haja de durar mais de hum,

e
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e muitos annos , não obstantes as Orde

nações em contrario. Escrita no Palacio

de Nossa Senhora da Ajuda em vinte e

tres de Dezembro de mil setecentos e

setenta.

E Tu REY Com Guarda.

Marquez de Pombal.

CArta , por que Vossa Magejlade pelos

motivos nella declarados , he servido

erigir huma Junta de Providencia Lite

rária , debaixo da Inspecção do Cardeal da

Cunha , e do Marquez de Pombal : Ha

vendo por bem nomear os Conselheiros pa

ra a mesma Junta, tudo nasórma assma

declarada.

Para Vossa Magestade ver.

João Baptista de Araujo a fez.

Registada na Secretaria de Estado dos

Negócios do Reino no Livro primeiro da Jun

ta de Providencia Literária a foi. i. Nossa Se

nhora da Ajuda a 23 de Dezembro de 1770.

João Baptista de Araujo.

DA





DA JUNTA

D E

PROVIDENCIA LITERARIA

EM 28 DE AGOSTO DE 1771

DIA DO GRANDE DOUTOR

SANTO AGOSTINHO

SOBRE

O COMPENDIO HISTORICO,

e APPENDIX,

QUE DÄO HUMA CLARA , E ESPECIFICA IDÉA

DOS ESTRAGOS,

QUE OS DENOMINADOS

JESUITAS

F I Z E R A M;

PRIMEIRO

NA UNIVERSIDADE DE COIMBRA;

E CONSECUENTEMENTE

AULAS DE TODOS'ESTES REINOS:

PARA QUE PELO CONHECIMENTO DE TAO GRANDES ,

ETAO INVETERADOS MALES

SE POSSAM INDICAR MAIS SENSIVELMENTE OS REMEDIOS ,

QUE HAO DE CONSTITUIR OS OBJECTOS

DASPATERNAES PROVIDENCIAS

DE SUA MAGESTADE

PELO Q.VE PERTENCE

Á THEOLOGIA,

A JURISPRUDENCIA CANONICA, e CIVIL,

e A MEDICINA.



 



SENHOR

NA Carta firmada pela Real Mão de

Vossa Magestade em vinte e tres de

Dezembro do anno proximo passado

de mil setecentos e setenta , que contém a

Creaçao , e a Lei fundamental desta Junta,

foi Vossa Magestade servido ordenar-lhe s
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Que conferindo sobre a decadência , e sobre

as ruinas , em que as Artes , e Sciencias so

íam precipitadas na .Universidade de Coim

bra pelas maquinações dos denominados Je

suítas : Examinando com toda a exactidão as

causas delias : Ponderando os meios , que se

considerassem mais próprios para a restaura

ção dos Estudos públicos : E apontando, os

Cursos Scientificos , e os Methodos , que se

podiam establecer , para que as mesmas Ar

tes , e Sciencias , que depois de mais de hum

Século se acham infelizmente destruidas , fos

sem inteiramente reparadas : Se lhe consultas

se o que parecesse a respeito de tudo o so

bredito.

Para a Junta satisfazer a estas importan-

tissimas j e providentillimas Ordens de Vossa

Magestade , empregáram os Inspectores , e

Deputados delia toda aquella applicaçao , e

todo aquelle disvelo , a que a lua inviolável

obediência , o seu devido zelo , e a mesma

importância de tão grave matéria não podiam

deixar de os conduzir.

Poreffeito dasíuas successivas diligencias

vieram em fim a concluir de uniforme acor

do, que antes de tudo íè devia pôr na Real

Presença de Vossa Magestade pelo Compendio

fliftorico , e pelo Appendix > que sobem com

esta Coníuka , huma clara , e especifica idéa
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dos Estragos , que os mesmos denominados

Jesuitas fizeram ; primeiro na Universidade

de Coimbra ; e consequentemente nas Aulas

de todos estes Reinos : Para que o conheci

mento de tão grandes , e tão inveterados ma

les pudesse indicar mais sensivelmente os re

médios , que hão de constituir os objectos das

Paternaes Providencias de Vossa Magestade.

Na Primeira Parte do dito Compendio

Histórico se colligíram chronologica , e de

monstrativamente com a evidente certeza ,

que os factos constituem por sua natureza:

Os sinistros , e façanhosos meios , com que

os sobreditos Regulares arrancaram das mãos

dos Reitores , e Directores daquella infeliz

Universidade todo o governo delia : Os Estra

gos , que nella fizeram , desde que a invadi

ram , até o falecimento do Senhor Rei Dom

Sebastião : Os outros Estragos , que accumu-

láram contra os Lentes , e Professores delia ,

e contra todos os outros Ministros Ecclesias-

ticos , e Seculares de Portugal , desde a in-

faustislima Batalha de Alcacerquivir , até o

fim do Governo de EIRei Dom Filippe Se

gundo de Castella : Os outros deploráveis Es

tragos , que ainda tornaram a accumular com

a destruição de todas as Leis, Regras, eMe-

thodos , que haviam regido as Universidades

de Lisboa , e de Coimbra , até introduzirem

.na
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na segunda delias os dolosos , e sinistros Es

tatutos por Elles fabricados , com os quaes ,

acabando de desterrar destes Reinos , e seiís

Dominios as Artes , e as Sciencias , sepulta

ram a Monarquia Portugueza nas trévas da

ignorância : E em fim os deshumanos , Ím

pios , e inauditos Estratagemas , que foram

maquinados , e praticados pelos sobreditos

Regulares, para fazerem prevalecer contra o

geral , e público escândalo todos aquelles Es

tragos por elles feitos no Corpo da Universi

dade , nos seus Lentes , e Profesiores , nos

seus Estatutos , e nas Classes , e Aulas de to

dos estes Reinos , sem que nelles pudesse mais

haver a consistência de forças , que era neces

sária para lhes resistir.

Na Segunda Parte do mesmo Compen

dio Hiíiorico substanciou a Junta especifica

mente os outros Estragos , que os mesmos

Regulares fizeram em cada huma das quatro

Sciencias maiores no seu particular ; e os im

pedimentos , que lhes oppuzeram para mais

não poderem resuscitar da ignorância , em

que as haviam sepultado.

Para a destruição da Theologia : Dester-

ráram das Aulas de Coimbra os Estudos da

Escritura , da Tradição , dos Concilios , dos

Santos Padres , e da Historia Sagrada , que

nos Primeiros Onze Séculos haviam feito trk

un-
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unfar de todos os Herefiarcas a Igreja de

Deos. Lembraram-se dos Estragos , que nos

Estudos Theologicos tinham feito desde o

fim do Undecimo Seculo em diante aFiloso-

fia Arabico-Aristotelica , e a Theologia Es-

colastico-Peripatetica. Viram que no Seculo

Decimo Sexto se havia esta Sagrada Sciencia

restituido a aquellas suas antecedentes forcas ,

pela necessidade de resistir com ellas as mui-

tas Seitas, que entao fe tinham levantado. E

achando restablecidos , e florentes na Univer-

fidade de Coimbra aquelles primitivos , e fo-

lidos Estudos ; maquinaram contra elles mui-

tos Estatutos , com os quaes puzeram em hum

inteiro esquecimento a mesma Theologia pri-

mitiva ; excitaram os Estudos da outra ruino-

; e deslaceraram a consistencia da mesma

Universidade : Obrigando os Professores della

a sustentarem contra as verdades intrinsecas,

e eternas as extravagancias das Opjnioes ; ju-

rando defender os finco diverfos Systemas i

de Pedro Lombardo j de Santo Thomaz ; de

Joao Duns Scoto j de Durando ; de Gabriel

Biel: E deixando assim defde entao ate ago

ra a mesma Universidade na irreconciliavel ,

c continua guerra das argucias , e das fubti-

lezas , com que cada hum daquelles sinco Par-

tidos forcejou para prevalecer contra os qua-

txo , que julgaya oppostos. E isto em materias

con-
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connexas com a Religião , na qual a Unida

de , e a Uniformidade constituem duas das

tres bafes fundamentaes da Igreja.

Para a destruição da Jurisprudência Ca

nónica , e Civil 3 desterráram também da Uni

versidade todas as prenoções indispensáveis

para habilitarem hum Estudante Canonista,

ou Legista. Contrariamente lhes suscitaram to

dos os impedimentos , que podiam embaraçar

os progressos destas duas Sciencias : Já habi

litando os Estudantes para as Aulas sem al

gum prévio conhecimento das Línguas Lati

na , e Grega , da Arte da Rhetorica , e da

boa , e verdadeira Lógica : Já distando , e

fazendo distar nas Escolas públicas huma Me-

tafysica errónea , e summamente prejudicial:

Já establecendo por base da Moral Christã a

Ethica de Aristóteles , Filosofo Atheista , que

nenhuma crença teve em Deos , c na Vida

Eterna ; que em vez de distar principios para

a probidade interior do animo , epara a Jus

tiça Natural , foi Author de hum Systema

estofado de máximas dirigidas a formarem

hum Aulico das Cortes de Filippe , e de Ale

xandre , e hum Hypocrita armado contra a

innocencia dos Crédulos com virtudes exter-

, nas , e fingidas : Já sustentando o mesmo rui

noso Systema com o desprezo , em que pre

cipitaram o Estudo das Historias do Direito

Ci-



COMPENDIO

HISTORICO

PARTE PRIMEIRA

PRELUDIO I.

Dos e/iragos , que os denomrnados Jesuit as fizerain na Uni*

verjidade desde a siui funejl'ijjima emrada nefle Keino ati

oJaUclmento do Senhor Re; Dom Scbafliao.

A' nao ha por felicidade nona nefl©

prefente tempo quern posla duvidar

com alguma apparencia de raz&o , de

que todos os estragos , que no Moral ,

e no Fysico desta Monarquia fe viram

no meio della amontoados pelo longo

periodo dos ultimo? dous Seculos , fo-

ram horrorosos effeitos das facanhofas atrocidades dos de

nominados Jefititas.

2. Acha-sc igualmente manifesto , que entre os te-

merarios ineios , e modos , com que elles conduziram

aos feus fins o vasto Piano , que maquinaram para a nos

sa total destruicao , forjado nas ardentes fragoas dos Lay-

nes , dos Salmeivies , dos Rvdrigues , e dos outros mali-

gnos , e cubicosos Corifeos da liia melrna Efcola , forain

os mais perniciofos aquelles , que condudentemente s«

Part. I. A vein
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vem substanciados pela Deducçáo Chronologica , e Ana

lytic* nos lugares , que a importância da matéria nos

não pode dispensar de transcrever.

j He o Primeiro dos ditos lugares o que se contém

na Parte I. Divisão XI. debaixo do §. 587 nas palavras

seguintes :

» Haverem os mesmos Regulares feito em Portu-

» gal esquecidas , e commummente ignoradas todas as

» Regras dos Direitos Natural , e Divino ; e com elles

T» todas as verdades eternas , e por sua natureza inalte-

yt raveis , que se contem nas mesmas Regras ; e todos

)) os primeiros princípios , que taes foram sempre. , e

D hão de ser por toda a eternidade , em quanto Deos

» for Deos : introduzindo no lugar delles huma Juris-

y> prudência arbitraria , dependente da extravagância dos

)> juízos , ou das imaginações dos seus inventores , e le-

)) quazes , que idearam , e escreveram o que bem lhes

» pareceo , e mais lhes servia para os seus intentos , sem-

)) pre tão malignos , e tão perniciosos , como toda esta

» Parte I. manifesta ; e em fim huma Jurilprudencia ,

» sem outras bafes , ou fundamentos , que não fossem

» os. das authoridades extrínsecas dos que a escreveram;

)) cada hum a seu modo , reduzidas aos sofismas da Lo-

)) gica Àrabigo-Pcripatetica , (universalmente reprovada

» até nas Escolas da mesma Curia Romana ) para redu-

» zirem este Reino , e seus Domínios á geral confusão ,

» que necessariamente os agitou desde que faltaram nel-

» lcs. os ditos primeiros princípios communs , e foram

» postas no lugar delles as opiniões particulares , e tão

» varias , como costumam ser as imaginações , e os jui-

» zos dos homens.

4 He o Seçamdo o que se contém na mesma Parte I.

Divisão II. desde o'§. $7 até o §. 61 inclufivamente nas

palavras sesruintes.

§• 57-

» Conheceo o mesmo Simão Rodrigues, e com el-

H le os seus Sócios Naturaes , e Estrangeiros , que era

» im-



PARfE î. PRELÜDÍO I i

У) impoflîvel , que о feu fanatifmo , e aqüelle defpotifmo j

it qué por meio delle tinha eftablecido dentro no Palacio

» Real , e fóra delle na Corte , e no Reino , fe pudef-

» fem fullentar , em qtlanto em Portugal houveífem ho¡-

X mens doutos ; porque he notorio , e fabido , que nao

)) cabe na poflibilidade , que a tyrannia fe eftableça fo-

» bre Nacóes ¡Iluminadas. E fobre efte conhecimento pa£

)) fáram logo a ufar do referido defpotifmo para oppri-

» mirem as Artes , e Sciencias*

§. 58.

X Com elle perniciofiffimo objedto pois , havendo ob*

it tido com diflimulacáo defde o anno de 1 542 , que o meP

» mo Senhor Rei Dom Joáo III lhes fizeffe entregar as

Я Cafas , que em Coimbta ferviam de Geraes da Univer^-

» fidade , tlando a efla em fubrogaçao o Palacio Real da-

» quella Cidade , que nella fora Corte de tantos dos Ser-

Ä nhores Reis defies Reinos , para eílablecerem , como

У) eftablecéram , nos ditos abolidos Geraes o tal Collegio

» com dez Socios , dos quaes hum era Valenciano , dous

)) Francezes , dous Càflelhanos , dous Italianos , e tres

)) Portuguezes ; e havendo defde entáo até o anno de

У) 1 5 5 5 trabalhado com intrigas , e calumnias para infa.-

У> marem no conceito do Povo os doutiffimos , e ( na

У> maior parte délies ) religiofiflîmos Medres , que no Col-

У) legio Real das Artes , e Letras Humanas , eftavam edu-<

» cando a mocidade dé toda a primeira , e mais dillinta

» Mobreza defla Corte ; e pallando até a fazérem denun-

» ciar no Santo Officio da Inquiíkáo os referidos Wef-

» tres , vieram em fim , depois daquellas previas prepara-

» çôes , a ufar fatalmente da força œïitiva daquelle feu

)) já entáo infuperavel defpotifmo , para darem na mef-

» ma Nobreza o infaufto , e cruelifíimo golpe , com que

» truncando em flor todas as efperanças da fuá futura

)) inrtruccáo , abríram ao mefmo paífo o caminho ao ef-

» quecimento dos progreífos anteriores daquelle fumptuo-

» fo, e magnífico Collegirt , fazendo ( com outra inau-

» dita temeridade) expedir no Real Nome do dito Se-

A ii » nhor
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J) nhor Rei Dom Joáo III a Carta, cujo theor he o sé*

y> guinte :

» Doutor Diogo de Tcht. Eu ElRei vos envio muito

> saudar. Mando-vos que entregueis efe Collegio das Artes ,

yt e o Governo delle mui inteiramente ao Padre Diogo Mi

ll ráo , Provincial da Companhia de Jesus , o qual assim lhe

3> entregareis do primeiro do mez de Outubro , que vem de/le

» presente anno de 1 5 5 5 em diante , porque ajsim hei por

yt bem , e meu serviço , como já vos tinha escrito ; e cobra-

» reis e/la minha Carta comseu conhecimento para vojsa guar-

yt da. È ajjtm entregareis os ornamentos , prata , e movei da

yt Capella doCollegio, e as letras, e matrizes , que vos foram

Hl entregues a Fernão Lopes de Caflanheda , Guarda do Carto—

yt rio da Universidade , para tudo ter a bom recado até Eu

» mandar o contrario : E cobrareis conhecimento em Jornut

yt do dito Fernão Lopes , Jeito pelo Escrivão de sen cargo , e

yt assinado por ambos , em que declare lhe ficam as taes cow

» fas carregadas em receita , porque pelo dito conhecimento em

X Jõrma vos serão levadas em conta. E por e/la mando ao di~

y> to Fernão Lopes as receba , e vos paffe delias conhecimento

y> em Jõrma. João de Seixas a Jez em Lisboa a dez dias de

X Setembro de 1 5 5 5 ,

§• 59'

» Não parou porém Simão Rodrigues na conquista ,

y> e na destruição daquelle Collegio das Artes , e das Hu-

y> manidades , berço da bella instruccáo , que nelle rece-

» bia toda a mocidade da Nobreza de Portugal. Não se

» contentou com precipitar só a mesma Nobreza no idio-

y> tismo , que fazia o seu objecto principal ; e procedeo

3» muito adiante com trato succeilivo , para arruinar tam-

X bem os tstudos maiores da mesma Universidade de

X Coimbra.

§. 60.

X Fm ordem a este fim se procurou logo fazer o

X dito SlmSo Rodrigues superior á dita Universidade ; e

X para que uella não houvesse quem pudesse cohibir os

» teus disformes a:tenudos , fez expedir também no Real

X No-



PARTE I. PRELUDIO I. 5

5» Nome do mesmo Senhor Rei Dom João III , e depois

y> delle o Padre Luiz Gonçalves da Camara em nome do

» Senhor Rei Dom Sebastião , repetidas , e extraordina-

yt rias Ordens Regias , que substanciou o mesmo Baltha-

» Mr Telles nestas precisas , e literaes palavras :

)í Primeiramente per parte da Universidade se levava

yt muito a mal havermos deser izentos da Jurisdicçáo do Rci-

% tor da Universidade , e de seus Reformadores , e mais Offi-

> ciaes , visto darem-nos desuas mesmas rendas : E que ajfím

> parece pedia a razão , que os Mestres das Escolas menores

Tl) Jojsem , como membros das maiores , sujeitos todos ao mes

D mo Reitor. A ejla dúvida se respondeo por parte de ElRei

yt Dom João III por huma sua Provisão pajjada no anno de

5* ISS7 : » Que não obstante a repugnância da Univer-

)) sidade , Elie queria , e mandava , que o nosso Collegio

yt das Escolas menores tivesse total izenção das maiores ,

3í e de seu Reitor , e mais Officiaes. y> E também a mes

> ma izenção , ou JòJJe por via ordinária , ou extraordinária ,

yt nos concedeo depois ElRei Dom Sebajlião em huma Provi-

)) são passada no anna de 1564, nove annos depois da Coin-

It panhia ter a seu cargo as ditas Escolas. O mesmo confia da

yt huma Carta de ElRei Dom Sebastião para o seu Embaixo-

yt dor em Roma Dam Fernando de Menezes , filho de Dom

yt Diogo de Menezes , Cavalieiro da Ordem de Christo , e da

yt Dona Cecilia de Menezes , a qual Carta foi escrita em At-

yt meirim em 2a de Março de 15Ó5.

» Tantos , e taes foram pois os estragos , que a hy-

1t pocrisia , e o fanatismo fizeram na Authoridade Regia ,

yt no decoro da principal Nobreza , na tranquillidade pú-

» blica , e na literatura de todos os Tres Estados deste

yt Reino até o falecimento do Senhor Rei Dom João III.

5 He o Terceiro dos ditos lugares o que se contém

yt na mesma Parte I. Divisão V. desde o §.95 até o §,

yt 110 inclusivamente.

§• 9Í-

» Já fica demonstrado na Divisão II. desta Parte I ,

> ^que desde que Simão Reirigues se achou arbitro delpo-

» ti'
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» tico do espirito do Senhor Rei Dom João III , em*

y> pregou todas as forças próprias , e dos seus Compa-

» nheiros para a dellruição do Collegio da Nobreza delta

y> Reino , e dos Estudos maiores da Universidade de Coim-

» bra , e para establecer o seu absoluto dominio sobre 3

y> fraqueza da nossa ignorância. Este mesmo Plano prose-

y> guíram na Regência do Senhor Infante Cardeal Dom

» Henrique , e o vieram a consummar com a destruição

» da dita Universidade , debaixo do nome do Senhor Rei

» Dom Sebastião , pelas muitas Cartas , Provisões , e Ali

yt varas , de que porei os Exemplos seguintes,

J. 96.
)» Seja o Primeiro Exemplo o Alvará de aó de Ou-.

)> tubro de 1 5 $ 5 , e Apostillas de 4. de Janeiro de 1558;

» de 6 de Julho do mesmo anno; de 25 de Janeiro de

)) 1565 ; e de 28 de Fevereiro de 1567 inserto no ou-

» tro expedido na Corte de Almeirim debaixo do Nome

» do dito Sereníssimo Senhor Infante Cardeal Dom Hen-

)) rique em 21 de Janeiro de íjói , paia que o Reitor

» Jesuíta do referido Collegio das Artes , debaixo do pretexto

» de prover , e dar as porcíes aos Porcionijlas do dito Colle->

H) gio , pojja mandar comprar , tirar , e levar para a dita Cl->

)) dade de Coimbra , e quaefquer Cidades , Villas , e Lugares

y> defies Reinos , todo o trigo , cevada , centeio , milho , e

)) qitaejijuer outros mantimentos , e para que o dito Alva->

>> rá se entenda , e cumpra no gado , e carnes , de que o dU

)> to Reitor do Collegio das Artes tiver necejjidade : Dero->

)) gando todas as Leis , e Posturas das Camaras , e com-.

» minando as penas mais severas a todas as Justiças por

)) clausulas as mais insólitas , e exquiíitas , que pode in-

)) ventar o despotismo , que dictou aquelles dous Alvarás.

))• O que se vê , que foi ordenado a establecer por hum»

yi parte a favor daquelles Padres tantos monopólios , quan-

)) tos são os géneros da primeira necessidade assima refe-.

» ridos; e pela outra parte a incutir grave medo a todos

y> os Magistrados , e a todas as Camaras , para que ninguém

)/ eusasse defender-se daquelias intoleráveis oppressóes.

» Se-
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§• 97-

)) Seja o Segundo Exemplo o outro Alvará expedi-

» do a 15 de Agosto de I$$9 , paia os gados dos sobredi-

D tos Padres paflarem pelas terras fitas nas vizinhanças da

yt mesma Cidade de Coimbra , sem alguém os poder impedir,

yt Ecom isto ficáram senhores de todas as pastagens pú-

y> blicas , e os seus pastores izentos das posturas da Ca

ís mara.

§. 98.

» Seja o Terceiro Exemplo o outro Alvará , expe-

)9 dido em 2 de Janeiro de 1560, para que os ditos Re-

7l guiares , fendo examinados noseu Collegio de Coimbra , Jos-

)t sem admittidos a tomar Grão na Universidade gratis , sent

X obrigação de juramento ; e para que não os querendo admit

is tir , fijfem havidos por graduados. E daqui ficou a def-

» graçada Universidade cheia de idiotas estranhos , e os-

» filhos desanimados para os Estudos , vendo que para ser

» Doutor , bastava que se vestiste huma roupeta da Com-

» panhia.

§. 99.

» Seja o Quarto Exemplo o outro Alvará do mes-

D mo dia 2 de Janeiro de 1 5 60 , em que le ordenou ,

T) que todos os Religiosos da Companhia , que Jorem graJua-

)) dos fira da Universidade de Coimbra pelos Privilégios , que

J> tem , ou graduados em qualquer outra Universidade , sejam

y> tidos , e havidos , como sefojjem graduados em Coimbra. O

X que foi confirmar ainda mais , que era desneceslario

X estudar para ser graduado , quando bastava a todos o

» ferem Jesuítas.

§.100.

» Seja o Quinto Exemplo o outro Alvará de 1 j de

X Agosto de 1561 , para que nenhum Estudante fi passe a

X ouvir Canonei , ou íeis na Universidade de Coimbra , sem

X levtir Certidão do Collegio das Artes. O que também foi

X o inesino que dizer-se , que não teria a Universidade

X senão os Estudantes , que os Jcstuuu quizeslem para que-

* rerem lo os das suas Classes.

'. » Se-
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§. ioi.

X Seja o Sexto Exemplo a Carta de ç de Setembro

X do mesmo anno de ijói , pela qual se incorporou o dita

X Collegio das Artes com a Universidade. E isto para como

li inimigo domestico lhe ficar mais nocivo.

§. 101.

X Seja o Sétimo Exemplo o outro Alvará de 24. de

X Setembro do mesmo anno de 1561 , para que o Confer*

X vador da Univer/idade o fojje também do Collegio das Ar~

X tes. O que também foi o mesmo , que pôr-sc ás Or-

X dens dos Jesuítas hum Ministro de táo iiiperior gradua-

X çáo , para em lugar de conservar a dita Universidade ,

X conservar os referidos Jefuitas.

§. IO}.

X Seja o Oitavo Exemplo o outro Alvará de 4 de

X Dezembro de 1 564 , para se nao pagar nem ao Conserva-

fi dor , nem ao Meirinho da Vniverfidade , sem Certidão dos

5) referidos Padres , de haverem cumprido as suas Ordens. O)

X que se vê que foi ordenado , para que depois de se ha-

X vçr posto aquelle graduado Ministro ás ordens dos refe-

X ridos Padres , não pudesse deixar de fazer quanto elles

X quizessem,

$. 104.

X Seja o Nono Exemplo o Alvará , ou Provisão de

X Jl de Março de l$68 , para que os despedidos , e sahidos

X da Companhia não poisam ser elegidos para Examinadores

X dos Bacharéis , ou Licenciados , que se examinarem no Col-

X legio das Artes ; e que nenhum dalles dispute , nem se ajsen-

X te no lugar dos Meflres em todos os Aãos públicos. Esta ín-

X habilidade se ampliou depois ainda mais , deixando os

X seus egressos assim com a infâmia , em que fomente se

5» incorre por crimes de léfa Magestade ; e forçando assim

X os íiibditos a ficarem escravos dos Superiores , se não

X quizessem çahír naquella infâmia, largando «Roupeta.

§. K>{.

» Seja o Decimo Exemplo o outro Alvará de 27 de

X Abril de 1569, pelo qual se confirmaram pelos mes-

* • » mos
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» mos idênticos Apontamentos , que os Padres fizeram ,

» todos quantos exquilitos Privilégios os mesmos Padres

» imaginaram , e escreveram nos taes Apontamentos ,

» sem rellricção alguma : Mottrando-se a slim que man-

» davam neste Reino , como na sua própria Província.

§. ioó.
■» Seja o Undécimo Exemplo a Carta escrita por

"jt Martini Gonçalves da Camara ao Reitor da Universi-

5» dade de Coimbra em ai de Maio de 1570 , só par»

y> injuriar os Mestres delia , e com elles a todo o Portu-

3» gal ; só para acabar de fazer a mesma Universidade

X privativo património dos sobreditos Regulares ^ e só

X para aterrar todo aquelle respeitável Corpo Literário,

» em que então havia tantos , e tão assinalados Mestres

X da primeira Ordem da Erudição , e da Probidade , co-

X mo ainda hoje os seus Escritos estão manifestando.

X Carta , digo , a qual pelos extraordinários , e insólitos

X termos , em que foi concebida , se faz digna de ter

X lugar no corpo desta Parte I. O theor da mesma Car-

X ta he pois o cue se segue :

» Senhor. Os Padres da Companhia se encarregaram da

X Collegio Real em tempo , em que alguns dos prineipaes Mes

X tres delle Joram pregos pela Inquisição ; e se arreceava que

X também nós o vicfjemos a ser , como discípulos , que éramos

X seus. Agora o jujlentam em tempos muito mais perigosos ,

X em que o demónio parece que já tem defeuherta toda a sua

X artilheria. E tanto , que os que attentam bem o que vai

* pelo Mundo , e por nós , com muita ratão arreceam que de

% prejii chegue a nós este tio geral incêndio , senão tem já

X chegado ; e se contentam com sermos Chriflãos , e Catkoli-

X cos , ainda que menos Latinos. E por ijjo entendo que se

X devem buscar de longe , quando os não tivermos das portas

X para dentro , como temos ; e e/limar muito Minijlros , que

X ambas estas cousas ensinam , e' ajustam com tão universal

11) fruto , e exemplo de todo o Reino : E que deve a Vniver-

X fidade por este respeito , e por outros consentir em separação

X de propriedade , como Jê trata ha já dias ; e isto com con~

X di-
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3» provasse as ditas ignorâncias > e ridicularias ; porque se

31 quiz , que contra o uso de todas as potencias da al-

J> ma , e de todos os sentidos do corpo , prevalecesse z

3) força de L11U Gonçalves , e de seu irmão Martini Gon-

» çahes da Camara.

1) Os referidos Exemplos , e outros muitos do meP-

» mo género , que omitto , por não fazer a relação del-

31 les intoleravelmente fastidiosa , foram pois os instru-

3» mentos , com que se desmoronáram por partes , e vie-

J> ram a arruinar-se depois no todo pelos ditos denomi-

» nados Jefuitas , aquelle Real , e magnífico Collegio de

X Nobres , berço da mais illustre mocidade Portugueza ;

> e aquella célebre , rica , e florente Universidade , mai ,

]| e ama fecunda da escolhida literatura , que delia se de-

X rivava para as Metropolitanas , Dieceses , Gabinetes , e

39 Tribunaes desta Monarquia , e com que se procurou

3) sepultalla na crassa , e densa ignorância , que tinha fei-

3» to o violento objecto dos mesmos Jefuitas.

6 Este , que fica afsima referido , foi pois o deplorá

vel estado , em que o Senhor Rei Dom Sebastião deixou

a Universidade de Coimbra no anno de 1578 , quando

nelle com a sua Real Pessoa foram sepultadas nas ruínas

da infaustistlma Batalha de Alcacerquhir toda a fama ,

toda a gloria Militar , que na mesma Africa havia ganha

do Portugal , todas as forças , toda a substancia , e toda

a principal Nobreza da Monarquia Portugueza.

§. HO.

PRE-
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PRELUDIO U.

Dos E/lragos , qtie os mesmos Jesuitas accimudaram centra a

Vniverfidade : contra os Lcntcs , e Frofejforcs dcUa ; e cen

tra os mals Mimjlros Ecclejiajlicos , e Scctdara . dcf-

dc o Jalecimento do Senhor Rei Dom Sibajllaa

ate o de EIRei Dom Filippe II de Cajlella.

I

OCIaro conhecimento , em que toda a Cotte , e Rei-

no de Portugal se achavam , de haverem lido os

Authores da catastofre de Portugal na infaustilfima Bata-

Iha de Alcacerquivir os ditos Regulares , fazendo-lhes te-

iner , que a universal indignacao das gentes , pondo o

ultimo fim aos feus Estratagemas , e as suas intrigas , os

condemnaria como inimigos communs aos ultimas eflfei-

tos da impaciencia , e da desesperai.ao de huma Monar-

<]uia aifolada , depois de haver padecido trinta e oito an-

nos de intoleraveis opprefsoes , fe pertenderam salvar da-

quella grande tormenta : Primeiro com os tres estratage

mas fanaticos , que hoje sao a todo o stiundo manifes

tos " : Segundo , coin o Estratagema politico de applaca-

rem a indignacao de EIRei Dom Filippe II , offerecen-

do-lhe a uniao do Reino de Portugal a Monarquia de

Hefpanha , a pezar de todos os Oppoentes a efta entao

deflrotada , e vacillante Coroa. Offerta , que sendo logo

aceita , foi succefllvamente del'empenhada com os estra-

nhos factos , que hoje constituem o piiblico efcandalo de

todas as Historias * .

2 Concorrcram ao mesmo tempo juntos nacuella cri-

tica conjuncture : Por huma parte o grande interesse , que

EIRei Dom Filippe II tinha em lustentar nafua Cabeca

a Coroa de Portugal , que com todos aqueiles extranhos

factos havia ufurpado , fern que neste Reino houvesle

quem

/t Rcfci iJos na mesina Deduc- > Recopihdos na mesæa Diri-

<;Io Chronolojica Pane 1 , Di»i- sio V I , desde o). 2=2 «ti o 7. 24;. -

JioVI.desdeof.iS^tjof. 22t,



14 COMPENDIO HISTÓRICO

quem lha pudesse disputar : Por outra parte o segundo

Interesse , que os Jesuítas tinham em arruinarem no meP-

mo Reino todas as pessoas , que podiam nelle arguillos,,

e promover o castigo dos seus disformes attentados : Por

outra parte o terceiro Interesse de aproveitarem os mes

mos Jesuitas as maiores forças , que lhes accrescentava a

grande poder daquelle Monarca Hespanhol com elles col-

ligado , para proseguirem , e ultimarem o seu anteceden

te Plano , de destruição das Letras de Portugal , e da

Universidade de Coimbra , onde ellas tinham o seu esta-

blecimento.

j E havendo claramente visto os mesmos Regulares ,

que nem naquelle tempo , então presente , podiam infa-

tuar o grande numero de Professores , e de Homens dou

tos em todas as Sciencias , que então abundavam no mes

mo infeliz Reino , sem que ou os ganhassem para a sua

infame conjuração ; ou perdessem inteiramente , os que

nella não quizessem entrar , nem podiam para o tempo

futuro precaver a segurança daquellas suas maquinações ,

e attentados , em quanto existissem na dita Universidade

os Estatutos , as Regras , e os Methodos , que tinham

formado aquelles Grandes Homens ; e em quanto não

introduzissem outros Estatutos , outras Regras , e outros

Methodos , que em vez de guiarem os Lentes , e os Es

tudantes para as luzes das Sciencias , os descaminhassem

delias para as trevas da mais escura ignorância : Maquinar

ram , e executaram os mesmos façanhosos Regulares ( de

acordo com o dito Monarca ) todas as intrigas , e todas

as atrocidades, que constituíram a matéria dos seguintes

Prelúdios.

4. Tomando os ditos Jesuitas o pretexto de que ps

referidos Doutores sentiam mal do Direito de EIRei Dom

Filippe II , fizeram matar occultamente , e affogar no

mar mais de dous mil Ecclesiasticos , Regulares , e Ho

mens de Letras ; e fizeram , com que muitos outros das

mesmas boas qualidades fossem buscar refúgios nos Pai-

zes Estranhos , fugindo, como de inimiga, da lua pró

 

pria.
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pria Patria ; e tudo isto para que nem ao mesmo Monar

ca , nem a elles Jesuítas ficaflem neste Reino hábeis con

tradictors * : Reservando somente para instrumentos dos

seus façanhosos projectos entre os referidos Professores de

Letras aquelles , que puderam aggregar á sua feroz con

juração : Entre estes conjurados foram pois notáveis os

seguintes.

5 Pedro Barboza , por anthonomasia o Insigne , o

qual no anno de 1577 , em que os Jesuítas . pertenden-

do exhaurir , e atormentar este Reino , pondo em prá

tica o abominável arbítrio de fazerem hum geral mono

pólio de trigos ( diziam elles ) a bem da Fazenda Real ,

sustentou com hum voto , ou parecer de Direito aquelle

abominável arbitrio instigado pelos Jesuítas contra a Re

ligião , e contra a humanidade 1 : O qual foi pelos mes

mos Jesuítas seus Íntimos parciaes elevado ao Tribunal

do Desembargo do Paço por Decreto lavrado em Nome

do Senhor Rei Dom Sebastião , quando nelle só tinham

lugar as Primeiras Pessoas do Reino por nascimento , por

graduação de Embaixadas , e por lugares do mais alto

Predicamento , fendo esta nomeação datada do mesmo

'anno de 1577 , em que fez o referido Voto c : O qual

como sequaz dos mesmos Jesuitas , e no tempo da cala

midade dos outros Professores então sacrificados foi no

Reinado de EIRei Dom Filippe JI do Conselho de Por

tugal na Corte de Madrid , Chanceller Mór deste Reino ,

Commendador de Santa Maria de Carrezo d : E o qual

em fim extendendo além da morte a sua conjuração com

os ditos malignos Regulares ; e conseguindo , que elles

contra o seu costume dessem finaes de agradecimento até

ás suas cinzas = Jax. sepultado na Igreja Pi qfcjja de Sao Ro

que

a Demonstrado na mesma De-

ducç.ío Chronologies pela DivisJo

VII , desde o?. 241 aré o 2 ; j in

clusivamente.

b Karboza nas Memorias de EI

Rei Dom SebasliíoTom. IV , Liv.

I. Cap. 14, onde transcreveo 04,

Papeis , que se fizeram sobre esta

matéria.

c O mesiro Earboza na Biblio-

theca Lusitana, Tom. 1 II , pag. j<o,

col. 2 , com as seguintes.

d O mesmo Barboza , ibidem.
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que dos Padres Jesuitas , ios qiuict foi mttito ajfcflo ts sa9

palavras formaes do mesino Douto Bibliothecario Diogo

larboza. "

0 Paulo Affonso , outro Defembargador do Paco Je-

suitico , e tambem notoria creatura dos mefinos pemicio-

sos Regulares ; o qual no tempo das maiores perturba-

o>es sobre a fuccessao desta Coroa , em cue haviam sido

prezos o Sereniflimo Senhor Duqae de Bragar.ca Dom Joao ,

e o Senhor Dom Antonio , foi o Emislario mais proprio ,

<]ue os mefinos Jesuitas acharam para ir a Villa Vicofa

de acoido com o feu Provincial Jorge Setrio perfuadir a

Serenissima Senhora Duqueza , que desistisse do feu Di-

reito £ mefma Coroa , ameacando-a com o grande poder

de EIRei Dom Filippe II * : O qual , quando os mef-

mos Jesuitas procuraram corromper os Eitatutos da Uni-

versidade de Coimbra de baixo do pretexto de faierem

outros de novo , foi hum dos Adjuntos , nomeados por

Carta de EIRei Dom Filippe II , datada do mez de No-

vembro de 1584. para as Conferencias , a que presidio o

Cardeal Archiduque de Austria c : E o qual finalmente ,

quando trataram os ditos Jesuitas com os mefinos sinif-

tros objectos de desfigurar , e perverter as Ordenacoes

dos Senhores Reis Dom Manoel , e Dom Joao o III ,

foi hum dos Compiladores , que trabalharam nesta preju

dicial Obra defde o anno de 1595 ate o anno de 160}.

7 Antonio Pinto , Doutor , e Professor na mefma Uni-

veifidade de Coimbra: O qual fendo Defembargador dos

Aggravos defde o anno de 157 5 , e por confequencia

promovido pelos mefinos Jesuitas , (entao defpoticos em

todos os delpachos) tinha sido por elles primeira vez

mandado a Roma por Secretaiio da Embaixada de Lou-

renco Pires de Tavora d , impetrando-fe dcbaixo da fua

direceiio do Santo Padre Pio IV a injuriofa Sulla do Sub

side ,

a Ibidem.

t Portugal Restaurado Part. I,

Liv. 1 , pan. 1 6.

e Cxtalogo da Univcrlidade de

Coimbra pdo Rcitor Rcformador

Francisco Carneiro defcigucitoa t

Cap. XI, }. 11.

J Uarboza , Bibliotheca LuliU-

na, Tom. I, pag. (57.
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/tdio , que o venerável Ecclesiastico João Afonso dc Béj*

reprovou tão altamente , arguindo até de traidores os qua

a tinham impetrado * : O qual foi também Secretario na

mesma Curia da outra Embaixada de Dom Fernando da

Menezes * , e depois Residente de Portugal na mesma

Curia c ; O qual he evidente que pela confiança , qua

nelle tinha posto aquelle Governa Hispano-Jesuitico . foi

hum dos que intervieram no Primeiro Plano , também

Jesuítico , dos Novos Ê/iatutos da Universidade de Coimbra t

formados no anno de 1592, e remettidos 30 Bispo Dom

Jorge de Ataide , então Ministro do Conselho de Portu

gal na Corte de Madrid , para os prefentar ao mesmo

Rei Dom Filippe II ; como constou por Carta Original

da própria letra do referido Bispo d na Clausula , qua

diz JE/ít livro Joi vijlo pelos Doutores , Pedro Barboza , An~

tomo Pinto , e por Mim ; e se emendaram todas as {ousas ,

que nos pareceo a todos em conformidade. E o qual ultima-*

mente foi também o que por instiscação dos mesmos Je

suítas extorquio ao Santo Padre Xisto V o primeiro Bre

ve De Puritau , que ordenou , que precedessem habilita

stes de genere para os provimentos das Coneíias Magif-

traes , e Doutoraes da Universidade ; com os fins de ca-

lumniarem , como calumniáram , de impuros no sangue

os Oppositores , que lhes parecesse inhibir ; e de suscita

rem na mesma Universidade hum scísma , que a dividis

se , e enfraquecesse por natural , e necessária consequên

cia e .

X Antonio Vaz Cabaço , Lente de Instituta , e da

outras Cadeiras : O qual foi hum dos grandes Professores

da Universidade , que escreveram a favor da justiça da

Sereníssima Senhora Duqueza de Eragança , sustentando

Part. I. Bo seu

a Raiboza , nas Memorias de

EiRei L)om Sebastião , Torn. I,

LjV. II.Op. IX,n. Sj,84.e Si-

t O mesmo Harboza na referida

Biblictheca, na mesmapajjina ; 5 7.

c JNa ojeíma Bibliotheca dita,

P»S- )i7 , «»'< 2-

â Vai iunta ra Certidão da

Torre do Tombo , debaixo do

Num. I.

e Como adiante se acha mani

festo debaixo do \. 26 do Prelu»

dio III.
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o seu Direito á Coroa defies Reinos em huma das con

cludentes Allegaçóes , que se offereccram por parte da

dita Senhora ao Senhor Rei Dom Henrique : E o qual

porém por isso mesmo porque era homem douto , sendo

aliás hum Lente de fortuna , foi facilmente depois ga

nhado pelos mesmos Jesuítas ; e em tal forma , que del-

le confiáram , que fosse , como foi , hum dos Compila

dores dos Novos EJlatutos do anno de 1592 , por elles

maquinados , e o que os levou a Castella , e trouxe ap-

provados pelo mesmo Rei Dom Filippe II , como cons

tou não só pelo mesmo Catalago da Universidade de

Coimbra a ; mas também com toda a authenticidade pe

la dita Carta Original do Bispo Dom Jorge de Ataíde ao

Marquei de Castello Rodrigo * na clausula , que diz (> Dou

tor Cabaço trabalhou muito em e/la obra , e merece por ifjo

honra , e mercê , e ao menos , que lhe de a entender Sua

Magcjlade que sabe e serviço , que nisjo lhe sei.

9 Rui Lopes da Veiga , Lente de Leis na mesma

Universidade de Coimbra : O qual depois de o haver si

do em outras Cadeiras , o foi de Véspera , e de Prima

na sua Faculdade : O qual foi hum dos mais famosos

Professores da mesma Universidade : O qual foi também

hum dos grandes Jurisconsultos , que escreveram a favor

do Direito da Serenissima Senhora Duqueza de Bragança

no Governo do Senhor Rei Dom Henrique c : E o qual

com tudo a pezar da lua grande literatura , e do seu cla

ro conhecimento do Direito da Cala Sereniísima de Bra

gança , não havendo tido a constância necessária ; nem

para morrer martyr , como via morrer tantos Mestres , e.

Doutores insignes ; nem para se condemnar n si mesmo

a hum perpetuo desterro da Patria , como via condem

nar com a fuga outros grandes Letrados: E suecumbin-

do debaixo do pezo do poder de EIRei Dom Filippe II ,

e dos

a O mesmo Catalogo dos Rei

tores da Universidade, Cap. XII,

^ í Na mesma Certidão da Tor

re do Tomlio debaixo do Num. I.

c fíihlioiheca Lulitana . Torn,.

1.11 , pag. ú 4 2 , col. 1 , com as se

guiu ces.
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e r!f»s Jefuitas com elle colligados , foi finalmente forca-

do a authorizar com o feu Nome , e a levar a Corte de

Madrid , e trazer della o fegundo , e ultimo Corpo de

EstaCUtos ( em que os mefmos jefuitas acabaram de der-

ramar todo o feu veneno fobre a literatura Portugueza ) ,

consirmados pelo dito Monarca por Alvara de 8 de Ju-

nho de 1597 " , fendo estes Estatutos os mefmos , qua

hoje fe obfervam.

10 Dom Fernando Martins Mttftarenhas : Que jd foi

caracterizado na referida Deduccao Chfonologica , e Ana-

lytica * nestes precifos termos :

» Era o Bifpo do Algarve Dom Fernando Martina

y> Mafcarenhas , fobrinho do Embaixador Dom Pedro Mai-

» carenhas , e de Dom Joao Mafcarenhas , ( dos quaes aca-

» bo de tratar asiima ) em razao de ier filho de Dom VaP1

» co Mafcarenhas , irm3o de ambos os referidos Dom.

5> Joao , e Dom Pedro Mafcarenlias. E tinha feus douS

» irmaos Dom Antonio Mafcarenhas , e Dom Pedro Mas-

X carenhas , profeflbs na mefma Companhla denominada

)H de Jesus. Achando-fe pois o dito Bifpo Dom Fernando

X Martins Mafcarenhas notoriamente dentro naquella Fa-

y> milia , cegamente colligada com os ditos Jesaitas ate o

y> ponto de Ihe haver facrihcado a fidelidade , a Patria ,

U a honra , e a fama , como tambem fe acaba de refe-

)) rir assima ; com estas razoes conslituio o dito Prelado

)) o terceiro meio , de que os mefmos Jefuitas fe servirarn

)) para os ditos dous fins ; e foi a dito Prelado o que fez

» aos mefmos Regulares o outro distincto scrvico , a cue

» elles confessam aquellas tao srandes obrigaqoes na fua

X Chronica , e Fastos da fua Sociedade. c

1 1 Dom Jorge de Ataide , Eifpo de Vifeu. Foi silhtj

B ii do

a No mct'mo Catalogo da Unj-

veifidade dcCoimbra for Francis

co Carneiro de Figueiroa , Cap.

XIV, ? i.
i Harte I, Divisao VIII , '£.

2S7.
( Kecopiladas na Divis.o I ,

da Parte I , da Deduc^o Cr.0.

nologica , e Anilytica , 7 , 2? ,

--9 > ' ( 1 > 'I * • - ! » » i7{ ■ ni

295 , e i~% : f azendo todos ver

os estragos , qiie flta fami ia fez

nestes Keinoi por infligaqoes des

jts-.tas.
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do Conde da Caftanheira Dom Antonio de Ataide , gran

de valido do Senhor Rei Dom Joáo HI ; feu Primeir»

MinifTro , e digno de tanta honra , e confianca pela gran

de inftruccáo , e excellentes qualidades ; que o condeco-

ravam. O profundo reconhecimento daquelle digno Vaf-

fallo a beneficios taes , como os que recebia de hum täo

grande Rei , nao podia deixar de o conduzir á eflimacáo

de tudo o que o mefmo Monarca eftimava. Havendo pois

Simáo Rodrigues ganhado no Efprrito do dito Senhor

Rei Dom Joáo III toda a influencia , que táo deplora-

velmente lamentam as Hiflorias daquelle tempo * : Ha-

vendo a preoccupaçao , de que o mefmo Simáo Rodri

gues , e os feus Socios eram juftos , e fantos , infeâado

toda aquella Real Familia , e toda aquella Corte : Suc-

cumbio naturalmente debaixo de huma táo nociva preoc

cupaçao o mefmo Conde da Caftanheira. Com ella foi

creado feu filho Dom Jorge de Ataide entre os nobres ,

e honrados Documentos , que confia haver recebido de

hum táo digno Pai. E como hum , e outro fe achavam

poffuidos pelo engaño de que os referidos Socios eram

homens probos , virtuofos , e uteis : Daqui vero , que o

dito Dom Jorge de Ataide fe fujeitou ás fuas direccóes

defde que teve para obrar o arbitrio , que elles Ihe tirá-

ram : Tendo por feu Diredlor , e ConfefTor o celebre Je-

fuita fcartholomeu Guerreiro.

1 2 Por iífo pois como creattira dos referidos Jefuitas ,

quando elles governavam defpoticamente eñe Reino , foi

mandado no anno de 15Ó2 em Nome do Senhor Rei

Dom Sebaftiáo por Embaixador ao Concilio de Trento ,

quando náo contava mais de vinte e feis annos de idade.

Por iffo pois , quando fe feparou o Concilio , foi manda

do a Roma com a incumbencia da Reforma do Brevia

rio . e Miffal. E por iffo pois no anno de 1568 Hornea

do Bifpo da Diecefe de Vifeu.

I j Em todos os referidos Lugares deo o mefmo Dom

Jor-

« Deduce. Lhronolo¿. Paite 1, Divisúo II per 'toíum.
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Sorge de Ataide demonflracöes de hum Prelado erudito ,

judiciofo , exemplar , e muito circumfpecb. Cualidades ,

que confervou i'empre na opiniäo de todos até os tem

pos próximos ao falecimento do Senhor Rei Dom Hen

rique ; eaté ao tempo, em que os denominados Jefuttas ,

colligando-fe com EIRei Dom Filippe II para facrifica-

rem eñes Reinos á fuá propria confervacäo , procuraran»

formar hum Partido a favor daquelle leu aleivofo proje-

¿lo , e do dito Monarca Hefpanhol.

1 4 Entáo fizeram com que Dom Jorge de Ataide re

nunciarte o Bifpado de Viíeu no anno de 1578 , e o Se

nhor Rei Dom Henrique o nomeaíTe no cargo de Capel-

láo Mór , para fe achar establecido na Corte de Lisboa

com influencia nella , quando o dito Senhor R*;i Dom

Heniique falecefíe.

1 5 Entre as virtudes do dito Prelado fe occultavam

porém os vicios de huma foberba , e altivez fem limite ;

e de huma ambicáo igualmente ilümitada ; vicios iiïepa-

raveis da Sociedade Jefuitica , que della fe vé notoriamen

te , que foram pegados ao mefmo Prelado com a conta-

giofa communicacáo de tantos annos íucceffivos ; e vi

cios , que fe náo podiam occuitar dentro no efpirito da

mefmo Capelláo Mór á referida Sociedade , fendo por el

la dirigido , e inlpirado pelo leu Confeffor Bartholomen

Guerreim.

i ó Havendo pois tomado os JeRiitas por inftrumentos

da fuá conjuracáo aquelles mefnios vicios , corrompéram

com elles o mefmo Prelado á força de promeíías , de

que EIRei Dom Filippe II o exaltaría fobre todos os

Grandes Eccleliafticos defle Reino com as maiores Digni

dades delle até á Purpura de Cardeal jncluGvamente.

17 Da referida corrupçao procedeo fer o mefmo Bif-

po Capelláo Mór promovido pelo dito Monarca Hefpar

nhol aos importantes Cargos de Abbade Commendatario

de Alcobaça ; de Efmoler Mór ; de Prefidente da Meza

da Confciencia , e Ordens* *

18 Retardou-fe-lhe porcm o effeito da promefiá da

• .. Pur-
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Purpura. E estimulado pela cubica delia , renunciando o

grande Lugar de Inquisidor Geral , passou a ser do Con

selho de Portugal na Corte de Madrid , para alli nego

ciar de mais perto com seu grande amigo , parente , e

confederado o Marquez de Castello Rodrigo Dom Christo-

vão de Moura a verificação do dito Barrete Cardinalí

cio a

18 Asfim o provam demonstrativamente differentes

Cartas Originaes da própria letra do mesmo Bispo para o

dito Marquez , e as Respostas deste também da lua pró

pria mão escritas nas margens das mesmas Cartas * .

ao No Memorial Num. II , e no Pojlscriptum delle ,

escrito da própria mão do mesmo Prelado , se explicou

elle nas palavras seguintes :

)) Sua Magestade escreveo a Dom Christovão de

5> Moura , antes que fosse Rei de Portugal , que me pro-

)) mettesse hum Capello ; e disto teve elle Carta particu-

y> lar , que por ventura ainda será viva ; mas quando o

» não for , elle he vivo , que dirá a verdade.

» Depois que Sua Magestade entrou em Portugal ,

» nunca tive outro requerimento com Sua Magestade ,

)> senão que me fizesse esta merec , porque não perten-

» dia outra delle ; e sempre me Sua Magestade defirio a.

» ella com mui boas palavras , e esperanças , as quaes

» não aponto , nem os lugares , e tempos , em que mat

)> disse , por escusar prolixidade,

» Sabendo Sua Magestade isto , com tudo me, quiz

y> trazer comiigo para o servir nesta Corte , e que o ser-

J) visse no seu Conselho , não na fórma que meu Pai , 9

5) Avós serviram os Reis , com que concorreram , nem

» na que eu servi EIRei Dom Henrique seu Tio. O qua

» eu

a O nascimento , e Lugarfí ,

que ocçupou este Prelado nos Rei

nados dos Senhores Reis Doiji Se-

basti.ío , Dom Henrique , e Dom

Filippe II, referem o Padre João

Coll no Catalogo dos Kisoos de .

"Viseu, l. 54 , e a Masna $lhtUh\

thte* Bccltstaftiea , Tom, I , paj.
, col. 1 , e Diogo Barboza na

Bihliotheca Lusitana , U om. II ,

pag. 75;.

b Nas Certidões da Torre do

Xombo ,que vam juntas.

\
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■ yt eu fbffri com tanta repugnância , como .muitas vezei

» disse a Sua Majestade, só esperando sempre, que Suai

» Majestade me honraria com o Capello.

,» Continuando em o serviço , e juntamente no re-

» querimento do Capello , em o mez de Novembro de

y> 86 pedi com instancia a Sua Magestade qurzesse escre-

» ver ao Papa , para que me promovesse ao Capello na»

» Têmporas de Dezembro do mesmo anno ; ao que Sua

» Magestade me mandou dizer por Dom João Idiasquis ,

» q re já era tarde , e que não havia tempo para elle po-

» der tratar daquelle negocio com a decência , que con-

Jt vinha á minha Pessoa , e ao mesmo negocio.

» Não obstante esta Resposta , logo fallei a Sua Ma-

» gestade , estando elle em a Akobilha do aposento alto

» de Madrid , pedindo-Jhe me fizesse a mercê , que per-

» tendia , porque ainda havia tempo bastante ; e que se

» eJle tinha feito mercê de interceder por Ascanio Colona ,

» e lhe parecia que o interceder também por mim em

» tal tempo seria estrovo para sua pertenção , que me

» desse licença para a Imperatriz fazer este Orneio por

» Mim , e que bastaria fazer-me Sua Magestade mercê de

» Carta para o Embaixador , que significasse a Sua San-

» tidade , que folgaria que me fizesse a graça , que sua

j) Irmã lhe pedia ; ao que Sua Magestade me respondeo

» na mesma conformidade do que me tinha dito Dora

» João ; acerescentando , que passadas aquellas Tempo-

» ras , Elle , e sua Irmã fariam o Otficio com o Papa

» de modo , que se alcançasse a graça com a authorida-

» de, que convinha; pelo que lhe beijei a mão, vendo

» que tudo estava feito. E eila foi a primeira vez , que

» Sua Magestade do seu rosto ao meu me prometteo esta

» mercê com as palavras referidas :

» Em o mez de Abril de 87 , estando Sua Magef-

D tade em São Lourenço , mandou escrever ao Conde de

D Olivares , que pedisse ao Papa o Capello para mim ; e

» Eu Jhe beijei a mão por isso em a sua Camara , aca-

9 bando de le vestir sabbado antes da Dominga. Qi«'Ji nut,

» do,
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to io , por me vir a Madrid mui doente. Também entSes

to me disse Sua Majestade muitas palavras bem confor

to mes á sua grandeza , que não refiro por brevidade. E

to então também mandou escrever a Antonio Pinto , qu«

3» no meu particular ajudasse ao Embaixador ; a Copa

J> desta Carta tenho , e a que me escreveo o mesmo Coi

to de de Olivares , e Antonio Pinto neste tempo , em

to que havia muito que ponderar. Como elles fizeraii o

to Officio , elles o faberáó ; mas o que me a mim ei tão

to escreveo o Cardeal Paleoto , foi , que aquelles Offxios

to se faziam lá por mim mui friamente ; e bem se rio ,

to porque logo na» Têmporas do Verão do mesmo anno

» sahio Alano á instancia de Sua Magestade , e o Cardeal

to Mendonca nas de Dezembro ; e queixando-me eu disto

)í a Dom Christovão , me disse , que primeiro se fizera o

to Officio por Dom João de Mendoça , que por mim ,

to por lhe estar promettida esta mercê primeiro , que a

to mim. O que nisto passa , Deos , e as Pessoas , por quem

)» este negocio correo , sabem.

» Indo Eu fazendo minhas instancias , me respon-

to diam Dom João , e Dom Christovão , que o Papa Xis

to to não estava propicio ás cousas de Sua Magestade ; e

to não obstante isto , elle fez os dous Cardeaes aslima di-

> tos á sua instancia pelo Filho do Duque de Parma , o

)) qual o dito Papa não queria fazer Cardeal , só por ser

to mui moço.

7) Como sempre Sua Magestade me admittia minha

to pei tenção ; e fundado em lua Real palavra dita a mim

to tantas vezes , fui continuando no cumprimento delia ;

to e em o mez de Agosto do anno de 88 , estando Sua

)) Magestade em Sao Lourenço , me disse Dom João de

> Idiaiquis , que Sua Magestade me mandava dizer , quo

to passados dous annos me faria , o que pertendia ; e

to as mais palavras , que então elle , e Dom Christovão

» me disseram , elles as dirão hoje , se lhes lembrarem ,

to e lé não , eu lhas lerei como as escrevi , e não mas

to ncgaráõ.

» Não

i
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» Nao obftante efta táo refoluta Refpofta , fempre

5» fui continuando com minha pertencáo ; e fempre me

Я tefpondia , que náo era paflado o termo dos dous an-

» nos , que por Sua Mageftade eftava dado ; mas que

Я elle acabado , fe concluiría o negocio.

» Acabou-fe o termo , que foi pofto dos dous an-

Я nos no mez de Agofto de 90 ; diñe a Dom Joáo , e

Я a Dom Chriftováo , como era acabado ; e tambem o

» lembrei a Sua Mageftade ; foi-me refpondido por Dom

Я Chriílováo , e por Dom Joáo multas vezes , que porto

» que o tempo era acabado , que Sua Mageftade náo po-

Я dia tratar de me fatisfazer em minha pertencáo até

Я náo dar o Papa o Capello a Dom Haarte , filho do Dit-

Я que de Parma , por ter promettido ao Duque , que náo

Я pediría outro Capello até feu Filho fer Cardeal ; com

Я tudo náo deixei de dar razúes para fe me conferir a

Я promefla.

Я No principio da Quarefma de 91 foi feito Car-

» deal Dom Duarte pelo Papa Gregorio XIV , e Eu me

Я achei na Galería baixa de Sua Mageftade , quando Dom

X Joáo de Idiafquis lhe deo ( eftando elle na Alcoba ) a

)) nova defta Promocáo ; e entrou Dom Chriftováo tam-

» hem com Sua Mageftade , eftando ainda com elle Dom

» Joáo ; e o que elles me difíeram , fahindo della , fobre

Я efta materia , digáo-no elles , que bem lhes deve lem-

» brar.

» Como vi que era acabado o impedimento , que

Я fe me dava para o cumprimento do promettido , ( pot

Я to que entendí , que já Sua Mageftade hia tratando de

Я fazer dar о Capello ao Irmáo do Conde de Chinchón )

Я náo deixei de pedir refpofta , e cumprimento do pro-

Я mettido ; e Sua Mageftade fe refolveo em mandar ef-

Я crever ao Conde de Olivares , que fallaffe em a mi-

Я nha Promocáo ao Papa , a quem tambem efereveo por

Я via de Pedro Alves , e a Francifco Vaz Pinto ; e Sua

Я Mageftade aiïinou eftas Cartas em Sâo Lota enfо a 2}

Я de Junho de 9 1 , tendo-lhe Eu beijado a máo em Ma-

» drid.
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V drid , antes que se fosse , pela mercê , que nisto me

X fazia ; dizendo-me Sua Majestade as palavras de satis-

D facão do negocio , e de minha Pessoa , como as Eu

» podia desejar. A eslas Cartas , e ás que Sua Magesta-

Tt de mandou escrever ao Conde de Olivares , se respon-

5 deo em Novembro do dito anno ; e veio hum Breve

M do Papa em Resposta ; cousa bem desacostumada em

X semelhantes negócios , quando se tratam pelo cami-

X nho , e com a instancia , que devem ser tratados ; e

» da nota do Breve se deixa bem ver , que mais foi ne-

X gociado o tal Breve para coin elle me taparem a bo-

3» ca , que por outra cousa : e astím me escreveo hum

H Cardeal meu amigo , avisando-me como tal , que náo

T» consentisse , que se tratasse este negocio na forma , que

» o via tratar , porque nunca viria o effeito , nem era

» honra de Sua Magestade , nem minha.

» Morto o Papa Gregorio XIV , e eleito o Papa

» Clemente > pedi a Sua Magestade com instancia , que

J désse sim a esta pertençáo , e a suas promessas ; e Sua

X Magestade me mandou dizer por Dom João de IdiaC-

3» quis no mez de Abril do anno passado de 92 , que

5i era servido de me fazer mercê . e de acabar este ne-

» gocio , e que mandava escrever ao Duque de Sessa seu

» Embaixador , que o tratasse , e acabasse ; e que a Car-

9 ta , que se lhe havia de escrever , se me mostraria , e

9 seria á minha satisfação ; e por esta mercê beijei a mãr»

li a Sua Magestade em Madrid , estando elle em a Ga-

6 leria baixa a 10 de Maio de 92. E depois de lhe bei-

» jar a mão por tão grande mercc , que Eu tinha pela

y> mór , que se me podia fazer , pois me era prometti-

» da de tanto tempo , e me tinha custado tanto traba-

» lho , lhe pedi com toda a instancia , que pude , que

» me sizesse outra , a qual Eu teria por muito maior , a

» qual era , que se Sua Magestade entendia , que Eu não

» era capaz desta, dignidade , ou que não leria serviço de

» Deos , ou seu delle , que mo dissesse , ou mandasse di-

» zer, porque eu protestava , que não queria, nem per-

» ten-
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y> tenàia em este particular senão o que foflfc mais gloria

» de Deos , e de cue Sua Majestade foffe mais servido;

» ao que Sua Magestade me relpor.deo com muita íãtit

» saçâo . e alegria , dizendo-me , que elle era muito íà-

» tisteito da minha Peflba , e fervidos ; e porque enten-

)) dia . que Eu faria muito serviço a Deos , e a elle com

~í> o Capello , folgaria de me fazer esta mercc. Tornei-

» lhe a beijar a mão , e pedi-lhe , que posto assim era »

}> que mandasse tratar este perocio com o calor , e mo

ll do , com que se tratavam em Roma os de que elle

» tinha gosto , pois em outra forma nunca se faria ; ao

D que. me respondeo , que fallasse com Dom João de

J> ldiasquis.

)) Foi-sc logo Sua Magestade para S.Lmaenfo, áoa-

y> de veio a Carta de Sua Jtlagestade para o Duque de

y> Sesta á mão de Francisco de ldiasquis , que ma mof-

)> Irou ; e posto que me satisfez da forma delia como

» prático , e temeroso pelas cousas paiTadas , lhe pedi ,

» que escreveste a Dom João de ldiasquis , que me fi-

J) zesse mercê de querer em Carta , de Negócios de Sua

)) Majestade , particular para o Duque fazer também

» menção deste , porque com isto o faria o Duque com

» o cuidado , que convinha ; e eu escrevi a Dom João

)» na mesma conformidade algumas vezes , a que nunca

y> me respondeo , nem delirio , como se costuma , quan-

» do se não quer fazer o que se pede , ou se procede

y> com pouca clareza.

)) Com esta Carta para o Duque quizera Eu , que

)) fora Carta para Francisco Vaz Pinto , como da outra

)) vez foi para seu Tio pelos Ministros de Portugal ; dis-

y> se-o a Dom Christovão ; e respondeo-me , que não era

» necessário , que pois Sua Magestade o queria acabar sem

X isso , que não havia para que metter nisso Francisco

D Vaz , nem era neceflario.

» Foi esta Carta a Roma , e eu eíèrevi ao Duque ,

X e a outras Pessoas ; tive aviso , que o Duque desejava

)) fazer o acgscio , e que faUara ao Papa. Se a/Em be ,
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X elle o saberá. Mas o que Eu sei , he , que me avisá-

» ram por muitas vezes , que depois da morte do Arce-

H bispo dè Çaragoça era necessário nova ordem de Sua

y> Magestade , porque o Duque sem ella não failaria nes-

5Í te negocio ; mas tendo-a , sem falta se faria , porque

» o Papa estava mui prompto a comprazer em tudo a

» Sua Magestade.

» Morto o Arcebispo de Çaragoça , escrevi a Dom

3» João de Idiasquis , que pedisse da minha parte a Sua

» Magestade , que mandasse escrever segunda vez ao Du-

)> que sobre este negocio ; ao que me respondeo em Car-

» ta de 30 de Agosto de 92 escrita em Palencia , as

» palavras seguintes :

» Veo lo que me V. S. manda en su Carta de 2 }

» de Julio , en que no he íido peresozo , porque luego

J) la mostre al Seiior Don Christoval , y aviendolo acor-

)> dado a Su Magestad , tiene por bien , que se escriba ,

)> y torne a encargar otra vez al Duque de Sessa el ne-

)) gocio , como procurare , que fe haga con brevedad , y

» ia nò avera pera que especificar mas razones , porque

)) este negocio no fe contradize con el dei Arçobispo de

5í (saragoça , pues el ha dexado el campo franco a V. S.

» Depois que tive esta Carta de Dom João , lhe ef-

yt crevi algumas vezes , pedindo-lhe me avisasse , se fora

li este recado ao Duque ; nunca elle , nem Dom Chris-

» tovão respondêram mais a Carta , que lhes escrevesse

» sobre esta matéria , até Sua Magestade vir rie Madrid.

» Tive Cartas de Roma de Dezembro , em que me

» dizem , que o Duque de Sessa ainda não tinha recebi-

D do o segundo aviso , nem havia de tratar de negocio

» sem elle , porque não tinha ordem para isso de Sua

» Magestade depois da morte do Arcebispo de Çarago-

» ça , como fica dito. Isto he em summa , o que tem

J) pastado neste negro requerimento ate agora.

» Tudo , o que aqui digo , provarei com o teste-

» munho de Sua Magestade , e de Dom Christovão , e

» 4e Dom João , e com Bilhetes , e Cartas , e com os

» apon-
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5) apontamentos de tudo , que hia fazendo para minlia

3> lembrança ; e não ponho aqui algumas cousas , que

3) Frei Diogo de Chaves , Confessor , comigo tratou ,

3) porque não hei de allegar com testemunhas mortas ,

3» pois tenho tão qualificadas , que me não deixarão meiv

» tir. E lembro , cue de quatro annos a esta parte nun-

3) ca fallei a Sua Majestade , nem a seus Ministros nef-

3) ta pertenção, nem escrevi Carta , ou Bilhete sobre el-

» la , em que me náo resignasse nas mãos de Sua Ma-

» gestade , e em que lhe não pedisse com muita instan-

3) cia , que me declarasse sua vontade , porque eu que-

3) ria mais o desengano presente . que esperanças de fa

's) turo. E bem lembrado estará Sua Magestade de quan-

33 tas vezes lhe pedi com muita instancia , que se não era

3) seu serviço , que esta prática fosse ávante , mo dissesse ,

3) porque eu não queria , nem pertendia senão saber íua

3) vontade , e acabar com este requerimento , como elle

» fosse servido.

3) Depois que Sua Magestade chegou a esta Villa ,

» em huma Audiência em o principio de Janeiro lhe fal-

3) lei , e lhe pedi me fizeste mercc mandar escrever ao

• )) Ducue de Sessa , que continuasse o negocio , se Sua

3) Magestade disso era servido ; porque tinha entendido

3) por Cartas de Roma , que o Duque dizia , que não ti-

)) nha ordem do que havia de fazer neste negocio depois

3) da morte do Arcebispo de (saragoça ; e qu<* não tra-

» taria delle até não ter ordem de Sua Magestade de no-

3) vo; do que eu infiria , que a ordem, que se lhe dera

)) para tratar de mim , fora por se ter por certo , cue

3) o Papa daria o Capello ao Arcebispo de Çaragoça , se

3) vivera , e cue eu ficaria sem elle , e que por isso se

3> escrevera então em meu favor ; e que se Sua Magesia-

3) de não era servido, que esta prática foíle ávante, me

3) fizesse mercê de mo mandar dizer , porque eu não que-

3) ria mais que o que fosse seu serviço , e gosto ; disie-

3) me , que fallasse a Dom João de Jdiasquis ; ao qual

3) tallei desde então até agora muitas vezes ; e huma vez

» me
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X me dizia , que começara já a fallar a Sua Magestade ,

X e que se atravessara certo negocio ; outra vez dava ou-

X tra escusa frívola ; outra vez , que não houvera tempo ;

X e deste modo vi claramente , que tudo se resolvia em

X me entreter , como todos os dez annos passados ; pelo

X que cançado , enfadado , e deshonrado de ver , que

» para mim não havia hum momento , em que Sua Ma-

X gestade se resolvesse , ou em me conferir a mercê par

X tantas vezes promettida , ou em que me mandasse def-

X enganar , como sempre lhe pedi com tanta submissão ,

X e humildade , como sabe , determinei de me resolver ,

X e pôr fim a pertençóes , e de deixar o Oíficio tão im-

X próprio de minha profissão , e idade , e de que tinha

X tanta experiência , que não fundia cousa alguma : e aC-

X sim pedi a Dom João de Idiasquis , que em meu no-

5» me o dissesse a Sua Magestade , e lhe pedislè , que pois

X não era servido de me fazer a mercê promettida do Ca-

X pello , ou do desengano , que me não tivesse mais por

X Requerente , porque me não atrevia a sello mais , nem

X a esperar tão vagarosas , e varias , e infructuosas refo-

X luçóes , como até aqui tinha visto neste requerimento ;

X e assim lhe pedia a Sua Magestade outras cousas , co-

X mo elle dirá : e o mesmo pedi a Dom Christovão em

X o mesmo dia , que foi segunda seiva 1 5 de Fevereiro

X deste presente anno de 9 j ; não pertendendo mais ,

X que sahir da affronta dé Requerente , e de Desembar-

X gador do Paço , e o mais que elles dirão ; e que ou

)) com honra , ou sem ella ; ou com fazenda , ou sem

X ella , Sua Magestade se sirva de Mim aqui , ou onde

X for servido , com tal , que seja em cousa , que Eu

X o possa fazer , sem perder a honra , que herdei de

X meus Avós , e que se deve á Dignidade , que indigna-

X mente tenho ; e sem occatião de pertender mais em

X toda a vida cousa alguma , porque já deve de ser

X pouca , pois sou de iincoenta e sete annos , e os que

X ficam por viver não lie razão , que ie empreguem em

X requerer , e pertender , senão pura a outra vida , que
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y> se não ha de acabar. Em Madrid ai de Fevereiro

Addiçáo da pi opria letra do mesmo Sijpo.

y> Sabbado 6 de Março veio Sua Magestade doPar-

» do , e logo ao Domingo primeiro da Quaresma , que

)> foi a 7 do mesmo mez , me disse Dom Joáo , que Sua

)) Majestade me mandava responder , que elle estava mui

» satisfeito de minha Pessoa , e que desejava comprazer-

y> me na matéria do Capello ; mas que não era tempo

J) para isso , porque o Papa estava tão posto em não crear

» Cardeaes , que nem a seu sobrinho dera o seu Capel-

» lo ; mas que quando Sua Magestade visse tempo con-

» veniente , que mandaria fazer o Officio , que lhe pa-

y> recesse. Disse-lhe Eu , que naquelle negocio Eu não ti-

» nha que lhe dizer , que já não era Pertendente , nem

)) esperava que a elle me respondesse , senão aos particu-

)) lares da satisfação dos dous Officios , que deixava em

y> Portugal , e a me haver Sua Magestade por delòbriga-

X do de ir a este Conselho- de Portugal , e a ser Desem-

» bargador do Paço , que lhe pedia que a isto me re-

y> spondesse logo; que não era razão, que fosse Eu mais

» Requerente destas cousas , pois o não queria ser. Do

» principal respondeo-me , que a isto não tinha que me

)) responder , por ser matéria de Portugal , que tocava a

» Resolução delia a Dom Christovão , porque elle não

» corria com mais , que com o negocio sobre que escre-

3) vera a Roma.

» A segunda feira logo seguinte não fallei a Sua Ma-

)) gestade por ser dia do despacho ordinário de Portugal ,

}) nem a terça , nem a quarta por estar tomado da got-

5) ta , de modo , que não podia estar em pé ; com tudo

» fallei a Dom Christovão , pedindo-lhe resposta. E por

X ma não dar ,

» Quinta feira 1 1 de Março em audiência pública

)) fallei a Sua Magestade ; lhe referi as palavras , que da

y> iiia parte me dissera Dom João com a gratidão , que-

» de-
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3) devia , e com a solita submissão ; accrescentando , que

3» no particular do Capello Eu não tinha já que lhe di-

3) zer , nem que tratar , como mandara dizer a Sua Ma-

3) gestade por Dom João , e pelas razões , que se deixa-

3) vam ver pelo Papel , que dei a Dom João ; que nesta

3> matéria favia Sua Magestade o que lhe distaste a sua

31 consciência, ou o que fosse servido. Que o que lhe pe-

3) dia , era quizesse prover os Officios de Capellao Mór ,

J e de Presidente da Meza , porque eu os não podia ser-

3) vir , nem era razão que os tivetTe com prejuízo do fer-

3» viço de Deos , e de Sua Magestade ; e que me basta-

3) va ser Bispo de Annel , e que não havia para que fos-

3) se Capellao Mór , e Presidente de Annel ; e que se

3) fosse servido me satisfizesse estes Officios , e os servi-

3) cos , que lhe tinha feito ; e não querendo satisfazellos ,

3) que nem por isso deixasse de os prover ; e que se ain-

3> da fosse servido, que Eu deixasse a Abbadia de Alco-

5) baça para quem os servisse , que Eu a largaria logo ; e

3) que também me houvesse por escuso de ir ao Conle-

» lho , que já não me atrevia a servir mais o Officio de

3) Desembargador do Paço , por ser mui desigual de meu

» sangue , e profissão ; e que porque não cuidasse que Eu

3) o não queria servir , lhe dizia , que- Eu me não havia

3» de ir desta Corte , e nella havia de viver ; e que esta-

3) va prompto para servir em ella , ou em qualquer parte

3) do Mundo a Sua Magestade com muito gosto ; tendo

3> por certo , que me não mandaria Sua Magestade cou-

3) sa , que não fosse conforme á sua Grandeza , e á mi-

3) nha qualidade ; o que não era o Officio de Desembar-

3) gador do Paço , em que me tinha ha dez annoS. Ao

3) que Sua Magestade me respondeo , que me agradecia

3) o que lhe dizia , e que logo me mandaria responder.

21 O outro Papel Num. III. também da própria mão

do mesmo Bispo , e por elle dirigido ao Marquez de Cas

tello Rodrigo , bastará para se acabar de fazer hum juizo

completo do caracter daquelk Prelado. O Titulo do di

to Papel lie o seguinte :

» Lea
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7) Lea V. S. todo este Papel logo até o cabo ; e não

» julgue delie até ler todo , porque me importa ,

)) quanto verá.

E debaixo deste Titulo se segue o discurso , principian

do nestas formaes palavras.

» Importa-me muito (para tratar da vida , e da

» morte , pois he tempo . e para sahir das moléstias , a

» baixezas , que trazem comfigo os requerimentos ; e para

» não enfadar Sua Magestade com meus requerimentos,

» nem cansar V. S. com meus Eilhetes ) que Sua ]Yia-

X gestade me faça mercO de acabar de se resolver corri

> effeito, e como for servido no que toca á minha per-

» tenção. E como estas cousas sejam todas de tanto íno-

» mento , em este requerimento , não vejo razão , nem

y> causa , para que estO anteparado sem ir avante , nem

31 tornar atrás. Tenho feito muitos discursos para enten

di der a causa deste entretimento ; pois já temos Pontisi-

X ce propicio , e não acho outra , senão que Sua Mages-

3» tade me quer fazer a merci , que lhe peço ; mas que

X quer primeiro que haja effeito a instancia , que faz ,

X porque o Papa de o Capello ao filho do Duque de Par-

X ma. E porque nem he justo que a pertenção do filho

X do Duque impida a minha ; nem he possível que a minha

X faca estorvo á sua , me pareceo cousa importante pa^ a

)) se entender este negocio , escrever em este Papel as ra-

» zoes , que ha para não anteparar Sua Magestade e:n

y> me defirir , como for servido ; e para isto ha mister oue

X este V. S. no meu caso , trazendo á memoria a Sua

yi Magestade , o que nelle ha passado.

» Lembrado deve Sua Magestade estar , que ha mais

X de dez annos me mandava prometter hum Capello por

H V.S., e disto tem V. S. Ca-ta sua em seu Escritório .

X se a não rompeo ; e cue depois que entrou em Portu-

X gal nunca tive com elle nutro requerimento até hoje ;

» e que sempre Sua Majestade me denrio á minha per-

» tenção com boas palavras ; e sabendo que Fu não per-

» tendia outra cousa , assim ms quiz trazer comfign a es-

P'irt. I. C d t»
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)» ta terra ; e que o servisse no seu Conselho , que aqui

X tem , não na forma , que meu Pai , e Avós serviram

y> os Reis seus Avós ; nem na forma , que Eu fervi a

y> EIRei Dom Henrique seu Tio : O que Eu fiz , soffren-

5» do o que Deos sabe , e muitas vezes disse a Sua Ma

il gestade , e, a V. S. O que tudo fiz , esperando sempre

y> que Sua Magestade me honrasse , como ainda hoje com

j» mais razão espero. Com este requerimento continuei

)) sempre ; e apertando muito com elle no mez de No-

» vembro de 86 , pedindo a Sua Magestade , que fosse

» servido de mandar escrever ao Papa , para que no mez

X de Dezembro seguinte me promovesse nas Têmporas ,

» que então vinham , &c.

E continuando huma importuna Relação idêntica á que

vai já tranfcripta no Papel antecedente Num. II , prole-

gue nas palavras seguintes.

)) Preíiipposto tudo o astima dito , e que Sua Ma-

y> gestade por sua Grandeza , e singular Clemência não tão

» somente me prometteo esta mercê por vezes ; coartou

)) a promessa a certos tempos , e termos , que são passa-

» dos ; mas ainda passou avante , que já me começou a

)) fazer a mercê , mandando fazer instancia com o Papa

» por seu Embaixador , como fica dito : Como he poifi-

)) vel , que hoje queira antepor-me o filho do Duque de

2) Parma i Pois as promessas em matérias graves , como

)) dizem os Theologos , obrigam a coníciencia , e não se

li) podem deixar de cumprir sobpena de peccado , quan-

» do as cousas , por que se fizeram , não se variaram ; e

)) por conseguinte não pôde ser valiosa a promessa , se se

)) fizera ao Duque : Que Sm Mageflade two intercederia por

» nenhuma pef/oa ao Papa até seu filho náo haver o Capella ;

» porque minha promessa foi muitos tempos primeira cue

» a sua ; e não tão somente foi simples promessa , e coar-

» tada a certo tempo , mas já me Sua Magestade ti-

)) nha começado a fazer a mercâ , antes que se tratasse

3> do filho do Duque ; e isto he conforme a Lei de

, )) Deos , e dos homens , senão tem esta regra falen-

» cú
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9 cia em mim por ser Portuguez , o que parece não

> deve ser.

D Tudo o asfima dito lembro , para o que toca á

» minha justiça : mas no caio , em que hoje estamos,

X não ha para cue apertar por justiça tão estreita , que

» Sua Majestade primeiro trate de mim , que do filho do

> Duque ; pois nisso não vai nada a elle , nem a mim ;

> estando certo , que a minha pertenção não pôde impe-

51 dir a sua , nem a sua a minha ; pois a lua se ha de

» fundar em ser checado em sangue com Sua Magesta-

~» de , e em ser filho de hum Capitão , que tantos annoa

» ha peleja com hereges , pelo que merece mil favores

» da Sé Apostólica ; e a minha está fundada em razões ,

X que moveram a Sua Magestade a me prometter esta

» mercê , e a ser Eu o mais antigo Prelado da Coroa de

> Portugal de sincoenta e seis annos , tendo de vinte e

* seis assistido no Concilio Tridentino ; e nelle nunca,

)» nem no Bispado , deixando pela misericórdia de Deos

51 de dar boa conta de mim ; e estando hoje a Coroa de

» Portugal privada desta Dignidade no tempo , em que

* Sua Magestade he Rei delia, cousa, que ha muitos an-

> nos não aconteceo no tempo , que aquella Coroa era

» regida pelos seus pequenos Reis. Porque desde o anno

» de 1272 , em que foi creado Cardeal Pedro Eanes Por-

y> tuguez , que por outro nome se chamou em suas Obras

» Pedro Hispano , e depois foi Papa João XXI, até o dia

» que faleceo EIRei Dom Henrique , que Deos tem, nun-

» ca faltaram na Igreja de Deos Cardeaes Portuguezes ; e

» dos que o foram , só dous foram filhos de Reis , e

» hum filho de hum Infante.

» Além disto fé Sua Mayestade pedira para dous

D Castelhanos , ou dous Portuguezes , ou dous seus Vas-

> sallos , ainda pudéramos cuidar , que haverá duvida ;

)) mas isto não ha lugar neste caso , pois o filho do Du-

» que he feu Parente, e Italiano , e tu Criado, Vassal-

1> lo , e Portuguez. Quanto mais que se tem entendido ,

» que está o Papa tão affeiçoado , e obrigado ao Duque ,

C ii » que



$5 COMPENDIO HISTÓRICO

5> que ainda que Sua Magestade não intercedêra por set»

X filho , se cré lhe dará o Capello ; e aílira pela regra

X quod tibt non nocct , & aliis prode/i , está claro , que Sua

X Magestade nem deve differir mais a mercê , que me

» tem começado a fazer ; e isto me basta.

D Bem poderá ponderar , que me náo deve a mim

X fazer damno , se Deos quizer reformar sua Santa Igre-

X ja ; e tirar tão grande abuso , como he serem moços

X tão principaes Ministros do seu Governo , como são os

» Cardeaes , ainda mal ; porque tão pouco teinpo ha ,

X que experimentámos este damno com tanta desconso-

X lação de toda a Christandade ; pois a dilação , que hou-

X ve na Sé Vacante , foi causada de hum Cardeal man-

X cebo ; mas isto deixo Eu a quem toca remediar estes

X damnos , e me contento com Sua Magestade me fazer

X mercê de mandar dar fim á mercê , que me começou

X de fazer , logo , e com a instancia , que convém para

X haver effeito , como se fez aos Cardeaes de Sevilha,

X ao filho do Duque de Terra Nova Ascanio Colona , AUi-

X no , e Dom Joáo dc Mendoça ; pois primeiro me man-

X dou prometter esta mercê , que a nenhum delles ; não

X obllante tratar de fazer a mercê, que o Duque de Par-

» ma pertende para seu filho , pois isso lhe não faz im-

X pedimento , como fica dito ; nem tão pouco estorvou

» a lahir o Cardeal de Sevilha , e Dom Simeão em huma

» mesma Creação , ambos á instancia de Sua Magestade.

)) E se Sua Magestade quizer que esta graça corra

X por via da Imperatriz por algum respeito , ordene ella

X o modo , e mande dar Carta , para o Papa entender

)) como elle levará gosto de me fazer a mercê , que sua

X Irmã pede ; posto que Eu entendo , que náo desmere-

» co a Sua Majestade fazer-nie esta mercê , como ao filho

)) de Marco Antonio , e a Dom João de Mendoça , e ago-

)) ra a pertende fazer ao filho do Duque de Parma.

» Eu posso pedir a Sua Magestade me faça esta

)) mercê , e logo ex debito ju/iiti^e , como pedimos a Deos

» a gloria , cumprindo o que nos manda ; náo porque

)) nof-
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1) nossas obras de fi possam ser meritórias da gloria , sc-

y> não porque Deos quiz que o fossem , e por ilTb riot

» deo sua Divina Palavra , a qual nos dá acção de justi-

» ça. F.u confesso , que ainda que na lealdade , amor ,

)í e inteireza, com que sirvo a Sua Magestade , não dou

» ventagem a nenhum seu Criado , nem Vassallo , ain-

» da fico mui indigno de me fazer mercês ; mas elle por

Jt- ília grande Clemência poz os olhos em Mim , e me

yt deo sua Real Palavra , pela qual lhe posso pedir justi-

» ça , e lha peço.

)) Não obstante tudo o que fica dito , se Sua Ma-

» gestade entender , que não he serviço de Deos , nem

y> seu , iazer-me esta mercê logo , haverei por particular

» mercê , que logo mo mande significar , para que dei-

» xe de me matar a Mim com esta prática , e de offen-

y> der a elle , e de cansar a V. S. ; com tal , que faca

» esta mercê a qualquer Portuguez , porque com isto fi-

» carei mui consolado. V. S. me valha , pois foi o meio ,

» por onde entrei nesta prática , e pois sabe o que me-

» reco a Sua Magestade ; e esta valia lhe peço mais ain-

)) da , porque me alcance breve resolução final , que por-

y> que seja ella boa , porque isto he o que me a Mim im-

porta ; e sei certo , que no que toca á bondade da re-

1» solução , fará V. S. o Officio , que deve á sua Chris-

)í tandade , qualidade , e honra , e o que deve á nossa

» amizade. Faço este Papel hoje , esperando por huma

yt sezão , porque depois temo que cresça o mal , e não

X sei se o poderei fazer tão cedo , como cumpre ao ne-

» gocio de que trato- Nosso Senhor , &c.

>J Georems Epifcopia.

E á vista destes Papeis ninguém duvidará , de que a sua

dicção soberiba , escolástica , e íbsistica sahio visivelmente

da Officina Jesuitica.

22 A necessidade pública , que constitue Lei Supre

ma , fez indispensável, que em natural defeza dasScien-

cias , e Artes opprimidas pelos ditos dous Prelados , e pe

los outros Doutores por elles aggregados á lua perniciosa

Con- ,
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Conjuração , se averiguasse , e se fizesse conhecer , qual

foi o verdadeiro caracter de todos , e cada hum delles :

Porque havendo fido os principaes instrumentos , com que

os denominados Jesuítas destruíram com as mesmas Ar

tes , e Sciencias os elpiritos vivificantes da Monarquia Por-

tugueza , se poffa concluir com maior evidencia . que tab

nocivas , e venenosas Arvores não podiam produzir ou

tros frutos , que não foísem os que deixarão manifesto*

os factos, que agora se vão substanciar no Terceiro Pre

ludio.

PRELUDIO III.

Doj e/lragos , que os mesmos Jesuítas aceumulàram na de/lrui*

são de todas as Leis , Regras , e Methodos das Universida

des de Lisboa , e de Coimbra , ate introduxirem na fc-

eunda delias os EJlattitos por elles fabricados , com

que , dejlerrando as Artes , e Sciencias , fepidtáram

ejla Monarquia nas trevas da ignorância.

PRIMEIROS ESTATUTOS,

i

AS Leis , e Regulamentos da Primeira Universidade ,

que foi fundada nesta Cidade de Lisboa por EIRei

Dom Diniz no anno de 1288 , e dos outros Regulamen

tos , que a elles se seguiram ate o feliz Reinado do Se

nhor Rei Dom Manoel , correram a mesma fortuna , coit»

que tudo quanto neste Reino podia illuminar aos seus ha

bitantes , foi sepultado no mais profundo esquecimento.

O douto Beneficiado Francisco Leitão Ferreira ( guiado

não só pelos seus próprios estudos . mas pelo do insigne

Reformador da Univerfidade de Coimbra Francisco Car

neiro de Figueiroa , que lhe ministrou as memorias ) a se>

explicou a respeito dos ditos primitivos Estatutos nestas

formaes palavras ;

» O

t No seu Tratado intitulado: i joo , ?. 1 5S , estjmpado na Ira-

iVoticias Ctirmehficas dáUmverli- picsslo da Academia Keal daHis-

ditãe íc Coimh * , anno de Christo toria Portugueza.
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)> O haverem-se perdido os Livros , e outras impor-

38 tantes Memorias da Universidade nas varias mudanças ,

» que teve , de Lisboa pata Coimbra , e de Coimbra ou-

» tra vez para Lisboa em diversos tempos , he a causa ,

» por que hoje se ignora a fórma , com que se governou

X no seu principio ; que Estatutos guardou ; que Reito-

yt res a regeram ; que Lentes Estrangeiros , ou Nacionaes

» nella ensinaram ; e que Pessoas floreccram nas Artes ,

» e Sciencias , que alli se aprendiam antes da sua primei-

» ra trasladação para a mesma Cidade de Coimbra , &c.

2 Fora da Universidade consta porém : Primo : Que

o dito Senhor Rei Dom Diniz lhe deo no anno de i jorj

Leis conformes ao génio daquelle Século " : Secundo : Que

o Senhor Infante Dom Henrique proleguindo os Estudos ,

se empregou pelo espaço de dezoito annos em cultivar os

da Mathematica : Que o seu Palacio era huma palestra de

Sábios , de Geógrafos , e de Astrónomos : Que formou

na sua Villa de Sagres sobre o Cabo de Saó Vicente hum

Observatório : Que estableceo huma Cadeira de Ethica ,

ou Moral. 5 Que deo o seu Palacio em Lisboa para as Es

colas públicas ; consignando ao mesmo tempo as suas ren

das para manutenção delias : E que dos referidos Estu

dos sahíram os grandes homens , e as grandes conquistas ,

que o Senhor Rei Dom Manoel adiantou depois tanto,

como he manifesto ' .

SEGUNDOS ESTATUTOS.

j O mesmo douto Beneficiado , fundando-se naquel-

la authentica informação do Reformador Francisco Car

neiro de Figueiroa ã , faz saber o seguinte :

» Adverte nelle lugar a mesma erudita informação ,

» que

a Acham-sc copiada* na Chan- . í Assim consta da VMa do mes.

cellaria delKei Dom Fernando, e Imo Infante Dom Henrique , es-

as transcreveo Brandão na t^uin- I tampada em Lisboa i:o anno de
ta Parte da Monarquia Lusitana, I 17 <S, esío factos confiantes em

pa£. j2i. f todas as Historias.

_* Leitão Ferreiía nas Memo- d Nas mesmas noticias da Uni

rias da Universidade , pag. 271. jvenidade, anuo dei4jí, l. $30.



Ao COMPENDIO HISTÓRICO

que EIRei Dom Manoel fizera Novos Estatutos , pelos*

)) quaes se governou a Universidade , e principiavam pe-

}) lo seu Nome ; nu? que náo consta do anno , em que

> foram feitos , porque no traslado , que delles á Uui-

S verlidade se mandou , se omittio a data ; e que no pri-

» meiro Capitulo prohibia á Universidade fazer Estatu-

y> tos , e reserva este poder para o Protector , &c

4 E logo adiante referindo o que o mesmo Monarca

havia obrado no anno de 1505 *, ibi:

» Conforme os Estatutos , que fez o sobredito Rei ,

J) (Dom Manoel ) havia entáo na Universidade , em Theo-

y> logia , Cadeira de Prima , e de Véspera ; em Canor.es

» de Prima , Véspera , e de Terça ; em Leis as mesmas

» Cadeiras , e na de Terça se lia Instituta ; em Medici-

D na , ou Fysica , de Prima , e de Véspera ; huma de Fi

ji losofia Natural ; outra de Filosofia Moral ; huma de Me-

» tafylka ; huma de Lógica ; e huma de Grammatica.

5 E o Catalogo orkinal dos Reitores compilado pe

la douta pena do sobredito Reformador Francisco Carnei

ro de Figueiroa , prova * que os ditos Estatutos foram os

que governaram a Universidade desde o anno de I j J7

em diante , quando nelle passou para Coimbra , como he

expresso nas palavras seguintes :

D Também náo vieram logo os Estatutos , pelos

5) quaes a Universidade se havia de governar. E indo o>
■» Doutor Francisco Mendes Syndico delia a Lisboa , lhe

}) mandou EIRei entregar os de EIRei Dom Manoel,

» por que se governava a Universidade em Lisboa ; or-

y> denando por Carta de ló de Julho de 1537 , que se

5) governasse por elies , em quanto a não provia de ou-

>j tros Novos ; e diz na dita Carta , que eram os próprios

)) a.Tuudos por EIRei Dom Manoel : Sendo que estes se

)) náo acham no Cartório , mas fomente hum traslado

» delle- , que nem data tem.

6 Também estes Segundos Estatutos , ou Compila

ção

4 PeU)J. jji. t NoCap.I , que fervi de Preaijibulo , debaixo UoJ. |.
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tão do Senhor Rei Dom Manoel cahiram porém nomes-

tno sumidouro dos antecedentes , attestando-o astlm o

íneimo Francisco Leitão Ferreira * , ibi :

» Dos Livros da Universidade , em quanto esteve/em

» Lisboa , até ser transferida a ultima vez paia Coimbra ,

» não estão no seu Cartório mais que dous , que princi-

» piáram neste anno de 1506, e continuaram até o de

D 1537 , em que EIRei Dom João III a transferio, &c

7 O mesmo conclue authenticamente o Catalogo Ori

ginal compilado pelo referido Reformador Francisco Car

neiro de Figueiroa , * não só na clausula a/lima transcri-

pta , mas também no Capitulo VI , no qual tratando do

governo do Reitor Dom Manoel de Menezes , e fatian

do dos outros Estatutos feitos no anno de 1592, deque

se tratará logo , se explicou , informando á Academia

Real da Historia Poitugueza < na maneira seguinte . Hi :

» Nem estes Estatutos, (do anno de 1592) nem

H alguns mais , que se fizeram antes dos actuaes , por que

8 se governa a Universidade , estão neste Cartório.

8 Consta porém authenticamente pelo dito Catologo

Original dos Reitores , com que o dito Reformador in

formou á mesma Academia Real da Historia Portugue-

za 1 , que os Estudos , e os Lentes eram os seguintes ,

ut ibi :

y> Os primeiros lentes, que vieram , são osseguin-

» tes. Em Theologia para a Cadeira de Prima o Doutor

)í AfFonso do Prado , cue depois foi Reitor da Univer-

X lidade : Para a de Véspera Francisco de Mon son Mes-

> tre em Artes , e Doutor pela Universidade de Alcala ,

» que actualmente era lente de Prima na Universidade

y> de Lisboa , e foi depois Cónego Magistral da Sé da

J» mesma Cidade , e delle faz menção Dom Nicolao An-

» tonio na sua Bibliotheca de Hespanha : Para a de Ter-

X ca o Mestre Frei João Pedraza da Ordem dos Préga-

/ » do-

A Pelo ?.

t Num. ^. ó.

t Pelo i. 12,

â Pelo Cap. 1 , que lhe iene

de i'leainbulu , {. 7.
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X dores , de quem também se lembrou o mesmo Nico-

X lao Antonio. Em Cânones para a Cadeira de Prima o

X Licenciado Francisco Coelho , natural da Cidade de Vi-

X seu , filho de João Coelho , e de Catharina Lourenço

X de Andrada , Desembargador de Aggravos ; e a leo até

)) chegar o Doutor Navarro , e tornou para Lisboa servir

X o seu lugar , e juntamente o de Promotor do Santo

X Officio , de que tomou juramento em 1 8 de Agosto

X de 1 5 4.0 , era Commendador da Ordem de Sant-Iago ,

X e percebia meios frutos da Igreja de Crastodairo ; foi

X depois Chanceller do Mestrado da mesma Ordem , e

X Desembargador do Paço , e no anno de 1558 o fazia

X a Rainha Dona Catharina Chanceller Mór por morte

X de Gaspar de Carvalho Em Leis para a Cadei-

3» ra de Prima o Doutor Gonsalo Vaz Pinto do Desem-

X bargo de EIRei , que a regia em Lisboa havia trinta

X annos ; para a de Véspera Lopo da Costa Doutor ia

X tttrocjite jure ; não me consta de que Nação era , e a

X leo por pouco tempo : para a de Terça o Bacharel An-

X tonio Dias , que depois se fez Licenciado , e Doutor.

X Em Medicina o Doutor Henrique de Cuellar Portu-

X guez , que também teve lugar na Eibliotheca de Nico-

X lao Antonio.

9 O mesmo douto , e laborioso Reformador infor

mou " , pelo que pertence ao estudo das Línguas , e Ar

tes , o seguinte :

» Mandou neste tempo o Padre Frei Braz de Bra-

X ga ao Reitor Dom Garcia hum Alvará de EIRei Dom

X João, pastado em Évora aos 10 de Abril de 1537 , o

X qual propoz em Conselho de 17 de Maio , e nelle or-

X denava EIRei , attendendo ao proveito , que resultava

X de nos Collegios de Santa Cruz se ensinarem as Lin-

X guas Latinas , e Greg* , e Artes Liberaes , &c.

10 No Capitulo IV , em que tratando o mesmo dou

to Reformador do governo do Reitor Frei Diogo de Mur

ça

4 Ibidem J.. 10.
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ça nomeado em Provisáo de 5 de Novembro de 1 5 4 j ,

acciefcentou a о feguinte :

» N0 feu tempo mandou ElRei Dom Joáo III vir

У> de París a Míreos Ronieiro . e Prfyo Rodrigues de VtU

У> larlnho , ambos Doutores Theologos por acuella Vnin

y> veriidade , para lerem nefta a Sagrada Lfcritura ; o pri-

y> meiro leo depois a Cadeira de Vefpera de Theologia »

"Я e foi Conego de Coimbra , e o fegundo principal de

)) Collegio das Artes , e Conego Magiftral de ЬЧога ; e

H para 1er a Cadeira de Prima de Leis a Vahío Arcas Ar~

» turnia Doutor in utroque jure com trezentos e leflenta

» mil reis de ialario , e vinte e dous mil reis para cafas ,

1) o qual era Romano ; e para a de Vefpera da mel'ma

» Faculdade a Afcanio E/coto , tambem Doutor in utroqiïc

)) jare , e o nome moftra , que feria Efcocez , e devia 1er

1í Clérigo , porque fervio militas vezes de Vice-Cancella-

X rio ; e para Lente de Prima de Medicina ao Doutor

» Rodrigo de Reynofo , de táo grande opiniáo naquelle

У) tempo , que foi chamado para 1er efta Cadeira vaga

Я pelo Doutor Henrique Cuellar ; ficando na de Vefpera

)) o Doutor Thomaz Rodrigues , fujeito eminente nacuel-»

D la Sciencia ; e para Lente de Avicena ao Doutor Lran-

% cifeo Franco Valenciano , de quem faz mencáo Nico-

y¡ lao Antonio na fuá Eibliotheca ; e Affor.fo Rodrigues

y de Guevara para a Anatomía , e Cirurgia , de quem

» tambem falla o mefmo Nicolao Antonio , e era natu«

У) ral da Diecefe de Granada , Licenciado pela Univerfi-

» dade de Siguença , e nerta tomou o grao de Doutor;

» a Antonio Luiz para 1er duas licCes em Grego , huma

y¡ de Galeno , e outra de Ariftoteles , o qual imprimió

Я muitos Livros , que refere o dito Nicolao Antonio.

TERCE1ROS ESTATUTOS.

1 1 A Deducçâo Chronologica , e Analytica na Divi-

sáo Segunda da Parte Primeira fez ver bem claramente ,

que

л Ne I, ¡.
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t]ue o defpotifmo dos chamados Jefuitas íbbre o efpirit»

do Senhor Reí Dom Joáo III , de toda a lúa Real Fa

milia , e de toda a fuá Corte , havia chegado ao mais al

to cume da infolencia no anno de 1557 , em que Déos

cliamou o dito Monarca á fuá fanta Gloria.

12 Pertendendo pois os ditos Regulares metter em

obra o referido defpotifmo para darem na Univerfidade

de Coimbra os primeiros dous aflTaltos defcubertos : Por

huma parte fizeram expedir em Nome do mefmo Senhor

Rei Dom Joäo III ao Doutor Diogo de Teive em 1 o de

Setembro de 1555 a fataliífima Carta , em que lhe foi

ordenado , que entregaíTe , ou antes facrificaíTe , ñas máos~~

do Padre Diogo Mirío Provincial da Companhia de Jefus o

Real Collegio de educacáo da Nobreza com tudo o que

lhe pertencia " : E pela outra parte fem maior dilacáo ,

que a de hum mez , em Provisáo de 1 1 de Outubro do

mefmo anno fizeram nomear Balthazar de Faria para Vi-

fitador , e Reformador da Univerfidade de Coimbra com

o finiftro objecto , que logo fe verá * .

i} Tomou pone o dito Reformador em 19 de Fe-

vereiro do anno proximo feguinte de 1556. No dia 27

do referido mez propoz em Clauftro pleno , que EIRei o

mandava viíitar , e eltablecer tudo o que foffe conve

niente para o bom governo da Univeriidade : E que ca

da hum dos Vogaes lhe défTe em fegredo os apontamen-

tos , que lhe pareceflem uteis. Concluio-fe , que elle Re

formador chamafTe feparadamente cada huma das finco

Faculdades , as quaes elegeriam dous , para que com el

les o mefmo Reformador pudefle conferir naquelle cau-

telofo fegredo c . E elle principiou logo a defcubrir a in

triga , com que os malignos Authores daquella capciofa ,

e defneceftaria Reforma pertendiam maquinar hum novo

cor-

a Krta Carta foi copiada na

líiefma Deducçio Chronologica ,

Paite I , Uivisáo II , debaixo do

i. 5 S : ja fica affiraa copiada de

baixo do l. i do Pîeludio I.

i O melino Reformador Fran-

cifco Carneiro no mefmo Catalo

go dos Reitores , Cap. V . em que

trata do Reitor Affotifo do Pia

do , 2- 2-

с Ibitiem l. {,
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corpo de Eftatutos clandeflinos com votos dados em par

ticular , para mais fácilmente poderem corrompellos.

14 Nao puderam com tudo deixar de 1er eleitos para

as ditas Conferencias , porque näo cabia na polTrbilidade

preterillos , Homens táo grandes , como foram : Pela Fa-

culdade de Theologia o Doutor Frei Martinho de Ledel-

ma , Lente de Prima della , Religiofo da Ordern de Sao

Domingos , e hum dos mais affinalados Varóes ñas Le

tras Sagradas, que houve naquelle Seculo, como teftifi-

cam as fuas Obras * : Marcos Romeiro Lente de Terca

aílinalado Doutor da Univerfrdade de París , que o Senhor

Rei Dom Joáo III havia mandado vir della no governo

do Reitor Frei Diogo de Murça * : Pela Faculdade de

Cañones o Doutor Joáo Morgovejo Lente de Prima , ( cu-

jo verdadeiro паше era Joáo Peruchi Morgoveja c~) íen-

do hum dos grandes ProfeíTores , que foram convocados

da Univerfrdade de París , e que na de Coimbra deo da

fuá piedade , e erudicáo os claros teflernunhos , que tef-

tifica o Catalogo das fuas Obras л : O Doutor Gafpar

Gonçalves Lente de Vefpera , hum daquelles Socios , que

os ditos Jefuitas introduzr'ram naquellas Conferencias para

faberem o que paíTava nellas , e com que procuráram noi

feus principios ganhar opiniáo , porque era muito verfa-

do ñas Letras Latinas , Gregas , e Hebraicas * , fem cu

jas erudicöes náo havia Lentes naquelle Seculo : Na Fa

culdade de Leis o Doutor Manoel da Cofta chamado o

Subtil , de cuja admiravel erudicáo atteflam a Bibliotheca

Hiípanica / , e a Luírtana с , fazendo-lhe os elogios , que

lire

a Referidas por Dom Nicolao

Antonio na fuá Bibliotheca Hiipa

nica , Tom. II , pag. 84 , col. 2.

com a requinte.

i No fobredito Catalogo Ori

ginal , Cap. IV , l. 1.

с Catalogo Original dos Reito-

res pelo Reformador Francifco

Carueiro, Cap. IX, }. i.

ti [iiipreflb por lunario da Cof

ta (¿jintella na f.u trrbliotäeca Jti-

rifcrnifultprum Lufitanorum , eftam-

pada 110 anno de 1720 no princi

pio do Tomo das addicöes ao Tra

tado de Hereáibui irjlilv.tnÜt , de

que foi Author Pedro Harboza.

e ßarbofa na Kibliotheca Lufi-

tana , Tom. 11 , pag. ; 54 , col. 2.

f Tom. I , p.ig. 244 i cel. г.

com a k¿.

g Tom. Ill , paj. 3}4, col. i<

com as fcguintes.
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lhe eram devidos pela universal acclamação : Ayres Pinhel

outro dos maiores , e mais aifinalados Jurisconsultos , cue

conheceo acuelle Século , como também referem ambas

as ditas Bibliothecas " : Na Mathematica o Lente , e Cos

mógrafo Mor Pedro Nunes , que foi Mestre do Senhor In

fante Dom Luiz , e do Grande Dom João de Castro ,

íendo também hum dos maiores homens , cue em todas

as partes desta util Sciencia florecêram nacuelle illumina-

do Século , como as mesmas duas Bibliothecas o fazem

igualmente notório * : Pela Medicina o Doutor Thomaz

Rodrigues da Veiga Lente de Véspera , e outro Varão

tão assinalado não só na sua Faculdade , mas em muitas

outras Disciplinas , como consta das mesmas duas Biblio

thecas ' : Pelas Artes o Mestre Ignacio de Moraes , de

cujo distinto nascimento , vasta , e bem escolhida erudi

ção nas bellas Letras , dam claros testemunhos as mesmas

duas Bibliothecas i : O Mestre Diogo de Gouvea , no

qual concorria também huma tão distincta erudição , co

mo refere a mesma Bibliotheca Lusitana ' .

1 5 Depois de haver conferido com aquelles Egrégios

Professores , chamando o mesmo Balthazar de Faria a

Claustro Pleno no i de Setembro de 1556, se despedio

para passar a Lisboa. Voltou desta Capital no anno de

1559. Nelle a 27 de Dezembro , convocando o Claustro

outra vez , lhe apresentou huma Carta de EIRei , e hum

tíovo Corpo de EJlatutos para se governar. Estatutos , que

effectivamente foram aceitos , e publicados na Universi

dade f.

ló Porém os ditos Estatutos correram a mesma for-

tu-

a A Hispana ,Tom.I ,pag.i )2,

col. 2. infine. A Lusitana , Tom. I ,

pa<í. 7 ; , col. 1 com as seguintes.

i A Hispana , Tom. II , pag.

1)7, col. 2. infine tmtftquentiíus.
A Lusitana, Tom. II, pag. 605,

COl. 1 . com as seguintes.

e A Hispana , Tom. II , pag.

Osi , col 1. A Lusitana , Tom. III,

pag. 74 S , col. 1.

d A Hispana , Tom I ,pag.4~.t ,

col. 1. A Lusitana , Tom. II , pag.

;44 , col. 2. com as seguintes.

/ Tom. I, pag. 5 k 6 , col. 2.

/ No mesmo Catalogo Original

do Reformador Francisco Carnei

ro , Cap. V , que trata do governo

do Reitor Aíonfu UoPiauo, nos
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tuna , com que se supprimíram todos os outros antece

dentes até os do Senhor Rei Dom Manoel : Porque tam

bém ha muitos annos , que não existem no Cartório da

Universidade " . E isto visivelmente ; porque havendo si

do formados com a aíTittencia de homens tão grandes ,

como os que ficam aífima indicados , he claro . que não

podiam servir aos Jesuítas de tudo o que elles queriam.

Isto he , em vez de promoverem as Sciencias na Uni

versidade , precipitallas , como vieram a precipitar , na

crassa ignorância.

QUARTOS ESTATUTOS.

17 São factos hoje a todo o Mundo manifestos: Pri

mo , o das sacrílegas terribilidades , com que os Jesuítas

feriram o Augusto Coração da Sereníssima Senhora Rai

nha Dona Catharina , até que não podendo já resistir aos

íuccessivos , e penetrantes golpes dos mesmos Regulares ,

foi por elles constrangida a abdicar a Tutoria do seu Au

gusto Neto , mettendo-a nas mãos do Senhor Infante Car

deal Dom Henrique , que era o mesmo , que largalla nas

mãos dos ditos Regulares : Secundo , que estes eram , «

foram despóticos tyrannos do espirito do dito Senhor In

fante Cardeal pelas maquinações , e intrigas dos Confes

sores Miguel de Torres , Luiz Gonçalves da Camara , e

I eão Henriques , seus famosos Confrades : Tertiò , e que

nos seis annos da Regência do dito Senhor Cardeal In

fante , que decorreram desde o referido de 1562 até o

de 15 68 , accumuláram contra esta Monarquia os ditos

Regulares todos quantos attentados a sua feroz soberba ,

e a sua issaciavel cubica puderam inventar , e suggerir ao

seu incontrastavel despotismo h .

1 8 Aproveitando-se pois os mesmos soberbos , e cu-

biçosos Regulares das maiores forças , com que os arma

va

a Como fica afllma manifesto

debaixo dos '(}. 6 , e 7 deste Pre

ludio li].

fr iiste* factos se acham também

manifestos na Deducçío Chrono

logic* , e Analytics, Panel, Di-

vis.ío IV , defje o í j. até o

7) inclusivamente.
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va aquella funesta conjuntura , foram nella dar outro ma

ior assalto na Universidade de Coimbra com a irresistível

bateria de outro Novo Corpo de Estatutos por elles clan

destinamente maouinados nesta Cidade de Lisboa , sem

conhecimento , ou concurso da dita Universidade , e nei-

la mandado introduzir com a absoluta prepotência , que

se verá no Compendio seguinte.

19 Quando o Bispo Dom Antonio Pinheiro se acha

va de partida para a sua Diecese de Miranda , apparece»

nomeado por huma Provisão de 19 de Novembro de 1504,

£ara Visitador , e Reformador da mesma Universidade,

eo-se a dita Provisão em Claustro de ió de Janeiro de

1565. Fez o dito Ehpo a sua Visita de caminho , e per-

funtoriamente : Fazendo ver , que só fora nomeado pof

semelhante modo , paia que de passagem deixasse intro

duzido na mesma Universidade aquelle maquinado Corpo

de Novos Estatutos clandestinos. Attonito com elles o

mesmo Claustro , pedio ao Cardeal Infante , (_ represen

tando o Senhor Rei Dom Sebastião seu Fupillo) que

mandasse suspender a execução dos ditos Estatutos. Não

teve porém esta súpplica outros effeitos , cue não fossem :

Primeiro. O de se lhe responder em Nome do dito Mo

narca por Carta de 26 de Maio de 1 5 6 5 , que , dizendo

a Universidade o que tinha queoppôr contra aquelles No

vos Regulamentos , os ficasse no entretanto observando :

O segundo. O de ser chamado a Lisboa o então actual

Reitor Ayres da Silva por outra Carta Regia lida em

Claustro de 28 de Julho de 15Ó7 : Terceiro. O de vol

tar a 1 ç de Dezembro com hum Quaderno de addiçoes

aos sobreditos Estatutos Jesuíticos do anno de 1505 " .

20 Assim ficou a mesma Universidade vacillando , e

gemendo com a violenta introducçáo daquellas novas leis ,

e do Quaderno a ellas accreícentado , pelo festo do tem

po

a O mesmo Catalogo Original onde trata do governo do Reitor

do .mesmo Reformador rrr.ncisco Aj rcs da Silva , noà^. 4 ,e 10.

Çarnciro de Kigueiroa , Cap. Ia ,
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po do Reinado do dito Senhor Rei Dom Sebastião , e do

tiíto Senhor Rei Dom Henrique até á intrusão de EIRei

Dom Filippe II de Castella.

QUINTOS ESTATUTOS.

21 He com tudo mais do que verosímil, que os gran

des homens de Letras assima referidos , e os muitos ou

tros , em que então abundava a Universidade , não pu

deram ainda permittir aos destruidores das luas florentis-

íimas Sciencias , que para acabarem com ellas vomitassem

nos referidos Estatutos clandestinos, e no Quaderno ael-

les junto , todo o veneno , que redundava nos seus im-

pestados corações : Porque desde que o referido Monarca

Hespanhol se achou investido na occupação destes Rei

nos , destruindo por huma parte os Doutores com as cruel

dades , que ficam referidas , passaram logo pela outra par

te a querer abolir até aquelles seus mesmos antecedentes

Estatutos , e a establecer outros de novo com a inteira ,

e descarada liberdade , que já ninguém lhes podia dispu

tar naquellas trágicas circumstancias.

22 Pois que por Provisão de 9 de Marco de 1 5 3 j foi

nomeado Manoel de Quadros para Visitador , e Refor

mador da Universidade , com a incumbência de formar

o novo Corpo de Estatutos , no qual se trabalhou até 2 }

de Janeiro de 1584, em que elle deo conta no Claustro,

que era chamado a Lisboa " : Por outra Carta Regia do

mez de Novembro do mesmo anno se ordenou , que as

cousa1; da Universidade se não tratassem nella , mas sim

na Corte.de Lisboa perante o Cardeal Archiduque coma

aslillencia de adjuntos pouco , ou nada versados nas Scien

cias maiores * , visivelmente para fugirem da maior in-

strucção dos Lentes , e Professores de Coimbra , em cuja

presença não podiam destruir inteiramente a Universi

dade.

Part. I. D aj Não

a O mesmo Catalogo Original j Noronha; , >J. 10, I] com of

no Cap. XI , em que trata do go- feji.iiiiiS.

vemo t!o Reitor Dom tiuoo JeJ. í Itii!:ai 1 1.
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2 } Não puderam porem evitar , que naquella AÍTem-

blea entrasse o Arcebispo Inquisidor Geral Dom Jorge de

Almeida , porque a universal veneração , que lhe tinham

conciliado as suas virtudes , e letras , e as Representações

dos seus grandes Lugares , fizeram impraticável , que fos

se excluído " . E o tempo veio a mostrar , que a sua in

tervenção bastou , para que naquella Junta , de que foi

Presidente o Cardeal Archiduque , não pudessem os refe

ridos Jesuítas acabar de concluir tudo quanto se tinham

proposto , pois que nada appareceo , que fosse nella obrado.

24 Porém pouco tempo depois recorreram ás outras

prepotentes intrigas , com que por Carta de 1 4 de Janei

ro de 1586 mandou EIRei Dom Filippe II, que a Uni

versidade lhe propuzesse Reitor , com que fizeram propor

para o dito lugar Dom Fernando Martins Mascarenhas , e

com que lhe obtiveram a Provisão de 1 5 de Maio do

mesmo anno, que o confirmou. Provisão, por virtude da

qual veio a tomar posse 1 jo de Agosto proximo seguin

te * .

25 Desde que o dito Dom Fernando Martins Masca

renhas foi mettido na posse do governo da Universidade

naquelle dia 30 de Agosto de 15 86, se principiaram nel

la a forjar , e foram clandestinamente proseguindo debai

xo da sua direcção entre elle , e o corrompido Lente de

Prima Antonio Vaz Cabaço os outros novos Estatutos,

que já ficam astima indicados no caracter do mesmo An

tonio Vaz Cabaço c .

26 Estatutos , que a combinação das datas manifesta

ferem os mesmos , que o Bispo Dom Jorge de Ataide

participou em Madrid ao Marquez de Castello Rodrigo

com a Carta original da sua própria letra (escrita em 17

de Novembro de 1591 , pelo que abaixo se verá) ,l nos

dous Parágrafos delia , cujo theor he o seguinte :

)) Com

a Ibidem. â Esta Carta he a mesma, que

t Ibidem ?. 14, e no Cap.XIVj vai junta em forma authentic* no

?. 1 . Documento Num. I.
í Pelo l. J. do Preludio II.
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to Com esta envio a V. S. os Estatutos da Univerfi-

yt dade de Coimbra tirados em limpo com o Alvará de

to Confirmação para Sua Magestade assinar , fendo servi-

to do. Não vai o Livro de todo enquadernado , como ha

» de ser , porque , mandando Sua Magestade mudar al-

to guma cousa , se possa emendar melhor. Nem vão as

to rolhas todas assinadas por Mim , porque ainda não te-

to nho força para o fazer. Custou esta Obra muito traba-

to lho , e enfadamento , porque estava o Livro , que veia

to de Portugal , mui confuso , e não hia a frale toda

to huma , porque huns Estatutos eram feitos por Sua Ma-

to gestade , outros pela Universidade. Agora vão todos em

to Nome de Sua Magestade , como he razão , e se accref-

to centáram cousas mui importantes a seu serviço , e a

yi bem da Universidade. O Doutor Cabaço trabalhou mui-

» to em esta Obra , e merece por isso honra , e mercê ,

to e ao menos , que lhe dê a entender Sua Magestade ,

to que sabe o serviço , que nisso lhe fez. Este Livro foi

» visto pelos Doutores Pedro Barboza , e Antonio Pinto , e

to por Mim ; e se emendaram todas as cousas , que nos

)> pareceo a todos em conformidade. Só em duas cousas

to discordou Antonio Pinto de Nós. A primeira , que diz

» o Estatuto antigo , que sempre houve , que os Capel-

)) lães da Universidade sejam de limpa geração , e sem ra

to ça i . Elie queria que se tirasse isto , e que ficasse em

)> Lei mental, e que nao ficasse em escrito. A Nós nos

to pareceo o contrario , visto como o Estatuto era antigo .

to e se praticava * . Também diz o Estatuto Novo , qua

D ii )) as

a Jflo era c!e nascimento No

bre , e sem raça de mecânica , por

que a exclusiva por raça de Christáo

Novo eia contraria ao Alvará do

Senhor Rei Dom Manoel , expe

dido em o 1 deMarço do anno de

1 507 , c confirmado pelo Senhor

Rei Dom João III em i c de De

zembro do anno de j 524 , juntos

na mesma CcrtidfrJ da Torre do

Tombo debaixo do Num. IV , pio-

fcibiudo arubo.i ( que sctrzcise esta

distinção , conuaría á pratica da

mesma Universidade até 0 tempo,

ein que os mesmos jefuitasimpetrá-

ram em Nome de KIRei Dom Fi

lippi II do Hapa Xisto V 0 conhe.

eido Breve de Purltate , reduzida

ás duas Conefias Magistral , e Dou-

toial fomente , como nesta mesma

Carta confesses, elte capcioso , e

vendido Prelado , comsigo mesma

discorde, cali mesmo contrario.

* Uutr» impostura , por que 4



J2 COMPENDIO HISTÓRICO

X as Conefias Doutoraes , e Magistraes , que se hão de

> dar por opposição em Coimbra , se não possam apre-

X sentar em ellas pessoas , que tenham raça. A isto con-

X tradisle o mesmo Doutor. E a Nós nos pareceo , que

X pois a Univerlidade o queria alfim , e era conforme ao

X Breve , que Sua Mageftade alcançou ie Xiflo Vfibre c/la

X matéria , que não havia para que deixar de ir no Esta-

X tuto. Quanto mais, que hem, e justamente se podia,

X e devia fazer esta prohibição em estas Conefias , que

X são duas sós em cada Sc , pois lhe ficavam as mais ,

X em que os da Nação estam , e entram cada dia , não

X obstante o Breve. E assim , conforme ao Regimento

X do Conselho , ficou no Estatuto o que pareceo aos

X mais.

E conclue a dita Carta :

)) Nosso Senhor de a Vossa Senhoria os bens , que

X pôde , e Eu desejo. Madrid 17 de Novembro. Ceor-

X gius Episcopus.

E em demonstração de que se havia determinado , que

na Universidade não ficasse Papel algum, que fosse ante

cedente aos ditos Novos E/litutos , se acha escrito imme-

diatamente , depois do assima transcrito , outro Paragrafo

concebido nas palavras seguintes :

)) Vam dous Livros mais de borradores , como Sua

X Magestade mandou : mas falta em elles muito ; porque

X como não cuidávamos , que Sua Magestade se havia de

X querer oceupar em os ver , acabado de deitar em lim-

X po , não se fazia mais caso dos borradores , que eram

X muitos , e mui mal escritos , e com mil entrelinhas ,

X de modo , que não se podiam ler , e se queimavam ;

X e ainda foi dita ficarem esses poucos , que fiz enqua-

X dernar , por não irem tão informes ante Sua Magesta-

X de. Vossa Senhoria me faça mercê de dar estes LivrosXa

antiguidade , e a prática estavam i penado o dito Breve âe Pwitate Je

em contrario. Enganou porém o 1 acen do com os jesuítas , para infa-

mesmo Prelado aquém o não def- 1 marein , e excluírem o Senhor

mentiria, porque lhe fazia serviço Dom Antonio da success.;o da Co-

neste engano , depois de haver im- 1 roa de Portugal.
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ft a Sua Magestade , e de lhe dizer , o que atrás fica di-

» to , pedindo-lhe seja servido de mandar em tudo , o

» que quizer , e com brevidade , porque a Universidade

» gasta muito com este Doutor ( Cabaço ) cada dia.

27 E em resposta de tudo o referido se acha também

escrito na margem do referido primeiro Paragrafo , da

própria letra do Marquez de Castello Rodrigo , o se

guinte :

)) O Livro irá assinado á manhã , ou segunda sei-

X ra ; e até agora tudo lhe parece a Sua Magestade , que

J> vai bem ; e approva , o que contradisse Antonio Pin-

» to. Disse-me, que se conforma com Vossa Senhoria.

SEXTOS ESTATUTOS.

28 Sendo pois os referidos Quintos Estatutos maqui

nados em Coimbra ( por modo tão clandestino , e aleivo

so ) em conjuração secretiílima do Reitor Dom Fernando

Martins Mascarenhas com o Lente de Prima Antonio Vaz

Cabaço : Sendo em Madrid outra vez compilados , e cor

rompidos em segunda Conjuração do Bispo Dom Jorge

de Ataíde , com os dolosos Doutores Pedro Barboza , e

Antonio Pinto : E fendo todos os referidos Maquinado-

res dos ditos Estatutos huns táo notórios , e decisivos in

strumentos das terribilidades Jesuíticas , que só faziam o

que por elles ihes era ordenado , como fica assima mani

festo * : Claramente se vê , que huma tão estudada , e

maquinada Obra não podia deixar de ser tão Jesuitica ,

e tão perniciosa como os seus Authores.

29 Porque porém os ditos Jeíuitas não podiam se não

á força de muitos , e repetidos golpes da sua então irre

sistível força Clue eTa to^a a c'e EIReí Dom Filippe II

com elles colligado por interresses cominuns) completar

a total ruina da Universidade de Coimbra : E porque se

vê claramente , que depois dos referidos Quintos Estatu

tos por elles fabricados, e publicados no anno de 1592,

in-

4 Desde o 1. 1 até o {. 22 , e final do Preludio II.
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inventou ainda a sua feroz, e fértil malignidade alguma»

cousas, (antes impraticáveis) que confummassem aquel-

la total destruição da mesma Universidade : Supprimindo

também ainda os ditos Quintos Estatutos , passaram a ma

quinar na Corte de Madrid os outros Novos , que agora

tem neste Compendio o seu próprio lugar.

jo Depois de haverem trabalhado na referida Corte

de Madrid desde o dito anno de i $92 até o de 1 597 com

os pérfidos Doutores aífima indicados , e de haverem ga

nhado a si , e aggregado a elles o outro mal logrado Dou

tor Ruy Lopes da Veiga : Por huma parte (verosimil

mente depois de o assegurarem no seu partido ) fizeram

nomear Affonso Furtado de Mendonça para Reitor da

Universidade, em Provisão de 19 de Julho de 1597 , to

mando posse em a8 de Outubro do mesmo anno : E pe

la outra parte introduziram o seu Padre Francisco Soares

Granatenfe na Cadeira de Prima de Theologia , da qual

o dito Rei Dom Filippe JI lhe fizera mercê em Provisão

de 24 de Fevereiro do mesmo anno de 1597 *,

il Então he , que acabáram de vomitar os mesmos

Jesuítas todo o seu veneno com a maquinação, e publi

cação , que fizeram no anno seguinte do abominável Có

digo de Estatutos , que desde então até agora ficou ty-

rannizando aquella infeliz Universidade,

i Z E assim foi authenticamente provado pelo mesmo

douto , e círcumspecto Reformador , tratando no Capitu

lo XIV do seu Catalogo do governo daquelle Reitor Af

fonso Furtado de Mendonça * . nas palavras seguintes :

» Em 2$ de Fevereiro de 1598 chamou o Reitor 3

y> Claustro , no qual se apresentaram os novos Estatutos ,

y> que trouxe de Madrid o Doutor Ruy Lopes da Veiga ,

y> Lente de Prima de Leis , confirmados pelo mesmo Rei

X ein 8 de Junho de 1597. E se assentou, que se publi-

» cas-

a O mesmo Catalogo Original

do Reformador Francisco Cainei-

Bide Figueiroa, Cap.XIV, em que

ts4U 4o governo jo dito Reitor ,

?. I , e a , Bíbliotheca Hispana ,

Tom. I, pag. j«í, cola.

i Pelo l. j,
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» cassem , e observassem. Os quaes Estatutos Originaêt

)) se guardam no Cartório da Universidade , e são os por-

» que ella se governa , e correm impressos. E os que ti-

» nham vindo no anno de 1592 , governando Antonio

)» de Mendonça , não ha noticia delles , e fomente acho

» alguma , de que se mandaram suspender a requerimen-

D to dos Padres da Companhia , por lhes diminuírem a

» izenção do Collegio das Artes.

j j Sobre o que he fácil de ver , qu« só contém ver

dade a clausula , que diz , que os ditos Estatutos no an

no de 1592 foram supprimidos por diligencia dos Padres

da Companhia. He porém per si mesma notória a falsi

dade da Causa , que para isso fizeram persuadir ; porque

nenhum prejuízo seu podiam conter aquelles Estatutos ,

havendo lido por elles fabricados , como aílima fica ma

nifesto por modo concludente.

SÉTIMOS , e ÚLTIMOS ESTATUTOS.

■■■ $4 Havendo falecido EIRei Dom Filippe II em 17

de Setembro do mesmo anno de 1598, em que tinham

sido publicados aquelles Sextos Estatutos : E havendo luc-

cedido na Coroa de Portugal EIRei Dom Filippe III na

tenra idade de finco annos : Ainda os mesmos Jeíuitas

procuraram tirar , e com effeito tiraram , partido da me

noridade do dito Monarca para accumularem mais estra

gos ás deploráveis ruínas , a que já tinham reduzido a

mesma infeliz Universidade de Coimbra. Em ordem a es

te fim mettcram logo em prática os meios seguintes.

3 5 O Senhor Dom Francisco de Bragança , filho do

Senhor Dom Fulgêncio , e Neto do Senhor Dom Jaime ,

Quarto Duque de Bragança , era hum daquelles Senho

res , que a Hypocrisia dos ditos denominados Jesuítas ti

nha attrahido a li para viver inteiramente sujeito ás suas

direcções. Por ellas dirigio todas as acções da sua vida ; e

com ellas morreo tão associado aos mesmos Jeíuitas , co

mo o confirmam não só os grandes lugares a que elles o

foram succeífivamente promovendo desde annos mui ten

ros;
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ros ; mas também os outros factos , que refere o douto

£ibliothecario Diogo Barboza Machado " nas palavras se

guintes :

» Paísou ao descanço eterno em o i de Fevereiro

y> de 1634, e foi sepultado junto dos degráos daCapel-

» la Mór do Collegio de Coimbra, onde le lhe celebrá-

fí ram sumptuosas Exéquias , em que recitou a Oração

» fúnebre o Padre Sebastião do Couto , que com affectuo-

}) so disvelo Iheasfillio nas ultimas horas da sua vida. Pas-

Ht fados seis annos foi transferido o feu cadaver a 20 de

D Janeiro de 164.1 pelo Padre Fernão Carvalho da Com-

» panhia de Jesus do Collegio de Coimbra para a Caía

y> Professa de São Roque desta Corte , onde jaz em a Ca-

» pella do Nascimento , junto da Sacristia ; e sobre a Cam-

y> pa tem o Epitáfio seguinte ;

)) Aqui jaz Dom Francisco de Èragança indigno S<icep-

y> dote , do Conielho de E/lado dos Reis dejle Reino , que em

y> sua vida escolheo , e fabricou ejlc lugar , e Capella , e Al-

yi tar , que eílá defronte , pela muita devoção , que tinha d

y> Companhia , particularmente a efta Casa.

jó A santa innocencia deste Senhor ; a necessária fal

ta de experiência das malícias do Mundo , que fazia pre

cisa , e natural a idade juvenil , em que se achava no

principio do anno de 1604., havendo entrado Menino para

Porcionista do Collegio de São Paulo a 21 de Fevereiro

de 1 5 8 j * , e aquella sujeição aos ditos seus nocivos Di

rectores : foram pois os instrumeiltos , de que elles se

serviram para darem aquelles últimos golpes mortaes na

dita Uni. erfidade.

37 Sem que lhes causassem reparo , ou os contives

sem por pejo , duas deformidades tão grandes , como eram :

Huma dizerem , que já era necessário no principio do an

no de 1604 reformar os Estatutos, que finco annos an

tes ie haviam publicado no de 1J98: Outra a de ser hum

íiancebo de annos tão verdes , em que não cabia algumaex-

a s*o Tomo 11 Já Bijl'OUieca 5 A QKÍiua iii^uoiheca ,

Lu- wna , pag. 1 12 , tol. i, Jem.

-
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experiência , o que reformasse aquelles Estatutos feitos

por Professores tão provectos , e de tanta authoridade ex

trínseca , como os que ficam indicados astima : sem repa

ro , ou pejo , digo , romperam pois os ditos Jesuítas no

incrível excesso , que vou manifestar.

)8 Tal foi o que o douto, e circumspecto Reforma

dor Francisco Carneiro de Figueiroa deixou authenticado

no seu Catalogo Original dos Reitores da Universidade de

Coimbra : Onde tratando do Governo de Affonso Fur

tado de Mendoça * , se explicou nas palavras seguintes :

» Dom Francisco de Bragança , natural de Évora .

> filho do Senhor Dom Fulgêncio , Dom Prior de Gui

lt marães , Bacharel formado em Cânones , que tinha si-

» do Porcionista do Collegio de São Paulo , fendo do

)) Conselho de EIRei , Cónego de Évora , Deputado do

yt Santo Officio , e da Meza da Consciência , e Ordens »

» e Desembargador do Paço , veio neste tempo visitar ,

» e reformar a Universidade por Provisão do mesmo Rei

X Dom Filippe III de 20 de Março de 1604; e tomou

X posse , e juramento deste lugar no Claustro de 10 de

» Novembro do dito anno , no qual lhe nomearam para

X adjuntos desta Reforma os Lentes de Prima , e Vespe-

J ra , e os Deputados da Meza da Fazenda.

Lente de Prima , o qual já aílíma Te vio , que era o fa-

inoíb Jesuíta Francisco Soares Granatcnfe , á voz de cuja

façanhosa authoridade literária emmudeciam todos os Pro

fessores de Letras , principalmente quando as suas se acha

vam alhadas com as Armas de Hespanha.

J9 Foi porem cousa digna de grande admiração , que

a severidade ; alias bem conhecida , do proximo seguinte

Reitor Dom Francisco de Castro , se atrevesse em tão ár

duas circumstancias , ao que o dito Reformador Francis

co Carneiro de Figueiroa , fallando do governo do mes

mo severo Reitor } , explicou nas palavras seguintes :

» No seu tempo não succedeo cousa digna de me-

» mo

st Xno Cap. XIV. ?. j, i 0 mesmo Cacalogo , ittíent,
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> moria. No Claustro do 1 de Janeiro de 1611 se fez *

J nomeação para o Reitor , que lhe havia de succeder.

}» E nos de a 5 do dito mez , e de 19 de Fevereiro pro-

H poz , que EIRei lhe mandara a Reformação dos Esta-

» tutos , feita por Dom Francisco de Bragança ; e se as-

3» sentou , que se visse , e examinasse ; e não foi publica-

J» da no tempo do seu governo , o qual durou até 14

ft de Maio de 161 1 , &c.

Facto , que he demonstrativo do verdadeiro conceito , que

a prudência , circumspecção , e constância do mesmo as

sinalado Reitor Dom Francisco de Castro fizeram das no

civas Leis daquella pertendida Reforma.

40 Contra as sobreditas virtudes se armaram porém

os mesmos Jesuítas com tres defcubertos estratagemas pa

ra fazerem prevalecer , a pezar delias , a sua dita Refor

mação dolosa.

41 O primeiro ' foi o de fazerem safiir do lugar de

Reitor o disto Dom Francisco de Castro , poucos mezes

depois da sua resistência , isto he , em 14 de Maio do

mesmo anno de 1 ó 1 1 . a

42 O segundo foi o da nomeação do outro Reitor ,

<]ue o mesmo douto Reformador Francisco Carneiro de

Figueiroa caracteriza no Capitulo XVI do seu Catalogo

Original , pelos termos seguintes :

» Dom João Coutinho , Bacharel formado em Ca-

J) nones , natural de Lisboa , filho de Ruy Gonçalves da

» Camara , primeiro Conde de Villa Franca , e de Do-

» na Joanna de Gusmão ; não sendo dos tres nomeados

» pelo Claustro da Universidade ; foi provido no lugar de

)) Reitor por EIRei Dom Fílippe III , derogando para

)> isso os Estatutos , de que se lhe passou Provisão em

» 16 de Abril de ióii ; e por outra do mesmo dia lhe

» fez EIRei mercê de trezentos mil reis de ordenado ,

» alem dos quatrocentos mil reis , que tem os Reitores ,

» conforme os Estatutos ; e tomou posse , e juramento

» no

a O mduw Catalogo , ibiiem.
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X no Claustro de j 1 de Maio , que lhe deo o Vice-Rei-

» tor Frei Egidio da Apresentação.

4.} E para se concluir com os motivos , que houve

para estes extraordinários , e prematurados despachos ; o

para se dar hum Successor tão verde a hum tão prove

ito , e prudente Reitor , como Dom Francisco de Cas

tro ; a não os ter indicado bastantemente a mesma con

juntura desta nomeação , bastaria reflectir-se , em que o

pai do novo Reitor nomeado significa ser elle sobrinho

dos dous flagellos da Universidade de Coimbra , e desta

Monarquia , o Jesuita Luiz Gonçalves da Camara , e o

Reitor , e Primeiro Ministro Martim Gonçalves da Ca

mara.

44. O terceiro Estratagema foi o de haverem posto

no primeiro lugar da Meza da Consciência para nella ser

vir de Presidente a Dom Antonio Mascarenhas , filho de

Dom Pedro Mascarenhas ; e por consequência sobrinho ,

e neto de todos os grandes Protectores da mesma enga

nada Família , que introduziram nestes Reinos os Jeliii-

tas , e com elles fizeram a perniciosiílima colligaçáo , que

já fica assima ponderada : * Para que fazendo approvar ,

e expedir aquella dolosa Reformação pelo referido Tribu

nal Superior ; e chegando , como chegou , a Coimbra ,

por elle authorizada * , não houvesse fácil modo para lhes

resistir.

4.$ Por isso pois , apparecendo na Universidade a di

ta Reformação á testa dos sobreditos tres Estratagemas ,

íuccumbio a ella todo o Corpo Académico pelos termos ,

que o mesmo Reformador Francisco Carneiro de Figuei

roa deixou também authenticados no dito Capitulo XVI

do seu Catalogo , onde , tratando do dito Reitor Dom

João Coutinho , se explicou pelo modo seguinte :

» Ain-

* Como fica manifesto no Pre

ludio II , }. io, com a sua amplís

sima Nota.

t Como consta do mesmo Al-

yará de Confirmação Original, af

inado pela própria mio de £lRei

D. Filippe HI. K se acha na Tor

re do lombo , aíTim como com

pilado com 05 mesmos islatutos

impressos , desde a pag. joi em

diante.
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J) Ainda que a Reformação dos Estatutos , feita por

Jt Dom Francisco de Bragança , se remettesse á Universi-

» dade , confirmada por ElRei no tempo do governo de

Tt Dom Francisco de Caibro ; a Universidade a não publi-

» cou , nem aceitou , antes replicou a ella , fazendo al-

> guinas lembranças , sobre as quaes se tomou nova re-

7> solução , e se passou outra Confirmação em 20 de Ju-

Tt lho de 161 2 : e sendo remettida a Universidade , se

Tb leo no Claustro do 1 de Outubro do dito anno , e no

» dia seguinte se publicou , e depois se imprimio , e an

il da junta aos Estatutos.

• . 46. Havendo pois sido taes os antigos Estatutos da

Universidade de Coimbra ; e taes os meios , e modos ,

com que pelo espaço de dous séculos : por huma parte os

foram subtrahindo , e aniquillando ; e pela outra parte fo

ram introduzindo no lugar delles outros maliciosamente

maquinados, com o claro, e decisivo objecto da destrui

ção das Artes , e Sciencias : Fica fácil de compreiíender ,

que ellas não podiam encontrar nestes últimos Estatutos

direcções , ou auxílios para se adiantarem ; mas fim tan

tos estragos , e tão iníupperaveis impedimentos para os

seus progressos , quantos foram os que pela Segunda Par

te deste Compendio se vam mostrar a todas as luzes ma

nifestos.

PRELUDIO IV.

Dos E/iratagemas , que foram maquinados , e praticados pelos

mesmos Jesuítas para fazerem prevalecer contra o público

escândalo os ejlragos por elles feitos no Corpo da Uni-

vcr/idade , nos seus Lentes , e ProfeJJores , e nos

seus Ellatutos , sem que houvej/cm Jbrças

capazes de poder rejijlir-lhes.

A Bufando sacrilegamente os mesmos denominados Je

suítas das facro-santas palavras , que Christo Senhor

Nosso nos deixou para documentos de Paz no Capitulo xi

do
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do Evangelho de São Mattheus , dizendo , que será asso

lado todo o Reino' , que dentro em si. for dividido : E

procurando concitar em Portugal divisões intestinas, e ex

ternas , que , tirando-nos toda a consistência , nos enfra

quecessem de forte , que os seus insultos não pudessem

achar em Nós a menor resistência : Maquinaram , e pra

ticaram em ordem a este fim tres Estratagemas tão mali

ciosos , e nocivos , como foram os seguintes.

PRIMEIRO ESTRATAGEMA.

2 He hum facto notório , que já fica manifesto no

Preludio III : que o meio mais efficaz de que os Senho

res Reis destes Reinos se tinham iervido para nellesadian-

tarem as Artes , e Sciencias , foi o de mandarem os seus

Vassallos Portuguezes exercitar-se nas Universidades Es

trangeiras , e de convocarem com ventajosos prémios os

Professores delias , para virem ser Mestres nas de Lisboa ,

e Coimbra. *

3 Por isso pois hum dos primeiros objectos dos ditos

Jesuítas foi o de nos pintarem com cores negras , e hor

rorosas j todos os Estrangeiros , para aílim nos dividirem ,

e separarem delles : E para que privando-nos da commu-

nicação , que com elles tínhamos , nos fechassem a en

trada das luzes , que de fóra se communicavam.

4 Este foi o manifesto assumpto da Carta , que Mas

tim Goncalves da Camara , conhecido stagello vibrado pe

los Jesuitas contra a Universidade , (depois de haver com

elles arguido de hereges quasi todos os Mestres Estrangei

ros , e os que com elles se tinham exercitado) escreveo

em 21 de Maio de 1570 ao Reitor da mesma Universi

dade , explicando-se nestes precisos termos :

» Senhor. Os Padres da Companhia se encarregá-

» ram do Collegio Real em tempo , em que alguns dos

y> principaes Mestres delle foram prezos pela Inquisição ,

)) e se

a Catalogo Original do Reitor Carneiro de Figueiroa. Memorias

da Universidade Je Coimbra , es- da melma Universidade pelo Eenc-

Ciiio pelo Reformador Francisco iiçi.ido Francisco Leitão Ferreira
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X e se arreceava que também nós o viéssemos a ser , crj-

X mo Discípulos , que éramos seus. Agora o sustentam

» em tempos muito mais perigosos , em que o demónio

» parece que já tem descuberta toda a sua artilheria. E

}| tanto , que os que attentam bem o que vai pelo Mun-

» do > e por nós , com muita razão arreceam que depres-

X sa chegue a nós este tão geral incêndio , se não tem já

X chegado ; e se contentam com lermos Christãos , e Ca

li tholicos, ainda que menos Latinos.

5 Por isso depois das ruinas da Batalha de Alcácer

entre os outros Estratagemas , que então inventaram para

rebaterem a indignação , e fúria dos Póvos : * Aprovei-

tando-se daquella funesta conjunctura para mais nos sepa

rarem dos ditos Estrangeiros : Inventando com estes , e

outros objectos o fingido Santo , e falso Profeta Simão

Gomes : Mettéram na sua boca o que a mesma Deduc-

çao Chronologica * transcreveo do Original da lua fabu

losa vida nas palavras seguintes.

§. 311.

1> Era entáo o terceiro ponto das vistas dos meP-

» mos Jesuítas impedirem ao Senhor Rei Dom Hen-

J> rique todo o soccorro dos Conselhos , e todo o auxilio

» de Tropas das Cortes Estrangeiras : E isto para que de

> nenhuma forte illuminassem , e vigorassem o Gabinete

y> do dito Senhor Rei , de modo que pudesse resistir aos

> Estratagemas , e violências , que elles Jesuítas estavam

y> praticando tão grosseira , e descaradamente : Procuran-

» do pois , para aslim o conseguirem , fazer odiosas ao

» mesmo Senhor Rei , á sua Corte , e ao Commum dos

X Póvos deste Reino , todas as Nações Estrangeiras mais

D respeitáveis , mais cultas , e polidas , misturando-as com

7) os Hebreos promiscuamente , como se todos foliem

)» huns : Deram de todas as referidas Nações a horroro-

Ht fa idea , que espalharam com a dita Vida de Simão

» Go-

t Compillado» na Deduce ío te 1 , Divisjo VI , desde oj. 184

Chroiiolojjica , c Analytic* , Par- atéo^.iio. í 2,21 1, 2i£,c 31 }•
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y> Gomes , fazendo fallar depois de morto , na maneira

í que vou substanciar.

§. 212.

» Suppuzeram que o referido (sapateiro , havendo

3» fallado sobre as ditas Naçóes Estrangeiras com outro Je-

» suita , se explicara na fórma seguinte :

» Encontrando-se com hum Religioso da Compa-

» nhia , que hia a pregar , Jhe disse : Padre , pregai a es-

)) ta gente , e dizei-lhe com zelo efficaz : Homens , vós

» vedes-vos ; Adverti bem , e contai as léguas , e acha-

» reis que são muitas as que estais longe , e assustados ,

» não somente de serdes Christáos , senão ainda de ser-

» des Portuguezes. Na cabeça sois Flamengos , no trage

» Francezes , e Alemães ; e o peior he . que na melhor

» parte , que he o rosto , trazeis pintado a Mafamede.

)) Também vos parece fila divisa , que vos fazeis Turcos

» na barba ; e o que os Embaixadores de EIRei David

» tiveram por affronta grande , que não ousaram appare-

H cer, quando EIRei dos Ammonitas lhes mandou cor-

)» tar as barbas , e derrabar os vestidos , tomais vós por

» honra , e trage Cortezão , prezando-vos de apparecer

ft com elle no público !

E continua a mesma Vida :

)) Como Simão Gomes tinha tão grande amor , e

» affeição á Igreja Catholica , e tanto zelo da propaga-

y> çáo , e exaltação da nossa Santa Fé , sentia muito a

» pertinácia dos hereges do nosso tempo , e a perfídia

J) dos Judeos , doendo-se da sua grande cegueira , coin

)) que não acabavam de ver a luz resplandecentissima da

)) verdade Catholica ; e assim onde quer que se offerecia

)) occasião , fallava nesta matéria com muito zelo , e da-

H va razões muito a ponto. E tratando-se hum dia pe-

» rante elle como os hereges -não queriam ver , nem re-

)) ceber as Imagens de Christo Nosso Senhor , acudio , di-

J) zendo : Que tinham tão grande odio ao Senhor , que

)) nem tinto em papel, nem em parede o queriam ver,

» e essa era a causa de não admittirem suas Imagens.

Con-



64 COMPENDIO HISTÓRICO

Continua mais :

X E via que os mais dos hereges , que davam en*

> pertinácia , chegavam a negar o próprio Deos , e vi-

X viam como Atheos , que he gente sem Deos , nem

X Lei ; e destes ha hoje muitos em todas as Terras , e

X Nações , em que reina , e prevalece a heresia ; e fazia

X este discurso : O que neja a Igreja Romana , e Ca

li tholica , nega a Christo Nosso Senhor , que he sua Ca

li beça , e a gerou do seu próprio lado. O que ne-

)» ga a Christo Nosso Senhor , nega a Lei Escrita , por-

X que nella foi Elie promettido , debuxado , e figu ra-

X do pelas vozes , e escritos dos Profetas. O que nega

X a Lei Escrita , nega também a Lei da Natureza ,

X porque da Lei Natural sahio , e se seguio a Lei Eí-

X crita.

E diz mais a mesma Vida:

X Doia-se muito de ver entrar neste Reino , e es-

X pecialmente nesta Cidade de Lisboa , muita Gente Ef-

X trangeira de toda a variedade das Nações da parte do

)) Norte , inficionada do mal pestilencial da heresia. E

» aconselhava , que cada hum dos que eram verdadeiro?

9t Christãos , procurasse ter acceza , e com lume vivo da

)) Fc lua alampada , que se lhe não apagasse com o ba-

X so , e trato dos mal intencionados , e iscados da here-

X fia ; e juntamente fizessem muito por viver muito ca-

X tholicamente , não consentindo em si mãos hábitos , e

» costumes viciosos, que he a lenha secca , e apparel ha-

» da para se atear nella o fogo da heresia , se por nossos

» peccados se começasse a introduzir no Reino , ainda

» que encuberta , e palliada com a capa de piedade , co-

X mo começou em outras partes , onde com o sopro do

» Inferno se tem ateado , e espalhado de maneira , . que

» tem consummido , e abrazado o lustroso da Igreja Ca

ll tholica , de que escassamente se acham vestigios , e si-

X naes do que foi.

§. 215.

» E também estas palavras são da mesma forte baf-

5» tau-
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% tantes para descubrirem o malicioso fingimento do cha

in mado Santo Profeta Simão Gomes : Primò ; porque

Ht em quanto ao modo , he certo , que aquelle Çapatei-

» ro nem sabia a frase da Escritura , para significar a Fé

)» viva com a alampada acceza ; nem tinha aprendido a

» fazer amplificações pueris nas Classes , de cue foi Guar-

9 da, para seguir as metáforas da alampada , e do fogo

U até á importunidade , que notoriamente he hum vicio

» próprio , e conhecido por habitual nos mesmos Jesui-

)) tas. Secundo ; porque em quanto á substancia , se vê

)) que não podia caber em Simão Gomes , nem como

y> CJapateiro , a malicia da generalidade , com que infa-

)) mou todas as Mações Estrangeiras em commum sem

H distinção ; para as fazer astim todas malquistas , e odio-

J) fas aos Póvos desta Corte , e Reino ; nem no mesmo

» Simão Gomes podiam caber , como Santo , dous absur-

)) dos tão grandes , como foram : Hum a falsidade noto-

)> ria daquella generalidade , com que confundio todas as

J> Nações Estrangeiras , ao mesmo tempo , em que nellas

» havia não só muitos particulares justos , e santos ; mas

)í também Cortes inteiras , que pugnavam tanto pela cau-

» sa da Religião , como foram , e tem sido com tanta

» distinção as Cortes de Vienna de Austria, a de Paris,

H e outras , como he manifesto : O outro absurdo o de

T» não haverem considerado que o Espirito de Deos , com

» que se quizeram suppôr proferidas as ditas palavras , he

» Espirito de mansidão , e caridade ; e não podiam por

y> isso sahir delle as grosseiras injurias , e impropérios , que

J) fe contem nas ditas palavras ; e que he Espirito de fra-

y> ternal persuasão aos que se entende que vam errados»

V para que se emendem ; e não de ira , e de affronta ,

)) para que se endureçam.

6 Porém todos os referidos absurdos não obstantes , i

forca de multiplicadas reimpressões deste maligno , e fa

buloso livro ; e de suggestóes espalhadas pelas suas Con

frarias , com que denominavam o Espirito do commum

de todos os Tres Estados destes Reinos , e da Univeríl-

Ptirt. J. E da-
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dade de Coimbra , ' de tal sorte propagaram a odioíída-

de contra os Estrangeiros , e contra os seus escritos, que

todos os que hoje vivemos presenciámos , que as Pessoas

do Corpo Académico, ou de fora delle, que liam quael^

quer Livros estampados nas Linguas vivas da Europa , que

náo foliem a Portugueza , Castelhana , e quando mais a

Italiana , eram Pessoas de opinião reprovada ; eram tidas

por suspeitas na Fé ; eram ameaçadas de que as denun

ciariam logo ao Tribunal da Inquisição para as cohibir.

SEGUNDO ESTRATAGEMA.

7 He certo , que hum dos Oppoentes á Coroa destes

Reinos foi o Senhor Dom Antonio, Prior do Crato: Que

pertendia ser legitimo fillio do Senhor Infante Dom I uiz ,

Terceiro Genito do Senhor Rei Dom Manoel : Que pe

lo grande séquito , que lhe conciliava a memoria de seu

Sereniílimo Pai , e pelo exemplo do caso da Acclama-

çáo do Senhor Dom João o I , se fez temer tanto pelo

dito Rei Dom Filippe II , como fizeram notório os ven-

tajosos partidos , que o mesmo Monarca lhe mandou of-

ferecer pdo seu Embaixador , e Plenipotenciário Dom

Christovão de Moura , * e a declaração , de que sabia Es

tar las Casas de Lishoa llenas de armados , y dezir las mal

lugares avian de alçar por Rey a Don Antonio , &c. ; * a

outra de que E/Rey para facilitar fu pertenjion hixo eligir

en Lisboa los Procuradores de las Cortes a fu modo , y no

ptido cn todas las Ciudades , particularmente en Coinbra cast

declarada por Don Antonio con tumulto popular , y de la Viu

veisdad , con escândalo , tj con menos precio de fit Rey , tf

dél cafligo , con que los amenaçò , &c. ; d a outra Don Chrif-

toval de Mora viendo la inquietttd , y desobediência de Don

An

ti Petição de Revista estampa

da no fim da Parte i da Ueduc-

cio Chronologica } e Analytica ,

desde' o'?. 2; em diante.

6 Luiz de Cabreira , na Chro-
nica do mesmo Monarca , da im-

prctsáo do anno de , Liv.

XI t , pag. 101 f , com as duas se

guintes.

c O mesmo Cabreira itlâem,

par. 105; , col. 2.

d O mesmo Cabreira iHâtm,

pag. 10S j , col. 1.
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Antonio , le dixo , fe acordajfe como llamado del Seror Res

Cardcnal vino a Usbca a treze de Junto dt mil f qiani-ntos

y fitenta y mieve , y defde el MonaJierio de San Francisco al

Real Palacio , a juror de cbedecer a lot Gobernadoret , jf

Juezes , que nombrajje en la Causa de la Sucejion , n e/laf

pelo que Jentenciaffcn , y que fe bien tuvo refpeito a fu 'Ilo ;

le avia ejcrito a el queria ver-fe con el Duque de OJfuna pant

tratar de compojicion con EiRey Catolico ; y lo mi/mo con

Antonio de Brito ; y ejlaban a tienpo , y no perdiejje la oca-

Jion , &c. ; a outra fe resolvio Q EIRei ) en acerearji a Por

tugal a dar calor a fits costs ; por averle ejcrito le attert abam

rttmortl , y praticas movidas por Dcr. Antonio , y jus valedo-

res con esperanca de que tomarian fu voz. , y las armai en JU

ayuda los pueblos, como hizicron en la del Maejlto de Avis,

contra EIRey Don Juan Primero de Caftilla , &c. ; e a ou

tra Era grande la importancia de la cnprefa , mirando el va

lor del Reyno ; mas conjidetando que en contra de fu persona

se ponia la de Don Antonio lebeide , que a un no merccia,

nombre de tirano , &e.

8 He igualmente certo , cue nestas circumitancias

mettendo em obra os ditos Jefuitas (de acordo com o

referido Monarca Hespanhol com elles colligado ) todos os

esforcos do poder , e da malignidade , cpc imaginarara

mais violentos , e por taes mais proprios , para debaixo do

motivo da destruicao do mesmo Senhor Eom Antonio,

dislacerarem , e destruirem a todo este Reino : Puzeram

Jogo em pratica com aquelles dous fins a sua conhecida,

e abominavel Maxima , na qual impudentemente estable-

olram por doutrina commua dos feus Escritores ]Horali£

tas : Que todo tiquelle , que quiter arruinar qualquer pcjjoa ,

ou Covcrno , deve principiar ejla obra efpalhando calumniat

para dijsamar a sobredita pejftut , ou Coverno : porqae , sendo

certo , que 0 tal Calumniador achard senipie dasua pane 0 gran

de mmiero de homens , que ordinariamente fe encontram pro-

penfos para crerem 0 maI , dahi fe Jeguird , que tirando den-

tro em pouco tempo o credito ao Calumniaio , perdera e/le lo

go eom aJama todas asJbrcas , que principalmentt confijlem

£ ii tut
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tia reputação , para succumbir ao Calumniador , que delle fi

pcrtende vingar. a

9 He igualmente certo , que para vibrarem os raios

da referida Maxima contra o dito Senhor Dom Antonio,

contra a Universidade de Coimbra , e contra as forças

destes Reinos , Q que em todos consistem na boa união

dos Vassallos ) revolveram a Historia , e propagaram ao

mesmo tempo a Calumnia , e a Sedição em todo o Por

tugal.

10 Viram nos Fastos do Senhor Rei Dom João II,

que havendo os Reis Catholicos Dom Fernando , e Dona

Isabel proscripto no anno de 14.8 a os Judeos de todos os

seus Reinos , e Domínios , foram neste admittidos pelo

dito Monarca debaixo das duas condições. A saber : Pri

meira , de sahirem destes Reinos no termo prefixo , que

lhes foi determinado : Segunda , a de que passado elle,

ficariam escravos. *

1 1 Viram como o Senhor Rei Dom Manoel Tanto

tjtie regnou libertou logo efles Judeos cativos , e lhes deo poder

sara ie suas pejjoas disporem ás suas vontades , sem delles ,

nem das communas dos Judeos naturaes do Regno , querer ac-

ceptar hum grande serviço , que lhe por ejla tão assinalada

mercê qu.ir.eram Jazer ; ho sruílo do qual beneficio logo dahi a

poucos dia! recebeo , porque hos mais dellei se converteram â

Fé de Nosso Senhor Jesu Chrifio , quando elle sei, tornar hos

Judeos defies Regnos Chrijláos , quomo se em seu lagar dirá. c

1 2 Viram , que o mesmo Monarca , depois de haver

ordenado no anno de 1496 , que os referidos Judeos sa-

hissem destes Reinos , com suas mulheres , e filhos no

termo , que para isso lhes foi determinado ; * havendo

mui-

' a A Doutrina , e a prática des

ta diabólica Maxima , se acham

demonstradas na Deducção Chro-

rioloçica , c Analytics , Parte I ,

Divisão X , ?. 40Í , com a sua am

pla , e instructiva Nota.

t Chronica de EIReí Dom Ma-

BOel , Pai te I ,Cap, X. S <io Bispo

Jeronymo Osorio , Liv. I , pag. 10

c Os mesmos dous Grandes

Historiadores, e são palavras for

mats de Damião de Goes , iíidem.

d O mesmo Damião de Goes,

dita Parte I, Cap. XVIII : e o»

mesmo Osorio no dito Liv. I ,

pag. 11, e ix.
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muitos delles recebido a agua do Eaptifino , mandou o

dito Monarca ( por errado conselho ) que em hum mes

mo dia , para eíTe fim determinado aos outros Judeos ,

que sahiam do Reino , se tomassem por força os filhos ,

e as filhas , e lhos baptizassem contra as luas vontades. *

1 j Viram , que a maledicência , a que a plebe he

propensa contra todos aquelles , que os cabedaes elevam,

sobre ella ; e a calumnia de outros dos Estados superio

res , aos quaes os recentes convertidos , que tinham fica

do nestes Reinos , não quizeram fazer os empréstimos,

com que os fatigavam , principiando , e continuando em

lhes chamar Chrijlãos Novos por modo de irrisão , e de des

prezo , chegaram a causar no commum do Povo huma tal

divisão , e sedição com aquella denominação de Chriftãos

Novos , que os distinguio dos Christãos Velhos , que fer-

mentando-se no mesmo Povo a dita sedição pelos annos ,

que decorreram desde o referido de 1490 ate 19 de Abril

de ijo6 , abortou naquelle dia o horroroso motim , no

qual , excedendo a mil e novecentos os assassinatos cruéis ,

e deshumanos , não ficou em Lisboa casa alguma , que

não fosse assaltada , e mettida a saque , nem mulher ho

nesta , ou virgem , cujas honras não fossem barbaramente

violadas * .

14 Viram , que aquella distinção de pessoas feita coti

a diversidade das ditas denominações , que no principio

da Igreja havia desunido os Fieis , e que nos princípios do

Século , em que então se achavam , havia feito nestes Rei

nos os sobreditos estragos , feria o meio mais próprio de

nos dividirem huns dos outros , e de nos debilitarem de

forte , que fizessem de Nós tudo o que quizessera , sem

resistência alguma. E isto foi o que em idênticos termos

íe propuzeram executar.

1 5 Viram , que com tudo para reduzirem á pratica

aquelle seu abominável Plano , lhes obstavam difficuldades

taes ,

a Omesmo Damião de Goes, . i O mesmo Goes no dito X,i\r.

Ibiã. Cap. X, pa». 18; eo»eímo T, Cap. Cll ; e o mesmo Osorio ,

Osorio , iltã. pag. i j , so, eu. Liy.iy, pag.i 51 com ti seguintes,
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taes , que para quaesquer outros espíritos menos temerá

rios , e menos ferozes , leriam invencíveis.

ió Era a Primeira delias acharcm-íè ainda então mui

to horrorizados os habitantes desta Capital , e de todo es

te Reino, astim com as vivas memorias daquella antece

dente sedição feita coin a mesma distinção de Chriftãot

Vovós , e Chríjlâos Velhos , que constituía o fundamento

intrínseco da outra nova sedição , que ellcs Jesuítas oue-

riam excitar ; como dos funestos estrabos , que por eflfei-

to da mesma distinção tinha accumulado o referido mo

tim do anno de 1 $06.

17 Era a Segunda difficuldade acharem-se os Póvos

de Portugal ainda mais atormentados com a outra lem

brança das victimas da Justiça , que constituíram os cem

Christãos Velhos de ambos os sexos , que como cabeças

da sobredita sedição , e como Réos principaes delia , ha

viam fido no mesmo anno de 1500 publicamente execu

tados com a ultima pena pela conhecida Sentença do Se

nhor Rei Dom Manoel , que corre impressa na sua Chro-

nica.

18 Era a Terceira difficuMade a de que o dito Se

nhor Rei Dom Manoel , depois de haver sido avisado por

aquelles horrorosos estragos das funestas consequências ,

que apôs de si trouxera a referida sedição feita com a di

ta distinção de Chri/Iãos Novos , e Chriftâos Velhos , havia

acabado de extirpar aquella venenosa raiz de discórdia en

tre os seus Vassallos . promulgando logo no 1 de Março

do anno proximo seguinte de 1507 a Carta de Lei, pe

la qual , revogando todas as determinações antecedente

mente establecidas , que prohibiam aos Novos convertidos

sahirem deste Reino sem licença , e extrahirem delle os

feus bens , e effeitos ; e mandando . que em tudo fossem

tratados como os Naturaes , concluio a sobredita Lei ( com

relação aos ditos Christãos Novos ) pelos termos seguintes:

D Item , lhes promsttemos , e Nos praz , que daqui

3) em diante não faremos contra elles nenhuma Ordena-

) ção, nem defeza, como sobre gente distinta, e apar

tada.

1
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y> tada , mas asli nos praz , que em todo scjam havidos ,

» savorecidos , e tratados cotno proprios Christaos Velhos ,

» fern delles serem distintos , e apartados em cousa al-

» guma , &c. " .

19 Era a Quarta difficuldade a de que com os mes-

mos motivos havia muito mais proximamente confirmado

o Senhor Rei DomJoaoIII a referidaLei poroutra igual

Carta de 16 de Dezembro de 1534. *.

20 Para sabirem pois deltas grandes difficuldades. , fi-

zeram os referidos Jesuitas por huma das suas facanhofas

atrocidades , com que a uniao do Imperio com o Sacer-

docio , que he tao indifpenfavelmente necessaria para o

piiblico socego , fosse naquelle caso viciosa allianca , con-

federada com os feus referidos objectos da fedicao , e da

difcordia entre todos os habitantes dertes Reinos , e efpe-

cialmente entre os Mestres , e Fstudantes da Universida-

de de Coimbra. .

21 Pondo em pratica a fua fobredita Maxima das ca-

lumnias , arguiram , e divulgaram , que o Senhor Dom

Antonio era Chri/lSo Novo , porque fua mai Violante Go

mes tinha fangue de novos convertidos. O cue foi hum

facto innegavel , notorio , e provado por testemunhos tao

authenticos , que fazem o mefmo facto indubitav^lmen-

te certo.

22 Luiz de Cabreira , Chronista do mefmo Rei Dom

Filippe II, tratando dos factos do anno de 1578 , refere

o feguinte : Avia sal':Ao de cautiverio Don Antonio Prior de

Ocrato . ... La nueva de ser vivo , y libre , dio que pen/ar

en Portugal , porque si e/laba legitimado ( coiuo querian los

Hebreos^ tenia buen derecho , nun que ejlo -avia meneficr buc-

nos raciiudos con muchas circunflancias. Admiraba hi duda lien-

do legitimado delELei Don Juan Terceiro ( conio fe a efcrito )

solo para tener bienes de la lgle/ia , porque nunca fit Padre

quifo precediejfe en la herencia de los de mas a Don Duarte ,

y por

a Esla Carta de Lei ji foi jun- I > Vai in feu 3 11a meOna Certi-

tji dcbaixo do Num. 26. Now a I d.io da 'lone do Xcmbo.

do Pieiudio 111 , paj{- S I
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y por eßo no eredb fit Patrimonio , uniendo el Infame ce3¿:.

¿elKei para dexarle a qitalquiera hijo legitimo , que tuvíejfe.

Se deiáa , le ayudaban para fu re/cate lot Judias , if procura

rían , que reinafle por el deudo cercano , que muchos con el

tenían por fu Madre ; macula , que fe ponía al Infante en

averio fido de fu hijo.

O meftno tornou a repetir o dito Hifíoriador , cuan

do tratou da morte do dito Senhor Rei Dom Henrique,

dizendo 4 : Engafio-fe Don Antonio en fiar tanto del Pue

blo , porque los Nobles le de/preciaron , los Hebreos no le vie

ron , aun que interesados con el , por falta de animo * .

2j Sobre eíla plataforma aflTeítáram as fuas baterías,

primeiro contra o Sacerdocio , julgando que fó aquillo,

que viefle da Curia de Roma cuberto com o véo da Re-

ligiäo , e com o Nome do Papa , poderia confundir ar

memorias do motim do anno de 1 5 06 , dos cafligos exe-

cutados no mefmo anno , e das Leis dos Senhores Reis

Dom Manoel , e Dom Joáo III aifima referidas.

24 Em ordern a eile fim esforcáram de tal forte em

Roma as fuas diligencias , que extorquíram ao Santo Pa

dre Gregorio XIII em Nome do Senhor Rei Dom Hen

rique hum obrepticio , e fubrepticio Breve de Motu Pro

prio para procetfar, e excluir o dito Senhor Dom Anto

nio , com aquella caufa de fe perfuadir , que tinha fangue

dos Chriftáos Novos.

2$ Logo que tiveram namäo o referido Breve, fize-

тат jogar com elle a outra batería contra o dito decre

pito , e infraquecido Monarca : E fazendo-lhe crer , que

nao podia deixar de fer muito conforme áReligiáo oque

fe Ihe propunha debaixo do pretexto da Authoridade Pon

tificia , o conítrangéram a que , a pezar do feu Real De

coro , e até da mefma Natureza , rompefle contra o dito

Senhor Dom Antonio feu Sobrinho nos exceflos de pro-

cedimentos taes , que feriam incriveis , a nao fe acharem

táo authenticamente fuílentados pelas Hiftorias daquelle

¡Ib

a No Liv. XII y pag. 1077,1 * Sobre o anno de 1 57 } , paj.

col. 3. i Ю60, col. 2.
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Infeliz tempo : Facilitando assim aos ditos Regulares oí

Bieios de adiantarem os seus perniciofilfimos intentos no

Estratagema , que estavam fazendo laborar.

26 O que tudo executaram , esforçando de tal forte

aquella sua antecedente calumnia contra o Senhor Dom

Antonio , e exagerando o valor , e authoridade do refe

rido Breve de Motu Próprio ; ( em causa commua com

Dom Christováo de Moura , e com o Duque de Ossuna ,

então Embaixador de EIRei Dom Filippe II nesta Corte

de Lisboa) que o dito Senhor Rei Dom Henrique : Por

huma parte proferio no anno de 1579 contra o dito Se

nhor seu Sobrinho a injuriosa Sentença , em que con-

cluio : O que tudo visto com o mais , que dos Autos con/la ,

e as notórias , e urgentíssimas raiics , que ha para se não pre

sumir o tal Matrimonio de presente , nem de futuro , antes ha

ver mui evidente prefumpção ser tudo maquinado , efalsidade ,

pronunciamos , e declaramos o dito Dom Antonio meu Sobri

nho do pertenfo Matrimonio , e legitimidade , t lhe pomos per

petuo silencio , por não nos ser commettido por Sua Santidade

e cajiigo , conforme o dito Breve : Por outra parte , haven-

do-se homisiado o mesmo Senhor Dom Antonio para es

capar ao furor daquella colérica indignação de EIRei seu

Tio , mandou este Monarca affixar contra Elie a Carta

de Éditos datada de 1 1 de Novembro do mesmo anno

■de 1579, que também concluio nestas desabridas palavras:

Eu de minha certa Sciencia , e Poder Real , por esta minha

Carta , que mando affixar nas Portas da Sala defies meus Pa

ços de Almeirim , hei por chamado o dito Dom Antonio meu

Sobrinho para os ditos procedimentos , e para dar Sentença

conforme ao que me parecer em minha consciência , que con

vém ao serviço de Dcos , e meu , c bem de meus Reinos , e

Povos , sem nijo haver outra mais ordem , nem figura de

Juizo , e para isso lhe assino termo de dez. dias para appare-.

cer perante Mim , o qual termo começará a correr do dia ,

em que e/ia minha Carta for affixada nas ditas Portas doPa-

fo , We : E pela outra parte poucos dias depois em se

gunda Sentença de 23 de Novembro do mesmo anno,

to-
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tomando o dito Monarca o Oflficio de Juiz , sem outro

motivo , que nao fosse o de se ter refugiado o dito Se-

nhor Dom Antonio da sua indignaqao , proferio contra

Elle a outra horrorosa Sentenca , em que o derrradou de

todas as honras , e bens da Coroa . e Ordens , para affira

ficar inteiramente prostituido , e impoflibilitado para fe-

guir o feu Direito * : Ufando de exprefsoes taes , como

as feguintes : E poiqae pclos ditos cases he digno de graves

penas , tenho obrigacao de minha consciencia de prover nijlo

de maneira , qtie cejsem os inconvenientes , e dainnos , que Ja

pediam feguir , &c.

27 Sentencas , que fazem claramente ver , que nao

podiam fahir , fenao de hum efpirito invenenado , com a

preoccupacao de que o dito Senhor Dom Antonio era de

sangue Hebreo , demonstrando , que nefta preoccupacao

confistiam aflSm as urgentifsimas , e notorias raioes , que l\a-

via para aquelle illufo Monarca Ecclesiastico , e decrepito

excluir a legitimidade do dito Senhor feu Sobrinho , co

mo o gravame de consciencia , que considerava em nao o

perseguir.

38 E Sentencas , digo outra vez , que causiiram hum

tao horrorolb , e tao universal escandalo em toda a Eu-

ropa , que , havendo chegado aos ouvidos do mefino San

to Padre Gregorio XIII , produziram no feu efpirito os

effeitos , que o mefmo Historiador Luiz de Cabreira dei-

xou tambem perpetuados nos dous lugares abaixo refe-

ridos.

29 Hum delles he o que fe contem nas palavras En

tamo Breve de Roma en favor de Don Antonio anulaha la

Sentencia delRei Don Enrique , en que juftamente dcclaraba

por ilegitimo , ij avocando el Pontifice a ji la Causa * .

jo O outro lugar he o que sobre a expedicao do re-

ferido Breve narrou o mesmo Historiador , dizendo : Re-

Jin-

a Kstas duas Sentencas , ea III desde a pag. 524 ati a pajj. 517.

Carta de Editos fe acham publi- } Escrevendo dos suceessos do

cadas nas Provas da Historia Ge- anno de 1557, pag. 1060 , col. 2.

nealo^ica da Case Real , Tom.
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ftntto-se Don Enrique con el Duque de Osuna de/lo con talet

palabras , que dixo era agravio notorio el que Su Santidad le

hazla como a Rei justo , como a Cardenal benemérito de la

Sede Apostólica , y religioso Principe , dañoso al Rei Catholi-

co , y ala quietude de la Christandad. Resolvió tenerle en ocul

to , y replicar al Pontífice , dándole las rasones de fit quexa ,

y motivos contra el negocio. Pedio al Rei Catholico bolvieje

por fu onor aviendo revocado el Breve de negociación de He»

breos , para rebolver el Reino , y el Mundo en favor de un

particular , desasosegando a Don Pilippe , a quien Dios , y las

Leyes dieron tan claro derecho : No fe entendiere le aviso el

fino el Duque , porque le desplacería , y dañaría mucho en

tender en Roma , communico a Su Magejlad Católica tan presto

fu agravio. Admiro mucho al Duque lo que eIRei Enrique le

dixo , en cafo tan nuevo , y para espantar , procuro consolar

le , como era bien menester , porque con fu enfermedad , y

vejez estaba niño en el sentimiento , y regalo " .

j 1 Nem aquelle universal escándalo , nem aquella ef-

ficaz revogacao do Santo Padre Gregorio XIII desanima

ran! ainda os Jesuítas , para deixarem de proseguir no tra-

balho de fazerem valer o mesmo escandaloso Estratagema.

Sómente servíram para os fazer mais circumspectos , e

iríais acautelados nos modos , com que dalli em diante o

foram conduzindo ; por temerem , que a desesperacáo dos

Póvos excederse o terror , que causava a sua prepotencia ,

e a uniáo das suas terribilidades com o poder das Armas

de EIRei Dom Filippe II.

j 2 Por isso : Esperando a morte do mesmo Santo Pa

dre Gregorio XIII , e que por ella subiíse á Cadeira do

Sao Pedro no mez de Abril de 1 5 8 5 o Papa Xisto V :

Empregando na presenca daquelle grande Pontífice hum

Ministro de tanta literatura , táo versado ñas varédas , e

atalhos oceultos da Curia de Roma , e táo subordinado

a elles Jesuítas , como foi o Doutor Antonio Pinto, cu-

jo carácter , e sujeicáo já ficam assima bem notorios

« liliem pag. j oío , col. i com a seguiute. i No Preludio II , ¡. j.
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E empregando tambem nas diligencias de capiarem , e

promoverem neste Reino o sobredito Estratagema , o BiA

po Dom Jorge de Ataide com o feu grande poder , que

neste ponto era todo o de EIRei Dom Filippe II * , e

o Reitor da Univerfidade de Coimbra Doin Fernando

Martins Mascarenhas com elles da mesma forte conjura-

do * : Vieram a extorquir ao dito Santo Padre Xisto V

o Originario Breve , que fe chamou de Pwitate , dirigido

a mefma Univerfidade , para com elle principiarem a pro-

seguir outra vez o mefmo odiofo Estratagema , que fazia

o objecto de todo o feu follicito trabalho.

j j Nao puderam porcm defcubrir claramente aquel-

le feu intento com huma inteira liberdade , obstando-lhes

ainda entao a ella os eccos afllm dos estragos do motim

do anno de I $06 , e do fangue dos cem Christaos Ve-

lhos justicados pela Sentenca do mefmo anno , como as

dilpolicoes das duas Leis do 1 de Marco de 1507 , e de

16 de Dezembro de 1524 afllma referidas. E nestas cir-

cumstancias ufou a refinada malicia dos mefmos Jefuitas

(em causa commua com os fobreditos Ministros coin el

les conjurados ) de cautelas , e restriccoes taes , como fo-

ram as que agora tern aqui o feu proprio lugar.

34. Primeiramente reduzi'ram o dito Breve somente

is duas Conelias Magistraes , e Doutoraes da nomeacao

daquella vendida , e facrificada Univerfidade c . Ainda af-

ilm guardaram o mefmo capciofo Breve em hum recata-

do fegredo , reduzido aos mefmos conjurados d . Nao o

registaram nos livros da Univerfidade , onde nao ha vesti-

gio algum delle E com o fim do mefmo cautelofo fe

gredo , tratando no Livro I , Titulo XVIII dos Sextos

EJlatutos da mefma Univerfidade por elles maquinados ,

debaixo do Titulo Da oppoficao , e modo , em que fe vota-

rd nas Conejias , e Beneficial Doutoraes , c 2\/Ligiflraes , se

re-

ii Fica provado no mefmo Pre-

ludio II defde o 11 emdiante.

b Fica provado i Hem no }. 10.

t Kstatuios , Liv.I. Tit. 1 8 , ?. 5.

4 Fica mostiado assima no Pie-

ludio III debaixo dos??. 25, If.

e Consta da Certidao , que fe

ajunta nas Provas debaixo do

Num. V. ' ' *
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reduziram , e coangustáram ainda então no fim do §. ç

ás mysteriofas , e concisas palavras, que dizem Não se ai*

mittirá á oppojlçâo Pejsoa prohibida pelo Breve de Xijlo V,

sem declararem onde estivesse o dito Breve , qual fosse a

disposição delle , quaes as pessoas por elle prohibidas , ou

quaes as qualificações , que elle ordenava , isto he , se

eram respectivas a grãos literários , a grãos de Ordens Sa

cras , ou a habilitação de genere , mandando , que não fos

sem habilitados os descendentes de Chrijlãos Novos , que era o

verdadeiro caio do referido Ereve , e o que com elle se

pertendeo por então occultar ao commum dos Póvos , a

quem necessariamente haviam de ser públicos os mesmos

Estatutos. Sempre deram com tudo este primeiro passo

no escabroso caminho , em que logo se foram adiantando

com os outros seguintes.

■ J5 Segundo Passo. Depois de haverem tentado os

mesmos Jesuítas a Universidade , e o Reino com aquella

reílricta , e equivoca noção perfunctoriamente referida ao

dito Breve do Papa Xisto V pela publicação , que no an

no de 1598 haviam feito dacuelles seus dolosos Estatu

tos , foram outra vez buscar novo soccorro a Roma para

se reforçarem , em quanto a menoridade de EIRei Dom

Filippe III lhes dava tempo util para os seus intentos.

jó O Pontificado do Santo Padre Clemente VIII,

que então presidia á Igreja Universal , lhes fez considerar

ainda mais util aquella conjunctura : Porque nella tinham

trabalhado , e estavam trabalhando os mesmos Jesuítas ,

como instrumentos do Ministério Romano , para fazerem

receber em toda a Europa a Bulla da Cea , e os índices

Expurgatorios , empregando nestas diligencias os excessos ,

que vieram a fazellos expulsar de Veneza no seguinte Pon

tificado do Papa Paulo V , pelo Interdicto por elle fuU

minado no ànno de 1605 , como he bem notório.

37 Aproveitando-se pois de huma, e outra das ditas

opportunidades os mesmos Jesuítas , fizeram expedir na

Curia Romana com a data de 18 de Outubro de era de

íóoo outro Breve t ordenado ao mesmo fim do de Xis

to
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to V , e referido á instancia do dito Monarca , quando

apenas contava sete annos.

}8 Breve, no qual aquelles , que o lavraram, quize-

ram esquecer-le : Por liuma parte , de que a Igreja foi

sondada com Judeos convertidos : Por outra parte , da

que o mesmo Santo Padre Clemente VIII tinha actual

mente em Roma o Bairro inteiro de Judeos profitentes ,

e infleis , que ainda se conserva : Por outra parte , de que

na mesma Roma Metrópole da Igreja , aos filhos , e ne

tos dos Hebreos , logo que se baptizam , e professam a

Fé , e a nossa Santa Relipião , lhes não obstam os pais ,

ou avós para ferem não só Clérigos Seculares , e Regu

lares , mas para ferem feitos Eifpos , e Cardeaes : Por ou

tra parte , que em nenhum outro Reino . ou Estado da

Europa tinha havido (como ainda hoje não ha) entre os

Christãos baptizados distinção alguma de pais , e de avós .

para haver em razão delia huns hábeis , e outros excluí

dos : E pela outra pat+e , cue no tempo , em que neste

Reino quiz a malignidade fazer a dita distinção com as

denominações de Chri/láos Novos , e Chriftaos Velhos , as

consequências delia foram: Concitar-se huma sedição, de

que resultou perecerem nesta Cidade Capital do Reino

perto de duas mil pessoas , e ficarem na mesma Cidade

destruídas as honras , e as fazendas : Fazer o Senhor Rei

Dom Manoel justiçar com público supplicio não menos

de cem Christãos Velhos , entre os que haviam formado

a dita sedição : E ser o mesmo Monarca obrigado a fazer

cessar aquella sediciosa distinção pela sua Lei do anno de

1507 , excitada pelo Senhor Rei Dom João III pela ou

tra do anno de 1 5 24.

jo E Breve , digo outra vez , no qual aquelles , que

o lavraram , querendo elquecer-fe de tudo o referido ,

ordenaram , que neste Reino de Portugal ( com huma

especialidade , cujo preço ella manifesta per íi mesma)

a nenhuma pessoa , que tivesse sangue de Hebreos , 6U

delles descendesse por linha paterna , ou materna , se pu

desse conferir alguma Dignidade , Canonicato , ou Pre



PARTE I. PRELUDIO IV. 79

benda nas Cathedraes , ou ainda grandes Collegiadas ; nem

alguma Paroquial , ou Vigairaria com Cura de Almas " .

40 Terceiro Passo. Desde que os ditos Jesuítas se vi

ram munidos com aquelle segundo Breve , pastando logo

a usar do seu costumado Estratagema , interefiáram na

observância delle , debaixo dos pretextos de Religião , e

de obediência ao Papa , toda a plebe ignorante , sectária

das novidades , e supersticiosa por sua natureza. E em or

dem a este fim negociaram na Corte de Madrid , e fi

zeram pastar no Nome do dito Rei Menor de sete annos

o doloso Alvará de 7 de Fevereiro de 1604 *.

41 No Titulo delle se lê Regimento dos Medicos , e

Boticários Chrijlãos Velhos : E logo abaixo deste Titulo Fa

ço saber aos que ejle Alvará virem , que EIRei Dom Sebas

tião Meu Prime , que Deos tem , ordenou , que para o bem

commum defies Reinos houvesse sempre na Universidade dá

Coimbra trinta Efiudantes Chrijlãos Velhos de boas partes , e

qualidades , que ejlttdajjem Medicina , e Cirurgia , e que a

cada hum delles se dessem vinte mil reis de porção cada an

no , e lhe Jbjfem pagos aos quartéis , á cujla das rendas dos

Conselhos de certas Cidades , Villas , e Lugares , que para is

so applicou : E pojlo que pelo dito Regimento , e Provisões ,

que mandou pajjar , se foi continuando até agora a ordem,

que nellas eslava dada , fui ora informado , que pelo dito Re

gimento se não achar , e por outros inconvenientes se não cum

pria inteiramente. E tudo isto foi notoriamente simulado ,

e falso.

42 Porque por huma parte já assima se vio clariíB-

mamente , que a distinção feita com as denominações de

Chrijlãos Novos , e Chrijlãos Velhos , que se tinha suscitado

no Reinado do Senhor Rei Dom Manoel , nelle mesmo

acabou com o severo castigo dós que a inventáram , e

com a subsequente Lei , que prohibio a mesma distin-

ção :

a feste Breve foi transcrito pe

lo Jesuíta Baptista Fra gozo no seu

Tratado de Regim. Reiput. Par

te 1 , Liv. I , Disp. II , !. VIII ,

sub num. 24 tf.

t O qual fizeram estampar no

fim Cos seus igualmente dolosos Es

tatutos da Universidade na figura

de Supplemento delle;.
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ção " : Por outra parte , que a mesma prohibiçáo fez o

Systema do Reinado do Senhor Rei Dom João III , quan

to a este ponto i : Por outra parte , que a sobredita dis

tinção depois de haver sido muitos annos antes abolida

na sobredita fórma , e de não haver delia vestígio algum

no Reinado do Senhor Rei Dom Sebastião , foi depois

da sua morte inventada pelos mesmos Jesuítas , para com

ella excluírem o Senhor Dom Antonio da successão desta

Coroa c : Por outra parte , que por isso se inseriram no

dito Alvará as palavras Ra ora informado , que pelo dita

"Regimento se não achar , e por outros inconvenientes se não

cumpria inteiramente ; porque nem se podia achar o que

nunca havia existido , nem se podia cumprir o que nun

ca se tinha mandado : Por outra parte , que nem podia

ter inconvenientes o que não apparecia , nem podião dar-

se naquelle caso outros , que não fossem haver algumas

Provisoes antecedentes , que mandassem dar partidos aos

Estudantes de Medicina , como taes Estudantes , e de ne

nhuma sorte como Christãos Novos , ou como Christãos

Velhos , que era o que se pertendia de novo introduzir :

E pela outra parte em fim , que o dito Alvará foi huma

notória maquinação dos ditos Jesuítas para alliciarem , e

subornarem a gente da plebe com aquelles partidos desti

nados a Medicos , e Boticários Christãos Velhos fomente ,

e para aílim fazerem grassar aquella distinção , que fazia

o seu occulto objecto, não só na Universidade de Coim

bra , mas por todo o Reino , ordenando pelo §. 2. Os

que houverem de ser admittidos ao partido de Medicina , não

háo de ter raça de Judeo , &c. E pelo §. J. Para confiar

que os Pertendentes tem as partes sobreditas , Jaráó Petição ao

Reitor , em que declarem donde são naturaes , e cujos filhos :

E elle por seu Despacho mandará pasjar Carta em meu Nome

para os Corregedoi es , e JujliçasJaierem as ditas informações,

com muito segredo , tirando as pejjoas antigas , e honradas da

fir

st Desde o {. i o ate o 1 S deste I c UUUm desde o J. 20 «té este .

*SlurÍV,lv- I que estou escrevendo,
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ttrfn , e sem suspeita , e não as teflemunhas , que por parte

dos Pertendentes , ou de seus parentes se nomearem : As quaet

Jujliças serão obrigadas cumprir as taes Cartas , por que em

meu Nome lhes mandar fazer qualquer dejlas diligencias.

43 Quarto Passo. Não ha factos históricos de notorie

dade mais pública entre as pesiòas de Letras , do que fo

ram os de se haverem os mesmos Jesuítas posto á testa

dos que pertendêram sustentar o Interdicto , que no an

no de 1Ó05 fulminou o Santo Padre Paulo V contra o

Doge , e Republica de Veneza , até o ponto de se faze

rem exterminar , e desnaturalizar de todos os Domínios

daquella providente , e sábia Republica a .

44 Com estes serviços pois , e com outros da mesma

natureza , com que o seu Sócio Francisco Soares Grana-

tense estava então (como Lente de Prima de Theologia

«a Univerfidade de Coimbra ) destruindo não só a mes

ma Universidade , mas também toda a temporalidade da

Coroa destes Reinos : Serviços , que por Carta do mes

mo Santo Padre Paulo V lhe foram agradecidos poucos

annos depois s : Accumulando todos estes serviços , fize

ram expedir debaixo do respeitável Nome do mesmo San

to Padre , e com o mesmo objecto , o outro Breve de

10 de Janeiro de 161a , pelo qual ampliou o dito Breve

de seu Antecessor Clemente VIII , extendendo-o ás Igre

jas dos Regulares , e até ás Vigairarias , e Curatos amo^

viveis c .

45 E manifestando-se pelo que fica dito , que neste

Breve se encerrou outra maquinação da prepotência dos

ditos Jesuitas , idêntica com as dos outros dous Breves de

Xisto V , e Clemente VIII , não he necessário fazer so

bre elle maior dilação para se julgar dos seus merecimen-

Part. 1. F tos ,

a A Historia deste Interdicto

constitiiio o Tom. Ill das Obras

de Fiei Paulo Sarpi , dadas á luz

em 4 P no anno de 1 7 ( ; com a da

ta de Helmstad.

t i'sta Carta se acha copiada na

Parte I da Deducçáo Chronoloji-

ca , e Analytica. Divisio VII , de«

baixo do -70.

c Este Breve foi também trans

crito pelo mesmo Jesuíta Fragoza

no seu Tratado iU Regim. Reipui,

Part. I , Liv. I , JDisp. IJ , ?. VIII

sub num. 24 (.
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tos , da reflexa malícia , co:n que foi impetrado , e do

objecto , com que o negociaram os seus malignos impe

trantes.

46 Quinto Passo. Já fica também notório no Prelu

dio III qual foi o caracter do Senhor Dom Francisco de

Bragança , qual a sua innocencia , qual a sua inteira , e

cega sujeição aos dictames dos ditos Jesuítas , e qual o

abulo , que elles fizeram daquella docilidade , e subordi

nação espiritual , para com ellas acabarem de arruinar a

Universidade de Coimbia

47 Havendo pois os mesmos Jesuítas , sobre tudo o

mais aífima substanciado , obtido o dito Breve do Papa

Paulo V em 10 de Janeiro de 16 12 , como já se pon

derou também assima : Havendo antes disso feito encar

regar o dito Senhor Dom Francisco de Bragança do em

prego de Reformador da mesma Universidade : E haven

do feito sahir no seu nome a Reformação por Elie feita

com a data de 20 de Julho do mesmo anno de 1612*:

Se vê claramente , que as maiores forças , que tinham

ganhado por aquelles sinistros passos , os defassombráram

de forte , que o veneno , que no Titulo XVIII , §. 5

do Livro I dos Estatutos haviam palliado com a perfun-

ctoria Relação , que fizeram ao Breve de Xisto V , sem

declararem o que elle continha , foi por elles já então

sem mais rebuço vomitado : Dizendo : c

» No mesmo Livro, Titulo 18, §.5 Ordeno, que

)) as testemunhas de genere , vita, cr mortbus se tirem ex

» çfficio com todo o segredo , sem que as partes saibam

» delias , pelos inconvenientes , que do contrario se se-

» guem. E depois de tiradas as inquirições , o Secretario

» as enrre?ará logo ao Reitor : Que as terá no Cartório

f) fechadas em huma gaveta , da qual só o Reitor terá a

» chave.

48 De

a Desde o7. 11 até o?. iS.

i Consta da mesma Reforma
rão , e tio Alvará , que conrlimou

tudo isto , estampado , desde a paj.

íoi em diante dos Estatutos , que

actualmente correm.

c Pelo 2. 5. da pretensa Refor

mação.
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4? De forte , que jd mandavam claramente , que pa

ra se observar o dito treve de Xisto V , se procedesse as

inquiricoes de genere , em que consistia todo o leu inten-

to , e toda a forca do feu Estratagema , dando a hum ,

e outro maior pezo com o ar de mysterio , com que acau-

teia'ram o segredo , e com a authoridade , que deram ao

Reitor , e ao Secretario , consiando delles hum tao im-

portante deposite

49 Sexto Passo. Por effeitos dos fobreditos Breves ob-

repticios , fubrepticios , e maquinados com os Curiaes ,

por quern fe expediram ; dos fobreditos Estatutos , e Leis ,

que laboraram fempre nos mefmos vicios ; e das fuggef-

toes com aquelles assumptos efpalhados aos ouvidos de

todos os Estados deste Reino , e em todas as partes del-

le pelos numerofos , e ardilofos individuos da mefma per-

nieiosa Sociedade chamada de Jesus , vieram em fim a le-

vantar entre N6s hum fanatifmo , e enthufiasmo taes ,

que obrigaram nao s6 os Cabidos de muitas Cathedraes ,

e Collegiadas a pedirem Breves de pureza de fangue para

os feus Capitulares , mas ate as Confrarias , e Gremios

de Artifices a establecerem a mefma qualidade de Chrif-

taos Velhos pelos feus Compromissos , como requifito ne-

cessario para entrarem nellas os feus refpectivos Confra-

des.

*»+ 50 Aslim confegui'ram em fim fazerem vir aprevale-

cer com todas as fobreditas terribilidades o Estratagema ,

de que fe trata com duas confequencias tao certas , co

mo sao as feguintes :

5 1 A Primeira dellas he a de que combinando-fe a

inconciliavel incompatibilidade , que ha entre a preoccu-

pacao , que estableceo o dito Estratagema , e entre todos

os factos a elle precedentes , fe ve logo com a maior cla-

reza , que os ditos Jefuitas nada menos fizeram , do que

deixarem nos effeitos daquella geral preoccupacao , por

elles propagada , util , honorifica , e pia a scdiciofa distin-

cao de nomes , e a guerra civil por ella accendida , que

causaram o inotim do anno de 1506 ; e por outras ne-

JF it cef-
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cessarias consequências prejudiciaes , iniquas , e irreligiosas

aíTim a Sentença , com que o Senhor Rei Dom Manoel

mandou justiçar no mesmo anno os cem Christáos Velhos

mais culpados na mesma sedição ; e assim a sua Lei do i

de Março do anno seguinte de 1507 , com que precaveo

para o tempo futuro os referidos attentados ; como a ou

tra Lei de ió de Dezembro de 1524., com que o Senhor

Rei Dom João III procurou da mesma sorte acautelallos ,

em conformidade com seu Augusto Pai.

5 2 A Segunda consequência he a de que erraram to

dos os Senhores Reis destes Reinos existentes nos Sécu

los , que decorreram até o feliz Reinado do Senhor Rei

Dom Manoel , os quaes seguindo a Igreja fundada com

Hebreos convertidos , e com a Disciplina , e prática da

mesma Roma Metrópole da Igreja , do mesmo Estado Ec-

clesiastico , e de todos os outros miis pios , e religiosos

da Europa , não fizeram nunca entre os seus Vassallos

Christãos baptizados aqueila odiosa , e sediciosa distinção

de Chi islãos Novos , e Chrijiâos Velhos : Erraram , e foram

menos religiosos os ditos Senhores Reis Dom Manoel , e

Dom João III , que seguindo a mesma Disciplina Uni

versal , castigaram , e precaveram a dita distinção em pro-

vidente auxilio da tranquillidade , e repouso público dos

Povos , que Deos lhes confiara para os manterem na paz ,

e na justiça : E acertaram fomente , e foram fomente re- '

ligiolbs elles Jesuítas , que pelos oblíquos retorcidos , e

occultos atalhos das intrigas , e das maquinações , que af-

ílma se acabam de substanciar , foram excogitar entre os

Fastos do mais feliz dos Reinados precedentes aqueila cas

tigada , e prohibida distinção sediciosa , para dividirem , e

desiacerarem com ella as forças do Reino em geral , e

as da Universidade de Coimbra no seu particular , que

era o que pertendêram , e conseguiram com os funeftistí-

mos effeitos , que ainda deploramos , e hão de deplorar

os Séculos futuros pelos muitos vestígios , que tão gran

des estragos não podem deixar de transmittir ainda aos

vindouros.

Tan-
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j ) Tantas , e taes são as forças do fanatismo , e da

preoccupaçao por elle derramada , quando se lhe não sa-

he providente , e resolutamente ao encontro em tempo

opportuno.

TERCEIRO ESTRATAGEMA.

J4 Não se contentando ainda a malícia , e a feroci

dade dos ditos Regulares de haverem feito a Universida

de theatro de trágicas discórdias , com as introduccões

das exclusivas dos Christãos Novos para as Dignidades,

Conesias , Igrejas , e Partidos dos Medicos , passaram a

semear nella as outras cizânias da sedição , e da discórdia

intestina , que desde então até agora agitou aquelle au-

thorizado Corpo Académico.

; 5 Não ha pessoa douta , que ignore : Vrimò , que a

uniformidade da Doutrina he hum dos tres constitutivos

da Igreja , que provam a sua solida existência , e seguram

a paz entre os Fieis , que vivem no seu religioso Gré

mio : Secundò , que semelhantemente a mesma uniformi

dade das Leis de cada Estado he a que establece , e con

serva a paz pública entre os seus respectivos Vassallos :

Tertiò , e que por huma visivel , e necessária consequên

cia em qualquer Estado , ou Corpo Ecclesiastico , ou Po

litico , onde faltam estas regras commuas , e uniformes ,

e onde , preteridas ellas , tem lugar arbítrios differentes ,

e opiniões diversas , tudo he desordem , tudo he confu

são , tudo he espirito de facções , e tudo he hum caos

de discórdias , e guerras intestinas.

5 ó Sendo pois isto o mesmo , que procuravam intro

duzir na Universidade de Coimbra os malvados maquina-

dores dos seus dolosos Estatutos : Por isso , e em ordem

a esse mesmo fim , introduziram visivelmente nelles dispo

sições taes , como são as seguintes.

57 Primeiramentev No Livro II , em que se trata dos

juramentos , dispuzeram no Titulo X do Reformador pe

lo §. i.

» Eu N. Reformador, que ora vou á Universidade

)) de
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Ut de Coimbra , juro aos Santos Evangelhos , em que po-

3» nho as máos , que bem , e fielmente servirei este Of-

» ficio , e Cargo : guardarei , e farei inteiramente guardar

)) os Estatutos da Vniverjldade , Cc.

O mesmo ordenaram no Titulo XI a respeito do Reitor :

No Titulo XII a respeito dos Deputados da Meza do Go

verno : E pelo Titulo XIII a respeito dos Coníèlheiros

delia.

58 Em segundo lugar , depois de haverem prezo o

Reformador , o Reitor, os Deputados, e os Conselhei

ros , que constituem o Governo da Universidade , com

os grilhões daquelles prévios juramentos : Passando á des-

■tribuiçáo das Cadeiras , e das matérias , que nellas se de

viam dictar : E preterindo as fontes puras , e limpas da

Escritura , e as Regras sólidas , e commuas da Tradição ,

dos Santos Padres , dos Concílios , da Historia Eccleíiasli-

ca , que antes íe estavam distando , para contra ellas fa

zerem prevalecer as opiniões particulares , e as alterca

ções , e discórdias : Ordenaram pelo Livro III , Titulo V

a respeito das Sciencias maiores , o que abaixo vai fiel

mente transcrito palavra por palavra.

THEOLOGIA.

f> Haverá sempre nesta Universidade as Cadeiras sè-

M guinfes , de Theologia. Huma de Prima , em que se

y> lerá o texto do Mestre das Sentenças : No qual o Len-

» te disputará , e tratará todas as questões necessárias , e

» nunca lerá em ella Sentenciado particular : E haverá

y> por anno duzentos e sincoenta mil reis.

§. ,.

J> Outra de Véspera , em que se leráõ as Partes de San-

y> to Thomaz : E haverá por anno cento e oitenta mil reis.

§• 2.

» Outra de Terça , em que se lerá a Sagrada Es-

H> critura : E haverá por anno cento e trinta mil reis " .

» Ou-

a Note-fc , que a*sta Cadeiia chamavam de Conceitos , e se n.ío fre
quentava.
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§• 5-

» Outra de Noa " , antes de Véspera : E haverá

» por anno cem mil reis. As quaes Cadeiras seráõ havi-

9 das pelas maiores da Faculdade. As outras Cathedri-

1> lhas , assim desta , como das outras três Faculdades,

I vasaráó cada tres annos , como he costume.

§• 4. .

» Haverá mais tres Cathedrilhas de Theologia : Hu-

> ma de Durando , que se lerá depois da Cadeira de Ter-

y> ça : E haverá de ordenado cada anno sincoenta mil reis.

§ 5.

» Outra de Escritura * , que se lerá da huma para

y> as duas horas da tarde : E se o Cathedratico de Terça

» ler o Testamento Novo , ler-se-ha nesta Cathedrilha o

» Velho , e assim pelo contrario : E haverá de ordenada

» sincoenta mil reis.

§. 6.

» Haverá huma Cathedrilha de Santo Thomaz , que

)• se lerá depois da de Véspera : E haverá por anno sin-

y> coenta mil reis. E parecendo bem , que fe lea nesta

» Cathedrilha algumas vezes Gabriel , o Reitor , e Con-

X sclho de Conselheiros , o poderáõ ordenar.

CÂNONES.

It De Cânones haverá sete Cadeiras : Huma de Pri-

H> ma , em que se leráó as Decretaes : E terá por anno

» trezentos mil reis.

§. 8.
» Outra de Véspera , em que se leráó também as

Decretaes : E terá por anno duzentos e trinta mil reis.

§• 9-

D Outra de Terça , em que se lerá o Decreto : E

)> terá por anno cento e quarenta mil reis.

» Ou-

J Nesta se introduziu fiscoto. 1 que a ella não fossem , como nío

» Aismou-se-lhe esta hora , para | hiam os £studantes.
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§. 10.

D Outra de Noa , que fera antes da de Vefpera,

» em que fe lera о Sexto das Decretaes : E terá рог an-

X no cem mil reis.

§. п.

У> Outra de Clementinas , que fe lera depois do De-

X creto : E terá por anno oitenta mil reis.

§. 12.

» Eftas Cadeiras affima fe haveráó por maiores n»

X Faculdade.

§■ *»• .

y> Haverá mais duas Cathedrilhas , nas quaes fe fc-

J» ráó Decretaes : Huma délias fe lera pela man lia á to-

X ra , que fe lern as Clementinas : E a outra depuis da

X liçâo de Vefpera : E terá cada huma por anno 'eflèn-

X ta mil reis. L E I S.

§• H-

X De Leis haverá oito Cadeiras : Huma de Prima,

X em que fe lerá о Esforçado : E terá por anno :rezen-

)) tos mil reis.

§. if.

50 Outra de Vefpera , em que fe lerá o Digeflo No

X vo : E terá por anno duzentos e trinta mil reis.

§. 1 6.

» Outra de Terça , em que fe lerá o Digeflo Ve-

Si lho : E haverá por anno cento e trinta mil reis.

§. 17.

» Outra de Noa , que fe lerá antes de Vefpera , e

X ferá dos Tres Livres do Código : E haverá por anno

X noventa mil reis. Eítas fe haveráo por maiores na Fa-

X culdade.

§. i8.

X Haverá duas Cadeiras menores de Código : Huma

X fe lerá depois do Digeflo Velho , outra depois da licáo

X de Vefpera : E haverá cada huma por anno quarenta

X mil reis.

X Ha-
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D Haverá duas Cadeiras de Initituta : Huma fe lera

У) pela manhá á hora de Terca , outra á tarde antes da

yt licúo de Vefpera : E haverá cada huma por anno qua-

У) renta mil reis.

MEDICINA.

§. 20.

TD De Medicina haverá feis Cadeiras , em que fe le-

» ráó as materias feguintes : Na Cadeira de Prima , em

» todo o Curfo de feis annos , fe lerá , Scilicet , o Tegne

» de Galeno , e os Livros De loch affeCtis , nos tres pri-

)) meiros annos : E ao quarto anno os Livros De morbo ,

» O- fymptomatc : E ao quinto os dous Livros De dife-

У) rendis febriam : E ao fexto os tres Livros De fimplici-

» bus , terceiro , quarto , e quinto , com huma breve de-

> claragáo dos fimplices : E terá por anno duzentos e

» quarenta mil reis.

§. 31.

» Outra de Vefpera , na qual em finco annos fe

Ï leráó as materias feguintes : Aphorifmos de Hippocrates

У) em dous annos: o nono Ad Almanforem , que he a prá-

)> tica ; no terceiro anno , no quarto , e quinto os Livros

У> de Hippocrates De ratione viftus : Epidemias , e Prognof-

X ticos : E terá por anno cento e lefTenta mil reis.

§. 22.

ï Outra de Avicena , que fe lerá antes da liçao de

У) Vefpera : Na quai em finco annos fe leráó as materias

X feguintes , Scilicet , nos tres primeiros , a Fen Prima

> quarti , e a Quarta prims : E nos outros dous annos , a

Ht Fen Prima primi , e Secunda primi : E terá por anno

2 cem mil reis.

§• 23.

» Outra de Noa de Anatomía , em que fe leráó os

)> Livros de Galeno De tifa partium : E leráó cada fema-

}) na duas liçôes de Cirurgia. A qual fe lerá da huma ás

X duas horas , ou depois da liçao de Prima na hora da

Я Ca-
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X Cathedrilha maior , como parecer mais conveniente em

X Conselho do Reitor , e Conselheiros : E juntamente o

X Lente desta Cadeira fará Anatomia de membros parti-

X culares seis vezes cada anno , e tres geraes : Pelas par-

X ticulares levará mil reis , por cada huma : E pelas ge-

X raes dous mil reis. E asfim em humas , como em ou-

X tras ; e no modo de ler a dita Cadeira , se guardará o

X Regimento , que para isso lhe será dado pelo Reitor ,

X e Conselho " : haverá por anno cem mil reis. Estas

X Cadeiras se haveráó por maiores na Faculdade.

§• 24.

» Haverá mais duas Cathedrilhas de Galeno : Na

X maior se leráõ as matérias seguintes , Scilicet : Os Livros

X De cri/ibus , W dicbus cviticis , em dous annos : Os Li-

X vros De naturalibus facultatibus , de pulfibui , ai tyrones ,

X e De inæquali intempérie , nos outros tres annos : E te-

» rá esta Cathedrilha por anno fincoenta mil reis.

§• 2}.

» Outra Cathedrilha se lerá depois da liçáo de Ves-

Ht pera , e nella se leráó ás matérias seguintes , Scilicet :

X Os Livros De methodo medcndi , começando do sétimo

X até o duodecimo ; e o Livro De Jhnguinis mijjione em

X dous annos : e os Livros De temperamenth , e a Arte

X curativa Âd Glauconem , e o Livro : Qtiot , & quando pur~

X gare conveniat , nos outros tres annos : E haverá pot

X anno quarenta mil reis.

§. a6.

X Os Lentes de Prima , e Véspera , e Avicena , em

X Medicina , seráó obrigados a visitar o Hospital as terças

X do anno , como se dispõe no Titulo 5 5 deste Livro :

X E haverão pelo seu trabalho doze mil reis cada hum.

MATHEMATICA.

§• 27-

X Haverá huma Cadeira de Mathematica , por ser

)) Scien-

a Sons Authores para huma Escola de Medicina,
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9 Sciencia importante ao bem commum do Reino , e

» Navegação , e ornamento da Universidade. O Lente

» delia , sendo Mestre em Artes , precederá aos Mestres

» não Regentes , posto que seja mais moderno em grão .

)} E levará propinas nos Actos como os Doutores : Ê

» mandar-fe-ha vagar , pondo-se Edicto em Salamanca »

» Alcalá , e em Lisboa : E não fendo Mestre em Artes ,

» assentar-se-ha abaixo de todos os Lentes não Doutores ,

» nem Mestres : E não levará mais propina , que como

» hum Mestre em Artes : E haverá por anno oitenta mil

}) reis.

5 9 Em Terceiro , e ultimo lugar depois de haverem

os mesmos Estatutos também adstricta , e apertadamente

alligado os Lentes , e Professores da infeliz Universidade

aos prefcriptos fystemas , e envelhecidos Mestres de Esco

las , aiTima indicados , com a impossibilidade , que nos

mesmos Lentes , e Professores fazião invencível os sobre

ditos juramentos , que todos os Superiores da mesma Uni

versidade prestavam de fazerem observar aquelle , e os

mais Estatutos delia , passáram os mesmos Jesuítas ao ex

cesso de impudência , que feria incrível a não se achar

authenticamente manifesto.

óo Porque : Havendo crescido ainda mais em poder ,

e ousadia desde o anno de 1598 , em que publicaram

os ditos E/tatutos , até o de 1612, no qual se fez tam

bém pública a Reformação por elles , e pelo seu Francis

co Soares Granatense maquinada , debaixo do Nome do

Senhor Dom Francisco de Bragança , como se fez já as-

sima manifesto a : Acabáram então de desenrolar inteira

mente o Estendarte , e a Bandeira de Guerra intestina da

dita Universidade (que delia passou consequente, e ■ne

cessariamente a abrazar todo este Reino , e seus Domí

nios ) pelo Paragrafo 84 da mesma Reformação , concebi

do , e publicado aos olhos do Mundo , nestas formaes

palavras :

» O

0 No Preludio 111, defUe o 2- J4 £m diante.
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» O Reitor fará lembrança aos Mestres de todas as

> Cadeiras , que procurem , quanto for postlvel , a fazer

31 defensável a opinião , e doutrina do Author da Cadei-

X ra , que lerem , declarando-a sempre , para que se não

X confundam as opiniões ; e se saiba com clareza qual

X he a doutrina , e opinião dos Authores , de que são

X intituladas as Cadeiras.

61 Por isto se vé clara, e manifestamente, que des

de a Época daquelles Malvados E/Litutos , e da Reforma-

fáa , que os ampliou , não houve mais nem naquella

Universidade , nem neste Reino conformidade alguma

de razão commua , que dirimisse as questões nos casos

occorrentes ; mas que só houve muito pelo contrario suc-

cessivas alterações genes , e perpetuas discórdias : A sa

ber. Na Theorica : Vendo-se dentro de cada Faculdade

não procurarem os Lentes , e Professores delia examinar

quaes eram as verdades Theologicas , e Jurídicas para as

ensinarem ; mas Yim defcubrirem subtilezas para sustenta

rem á força de sofismas as Opiniões dos Doutores , que

davam títulos ás suas respectivas Cadeiras. E no Foro , e

Prática animarem-se os Litigantes , e os seus Advogados

a emprenderem , e sustentarem pleitos os mais iníquos ,

e mais escandalosos ; entendendo , que logo que pudessem

pretextar o seu nenhum Direito com hum Texto das

Decmaes , do Sexto , do Decreta , das Clementinas , dos

dous Digeflos , do Inforàato , e do Código , com huma in-

telligencia extravagante , e quimérica daquellas , com que

viram sustentar os seus Mestres os maiores sofismas ; não

havia causa , que não se devesse emprender ; nem Se

nhor , e Possuidor de bens , que se não pudesse esbulhar.

62 E á vista do referido ninguém duvidará de que os

ditos Estatutos Jesuíticos fizeram na Universidade de Co

imbra o mesmo , que em Babel fez a confusão das lín

guas differentes ; fizeram tantas Seitas obstinadas , quan

tas foram as Opiniões daquelles Doutores , que establecé-

ram com juramento por únicos princípios , e por únicas

regras ; e fizeram consequente , e necessariamente com

que
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срле a Univerfidade , е todo erte Reino ficaflem por ef-

feitos daquelles Magifterios , e daquelles Efludos ardendo

em huma perpetua guerra de contradicçôes , e de fofif-

mas , que era o objecto , com que os ditos malignos Re

gulares introduzíram com tantas intrigas na mefma Uni

verfidade os ditos Eftatutos.

ó j Vindo finalmente da uniáo de todos os referidos

fa¿los , além de tudo o fobredito , a refultar ainda tres

demonftracóes táo evidentes , e certas , como sao :

Primeira , que a Univerfidade de Coimbra , depois

que foi governada por aquelles Sextos , e Sétimos Eflatu-

tos , nao ficou mais fendo huma Univerfidade de Letras ;

mas fim huma Ofíicina perniciofa , cujas máquinas ficá-
ram fi niñeramente laborando, para délias fahir ama obra

de huma ignorancia artificial , que obflruifle todas as lu-

zes naturaes dos felices Engenhos Portuguezes.

Segunda , que aquelles peftiferos venenos deitados

na fonte das Sciencias , foram os que infedtáram os co-

racóes , e as cabecas de todos os Reos das ufurpacóes ,

das fediçoes , dos infultos , e das atrocidades , que defde

que entráram a obrar os referidos Eflatutos , fe tem viíto

em Portugal táo efpantofamente. Quando pelo contrario

o que fe via antes dos referidos Eßatutos , eram os feitos

illuftres , e os heroicos progrefïbs dos Portuguezes : No

Continente , forçando os Mouros a irem bufear refugio

além do Océano , e do Mediterráneo : Na Africa , fazen-

do as Conquiftas , com que fubjugou , e fez tributarios os

mefmos Infieis : Na Afia , e America defeubrindo novas

Regióes antes defeonhecidas ; e fundando nellas os dous-

Vartos Senhorios do Brafil , e da India Portugueza.

Terceira , e ultima , que nada ha nos ditos Eßatu

tos , que feja objecto de Reforma ; mas que muito pelo

contrario depois de fe haverem extrahido délies efpecifi-

camente as intrinfecas Caufas , com que arruináram cada

huma das Sciencias no feu particular ; para fe lhes oppo-

rem os remedios contrarios , fe devem proferever , e abo

lir inteiramente , fem que delies fique algum vefíigio;

со-
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como se pratica com a peste , a qual por qualquer pe

quena cousa , que delia huma vez seja infecta , se com-

munica ao commum dos Povos menos acautelados.

64 Isto he , o que parece , que seja consultado a Sua

Magestade ; não só como Protector da mesma destruída

Universidade , mas também como Pai commum tão vigi

lante , e previdente em tudo , o que pôde ser bem com

mum dos seus fieis Vassallos.

COM-
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CAPITULO Г.

Dos F.ßragos Jeitos no Eflaio da Theologia , e Jos impedí*

mentas para ella poder refiifiitar da ignorancia,

em que foi fepuhada.

I

PRIMEIRO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO,

i

AMalicia , com que os Eflatutos da Unherßdade

fufcitáram , e fizeram apparecer outra vez nel

la a Theologia Efcolaßico-Peripatetica , depois de

haver fido nella efquecida , renovou nas Efco-

las de Coimbra os mefmos defeitos , e vicios , que ti-

nham infectado o Eftudo Theologico nos precedentes Se-

culos. Extinguió as luzes da boa , e sá Theologia , que

fe enfinava na mefma Univerfidade. E ficou fervindo de

hum grande impedimento para o bem , e progreífo def»

ta fagrada Sciencia.

i Ninguem ignora os eflragos , que do fim do Secu»

lo XI por diante fez na mefma Sciencia o Eftudo da Fi-

loíofía Arabico-Ariítotelica " : E que tendo os Pontífices , *

os

a Launoius de varia fortuna A-

tíflotclú in Academia Pariiienfi.

Buteus Hiftor. UniverficParis. Na

tal. Alex, ad SkcuI. Xll , cap- 1 ,

art. 8o. Gerbert. de Theologia

ScBOlaftica , Scc,

í Alex. III apud Ра». Breviar.
• eílor. Pon if. Rom. torn. 2 , paç.

41. G rej. IX apud Bularum Hill.

Univerfit. Paris, torn, a , an. I2|t>

Urhanus IV apud Bulxum , ibidem,

Joaa. XXI apud Matal. Alexand.
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os Bispos , " e muitos Varões Santos , e doutos * procu

rado evitallo , ou moderallo , pelos males , que delle se

originavam á Theologia ; de nenhum modo puderam co-

hibir o Ímpeto da maior parte dos Escolásticos : Os quaes

cheios do estro de disputar , que lhes infundia o estudo

deita barbara Filosofia , desprezárani a lição da Escritu

ra , da Tradição , dos Concílios , dos Padres , da His

toria Ecclefiastica , e de tudo quanto podia servir para

illustrar , e ornar a Theologia. Gccupáram-se não só em

confundir , e misturar os princípios de ambas estas Scien-

cias : em tratar questões subtis , abstractas , e inúteis ; em

estender a liberdade de opinar nas matérias Theologicas

a mais amplos limites ; em disputar por huma , e outra

parte á maneira dos Académicos ; em se dividirem com

opiniões , e seitas ; e em encherem as Escolas de conten

das , de disputas , e rixas ; mas igualmente em fazer por

este modo de ensinar a Theologia ( desconhecido na Igre

ja até aquelles tempos ) o estudo desta divina Sciencia

inútil para os seus necessários , e importantes fins.

j No Século XVI principiou a reformar-se o Estudo

Theologico por occasião das heresias , que nelle se le

vantaram c : Conheceo-se claramente , que a Theologia

Escolástica do modo que havia sido ensinada nos Séculos

próximos precedentes não era accommodada para comba

ter os erros dos novos Sectários ; para instruir os Póvos

na Religião , e reformar os costumes d : E que proce

dendo este grande defeito do desprezo , cue haviam feito

os Escolásticos do estudo das fontes Theologicas , da Fi

lo-

loco supia. Joan. XXII apud Rai-

naldum Histor. Kcclefiall. ad an.

i í 1 7 Clem. V l apud Spondanum

■d an. i í46. Pius II ad ProseíTbics

Universit. Viennenfis , Clem. VII

apud Launoium supra , &c.

a Concil. Sennonense an.i 209.

Concil. Paris, an. 1270. apud Bu-

Ixum , & Spondanum ad d.an. Stc-

phanus Tornacensis Ep st. 151.

í S. Heinard.Epist. 1 % i , 1 8j ,

1 50, 1 5 j. S. Antoninus jun. p. } ,

tit. f , cap. 5 ,2- 1 o. Joan. Gerson,

tpist. ad (..oil. Paris. Nicolaus de

riemangis apud Lucara Dache-

rium tom. 1. Spicileg. infol.pag.

47í , &c.
c Graves, dissertas, i. de rect»

TheoIo«iam addiscendi , & docen-

di method. Du-Pin method. pour

etudier la Theolog. Ch. 2.

â Cano de Locis Theolog. L«

S , cap. 1 , & uluribus in locis.

\
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lologia , da Hifloria , da Cn'tica , e dos mais fubfidios ,

para fe darem so a Filosofia Arabico-Aiislotelica * : Prin-

cipiaram os Theologos a applicar-fe a estes neceffarios ,

e mais uteis , e foiidos Estudos.

4 Vio-se logo a Theologia restituida ao feu antigo

efplendor. A licao da Efcritura , dos Concilios , dos Pa

dres , e da Historia Ecclefiastica foi frequentada. Exami-

naram-fe com cuidado as Tradicoes da Igreja. Compuze-

ram-fe excellentes Tratados de Controverfia , de Dogma ,

e de Moral. Mostra'ram-fe os defeitos da Theologia Efco-

lastica. E deram-fe Regras admiraveis para a boa direcqao

do Esludo Theologico. 5

5 A Univerfidade de Coimbra nao cedeo a nenhuma

das outras no zelo desta Reforma. O cuidado , que nella

havia , de fazer florecer o Estudo das Linguas , e das Le-

tras humanas ; a fabedoria , o difvelo , e a Religiao dos

Doutiffimos Mestres , que nella enfinavam a Theologia ,

fizeram florecer de modo este fagrado Estudo , que de'le

sahiram os insignes , e famofos Theologos , que occupa-

ram as Cathedraes destes Reinos ; que espalharam por el-

les as luzes da sa Doutrina ; que reformaram os costumes;

C]ue restableceram a Difciplina ; e que defendcram a Igre

ja contra os ataques dos feus inimigos. c

Part. II. G Mas

' a Joann. 22, Epift. ad Paris.

Theologos data an. - ; i 7 spud Na

tal. Alex.tom.8 , pag.;2. Mlbillon.

de Studiis Monarticis pag. 2 , cap.

j. Joann. Opdraeus in Theolngo

Christiano pag. 2 , cap. j. Gerbert

de Theologia Scholadica. Vereius

Apparatu ad Philofophiam, ik The-

olog. h. 1 , pag. 2 , &c.

b Cano de Loc'u Theologicis

passim. Francifcus Ludovicus de

Carbaial de rcstituta Theologia. ac

a Sophillica , & barbarie repurga-

ta. (Jolonia; 1545. Cbristophoruj

a Capite p'ontium de Theologia

Scholastic! corrigenda. Paiis.r 581!.

Laureotius a Villa Vincentio de

formando sheologia? studio. An-

tuerpix 1 j ( Castro centra lwe-

ses L. I , cap. 7 . lit.C. F.ieronymus

Quitstius de verbo Dei , &c. Scia
Pratfat. ad Cardtn. pisanum

c Frei Martinho de Ledcsma ,

P'rei Antonio da P'onfeca , Frei

Jo:io Pinheiro , P'rei Luiz de Sot-

tomaior , P'rei Antonio p'erreiia ?

prei jerony it'O de Azambuja , Frei
Gasper dosRei.s, P rci Francisco

Foreiro , Frei Bahhaaar Lirnpo,

Diogo de Gonvea , Diogo de Pai-

va deAndvade, NicolaodelYIun-

fon , Atfonso do Prado , P'rei Fran

cisco deChrillo, p'reiGaspar do

Casal , e outros muitos, osquaes

todos soram Theologos dor>tiili-

inns , e deixarani oionnmentos ail*

miraveis da siia eximia piedadc , e

fabedoria.
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6 Mas todos os esforços , que Ella fazia para expul

sar as trevas da ignorância , e emendar os defeitos da

Theologia Escolástica , se viram infelizmente frustrados ,

e impedidos com a nova legislação publicada nos Estatu

tos em o anno de 1598 para norma do Estudo Theolo-

gico.

7. Nelles omittiram dolosamente os seus Maquinado-

res tudo quanto podia contribuir para o bem , e progres

so da Theologia. Só cuidáram em perpetuar, e fixar naj

Escolas o Estudo da Theologia Efcolastico-Peripatetica :

Mandando ler nas Cadeiras os antigos Escolásticos , cue

eram reputados por Mestres " : Confundindo o Mestre das

Sentenças , e Santo Thomaz , com outros de inferior re

putação , que eram oppostos áo mesmo Santo Doutor era

pontos capitães da Escola * : Reputando as Obras dos

nufiTios Theologos como Textos , e não como Compên

dios , e Summas de Theologia c : Prescrevendo para as

íuas liçõc; o methodo , e regras , de que usaram os Es

colásticos nos feus Commentarios d : Não declarando os

defeitos , em que todos elles cahiram pelo vicio dos leni-

los , em que viveram , para os Lentes cuidarem em evK

tallos ; mas ante1; ordenando , que não deixassem a allê-

gacão dos ditos Theologos * : Impondo a necessidade di

Estudo da Filosofia Peripatetica para se poder entrar no

Curso Theologico /: Approvando ouso das questões quod-

libcticas £: Mandando na prova das Conclusões fundallas.

primeiro na razão , e depois na authoridade * :, Dando in-

distinctamente mais attenção aos Doutores antigos , do

que

a Lir. ; , tit. 5.

í Como foram liscoto , o qual

•Inda que não vinha expretsamente

declarado nos Uiltuiru , he certo

que foi tacitamente approvado pa

ra ser lido na Cadeira de iN'oa. Du

rando , c Gabriel Riel.

c No mesmo lugar J.'t referido ,

e de todo o tit. i r , onde mandam
aos Lentes , que declarem muito

bem a Letra ioi Textos,

d L. ; , tit. 11. Con?rair.-se as

Regras dadas neile lugar cura o

methodo de tratar a Theologia , de

que usaram os Kscolasiicos , c a-

char-se-ha ler verdadeira cila aiTer-

çJo.

e L. 1 > tit. so , ?. 4 , e tit. 11 ,

j. j , e na Reformação ?. S4.

/ U. ; , tit 2 6 , etit. jS.

g L. 1 , tit. ;7.

A L. i , tit. 2%, 2.í,
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que aos modernos " : Fazendo regulamentos defeituosos

sobre as lições , e interpretação da Escritura 5 : Deixan

do de inculcar a necessidade , e utilidade do conhecimen

to daS L ínguas Grega , e Hebraica , quando havia Cadei->

ras para o eníino de ambas estas Línguas : E finalmente

observando hum perpetuo silencio sobre tudo , quanto he

neceslario para formar hum verdadeiro , e perfeito Theo-

logo.

8 Víram-se claramente pintados em todas estas dispo

sições , omissões , e silêncios dos Estatutos , os caracteres

da Theologia Escolastico-Peripaterica. E sendo renovada *

e apoiada esta Theologia pelos ditos Estatutos : E princi

piando logo a ser ensinada com todas as suas barbarida

des , e vicios : Não tardou muito em invadir todas as Es

colas , todas as Cadeiras , e todos os Claustros. A Filoib-

sia Peripatetica tornou a erigir o feu piincipado ; os feud

termos ; as suas distinções ; e os seus princípios , e axio

mas , foram novamente applicados. Befprezou-fe o Estu

do da Dogmática , da Polemica , e da sá Moral. c Toda

a Theologia ficou consistindo em huma enfadonha , e im

pertinente congerie de questões seccas , e áridas , de pu-

G ii ro

a L. } , tit. 11 , ?. j.L. a , tit.

sc , 2. 2. .
t L. ( , tit. 11.

c O Senhor Rei Dom Alfonso

VI por Provisão de 28 de Janeiro

de 1 ií4 creou de novo a Cadeira

de Controvérsia , provendo-a em

Frei Isidoro da Luz , Religioso da

Santíssima Trindade j porém por

jnorte do mesmo Religioso se ex-

tinguio por outra Provisão de 5 de

Novembro de j «70. O Senhor Rei

Dom João o V a renovou por Pro

visão de 1 ; de Janeiro de 17 14, fa

zendo delia mercê a Frei Nicolao

"Valefio , Religioso dos Eremitas

de Santo Aiiostinho ; porém tor-

nou-se a extinguir até o principio

do glorioso Reinado de EIRei M>s-

fo Senhor , o quai foi servido man-

«Ulla suscitar , provendo.» ejn Frti

Pedro Thomãz Sanches , Religio

so Carmelita Calçado , que actual

mente rege a mesma Cadeira. EslaL

nova creaçáo , e mudanças mos

tram bem não só apouca applica-

cão , que se dava ao Estudo da

Theologia Polemica , mas também

a aversão , que se tinha ao mesmo

Estudo ; pois empenriando-le os

Senhores Reis em promovello ,

sempre se procuraram illudir tão

justas , e necessárias previdências ;

fendo certo que grande parte do

progresso , que tem tido a Theolo

gia no Reinado de EIRei Nosso Se

nhor , se deve ao restablecimento

da Cadeira de Controvérsia , e k

necessidade de fazer Aclos nestas

{ matérias imposta pelo nissir.o à »-

1 uhW«
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ro Nome, de possibilidade, de Dialéctica , e Metafysica ,

que de nada serviam para se explicar a Doutrina da Igre

ja ; para a defender dos seus Adversários ; e para formar

os costumes , e fomentar , e nutrir no coração dos Fieis

a verdadeira piedade.

9 Seguio-se ultimamente por effeitos, deste infrucri-

fero Estudo ; sahirem os Theologos das Escolas sem sa

berem formar huma justa idea da Sciencia , a que se ap-

plicavam ; ficarem cheios de mil noções abstractas , e inú

teis ; sectários dos Mestres das Cadeiras , sem conhecerem

as virtudes , e defeitos das suas doutrinas ; amantes das

subtilezas ; desprezadores do Estudo da Escritura , dos Con

cílios , e Padres ; ignorantes da Historia da Igreja ; e inha-

beis para instruirem dignamente os Fieis , e para apartai-

los das Doutrinas corruptas , que cada dia se foram ac-

cumulando pelos Casuistas contra a pureza , e santidade

da Moral Evangélica : Ficando por este modo a Igreja

destituída de Pastores , e Ministros illustrados , e sábios ;

os Povos em huma grande ignorância da Religião , e dos

seus mais importantes deveres ; e a Theologia impedida

para poder florecer pelo desprezo de todos os Estudos ne

cessários , e úteis para o seu perfeito , e sólido conheci

mento , como mais largamente se irá mostrando nos se

guintes Parágrafos.

SEGUNDO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

10 Com o defeituoso regulamento, em que os Esta

tutos fraudaram o Estudo da Escritura , accumulando ou

tra ruina , puzeram também ao mesmo tempo outro im

pedimento ao bem , e progresso da Theologia.

1 1 A Escritura Santa he a Palavra de Deos escrita ,

inspirada pelo Espirito Santo aos Doutores sagrados ; para

ler a luz , que illustre os homens nas trevas do século ;

que lhes ensine , o que devem crer , e obrar , para darem

a Deos hum culto agradável : E fendo por isso o funda

mento da verdadeira Religião , e a principal Regra da

Fé , e dos costumes . já se vê que nenhuma cousa devia

ser
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fer mais recommendada , nao digo ja a hum Theologo ,

fnas a todo o Fiel , do que a frequente licao destes Li-

vros Divinos.

12 Os Santos Padres reconheccram tanto esta neces-

sidade altamente inculcada pelos Profetas , pelos Aposto-

los , e pelo mefrno Divino Mestre " , que nada persuadi-

ram com mais efficacia aos Fieis , do que a liqao das F l-

crituras. * A ignorancia dellas , dizia Sao Joao Chrysosto-

mo : He a causa dos nojfos males ; della he que tern J'ahido ,

conw de hum mifiravel principio , a multidao das herejias ; a

corrupcao dos coflumes ; e tantas occupacoes vans , e cjhreis ,

em que fe entretem os Chriflaos. e Este Santo Doutor falla-

va em hum tempo , no qual os Christaos eram mais di-

ligentes , e cuidadosos de efludar a Religiao pelos Livros

sagiados. Mas que diria elle , fe vivesse nestes ultimos

tempos , e vide o desprezo , que ordinariamente se faz

He tao saudavel licao ; Que ditia , se visse tantos fallbs

Doutores , sendo occupados , nao em introduzir os Fieis

nerte Santuario Divino , mas em apartallos delle , como

profanos , e indignos ! Certamente empregaria o mesmo

grande 8anto toda a forca da sua eloquencia nao menos

para condemnar esla damnosa , e prejudicial negligencia ,

do que para fazer ver os horrores de tae corruptas doti-

trinas. *

Se

a Deuteron. cap. ;i , 2. Esdr.

S. psel. 1 1 1> , & paifim, Joan. cap.

5 , & cap. 1 Lucæ cap. 1 i, Pctr.

Epift. 2. Paul, ad Roman, cap. 1 5,

Idem 2. Timoth. cap. ?. 11. 1 6,

V Irenæus cap. 46. Greg.Nicen.
Homil. in Cant. RafiJ. 42. ad Chi-

]On. August, lib. Confes. cap. 5.Hie-

ronymus Epist.i 2 , & pajfim.Gieg;.

M. Epist. ; 9 , & sequentibus. Chry-

sost. Concion. i. de Lazaro. Homil,

<?. ifi Kpist. mi Collos. Veja-le Du-

Prn na Diisertacao prelimiuar so-

bre- a BlbHa L. r , cap. 9 , onde

mnslra os senr'mentos dos Padies

fobre csta materla.

c Homil.j. in Epht. ad Colloss.

&in Epist. ad Roman.

d He huma maxima dosCasnis-

tas da deneminada Sociedsde de

Jesus , que a Hscritura santa , do

anligo , c iiovo Testsmento, nao

foi escrita sena'o para se? Mda pelos

Saccrdotcs, e peffoas illustradas na

RelitiTo; e que a sua lcitr.ra so?

sempre prohibida , fcguiido a in-

tencuo dcDeos, e dosAA.sagta-

dos , ao commum dos Judeos , e

dos Chriflaos , para os qnaes ella

tleve ser hum occulto mysterio.

Nao he sacil de crer , que t::l pen-

samenio pudefle caMr noefpriro

de alguin honiem racioiiavel. Com

tudo clla soi ensinada ; e igualmun-



joa COMPENDIO HISTÓRICO

I j Se com effeito he necessária , e util a todo o Fiel

d lição da Escritura , quem duvida que elta seja de huma

obrigação indispensável para o Theologo l

14 Primo ; porque a Theologia náo he outra cousa

ffais do que a Sciencia das Escrituras , exposta segundo

os sentimentos da Igreja , e dos Santos Padres , e redu

zida a certa ordem , e methodo " ; do que se segue , que

nenhum Theologo pôde merecer este nome , senão for

nellas versado , e não souber o que ensina a Escritura em

cada ponto de Dogma , ou de Moral.

1 5 Secundo ; porque sendo a Escritura util , como nos

ensina São Paulo : para ensinar ; para corrigir : para f-

prehender ; para instruir os homens nos deveres da justi

ça ; e condu7i!!os pelos caminhos da salvação * : E sendo

o Theologo destinado pelo seu estado , e profissão a to

dos estes Officios ; he claro que náo poderá enchellos co

mo deve , senão possuir a Sciencia nas Escrituras ; fendo

esta a causa , por que a Igreja não cessou em tempo al

gum de inculcar aos seus Ministros o estudo da Escritu

ra. c Ultimamente o vimos na sapientiílima EncycUca do

Santíssimo Padre Clemente XIV , que hoje felizmente

preside á Igreja Universal. Neila nos ensinou o mesmo

Santíssimo Padre com illuminado conhecimento os ma

les , que afíligem a Igreja , e as perversas doutrinas , que

quotidianamente se espalham ; para arruinar , e destruir a

Religião ; para psrder as almas ; para abalar os Thronos ,

e as Monarquias ; e para encher tudo de confusão , e

horror. Cheio o mesmo Supremo Pastor do Espirito do

Apostolo, exhorta a todos os Prelados da Igreja, para que

se preparem , não com os corruptíveis presidios da huma

na

te refutada por sábios Theologos

com authoridades da mesma } Cen

tura , e Tradição da Igreja. Veja-fe

entre outros muitos a Dn-Pin na

Diiseit. prelun, sobre a Escritura

cap. 9 , I,. 1 .
a Launoius de varia Ari (totelis

fortuna cap. 1 2. Gerbert de Theo

logia Scholastic.» cap. 1 5 , & 22.

Mabillon Tractat. deStudiis Mo.

nast. artic. 1 5.

> Paul. 1 . Timoth. cap. j , 1 (.

c Concil. Tolet. 4 , <s. 24. !>v-

«,0d. 7 , Can. 2. Coneil.Trid.Seir.

5 , cap. r. de Reformat. Sess. 22 ,

cap. S , & 24 , cap. 4 , & 7. Hie-

ronym.in cap. 2. Agíiari.S: in Kpift,

ad Nepotian. & ad Rustic. &c.
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na sabedoria ; mas fim com a simplicidade da Doutrina ,

c da Palavra de Deos , escrita , e ensinada ; isto he , com

a Escritura , e Tradição : Para defenderem a verdadeira

Doutrina : Para se opoorem aos ataques dos seus inimi

gos : E para preservarem os Póvos commettidos ao seu

cuidado da corrupção , e do engano. Só dejlas duas fontes

da sabedoria Divina , ( diz o Santiífimo Padre ) he que de

vemos tirar as Regras da Fé , e dos cojlumes. Nellas he que

aprendemos a profundidade dos Mjjjlcrios ; os Officios da pieda

de , da probidade , da juftiça , e da humanidade ; e o que de

vemos a Deos , à Igreja , á Patria , aos Cidadóes , c aos mais

homens.

ló Tertio; porque se procurarmos, qual foi a Theo-

logia dos Padres , claramente veremos , que ella consistia

toda na Sciencia das Escrituras. Elles as meditavam de

dia , e de noite. Procuravam penetrar o seu verdadeiro

sentido. E extrahiam deste inexhaurivel Thesouro as ri

quezas da Celeste Doutrina , com cue illustráram a Igre

ja ; explicaram , e defenderam os Dogmas ; formaram os

costumes dos Fieis ; estableccram a Disciplina , e se ele

varam a si mesmos a hum eminente grão de virtude , e

santidade. "

17 Devendo pois oTheologo applicar-se com diligen

cia , e cuidado á lição dos Livros sagrados : E havendo

aífiin os Santos Padres * , como muitos sábios Theolo-

gos ' , dado Regras admiráveis para se fazer este estudo

com fruto ; para se adquirir melhor inteligência das Es

crituras ; para se evitarem os frequentes lapsos , que se

podem commetter na sua interpretação por falta da no

ticia das suas prenoçóes , e subsídios: Tudo isto não. ob

stante se houveram os Estatutos neste importantíssimo pon

to com huma omissão tão culpável , que precisamente de

via

m Mahillon. Tractat. de Studiij

]\lnnaíiicis cap. 2 , ?. a. in fire.

* An nul, de D01U1 ina Christia

na Xj. i , cap. 9. Origcn. H<<m:l

in Num. c.íp. 2? , &c. Hiernnym.

EpiÆ. ad S.Paulin. 10 j ; JJasilius,

Gregorius , Nazianzenus , Chry-

sestomus , Thcodoretus , errteri,

c l.aurentius a Villa \ incen-

lio , five Andres.» Hyperins de for

mando Theolojiæ studio, Cano de

Loeis Theoloycis Lib. 2 , Sec.
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via cahir o eftudo da Efcritura no efquecimento , e def-

prezo , em que últimamente fe poz , deixando de incul

car о que mais neceflario fe fazia.

18 lito foi : Prima , deixando no filencio o precifo

Elíudo das quedoes mais precifas , e importantes , aflim

em geral íobre o Corpo da Biblia , como em particular

fobre cada hum dos feus Livros : Sendo alias fem dúvida

o mefmo Eftudo fummamente neceflario a hum Theolo

go , para conhecer näo fó a airthenticidade , e divindade

dos Livros Sagrados , dillinguindo os verdadeiros dos apo-

cryfos , e falfos ; mas tambera como o Efpirito Santo di-

rieio os feus Authores : Quaes sao os feus différentes fen-

tidos : Quaes as Linsruas originaes , em que foram efcri-

tos : Quaes as fuas Versóes : Qual a authoridade , que

tern a Vulgata : E outras multas prenoçoes , que precifa-

jnente fe devem faber antes de tudo о mais.

19 Igualmente deixáram no filencio as Regras , com

que deviam fazer ver a neceflîdade , que havia para 0

perfeito conhecimento das Efcrituras , da Hiíloria , da

Chronologie , da Geografía , da Fílofofia , da Filología ,

¿a Crítica , e da Hermenéutica fagrada : porque fem elles

fubfidios nenhum Theologo o pode fer , fem fe expór

ao perigo de errar na interpretaçao das Efcrituras , como

juicamente fe nota nos Efcolafticos * : E fobre ellas affe-

¿ladas omifsóes pafsáram os ditos Eñatutos a diflrahir os

Profeflores , e Eíludantes por modo claro , e pofitivo.

20 Primo , no Titulo XI do Livro III : Ordendram ,

que o Lente da Efcritura guardafle no modo de a 1er as

Regras , que fe prefcrevem para as liçoes das Cadeiras

grandes de todas as outras Faculdades : Vendo-fe clara

mente deíla difpoíieáo , que as ditas Regras näo podiam

л Todos os Theologos no Tra

tado de LocisTheologicis ; ¡odos

os que d.ío methodos para o Eíludo

da i'heologia ; todos os Interpre

tes , e Kxpofitores da Efcritura ; e

*)s que compuxeram Apparatos ,

Pifftrtaçôee , e Kptas , Jke. para

г a inteligencia da Efcritura , reco-

nhecem a neceflidade defies Eftu*

' dos. Cano de Locis Theologicis

L. 2. Annat. Appar. ad Theol.Pofi-

ti/. L. 2. Du-Pin Mctiiode pour

étudier la Theologie, Lamí Appa

rat. Biblix ,.&ç.



PARTE n. CAPITULO I. toy

ler accommodadas ao fim , para que se propunham : pois

que fendo applicaveis ás lições das Cadeiras de Disciplinas

diversas , ficavam fendo insuficientes para a boa inter

pretação da Escritura ; por ter esta , além das Regras ge-

laes , outras particulares , e próprias para a sua interpre

tação " , que eram as que deviam merecer mais distincto

cuidado.

ai Secundo : Ordenaram , que os Estudantes fizessem

hum Acto sobre a Escritura , a que chamaram Principie

ia Bíblia * : Contentando-se só com dispor , que este

Acto fosse de nove ConclusSes , e ie matérias graves : Dei

xando a liberdade da escolha delias aos mesmos Estudan

tes , sem se lhes pedirem mais provas do estudo da Es

critura em todo o Curso Theologico. E fendo fácil de

ver , que os ditos Estudantes podiam abular desta liber

dade da escolha , e desta falta de conta , para se não ap-

plicarem senão ás questões , em que deviam ser examina

dos , deixando todo o mais estudo : Fizeram consistir sú

no conhecimento das ditas questões toda a sua Sciencia

da Escritura : Tem resultado de todas estas omissões , e

eommifsões os maiores absurdos.

22 Da grande applicação , que se dava ao estudo da

Theologia Èscolastico-Peripatetica , resultou propagar-se

nas Escolas de Coimbra o mesmo desprezo , que haviam

feito os Escolásticos da lição da Escritura ; e os mesmos

vicios , em que elles cahíram por não terem os necessá

rios fubsidios ; não fe oceupando os Lentes em compor

Postillas , que illustrassem , e fizessem ver as sublimes ver

dades da Religião ; que diffundissem as luzes da Sabedo

ria Divina depositadas nestes Livros Sagrados ; que impri

missem nos corações dos Leitores , e Ouvintes os fenti-

fnentos de piedade , que os mesmos Livros inspiram. c

Mui-

a Lamy Apparat. siiblla: h. a ,

C.' ç. vei s. Ant. Germens. Element.

/ívús Logico-Oriticæ. L. 4* c. 9.

í Lib. j , tit. 29.

c Vejam-se as Poftillas feitas do

tono de i too por diante , e clara-

mente se conhecerá quanto ellas

sio diferentes das que se compuze-

ram antes , bastando para nos con

vencer que ellas foram mal escri

tas , ver-se que quasi todas nao fo

ram dignas de ie darem ao prelo,
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2} Muito pelo contrario^ se ficaram occupando em

indagarem questões esquisitas , infructuofas , e inúteis , de

que o Apostolo nos manda fugir : Apartando-se frequen

temente do sentido literal para o allegorico ; mais para

fazerem ostentação de engenho , do que para tirarem al

guma consideração , que fosse util para a edificação dos

Fieis : Procurando nas palavras mysterios , e sentidos re

cônditos , que não havia , por ignorarem as Línguas , e

lhes faltarem os mais necessários subsídios : E deixando

por fim aos ouvintes tão jejuns , e tão faltos de gosto do

Estudo da Escritura , que só a necessidade da prova dos

annos os obrigava a ouvirem algumas lições delia.

TERCEIRO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

24. Praticando os Estatutos o mesmo malicioso silen

cio sobre a Tradição : E dando aífim causa a se despre

zar este necessário Estudo : Arruinaram também por este

sólido fundamento a Theologia , e lhe impediram os pro

gressos , que haveria feito.

25 A Tradição não lie menos do que a Escritura

Santa , a Palavra de Deos , e por isso constitue outra

Regra immutavel , e certa , da qual a Igreja se valeo sem

pre em todos os tempos para provar muitas verdades da

Religião , que , não se achando declaradas na Escritura ,

nem podendo deduzir-se desta por consequência , foram

sempre nella ensinadas , para discernir as verdadeiras Es

crituras das falsas ; para declarar quaes devem ser postas

no Catalogo das Divinas ; para fixar o seu genuino sen

tido contra a temeridade dos Novadores ; para conhecer

a antiguidade , e universalidade da Doutrina , que ensi

na ; e para se oppòr aos erros , e falsas máximas , que

espalham contra ella os que íe apartaram da Igreja , e os

cor-

Podiamos aqui trazer hum lonço

Catalogo das qreftóes , que nellas

se trataram , como sho por evem-

plo : Se Adam foi Hermafrodita ,

ou não: se teve figura Gi^autéa;

 

se o barro , de que foi formado ,

era branco , ou vermelho , e outras

muitas dePe género. Porcni nto

hc necessário fazer demonstrsçáo

do que he a todos patente.
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corruptores da Moral Evangélica * : Havendo-se reconhe

cido sempre ser de tanta força a prova tirada da Tradi

ção , que os Padres se dispensavam de mais discussões ,

quando a podiam allegar a favor da Doutrina , que de

fendiam , ou explicavam * .

ao Sendo pois a Tradição huma fecundisfima fonte

da Doutrina Sagrada , e hum principio infallivel , e fir

me para o fundamento , e prova das Conclusões Theo-

logicas : He certo, que os, Estatutos deviam inculcar aos

Theologos a precisão delia : Deviam ordenar-lhes , que

antes de entrarem para o interior daTheologia, onde o

seu uso he srequentiífimo , procurassem ter exactas no

ções sobre ella , para conhecerem a sua força , e autho-

tidade ; as espécies , em que se divide ; a Índole , a na

tureza , e a matéria de cada huma das mesmas espécies ;

e as Regras , que a Igreja propõe , para sabermos separar

as Tradições falsas das verdadeiras c .

27 He com tudo igualmente certo , que não podiam

os prejudiciaes Fabricadores dos mesmos Estatutos igno

rar sobre a necessidade da Tradição , alem do referido ;

o uso , que ultimamente haviam delia feito os Padres de

Trento ; os erros , que ensinavam os Protestantes para

illudirem a força , e authoridade delia ; o zelo , com que

muitos Sábios Theologos se tinham applicado a comba-

tellos , distinguindo-se entre elles o erudito , e profundo

Theologò Portuguez Diogo de Paiva de Andrade ã ; e o

cuidado , que todos punham em revolver os monumen

tos Ecclesiasticos , para mostrarem sobre cada ponto de

Doutrina o fio , a serie , e a ordem da Tradição.

Po-

. a Tertullian. de Prescript. Tre-

irais adversas hseres. Vincent. Li-

Ttnens. Gommonit. ad urs. hæreses.
■y eja-se Du-Pin de Doctrina Chris

tiana , Lib. 1 , cap. 8. Petr. Con

stant. Romanor. Pontif. Epist. col.
v iíc , 6S7 & éi2 , ke.

í Chrysost. Homil. 4 in 2 ad

Thessal.

c Cano de Loeis Theologicis ,

Lib. ). Gerbert. Princip. Theolo?.

exegeticæ , cap. 7. Grejor. Za!Í-

vvein Princip. Juris Kcclefiast. q. 2

cap. ;.
ã Defens. Trideiitina- Fidei ad-

versus hjereticorum dciestabiles ca-

lumnias , & præsertim Martini

Kemnicii , Lib. 2 de Sacra; Scri

pture Traditionum auctoritate.
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Porém fendo igualmente certo , que tudo o refe

rido ao tempo , em que fabricaram os ditos Estatutos ,

era não fó geralmente notório em toda a Igreja , mas

especialmente neste Reino : Se houveram com tal dolo ,

e malícia os Fabricadores delles , que nem fizeram men

ção alguma da dita Tradição : Sendo aliás por outra par

te muito expressivos , e claros em mandar provar os As

sertos com razões , e authoridadas de Doutorei Do que

claramente se segue , que não quizeram introduzir nas

Escolas outra Theologia , que não fosse a que ensinaram

os Escolásticos : Pois que se exceptuarmos Pedro Lombar

do , Santo Thomaz , e São Boaventura , quasi todos os

mais mostram nos seus escritos , que ignoraram esta fon

te da verdadeira Doutrina * : Quem he delles , ( diz o

célebre Cano ) que argumenta com as Tradições de Chri-

sto , e dos Apóstolos >.

29 Deste silencio resultou pois , que envolvidos os

Theologos de Coimbra no Estudo fecco dos Escolásticos ,

desprezaram inteiramente o Estudo da Tradição : Desar

mando assim a Igreja de hum dos seus mais invencíveis

Escudos para combater com os seus inimigos , e susten

tar as verdades da Religião , como claramente nos acaba

de ensinar o Santilíimo Padre Clemente XIV na sua re

ferida Encyclica : Ficando Portugal , depois daquella mal

vada legislação , destituído das luzes , que se derivam des

ta copiosíssima Fonte , ficando errante , e vazio do zelo

das verdades não escritas , para se deixar levar de todos

os ventos da opinião , e da Doutrina e ficando exposto

a receber ([ como tem recebido ) por certas todas as in

terpretações arbitrárias dos Textos da Escritura , todas as

opiniões , e Doutrinas antigamente desconhecidas na Igre

ja ; e em fim para a deixar sujeita a todas as corruptelas

da Moral Evangélica , e a todas as credulidades da falia

Religião , e enganosa piedade. O que era o que clara^

meu-

a Lib. j , tit. 28 , ?. 1 ,&eod. r? , cap. ). Mabil. Tractat.

Lib. tit. 1 1 , Sic. Stail. Monast. cap. s.

i Ve Locis Theologicis , Lib.
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mente se vO , que procuraram os Maquinadores dos so

breditos Estatutos.

QUARTO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

30 Igualmente malicioso foi o silencio guardado pe

los malvados Estatutos sobre o Estudo dos Concílios. Del

le resultou outro estrago , e outro impedimento para o

bem , e progresso da Theologia : Sendo o Estudo dos

Concílios summamente util , e necessário a todo o Theo-

logo a.

}i Primò. Porque depois das Escrituras não ha mo

numentos mais sagrados , e que dem argumentos mais

firmes , do que os Concílios , ou sejam geraes , ou parti

culares , unanimamente recebidos na Igreja * : Por lerem

os Padres nelles congregados dirigidos pelo Espirito San

to , e conterem as suas decisões o juízo de toda a Igre

ja c , a qual , segundo as infalliveis promessas de Jesus

Christo seu Fundador , não pôde errar nas Definições da

Fc , e da Moral ãi Tendo por esta causa sido sempre os

Concílios ( especialmente Geraes ) de tanta authoridade ,

e respeito , que as suas Definições foram , e são reputa

das pela segunda Palavra de Deos ; que aos quatro pri

meiros se rendia a mesma veneração ' , que aos Evan

gelhos : E que solemnizavam festas em memoria da sua

Celebração /.

32 Secunda. Porque necesíitando o Theologo de sa

ber o unanime consentimento da Igreja no ensino , e

prégaçáo da Doutrina , derivada de Jesus Christo , e dos

Apóstolos , e continuada ate ííós , para conhecer a Tra

dição universal da Igreja , e formar delia hum justo con

ceito : E sendo os Pastores da Igreja os principaes Depo

sitários desta Divina Doutrina : Sendo os que pelo seu

Of-

a Cano de Locis Theologicis ,

Lib. j.Traite de 1'Ktude des Con-
cilcs , paç. 1 ■, cap. i > 2 > Kc.

í Traicé del'Etude des Conci

tes , pa». I , cap. i. Gerbert. Ap-

parat. ad Theulo^iam , cap. 4,

c Cueleitinus Epist. 1 8. Vin

cent. I.nin. Communit. 1.

â Matthæi cap. 1 S , vers. -o.

e S. GrC£Or. lib. s , Epist. 20.

s Traité dí TEtude des Conci-

ics, raí- «»«•*.
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Officio eítam especialmente encarregados de a propagar t

de dar delia testemunho , e de confervalla pura , e inta

cta : Já se vé , que em nenhuma parte pôde o Theolo-

go achar provas mais evidentes deste unanime consenti

mento , do que nos Concílios a : Por não ser hum lo

Padre , ou hum só Bispo , mas muitos os que nelles íe

ajuntam ; e não ferem só muitos Congregados em huma

mesma Assembles , mas em differentes Assembleas ; aí-

fim do mesmo Paiz , e do mesmo tempo , como de di

versos Paizes , e differentes Séculos succeífivos , os quaes

todos nas luas respectivas idades testemunháram nos Con

cílios a Doutrina , e Tradição das suas Igrejas ; e acharia

do ser conforme , e unanime , formaram as Decisões ,

que deviam servir , e servem de Regras para a Fé , e pa

ra os costumes.

j } Tertiò. Porque fendo os Concílios Congregados

para fazerem Regulamentos sobre a Fé , a Moral , e a

Disciplina : E referindo-se todo o Estudo Theologico a

estes tres pontos * : Fica claro , que não deve o Theo-

logo dispenfar-se da lição dos Concílios : E isto em sum-

ma pelos outros tres Princípios seguintes.

34 Primeiro. Porque nelles se acha por huma parte

a Fé explicada em termos precisos , e claros : Achando-

fe por outra parte Conclusões rectamente deduzidas dos

seus primeiros princípios : Por outra parte as exposições ,

e interpretações dos Textos da Escritura , em que se fun

da a Revelação de muitos Mysterios : Por outra parte os

factos incontestáveis , que confirmam a crença da Igreja :

Por outra parte os erros dos Hereges , os seus argumen

tos , e disputas , que com elles tiveram os Padres : Tu

do isto offerece ao Theologo huma vasta , e copiosa ma

téria para confirmar , illustrar , e defender a Doutrina

da Fé.

Se-

a Denina de Studio Theolo-

g\x , Lih. i , cap. j , }. i.

t Gerbert. Tom. I , Prolegom.
Xheologiæ Christiana: , J. ; í, Idem

Princip. Theologiæ exegética? ,

121. Traití de l' ttude des Canel

les . pag. i , cap, a, art. i .
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Segundo Principio. Porque nos mesmos Concilios

fe acham ( pelo que relpeita aos costumes ) as Regras

mais santas , e conformes a pureza , e simplicidade da

Moral Evangelica , as quaes o Theologo deve ter fempre

prefentes , para saber combater os vicios do £ eculo , di-

rigir os Fieis , e nunca fe apartar do Espirito da Igreja

nesta importantissima direccao : Sendo certo , que depois

que os Theologos defprezriram este Estudo , e tomdram

a liberdade de discorrer subtilmente nas materias da Mo

ral Christa " , conl'ultando nao as resolucoes dos Cano-

nes , mas o feu proprio espirito , e os principios dc hums

razao tenebrofa : Entao he que le introduziram nesta Di-

vina Doutrina as relaxacoes , que sio bem patentes , e

que tem excitado a vigilancia dos Pastores , e o zelo de

muitot Sabios , e pios Theologos , para prefervarern a

Moral de corrupcues tao efpantofas.

j 6 Terceiro Principio. Porque nos mesmos Concilios

fe acha aDifciplina concernente a forma exterior doGo-

verno da Igreja , ou pelo que relpeita as PelToas , ou as

coufas fagradas , ou aos Juizos , e Consistorios. O que tu-

do deve saber o Theologo , aflim pela connexao , que

tern estas materias com muitas questoes Theologicas , co-

mo porque fem estas nocoes nem podera dirigir digna-

mente os Fieis no Foro Sacramental , nem governar fa-

biamente qualquer Igreja , que Hie feja incumbida , noj

negocios do foro exterior.

37 Esta foi a razao , com que por huma parte mui-

tos Theologos , reconhecendo esta neceflldade , fe appli-

caram com admiravel succeslb ao estudo da Difciplina , e

com que pela outra parte os Efcolasticos , por nao terem,

della as luzes neceffarias , cahiram em limitos abfurdos ,

e introduziram muitas opinioes novas fobre as materias ,

e formas dos Sacramentos , fobre o jejum , fobre o po-

der dos Concilios , dos Pontifices , e Eifpos , fobre as

Cen-

a Christian. Lupus in Prxfat. i I , Tract, i , esp. ; , 5. IYUMI.

ad Concil. Morin. de Pœnit. Lib. I Tract, dc Studiis Monast. cap. 7.

\ , cap. 2i , num. 14. Genet., Tom. •
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Censuras , sobre o foro da Igreja , e sobre outras muitas

matérias , com as quaes deram occasião a se mudar a fa

ce da mesma Igreja , e a muitas desordens íublequence-

mente succedidas * .

3 8 Tendo pois por todas estas razoes clamado a Igre

ja pelo estudo dos Concílios : Tendo muitos Sábios em

todos os tempos formado Collecçoes delles para servirem

ao mesmo estudo : Tendo alTim o Concilio de Trento ,

como todos os Pastores , que com zelo ardentiílimo re

formaram a Igreja , procurado promover a frequente li

ção dos mesmos Concílios , pelas grandes utilidades , que

delia resultavam d Igreja : E sendo já muito constantes

no Século xvi os abusos , e erros , em que cahiram os

Escolásticos , por não fe applicarem a esta lição : Taej

foram as malícias dos Waquinadores dos Estatutos da Uni

versidade de Coimbra fabricados naquelle Século , que ,

devendo inculcar este estudo na Theologia > o fizeram

tanto pelo contrario , que nem falláram em Concílios :

Querendo com este seu doloso silencio introduzir nas Es

colas de Portugal hunia Theologia infructuosa , e inútil

para o governo da Igreja ; mas util , e lucrosa para fir

marem nella as mesmas opiniões , e erros , em que a

mesma Igreja tinha lido envolvida pelos Escolastkos , que

então se pertendiam fazer resuscitar na mesma Universi

dade com dolo manifesto.

QUINTO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

39 Accrescentando- os Authores dos sobreditos Esta

tutos a tudo o referido outro doloso silencio sobre o Es

tudo dos Padres ; causaram com e!le outro estrago , e ou

tro impedimento para o bem , e progresso da Theologia

então sacrificada.

40 Os Santos Padres são os Mestres , que Deos nos

deo para nossos directores, e guias; são os seguros Inter-Fe-

a Cardinal.iN. ris Vind. August. I paflim tie hac ie couquciitur vir

cap. ; , Tlwtnasljn. de Veteri, uoctiílmius,

& n«s/a Eccicsiæ disciplina , ubil.
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pretes da sua Divina Palavra ; são as fieis Testemunhas da

Tradição da Igreja ; são as luminosas Tochas , que espa

lham por toda a parte a luz da Verdade. Elles não cre

ram , diz Santo Agostinho , * senão o que se cria no seu

tempo ; não ensinaram , senão o que aprenderam ; e não

transmittíram aos seus Successores , senão o que recebe

ram dos outros antecedentes Padres. De forte , que se

indagarmos a origem da sua Doutrina , veremos que

as aguas limpas , que correm até Nós pelos puros ca-

naes dos seus Escritos , sahíram das limpisllmas , e pu

ríssimas Fontes da Escritura , e da Tradição dos Após

tolos.

41 Por isso quando todos Elles , ou a maior parte

delles concordam em algum ponto de Dogma , e de Mch

rai ; quando elles expõem estes pontos de hum modo tão

análogo , que parece terem conferidos juntos , vivendo

em differentes Séculos , e diversos Paizes ; quando Elles

o tem pregado muitas vezes , e publicamente ensinado ;

devem reputar-le as suas decisões por indubitáveis , e cer

tas * . Elles são então a boca , e órgão da Igreja , que

he infallivel ; e o seu unanime consentimento fórma huma

Regra , da qual ninguém se deve apartar c .

42 Se consultarmos os Concílios Geraes , os Particu

lares , os Pontífices , os Bispos , e tudo quanto houve de

sábio na Igreja, veremos que todos procuraram fundar os

seus juizos , e resoluções sobre a Doutrina dos Padres ,

bem persuadidos todos de que se não seguissem as suas

luzes , se se violassem as suas máximas , romper-lè-hia o

vinculo , que tem unido , e deve unir os Fieis em todos

os Séculos ; deítruir-íe-hia pelo seu fundamento a infalli-

bilidade da Igreja ; tirar-se-lhe-hiam as suas armas , e for

ças contra os apartados delia , e contra os corruptores da

Moral ; arruinar-se-hia a ordem das cousas ; mudar-se-hiam

Part. II. H os

a Lib. r. contra Jnlianum , cap. I r Hieronym. Dial. adv. Lu-

f .Hieronymus contra Lucif.cap.í. I cif. cap. 4. Auflft. Lib.i. ia Ju-

í V incem. Lejiuens, Conimo- I lian,

nit. cap. ). I
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os costumes do Christianisino ; e scntir-se-hia aballar , e

cahir a columna da verdade.

43 Estas foram as causas, porque a Igreja em todos

os tempos altamente clamou contra os que desprezavam

a lição dos Padres ; e procurou sempre promovella em

todos aquelles , que se applicavam ao estudo da Theolo-

gia , para poderem beber nestas fontes , e extrahir delias

a verdadeira intelligencia dos Textos da Escritura ; a con

firmação , e a explicação dos Dogmas ; os princípios só

lidos da Moral ; a arte de dirigir as Almas pelos cami

nhos da perfeição , e todas as mais noções , que formam

a Sciencia de hum Theologo , e Ministro da Igreja , não

só para tratarem delias com dignidade , mas também para

reduzillas á praxe com fruto , e circunspecção , de que

usaram os mesmos Santos Padres

44 E devendo também por todas estas razoes os pre-

judiciaes Maquinadores dos Estatutos da Universidade in

culcar este Estudo tão necessário , e tão util a hum Theo

logo , prescrevendo sabias Regras sobre o niethodo , que

se devia seguir na lição dos Padres , para que os Theolo-

gos se pudessem utilizar melhor desta lição , e evitassem

os erros , em que podiam cahir , por não terem as lu

zes , que eram convenientes ■: Continuaram muito pelo

contrario na lua dolosa , e systematica retinencia , asse

stando a este respeito o mesmo silencio , que já fica pon

derado sobre a Tradição , e sobre os Concílios.

4$ Destas taciturn idades postas de huma parte, e do

estudo da Theologia Eicolastico-Peripatetica posto da ou

tra parte , resultou pois desprezar-se também a lição dos

Padres ate o ponto de não haver mais noticia da sua Dou

trina , do que a que davam as poucas authoridades , que

le liam nos Escolásticos. E resultou consequentemente sa-

hirem os Theologos das Escolas de Coimbra deíprezado-

res da lição dos mesmos Padres , faltos da unção , e do

ef-

a An;on. de Optima Legendo- cap. 7. Mabil. Tract, de Studus

rum Pacmm Ecdefi.x- niethodo. Moiialticis , cap. i.

Gerbert, inAppaiat;. ad Theolog.
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espirito , cue infunde este utilissimo Estudo , e por jslb

jneptos para annunciarem a Palavra de Deos , para for-

marem os costumes , para catequizarem os P6vos , e para

reformarem os abuses , que na Disciplina da Igreja fa

•cham introduzidos.

SEXTO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

• 46 O doloso lilencio , com cue os Authores dos mef-

mos Estatutos cubn'ram a falta do Estudo da Historia , ef-

pecialmente Sa?rada , e Ecclesiastica , foi outro mortal

golpe contra o bom eslado , em que na Universidade de

Coiir.bra fe achava a Theologia ; e outro impedimento»

cue oppuzeram ao progrefso , e augmento delta Divina

Sciencia.

47 Nao podiam ignorar os Maquinadores dacuellas

capciosas Leis , que o estudo da Historia he tao util , e

neceflario ao Theologo , que fern eile nao fe pode dei-

xar de cahir na Theologia em muitos erros pueris , e

grnsseiros * . Melchior Cano achou nelle tantas utilida-

des * , e reconheceo tanto a fua importancia , que cha-

jnou ignorantes a todos aquelles Theologos , que nao fa-

item ufo da Historia nos feus efcritos ; Ella fornece ( diz

este grande Theologo ) dos feus Thesouros tao abundantes

foccorros , que fe fcrmos delles defiituidos , nos acharemos mui-

tus vezes pobres , e ignorantes nao so na Theologia , mas em

qttalquer oatra Sciencia c . Deste sentimento sao todos os

Sabios ; e nao ha genero de Historia , ou ella feja Sagra-

H ii da ,

a PW rrofecibron rot est , quint

In flierHe s a'louanJo ac riJenJos er

rores prolabantur , qui jr ea *>on funt

versal I. Vhaile de Locis Theolo-

b F.qulJem 'istortam else Tfieolopi

dlffercntl incejsariam curi stipe alias,
turn way ime i>i hcc o/ ere aninraitver ■

tt . tibi quartus mibi fueril historic

Humana vfis . qsii fuperiores Vtbros
sttigcrint , N Jaiiit•jiiJicalur.t. Lib.

11 , cap. s.

c Elenlm vbi mines Joctt cort-

fintiimt rules onmino Theologos illos

else , In quorum hicubratiovibus histo

ria unit a est. MM quiJem mm Tier-

h'gr siilum , fed r.utfi satis eruiitt vi-

Jentur , ambits res tlimgestnignott

swt. Alulta enim tiobis e the'sauris

jhis historiastiffeiitat , quibusst ca-

rcamus , as* in The.'logia , & in qua-

cumque feme alia sacultete lnopes

furemiwero , ©" iniocti ftferiemur.

Lib. 1 1 , cap. a.
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da , ou Secular , Natural , ou Civil , Literária , ou Filo

sófica , que . se náo reconheça ser util , e necessária ao

Theologo " , porque todas lhe dam luzes admiráveis para

provar , e illustrar as questões Theologicas. Que provas

não tiraram da Historia Secular São Justino, São Clemen

te de Alexandria , Athenagoras , Arnóbio , Origenes , La-

ctancio , Santo Agostinho , e outros muitos Padres , para

defenderem a verdade da Religião , confundirem os er

ros do Paganismo , destruírem a idolatria , e entenderem

as Escrituras ! E que utilidades não acharam no Estudo

da Historia os mais celebres , e famosos Theologos destes

últimos tempos , para enriquecerem a Theologia , e po

rem na sua inteira luz as suas verdades ; Não he necessá

rio mais do que lançar os olhos pelos seus Escritos. Que

vasta erudição í Que profundo conhecimento dos succes-

sos de todos os tempos ! Que recôndita , e exacta noti

cia das antiguidades i Elles com estas luzes dissipáram as

trevas , descubWram as genuínas razões , desterraram as

dúvidas , confundiram a mentira , e fizeram resplandecer

os luminosos raios da Divindade nas Obias da Natureza,

da Providencia , e da Graça.

48 Mas devendo ser recommendado ao Theologo o

conhecimento de todo o género de Historia , pelos gran

des bens , e proveito , que deste Estudo resulta a Theo

logia ; nenhum o deve ser mais , do que o da Historia

Sagrada , e Ecclesiastica * . Ambas ellas nos prelentam

toda a ordem , e ferie da Religião desde o principio do

Mundo até agora. Por isso suo entre si tão unidas , e li

gadas com a Theologia , que não podem separar-se , e

ler ignoradas sem grande damno desta Divina Seieneia. Só

isto era bastante para le ver , quanto o estudo de huma ,

e outra Historia , he util , e necessário ao Theologo. Po

rem a importância da matéria pede maior extensão no

dif-

ã Herbert Proleo;om. Theol.

Christiana: , cap. j. 25.

í Alabillwn TraCtat. de Studiis

Monasticis , p. 2 , cap. S. Opstiact.

Theol. Chiistun. p, 2 ( cap. 2, Du-

Pin ATethod.pour etndíer la Theo-

lo%. cap. 2. Gerbert late in Appa-

ratu ad Theoloj. cap. S , & pailira

rheologi in Tract, de Locis Xbe-
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discurso. E seja-nos licito dilatar mais esta? provas , pari

mostrar huma verdade , que se procurou deixar escureci

da pelos Theologos Escolastico-Peripateticos , e pelos Fa-

bricadores dos Estatutos da Universidade de Coimbra.

4.9 Não faltaremos da Historia Sagrada , porque a sua

neceifidade se acha firmada com o mesmo Sello da Di

vindade : Sendo certo , que o Espirito Santo a dictou

e fez escrever nos Livros Divinos para a nossa instrucção

e doutrina , como expressamente nos ensina o Apostolo;

mas trataremos só da Historia da Igreja , que por não ser

apoiada sobre huma authoridade igualmente infallivel ,

não mereceo a attencão dos referidos Theologos a .

50 Com effeito se bem ponderarmos , em que con

siste a verdadeira Sciencia de hum Theologo , logo co

nheceremos , que elle tem absoluta , e indispensável ne

cessidade de ser instruído na Historia da Igreja. A Scien

cia de hum Theologo consiste em duas cousas ; Primei

ra , e principal , saber profundamente a doutrina da Es

critura em cada ponto da Theologia : Segunda , ser infc

truido na Tradição , que he a regra infallivel para en

tendermos o verdadeiro sentido da Escritura , porque na

Tradição se contém igualmente a Revelação de muitas

verdades , que não foram escritas nos Livros Divinos * .

51 O modo de adquirir esta Sciencia não he estudar

questões abstractas , e áridas , fundadas sobre discursos Frí

volos , e princípios de huma errónea , e ma Filosofia ,

como fireram pela maior parte os Escolásticos ; mas sim

ler a mesma Escritura , e consultar os Authores Ecclesias-

ticos , para nelles achar a Tradição da Igreja. E não de

ve o Theologo contentar-se com hum , ou outro teste-

mu-

a Quem he o Escolástico ,( diz

o douto Gerbert ) que traz , ou jul

ga , que se devem trazer para a

Theologia outros subsídios além da

Lingua Latina , e da Filosofia.'

Quem ! Ha muitos , que desprezam,

t reputam por cousas profanas ,

fccrilcgas , e indignas de bum 1

Theologo Christ.ío , ou supérfluas ,

e inúteis, as cousas , que n:ío sà*0

as suas subtilezas , e teias de ara

nhas. De Theolog.' Scholastics ,

cap/ 1 o. ' ' í
* Lamv Entretiem fur les Sci

ences 7 , Entretien de f Etude tft

li Theologia-.
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munho , ou authoridade fomente : Deve alem distb se-

guir no feu Elludo Tlieologico a mesina Regra , que Vi

cente Lerinenfe prelcreve , para conhecermos os verda-

deiros caracteres da Tradicao : Qtod ah omnibus , quod ubi-

que , quod semper: Deve indagar a an'iguidade , a univer-

salidade , e peroetuidade da Doutrina , procurando a sua

origem nan Escrituras , e no ensino de Jelus Chnsto , e

dos Apostolos ; e depois difcorrendo pela ordem dos tem

pos , deve ver o confentimento unanime das Igrejas , re-

volvendo para islb os Concilios , examinando as Epistolas

<Jos Papas , conlultando as Obras dos Padres , e mais Au-

thore3 Ecclesiasticos , e formando de todas eilas authori

dade? huma Historia da Doutrina , que intenta exa'ninar ,

exacta , bem provada , e dirigida com arte ; de forte , que

fe po.Ta ver nella , como em hum painel , hu.na Tradi

cao clara , e feguida de tudo quanto a Igreja ensinou era

todos os tempos fobre a mefuia Doutrina " .

5 2 Efle he o methodo , que feguiram em rratar a

Theologia efpecialmente Polemica muitos habeis Theolo-

gos. E he o que frequentemente intulcava o Cardeal Per

ron *, quandodifse, queelle feguia na Theologia o nief-

itio methodo , que feguira Cujacio em Direito : Iito era

tratar a Theologia a maneira de Historia , airnn como

rlzera na Jurifprudencia aquelle grande . e famoso Juris-

confulto. E na verdade quern pezar bem asutilidades do

mes-

a Pritelfiit File! no/Im nrsste-

ria sparfim in monumentis Ecclestns-

ticli omnium iempsrum s:int explica-

ta.... Sicuti autem ex collation* lo-

enrum fcr Mam Scrlpturam fparfi-

rum , nun tid eamdem rem pertinent ,

ac para'lela vocantur , He dxemnte

alijuo stottti demum potefl ; it* ex

(minium deiwim Ucclc/iaftteoruM mo-

rumentorum , uno ve/uti confpectit »

V.cclefin. traJ'iij ac doctrina Catho

lic* coUifeoia elf. Use f.ificit unius

tanttmi avt , aut Epoeha momimenia

Feele/ia/Uea pervolrijle , per owes

rlcclefia &tates ettndem eft. Ha-

tent dogmatica Christiana profcetttm

quemdam ( ut Ha steam ) etatis ;

qua adolescant , magis , magfsque

expficentttr , novamque lucent ftib-

inde tceiplant , quo magis , ac ma-

tzis in difquifitionem veniunt ; atme

in hac quidem ftudium , & opera

doctorum ChrijVtan&rum omnium ver-

satur , estate miverfa Theclocia fi

nis , QticM fredanl semper , qui cir

ca rem Chriffianam gravitrr , & re-

litiose occupantur. Gertert Prin-

cip. Theotog. fcxeget. Sect, i ,

cap. 7 , J. 65. Lamy loco supra ,
ilans le lettve qiutiieme a Euj.

b In Firroma.
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mesmo methodo , não deixará de conhecer , que elle he

o mais apto para pôr em toda a luz a Doutrina da Igre

ja , e convencer os erros contrários : Pois quem haverá

tão falto de razão , que não reconheça a verdade de huma

Doutrina , que se vc por meio de provas certas , e facto»

incontestáveis trazer a sua origem do mesmo Deos , e

persistir sempre constante , e invariável na Igreja , sendo

universalmente ensinada pelos Pastores , e Doutores de to

dos os Séculos , e de todos os tempos ! Certamente he

necessário despojar-fe qualquer homem de todo o uso da

razão para resistir a huma força tão invencível. E esta he

a causa, porque osNovadores destes últimos tempos tem

combatido com tanto furor a authoridade da Tradição ,

por verem qu-j não podem subsistir as luas novas opiniões ,

e doutrinas , em quanto subsistir na Igreja este Baluarte

fortissimo para a defeza da verdadeira Doutrina.

5 i Tudo , quanto dizemos , não se deve entender fo

mente das matérias Theologicas pelo que respeita ao Do

gma , mas igualmente pelo que respeita á Moral , e á Dis

ciplina , as quaes não se poderáó dignamente illustrar sem

se lubir ao principio , e á origem da Doutrina , e da Lei :

Para se ver se ellas se acham expressamente declaradas ,

e establecidas por Deos nas Escrituras : Se se deduzem

dos seus preceitos , das luas regras , e máximas : Se se

fundam no exemplo de Jesus Christo , e dos Santos : Se

foram ensinadas , e prescritas pelos Apóstolos : E para que

descendo depois por todos os Séculos , se mostre o que

fez a Igreja sobre as mesmas matérias , o que decidiram ,

e ordenaram os Concílios , os Papas , e os Bispos : o que

ensinaram os Padres; e o que praticaram os Fieis «. Des

te modo se saberá distinguir claramente na Moral o que

he prohibido , do que he permittido ; o que he de pre

ceito , do que he de conselho : E na Disciplina o que he

mandado por Deos , do que he ordenado pela Igreja ; o

que he antigo , do que he moderno : Sendo certo , que

a L»ray Entretieiu fur les Sciences daas Ie ícttre quitrieme x £112.
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da falta de discussões assim praticadas tem nascido a con

fusão de todas estas cousas , e muitos abusos , e erros ,

de que os Livros de muitos Theologos ordinários estão

cheios * .

54 Mas como se poderão alcançar estas admiráveis

noções , se a Historia Ecclesiastica não dirigir o Theoio-

go í Ella he a luz , que lhe faz ver em todos os Séculos ,

qual foi a Doutrina da Igreja em cada hum delles ; co

mo ella foi exposta , definida , e declarada ; e o cuidado »

que tinham os Pastores, e Doutores da Igreja de a con

servar pura dos erros , de a defender , e de a transmittir

illcsa , e inteira aos seus Succeslòres.

5 5 Ella he lo a que faz ver completamente , qual foi

a Moral , a attenção da Igreja em dirigir as acções dos

Fieis pelas rearas , pelas máximas , e pelo Espirito de Je

sus Christo seu Fundador , e seu Mestre : Qual a «ino

cência j e a perfeição da vida dos primeiros Christãos :

Qual a relaxação introduzida no Christianifino , que per

vertendo os costumes , passou ultimamente a querer des

truir , e arruinar os princípios inalteráveis da Moral Evan

gélica : Quaes os Authores desta relaxação da Doutrina

Moral : o seu systema , e opiniões ; e o zelo dos Pontífi

ces , dos Bispos , e dos Theologos em proscrevella , e re-

futalla : Qual foi a Disciplina , a sua origem , as mudan

ças , e variedades , que teve , quando começou a reinit-

tir-se , e a decahir : Quaes as causa» destas alterações, e

mudanças : Qual o trabalho da Igreja em restituilla ao

seu estado primeiro : Quaes os successos desta saudável

empreza : Quaes foram os Pastores , que governaram a

Igreja : Quaes o seu zelo , sabedoria , e virtudes , ou os

seus defeitos, e vicios : Quaes as heresias , que houve:

Quaes os seus Authores : Quaes o caracter , estudos , e

ponto capital dos erros de cada hum delles : Quaes os

Concílios , que se convocaram ; a occasião , que houve

pa-

MÔ,laoabi"- T"ctat- <le St,,diís I Theoloj.
monas. p. , , cap. fc oparatt. \\. u
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para isso ; os Prelados , que nelles assistiram ; as qualida

des de cada hum delles ; e o que fe fez antes , no tem

po , e depois dos mesmos Concílios : Quaes os Padres ,

que floreccram ; o seu modo de vida , occupações , estu

dos , e obras ; as occafiões , que tiveram para escreve

rem ; quando , e porque ordem o fizeram : Qual o me-

thodo , que se seguio no ensino da Theologia ; quando

se principiou a alterar o antigo modo de escrever dos Pa

dres : Quaes foram os abusos dos Escolásticos ; as diffe-

rentes Escolas , que se establecêram ; o tempo da refor

ma das letras : Quaes os Theologos célebres ; as suas

obras , e juizo , que delias fizeram os Sábios.

5 6 He necessário fechar os olhos a toda a luz , para

não ver que todos estes conhecimentos são necessários , e

indispensáveis a hum Theologo ; para fundar , e illustíar

-as questões de Dogma , de Moral , e Disciplina ; para

confinar as heresias ; para entender as duas fontes da

Theologia , Escritura , e Tradição ; os Concílios , e Pa

dres ; para dirigir ultimamente os seus Estudos ; e para

se encher de huma erudição util para a Igreja , para si ,

e para os Fieis a .

57 Sem dúvida foi a falta destas luzes a que fez ca-

hir a muitos Theologos em defeitos graviílimos. Lendo,

se as suas Obras , e consultando-se os sentimentos , e os

factos da antiguidade , .que differença não veremos ! Es

tes Doutores cheios das cousas do Século , em que vive

ram , e persuadidos ( por ignorarem a Historia ) que el-

las haviam sido de todos os tempos , pertendtram accom-

modar tudo as Regras da Escola moderna. Sendo aliás

certo, que considerando-se as mesmas cousas pela ordem

dos tempos , se acha huma differença notável , ou na

explicação , e definição de muitos Dogmas , ou na praxe t

e ensino da Doutrina Moral , ou na observância , e esta

do da Disciplina. Assim em lugar de os illustrarem , ef-

cu-

Veja se o Appanto para a ta elegantemente de todas estas

Theologia de Gerbert, onde trv cousas por partes. . ..
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curecêram os Dogmas , e confundiram o que era de Fé

com que o não era , arruinaram a Moral , e tiraram to

da a força , e vigor á Disciplina da Igreja " .

$ 8 Do que fica exposto manifestamente se segue ,•

que a Historia Ecclefiastica he de absoluta , e indispensá

vel necessidade para o Theologo. Mas para que ella possa

produzir dignamente todas as referidas utilidades , deve o

Theologo consultar os Originaes ; examinar as antiguida

des : ter o conhecimento necessário da Historia do Impé

rio Romano , e das Monarquias , que se fundaram na sua

decadência , pela união , que ella tem com a Historia da

Igreja ; saber a Chronologia , e a Geografia , que são o»

olhos da Historia ; e fazer hum uso sábio , e moderado

da Critica * .

5 9 Tudo isto , he certo , pede grande trabalho. Mas

hum Theologo , que tem espirito , e que deseja chegar

á perfeição na Sciencia , que professa , não deve temei-

lo , mas sim pôr todas as suas forcas para emprender , e

seguir esta vasta carreira : E quando não chegue a corei-

la , não deixará de dar grandes passos em utilidade da Theo-

logia. O seu exemplo animará a outros para proseguirem

o mesmo caminho. E assim cada vez se irá enriquecendo

a Theologia , e recebendo mais copiosas luzes.

6o Sendo pois o estudo da Historia (especialmente

Sagrada , e Ecclefiastica ) tão util , e necessário ao Theo

logo : Não se ignorando isto no anno de 1598 , em que

se publicaram os Estatutos da Universidade de Coimbra ,

onde assim se estava praticando : Vendo-se que nos mes

mos Estatutos em lugar de se ter inculcado para se evi

tarem os damnos , que o desprezo da Historia trazia á

Theologia , se praticou a respeito delia o mesmo silen

cio , que fica mostrado sobre a Tradição , Concílios , e

Padres : E vendo-se que este silencio não podia ser attri-

. . bui-

it Ws. Godeau na Prefacio da respeito dos outros Estrabos,

sua Historia da Igreja. Denina (U b Mabillon , Du-Pin , Gerbert,

Studio TheoUgiií , Lib. 1 , cap. 1 , Denina , e todos os mais IVUtha-

8. Veja-fe o que temos dito a distas.
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buído nem á falta de conhecimento , nem ao vicio do

Século , por ser certo , que o Estudo da Kist iria era já

cultivado , e persuadido pelos Theologos da prbieira eru

dição do Século xvi , que neile acharam as utilidades ,

que de li refere o Doutíssimo Cano " : Vem a seguir-se

necessariamente , que o referido silencio foi notório ef-

feito de numa positiva malícia , dirigida a suffocar o ze

lo , e os clamores dos Sábios ; a dar argumento para de

bilitar no juizo dos fracos o conceito , que elles forma

vam da neceífidade deste utilisfimo Estudo ; dirigida a au-

thoiizar a negligencia , e desprezo , que do mesmo Estui-

do fizeram os Escolásticos ; e dirigida a imprimir nos

ânimos dos Theologos a perniciosa opinião , de que o co

nhecimento da Historia era inútil para o Theologo , c

que só devia servir para a curiolidade , e recreio.

61 Opinião diametralmente opposta á Authoridade

de Deos , como alsima dissemos , que inspirou aos Au-

thores Sagrados para escreverem a Historia de hum , e

outro Testamento , não para o nosso divertimento , mas

sim para a nossa edificação , e doutrina : Opposta aos der

íignios do mesmo Senhor na composição da Historia da

Igreja , que quiz fosse escrita , para que o conhecimento

dos successos , acontecidos na Igreja , não foste em Nós

huma Sciencia inútil , e estéril , mas toda cheia de utili

dades , e frutos : Opposta á vontade da Igreja , que de

seja ver aos seus filhos instruídos da sua Historia , para

que vendo elles o seu Divino establecimento , a maravi

lhosa conducta de Deos sobre ella , o fiel cumprimento

das promessas Divinas , os trabalhos dos Apóstolos , o

soffrimento dos Martyres , o zelo dos Pastores , as vir-

tudes dos Santos de todo o sexo , e idade , louvem a

providencia de Deos , e aprendam a formar da Doutri

na , e exemplos dos Santos , e da variedade de tantos

successos. Regras sólidas de piedade , e prudência pa

ia saberem viver christámente : Opposta aos sentimen

tos

6 Como se vi do lugar aflima ciutfo.
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tos 4 do Santo Papa Innocencio I , que respondertrtcj á

consulta , que lhe fez Exupério , Bispo de Tolosa , sobre

vários Capítulos da Disciplina , reconheceo ser a Historia

hum dos modos , por onde elle podia saber o que devia

seguir em cada hum dos ditos Capítulos. Opinião em

ím , que devendo ser por todas as ditas razões desterra

da do Espirito dos Theologos , inficionou de forte os de

Portugal , que desde o tempo dos Estatutos até o prirv-

cipio 5 do Glorioso Reinado de ElRei Nosso Senhor,

não consta haver quem procurasse sacudir o jugo delia,

e mostrar os funestos estragos , que ella causava á Theo^

logia , ficando por este modo a mesma Theologia priva

da do seu bem , e augmento , e reinando nas Escolas

de*Coimbra , e de todo este Reino , os mesmos idênti

cos defeitos , e erros , em que caluram a maior parte

dos Escolásticos.

SÉTIMO ESTRAGO, e IMPEDIMENTO.

62 Depois de se haverem mostrado os estragos , que

os Estatutos fizeram na Theologia , pelo que respeita á

Escritura , á Tradição , aos Concílios , aos Padres , e á

His-

a Quiâsequetiâttm vel ratio âiKi1

Ws pcrjUaderet , vel mictwitas 1i-

ftionis oftenieret , ve1 cujloilita fe

ries temporum ãem.v.jtraret. Apiid

Perr. Constant. Roman. Pontif.

Jfpist.pag. 7Í>.
t A Cadeira Je Controvertia ,

•que ElUei Nosso Senhor foi servi

do crear na Universidade \ a ne-

ccssdade, que impo/. aosTheolo-

goí de fazer- Actos nestas maté

rias \ a sabedoria , e as luzes do

íeu i'lumtnado ^linisterio , que

tanto protege o gosto da boa lite

ratura: as contendas excitadas so

bre os defeitos das Sciencias de

Portugal , por occasiáo do Livro

intitulado : Ver.-Utlel'V metlioih áe
efltitJrr; e o maior conhecimento

da Tòeolojia , foram poderoíosJ

estimulos defle tempo por diante

para os Theologos abrirem os

olhos , e cuidarem na reforma da

Theologia. £;Io bem sabidas aí op-

poficões , que fizeram os denomi

nados ]esuua< a esta mudança :

Chegando a ameaçar com o seu

poder a aquelles . que tentavam

apartar-se da Theologia Kscolasti-

co-Pei ipatetica, de que elles eram

os Principes. Porém n.To fendo bas

tantes estas ameaças para aterrar

os ânimos dos Theologos , prin

cipiou a Universidade de. Coim

bra a retormar-se tanto nestes ertu>

dos , que só os denoir.inados Jc-

suiras vieram a ficar no carrípò

occupados na defeza das subtile

zas, e Metafylcas Kscolaslicas (la
que se foi tendo dos bons Livros ■ sua capciosa, e peiniciasa Tnéo*

logia.
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Historia da Igreja , cujo Estudo arruinaram , e involvcrarn

em hum malicioso íilencio , para que se não cultivasse

ficando por este modo a Theologia destituída de funda

mentos , de princípios , e luzes , e por consequência im

pedida para melhorar-se . ; resta agora verem-se os outros

estragos causados com a indistincta attençáo , que os re

feridos Estatutos vincularam aos Doutores antigos , pro

movendo a sua autlioridade em tal fórma , que do tem

po dos mesmos Estatutos até o dia de hoje ficaram aquel-

Ies Doutores dominando nas Escolas de Portugal com

hum Império absoluto , e que todo o Estudo Theologi-

co coníistio em defender as suas opiniões , e doutrinas.

6} Se os Doutores antigos , de que faliam os Esta

tutos , fossem os Padres da Igreja , feria muito sábia to

da a attençáo , e respeito , que déssemos á sua authori-

dade , e todo o cuidado , que puzessemos em defender »

e propagar as suas doutrinas. Sem dúvida seriamos livres

de illusões , e de erros , se nos guiássemos pela authori-

dade , pelos sentimentos , e pelas máximas destes Santos

Doutores. Não foi porém esta a mente dos Estatutos. El-

les entenderam por Doutores Antigos os Theologos Es

colásticos , que trataram da Theologia do tempo do Mes

tre das Sentenças por diante. Estes foram os Doutores ,

que mereceram toda a sua attençáo , para ordenarem :

Primeiro , que alguns delles fossem lidos , e explicados

nas Escolas " . Segundo , que fossem allegados com pre

ferencia aos Modernos * : 1 erceiro , que os Lentes cui

dassem , quanto fosse possível , em fazer defensáveis as

liias opiniões , e doutrinas , e em não confundillas. c

64 Quem tem alguma instrucçáo da Historia Literá

ria , e conhece o methodo , que seguiram a maior parte

dos Theologos Escolásticos ; o pouco cuidado , que tive

ram dt> estudo das fontes da Theologia , e dos seus ne

cessários lubsidíos ; o abulo , que fizeram da razáo , e da

Filosofia; as muitas questões inúteis , que excitaram ; st

as

a I„iv. 1 , tit.

f (iiv. j , th. 1 1 , l. ).

I e Reform. J. 84 , Lir. 3 , tit.

J=£>, 1 1-
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as opinioes , em que fe dividiram , facilmente veri , cue

os referidos Estatutos ordenados indistinctamente , e fem

as reslexoes , e cautelas , que eram precisas , para ei itar

os males , que podiam delles nascer , longe de promcn e-

fem o bem da Theologia , deviatn antes lancalla em de-

ploravel estado.

65 Mas porque nao pareca , qud reprehendendo n6s

esta manca , e nociva legislacao , pertendemos offuscar a

reputacao , e os louvores , que alcancaram os referidos

Antigos Doutores ; procuraremos dar huma idea mais cla-

ra do merecimento de cada hum dos Theologos , cue os

Estatuios manddram ler nas Cadeiras , e do estado da

Theologia nas luas refpedlivas idades.

' 66 Os Theologos , que os Estatutos proplMreram , in-

troduziram , e approvaram , para ferem lidos , e explica-

dos nas Cadeiras , foram Pedro Lombards , Santo Thomaz ,

Escoto , Dwando , e Biel " .

Pedro 67 Pedro Lomliardo sloreceo no Seculo xn , quando

tarjo, J* a Filosofia de Aristoteles tinha implicado a Theologia

ej»i?.o com as fuas nocoes Dialecticas, e IVletafylicas. Os en-os,

assiws em Que cahiram Pedro Abaelardo , Gilberto Porretano,

Cbias. e outros pelo nimio estudo , e ufo desta Filosofia , mo-

veram Pedro .Lombardo a compor hum Corpo de Theo

logia , fundado f6mente fobre authoridades da Efcritura ,

e dos Padres , para por elle fe estudar esta Sagrada Scien-

cia , e fe evitarem os males , que fe feguiam a Religiao

da nova introduccao dos principios Aristotelicos 5 .

68 Esta Obra era digna da fabedoria , e do zelo de

Pedro Lombardo. Porem fendo elle destituido por infelici-

dade do Seculo . em cue vivia , dos necessarios conheci-

nientos para a fua perfeita coinpolkao , nao pode deixar

de cahir em muitos defeitos : Prinieiro , ufando de ex-

prefsoes novas , e perigoias , pelas cuaes foi cenfurado

pelo Pontifice Alexandre III : Segundo , tratando algu-

mas

4 I.iv. { , tit. Apparat. ad Pbilosoph. StThealoj.
• S .Uu-Pin .Method. pour etudier p, 2, Liv. 1 , cap. 5.

la Theotojie chap. 2. V erneius [
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mas questóes curiosas , e vans , que o estudo da Filosofia

já tinha introduzido na Theologia : Terceiro , dispondo

as matérias com tal perturbação , e desordem , que se ti'

rarmosAo vocábulo de Diftinçóes , em que dividio os seus

Livros , nada acharemos , que seja distincto , e distribuí

do com ordem ; e por isso diz o doutiífimo Theologo

Melchior Cano , que no Livro das Sentenças de Pedro

"Lombardo , fe vc antes hum montão de authoridades , d»

que huma disposição , e modo de disciplina a .

69 Sem embargo destes defeitos , como o Livro da»

Sentenças de Pedro Lombardo era o mais amplo Systema

Theologico , que tinha apparecido ate o seu tempo , foi

logo recebido com grandes applausos , e mereceo não só

ser preferido a todos os outros do mesmo género , que

alguns Theologos haviam composto , mas também ser li

do nas Escolas , e commentado.

70 Se os Theologos , que liram , e commentáram

Fedro Lombardo , comprehendessem bem o seu sim ; se se

dirigissem pelos mesmos princípios ; fe cultivassem o estu

do da Escritura , e da Tradição ; se guardassem a mode

ração , que deviam no uso da Dialéctica , e Metafyíica

de Aristóteles , como havia feito Pedro Lombardo ; sem

dúvida fariam á Theologia grande beneficio , e proveito.

Ella acabava de receber das mãos deste Sabio a forms

de hum Corpo de doutrina ornais amplo; e elles deviam

com a sua industria , e talento aperfeiçoallo ; reduzindo-o

á melhor ordem , e methodo ; ajuntando outras matérias

mais importantes ; confirmando-as com provas tiradas dos

seus próprios lugares ; e illustrando-as com o soccorro da

razão , e Filosofia. Estes eram os bens , que Pedro Lom

bardo quiz procurar á Theologia com o bom exemplo ,

que deo. Mas não foram estes , os que se seguiram do

estudo , e trabalho dos seus Interpretes.

7 1 Elles se achavam oceupados todos do gosto das

novidades , e subtilezas Aristotélicas. Por isso perluadidos

de

a Cano Jc laceis Tfietjig. LiV. li. Dcnkja tie StuJinTíienliigií , Liv.

3, cap.i , 2.4, & S.
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de que nao fatisfariam dignamente as ftmcues de Inter

pretes , fenao indagassem todos os efcaninnos das ques-

tc'es , cue propunha Pedro Lombards , e excositaliem ou-

tras novas , ate alii nao ouvidas ; nao fe caufaram em

procurar Passa?ens da Efcritura , e dos Padres , para mais

illustrar , e fundar as Sentencas de Pedro Lombardo : mas

fmt em consultar Arisloteles , e extrahir dos feus princi-

pios , e axiomas as razoes , e fundamentos para confir-

mar as resolucoes de Pedro Lombardo , e decidir as ques-

toes , que novamente excitavam. *

7 1 Daqui nafeeo defprezar-fe o Estudo da Efcritura :

fazer-fe Aristoteles o Oraculo , e Orgao das deisoes

Theologicas ; pertenderem-fe indagar os mais altos JVJyl-

terios por meio de raciocinios , e difeurfos fubtis ; e in-

troduzir-fe nas Efcolas tanta diversidade de opinioes , e

difputas , que Eslevao , Eifpo de Tournay , nao pode

deixar no mefmo Seculo xn de reprefentar aoPapa Ale-

>nndre JIT estas grandes defordens , e pedir a reforma:

J£/L~to descahidos entre nil (_ diz elle ) * os e/liidos das Letnu

Sagradas pela confusao das Efcolas. Os difcipnlos ft apptauJem

as novidades ; e os Me/Ires tern mais cuidado da gloria , do

qtie da doutr'ma : A cada paffo efcrevem Summulas , e Com

mentaries fibre a Theologia , com os (juaes afsagam , occa-

pam , e enganam os feus oieointes. Dijptita-Ji publicamente da

Divindade incomprehenjivel de Deos : Litiga-fe com verkofi-

dades , e irrcvcrcncias da Incarnacao do Verbo : A Trindade

individua a cada canto fi divide , e fipara ; de firtc , que }a

tao tantos erros , quantos Doutorcs ; tantos efiandalos , quan-

tos (Hiditorios ; c tantos blasfemias , quantas as ruas. Tudo i/lo ,

SantiJJimo Padre , necejjtta da voffa correcceo Apojlolica , pa

ra que a unisormidade dc aprender , de enjinar , e de dijpu-

tar , fi reduza a certa forma pela voffa authoridiide.

7 j Nao fe podem pintar com cores mais vivas os vi-

cios ,

a Verneius Apparat. ad Philo- Histor Univerfit. Parisicns. Tom.

soph. Sc Theolii^. p. - , Lib. 1, |, adan. ncS

cap. (. Du-Pin Method. po\ir etu- * Ar id Mata! Alex. Hiiior.Eo

tlier la 'I heolo;;. chap. i. Bufaus ' clef. Ton. J , cap. 6.
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cios , e defeitos dos Escolásticos. Com tudo , se lançar

mos os olhos para o que luccedeo do principio do Sécu

lo xiii por diante , veremos , que estes males , posto

que lastimosos , não foram senão o ensaio , e o preludio

de outros maiores. A maior applicação , que deste Sécu

lo por diante se deo aos Livros de Aristóteles , e de Aver-

róes , vertidos do Arábigo , fez inundar as Escolas de

hum novo diluvio de subtilezas. a Os Theologos se fi

zeram cada vez mais Filósofos ; e Pedro Lombardo foi car

regado de tantas questpes , que não podendo énsinar-se

todas, nem aprender-se , foi preciso que alguns Theolo

gos sahiísem da escravidão , que os sujeitava ao Livro das

Sentenças , e procurassem contrahir o estudo Theologico

a mais breves limites./ *

74 Huns se oceupáram em colligir do Livro das Sen-i

tenças , e dos Commentaries as questões , que lhes pare

dão , para nellas instruírem os seus Discípulos. fsçjla*

disputavam pôr huma , e outra parte , e deixavam ao?

Ouvintes , ou 1 eitores a liberdade de escolherem a par

te , que mais quizessem. Não he necessário cançarmo-nol

muito em mostrar, que este estudo não era util : Ptimei-

ro ; porque não podendo consistir esta liberdade de opi

nar nas questões de Religião , precisamente ella devia to

da versar sobre questões adiaforas , que pouco interessa

vam a mesma Religião , e que eram mais Filosóficas , do

que Theologicas : Segundo ; porque esta liberdade de opi

nar por huma , e outra parte , fazia ser o estudo da Theo

logia mais confuso , perplexo , arbitrário , e problemá

tico. c

7 5 Outros formaram . novos Systemas , compondo

Summas de toda a Theologia , nas quaes continuaram

com o mesmo excesso a desprezar as authoridades da Es

critura , dos Padres , e dos Concílios , e a unir cada vez

mais a Filosofia com a Theologia.

P*rt. II , I San-

» Veineiuj loco cit. pag. 2, I cip. Theolog. Exe^eticae.

Mb. i , cap. ». I e Gerbeit ãe Tlieolof, SctiíUjIi-

t Gerbeit Ia Pr*fat. ad Prin- 1 ca, cap. 8 , & j.
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Santo 76 Santo Thoinar. mereceo assim neste genero de com-

^*<l" policao , como em todos os outros , 05 maiores louvores.

*1zo Este Santo Doutor cheio de luzes fuperiores as do feu

das fuas Seculo , conheceo 6s vicios , que insestavam a Theolo-

°bras- gia * , procedidos assim da falta do Estudo da Escritura ,

e da Tradicao , como do abuso da Filosofia Arabigo-Arif-

totelica ; e querendo emendallos , alem de outras Obras ,

compoz huma Summa de toda a Theologia , na qual dif-

poz as materias com boa ordem , e methodo * ; e mof-

trou aos Escolasticos com a sin Doutrina , e exemplo ,

que a Theologia fe fundava em principios revelados ; e

que a razao , e a Filosofia so ferviam para melhor fe iU

lustrarem os Dogmas. c

77 Esta regra tao fabia praticada , e inculcada por

Santo Thomax. na fua Summa , devia retrahir os excesses

dos Escolasticos , e trazellos ao verdadeiro caminho. Alas

porque o mefmo Santo Doutor lenao absteve do uso da

Filosofia Aristotelica , na qual era infignemente verfado ;

explicando-fe por termos proprios desta Sciencia ; ufando

do feu estylo , e modo de diiputar ; e introduzindo mui-

tas questoes de Dialedica , de Metafysica , e Fyfica ' ;

nao pode corrigir os defeitos dos Escolasticos ; desterrar

da Theologia as fubtilezas , e confusoes ; e restituilla ao«

ieus proprios lugares. A Filosofia Aristotelica tinha ja lan-

c,ado profundas raizes na Theologia. E nao scndo o Se

culo capaz de ufar della com a fobriedade , e moderacao ,

que Santo Thomai havia praticado , procurou-fe imitallo

jc3j mais no ufo dos principios Filofoficos , do que dos re-

Dms velados. '

Bscoto, Depois da morte de Santo Thomar. pertenderam

das soas alguns Theologos impugnar as fuas Opinioes , e DoutrU

Obras. nas.

« D.Thomas Prolcgom. in Pri-

œam Hartem Sum. Thtoltg.

t C 3110 de Locis TheologXab. 1 2 .
■c D.Thomas R. 1 ,q. 1 , art. 7,

& I.

4 Opftraet. ad Pbilosoph. &

Thcolog.pag. 2, cap. j.J. 2. \ «r-

neius Apparat. ad Philosoph. Sc

Theolog. pag. 2, lib. 1 , cap. J.

e Bonarentiira. ArgoneniisCar*

thufiantis de Optimo legendoruni

Ecclefix Patrum method, pag. 2,

cap. f, Opstraet. loco supra , cap.

i> hi-
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nas. Entre elles se distinguio João Duns Efioto no princi

pio do Século xiv. Oppondo á Summa de Santo Thomas

outra , que compoz pela ordem de Pedra Lombardo , toda

cheia de mil subtilezas , fundada nos princípios Arabigo-

Aristotelicos , e diíferente erri muitos pontos das Opi

niões , e Doutrina de Santo Thomaz.

79 A subtileza do engenho de Efioto , a grande re

putação , com que elle havia ensinado a Theologia nas

Universidades de Oxford , e Paris ; a authoridade , que

havia adquirido na Escola ; e por outra parte as emula

ções , e contendas , que tinham entre si as duas Ordens

Dominicana, e Franciscana, fizeram Efioto tão célebre,

e conciliaram tal attenção á sua Summa , que os seus Só

cio* o respeitaram logo como seu Mestre , e principiaram

a explicalio nas Aulas.

80 Daqui nasceo dividirem-se os Theologos Escolásti

cos em dous partidos , ou Escolas , de que eram Chefes ,

e Mestres Santo Thomai , e Efioto. Ambas se extendéram

por todas as Universidades , onde estas duas Ordens eram

poderosas , e não tinham outro fim , e outro instituto

mais do que defender , e propagar as Opiniões dos refe

ridos Theologos , e encher os espíritos , e Escolas de di«

visões , e contendas. "

81 Ninguém pensava differentemente , do que haviam

pensado os Mestres , e Chefes das ditas Escolas. Todo o

estudo Theologico consistia em saber as questões , que el

les tinham tratado; em augmentar subtilezas ; e excogi-

tar novas questões ; novas razões , e argumentos , tirados

da Filosofia Arabigo-Aristotelica ; com o que reduziram a

Theologia ao estado , em que a pinta o Papa João XXII

nas palavras seguintes : Certos Theologos , deixando ', ou

de/prezando as doutrinas necessárias , úteis , e de edificação ,

fe applicant às queflóes curiosas , e inúteis , e supérfluas de Fi

losofia ; do que resulta , que se arruina a Theologia ; ossufia-

se o fia esplendor ; e impede-se a utilidade dos que ejludam. *

I ii Este

» Deniiw de StuiioTtieolegtco , I f Apud Natal Alei. Historiai

Lib.2.cip.cit.?.4.Du-Pin loco siipr. [Eceltí. Tom. S, rttg.je.
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Dmitn- 82 Este Papa, conhecendo os damnos , que result*-

^uuo' vam ^e fenie'hantes desordens , procurou eyitallos. Mas

dassuaseUes tomaram novo fermento com a liberdade de opinar ,

Obras. que fe arrogaram no rriefmo Seculo Gwlherme Okam , e

Duiando ; aquelle apartando-le de Escoto feu Mestre , e

renovando a seita dos Nominaes ; este separando-se de Suit-

to Thomat. 4

8 j Se esta liberdade fosse exercitada com critica , e

juizo , teria sido muito util a Theologia ; mas ambos et

tes Doutores estavam inficionados dos vicios do feu Secu

lo. Assim longe de promoverem o bem da Theologia ,

nao sizeram mais, do que extender o Paiz das Metafysi-

cas com o defcubrimento de novos difcurfos , e racio- '

cinios.

84. Duramlo tinha hum efpirito elevado : mas muito

apegado aos feus fentimentos. Elle preferia as fuas luzes

particulars as dos maiores Doutores ; e nao fe julgando

inferior a nenhum delles , quiz tambem ter Difcipulos ,

e establecer Efcola propria. Com este defignio , depois de

haver lido zelofo defenfor das Opinioes de Santo Thomm ,

as combateo altamente nos Commentaries , que compoz

a Pedro Lombardo , onde avanqou fentimentos novos , e

atrevidos , que o sizeram apartar da verdade em muitos

pontps , e lhe deram o nome de Kesohuo.

8 5 Deste tempo por diante tudo fe passou em con-

testacoes , e difpiifas entre Thomijlas , e Escotiflas , e en-

Ire Keaes , e Nominaes. He lastima a pintura , que fez o

fabio, e pio Gerfon. no Seculo xv dos effeitos deltes par-

tidos , e divisoes ; e xlclla adhesao aos fentimentos da Ef

cola. * Elle reprefenta a Universidade de Pariz agitada to-

da de conti'nuas parcialidades , que interrompiam muito

o estudo da verdade , e faziam fer o Corpo da Universi

dade litigiofo , inquieto , pouco modesto , e tumultuoib :

Fazia-fe differenca de nawes , e de pessoas : Os que fe-

guiam

a Verneius Apparat. ad Philo- 1 J In Epist. ad Studcntes Cclle-

foph. & Theolo£. pag. 2 , Lib. I , I (ii Nayairæ.

%, &Ub.3, cap. j. I
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guiam hum partido , defprezavam outro : E todos nao

consentiam que fe andasse na Cafa de Deos pelo cami-

nho da verdade , e justica. O mesmo Gerson , fallando

dos vicios , " e defeitos dos Escolasticos do feu tempo ,

diz , que elles tinham a reputaqao de falladores , de fan-

tasticos , e fofistas ; porque deixando as questdes uteis , e

intelligiveis , so fe occupant com questdes de Logica , do

JVletafysica , ou de Mathematica nos lugares , e occasides ,

em que nao he conveniente tratar dellas. Nicolao de Cle-

mangis', difcipulo de Gerfon , fe queixou * igualmente

de que os Theologos do feu tempo defprezaram a licao

da Efcritura , e fe empregavam todos no exame de cer-

tas questdes fubti's , e estereis. Nos vemos ( accrefcenta El-

Je ) tjtie a maior parte dos Escolaflkos Jaiem pouco ca/o da

hum argumento tirado da authoridade , como fe die Jojje lan-

guido , e falto de fubtilcza.

16 Com tudo ja neste Seculd principiou a raiar a

luz da boa Theologia , fundada na Efcritura , e na Tra-

dicao , que depois no Seculo xvi appareceo em maior

efplendor. Pedro de Ailly , os referidos Theologos Ger

fon , e Clemangis , mostraram o exemplo , lancando dos

feus efcritos a barbaridade , e efcuridao , que reinavam

antes delles nas Summas , e Commentarios ordinarios dos

Theologos ; nao fe demorando nas questdes puramente

Efcolasticas ; e tratando diverfas materias de Doutrina , de

Moral, e Difciplina. c t

87 Gabriel Bid, da Ordem dos Conegos Regulares, Gairtel

floreced do meio do mefmo Seculo por diante , e foi f^no °

Professor de Eilofosia , e Theologia na Universidade dedassims

Zuric , onde ensinou ambas estas Sciencias com grande (Jbr»s-

louvor , e compoz hum Commentario ao Livro das Sen-

tencas de Pedro Lombaido ; pelo que fe fez celebre , e

mereceo no feu tempo a reputacao de hum grande Ef-

colastico.

.88 Ve-fe, do que temos exposlo , fer a Theologia,

que

* I.ectione in Marcum. Theologia StuJio.

* In TraCUtu tie lnstitutrjo c Du-Piii loco citato.
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que se estudou em todas estas differentes idades , a F.s-

colastico-Peripatetica ; Theologia disputadora , e guerrei

ra ; que pondo de parte as doutrinas úteis , e necessárias

para o bom conhecimento do Dogma , e da Moral ; e

desprezando o estudo da Escritura , dos Concílios , dos

Padres , da Historia , da Critica , e mais subsídios , e or

namentos , só amava as subtilezas , os axiomas , as ra

zões , os argumentos , o methodo , o estylo , e os ter

mos da Filosofia Peripatetics : Occupando-se pela maior

parte na discussão de questões abstractas , e inúteis : Di-

vidindo-se em opiniões : E reduzindo tudo á incerteza.

Esta foi a Theologia , que reinou no tempo dos Mestres ,

que os Estatutos mandam ler nas Cadeiras , e a que con

tinuou debaixo do seu magistério , sem embargo dos gran

des esforços , que fizeram Santo Thonwz , e Pedre Lom

bardo , para cohibir os espíritos , e apartallos destes de

feitos.

89 Deviam pois os Estatutos ponderar todas estas cir-

cumstancias ; deviam singularmente examinar o mereci

mento particular de todos os referidos Theologos ; o me

thodo , e ordem dos seus differentes systemas ; a seguran

ça , a certeza , e firmeza das suas Opiniões , e Doutri

nas : e a utilidade , que podia resultar de serem lidos , e

explicados nas Aulas. Sem dúvida conheceriam por esta

indagação , e exame , que só Pedro "Lombardo , e Santa

Tlwmaz, , podiam ser contemplados. Ambos estes Theo

logos trataram a Theologia segundo os seus verdadeiros

princípios ; e especialmente Santo Thomat formou na sua

Summa huma Collecção de Dogmas muito,sã , e metho-

dica , pelo que mereceo os louvores , e honras , que a

Igreja , e a Escola lhe tem conferido.

90 Porém sendo certo : Primeiro , que ambos Elles

cabíram em defeitos pelo vicio dos Séculos , em que vi-

véram : Segundo , que os seus Commentadores , e Inter

pretes não os imitiram no uso dos princípios revelados :

Terceiro , que na Summa de Santo 'Thoniaz havia muitas

questões de Dialéctica , de Metafysica , eFysica, que não

ti-
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tinham parentesco com o Dogma , e nem serviam para

a sua illustraçáo : E sendo tudo isto já conhecido , e notado

no tempo dos Estatutos : Fica claro , que propondo os

Estatutos a ambos estes Theologos para ferem lidos , e

explicados nas Aulas , deviam ao mesmo tempo acaute

lar, que não fossem introduzidos nas Escolas os defeitos,

em que Elles cahiram.

9 1 Pela mesma indagação , e exame conheceriam os

Estatutos , que Escoto , Durando , e Biel não deviam ser

propostos para ferem lidos , e interpretados nas Aulas.

Estes Theologos tiveram sublimes engenhos , e especial

mente os primeiros , se cahissem em tempos felices ; e

não pertendeflèm fundar novas Escolas , e drridir-se em

dífferentes partidos , trariam grandes utilidades á Theo-

logia. Porém não se pôde negar , que Elles fizeram de-

maziado uso da razão , e da Filosofia ; que extendcram a

liberdade de opinar; que fizeram aTheologia mais escu

ra, e problemática ; e que encheram as Escolas de fac

ções , e contendas ; pelo que não deviam ser propostos

para Mestres communs.

92 Mas esta conducta era muito sábia , e util para

ser seguida pelos prejudiciaes Authores dos Estatutos. Es

tes homens queriam extinguir as luzes da sã Doutrina , e

impedir o seu -bem , e augmento , como está claramente

mostrado. E nada era mais conducente a estes pernicio

síssimos fins , do que huma legislação , que renovasse , e

firmasse entre Nós os vicios do Século Escolástico.

i) j Com este espirito deixaram de fazer a escolha , e

separação , que deviam , entre os referidos finco Theo

logos , e omittíram todas as mais providencias , e caute

las precisas , para que os Lentes preoceupados com a sua

authoridade , e com os immensos elogios , que cada Es

cola havia feito aos seus Chefes , introduzissem nas Au

las , e no espirito dos seus Discípulos os mesmos defei

tos , as mesmas subtilezas , e as mesmas dissensões , e

partidos , que nas suas respectivas idades afílig/ram a

Theologia.

Com
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94. Com o mesmo espirito mandaram ler as Obras

dos referidos finco Theologos pelo methodo analytico :

Conliecendo-se facilmente , que , fendo as mesmas Obras

diffuses , e occupando-se os Lentes em analyfar cada ques

tão , cada artigo , cada Sentença , argumento , e palavra

dos ditos Theologos , nem poderiam acabar no tempo

das suas Cadeiras esta enfadonha , e impertinentíssima

analyse , nem os Discípulos ficar com inteiras , e exactas

noções dos princípios de toda a Theologia , fahindo daj

Aulas sem saberem formar systema desta Sciencia , e co

nhecer todas as partes , de que ella he composta.
■95 E ainda que ordenaram , que annualmente se as-

íinassem matérias aos Lentes para lerem , e prescreveram

regras para as mesmas Leituras a ; com tudo estas dispo-

íições não podiam emendar tão considerável defeito , por

serem em li mesmas viciosas , e mal concebidas : Pois

devendo os Estatutos ordenar aos Lentes , que nas ma

térias , assinadas para as Leituras , puzessem todo o cui

dado em instruir aos seus Discípulos nos sólidos principios

das mesmas matérias , e nas questões mais úteis , e ne

cessárias , separando as cousas certas das incertas , as

questões dogmáticas das que não tem parentesco com el-

las , os sentimentos da Igreja dos sentimentos da Escola :

Examinando as opiniões , e doutrinas á luz da Escritura ,

e da Tradição : Fugindo de termos escuros , bárbaros , e

subtis : E illustrando as mesmas Doutrinas por meio da

Historia , da Critica , e dos mais subsídios : Omittíram

todas estas necessárias providencias , e mandaram aos Len

tes j que na Leitura das matérias se occupassem em in

dagar a letra dos Textos ; em ver os Notáveis ,■ e principiei

entendimentos delles ; em examinar os Argumentos , e Dif

iculdades contrarias ; em pezar as razões ; em tirar dos Dou

tores o ínais principal , e necessário ; em accrefcentar da fat

parle o que pudessem com asua indujiria , e talento ; e reíblve-

rem-se nas opiniões, que lhes parecessem mais verdadeiras.

Por

a tlf. j, tit, 11.
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$6 Por esta disposição dos Estatutos , ou por estas re

gras , que elles prescrevem para o modo de ler nas Ca

deiras , claramente se vê , que os Lentes deviam reputar

as Obras dos referidos finco Theologos como Textos , e

não como Compêndios , ou Summas de Theologia. E

nesta suppofição não se deviam occupar no exame da

verdade das resoluções , e Sentenças de cada hum dos

ditos Theologos , mas sim em perceber o que elles ensi

naram , e o que haviam notado , e escrito os seus Com-

mentadores , e Interpretes , para escolherem destes o mais

principal , e depois accrescentarem o que pudessem ex-

cogitar com o seu talento , e engenho. Do que se seguio :

Primeiro , fazerem-se os Lentes cada vez mais addictos

ás opiniões , e doutrinas dos ditos Theologos ; mais me-

tafylicos , mais amantes de novas questões , e desprezado-

res da antiguidade , e da boa literatura . Segundo , fica

rem os seus Discípulos sem o exacto conhecimento das

matérias , que elles liam , e explicavam , e ficarem an

tes confusos com a multidão dos Notáveis ; perplexos com

a copia das Difficuldtidcs ; duvidosos , e inconstantes com

a variedade das Opiniões ; e cheios de mil subtilezas , que

deviam ler antes ignoradas.

97 Com o mesmo espirito mandaram os Estatutos

debaixo de penas , que os Lentes na allegação dos Dou1-

tores começassem sempre pelos antigos , principalmente

dos que são havidos por Mestres , e que dos modernos

allegassem até dous , ou tres , para fazerem o commum

com os antigos : Sendo igualmente fácil de ver , que esta

maior attenção dada aos Doutores antigos , e que estas

penas impostas deviam inspirar no animo dos Lentes por

huma parte tal respeito , e veneração á authoridade dos

Doutores antigos , que não procurariam aflfastar-se dos

seus sentimentos , sujeitando inteiramente os seus juizos

aos dos Doutores antigos , e respeitando por verdadeiras

todas as suas opiniões , e doutrinas ; e por outra parte

tal desconfiança nos Doutores modernos , que ainda que

houvessem tratado a Theologia solidamente , como tinham
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feito muitos Theologos no Século xvi , nunca lhes pa

receria que os seus sentimentos fossem preferíveis aos dos

antigos. Do que se seguio , que aterrados os Lentes com

o medo das penas , não procuraram ser illustrados em

hum ponto táo grave , e desde logo se deram todos ao

Estudo dos Doutores antigos , não procurando nos mo

dernos mais do que ver se elles pensavam do mesmo mo

do , para mostrarem que a opinião dos antigos era acom-

mua. Assim vimos propagarem-se entre Nós os mesmos

erros , os mesmos defeitos , e as mesmas opiniões dos

Doutores antigos , fechando-se a porta a todo o hem ,

que a Theologia podia receber dos Doutores modernos ,

se não fosse tyrannizada por este Estatuto.

98 Com tudo porque podia haver algum , que sossé

mais illustrado , e formasse hum verdadeiro conceito da

attenção , que se devia dar ás opiniões , e doutrina dos

Doutores antigos, se procurou impedir este bem na Re

forma feita seis annos depois de publicados os Estatutos ,

na qual os denominados Jemitas por meio do seu Sócio

Francisco Soares , que regia a Cadeira de Prima , e foi

hum dos nomeados por Adjuntos da mesma Reforma,

acabaram de derramar todo o seu veneno , e cortar todos

os meios , que podiam pôr-se em praxe para o bem , e

proarresso da Theologia , fazendo a seguinte dispofiçáo :

O Reitor fará lembrança aos Mejlres de todas as Cadeiras ,

ijue procurem , quanto for pojfwél , a fazer defensável a opi

nião , e doutrina do Author da Cadeira , que terem , decla-

rando-a sempre , para que Jè não confundam as opiniões , e

se saiba com clareia , qual he a doutrina , e opinião dos Aa-

thores , de que são intituladas as Cadeiras.

99 Não se pôde explicar , quanto foi funesto , e pre

judicial semelhante Estatuto : Pois que não fendo conve

niente , pelas razões , que já ponderámos , que se defen

dessem as opiniões , e doutrinas dos Mestres sem o devido

exame da verdade , em que se fundavam , ficaram os Len

tes por elle impedidos para fazer este exame , e obrigados

a defender, e sustentar as ditas opiniões , e doutrinas.

Do
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100 Do que se seguio : Primeiro , desterrar-se das

Aulas todo o uso da Critica , e da razão , e ficar fó do

minando a authoridade dos Mestres , como se fosse infal-

livel : Segundo , occuparem-se os Lentes em forçar o seu

entendimento não para descubrirem a verdade , que só

devia ser o objecto da sua industria , e trabalho , mas sim

razões , e argumentos para fazerem defensáveis as ditas

opiniões , e doutrinas : Terceiro , introduzirem-se nos es

píritos dos Lentes , e dos Discípulos as mesmas dissen

sões , e contrariedades , que tinham entre si os Mestres

das Cadeiras , fendo huns Thomistas , e outros Escotistas ,

e todos pertinazes defensores das mesmas opiniões. Por

estas razões advertindo os Theologos mais sábios do Sé

culo xvi ( que eram das mesmas Ordens , que sustenta

vam estas diversas opiniões ) quanto obstava á reforma ,

e emenda da Theologia a sujeição , que juravam os seus

Alumnos á authoridade dos Mestres , e a neceílidade ,

que tinham de defender as suas opiniões , de que nascia

a preoccupação de as reputarem por certas , e verdadei

ras , sem as ter indagado ; declamaram fortemente con

tra este vicio.

101 Melchior Cano , condemnando o vicio daquel-

les , que reputavam as cousas incertas por certas , diz ,

que os Thomistas , e Escotistas commettiam esta falta

graviílima , por abraçarem , e defenderem as opiniões de

Santo Thomaz , e Escoto sem as discutirem * . O mes

mo Sabio Theologo diz em outro lugar , que lie mise

rável a doutrina , que se defende só com a authoridade

do Magistério.

102 Luiz de Carvalhal , da Ordem de São Francis

co , e famoso Theologo , diz , que não approva aquel-

les , que por todos os modos defendem as Sentenças dos

seus Doutores , porque nisto se oppõem diametralmente

ao Evangelho , o qual nos manda imitar não os Nomi-

ruies , e Keues , mas a Christo. Pelo mie me pertence , ( diz

Elie)

■ De Locis Tlieolog. Lib. j, Cap. 1.
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Elie ~) Eu hei de abraçar a verdade , onde a achar , e nem

sojsrerei que alguém me chame EJcott/la jurado , ou me ponha

entro nome. Eu jurei so as Palavras de Chrijlo debaixo do

Grémio da Igreja , e desprezo os mais nomes " .

ioj Affonso de Catlro , Sabio Theologo da mesma

Ordem , e Século , teve iguaes sentimentos : Muito me

desagrada , ( diz Elie ) q'ie a nofja Ordem pareça quasi toda

jurar in verba Scoti : Ser addiilo ao parecer dos homens ,

de forte que se não pojja repugnar , Eu o tenho por huma

miserabilijstma servidão. Tal he a que sofrem aquelles , que

se sujeitam fomente às opiniões , e pareceres de Santo Tho-

maz , de Escoto , e de Okam. São Paulo nos manda cati

var o entendimento em obsequio de Chrijlo , e não dos ho

mens } .

104 Finalmente as jusliíTimas recriminações dos re

feridos tres consummados Theologos contra os estragos ,

que fizeram na Igreja os sobreditos Escolásticos , abando

nando as Verdades eternas da Escritura , e da Tradição ;

as Sentenças dos Padres , e as Decisões dos Concílios ,

para establecerem como regras as opiniões , ficaram por

felicidade nossa superiores a toda a justa réplica , depois

da sapientisfima Encyclica do Santo Padre Clemente XIV

assima indicada , ' e depois que o mesmo Supremo Pastor ,

illuminando a Igreja Universal desde os princípios do seu

Glorioso Pontificado , e deplorando os males , que na mes

ma Igreja tinha accumulado a liberdade das opiniões , e

establecendo por únicas regras a Escritura , e a Tradição ,

concluio , enfinando-nos que só deflas duas fontes da Sabe

doria Divina (diz oSantilfimo Padre) he que devemos ti

rar as regras da Fé , e dos cojlumes. Hellas he que aprende

mos a profundidade dos Myjlerios , os Officios da piedade , da

probidade , da juftiça , e da humanidade , e o que devemos a

Deos , á Igreja , á Patria , aos Cidadãos , e aos mais Ho

mens. Palavras , que outra vez transcrevemos , porque não

só

a Vcreflituta Theolog. & a So- 1 t Contra Hærefes, Lib.i , Cap.
phifttet , & tartarie pro virlli repur- 1 7 , L. e.

f«(«.Sliecim.iniipiil. ad (Jarol.V.
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só devem ser repetidas duas vezes , mas tantas, que fi

quem na memoria impressas , e sempre indeléveis.

CAPITULO II.

Vos estragos Jeitos na Jurisprudência Canónica , e Civil , e Jits'

pedimentos , com que lhe cortaram os meios para poder ref-

tituir-se ao e/lado florente , em que se achava antes de

ser corrompida pelos Maquinadores dos novos EJlatu-

íos , e para poder aprovcitar-Ji dos progrej/os ,

que nos tempos subsequentes fizeram ejlas

necejarias Disciplinas.

PRIMEIRO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

1

COm a falta do bom conhecimento da Língua Latina ,

com que fe admittia a mocidade a matricular-lè em

Direito , se arruináram , e inhibíram ambas estas Jurispru

dências : Porque he certo , cue a boa instrucçáo do La

tim he a bafe fundamentai de todas as Sciencias ; e que

entre estas , as que mais necessitam das luas luzes , são

as Jurídicas : Primo : Por se costumarem a aprender pe

los dous Corpos do Direito Civil , e Canónico , que am

bos só se acham escritos em Latim : Secundo : Por con

sistirem as.Sciencias Jurídica» mais particularmente na per

feita comprehensão da força , e propriedade das palavras ,

em que foram concebidas as Leis , que nellas fe eníinam ;

.Tertio : Porque havendo sido as Leis , de que se compõe

os ditos Corpos de Direito , huma longa , e successive

producçáo de muitos Séculos , e de difFerentes idades ;

dos mesmos Séculos , e idades tem sido também obra a

Latinidade , que nellas se observa. E daqui resulta a evi

dencia de não se poderem as mesmas Leis comprehender

perfeitamente sem huma exacta noção do Idioma Latino ;

das diversas idades ; da origem , e etymologia das palavras ;

e da alteração , que em difFerentes tempos tem tido 3

significação delias, tendo-sc fi.uni.as antiquado de todo, e
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havendo outras mudado inteiramente de fentido , e nSo

US dos termos puros » e verdadeiramente Latinos , mas

tambem dos corniptos , e barbaros , e ate das diccoes by-

.bridas , de que ha frequente use nos textos de Cano

nes * : Sendo tambem manifesto , que a interpretacab

Gram-

4 A neceilidade de comprehen-

dcr exactamentc a forca , e pro-

priedade du palavras das Leis ,

para ellas fe poderem bero enten-

der , reconheceram unto os Ju-

risconsiltos Romanos , que este

foi hum dos Estudos , a que elles

raais fe applicaram. Por elle fe

dillinguio muico encre os raefraos

Confultos Antistio Labeao , do

qual efcieve Aulo Gcllio , Sodium

Atticar. XIII , Cap. II , que sou-

be muico bem as origens , e as

forcai das vozes Latinas , que def-

ta Sciencia ufou para fultar a ma

jor pane dos lacos do Direito.

(3 mefmo reconheceram tam

bem os Compiladores de hum , e

oucro Direito ; e para facilitar aos

juriAas eile indifpenfavel Eftudo ,

formiramchulos de verborum sigi'i-

ficatione , e os incroduziram nos

Corpos de ambos os Direitos. H

per eiiei titulon aconselham mui-

tos Methodillas , que fe dem prin-

cipios aos Estudos Juridicos.

E da neceslidade , que tern os

{utiftas de faberem bem a Lingua

.atina , vejam-sc Barbeirac na

Oracrlo de Studio Juris recte infli-

tuendo , que vein na Colleccio dos

Opuseulos de Mcthodo Juris , pu-

bllcada por Kudcro pag. 8, ibi:

Latins. Lingua, plane rudem eft pos

se Juri Romano addiscendo iiacatu-

rtim , nemo sane mentis dicere au-

sit ; fed atur.de satis ejfe , si quis

et Hngus tenuem , 95 perfimcteriam

tperam impendent, multi , & sibi ,

<T alfis persuadere conantur. Si ta-

men rem recte putemus , quid hoc

est , nisi vclle in tenebris ambulare !

h depois de hum largo, e excel

lence Iugar , em que continua a
mefma mateiia , conclue com as i

| feguiotes palavras : Aden ut pro

certo statuendum fit , quo avtplia-

rem, tg profimdiorem , IJmgan La

tins, peril iam quit adquificril , et

magls paralum fare ad Juris Ro-

mani , qus superfunt , valumrna ,

quantum fieri, pot est , intelligend*.

joao Salamlo Brunquello na Dif-

fertacao de hinguarum , PhiUsophis ,

Antiquitatum , & Historiarum fludio

cumJurisprudentia conjungerufy , que

he Pieuminar da fua Huloria dt

Direito Romano do ?. IX at4 o f.

XV. O BarSo de Senckenberg in

Melhodo Jurisprudentia Universal

nos H. XXIX , e XXX. ]oio

Heumau in Apparent Jurispruden

ts Literaria, Cap. V de Lingua

Latina.

Ludero Menckenio deSeceJa-

rto Latins Lingua cultu , CS" certis

disputandi pnnciplis in Jure pru-

der.ter constituendls , e oucros mui-

tos allegados por Brunquello , e

Heuman nos lugares ciudos.

B o Latim , que derean saber

os Juristas , nlo he s6 o Uos Au-

thores Clafficos , que muico serve

para a illustraqao do Diieico Ci

vil atitigo , como rnoftrarxm Jor

ge Heniiqvie Ayrero no Opufculo

de lllustratione Juris Civilis mtlqui

ex tectione Clasicorum Auctorum,

que serve de Prefaqao a Jurifpru-

dencia Anti-Justinianea de Anto

nio Schultingio , e Hilligera no

Piogtaffima de ftiturls Jurium cul-

toribus juxta Auctorum Clafftcorum

tectionem ad Juiispritdentiam rite

yrsparandis : Nem tambem he sii

o dos Jurifconfultos Romanos ,

com o qual he muito neceflario,

que elles fe faroiliarizcm o maij

que piiderem , para melhor pode

rem percebei as siuf Sentenqu ,
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Grammatical das Leis he o primeiro instrumento da sua

intelligencia , e que ella só pôde fazer-se com acerto por

quem souber bem a Grammatica Latina " .

a Sendo tão dependente a Jurisprudência da Lingua

Latina , que he observação já feita pelos Sábios ter ella

seguido sempre a sorte da mesma Lingua ; florecendo in

defectivelmente nos Séculos , e Paizes , em que florece

a boa Latinidade ; e decahindo com a mesma certeza nas

idades , e estados , em que decahe o Latim : E bastando

a Historia Literária da mesma Jurisprudência para fazer a

todos manifesta a referida dependência : Pois que ninguém

ha , que tendo delia ainda a mais leve tintura , não re

conheça plenamente , que com a Lingua Latina se resta-

bleceo no Occidente a verdadeira Jurisprudência ; e que

ten-

fervindo-lhes para esta necessária

instrucção Carlos André Ducke-

ro , os Opúsculos de Lourenço

Valia , André Aldato , Francisco

Florido, e de outros dehatinita-

te \etertm Jurecmsuttorum , que

limo , e com Notas suas publicou

em 171 1 Jorge Gaspar Kirchmaie-

ro^ias muitas Obras , que compoz

Cobre o mesmo assumpto , referidas

na Bibliotheca Jurídica Lipeniana

da edição de Leipfic no anno de

i 74 7 , verbo Latimtas.

Joio Nicolao Tuncio nas O-

bras , que compoz das differentes

idades ^a Lingua Latina. Guilher

me Jeronymo Brucknero ãeLati-

nitate Corporis Juris , e Jorge Da

niel Morholio em hurna Epistola

ãe Luthiltate In Digeflls , impressa

íntre as luas Epistolas Académi

cas.
Antes da mesma sorte lhes he

indispensável saberem bem o La

tim bárbaro , e corrupto , tanto

para entenderem o Código de

Justiniar.o, e a Tradição das No

vellas do mesmo Imperador , que

no dito Latim sio escritas. Brun-

auelio no lugar citado ?. 1 9.

Como também , e muitoj>rm-

cipalmeate , os Livro» do Duoito

Canónico , formados depois da

total decadência , e corrupção da

boa Latinidade.

O mesmo Brunquello na Dis-

sertaçío de Vtiiitate ex Historia ,

atque Antiquitatibus Sacris injtf
risprudentix. Ecclesiastic*. Studio ,

impressa no principio das obser

vações de Innocencio Cironio ,

que elle publicou.

Van-Espen Tract.Historic.Part.

i o , Cap. i , ?. 7 , pag. mihi I 8o.

Aconselhando ambos para este

fim a liçío dos finco Livros das

ditas Observações do mesmo Ciro

nio , o qual com a boa noticia

desta Latinidade , explicou solida

mente muitos Textos de Câno

nes , e também io Glossário meãiâL,

& iiifims. Latinitatis de Dueange

com os feus Supplementos , e ix

Bibliotheca mediu , ts' Ínfima Lati

nitatis de Joio Alberto Fabrício.

a liohemero na Exercitação tit

Intervretatione Grammatica satis ,

& ufii, adTií. i , Lib. I. Pande-

ctar. Gregorio Zallwein in Princi

pal Juris Ecclesiastic! , quæst. IV,

cap. Ill , ?. V. Math. Psaffio na O-

ração de Necessitate Grammatico, td

Jurisfruieniiam.
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tendo esta jazido no lodo , em quanto dominaram as Es

colas de Irnerio , de Accurjio , e de Bartolo , cuja Latini-

dade uniformemente foi barbara ; logo que o feliz gyrp^

das Letras Humanas da Grécia para a Italia reftituio o ™

bom gosto do Latim ás Regiões Occidentaes , imimdiá-

tamente se restituio também a boa Jurisprudência , e por

meio do bom conhecimento da Lingua Latina começa

ram logo a flotecer os Estudos de Direito na Escola de

Alciato : e fizeram tão aventajados progressos com as

grandes luzes de Cujacio , que pôde este insigne Doutor

conseguir , que delle denominasse a posteridade a Juris

prudência verdadeira , e sólida a .

j A dita falta do bom conhecimento da Lingua La

tina , com que a mocidade era admittida a matricular-íè

em Direito , foi causada. Primo : Pelo ma'o methodo , e

grande desordem do Lstudo da Latinidade nas Escolas Je

suíticas , que eram nos precedentes Séculos as principaes ,

e as que ferviam de norma a todas as outras destes Rei

nos : Pois slue devendo nellas ensinar-se os primeiros ru

dimentos da Lingua Latina por huma Grammatica breve,

clara , e bem ordenada , que accommodando-se á tenra

idade dos Aluirmos , trouxesse fomente as Regras princi

paes , e mais necessárias , deixando para depois as amplia

ções , e excepções delias , e não pertendendo introduzil-

los logo ao conhecimento mais exacto , e profundo de

todos os seus mysterios , que só sáo para os mais adian

tados , e já bem radicados nos princípios ; para náo co

meçar o seu ensino pela prejudicial oppressáo das íuas dé

beis memorias com a multidão de preceitos superiores á lua

pue-

« Gravina ãe Orta , CS" pngrtjli

Juris Civilis do cap. 14? até o cap.

1I4. Hrunquello in fíijlria Juris

Remem/ Gcrmanici , Pan. 1 , Mem

bro 1 , cap. j , 25* fcq. . e especial

mente no. capit. S. joio Alquilo

flachio ir, Hiftori* Jurisprudent!*

Roman*, Lib. IV, cap.HI, sect.

II. Heinecio ia HistoricJuris Civi

lis Rm,mi , Lib. I , cap. VI desde

o?. 414 até o 2.424. CailosAn-

Conio Martini In Orãine Histori&Ju-

ris Civilis, cap. VIU do ?. |2até

o }. 17. Antonio TerrarTon Hi/loire

ãe la Jurispruienct .Pírt.IV , IX.

Guilherme Jeronymo Brucknero

in Prugranmatt ãe AccwJianU , &

Alclateis,
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pueril compre-hensäo , fe obrou com huma contradiçâo no

toria defies verdadeiros principios a .

4. Pois que muito pelo contrario os prejudiciaes Di

rectores das ditas Efcolas enfinavam pela longa , e diffufa

Arte de feu Manoel Alvares , que , alcm 'do manifefto

abfurdo de enfinar o Latim por meio do mefmo Latim ,

que elles inteiramente ignoravam , e hiam aprender * , ti

rina tambem os grandes inconvenientes de confundir os

Meninos com a grande copia de preceitos , regras , e ex-

cepçôes ; de cançar-lhes as memorias com a dura pensáo

dos feus longos Efcolios ; e de eternizallos ñas Clafíes do

Latim contra o Eem público do Eftado , ao qual importa

muito , que os Eftudos da Lingua Latina fe concluam

com brevidade c . Nao llies enfinavam os primeiros rudi

mentos da Lingua Portugueza , fendo-lhes efta inftruccáo

neceflaria para elles a faberem com bom fundamento ;

para poderem depois fazer della melhor ufo ; e até para

entenderem com mais perfeiçâo as I.eis Patrias , que nel-

la sao promulgadas d . Nao Ibes davam os uteis , e im

portantes principios da Geografía , da Chronologia , e da

Biftoria, emque deviam inftruillos nas Efcolas menores e .

Part. II. К Nao

« Gravina na Oraçâo de Ii:Jlau-

rMbiie Studiorum no ?. Sed jam ad

incommoda, e no 2- Prater oifcurt-

1aient. Mafcovio em huma Nota

ao dito l. Sei jam ai incommoda.

t Gravina no lujar próxima
mente citado e. Porro in traditio-

ne , ibi : Porro in tradilione prace-
■ftoiiim id meo judíelo peccatur in

Setiotis maxime , qmd que. ad Lat i

na Lingua inteltifentiam fcquirun-

ttir , Latine prit ietiiitr , atque ¡ta

cbfeura per obfeuriora panduniur.

Etenim regula aj auctorum fenfus
teferanios inflituta , ipfamet indi

gent eadem Clav! cuius u/um peti-

mus. Quid autem ebfurdius , quam

jetere lucem a teneíris , <£ lingua

intelligentiam qu&rere a pr&ceptls

tailem tingue r.endum inteHecta con-

jíriptls í

с Joáó Heuman in Apparaiuju-

rifpruieinia Literario , cap. V >

?. 6 ч.
i O Alvati de ElRei Nodo Se-

nhor de J dé Outubro de 1770.

Joaquim Paftoiio in Diatnb. de tu-

ventutls Injlituenda retime , ¡. 7 ,
not. pag. 747 , e féguintes. O Ba

rio de Senckenberg m Mclboit

Jurifprudeutie , ¡.26, e 27. Hoff

man in Exercitatione de verberum

in Jure Germánico figvißcat'r'ne t

cap. I , ?. I, nota i?. Chiiíliano

Thomafío til Cautelís circa prs.ee.

gnita Juríjpruientia , cap. Vil ,

2. n , e ai.

/ Fleury du Chois es* de ta Me-

thode des Etudes , cap. XXVlll ,

pag. 22, e 214. Senckenberg m

Metboio Jurijprud. Ui.iyerf ¡. f

até i. i.
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Não lhes deixavam tempo para se applicarem depois it

Disciplinas Filosóficas , que lhes seriam de hum grande

soccorro não só para a Jurisprudência , mas também para

todas as Sciencias maiores " . E por sim de tudo eram

despedidos das Classes sem lhes terem dado os seus Mes

tres huma breve noticia da Historia da Lingua Latina , daí

suas differentes idades , e dos Authores , que nellas slo-

reccram ; e sem lhes terem feito conhecer a diversa si

gnificação das palavras conforme a differença dos tem

pos , a diversidade das Sciencias , e a união de humas

vozes com outras.

5 E devendo pelo menos supprir-lhes a falta destas

ultimas noções com huma boa instrucção da indispensá

vel necessidade , que elles tinham de adquirillas ; com

huma suficiente noticia dos melhores Livros , de que po

deriam servir-se para o fim de conseguidas ; e com hum

bom Diccionario , ein que elles pudessem logo achar as

vozes mais necessárias para o progresso dos estudos , que

hiam fazendo , certificando-se por meio delle não só nos

diversos significados , mas também na pureza das vozes

Latinas , á vista de exemplos , e lugares dos Authores

Clássicos , que delias usaram : A tudo isto saltaram mui

to culpavelmente os mesmos nocivos Directores das refe

ridas Escolas , não _ lhes fazendo conhecer competente

mente a necessidade , e os meios mais próprios para po

derem alcançar per si as sobreditas noções , não lhes dan

do mais Diccionario ; que a Prosódia do seu Bento Pereira ,

pela qual fizeram desterrar o de Cardozo , de que antece

dentemente se usava nas Escolas , sendo a dita Prosódia

hum Vocabulário tão imperfeito , que ainda depois da

sua nona edição se achava cheio de infinitos erros , e de

feitos , tanto peio que tocava d pureza das vozes , que lo

in

st Lourenço Alctzlero it vf.i ,

*t<ineprtjtai;tia Pfiihfipkit in The?-

h'pia, Jurisi rudíiitU , atque Medi

cina. Jacob Federico Acfcardo it

Artiam , ©" pMh'Jbphi.t Injurispru-

iemiam necessitate ; e outros, que

referem a fliHiotteea Jurídica Li-

peiílaHa , verbo Pliilofophia : Stru-

vio in KibUotheca Selettifftma Ju

ris Siuiin/1 Heuinan na

Obra citada , cap. i.6 de Pii.'.'Jiy

ptiin.
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áridicava pelo simples apontamento das barbaras com hum

asterisco , como pelo que respeitava á significação das pa

lavras , que elle confundia de todo ; misturando as natu-

raes com as figuradas , e as próprias com as adventícias ;

não trazendo em cada dicção as frases particulares , e

mais frequentes ao seu uso ; dando muitas vezes ás mes

mas dicções significados contrários , sem declarar especi

ficamente os termos , em que elles lhes competem ; e

occasionando coin esta desordem tal confusão , tão fre

quentes erros, e enganos aos principiantes, que delia se

serviam , que nada mais era necessário para lhes impossi

bilitar a :boa instrucçâo na Lingua Latina , e para fazer

detestar as Escolas Jesuíticas.

6 Foi causada a dita falta. Secundo : Pelo corrupto

Latim , que até o tempo da proscripção dos sobreditos

Regulares destes Reinos se ensinava no Real Collegio das

Artes , e nas mais Escolas Jesuíticas ; tendo-fe nelles per

dido o bom gosto da Latinidade desde a infeliz Época do

atino de 1555 , em que o Senhor Rei Dom João III

mandou entregar o dito Collegio aos referidos Regulares ,

confiando delles a direcção , e os estudos das Escolas me

nores : Pois tendo a Nação Portugueza até então sido

muito fecunda de Authores , que escreveram na Lingua

Latina com muita elegância , e pureza , como foram en

tre outros Osorio , Teive , Rezende , Caiado , Sanches ,

Estaço , e Paiva de Andrade ; depois da entrega do refe

rido Collegio aos sobreditos Regulares , não produzio mais

Latinos de isual jerarquia ; começando logo a declinar a

boa I atinidade ate o ponto de vir a parar na total cor

rupção , em que ultimamente se achava debaixo da di

recção dos ditos Regulares " .

7 Ttrtio : Pela facillima approvação dos Estudantes

nos exames , que faziam em Latim para poderem matri-

cular-se nas Faculdades Jurídicas ; dando-se-lhes Certidões

de approvados para o dito fim pela simples construição

K ii de

a ÍJeduc<;<ío ChronolOíica, e Analytic*, l*art, I, Divisão 2, j.

17 , e seguintes.
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de hum , ou dous pontos de algum Livro Latino , aind*

dos mais claros ; e l<m elles faberem o que bastava para

entenderem bem os Authores Latinos , como era necef-

sario. Porque achando-se estes exames commettidos de

tempo antigo aos ditos Regulates " : e havendo-o sido

tainbem pelo Fidelisiimo Senhor Rei Dom Joao V ao»

Padres da Congregacao do Oratorio de Sao Filippe Neri,

para os que tiveflem estudado com elles * ; ambas estas

Communidades fe haviam nelles com demaziada indul-

gencia , favorecendo excessivamente aos feus discipulos ,

para terem as l'uas Classes mais frequentadas deouvintes,

fern fe fazerem cargo das perniciofas coniequencias da

defordenada rclaxacao dos fobreditos exaines.

SEGUNDO ESTRAGO , e IMPEDIMENT*?.

8 A mefma ruina , e inhabilidade fe fizeram maiores

com a total ignorancia do Grego , fendo nao so uui ,

mas necessario a todos os Juristas o conhecimento da re-

ferida Lingua , para poderem chegar a pofluir a verda-

deira , e lolida Jurifprudencia. c

He

a Pelo Rejio Alvara de i j de

Agosto da I ?6i » suhltanCiado na

Deduce to Chronolo^ica , e Ana-

lytica , Part. 1 , Divi&io j , ?. 100,

V'S- 54.
t Por Piovislo do anno de

17K.
c Rninquello na DiiTertacao ci-

tada ?.i 1 , ibi : JAngtmm eli.m Grt-

earn maximum Jurisprudents Ro

man*, presidium 'effe . S rnmimei-

tvm , whlli fam'/ridem , &' recli

quidem dacuentnt , turn quodJus R»-

vtnmtm novi/Snuim , scilicet SovelU

itnveraiorum , plerumaue Grace Jit

conscription , & edition'; turn ipiod

Constitutiones Gruccrum Princlpum ,

C" Tnter/.retes Grid . ambus lumen

nrruratlorent Juris Romani notitiam

debcmiis , due tujus Lingua, cogni

tive InteUlgi nejticant. .
Senckenbcr; no feu Metiodo j

dejuriffruieiic'm j.'i citado, \. 1%, |

JU.irbachio In Introitu Jurispru-

Jeiitit apertt, Cap. 1 . ?.

Heurrun in Avyarctr. Jitrlfpiv

ientix Litterario Cap. V . Lilrico

Hubero in Dialogis de Ratione Ju

ris tbeenth, t>* drj'cer.di; e tambem

11a Oracao de Litteris Humanicri-

bus ctttnjttrifprudentia conjitngendis*

Cornelio Siebenio de Studio

Grxca lirgue. cum Jurisprudents*

coiriungeudo.

Paulo Kraut de TAnftm Cruet

el jam futtiro Jure consults y,on utiJJ

modi , fed ouodam modo r.ecessiiria.

Jacob perizoniu Deusu , at que mi

litate Gra.cc , Romat:naur hhg:ttt >

Elootientia , W/loriz , Mittiqttitaih .

in isravloribus Discipjinii, Antonio
AttgnfUnho. Sciplto. Gentil. Cni-

lhenne Ko'st?ro. Fdm-.indo Ale-

rillo , e liveiardo Ot.;o nos Ul(le

res , que aponta Brunquello^
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9 He necessário o dito conhecimento ao Legista ; e

sem elle não pode fazer progresso algum nos seus Estu

dos.

10 Primo: Para poder ler a Historia Grega nos seus

Originaes ; e para com as luzes delia entender melhor

as Leis da Grécia , que são as fontes das Romanas * .

1 1 Secundo : Para melhor perceber muitos termos Te-

chnicos Gregos recebidos na Jurisprudência ; e geralmen

te para mais perfeita intelhgencia da Lingua Latina , que

reconhece a Grega por Mãi '■.

12 Tertio : Para poder ler nas fontes primitivas as

Novellas de Jttftiniano , e muitas Constituições Imperiaes

originalmente concebidas em Grego , e não seguir cega

mente a fé dos Traductores , que muitas vezes não per

ceberam bem a força das palavras Gregas , nem também

a correspondência das vozes Latinas , com que as explU

cáram c . • '

í j Quarto : Para comprehender com mais perfeição a

"Paráfrase da Injlituta de Theofilo , que he o melhor , a

mais util Commentario da Instituta de Justiniano , çue

tem fahido á luz pública d ; o Promptttarie de Harmeno-

pulo ; os Livros Ba/Uhos , e geralmente todos os mais dos

Interpretes do Direito Grego-Romano , cujas Obras são

de

a Uliico Ulbero , uíi proximc.

i Heunian , e Marbachio , e

Senckenberg. uii preximè. Stru-

vio in Histnria Juris , Cap. IV.

Hofman in Histeria Juri) Ro-

mano-Justinisnei , Lib. j , cap. i :

âe Versione Juris Justinianei in Lia*

giiaw Grucam , & feaueatib.
Hombcrgk i» l'ra:fatione ad

yovcllnr. Intcryret*

. r Christian*) Thomafio in Cau-

telis circa pr&eop;ita Jurispruâen-

tiií , Cap. VII ■ ?■ i í , nota d. Heu

man , e Marbachio , uii pmximè.

ã Antonio Augustinho, Lib.

de Kmend.it. Cap.VIII .ibi : Theo-

pfiHni antimais falis JnrisconfuHus

Jujlíniani In/litutbMi* Grs.cc ver*

fit, f.iUUViúue quasãam ãocttís saze

anfiquitatis inters retaliones , que
libro tutflus extat ail ec*s Jujliniatil
litres hitelligendes at tier. Cutaciits

ad L. 54 . ff- de ÆiliKtio edicti»

Lib. 4. Responsor. Papinian. ibi :

í*'ec audit Theoptífí interpret «tis

nem , quo nutlHs metier . cut anti*
quior Infiittttiommi interprets. Me*

iereln Collejio Argentoi atenfi Lib,

I , tit.?, ? 51 , in tine , 'bi : Mac

Parapnrafí nuUa metier Jnstitutiú-

Kum ittterpretãtio pntliit. Jacob

Curcio in Vrasat'nme aã Institute*

net Theoptiiii , ibi : Theophiti va*

ranhrasticam wetaphrasim tatu jeitn

e$è , ut niitla alia viàeatur ôuic an*

teponenda Trâitutiomm exeftelis t

si emmoâm<Juris dijietitti refuta»

refficias.
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de grande uso pan a illustracao das Leis Romanas , por

nellas fe terem scrvido os feus Authores das fontes mass

inteiras das mefmas Leis ainda nao viciadas pelas maos

dos Copiadores " : e por fe achar nellas a Jurifprudencia

Civil inteiramente depurada das sal fas intelligencias , 9

crrados principios , com que os Glofadores a corrompe-

ram depois * .

14 Qumto : Para poderem tambem ler nas fuas sori

tes os Filolbfos Gregos , e adquirir huma melhor instruc-

cao da Moral , que elles enlinaram , e que feguiram os

Jurifconfultos Romanos , a qual nao f6 he muito util

para facilitar a intelligencia das Leis Romanas , que nel-r

la fe fundaram : mas tambem he hum bom fubsidio da

Difciplina do Direito Natural . e das Gentes , que conl-

titue hoje huma das prenocoes mais fubstanciaes do El-

tudo Juridico c .

1 5 He igualmente necessario o mefmo conhecimento

aos Canonistas , os quaes fe nao podem difpenfar do es-

tudo da Lingua Grega.

1 6 Primo: Para melhor entenderem a Sagrada Efcri-

tura , que he a principal fonte dos Canones , consultant

do tambem para else fim as Versoes , e Interpretes Gre-

gos d.

17 Secundo: Para poderem ler nos feus Originaes oj

Cjuatro Concilios Vniversaes , que a Igreja venerou , como

fe fossem Evaagelhos ; e alem delles, os mais, que se

ce-

tf Antonio Contio Lib. 1 , disp.

(, & cap. 7. Brimquello ioHisto-
rlaJuris , Part. ). Mernbro 1 . Cap.

S. de necefaria conjunctions Juris

Grtci cum Juris Juflinianei studio

?■ 1 , ibi .- Ad filidam tamen Juris

Justimtutei ttieoriam nemincm fine

Juris Gruci evohttitmc servcutre pos

se ncuiioret jam dudum monstrarunt.

Guilhcrms l!e(l in rations emen-

dandi leges cap, i , pag. 40. Jouo

Alercicr in Conciliatore ila edicjo
deRcinoido paw. 51. Joao Daniel

J^ittero H Adnctationibus ad}. 407

Historii jufti Heinecii, adnot.fitwli.

h Chriiliano Thomasio , e Mar-

bachio nos lugarea citados.

c Kumquello na DiiTertacan

Preliminar aliejada ?. 5 , e 4. Got-

tlico Slevogtio de Sectis , 45* Ptlfr

lofipnia Jurisconsultarum Opuscula.

i Santo Ajostinlio Lib. 2. ie

Doctrir.a Christiana, Cap. 1.

Pedro Ballcrint Methode /seta,
dier tirec des Outrages de Saint

Aufuflin , Chapitr premier , paj.

1 , e (.

Vrinciria Juris ptttHci Ecclestas-

t'ni ad usum CatMiccrum German

nit. ■ 1
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celebraram nos primeiros oito Séculos da nossa Religião .

que todos foram escritos em Grego , e depois dos Livros

Sagrados são a primeira fonte dos Cânones " .

\% Tertlo : Para poderem empregar-se na importante

lição das Obras de São Bajtlio , São João Chrysoftomo , San

to Âthanajlo , São Gregorio Naaanzeno , e dos mais Padres

da Grécia ; lendo-as nos seus Originaes para comprehen-

derem melhor as suas Sentenças , que também são hum»

copiosa fonte dos Cânones ' .

19 Quarto: Porque o Codino dos Cânones, que sér

vio de Regra á Igreja Latina até o Século sexto , foi

traduzido do Grego , que approvára o Concilio Calcedonen-

se ; e do mesmo Código Grego foi segunda Versão o de

Dionyfio o Pequeno , que depois foi por muitos Séculos

o Corpo das Leis da mesma Igreja c .

20 Deste Código se foram depois formando as Com

pilações posteriores , até se chegar ás que compõem o

Corpo actual do Direito Canónico : E entre os Cânones ,

que neste se contém , e principalmente no Decreto de

Graciano , ha muitos , que foram tomados daquelle Có

digo traduzido , em que elles se achavam ; sim já uni

dos , mas ainda na Lingua original d. E pôde bastar o

exame deste Código para lhes dar toda a luz , sem ser

necessário consultarem-se os diversos oripinaes primitivos

dos Concílios , e das Obras dos Santos Padres , de que

elles foram colligidos.

21 Quinto: Para melhor se poderem conhecer os ví

cios do Corpo do Direito Canónico ; e principalmente do

De

li BalhSrini uti proximi , pag. 4.

b Argonense de Optima legen-

icrum Hcclela Patrum mtthoã. Cap.

a. its ueeelState Llngm Craca a<I

F.cclc/i/t 'Patritm Intelligentlâm*

c Dionvsio o Pequeno in Pra-

fafitme Cféicls Cattoattm Veteris Hc-

Clélia Romana. Caffiodor. âe Divi

tiis Leetioalbus , cap. 1 í. Guilher
me Vnello ia Pripitiúne BitlloUie-

ta. ]uris Cotttniri Veteris.

Í Joio Baptiíla Cartoli JnflUut.

Juris Caron. Cap. 51 , & se.n:ertih.

Van-Kspen In Difp. PrJatn. ia

Decretam GratiaaU Doujat Pro.'

not. Caitônlcaram , Lib. 4 , cap. 1 2 f

IS feauer.tih.

Justo Fontaníni in Prafat. aã.
Cardinali'i Turrecrewata Tiovam Cr-

tlhiationew Detreti. Bohetner in

Diffèrtttione âe Varia VecreiiG< a-
tiãvi frt"ra ; 25" ia altera tie De

cretaram Pontificum Remariam Cct-

lecticniius , tf fitttmt. r
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Decreto de Graciano ; distinguirem-se os textos verdadeiros

dos apocryfos , falsamente imputados aos Concílios , e*

Padres da Grécia ; emendarem-se as suas inscripçóes ; e

restituirem-fe os Cânones aos seus verdadeiros Authores ;

por ter sido a Lingua Grega hum dos melhores iubsi-

dios , que para a correcção dos ditos vidos tiveram os

tres famosos Antonios , Condo , Agostinho , e Demochares ;

e depois delles os Correctores Romanos ; e necesfitar-se

ainda hoje igualmente do mesmo soccorro , para se co

nhecer a exactidão das emendas , que elles fizeram ; e

para se fazerem de novo as muitas , que escaparam á in

dustria dos ditos Correctores , e de outros , que posterior

mente se empregaram no mesmo trabalho.

22 Sexto : Para facilitar a melhor instrucçao da Histo

ria da Irrreja , e da sua Disciplina por meio da lição dos

Historiadores, que aescrevêram em Grego , e para abrir-

se com ella hum novo caminho para a intelligencia dos

Cânones , que muito depende da Historia " .

23 Sétimo : Para melhor fe entender o Direito Civil

Romano , que também he huma fonte dos Cânones *.

E para poder mais utilmente indagar as verdadeiras ori

gens de muitos Institutos Canónicos derivados do Direito

Civil c .

24. E para a dita ignorância do Gxego concorreram

os abusos seguintes.

25 Hum, a plenisfima liberdade., que davam os EP.

tatutos Académicos de Coimbra para poderem seguir-le

as Faculdades Jurídicas , e se receberem os superiores

gráos delias , sem se ter aprendido o Grego ; devendo

clles imitar neste artigo os Estatutos da Universidade de.

Pa-

a BaHerini uír supra , pag. 4.

Riegçer. i,i Introductions aã Jus

Tccíefia/Ucum diC ãe Juris Ente-

siajllci Universal!} Origine , fvaf.'i-

ff , ffi* Vrincipiis , ?. ; ;.

b Gravina tHlsupra , pa». isi,

no ?. Seã lam a hire Civil!.

€ Como fizeram com grandes

VCnt.igens da Jurisprudência Ca- .

noníca o insigne Jano da Cost*

nos Summaríos aos Títulos das

Decretaes. Francisco Florente ,

Innocencio Cironío , e outros <°a-

nonistas eruditos , assim Catholi-

cos , como Protestantes , entre os

quaes não deve ficar em silenci*

Justo Heningio .Bohemcio.
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Pan's , que sendo formados quasi pelo mesmo tempo , nao

admittem a mocidade as Aulas de Direito fern ter apren-

dido a Lingua Grega

36 Outro , a falta de Cadeira della nas prfhcipaes

Cidades destes Reinos , em quanto EIRei Nosso Senhor

as nao mandou establecer * .

27 Outro , a .total decadencia , a que nelles chegou

o feu estudo por culpa dos denominados Jesuitas ; pois

que florecendo tanto em Coimbra no feliz Reinado do

Senhor Rei Dom Joao III , como escreveo entao Nico-

lao Clenardo a Joan Vaseo , affirmando-lhe ter ouvido a

Fabricio explicar alii Homero , como poderia fazer-se em

Athenas ; imitarem os Discipulos o Mestre ; e ate have-

rem Imprensas de Grego c ; foi o mesmo encarregar-se

tao florente estudo aos ditos Jesuitas , que arruinar-se , e

perder-le de todo ; porque ainda que elles sempre con-

i'ervaram a Cadeira de Grego , que no Real Collegio das

Artes se achava establecida , e em todo o tempo a tive-

ram provida ; so o faziam por ceremonia , e para perce-

berem o estipendio destinado para o Mestre , cue sempre

foi hum dos feus Regulares , posto que della nada sou-

besse : Por esta razao nunca promovcram as licoes da

jnesma Lingua ; escolhendo de propolito para elks huma

hora tao intempestiva , e tao impropria para afrequencia

4 Stacuta Facultatis Juris Ca-

nomci Unirerfitati« Panfienfis ?.

j , & 4 , ibi : Ad hoc stadium mil-

Jus accedat y tui non in fatmaniuti-

(us frimum Artlhis , & Difciplinis
Philofiiptticis prole verfatus fit , ac

Mnguarum Gr&cs. , C5* Latin* ccgiri-

tionem habeat. Doujat Vmnotion.

Cnnomcamm f Lib. 5 , cap. 21.
* Pelo feu Regi» Atvara , pu-

triicado a 2S tie Jnnho de 1759.

c Nicolao Clenardo em huma

Carta a joao Vaseo , p»?._i77 , e
em outra Ad I'hristiatus , ibi .* Owil-

to reliqtu , aud proneremns Conim-

tricam . . . Ttrtuit Vacntiones ,

in aurii protejfionitus fcrii , net

indicium ferre postiim , nlfi de audi-

torio Gr/ico , quod we novo miraculo

reddidit it tmiturn. Vineentius'Fa-

tricius cnarratat Hcmeium , von ut

Gruca verteret Latine , fed quaff

ageret inipsis At/ienis , idquodmts-

quam hactenus viderain. Et vlhilo

dlgnius difcipuli Pmceptorem imi-

tniantur feme in totum ust & ipfi

Serino>:e Gre.car.ico,

E ouibus aufpiciis , ft fas est di-

vinure , siorentimma erit Ccr,imiri-

ca Linrttarum studiis.

O Oeneficiado Francisco Lei-

t.Jo nas Noticias da Univerfidade

de Coimbra do anno de ij}4,

paj. 544, C-54J.
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das Aulas , como he a das duas da tarde , na qual só

por especial vocação podia haver algum ouvinte ; não po

dendo ser tão efficaz a simples curiosidade , e desejo de

saber , que sem mais forçosos estímulos a fizesse frequen

tar com tão grave incommode

aS Outro , o errado conceito , em que pela maior

parte se está na Universidade , de que a noticia da Lingua

Grega não he já necessária depois das excellentes traduc-

ções , que ha de todos os Originaes , para que podia ser

preciso o seu estudo * ; por se não reflectir , como devia

ser , em que os Traductores podiam enganar-se , como

na verdade se enganaram , commettendo muitos erros ,

de que não só tem sido aceusados , mas convencidos ; e

que as mesmas Nações , que deram essas traducçóes , que

tanto íe exaggeram para desterrar o estudo do Grego

são as que mais o cultivam ; as que mais o persuadem

nos seus methodos ; as que mandam fechar as Aulas de

Direito , aos que não o souberem *. Com a Lingua Gre

ga se estableceo no Occidente a boa Jurisprudência : Com

o seu soccorro pareceo Cujacio fazer milagres na interpre

tação do Direito Romano : O mesmo vai continuando a

fazer a sua Escola s: E havendo Alberico Gentil ã , e

depois delle OttãoTabor tido o desacordo de impri

mir nas sua? Obras , que pensavam o mesmo f; contra

o primeiro escreveo Fabroto £ ; e contra o segundo Tho-

mazio , e Gundlingio * , os quaes todos peroraram pela

causa do Grego. TER-

a Henrique Contelmanno in

Ailnotationibus aã Biblisttiecam se-

UctiOimam Juris Struvii , ?. 1 5.
Aânotatione 11 , ibi .• Ex tuitut

atiisque confimiUbus , pronum et con-

ligere t quantum a vero aberrer.t ,

tíui Gr&carum litterarum fttiãium so

lida Jurispruãentia aâipiseenda. noa

necejsarium esse arbitrantur.

i Statutt Facultatis Juris Ca-

nonici Unirerfitatis Parifienfis,?.4.

c Joio Daniel Rittero in Ailno
tationibus act Historiam Juris Hei-

pteii , ?. 407 , áámtat. fin.

d In Dialojo { Se Juris Inter-

prelVnis . quem inferisstt Catonem.

e In Raçemati,mib:is Crim. aj dl.

Arbor, h'urtim. Cxi. tit. j j.

/ In Apologia pro Grxcis , que
he a duodécima das suas Kxerci-

tações publicadas em Paris.

r In Sumllingianis , Part. 2 ,

pag. 112. Contelmanno , no fim

da Nota assima citada. Brunquel-

lo, na dita Dissertação.

h Andié Milio na Historia /1e

Theoptiilo , que vem no fim da edi

ção da Paráfrase ãe TheopMlo , pu

blicada por Gutlhcrme Ottão Ret-

U. Excuisu j,art.i, capinou (*
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TERCEIRO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

29 A mesma ruina , e a mesma inhabilidade se fize

ram ainda maiores com a falta de instrucção da Rhetcn

rica , por se admittir também sem ella a Mocidade ás Es

colas Jurídicas : Sendo a Rhetorica indispensavelmente ne

cessária aos Jurrftas.

jo Primo : Para saberem fallar , e compor com pu

reza , elegância, ornato , e decência , nas differentes fun

ções do seu exercício , assim no Foro , como na Escola ;

e não só na Língua Latina , mas também na.Portugueza :

Porque em todas as ditas funções he necessário dispor , e

amplificar os argumentos ; ornar a locução ; accommodar

a Oração ao género do estylo ; usar a seu tempo de fi

guras , que movam , e arrebatem , para poder persuadir ,

c convencer , que he o sim de todo o discurso : E tudo

isto he da privativa jnrildicção da Rhetorica.

3 1 Secundo : Para perceberem bem as verdadeiras Sen

tenças das Leis , e dos Cânones : Porque havendo nestes

muitas dicções , de que os Summos Pontífices usaram em

sentido allegorico , e mystico , e muitos termos tomados

fora da sua significação natural ; e havendo também- da

mesma sorte naquellas muitas frases , muitos adagios ,

muitos modos de fallar próprios , e particulares dos Ju

risconsultos Romanos ; não pôde bastar a interpretação

Grammatical , para elles se poderem entender com a de

vida perfeição : e he necessária huma boa noção da di

versidade dos sentidos , dos differentes tropos da Oração ,

dos modos particulares de faltar dos Latinos ; e também

da Latinidade dasPandectas ; e hum conhecimento mais

profundo da Língua Latina , e de todos os seus myste-*'

rios , que só pôde adquirir-se por meio da Rhetorica La

tina.

ja Tertio : Para poderem também illustrar hum , e

outro Direito Civil , e Canónico : aproveitando-se dos Ora

dores , e Poetas Sagrados , e Profanos , que sem a Pvhe-

torica ie não poderão bem entender : Pois he incontro-

*-er-
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verso , que a licao delles he tambem hum bom auxilio

de ambas as Jurilprudencias ; que a doutrina do Processo

Romano recebe mais luzes dos Livrqs de Cicero , do que

das vastas , e volumofas Compilacoes de Justiniano ; e que

os Poetas Profanos sap hoje o unico deposito de muitas

antiguidades , e formulas , que faeilitam muito a boa in-

telligencia dos Livros de Direito ; bastando o Syntagma dat

Antigaldadei Romania pela ordem da Inflitiita composto por

Hanecio , e os Elementos das Antigittdades Romanas de Scl-

chovv para mostrarem , que hum so lugar de Plauto , e

de Terencio beni entendido podedesterrar muitas trcvas

da facie da Jurilprudencia

Pro-

(i A mfigne utilidade , e tam

bem a indispenfavel neceffidade ,

que os Juristas tem da Rhecorica

para os fins declarados neste ?. ,

e nos dons precedentes , mostri-

ram concludente , e elesrantiifima-

mente Marco Antonio Mureto na

Oracio de Eloquenlia , E" cuteris

iifciplMs cum Jurisprudent'!* c«-
jungendis ,Tom. i , pag.i 51. Joao

Petrestorpe na Oractu ite Jurispru

dents , & Rttiquentitt am'unc'tiane.

Jacob Pcrizonio na OracS» id

titaSa. Struvio in Bibiiotteca Sele-

ttidima Juris, ?. 7. Conielmanno

na Nota r. ao dito I. 7. Grorio

in Bpistola ad Gall's. Ulrica Hu-

bero na OrasAn de Listens Huma-

moribus cum Jurisprudentin CMjun-

gemtis. Adriano Rcyeio de Raetlh

rices cumJure adfimtatc. Sencken-

berj in Methodo Jurisprudent!* , ?.

a;. Heuman in Apparatu Jurispru

dent!* Litterario, cap. 10 de Rfie-

torica. Pedro Mullern in Viatrlha

de _ Studio Juris trcctandfi , feet,

prior, pag. 4 , e seguintes.
Keslnero Prudemi* (fudendi Ju

ra , ?. 2 1 , pag. 90. Chriftiano Tho-

jnafio in Cnuteiis circa praeoptrta

Jurisprudent!* , Cap. 9. Gre^orio

Za'wein In Prineipils Juris Ecrfe*

fiaflici , Tom. 1 , qu*st. 4 , cap. j ,

JVlaibachio In lntroitu Juris-

prudenti* aperto , Cap. 1,1. a:

E outros , que apontam Strurio ,
e Contelmanno proximamenre a/,

legados : E a Bibliattecn Juridlca

Lireniana naspalavras: Eloeuentia,
e Rhetoric* : Onde indicatambern

os Authores das Rhetoricas Jur\di-

cas. Para que os Juiiilas nio pa-

decatn a nociva falra desta neces-

saiia instruccao , foi setvido El-

Rei Noifo Se.-.hor mandar , que

seni Rhctorica u.to seja admitttdo

Estudante algum a matricular-se

naa Faculdadea de Direito , pelo

Regio Aivara de ; de Jutho de

175 j , expedido para a feliz re-

paiacao dos hilndos das Letru

Humanas.

Na preparaqao da Alocidade

para a Jurilprudencia com a Rhe-

ttjrica comprehendemos tambem

a Poetica , para que com clla pos-

sam os Juristas aproveitar fe me-

lhnr do siibfidiO dos Poetas pai^

a intelligencia mais solida do Di

reito , principalmente Romano.

Cornelio , Van-Eck. i« Oiat'wni-

tus binis de Studio P.'etices cfln/fflN

gend) cumfludU Juris Romani. joio

Henrique Schle»el dePi<etarum fin-

tillntimiiue Homeri auc teritate ami

Jttrtscenfuttof. Senckenber^ no lu

gar citado 1 ?. it. Heuman na O-

hra allegada Cap. de Pfetiea. 7.al-

Ivvcin no dito Cap. r . 7. 7. num-

quello ua rnel'ma Diifertaqio Pr«-
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?3 Procedendo a dita falta da instrucção da Rheto

líca : Por huma parte da reprehenfivel omissão dos Esta

tutos da Universidade , que devendo não só recommendar

aos Juristas o prévio estudo da Rhetorica , mas também

determinar expressamente , que sem elle não houvesse ac-

cesso ás Aulas Jurídicas ; nem huma , nem outra cousa

ízeram ; deixando inteiramente ao arbítrio da Mocidade

liumas lições tão importantes , e tão necessárias , como

são as da Arte Oratória.

34 Procedendo por outra parte da ma Rhetorica , que

se ensinava nas Classes das Escolas Menores Jesuíticas ,

onde se não davam os importantes preceitos desta Arte

pelos Livros de Quintiliano ; mas sim pelos de Soares , de

Forney , e de outros Rhetoricos modernos da prejudicial

Sociedade dos mesmos denominados Jeluitas , os quaes

por nenhum principio podiam emparelhar com aquelles ,

<fcixando-sc a crystallina fonte das Obras daquelle Mestre

commum da Eloquência para se lhes darem a beber as

Regras delia em regatos já turbos , e inficionados', de

tjiie elles não poderiam receber igual fruto " : Ao mes

mo tempo affectava a mesma perniciosa Sociedade a do

losa omissão de não inculcar , nem persuadir a Mocida

de , que com ella aprendia , a grande importância , e

.necessidade do Estudo da Rhetorica , tanto para aperfei

çoar a Obra da Grammatica , e lhes fazer adquirir hum

conhecimento mais sólido da Lingua Latina , como para

os exercícios , que houvessem de ter em qualquer das

íkiencias Maiores , a que depois se applicassem.

3 5 Procedendo por outra parte de náo ter havido

quem desse a conhecer mais especificamente aos Juristas

o ne-

liminar,;. 1 9. Chriftiano 'i'homa-

íio inCaiittlis tire» pre.cogi:ltu Ju

risprudentix , Cap. t, Valentim

Giiiihcrme Forstero , Lib. 1. de

lnterpretetiime 7- Scipiio Gentil

lÃb. q , Pítrergontin»

a Veja-se o Rejfo Álvara , poi

cjue KJRei Nosso Senhor foi íer-

jido reparar oj Jistiklos Uaa Lin-

I guas , e da Arte i]a Rhetorica •

publicado, a 2 S de Junho de 1 7 5 9 >

c as InJuucções para oj Professo

res da-Rhctorica , ordenadas tam-

bem j e mandadas publicar por

JílRei Nosso Senhor para o uso

das Escolas noyaifceute fundadas

series Reinos.
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o necessario uso daRhetorica para os grandes fins daju-

risprudencia ; enfinando-lhes , que he tanta a affinidade ,

que ellas tern entre si , que os Roinanos repartiram en->

tre ambas os Officios pertencentes no tempo prefente

aos Jurifconsultos : appropriando a expoficao do fad)o aos

Rhetoricos ; e deixando aos Jurillas a pura applicacao do

Direito. Por serem tao connexas estas duas DiTciplinas ,

todos os Jurifconsultos Romanos fe appliciram primeira-

mente a Rhetorica. Sem prcvia instruccao della nenhum

aprendia Direito * . E os Imperadores Romanos so jul-

gavam benemeritos de premio os ProfefTores de Direito,

que eram eloquentcs * .

36 E fe conhece , que fe elles aflim o faziam em

Roma; achando-fe alii feparados os Officios da Rhetori

ca , e da Jurifprudencia ; e fendo as Leis daqueJla Na-

cao efcritas na fua Lingua ; com muita maior razao de-

vem hoje os Juristas preparar-fe com a Rhetorica para a

profifsao do Direito ; tendo de exercer unidas as funuoes

dos Rhetoricos , e dos Jurifconsultos ; e fendo as Leis

Romanas efcritas no Idioma Latino , que posto feja o

commum , e universal dos Homens de Letras : fempre

he huma I ingua moita , .e fe entende menos bem , do

que a Patria ; e nao podendo haver outra chave , nem

instruments , para ella manifestar prescntemente todos os

feus fegredos , cue nao feja a Rhetorica.

QUARTO ESTRAGO, e IMPEDIMENTO.

37 Ainda fe tornaram a fazer maiores a dita ruina,

* inhabilidade com a i?norancia da boa , e legitima Lo-

gica , em que fe precipitou , e deixou fepultada a mef-

ma Univerlidade : Sendo alias livre aosEstudantes matri-

cularem-fe em Direito , fern que antecedentemente a ti-

vevf-

a Reycro He V-f.eiorica cumJu

re tiflnitaie. L'liico Hubcro inO-

Tttt. <1e TAtterls Hvmanimbus cum

Jitrisprudeilia cmjuneenilis. Heine-

cio in Ornc. de Jurijicnjultis semi-

t Us Imperadores Tneouotio,

e Valentiivauo na L. unic. Cod.

le Proses rikis, qui in Urie Cms

ttuilinopolitana. Junio in dis. tie re

ams. Magifiri Jurisconsult* maxiac

necejsarils.
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veflem aprendido : E sendo a Lógica a porta de todas as

Sciencias : Tendo por objecto , polir o entendimento ;

evacuallo de prevenções ; dirigir-lhe as tres operações ;

dar-lhe huma boa noção das ideas ; enllnallo a formar

hum juizo sam , e seguro ; a discorrer com solidez , com

acerto , e com ordem , para o fim de descubrir a verda

de , ou certa , ou provável ; ou seja pela disputa , ou pe

la meditação, ou pela leitura ; e a poder communicalla

por meio da voz , ou da escritura : mostrando a mesma

Lógica o critério da verdade ; dando as úteis , e impor

tantes doutrinas do Methodo , da Hermenêutica , e da Crí

tica , que todas são de hum uso perpetuo , e contínuo

em todas as Sciencias " .

}8 Ainda he de maior importância para o Eem pú

blico, que a não desconheça o Jurista ; porque sendo 3

Jurisprudência essencialmente hum Habito de interpretar ,

e de applicar as Leis aos factos ; e consistindo todos os

Ofncios do Jurista na interpretação , e applicaçáo das

Leis 4 ; claramente se mostra , que ou elle haja de exer

citar o primeiro , ou o segundo destes Officios , sempre

lhe he indispensável o auxilio da Lógica.

39 Se as interpreta ; porque para alcançar a verda

deira Sentença da Lei ; e para bem comprehender o seu

espirito ; a primeira interpretação , a que deve proceder ,

he a Lógica , por não bastarem para ella as interpreta

ções Grammatical , e Rhetorica , que só tem por objecto

a significação material das vozes , e das locuções figura

das , de que usou o Legislador. E para poder acertar nes

ta importante espécie de interpretação , que já he mais

sublime , neceííua de saber fundamentalmente a Arte da

« Do verdadeiro objecto , na

tureza , uso , e excelletacus da Lo

fio. OUo Borrichio, k> dis. Dc

tisii Logics.. Chriiliano Thomafio

in Orat 'nme iU Pr&Jlaiitia logic*. ,

«C MeiarJtysictt.

t G ravina AS cupiânn tigvmju-

vetitutem , Tom. 1 , oper. pa^.i j.

Jorge Ueyero Delia.Juris Chilis. . .

in-

Sccw.dum Ptuulcctai in Prssatior.e

aã fliuliofis jtftfprvãevtin . 11.

João Ailio lekstatt in Mcâltatloni-

ius Je Sluáij Juris, orâine , etque

melhiío [cientifica Injtitutnl» , Cap.

I , 2. 48, 41, & 51- Urego-

rio Kailvrcin in Viincipiis Juris

EccUsmJlici , ijrast. 4, ?. «•
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Interpretação , e da Crítica , e as Leis do Methodo exe-

getico , que todas são do foro da Lógica. O mesmo se

mostra também , se pasta a applicar as mesmas Leis ;

porque só depois de alcançado o sentido mais próprio da

Lei , poderá dar pasto certo na applieação delia , e ainda

então fomente o dará , examinando primeiro o facto ;

trabalhando todo o possível para comprehender bem a

verdade delle , a pezar dos artificiosos empenhos , com

que por huma das partes se procura sempre occultalla ;

ponderando com muita circumspecçao as circumstancias ,

de que o mesmo facto he revestido ; conformando-as , e

combinando-as com as determinações eipeciaes da Lei ;

e tendo sempre por leme o espirito delia , para que não

áiicceda applicalla contra a intenção do Legislador. O

que tudo se faz por meio de muitos raciocínios, e repe

tidos discursos , que requerem hum juizo apurado , cir~

cumfpecto, sagaz, e maduro, e hum Racional bem for

mado pela Lógica a .

4.0 Sendo por outra parte os erros , qne por falta

delia pode commetter o Jurista no exercício dos ditoí

Officios , de gravíssimas consequências pelo influxo , que

tem na administração da Justiça , a que ambos se enca

minham ; e não podendo íèr-lhe fácil evitallos pela mur

ta delicadeza do objecto , e da matéria dos mesmos Of

ícios , cuja feliz execução depende da noção , e combi

nação de muitas , e diferentes ideas. E para não ser ex

posta ao engano , que nella se introduz com facilidade;

necessariamente deve supprir a tudo isto a Arte de co

nhecer , e combinar as idéas , que toda he própria da Ló

gica. Porque se errar na interpretação , errará na íntelli-

gencia da Lei , que he manifestamente o primeiro pasto .

e hum dos mais substanciaes da boa observância das Leis,

que sem elle não pôde conseguir-se ; e depois deste pri

meiro tropeço , tudo serão precipícios , e só por erro po

derá acertar na applieação.

E

ã Ickííatt uii proxlmi.
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41 E quando aconteca atinar com a interpretacao ;

Co que so pode ser porobra do acaso , desconhecendo as

Regras da Hermeneutica , ainda que p^r outra pane Jhe

nao falte algum dos bons subfidios della ) errara na ap-

plicacao ; nao efcapard deste ultimo barranco ; e precipi-

tando-se tambeni nelle , porignorar os preceitos desta de-

licadissima Arte , faltard ao acto final , e immediato , em

que essencialmente confide a boa administracao da Justi-

ca ; nao dara a cada hum , o que he feu ; transtornara a

fortuna dos Povos ; abfolvera Rcos ; condemnara inno-

centes ; deixara grassar impunidos os crimes mais atro-

zes ; tudo pora em desordem ; e fara a Justiga ociosa »

e inutil

42 E porque sendo a urgencia d3 previa instruccao

da boa Logica hum ponto ja tao assentado , que tem uni-

do a si os vptos de toda a Nacao dos Methodillas Juridi-

cos, daqui fe conclue , que era impossivel , que depoi*

Part. 1L L de

* Que a Logics seja buma das

mais iraportantes prenoc,6es do H(-

tmio Jaridico, e que devasertida

pelopiimeiro requisito da prepara-

qSo dos Juristas para aboaintelli-

gencin das Leis ; sao piopoficOes

evident es , c que nao neceujtanam

ja de serem inculcadas , senao bou-

vessem muitos , que parecessem ig-

norar esta verdade pelo rmiito des-

piezo , e.nejliijeneia , com que

a tratam. Barbeirac de StudioJuris

rede in/titutndo tpud Buder , pa*.

5. ibi : Dua funt Artes nultifa non

utiUjJims. , fed qua adJus rede hifti-

tuendttm necefaria. in prhmts Cunt ;

nimirum Ars rutiocinajidi , & Ars
Interpretandi .... Artem rathci-

pandi ad Juris jludium ante omnia

reqviri , vixmonendum ret vertsfi

rst , nisi multi ignorarc viderentur ;

euleo Warn contemnunt , out negli

saws. Jorg. Beyero no '(■ 1 1 da Pre-

acio ad Sludiofos Jurif/rudentin,

que fe aeba noprincipio do L.ivro

Dt'ineatit Juris Ctvills . . . secun

dum Pandedas. Graviiia Ad cupi-

dam legum Juventutem , Tom. 1 ,

pa». 1 ! , ibi : Tria omnino [mtJu

ris Prosefori necejsarin ; J. al inn Lin

gua, peritia , ratiocinandi Ars , &

notitia temrorum . . . Watiocinimdi

Ars cundas dodrinas docet , utpvte

cogltatiimum humatuaum guternacu-

lum , CS* moderamen , atque initium

d* dux rede didorum , redeque fa-

dorum , fine qua prapostera , tS per-

turbata- eruut universa.

Proseforitus vercJuris Civitls et

magis eJl neceJTuria , quid eorum con-

silio CiUiue judUio fains aiiorum ,

fortuna regurtur. Advocatcrum etiimf

tS' Judicutn lapsus , patrimonia fe-

cum , O" vitamruunt aiiorum. Pedr»

Mullero in Diatrita de StudioJurfs

tradando , sect, prior. ?. 10. Greg,

Zallwein uti supra , quarfi. 4 , cap.

4 , ?. 2. Senckenhtrg uU supra }.

Heuman no citado ApparatoLi-

terario da Jurisyrudencia > Cap. 47.

de Logica. Chiiftiano Thomafio uVl

supra , Cap. 10 in Cevteiis circasta

dium Logician.
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de se ter a sobredita ignorância da Lógica apoderado dos

espirito? , que cultivam os ditos Estudos na Universidade

de Coimbra , deixaffem de fazer nelles os referidos estra

gos , que os tem arruinado.

4 5 He muito verosimel , que para esse mesmo per

nicioso fim plantassem nella os ditos perniciosos Regula

res , quando maquináram os Estatutos publicados no an

no de 1598, e depois delles , raizes tão venenosas, co

lho foram , e sáo ainda as seguintes.

44 Primeira : A omissão , com que não prohibíram ,

que os Estudantes se admittissem ás lições da Jurisprudên

cia sem o precedente Estudo da Lógica , confirmando , e

mandando observar o sábio , e próvido Estatuto do anno

de 14.51» que assim o tinha establecido * .

45 Segunda: A péssima Lógica , que se ensinou sem

pre sem interrupção no Real Collegio das Artes , e em

todas as mais Escolas Filosóficas destes Reinos desde a in

vasão dos ditos Jeiuitas : Dominando nellas com império

exclusivo a antiga , e prejudicial Lógica dos Escolásticos * /

que nem comprehendiam a verdadeira natureza , e essên

cia deste Instrumento das Sciencias , como se vê pelas de

finições , que lhe davam ; pois que fendo ella a Mestra

dos preceitos de achar , e propor a verdade ; e podendo

esta alcançar-se não só pela disputa , mas também pela

meditação , e pela leitura ; elles pela maior parte só a da

vam a conhecer pela Arte de disputar , mostrando eviden

temente com esta má definição não terem ainda chegado

a conhecer huma idea adequada , e completa da Lógica

em toda a sua extensão. Sim se empregavam no mesmo

Real Collegio dous annos do quadriennio Filosófico de

terminado pelos Estatutos ; o primeiro na explicação da

'Lógica Carvalha , ou Barreta ; o segundo na de outra sê

me

as Noticias Chronolosícas da

Universidade de Coimbra pelo Be

neficiado Francisco Leit.ío Ferrei

ra , paç. 27ó , ?. í 14.

* Os vícios da Lojica dos Es

colásticos desci eyeo melhor que

ninguém Lui* Vives rro Livro ?

ãc Cantis corruptãrum Ártium 1 que

todo he muito digno de ler-fc.

Delles tratou sambem Jacob Rru-

ckero na Hiltoãa Critica da Kilo-

folia , Tom. j , nag. Sj2,
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melhante , ou peior , que o Lente actual distava da Ca-*

deira delete o principio do anno precedente ; mas fendo

inteiramente perdido este biennio Lógico , por nelle se

não ter ensinado huma Lógica capaz de desempenhar o»

seus Officios.

4.6 Terceira : A pertinaz adhesão , que a nociva So

ciedade Directora das Elcolas Menores teve sempre á so-,

bredita péssima Lógica ; e a forte oppoíkão , e incrível

reiistencia , que fez no Reinado pastado á introducção da

boa Filosofia nestes Reinos. Pois que tendo-iè nelíes co

meçado a sacudir o pezado jugo , e a tyrannica servidão .

em que o Peripato tinha os elpiritos; e a ensinar-le pu

blicamente a Filosofia Moderna , e como parte delia a

Lógica já reformada por Pedro de Ramo , Bacon , Descar

tes , Gajjenâo , e outros modernos ; devendo a mesma pre

judicial Sociedade proscrever logo das suas Aulas a Lógi

ca antiga ; apurar a lua industria ; e applicar todo o fer

vor da sua emulação , para que nellas le enfinaílè huma

Lógica melhor , e mais perfeita , do que as outras , que

nelles se ouviam já em algumas Escolas , e que foste tam

bém já emendada pelas luzes de Nicole , Malebranche , Mi-

riotte , Thomajio , Lok , le Clerc , e Wolfio , satisfizesse com

pletamente ao seu fim ; tnizendo tudo o melhor , que so

bre ella tem escrito Antigos , e Modernos ; e que fosse

verdadeiramente Ecleãica " . Sem embargo de tudo isto

não deo a mesma Sociedade hum ló passo , que não fosse

contrario. Apenas vio arvorar nas ditas Escolas a bandeira

da Lógica Moderna , tocou logo a rebate contra ella : pré-

gou por toda a parte , que era inútil , e iníufficiente para

L ii a»

a Veja-seJoão Walchio/u Hifto-

Tià Logics. , imprest In cjus Parcr-

gis Acaãemicis. Gottlob. Stollio in

Historia eruditioni'1 , Tom. 1 , Cap.

4- Jacob Thomasio ia Erotematítus

Logics., tf Physics.. Christiano Tho-

mafio in lntroiuctionc ad P/iiiofi-

phitm AuHcam ,Cap. 4. Jacob Hru-

ckero in Historia Critica PMlofi-

pttt,,Tom. í,paj.ãj2 .eToœ.j. |

E outros muitos citados mBi-

tliotheca Filosófica de Struyio,Tom.

1 , Cap. 4 , e nas Notas , com que

a publicou Luiz Martinho Kahlio,

e também no Compendio da His

toria Literária, que deo á lua Chrif-

tovío Augusto Hcuman com o ti

tulo : yia aãHistoriam Literariam ,

Cap. j , l. 22.
M ^
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as Sciencias Maiores , principalmente para a Theologiavj

Íiue os Filósofos Modernos não sabiam esta parte da Filo-

ofia ; e outros disparates semelhantes , ou peiores , que to

dos retardáram muito os progressos da boa Lógica , os quaes

sem estes obstáculos teria:n sido certamente mais rápidos.

47 Quarta : A manifesta illusão , em que a respeito

da Lógica se acha ainda a Mocidade Académica de Coim

bra pelos exemplos , que vê de alguns Doutores Juristas ,

que sem a previa noticia da Lógica chegaram a ser Pro

fessores de bom nome ; porque estes mesmos Professores

se tivessem entrado nos Estudos de Direito com o enten

dimento aparelhado pela Lógica , teriam feito o mesmo

caminho em muito menos tempo , e certamente haviam

de ter passado já muito além das raias das limitadas no

ções, com que elles se deram por contentes *.

QUINTO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

4.8 Cresceram ainda mais ambos os sobreditos males

com a prejudicial Metafysica , que se dictava nas mesmas

Escolas Jefuiticas ; pois que tendo-fe tentado a reforma

desta parte da Filosofia desde o principio do Século passa

do ; tendo-se adiantado no fim delle ; e tendo chegado

i sua perfeição no presente *, dividindo-le esta Discipli

na ,

' « Jacob Bruckero Hlflor. Cri

tic. Phrlvsvphia , nos Tomos afíjma

citados , c especialmente no Tom.

5 , pag. Í54- Vernei ãe ReMeta-
■pliy/íca , Lib. ?. Francisco Patrí

cio Dlscujfíotium Feripattticarim ,

Tom. 2 , Lib. 1.
t A natnreza , objecto , oTigem ,

progrciTos , vicios , reforma , uso ,

utilidade , e necelíidade do J-.ftu-

io da Metafysica , deram bem a

conhecer Daniel Malcheiio hi Hf.

tU Satura, Mque índole Studri Me

taphysics. João Jacob Rode de Pre.-

tipuis Lo.çicx, atque Metaphyfits.

Mvrs. Joaquim Lan^ío ãe Doctrl-

*« MltapnyftctL laudifus , vifupe-

mAnw , naturê , ufu , fríuciyú ,

tf cultu. Christiano Mathias Ptaf-

fio na Oração ile Prestantia Lo£ic*.,

atque Meiapfiyficx.

Jacob Thoràasio ãe Secejltate

Studii Metapíiyltci in Diluciãatit-

nitus StahliMis. Baumeiftero í«

Prolcgomenis de Metaphyfica. O

meímo Jacob Thomafio in Historia

Metaphysics, m eius Brvtematibus

Metaphysicis. Bucherio in Histeria.

Mctanhtfíccs.

Chriít. Jnnckero o» Historia irt-

vi Metapíryfict ia ejus Uneis prmis

eruáitionis. João Jacob Sirbio ill

ejus Sinopfi PhilofiphiA prims.. Joio

Francisco £udæo in Isagpgc ti

Theolsgiam , Lib. 1 , Cap. 1.

Holwan in Histma Áletap&yp
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na , depois de reformada , nas partes , que legitimamert*

te lhe pertencem.

49 Sendo a primeira delias a Ontologia , que dá a

conhecer o Ente em geral , e todos os seus predicados ,

propriedades , e relações : a que declara , e manifesta as

primeiras noções das causas ; a que destas noções passa a

deduzir , e a establecer os axiomas geraes , e as primei

ras verdades , que delles se seguem , e que servem para

princípios de demonstração em todas as Sciencias ; a que

explica os termos abstractos scientificos , e os Technicos ,

usados em todas as Disciplinas ; a quo aperfeiçoa a Obra

da Lógica ; a que applica os preceitos delia a certos ar

gumentos communs a todas as Sciencias , fendo verdadei

ramente a prática da Lógica : Havendo-fe por estes mo

tivos por prefação preliminar de todas as outras Scien

cias : Denominando-se Filosofia Primeira * : Devendo-se

aprender com toda a diligencia por tão grandes venta-

gens : E não fendo menores as que delia recebe a Scien-

cia das Leis pela necessidade , que tem os Juristas de en

tenderem os termos abstractos , e scientificos , e de com-

prehenderem as primeiras verdades , e axiomas geraes , de

que ella se serve da mesma sorte , que todas as outras

Sciencias * .

Sen-

ca System. Phil. João Bruckero in

Historia Critica Philojòpnia , Tom.

1 , pag. S.2Í , e (egg. Tom. ; ,

pag. 5 9 , e segg. e pag. Si ; , e

8 s 7 , Tom. 4 , pag. i >o , Tom. 5 ,

pag. <Í4 » e pag. 7" » « Tom. 6

ib Appenãice, a pag. J22.

Struvio na BiMiotheca Filosófica ,

Tom. i 1 Cap. 4 , e Luiz Martinho

Kahlio nas Notas ao dito Cap.

Franckio no Catalogo âe Biblio-

theca Bunaviana , Tom. 1 , pajj.

759 , onde referem outros mui

tos.
a João Jacob Sirbio ãe Paijoso-

pliia prima in locum , Sff Honorem

suumrefíituenãa. Wolfio in Ratione

pr&leciionum. Baumeiftcro h: Pro-

U$ome«is Institutimuui Onlologfc. |

Luiz Antonio Vernei ãe Re Me-

taphisica , Lib. 2. Luiz Martinho

Kahiio aã B'Miotliecam Pliitofip/ii-

cam. Struvii Tom. r , Cap. 4.

t Heuman in Appar. Jurifpr.

TMerariO , Cap. 2j. ite Metaptiy-

sica , ?. 221. C.ontelmanno aã Bi-

MioiUecam felectiffimam Juris Stru-

vianam , Nota 1 , pag. 5. Grego

rio Zalíwcin ubi surra quail. 4 ,

}, t , e melhor 1ue todos Joáo Adio

Ickslatt In Meãilationitus ãe Stu

dio Júris Orãine , at que Method)

[cientifica institttevão } Cap. j, ãe

Principils partimn Juris , }. 6 , e

scgg. pelos quaes se convencera

alguns Methodístas mais antigos

do Estudo luridico , que por te

rem florecido no Seculu da Me
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■ 50 Sendo a segunda parte da mesma Metafysica re

formada a Cosmologia , 011 Sciencia do Mundo em geral ;

do» princípios , e origens dos corpos ; e da ordem , e

harmonia de todo o Universo ; dando estas noções huma

boa prova da existência Divina ; e contribuindo também

para melhor comprehensão da natureza do homem , e dos

aios humanos, pela dependência , que estes tem dos ór

fãos corpóreos ; O que muito conduz para a noticia , e

convicção de toda a disciplina dos Offuios do homem *.

5 1 Sendo a terceira parte da mesma- Metafysica a

Pneumatologia , cue trata dos Espíritos ; e comprehenden-

do esta debaixo de si a Psycologia , que tem por objecto

a explicação da natureza da alma racional, e das íuas po

tencias , liberdade , e immortalidade : Sendo também es

tes conhecimentos hum exceilente argumento da Exigên

cia de Deos , e da Vida Eterna: abrindo o caminho para

a Ethica ; cujo objecto he regular a vontade , e dirigir a

liberdade ; as quaes só com as referidas prenoçóes se po

dem dar a conhecer perfeitamente ; concorrendo também

ao mesmo tempo para melhor se alcançarem os Officios

do homem , que todos são derivados da natureza racio

nal , e só delia procedem * .

52 E comprehendendo-se mais na mesma Pneumato

logia a Theologia Natural , que por meio dos argumen

tos , e provas , que lhe subministram a Cosmologia , e-a

Psycologia , eleva o Homem ao sublime conhecimento da

Essência Divina , e de todos os seus Attributos , concor

rendo para lhe fazer evidentes as obrigações , com que

nas-

tafysica Escolástica , e n o terem

chew-do a ver a ultima refóima,

<]ue delia fez Wolfio : ou despre-

jái am inteiramente o se 1 Estudo,

ou o trataram com indiferença ,

òu por eiit nderein , que ella só

pode concorrer para a inteligên

cia dos termos abstractos , e s;ien-

tificos , aconselham aos Juristas ,

que usem delia somente , como

de hum Lexicon,

JoáoGoftlob Stolz ãif. i!e qua-

fito ãemie cxcitato r An Me arhy-

fíca têMtum pro léxica Pfiihpphico
fit Imbenãa ?

Thomafio in Cmitelis circaw

copiitaJurists. Cap. 4 , ?. 1 2 Bau-

meiflero ubi supra in Prolegomena

lnjtitutlmim Ontologia. . ?. S.

a Ickllatt ubi siipradiíílo Cap.

!,?.«, 8 , 10. Kahlio ubi supri
}. 12 , Nnta NN.

} Ickstait ubi proxime i > 7#

8. Kahlio Nota 0, OO.
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nafceo para com Déos , como Supremo Author da natu-

reza : E devendo tambem eftas ultimas partes da boa Me-

tafyfica entrar na preparacäo indilpenfavel para a Ethica ,

e para o Direito Natural , cuja inftruccáo deve tambem

preceder a todos os Direitos pofitivos a ■

5 3 A pezar de tudo o referido os perniciofos Regu

lares daquella má Sociedade de nenhuma das fobreditas

Partes deram as mais remotas nocóes aos feus Alumnos.

Muito pelo contrario continuáram fempre a enfinar ñas

fuas Aulas a Metafyíica vulgar da Efcola , falfamente im-,

putada a Ariftoteles pelos leus primeiros Interpretes , que

a viciaran) ; amplificada pelos Arabes , que ignorando .a

Lingua Grega , e a antiga Filofpfia , a explicaran! nao

pela fonte dos Livros de Ariftoteles , mas fim pelos cor

ruptos Commentes dos Interpretes , e com mais fubtile-

za daquella , que convinha : Havendo fido , com toda

aquella corrupçao , recebida , e coinquinada pelos El'co-.

lafticos ; que entendendo mal a natureza da Ontologia ,

de que nella tratara Arilloteles ; nao refleclindo , que ef-

ta näo foi inventada para conftituir nova efpecie de Scien-

cia fubfiftente per fi fó , mas fomente para fervir . e fa-

mular ás outras Sciencias ; nao attendéram nella a eñe

ultimo fim ; e paráram nella , como em Sciencia propria .

feparada das outras , e deputada fomente para nella fe

diiputar fubtilmente , e fem fim , e fe oftentar agudeza

de engenho. Por eñe modo a tratáram , movendo nella

queftoes infinitas , que de nada ferviam para o ufo das

outras Difciplinas , e da vida humana ; e que ío eram

proprias para levar aos maiores abfurdos o defordenado

appetite da va , e infignificante oítentacáo de engenho ;

e para eftablecer o tyrannico imperio da opiniáo , que

tantos eftragos tem amontoado na Igreja , e em todos os

Eflados Soberanos.

54 Transfigurando os mefmos Regulares táo disfor

memente com eftes objecbs a sä Metafyíica * : Prejudi-

can-

» Os mefmos Kahlio , e Ickf- b Para fe verificar que os fo-

tatt nos lugares citados. breditos Regulares foratn os ццв
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cando graviffimamente á Mocidade no tempo , que lhf

confumiam em coufas inuteis , e imperceptiveis : Fazen-

do-a difcorrer fériamente ein objeflos de poílível , fupe-

ríores á esfera humana , que delies nao tem ídéa al-

guma. , e com tanta confianca , como fe délies houvefle

huma clara nocáo : Confundindo-lhe as idéas de forte ,

que atornavam inhábil para poder julgar de alguma coufa

claramente , ou conforme o feu merecimento : E coftu-

mando-a a difcorrer fobre coufas frivolas; e com hum ar

de fubtileza, que diffundido das Aulas Filofoficas para as

Theologicas , efcureceo a verdadeira Theologia ; propagou

tambem para as Jurídicas , introduzio , radicou , e fixou

relias o facrilego efpirito , com que Bartolo profanou o

Santuario das Leis : E tendo reduzido a Metafyfica a táo

deploravel eftado , que tanta razSo houve para delía íe

difpenfarem os Efludantes Juriftas , em quanto náo ha-

via neffes Reinos outra Metafyfica , quanta utilidade , e

neceílídade ha prefentemente de fazer incluir o Eftudo

¿a verdadeira Metafyfica ; principalmente da Ontologia,

£0 previo conhecimento da Jurifprudencia.

SEXTO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

55 A tudo o referido accumuláram os mefmos per-

niciofos Regulares as hoílilidades por elles feitas contra a

Filofofia Moral ; pela alteracáo das fuas liçoes : e pelo def-

prezp total , a que últimamente reduzíram o Eñudo defta

mais transfiguraran) a boa , e sá

Metafyfica, baíta fabei-fe que os

Efcritores , que mais rehnáram os

vicios , e as inepcias Ja Metafy-

<¡ca vulgar , foram os dous Jefui-

tas Pedro da Fonfeca nos quatro

'romos de quarto dos (eus Com-

inentarios aos Livros da Metafy

meiro eníinou Metafj'fica no Real

Collegio das Artes : Ambos com-

puieram , e efcrevSram em Coim-

bra ; e tanto hum , como o outro ,

sío tidps por Pais da Metafvfica

üfcolaflica. Struvio BiMiotbec. РЫ-

hfopbic. Тот. I , Cap. 4 , ?. i o. m

fine , ibi : Etqui Patres Metaptiyft-

fica de Ariftoteles , que imprimió I ca babentur , Petrus Fonftca in Cere

ro anno de 1590 ; e Francifco | mer.tariis fuis In Ariflot élis Meta-

SOarès o Granatenfe nos feus dous i pMficam , tí Fraud" ' ~

groffos volumes de folha publica- j lapnyfiea Difyutath

«los fobre o mefmo aífumpto no î 1614, 2 Tom. fol,

Чппр Me 1 í 1 4 , dos quaes o pri- I
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importantíssima Disciplina nas Escolas de Coimbra, c de

todos estes Reinos.

56 A Filosofia Moral he sem controvérsia a parte mais

nobre da Filosofia; a Rainha das Disciplinas Filosóficas;

o ultimo termo , e objecto final de toda a Sciencia da

Razão. Debalde se cansaria a Filosofia em formar o juizo

do Homem ; em lhe dar a conhecer a natureza dos cor

pos . e a essência dos espiritos ; em o elevar pela escada

das creaturas ao conhecimento de Deos , e dos seus Di

vinos Attributes , se pelos mesmos degrãos não o fizesse

baixar para se conhecer também a si mesmo : estudar di

ligentemente a própria natureza , e faculdades Moraes ;

adquirir huma boa noção do bem , e do mal ; das virtu

des , e dos vicios ; do Summo Bem , e da verdadeira fe

licidade : Se a mesma Filosofia lhe não mostrasse tam

bém o caminho , e o modo de chegar a possuílla ; e se

não o dirigisse , e encaminhasse para ella , inspirando-lhe

o amor das virtudes , e o aborrecimento dos vicios ; cor-

rigindo-lhe os mãos affectos da vontade ; e (ujeitando-a

inteiramente ao império da Razão.

57 Para dirigir o mesmo homem creado por Deos á

sua semelhança , e imagem ; e para facilitar-lhe a feliz

posse do Bem no estado natural ; encarregou Deos á na

tureza racional , de que o tinha dotado , a legislação , e

o magistério preciso. A natureza racional desempenhou

fielmente esta Divina Commissão. DictouLeis as mais (an

tas : E estableceo Regras as mais saudáveis , escreven-

do-as todas nos corações humanos , e lançando nelles as

primeiras sementes da virtude , e de toda a Doutrina do»

costumes , para nelles vegetarem , crescerem , e frutifi

carem depois com o uso da R azão.

5 3 A Filosofia , que só foi inventada para promover

a felicidade do homem " , tomou por sua conta cultivar

di-

a Santo Agollinho âe CHitate

Dei , Lib. 11 , ibi : Hulla tiomtni

emtsa e/l pliitosoptiatiJi , r.ifí uttta-

tus fit.

Deslandes Hijloire Critique ãe

ta ?hh\<i tu , no Prefacio , paj.

«o.
Jacob Bmckero in Histwia Cri.

Uca FnHofifait , difc. Frelimia.
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dili?entemente a seara da Razao. Explorou , recolheo , 6

unio em syflema todas as Leis , e Regras naturaes , para

mais facilmente poder repetillas ; avivar a memoria del-

las quasi apagada , e extincta nos nossos espiritos pela cul-

pa original : e fazer-nos colher copiosillimos frutos de cab

preciofas sementes. A Disciplina , que deputou para nos

dirigir a eiles objectos , he a Filosofia Moral a .

He

m Para melhor se comprehen-

dcrctn o verdadeiro obiecto , fim ,

etucureza da Kilosina "Moral j os

grandes bcneficios , coin que el!a

contribue para o Bern Universal

da Humanidade ; e os irreparaveis

damnos do cstrago desta impor-

tantifTima Disciplina , vejam-se

Christiano Wolfio in Prolegomenis

Pfiil'sophis. Moralis , five Ethict :

Marco FeJerico , (Christiano Rau-

nteistero in Pmsatione P/iilofipnlx

Momlis : Heinecio in Elementis

philosophic Moralis , Cap. i de

Philosophic. Moralis r.atlira , CS" cons

titutive.

Francisco Jacquier in Xnstlttt-

tionibus Philosophicls , Tom. t in

Proxmio. In/liiutiones Philosophies,

hi novam Methodim digests. , im-

preflas em Pan's no anno de 17 61 ,

Tom. 2 in Pr&satioue.

Antonio Maria Salvini Difcor-

fi fopra la Pilojbsta Morale , que

vem na Obra pnblicada pelo Au

thor com 0 litulo Difcrfi Acade

mic's , pa£. 129. Mr. d*Alanibert

Melange de literature , Tom. 4 ,

%. 7. August. Nathan. Hubnero in

Of. de Cultura PhUofoptit. Moralis.^

E para ilUistraq;5o do que di-
zemos neste F.strago sobre ospro-

yrerlbs , e emenda da mesma Fi

losofia , podem ler-se a immortal

Obra de Dignltatt , Augmentis

Selentlarum , Lib. 7 , em que o

jrande Francisco Bacon Barto

de Verulamio abrio o caminho

para a emenda da Jita paite de

Filosofia , e mostroa o verdadeiro
methodo ds tratalla , que depois

STe^ufram osModeinos, que satis

aperfeic.oAram o feu estudo. O Li-

vro do mesmo Author inticulado

Sermoaes Pideles. Viceme Placcio

nos Coinmentarios de augenda Mo-

rali Scientia , com que illnstrou o

duo Lib. 7 de Bacon , nos quaes

fe acha tambem hum breve Com-

pendio da Historia daEthica, cu-

jo titulo he : Historic Ethics. Bre-

viarium ab orbe con&to. NicoUa

Jeronymo Gundtin^io in Histona

Philosophic Moralis. Joio ReichVo

in Historic Btiices a vrima rerom

origiiie. Gottlieb Stollio ir. Histo

ria eruditions , Part. : , (Cap. 1 de

Historia Doctrine Moralis. Joao

Barbeirac no Prefacio Sur T Hif-

toire Me la Science des mxurs , que

elle imprimio no princtpio da

Trad.icqio Franeeza da Obra do

Pircito Natural , e das Gentes,

de Pufendorf, ao qua! fe deve a-

juntar Remigio Cellier no Livro

Apologie de la Mora's des Peres

de T Eglise contre les infustes ac

cusations du Sr. Barbeirac ; e a re-

fposta do mesmo Rarbeirac em 0:1-

tro Livro tntitulado : Traite de la
Morale des Peres de V Eglise con

tre T Apologie de la Morale des Pe

res du Pere Cellier. Christovao Au-

gusto Heuman in Con/peetu Reipu-

blica hiterarin , Cap. y, jo ,

sedo. joXo Heuman in Apparatu

JurisprudcntiA hiterario , Cap. r2

de Philofophia Practica , five Mo-

rali. Jacob Bruckero in Historia

CriticJ Ptulofipiis. , nos logares,

que apontam os feus Indices , dos

quaes apontamos adiaute os matt

principaes.
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59 He pois a Filosofia Moral a Directora dos pensa

mentos ; a Norma das acções ; a Disciplina dos costumes ;

o Orgáo da Raaáo , pelo qual a natureza racional se ex

plica , e communica com o homem ; e a Arte de viver

bem , e felizmente a . E tão relevantes são as ventagens ,

que Ella produz ao homem > que scndo-lhe relativas to

das as Disciplinas Filosóficas, Ella he só a que merecco»

e conseguio a antonomásia de Sciencia do Homem.

60 Penetrado de tão incomparáveis benefícios , excla

mou Cicero , dizendo : O' Filosofia direclora da vida ; in*

dagadora das virtudes ; e exterminadora dos vícios l Qtie se

riamos Nós ; e a nosja vida sem Ti ! Tu erigiste as Cidades :

Tu convocafle es homens dispersos para a vida sociável : Ta

Joste a Inventora das heis ; a Me/Ira dos cojlumes , e da Dis

ciplina. Para Ti fugimos. E a Ti imploramos soccorro. E

Uòs , que em grande parte éramos já teus ; agora nos entre

gamos todos a Ti inteiramente 5 . Contém esta Apostrofe

humas expressões tão patheticas , e huma imagem táo

viva da excellencia , dignidade , e prerogatives da Filoso

fia Moral , que para darmos o ultimo realce ás eminen

tes qualidades desta insigne bemfeitora da Humanidade ,

basta a limples , e fiel repetição de tão expressivas pala

vras.

61 Esta admirável Disciplina regeo a consciência , e

os costumes do homem no estado da Lei Natural : E tan

to na Lei Escrita , como na da Graça , foi sempre o fun

damento , e a base de toda a Moral. Por onde se deixa

bem coniprehender quanto Ella he indispensavel ao Theo-

logo' c .

. 6a Ella não contente com ter convencido os homens

da necessidade , e conveniência da vida civil , e com ha-

vel-

a O Author do Livro Injtitu-

tiones PhilosiipHc& in novam metíw-

dum digests. , a define : Bene , ac

tente Vivendi Scienlia , e a mesma

definição lhe dam outros.

- * Cicero Lib. 5 Tusculanarum ,

qupeíl. n. 5.

c Carlos João Denina âe Stu

dio TheoUgi*., ffl- norma Videi, Toni.
2 , Cap. 2 , i- S de Hthica , seu píih-

tefiphia morum. Francisco Jaequier

ir.ãitution. Philosophic, aã Stnditm

Thcolog. votijjimm accommodat. ia
Prottmio, ?-*>•••--' t
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vellos tirado das brenhas , onde viviam em commum con

fundidos com as feras , para virem habitar nas Cidades ;

passou também a associar as Cidades debaixo de hum Sum-

mo Império Commum. Por meio destas associações esta-

bleceo as Monarquias , e os Impérios.

6j Os seus preceitos sempre invariáveis , inculcados

primeiramente pelos Pais de famílias , mantiveram em

paz , e era boa ordem estas pequenas Sociedades ; inti

mados depois , e applicados competentemente pelos Su

premos Imperantes aos Corpos inteiros das Nações , con

servaram em tranquillidade os Estados. E para que a ap-

plicação delles fosse sempre a mais acertada , e a mais

conveniente ao Bem da Humanidade , Ella não largou ,

nem desamparou já mais os Supremos Imperantes. As

sistindo nos Gabinetes , e presidindo sempre aos Cbn/ê-

lhos dos Principes , ensinou , o inspirou aos Soberanos

não só o justo em todos os Negócios da Vida Humana r

mas também o honesto , o decente , e o util ; assim para

o Bem público dos Estados em commum , como igual

mente para o particular dos Cidadãos > e das Familiat,

de que Elles se compõem.

64 Para mais segurar a impressão destas differentes

noções , se dividio em tres espécies subalternas. Convém

a saber , na Ethica ; na Politica ; e na Económica. A Pri

meira subministra as noções do justo , do honesto , e do

decente. A Segunda examina as utilidades públicas do Es

tado. E a Terceira averigua os interesses particulares dos

Cidadãos *.

To-

a Esta divisão de Filosofia Mo

ral he muito vulgar , e comnium-

mente recebida por Antigos , e

Modernos , os quaes só se dividem
sobre a extensão , e limites do

objecto da Ethica, comprehenden-

«lo nesta os Primeiros a doutrina

das obrigações naturaes do ho
mem , que os Filósofos dam a co

nhecer pelo nome de Officios , do

qual uumus neste sentido , como

de hum termo próprio , e Ttctni-

co desta Disciplina , e sepaiando-a

delia os Segundos.

Nóí porém tomamos por ors

a Ethica , na accepçáo dos Anti

gos, sem Nós fazermos ainda car

go da sua subdivisão na Discipli

na do Direito Natural , por esta

haver sido posterior ao tempo da

maquinação , que deo assumpto a

este Estrago.
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6 i Todas ellas sáo necessárias ao Jurista, porque da

essência das Leis não só he serem justas, e racionáveis,

mas também ferem úteis tanto ao Estado , como aos Ci

dadãos " . E fendo certo , que esta utilidade sempre in-

fluer no seu espirito ; he bem claro , que para este se po

der bem comprehender , e observar exactamente , con

vém muito , que , quem as ha de applicar , seja bem

instruído nos princípios , de que depende esta necessária

noção * .

66 Porém de todas estas espécies da Filosofia he a

Moral a que mais contribue para os fins da Jurisprudên

cia ; a que nesta tem uso frequente , e contínuo ; a que

delia he sempre inseparável. Em fim a que dirige perpe

tuamente os passos do Jurista he fomente a Ethica.

67 Primo : Porque Ella he a que indaga , e explica

a natureza > a essência , o sujeito , e a obrigação issepa-

ravel da Lei ; as faculdades moraes do homem ; e a mo

ralidade , e imputação das acções susceptíveis de Regra c :

E ella com estas noções , que todas constituem hum pre-

limi-

a Cap. Er/Í autem 1 , (fist. 4.

Chi iftovao G otofredo Hoffman i»

Pmcognitis generalitusJnrispruãcn-

tix , Cap. ) de Prudentia Leghla-

toria , 2TJudiciall , ?. i , feoq.

í O muito , que convém aos

Juristas nao ferem hospedes nos

piincipios da Politica , e da Koo-

iiomica ; o grande uso de ambas

estas Disciplinas na Jurisprudên

cia ; e a necessidade , que delia

tem os Jurisconsultos , tanto para

ii fim aqui declarado , como tam

bém para poderem dar boa con

ta de fi nos Lugares dos Tribu-

Jraes i e Conselhos Supremos da

Justiça , e da Fazenda , em que

delles se servem os Monarcas : ex

celentemente mostraram Joio Fi-

lippe Slevogtio in Program, de Phh

iosophia Jurisconsultcrum apud Bu

tler, paç. Kj,?. Supere/l , que to

do he digno de ler-se. Paulo Kress.

Jri dis. deJure Summo iriurit fiou-

m* ■ Cap. 2 , l. j , cujo lugar tam

bém merece ser lido. Christiano

Thomafio in Cautelis circa pru-

cognitajurifi.niáentia , Cap. 1 1 de

Cautelis circa Stuãium Prudentia.

Politica. , & Cap. 17 de CauteTiS

circa Stuãium Bcowomicum.

Struvio in Bibliotheca Selcctis- ,

fana Juris Studiofi , ?. < , CS" iti

Contelmano. Heuman in Apparatu

Jurifprudentia Literário , Cao. j{

de Politica r S; Cap. ) S de Econó

mica. Marbachio in hitroitu adju-

rispruientiam aperto , Cap. Prote-

mial. ?. 2» , & seqq.

Tobias Oelhafen de Schoelsij-

bach in Speculo vtri , ac tori /o»

ristmfutii, Confiliarii , Politici.
Filippe Ricardo Schroeder de

Finiius Potitices , {9"Jurijpruder.tit.

Abraháo Kaestnero dejurisco»-

suíto (Económico.

e Vcjam-se os Authores, que

escreveram «la natui Cia , e ob j e-

c-to da Filosofia Moral apontados

no b if » Nota A.
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liminar necessário do Estudo Jurídico , dispõe para elle os

entendimentos dos Juristas , e lança o fundamento de

todas as Leis , e de toda a Jurisprudência * .

68 Secundo : Porque para o fim das Leis , e da Ju

risprudência ( que todo consiste na boa administração' da

Justiça , e na conservação da tranquillidade pública do

Estado ) não basta dispor , e illustrar os entendimentos

com as referidas noções fundamentaes da Legislação , e

das Sciencias Jurídicas : Não basta também , que a Le

gislação se desentranhe em Leis as mais justas , e santas ,

e que a Jurisprudência se empenhe em fazellas conhecer :

Sobre tudo isto se faz summamente preciso , que as mes

mas Leis effectivamente se appliquem , e se observem. E

para esta applicação , e observância , he muito neceslãrio

remover os impedimentos , e obstáculos da sua execução ;

preparar também os ânimos ; tocar os corações ; emendar

os costumes; plantar as virtudes ; edificar sobre os sólidos

alicerces da probidade ; mover , e exercitar as vontades

ate fazellas adquirir os felices hábitos de abraçarem cons

tantemente as Regras , que lhes prescrevem as Leis ; e

de se conformarem perpetuamente com ellas * . Eis-aqui

huma nova ferie de Officios todos utiliílimos , todos in

dispensáveis , todos sublidiarios da Jurisprudência , e to

dos privativos da Ethica.

69 Tertio : Porque no Corpo do Direito Romano ha

muitas Leis , que são repetições de alguns Preceitos , e

Dogmas da Filosofia Moral dos antigos Filósofos. Educa

dos os Jurisconsultos Romanos nas Escolas da Filosofia

dos Gregos , e instruídos , pela maior parte , na Moral dos

Estóicos , que mais florecia entre Elles ,- delia deduziam

as Regras da Equidade , e da Justiça ; por Ella se regiam

nas suas respostas ; e a Ella accommodavam as suas deci

sões.

a Zallwein in Principiis Juris

Bcclcsiastici , Tom. a , quæst. 4 ,

Cap. 4 , ?. 7. Marbachio in Introi-
tu aiJurispruãentiam aperto , Cap.
troxmiali, l.íi. Chriiliano Thu-

masio in Cautelis circa Pr&cognit*

Jurlfsruientin , Cap. 14,?. «o.

í Wolfio in Prelegomenis Philf

sophis. Moralls , five Ethic*. , \. io«
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Sues " . E para bem fe entenderem os fragmentos das di-

tas Leis , que compilou Triboniano , nao ha hoje lubsi-

dio algum , que nao feja o bom conhecimento da Histo-

ria da Filofofia ; das differentes Seitas , Systemas , e Do

gmas da Ethica dos Filofofos Gregos , e principalmente

dos Estoicos , por fer erta a que mais feguiram os ditos

Jurifconfultos Romanos 5 .

70 Quarto : Porque fendo a Difciplina doDireito Na

tural huma parte da Ethica , por fe comprehender tam-

bem nesta a doutrina dos Officios , que hoje fe trata na-

quella c , tudo o que dizemos no Estrago feguinte da

indifpenfavel necessidade da Jurifprudencia Natural pa

ra a boa instrticcao da impreterivel doutrina dos Offi

cios do Homein , e do Cidadao ; para a folida intelli-

gencia , e exacta applicacao de todas as Leis pofitivas ;

para o bom conhecimento da Legislacao Universal da

natureza ; e ate para a perfeigao da Jurifprudencia No-

mo-

a Cnjacio Lib. it observ. Cap.

40. Edmundo Mcrillo Lib. i ob-

fervat. Marco Aurelio Ga'van. ir.

Dissert, ie ususructu , Cap. i.

Joio Schiltero ir. Manuductione

PWosoph'm Moratis adveram, tion

fimulatam JurisprudentUm.

Joao Filippe Slevogtio in Pro

gram, ie Philosophic Jurisconsulto-

rum, & in Progam. de Philosophic

Papiniani.

Julio Heningio Robemero in

Program, de Philosophic Jurisconsul-

iorum Sloica. Everardo Ottao in

Cratione de Stolen Veterum Juris-

Ctmsuilorum Pttilosophla. Joao Goto-

fredo Schanmbuig it Philosophic

Vetfrom JmisconfliHmtm Stoica.

Specimina : Primum , de Philoso

phic Jurisconfultorum ingtnere. Se

cundum , in qtio Juriscmsulttt non

cliem , quam Stoicoritmsectam , pla-

cere potuife protattir. Tertium , ie

exemplis Jusisconsuliorum Stoicoritm

tempore iR eipublicn Roman*, liter*.

Quartum , de exemplis Jurlsconsul-

torum Stoicoritm a temporitus Au-

gufli , usque ad tempora Antonini

Pii. Joao Samuel Heringio in Ora-

tioue de Stoica Veterum Romancrum

Juris rudentic.

Ernesto Joaquim Westphalio is

dis. ie Steal urisconsultorum Roma-

r.ofum , eiusque Hi/loria , off Ratio-

re. Gottiieb.Slevog.tio deSectis,

Philosophic Juriscotisultorum Opus-

cula : Em que ajuntou , e pubu-

cou algumas das Obras citadas

nesta Nota , cujos Authoies fe po-

dem ver na BiHiotheca Juriiica

Lipeniana da edicao de Liplia do

anno de 1757 , Tom. a , verbo

Philosophic Veterum Jurisconsult**

rum : Onde fe da tambem notteia

de outros , que feguiram o mef-

mo ; pelos quaes fe convence Pa-

ganmo Gaudencio * que perten-

deo establecer o contrario no feu

Livro de Philosophie. apudRomanot

initio , if progreju, Cap. 4).

> Brunquello in Us. Pruliminari

Historic Juris Roman! Germanici,

2. «.
c Veja-se o I. (1 , Kota a.
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mothetica , fe faz indifpensavel que preceda o estudo dl

Ethica.

7 1 Estas foram as fotidas razoes . com que Aristote-

les diiTe : Que a Jurisprudencia depende da Filojofia Moral ,

corno a pane do todo * : Com que Cicero affirmou , Que

a Jurisprudencia se deve aprender nao pelo Edido do Pre

fer , nem pelas Ooze Taboas , mas Jim pela me/ma Filojo-

fia 6 . No sentir de Ulpiano so he bom Jurisconsulto o

que profeffa huma verdadeira Filosofia * . Zabarella escre-

reo , que aflim coino nab pode ser bom Medico o que

nao for Filosofo Natural ; tambem nao pode ser bom Ju-

rista o que nao souber bem a Filosofia Moral d . Pedro

Mullero tratou a Jurisprudencia por filha da Filosofia Mo

ral ' . O mesmo segui'ram uniformemente Christiano

Thomafio /. Marbachio e , Beckio * , Zallwein ' , Stru-

* t? fcthic. Cap. 2, e* feqq.

t Lib. i de Legibus.

c In L. i , I. i in fine , If. de

Justit. es" fur.
d Lib. i . de Constit. Sclent. Nat.

Cap. h.

t In Diatrita de Studio Juris

tractando Sect, priori de necessita

te Humanarum Literaium , 9$ in

primis Pliilofopbi* Moralis in Ju

re , pan. S.

/ In Cautelis circa pracognita

Jurisprudent!* , Cap. 1 4 de Caute-

lis circa Stadium Elhicum , ?. i ,

ibi : At Pliihfophia de nuriius est

fundamenturn Jurisprudent!* , unde

ante omnia cavebit Studiosus Juris

comminiem neglectum Studii Mora

iis : 5c }. 6o , ibi : Hon vero mite

saltern rrit , Us juundum Studiafo

Juris tenere principia genuin* E-

tftlca t fed if necefariumi cum E-
ttitca sit fuhdamcntum Juris Satu

rn , utI fits rlatur* totius Jurispru

dent. Hrgo eo magis neglectum

Rthices hujus genuina cavebit Stu-

diojtts Juris , tiuojrcqucntior est. Est

atttem srequentijsimus.

g In Introitu adjurifprudentlam
aptrto , Cap. Protrmiali ,1.1%, ibi;

SobiUlTima pars PHlofopH* doctri-

na morum existit ; sirgulis quidem

mortaiiius femitam jelicitatis de-

monstrat : qua rrvptcr nulli nan com-

mendatum eiusdemstudium; fed am

ipstus Jurif/rudentia sit fitndameu-

tum , qui time operari statuunt , ai

istius tractatlone prdiantur plant

accesse habent.

h In Manuductione act Studiim

Juris , ?. i , ibi : Qiiicumque Jurij-

prudenti* Studio fe mancipare in

aiiimum huluxit slum , aud vvti fai

compos reddatur , primo omnium fe-

dulam navare deiet operam , ut nm

tantum fufficientem Latbie loqueo-

di , tfferibendi facultatem stbi ct-

qulrat .... neenon Philofiphi* Theo

retic* , W" Practic* fvtiJam cogn'f

tionem.

i In Principiis Juris Ecclesialli-

ci , Tom. 2 , quæst a , Cap. t ', I.

7 , ibi : htfiicam tina cum discipl't-

na Jurii natur* esse basin , 2y fan*

damentum tot'vis Jurisprudent it, in

confefo est apud onmes , fine quitut

si quisJurisprudent!* , feu Ecclesias

tic* , feu Civilis addlfcenda fe cev

secret , nt is unquam fe in Juris-

confultum tvafurum- siii persuadtat ;
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5rio * , Contelmanno *, Slevogtio c , Ickftatt*7. Senken

berg e , Heuman f, Hubero * , e outros muitos рог Elles

citados.

72 O conceito commum dos Jurifconfultos produzio

o conhecido axioma : VU définît Ethicus , ib: incipit Jti-

rifconfultus , que tem já declarado á Ethica o degráo im

mediato da Juriíprudencia. E he táo manifeíta efta ver-

dade , que ('órnente nos temos occupado era moftralla

para maior confusáo dos prejudiciaes Estragadores da Ethi

ca em todas as Efcolas delies Reinos.

7 j Merecendo pois a Filofofia Mora! huma fingular

attencáo pela grande importancia do feu fim : Devendo

juflamente graduar-fe por huma das mais necefTarias Dis

ciplinas do Hörnern , do Cidadáo , e do Chriftáo : Pedin-

do o Bern público , que as fuas intere/Tantes liçoes fe pro-

moveiVem , e inculcaífem nao fó aos Juriílas , mas tarn-'

bem a todos os Homens , de qualquer condicáo , profif-

sáo , e eftado defde as primeiras idades , por fe entinar

nellas a virtude , fem a qual nao ha efludo algum ', que

poffa fer util * : Tendo o Senhor Infante Dom Henri-

Part. II. M que.

aztimmo fe quam ftepißme Uallucina-

tutum , atque inomnes Leges Neut

rales , Divinas , ac Hummus com-

viijfurum rro certo baieat.

a la Uiiliotheca Selectißmaju-

j-í.v St'.tdhfi , l. j , ibi : Moralis po-

tißmum Difciplína Juris Studiofo-

rúm animo\ occupare debet.

b In AJiMatimibus ad eunilem ,

f. t , lit. I , it>i : PioHtatis , &Ju-

rlfrrttdertii arctißmum eßr vincu

lum probt mfcunt , qui utnufaue

Sdentin teiminos norint , una alte

ram ita adfitvat , trt vix quidem fe-
'■parari pntiot ¡taqueJuris Stu-

dijfus PbiUfopbis. aman fedulà in-

citmbat.
с In Program, de PiilofopñiaJtt-

reconfuîtcrum , pag. 1 4 â , apttd ïtu-

¿cr. ibi : Mavime nmnium incumbe-

re it hare landem illos fas eft , qui

Sacerdotes Juftitln audlunt , aut

veri Jurifco/fujti tiomen olimgeftiunt

Uteri , quitus poft Logices , & Hu-

manitatis Stttdia , tarn i.eccffarius

Moralts Philofopbin cuhus , ut pro-

prius quodammodo , ac peculiaris vi-

deri queat.

d lit Meâitationi'-us de Studlt

Juris Metbodo Sclentlßca Irftittien-

do, Cap. 2 , ?. 47 1 & Cap. ï , ?- 7-

e In Metbodo Jurifprudeiilin ,

?• ¡8-

/ /* Apperatu Jurifrrudentit

Literario , Cap. j2 de Pbijjjbpbia

Practica , five Morali pertetum

maxime , <?. 2j4.

g In Dialogo de R alione Juris

docendi, Ю* difcendi , apud Buder.

pag. %i , & 89.

h Fleury du Сfioix , Ю" de ta Me

thode des Eludes , Cap. 1 7 , pa».

1 1 , 05'feqq. ibi : La prlmicre Etu

de doit donc être celle de la vertu.

Tous les hommes re fini pas 0' lisez,

S avoir ¡' efprit fctrefcavans, щ.



178 COMPENDIO HISTÓRICO

que , e o Senhor Rei Dom Manoel creado Cadeiras de

putadas fomente para o ensino da Filosofia Moral " :'

Achando-sc por isso storecentes nestes Reinos os Estudos

delia importante Moral : E confessando ate o denomina

do Jesuíta Francisco Soares Granatenfe , que a Jurispru

dência não lie mais , que huma applicação , e extensão

da Filosofia Moral para o regimen , e governo dos costu

mes políticos da Republica * : Parece que se podia espe

rar , que a todas estas considerações se houveste respeito

nos Estatutos ; que se conservasse á Filosofia Moral o lu

gar , que lè lhe tinha já dado nas Escolas ; e que se apoias

se , e favorecesse o seu Estudo com as novas providen

cias , que mais ventajosas lhe fossem.

74 Porém osuccesso desvaneceo a esperança: porque

os Inimigos da Sociedade Christã , e Civil ; os Corrupto

res da Moral Evangélica ; os Perturbadores dos Thronos ;

os Amotinadores dos Povos , não querendo deixar em

paz a primeira Dictadora das Leis , e a Mestra dos Offi-

cios do Homem , e do Cidadão : E declarando-lhe huma

guerra cruel : Extinguiram a Cadeira , que para Ella ha

viam creado o Senhor Infante Dom Henrique , e. o Se

nhor Rei Dom Manoel : Puzerarn perpétuo silencio ao

Professor , que a regia : E quizeram proscrever inteira

mente das Aulas esta indispensável Disciplina.

7 5 Reflectindo com tudo em que esta proscripeão ,

se fosse declarada por modo absoluto , revoltaria contra

Elles os espíritos da Nação , quando com Ella queriam

sempre comprazer ; não se atreveram a acabar com a Fi

losofia Moral de hum só golpe. Formaram o plano de a

des-

taíVes dans Us affaires ; de reujsir

dans quelque pr.'fe'lUon ; mais it n'y

a ptrfome de quelque sexe , JS" âe

quelque condition , que ce suit , qui

tie foil obiifé a bien vivre. 'Touts

Us tinires biens font inutiles fans

celui , puis qu' il eil montre T ufa-

ft . , . . Oil tie pent done y travail-

ler tie trap bonne fieure . £9" it tie

faut pas croire qu il faille diftrer

la Morale jufques ata sin <les Etu

des , & tie lui donner , an' ut: / «

de terns pour paffi-r en suite a ut

autre Etude.

a Francisco Leitão Ferreira

nas noticias Chronologicas ãa Uni

versidade de Celmira , ?J. í 1 7 , «

9 I'
ll No Tratado ãe Legièus i*

Proçemio.
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deítruirem por partes. E para fupplantarem os homens

de bem, e probos, (que Elles em grande parte tinham

ji fascinado , para não perceberem os seus venenosos de

sígnios) fizeram semblante de quererem conservar os Es

tudos da mesma Disciplina.

7Ó Debaixo do pretexto de ser Ella huma parte da

Filosofia , incluíram o ensino da Moral no Curso Filosó

fico ; e encarregaram as Lições delia aos Lentes de Ar

tes a . Os quaes eram sempre do Corpo da sua Compa-t

nhia , ç haviam de ser por Elles nomeados para ensina

rem nas suas Escolas sem dependência alguma de outra

superior. Por este meio subordinaram inteiramente a íi as

Lições da Moral da Natureza , para poderem vicialla , e

fazella táo accommodaticia aos seus fins , como viciaram ,

e fizeram á Moral do Evangelho. A sombra da confusão >

e mistura das mesmas duas Moraes com as outras partes

da Filosofia , vieram depois executar o projecto da total

proscripção de ambas estas Moraes com os fins dos scuâ

ambiciosos intentos , nas Lições , que dictáram , e nas

Obras , que foram dando aos prelos pelos seus Cafuistas,

77 Pelos mesmos Estatutos, que Elles formaram, se

faz manifesto , que estes foram os seus intentos : Cbscr-

vando-se a Filosofia Moral , que mandaram ler : E ven-

do-se que no tempo , em que a determinaram , já tinha

apparecido a aurora da Filosofia Moral desde que a luz

do Evangelho começou a illuminar os espíritos , para não

abraçarem por dictames da Razão sonhos de vans fanta

sias , e illusões de entendimentos escurecidos pelas trcvaâ

do Paganismo , e occupados de erros * .

78 Já os Santos Padres haviam tratado a Ethica , e

christianizado a Moral dos Filósofos Gentios por meio da

Revelação manifestada pela Escritura , e pela Tradição.

Já a importante Doutrina dos Officios se achava por El-

M ii les

a Ejíatutos ãa Vnrocrsiâaâe , man in CoefirtChi ReipuHicx Lite-

Íív. 1 , 'lit. 5S, }. i. rúria, Cap. ç , 2- ?4. IVlarbach o

i Joio Francisco B'.idæo in in Introitu ailJurifprujcntlam apir*

HijloriaJuris HeturtlUs , l. S. Heu- ti, C:ip. i , },
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les depurada de algumas impiedades , blasfémias , fc er

ros , em que nella tinham necessariamente cahido por

falta das luzes da Fé os Moralistas Gentios * . Isto se dá

bem a conhecer pelas Homilias dos mesmos Santos Dou

tores : pelos tres 1 ivros de Offtcih de Santo Ambrósio * r

e pelos trinta e linco dos Moraes de São Gregorio Magno >

Compostos de propósito para corrigir , e supprir o que fal

tava na Ethica Gentílica. Livros , os quaes por muitos

Séculos serviram de norma para a direcção dos costu

mes c , e são recommeridados por Pagi , como o Prom-

ptuario da Moral Evangélica i .

79 Dominava porém já ao tempo , em que se for

maram os Estatutos de Coimbra , a Moral dos Theglfc-

gos Escolásticos , cheia de tantos defeitos , e de vicios

tão substanciaes , como foram por exemplo os seguintes :

80 Primeiro : Porque nella se não indagavam os ver

dadeiros fundamentos , e genuínos princípios das acções

Moraes ; não le derivavam as obrigações naturaes da na

tureza racional , e das faculdades da alma ; não se davam

definições claras , e exactas das virtudes , e dos vicios;

não se explorava o sentido genuíno , em que as tomara

Aristóteles ; não se mostravam os modos de emendar a

vontade, e de applicalla á verdadeira norma das acções;

e faltavam outras muitas noções próprias , e essenciaes do

argumento da Ethica ; os quaes defeitos , e faltas eram

todos extrahidos da Ethica de Aristóteles , que esta Mo

ral Escolástica tinha por fundamento e .

81 Segundo: Porque nella se contundiam os Precei

tos da Ethica com os da Moral Evangélica ; os Princípios

da Razão com os da Fé. E isto porque os Escolásticos lo

não

a Remi?io Ceillier tia Apologia

ia Moral dos Santos Padres , cita

da no \. 58 , Nota b. Mijuel por-

tfchio in dis. de .P/itlosop/iia Mora-
li* &Jft> ispriidetUla Naturall Chris

tiana Veterittu V.cclcsia. Doctonim

JutfpfíCla, S. Ambrósio de Officiit
Jacob Rruckero in Historia Critl-

M PMefiptig. , Ti>«n. j , psj.j 5 j.

t O mesmo Fortschio , e RVj-

ckero nos lugares proximamente

citados.

c O mesmo Bmckero iti , pis,

$<« , }. 4. .
a Francisco Pa»í hl Breviarit

Roma». P(>"tf/iC, Tom. 1 , pag. 17 ;.

e Bmckero naObia, e Tomo,

citado, paj£.
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fiáo contentáram com darem na Ethiça a simples , e pu

ra Doutrina dos Ofrkios do Homem , e do Cidadão , de

duzidos precisamente da Razão natural , que lie unica

mente a fonte , e o verdadeiro principio, donde Elles se

derivam , para depois se confrontarem com a Revelação ;

e para assim se poder conhecer por demonstração a pefle-

riorl , se as Deducções , que delles se haviam feito / ti

nham sido legitimas , e foram verdadeiramente didladas

pela natureza , a fim de se graduarem os referidos prin

cípios conforme o seu merecimento , na certeza de que

achando-se contrarias á Revelação , não podiam ser ver

dadeiros dictames da Razão christã.

5^ Terceiro : Porque da nociva introducção , que ha

viam feito os mesmos Escolásticos da Dialéctica na Moral ;

e da confusão , com que pela mesma introducção se fi

cou tratando na Ethica indistinctamente assim dos Offi-

ciot do Homem Civil , como dos ditos Casos de consciên

cia ; pelo modo inteiramente Escolástico , com que se fi

cou disputando até sobre as Regras mais certas , e indu

bitáveis ; e sobre os dictames da Razão mais claros , e

evidentes : quando estes por taes se deviam sempre como

certissimos inculcar, para delles se poder adquirir a ver

dadeira idea : Com que se passou também a formar mui

tos casos metafyficos : Com que se tratou de tudo isto

por forma contenciosa , trazendo-se para a decisão das dú

vidas hum montão inútil , e prejudicial de razoes , e ar

gumentos supérfluos , e sofísticos : Com que se fez assim

toda a Moral litigiosa , dando-se com tudo isto occafião

a parecerem todás as regras delia duvidosas , e opináveis :

Com tudo isto , dizemos , se abrio hum largo caminho

para se introd'izir também na Moral o mesmo Scepticis-

íno , que o referido abuso da Dialéctica havia introduzido

geralmente em todas as Sciencias * . Scepticismo , que ,

diffundido na Moral bastaria per si só , ainda que nada

mais houvesse , para ter já corrompido toda a disciplina

dos

m Bruckero no lugar citado, pag. SSS.
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dos cofhimes ; fe o Oráculo da Igreja nao tivefTe prom-

ptamente acudido a prefervalla dos erros , e das corrup-

cóes , com que o Aríenal da faifa Dialedlica armou oí

relaxados Cafuiftas da mefma prejudicial Sociedade para

çontaminarem , e perverterem toda a Moral chriftá * .

Nef-

« Excelentemente Luil Vives

de Сан/is corrurtarum Artium , Lib.

£ de Philofoptiia Morati corrupta ,

cujo lugar 7 aínda que extenfo ,

comém huma pintura cío viva dos

vicios lia Eihica Efcolaftica, que

л.То pojemos deix-r de tranície-

velio neíUNota. Diz pois efteil-

li:(liado Efcritor na pag. 194 da

Edic.ío de Napoles_ de 1 7 64 «s

feguintee patavras , ibi : Quid ma

lum factura tandem ell Infinita Ыс
¿Ifputandi rabies 1 Yerttrunt aj al-

tereationes fíifcipHiiam tnortim , аил

fid agendum cjfei parata, & ñc tra-

ctarunt , non'ut mellores vetfièrent ,

vet facerenl , пес ut recte jíaiue-

renr i!e virtut lins , S" vita , fed ut

eaviltareniur . . .. V)ialecticam quo-

cue non ilium patito janlorem , fed

commenta parvmm Logiealium de

iifcenfu, defeenfu . fuppo/ltionibus ,

amn'iationibus , rêfirletlonlbus , ap-

yellatlonibus . Ati\ui dijputaliones

minime fur.t Шг.ел , vet ad perfua-

ëendtm , veî ad red leudos meliores

tomines. Sam oui dijput at , aut qui

qudfiionem audit , lanquam Claffi-

cum . parât fe continuo adpugiiam,

ts" nrmit , uniique ut refiflat , ne

eapiatur , aut vincatur ; ita Agre

flitmittit in aiiimum fun.m ewn , qui

âieit , ut fententiam ejus , quamli-

bèt recle monentis , tranfeat. Bte-
tiim cavet Cthi ah ilio non fecus ,

quhm ah ño/le. Qiiocirca morali per-

fualoni , qua «on adeo docei e voit ,

tit /югtari, ef incitare ad opus , xi-

íil! efl ita inlinlcum , atque alterca-

tior.es , aut contrarium exiflimarl

dicentem , andient) .... Idem Ipfi

Arifioteles piiidentißine admouet ad

eiendos , fedamlosve animorum motus

Dialecticam r.rn eïïe adhlbendam ;

Quanlo minus ТЫЩорЫл таит pro- ,

fielet ut ique , qiiomodo in Schoiis Ira-

ctatur. ' ideo luvenes inter morales

il!a< altercaciones , c?" tot firepans

de omni genet e virtutum , ac bono*

rum morum , nihil probitatis trahunt.

Son in iilo exercilio colorantur , quid

in tills fotet contlngere ; contra el-

this multis inquinantur vitiis , quoi

fcitieet ilia omnia fie dicuntur , at

пес eommtndari virtr.tis exceller.tia

polît animis , пес vitlorum firdiîas

efii odio. Кшскего allima citado,

paj. 899 , e fe»g. Jo;io Francifco

Budxo in Hijloria Juris Saiuralis ,

?. 1 1 , Ofjeqq. К ïambem no feu

Abrégé îte V Hljlorie de la Pflikh

fophie,_Can. ï , ?. 9. Barbeirac no

Prefacio ú Traducça'o Franccza

da Obra de Pufendorf de Jure Sa-

tur. г? Gentium , J. -48 no rim. Hev>

man inCcnlpectu RcipuillCA Lite

raria, Cap. 5 , ?. Nicolao Je-

ronymo Gundiin»io , e 03 mais

Hiftnriadores da Filoforia Г-loral

citados no ¿. 50 , Nota Ь.
E fohre os vicios dos Kfcolaf-

ticos vejam-fe IViabilIon de Stuuits

Monafiicis , P. 1 , Cap. 7 , pag.

^9 9i & f"lt- Пн-Ии in Method}

Stud. Xtieolog. Lib. 4 , pag. SS.

Tribechovio de Scholtfiicis Docto-

nbus , Cap. 7 , num. 4. Heuman

em huma DiiTeitac о , que juntou

á Edieío deíla Obra. Denina ilt

StudioTbeologia , 'J'om. с , pag.

E pode tambem ver-fe o que

fica dito no Cap. I , Eftrago I , e

VII , juntando-fe a tudo Caffiano

de S. Elias in Therfogia Morali a

corrupt elis Jefuitarim repurgata.

Antonio Arnaldo dans ¡a Mo

rale Pratique des Jefuiles. Luii An

tonio de Montaito dans les Let-

Ires Provinciales.
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8} Nestas circumstancias pois tendo os Fabricadores

dos referidos Estatutos doar.no 1598 no seu livra , e des

pótico arbítrio a eleição para escolherem por base dos Es

tudos Moraes : Ou a Ethica dos bons Filósofos Gentios

christianizada pelas Obras de todos os Santos Padres , e

especialmente pelos trinta e finco Livros dos Moraes de

São Gregorio Magno , e pelos três dos Officios do il!u-

minado Doutor Santo Ambrósio : Ou a outra Ethica de

Aristóteles , que havia constituído o fundamento da cutra

Moral perniciosa , e sofistica dos Filósofos Escolásticos :

Tendo já então Miguel de Montagr.e sacudido desde o

anno de 1580 o jugo desta segunda Ethica sectária , e

aberto , e mostrado o caminho da primeira Ecléctica nas

suas Tentativas Moraes " : Tendo , digo , os mesmos

Compiladores diante dos *lhos tudo o referido : Foram

tomar por bale do feu systema a sobredita Ethica de Aris

tóteles : E ficaram ailím manifestando demonstrativamen

te , que os pontos das suas vistas não eram dirigir , e en

sinar a verdadeira , e sã Filosofia ; mas sim , e tio fo

mente distrahirem as gentes para o precipício da ignoran-

. cia : corromperem a Religião ; e depravarem os costumes

com o estudo , e lição da Ethica do mesmo Aristóteles.

84 Primeiramente : Porque Elie não deo os princí

pios geraes , e as noções univerfaes , de cue depende in

teiramente a intelligencia de todas as proposições , e ver

dades da Ethica : Não ensinou ao Homem as Leis , cue

a natureza lhe impoz para Regras constantes , e perpe

tuas das suas acções : E não lhe mostrou o verdadeiro

caminho , e os meios mais próprios para adquirir o feliz

habito de sempre se conformar com ellas. Bo cue se con-

.clue faltar manifestamente a Ethica de Aristóteles á de

vida satisfação das tres partes eiiènciaes , e constitutivas

* Brucke/o na mesma Obra ,

Torn.V, pagin.72j. „Norandn-

,, !e , que somente se allega Mi-

1, jnel de Montague como teste-

rounha do facto de se haverem

„ já desde o anno de 15Í0 CO-

„ nhecido os perniciosos erros

,, da Moral dos Filósofos Elco-

lastícos ; e n?o para inOJlcir

„ aos Leitores a Moral do iei"e-

„ rido Author.



1*4 COMPENDIO HISTÓRICO

da Ethica " : e ser a daquelle Nocivo Filosofo a original

fonte de todas as manqueiras , que a respeito destas in

dispensáveis noções ponderamos mais particularmente na

Ethica Escolástica * .

85 Em lejundo lugar : Porque sendo o verdadeiro

fim , e objecto da Ethica formar o Homem de bem ; en-

íinar-lhe a honestidade , e a probidade interna do animo ;

prescrever-lhe os seus Officios deduzidos da Natureza ra

cional ; dar-lhe a conhecer as virtudes Moraes , o summo

lem , e a verdadeira felicidade , que a mesma Natureza

dicta , que somente se pode achar em Deos c ; e mostrar-

lhe o verdadeiro caminho , e os meios próprios de poilúil-

la ; se vé que o objecto da Ethica de Aristóteles foi dia

metralmente contrario a tudo o referido.

86 Aristóteles nem se pr^poz , nem podia propôr-fe

na sua Ethica algum dos referidos fins ; fendo elle intei

ramente falto de toda a Religião Natural, que he aftlãi

da Moral Filosófica ; tendo establecido na sua Fysica , e

Metafysica , a respeito de Deos , do Mundo , e do ho

mem , princípios tão errados , e erros tão monstruosos ,

que justamente o fizeram reputar pelo mais impio de to

dos os Filósofos Gentios : e tendo edificado íbbre elles

todo o fystema da sua Moral falsa.

87 O fim , que o mesmo Aristóteles se propoz na sus

Ethica , foi fomente formar o Cortezáo , e o Aulico , cuja

vida Elie seguia nas Cortes de Filippe , e Alexandre Ma

gno ; e ensinar o modo de fazer o homem feliz nesta vi

da. Isto precisamente he o que dão a conhecer todos os

seus documentos , e também o que inculcam a idéa , qus

elle dá do summo Eein ; as virtudes , que EUç explica ,

Wclfio in Prolegomenis Phik- I ie V>ci , Lib. 8 , Cap. 8, ibi : Na*
sovhin Mora'is. Batimeilter in Pm- \ ãixerunt ( Platonic! ) ieatum tjt

fMlMe Institution. Phihfiphi* Aio-

ralis. Chriftiino Thotnafio in Pro-

grain. dcKavis Etílico. Aristoteíis.

* 111.
c Atum o rçconheceo Platáo

in Gorgia , tf phsâone , coroo teste

munha Santo Agottinho deCivita-

hominem Jhtentem corporc , vel frv-

er.tem animo, feâ fruentem T)eo. S

cambem outrosFilosofosGentios,

o que basta para se ficar conhe

cendo , que a mesma Niitureti

dicta dever piocurar-se a verda

deira felicidade sómcuce em Deos.
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trais próprias para a vida Civil , do que para a probida-

de interna do animo ; as honras , as riquezas , e os ou

tros bens externos , que Elie propõe para meios de adqui

rir a verdadeira felicidade : Este he o verdadeiro concei

to, que mereceo a Ethica Aristotélica

88 Que Elie fosse inteiramente falto de toda a Re

ligião ; e que pensasse indigniífimamente de Deos , se

mostra facilmente : Porque ainda que admittio , e reco-

nheceo hum Ente Supremo , e o deo a conhecer pela

denominação deFspirito immovel ; neyou-lhe totalmente

a Providencia , a Liberdade , a Omnipotência , a Immen-

íidade , a Sciencia , a Justiça * , e os mais Attributos Di

vinos c : Com o que Elie mesmo degradou da Divinda

de o seu Supremo Ente A .

89 O Deos de Aristóteles , diz Bruckero , não he im«

menso , não está presente a tudo : Atado á ultima esfe

ra , obra apartado das partes do Mundo , feito hum con

templador ocioso de si mesmo : Não pôde , nem quer ser

honrado com orações , nem applacado com sacrifícios ;

nem também castigar os mãos , e ajudar aos bons. Mui-

to inferior por isso ao Deos de Epicuro , que por causa

da sua excellencia se fez digno de culto. Às Intelligent

cias não lhe ministram , e só como partes da máquing

cooperam necessariamente para o movimento do todo ,

sem terem cuidado algum no Mundo sublunar. Qual he

pois o ministério deste Deos , que não creou o Mundo :

não cuida nelle ; não o governa ; não he mais livre , que

huma Máquina ; não pôde ser honrado com o culto de-

t P.tra demonstração (lesta ver

dade vejam se os ??. seguintes ,

e os Authores , que adiante apon

tamos.
í Bruckero no lugar citado ,

jia». 8)2, C seqq. Walchio ia

Dissertai, âc Atheiftno Ariflutelis,

Cáp. ;.

c Bruckero no lugar alfinu ci-

tado, [>g.Su> «SM-

â Lactancio Firmiano âe ira

T>ei , Cap. j , ibi : Etenivr si est

Deus , ttiiqtie prmtâens est , ut

Deus ; nec aliter ei potest Dlvini-

tus fíttritui , vlsi ©" pretérita té

rreat , CS" prsser.tra fclat ; Vi futura

rrns/iriat. Qiium igitur pwvhlen-

ti/rm sustttllt , etiam Deum vegavit

efe; tiram Deum este prosestirs e/l,

O" prmidtntiavt stml concifirt.
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vido a Deos ; nem pôde fazer beneficio algum aos Ho

mens * !

90 Continuando o mesmo Filosofo nas luas execran-

dras impiedades , faz o Mundo , e a matéria delle eter

na * , e a alma do homem , mortal , e semelhante ás

dos brutos c , attribuindo a faculdade da Razão ao en

tendimento agente , que não he potencia própria , mas

fomente hum aílistente extrínseco d . Entre as Inteligên

cias inferiores , e subordinadas ao Espirito Immovel , ( as

quaes Elie reconhece , e trata por Deoses ') establece hu-

ma espécie delias , que assuma ser a Ínfima , e diz que

he a alma de toda a natureza humana , e que tem a seu

cargo reger, e governar a humanidade e.

91 Establecidos estes detestáveis princípios , pasta o

Author delles a ensinar a Moral. E como por elíes se vê ,

que não tinha sombra alguma de Religião ; não reconhe

cia a Providencia Divina ; nem cria na immortalidide da

alma ; necessariamente havia de ensinar huma Ethica ,

cujas Máximas não dissessem respeito á Religião : não pro

movessem á verdadeira felicidade ; e somente se cingissem

á vida presente , e caduca /.

92 Isto he o que provam os seus dogmas substancia

dos nos Exemplos seguintes.

Pri-

a Bruckero no lugar aflima ci

tado , pag. 8; ; , e S } 4.

í Aristóteles Lib. 1 , Cap. 10,

Tom. 1 oper. pag. {49. Lactando

Firmiano Divinas. Injlitut. Lib. 7 ,

Cap. 1. Bruckero nó lugar allega-

do, pag. gj4, « »)5-

c Jiuscb. Cesar, in Prtparat.

Evangel. Lib. r 5 , Cap. 9. Launoi

de Fortim. Arlstot. Çap. 1. O Mar

quez de Saint Aubin TraitJ de T

Opir.iM: , Tom. 2 , pag. 427. Val

erão aflima citado, Cap. ; , Set.

4 per totam. Bruckero no lugar
proximamente citado.

d S ío Gregorio Nay.ian7.*no

Orat. ãt Spiritu Saneio. Walchio

alfima citado , Cap. j , àect. j ,

H, & fey.

e Cláudio Perigard In Prxf.Cir-

cut Pisani , Part. 1 , ibi : Hoc in

Arifiotele ocmrrlt repreliendenâum,

ipiod posuit wundum . ejusijue mate-

riam primam tliemam , primam ;w-

Itrem prima ittntaxat spttrtt mediu

CircUlo insijientem , liberiatis ex~

perlem , rtifiií aliud aptmn intelll-

gere , nifi se ipsum nec aliud efi'ce

re , quàm motim ttenium , prende

nec muiuhim , nec aliud quláauam ex

Mile creare pose, item de reliquis

Intelligentiis , quorum iafimm» vi-

âetur facere intellectual agentcm •

if animam unam commur.em toti jve-

clei . anile siugit imuaneratUium er

rorum sege*.

f Yalchio aflima citado , Cap.

4 , Sect. 1,2-4.

■



PARTE n. CAPITULO II. iS'7

l) 5 Primeiro Exemplo. Antes de tudo nega o seu im-

-pío Author toda a certe7a das Doutrinas Moraes " . Pro

cedendo sobre os errados princípios , que tinha já dado

na sua Lógica , onde affirmava não serem as verdades Mo

raes demonstráveis { por estarem sempre sujeitas a altera

ções , e a mudanças. E com este falso , e abominável

dogma abre huma nova porta a outro Scepticismo Moral ,

que faz ainda mais duvidosos , e incertos os preceitos mais

claros , e intergiversaveis da Sciencia dos costumes ; debi

lita inteiramente toda a força das regras mais evidentes

das acções , fazendo-as dependentes do arbítrio , e do ca

pricho dos homens ; e establece hum systema , que só

pôde ler próprio para favorecer a dissolução ; auxiliar os

vidos ; corromper os costumes , e produzir consequências

ias mais horrorosas , e contrarias ao bem da humanidade ,

e da Religião * .

94. Dedtfz o mesmo Aristóteles toda a origem da Jus

tiça , e da Honestidade somente das Leis Civis c : Não

reconhece a invariável Legislação da Natureza Racional ;

nem delia deduz os Officios do homem ; e por necessá

ria consequência toda a norma , que propõe para as ac

ções humanas , consiste precisamente nas ditas Leis Ci

vis , que todas são como os tempos variáveis ã .

Sen-

it Moral. Lib. 2 , Cap. Tom.

'a , oper. pag. 1 í , ibi : Sclentiam

paruirt , aut nittil aã virtutem vale

te , fed extrcittttmem , usum , &

ftatUum. htLib. 1 , Cap. 1. Etfitc.

*d Sicomtctmm , Tom. 2 , oper.

jiag. í. Anallt. poster. Lib. r , Cap.

2 , pag. 104 , i: Csp. 4 . pag. 7 S ,
&• Cap. 8 , pag. 109 , «jf feqt. Bra

cken) no lugar citado , pag. Í05 ,

.e Sic.
t Bruckero no lugar citado ,

pag. S; 5, e na Nota g. Walcbio

no luear citado , Cap. 4 , Sect. 1 ,

í. Deste ScenticiOno Moral per-

tendéram defender a Aristóteles

.André Luiz Koenigmanno , c Joio

í.urcardo Mayo , ambos em JJii-,

seriações particulares, que apon

ta Bruckero na Nota aqui allega-

da : Mas o contiario consta dos

lugares do mesmo Filosofo citados

nesta Nota : K que as verdades

Moraes sejam demonstráveis , ex

celentemente provaram Pufendorf

ãe Jure Natur. & Gent. Lib. 1 ,

Cap. 2. João Francisco Budxo in

Analis. Histeria Ptltestplllc*. , pag.

244 , & seat.

c Lib. 1 , Cap. i. Etfiic.aJNi-

comaçhum , Pait. 4 , Tom. 2 , oper.

d Walchio na dita Sect. ). ; ,

& 4. Barheirac no Prefacio áTra-

duccTo Franceza de Pufendorf,

?. 24, pag. jS.
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çf Sendo as primeiras , e as mais importantes no

ções de toda a Ethica indifpensavelmente as que respei

tam ao conhecimento da natureza do Bem tomado em

commum , e particularmente do summo Bem , e verda

deira Bemaventurança : De ambos estes Bens dá Aristó

teles huma idéa tal , que ensina , que o_Bein he Can-

gruentia cum alíquo adpetitu * : Definição , na qual dá lo

go huma idéa falia , e perniciosa do Bem ; porque a no

ção , que dá delle , comprehende igualmente não só o

Bem verdadeiro , mas também o apparente , ao qual ella

não devia por modo algum competir , por ser elle hum

mal verdadeiro , que só , como tal , se deve dar sempre

a conhecer * .

96 O summo Bem , e a Bemaventurança deste Filo

sofo consistio na operação da alma racional , exercitada

conformemente á virtude mais excellente em huma vid*

perfeita , a qual no seu sentir he o mesmo que longa ;

porque como huma Andorinha , ( diz elle ) ou hum dia

não faz Primavera , também hum só dia , ou hum bre

ve espaço de tempo não basta para fazer o homem fe

liz c : E como a virtude , que elle julgou mais perfeita ,

foi a Sabedoria 4' : Veio a pôr o summo Bem na con

templação ' .

97 Além desta felicidade estableceo também outra na

vida conforme á virtude Moral , ou Civil s , a qual fez

dependente dos bens externos do corpo , e da fortuna:

Querendo que estes concorreslem também com os do ani

mo : Assentando , em que sem elles não pôde o homem

ser verdadeiramente bemaventurado , e feliz t : E com

parando depois entre si estas duas felicidades , e bens ,

re-

á Lib.r , Cap. 1 aãNlcomact'im.

h Heinec. Element. Ptibfip».

Mora'n , }. i4f.

c Aristotel. Moral. Lib. I , Cap.

} , 4 , 5 , e 6 , & Lib. 10 , Cap.
«. Barbcirac no Prefacio citado ,

J. 24 , pag. j). Waicliio no inçar
alle^ido , ?. (. Bruckero u» dito

Tom. 1 , pag. Sjí,

â Lib. 10, Cap. 7 Ethicor. ai

Xicmach. Walchio no dito t.

e Walcbio no mesmo }. (. Bru

ckero no Tom. r , pay. if > 8.

f Lib. 10, Cap. I Etticor. ai

Nicomucíi.

,g No mesmo Livro to, Cap.

Walchio no diro 2. (. Bruckero

pag. Sji , num. 41.
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jrefolveo , que a primeira he mais excellente , do que

a iègunda; e preferio o íummo Bem Theorico ao Práti

co *.

98 Os muitos , e muito abomináveis erros , que se

invoivem nesta doutrina , he de admirar , que não fizet

sem horror aos Filósofos Christãos , que mandaram seguir

Aristóteles na Disciplina da Ethica , na qual unicamente

se deve tratar da felicidade interna do animo * .

99 O que diz do summo Eem o mesmo Aristóteles ,

e da felicidade , que faz dependente dos bens da fortu*

(la , e do corpo , não só he manifestamente falsifllnio»

mas também perigoso , e de muito más consequências

na Disciplina Moral : He falfiíllmo : Porque os ditos ben»

Considerados em li são indifferentes para a verdadeira fe

licidade , e tranquillidade interna do animo , e só podem

promovella , ou apartar delia os seus possuidores , confor

me o bom , ou máo uso , que delles fizerem , regulan-

do-se pelos dictames da boa Razão , ou fazendo-os servir

para mais favorecerem as mas inclinações da vontade c .

He perigoso , e de muito más consequências : Porque sup-

posta a grande pravidade , e malícia dos homens , tem a

referida doutrina muita forca para excitar , nutrir , e fo

mentar a desordenada cubiça das cousas humanas , e abrir

com iilo a porta para todo o género de perturbações , e

movimentos , que muito facilmente podem precipitar a

alma a cahir da verdadeira felicidade , em que mais fa

cilmente se sustentaria , se a persuasão da dependência ,

que

a Walchio no mesmo f. 6. Bru-

cWero na Pa£- allegada , num. 4c.

I W-lthio no lugar citado, (.t.

c Proverb. Cap. 17 , vers, r í ,

Thi : Qiiiã m-oJest jlultt fiatere ãi-. i-

tias , fí fajrfentiam emert noa poJTit f

Psalin. 1 6 , vers. { 5 , í"i 1 S , ibi :

Vitlt impium superexaHatum , ©" ele

veitum strut cedros Lilar.i . ff t<an~

fivi , K' e;ce r.M erat , £5* auaUvi

£wn , & um est ir.ventus locus ejus.

EccIesiaiUc. Cap. 2 , vers. 10, &

,ibi; \iiih imitim vmittcm ,

& asfiiciionem animi , ©" uitil per-

numere fui Sole.
S. Beinaido in Sermone 1 de

Deãicatume Ecclesin , ibi : Aviâã

went tiomMs leius creatis occuva-

ri pote/f , fatiari »on pele/l ; ani

mam enim Deo caparem , ouidquiã

Deo minus est , Hnttere r.on potest.

Jac | ier Injljtui. Yt.ilofoph. Moral.

Part. 1 , fan < , Conclus. 1 . his-

titut. Ptili'fipS. ir rnniem mttt<>dtm

digest. Tom. 1 de Etílica, Cap. 1 ,

Pfopos. 2.
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que ella tem dos sobreditos bens terrenos , lhe não efli-

mulasse o appetite para querer também possuillos <*.

100 A virtude Moral , que poz o mesmo falso Filo

sofo por hum dos termos da conformidade da vida para

conseguir o mesmo summo Bem , e felicidade , não he

a verdadeira virtude Filosófica , e própria da Ethica : Por

que , como dissemos * , toda a Justiça , e honestidade ,

que elle reconheceo , só teve por fonte as Leis Civis c . -

101 Secundo Exemplo. A doutrina do outro summo

Bem , e felicidade mais nobre , e sublime , que Elle faz

consistir na contemplação , he toda fundada no erro craf-

siílimo do entendimento agente, que, conforme os seus

falsos princípios, he distinto da Alma Racional

102 A preferencia , que dá ao summo Bem Especu

lativo , e Theorico , sobre o Pratico também não he sã :

Porque he manifestamente connexa com o erro , que El

ie seguio , da Essência de Deos especulativa, e posta so

mente na contemplação : Porque dá occasião ao outro

erro da appropinquação do homem a Deos pela simples

Filosofia Theoretica e : E porque lie também diametral

mente contraria ao verdadeiro fim , e natureza da Ethi

ca , que he essencialmente liuma Disciplina prática , e

não theoretica ; e de nenhum modo pôde promover a

bemaventurança do homem por meio da simples contem

plação de Espirito com independência das boas obras , e

prática das virtudes , sem as quaes não pode o homem

aspirar, nem conseguir a verdadeira felicidade /.

Ter-

a Walchio no lujar proxima

mente allegado.

* h 9i-
c Walchio no lu»ar citado , £.7.

d Walchío no mesmo Inçar,

; , e também no Cap. j , Sect.

e Christiano Thomafio in Insti-

tut. Jurisprudent. Divhix , Cap. i .,

J. 22 , e/setf. Sf In Vifatal. Proce-

miali . (( , |< , e 57.

/ í«ftitut. PUItfipn. in vovam

method, digest, in Prasationt , pa$.

19. Ep. Cath. Jacob. Cap. 1 , verí".

22, ibi : Estile factores verti, ffl"

non auditores tantum , & feih}. Mat-

th. Cap. 7 , vers. 24 , i5 seoq.

Sobre as duas bemaventuran*

qas de Aristóteles he muito di«r.o

de ler-se Luiz Vives na Obra ci

tada , pai;. iSf , ibi : JLriJtotéla

in hãc vita qugrit teatitudinem , al-

teri nitiil reJinquit ; e na pa». 1 S- ,

ibi : Sed AristoteUcam felicitai*

contrariam este pietali npstre. , Mtiftíâ

ideo rteis. raticr.i , nànlaem put»
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10 j Terceiro Exemplo. Daquella falsa doutrina do

swnmo Eem pafsou a dar sobre a virtude outra doutrina

tambem falsa. A virtude (diz Elle) hehumhabito, que

consiste na mediania : Habitus in mediocritate conjijlens a .

Faz pois a mediania constitutive eslencial da virtude. E

sobre este principio establece toda a base do feu systema

Moral na explicacao das virtudes , quando seria melhor

explicar a natureza dellas pela proporcao das accoes coin

as Leis , que lhes servem de norma , e com a vontade

Divina , de que todas procedem 5 .

104 Alcm disto aquelle meio , em que Aristoteles

poz a virtude , tem sido mui combatido por Antigos , e

Kodernos. Entre os primeiros he digno de ler-fe o que

contra elle escreveo Lactancio Firmiano c . E entre os

segundos basta ler a Hugo Grocio a ,, que solidamente

• mos-

du'jitare , nawpietas non in vita Uac

irevi , ©' Imbectllo corpore , casi-

lus , «S" calamitallbus obiecto , po-

r.it felicitatem , nec torn m«le at.it

nobifeum , fed in illo immortali cor-

j<ore ntistro , injurin munis expert!

*d inimutatUem firmltatem reflets.

Hi'C eft mutnis emphfjtmum , & pla

ne clignum Deo fempiteruo , ac pr&-

poienti. K na pag 1S8, ibi : Sed

quid isthuc I amen eft , fnmus ve fa-

tis fan: f Habemus lue'em. Scimus ,

qua sit vera beat it as , qua ad illam

tundem : Et difputamus adfiut de

Aristotelica beatiludine. An Aim

fucimits beati.udines , unamCfiristi ,

'alterant Aristotells ! Ueee iterum

llafl hema de beatitudine dijectio ,

ut dudttm de hnnine. Si Arlsto/elira

teatl'.tido expetenda nicest', Ctiristi

leatltudo non est hie expetenda :

Weoue enim cor.traria ptffunl eodem

loci , JS* temporls , ad idem W" loci ,

tJf temporls concuplfci. Si Ariftote-

llca beatitudo comttientltia est , quid
laboramis , quemodo earn tueanmv .J

Qitin eadem ratione omnes omnium

Phitofoithorttm de J'ummo bono infa-

r.ias in Scholam addiicimus, gf eas

corSuefclm-ds proptignare f Attivero

ludtmus in sent c tit ia tie beatitudine ,

id eft , de fumma totitts vita. f Pe-

ricutiifum est contra veritatem pro

j'aljo stare. Quanto pcriculosius In re

tantl momenti de reiigtmt, de car-

dine, in quo vita univtrfa volvitur f

SI fida eft Ariftotelis beatitude ,

valeat etiam Gentilibus ipsis parum

fond , C9" pia. tfos vera difeamus &

feire , CS" tueri.

a Moral. Lib. 10 , Cap. i;,

b Kaibeirac no Prefacio cjta-

Jo , }. ;4, raS- ?S- Walchio na

mclma SecqSo , ?. 9.

c Vivinar. Institution. Lib. 6 ,

Cap. 1 6 , ibi : Quid tandem nobis

Ista medlocritas proderit i Qus.ro ,

utnan ne fapienti Utar.dum putent ,

ft quid inimlco fuo mali videat acci-

de're , aut utrum ve l&titiam srtuia-

re debeat , si victls lustibus , aut

oppreji tyranno, llbertas , es" falus

civibus parta sit ? Kerne dubitat ,

quin £9" in illo cxltcutnn ktarl ,

in hoc parum l&tari , sit maximum

crlmen. Eadem de celeris ajfecti-

his dicere licet.

d Grinio in Prolegcmenis de Ju
re Belli , SS" Pacts , 7. A { , C" seqq.

Barbeirac no Iugar a'llegado , pag.

>4.
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moflrou , que nem todas as virtudes tem dous extreme» t

por haver algumas , cuja prática se pôde levar ao exces

so , sem que degenerem em vicios ; e isto persuade não

fó com a razão , mas também com os exemplos.

105 Se tomarmos a virtude na accepção própria da

Ethica , logo se vê claramente , que Aristóteles errou , e

que não foi mais feliz na definição da virtude , do que

íè tem visto que o fora nas noções da natureza doKeni*.

loó Mas le quizermos olhar para o genuíno fim da

sua Ethica , que só foi a felicidade da vida civil , foi con

siderar as virtudes mais conducentes para ella ; e se re

flectirmos: , em que estas são precisamente as que Elie

quiz dar a conhecer , logo comprehenderemos facilmen

te , que a dita definição he muito exacta.

107 Porque para promover a felicidade da v/da civil,

que sempre depende da conciliação da graça , e da be

nevolência dos ânimos , principalmente das pessoas pode

rosas , não ha cousa , que mais possa conduzir , que a

observância da mediania. E neste sentido explica Walchb

inuito bem a mediocridade das virtudes da Ethica de Aris

tóteles J. De sorte, que a definição Aristotélica da vir

tude , que , não se attendendo ao verdadeiro fim da sua

Ethica , tem dado fundamento para Elie ser reprehendi-

do ; examinada cora a devida attenção ao sim referido ,

não só póe a salvo a Lógica do Author , mas também

passa a fornecer hum bom argumento , de que o mesmo

Filosofo nenhuma outra cousa se propoz na sua Ethica,

que não fosse a felicidade da vida civil , e temporal.

108 Da virtude disse também Aristóteles c , eme he

huma acção espontânea , cujo principio está em Nós. E

não podia dizer o contrario , tendo negado a Deos , a

sua Divina Providencia , e todo o cuidado das cousas sir-

blunares ; e attribuindo tudo ao acaso d . Porém este pria-ci-

a Walchio assima citado , Cap. I sophiam , CJ" Tbeohghtm , Part. 1,

4 , Se.t. [ , ?. ?. Lib. 1 iU Secia AristvteUca, pa*.

* Walchio 110 dito \. j. I ít.ibi: Virtus , cmsiH , if vp',m-
■ c Lil). 1. Klhic. Cap. j. I tale fit , & spontmia e# actio , c:i-

4 Veiuci inApparatu aãP!tiln-\jiu prhicipium ia wíis efi. Herpt
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cipio , tomado no sentido do seu Author , não só he fa.U

so , e erróneo , mas muito perigoso , porque exclue in-*

teiramente o concurso de Deos para as obras da virtude i

e tende a inspirar aos homens o errado , e pernicioso con-

ceito de que podem tudo per si sem os auxílios da Divi-

na Graça : Ê por esta razão tendo o mesmo principio»

passado da Ethica para a Theologia , tem nella causado

hum gravissimo detrimento , de que são funestissimas pro

vas o Pelagianismo , e outros erros semelhantes , que mui

to tem perturbado a Igreja de Deos.

109 E qua se dirá do numero, e da natureza parti

cular das virtudes , que o mesmo Filosofo explicou na

sua Ethica f A divisão , que delias faz em onze , ou no

ve espécies , como querem outros Interpretes , ( pois que

he tal a confusão , e a escuridade do Author , que até

o numero das que elle comprehendeo nos seus Livros , se

acha posto em Problema) certamente não he adequada.

110 Porque : Ou Elie queria ensinar na sua Obra

sómente as virtudes principaes , e que são como a fon

te , e género supremo , a que se subordinam todas a9

outras ; e então só devia contar as quatro Virtudes Car-

deaes : Ou queria explicar também as virtudes subalter

nas ; e neste caso foi diminuto , porque não bastam as

suas onze virtudes para exhaurir a matéria " .

111 Todas as ditas onze virtudes são áridas , infe

cundas , estéreis , e delias não pode extrahir-se sueco al

gum util para a verdadeira felicidade do homem : Algu

mas delias bem podiam desterrar-se da Ethica para a Po

litica , a fim de deixarem lugar ao grande numero das

virtudes Moraes , que » fendo não sómente próprias da

Part. It. N Ethl-

enim Deus , Inquit We, renm fin-

maiiarm» curam hatet , sei oimiia

caju , fortuna , cm:filio reguntur.

Bruckero uti supra Tom. j , pag.

J17 , Nota «. Muito diferente foi

a idea , que teve Platío da virtu

de , e da dependência. , que ella

tem do influxo Divino , como se

vê pela doutrina , que delia de»

In Menonc, Tòm. a , ptg. si , o

jj, resumida pelo citado Brucke

ro , pag. 73 j , num. ia, ibi: Er

go virtus per se etigcnãit efl , 9

quia Divina res est , ãoceri non\ po-

test, fed a Deo confertur.

a Valçhio no dito Cap. 4,

Sect. 1, ?. 10, e 11.
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Ethica , mas devendo occupar nella o primeiro lugar pe

la grande importância do seu objecto , e pelo muito in

fluxo , que tem na honestidade , e probidade da vida ,

foram inteiramente omittidas por Aristóteles *.

112 A primeira destas virtudes Moraes , de que não

ha nem leve menção na Ethica de Aristóteles , he a Re

ligião * , que tem por objecto o Culto de Deos : He huma

das que mais nos prega sempre toda a Natureza. E sobre

todas as outras contribue para o fim da Moral c . Masque

muito se não ache esta virtude no systema de hum Filo

sofo Atheista ! Como havia Aristóteles ensinar , e recoin-

mendar o Culto de Deos , se o Deos > que Elie sonhou ,

não he digno de Culto a!

113 A segunda virtude omittida por Aristóteles he a

da Piedade , ensinando esta o amor , e temor de Deos ;

facilitando-nos a devida execução de tão necessários Oifi-

cios ; promovendo a saudável prática de dous princípios

tão efficazes , e tão poderosos da rectidão das nossas ac

ções ; e podendo emparelhar com a Virtude da Religião ,

tanto pela grande importância do seu objecto final , co

mo pelo seu influxo na honestidade da vida e . Mas co

mo havia de lembrar a Piedade , a quem havia esqueci

do a Religião ! As mesmas impiedades , o mesmo Atheis-

mo , que supprimíram a Religião na Moral de Aristóte

les, fizeram supprimir também nella a Piedade/.

A

a Walchio no mesmo ?. 11.
t Para prova de que Aristóte

les nlo reconheceo a Religião

por virtude , nem delia fez men

eio nafiia ithica , batia saber-fe,

que as vircudes , de que nella tra

tou , foram fomente a Fortaleza ,

a Temperança , a Liberalidade , a

Magnificência . a Modéstia , a Ma

gnanimidade , a Mansidão , a Ve

racidade , a Cortezia , a Úrbant-

dàde , e a Justiça , e que estas sáo

as ume virtudes Aristotélicas na

wpini.To dos que mais ampleam o

seu mimeio. Valchio 110 lugar ci

tado, ?. IO,

c S>. Thomaz 3, 3, quáft. li*

.... Wolfio in PhiUfophla Aloralh

Part. 1 , Cap. 5.

d Walchio no lugar citado,

2- í 1 , « I í-
e liruckero na Obra citada,

Tom. 1 , pag. 8 i í.

/ Volfio Ip diS. miofophia Mi

rai. Part. ; , Cap. 2.?. 10; , ibi:

Quí ptetatem cvlcre vult , operou

dare tcnclur , ut Dett?n arvoscat.

Qui Dettm non ataoscit , pletattK

eolert nequit .... Quoniaw ptt

sietas , quam Phihfophicam Jicímui ,

eji fiafritits conformanãi cãionet I.-*-

ti Hatura vi motivorum ab attrlia-
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114 A terceira virtude, deque também não ha men

ção na Ethica de Aristóteles , he a Honestidade , e Pro

bidade interna do animo " , merecendo também esta a

primeira attenção na Disciplina da Ethica , por ser o meio ,

que tem mais connexão , e influxo com o seu fim , e

que mais infiue para elle * .

115 A quarta virtude igualmente não declarada pelo

mesmo Filosofo he a Paciência. Mas também não he mui

to que elle a não declarasse , se a não reconhecia por vir

tude : Aristóteles só graduou por virtude a Fortaleza acti

va c ; a passiva porém , que he a Pacienca , foi por Elle

desprezada d .

116 A quinta virtude , que também se não lé no*

Livros de Aristóteles , he a Resignação , e Conformida

de na fortuna contraria : Sendo também este habito de

grande uso na vida humana , e muito necessário ao ho

mem para conservar a trancuiilidade do espirito nas ad

versidades da vida ; para poder approvar , e soffrer com

bom animo os males , e successos infaustos , que delle

não dependem ; e para recebellos todos com a devida,

acquiefcencia na Vontade Divina , que para todos con

corre * .

1 1 7 Além das referidas Virtudes preterio também

Aristóteles a Vétrfimoma , a Humildade , a Innocencla , a

Gratidão , a Jujliça particular s, e outras muitas , de quç

feria fácil formar hum diffuso Catalogo > se as que se

acabam de tomar por exemplos , não superabundassem

N ii para

tis Divinh , CS* Proviãer.ti.1 Divina

tlesumptor.im , luatenus famine r.i-

iiimis impluermt ; qui pinarem «*■

lere vali , Jtabitum acqttlrere ier.e-

fur adiones [tias âeterwinarM per

motiva ah attritulis Divitiis , B"

Proriientit Divina âefumpta Quam-

rtrem necefe est , ut cerltts sit Deum

exifterc , atque norit , qusnam ipsi

convenitnt attritiit* , & quiiã pro-

viJeat reius omnitus in hoc Ui:i-

vsrfi.

a Bruckcro na dita pag. tf 6.

( Bmckero no lugar citado,

pag. S;í , ibi : Et ttinc ratio pm~

let ... . cur Kic pieiatem , nec itt-
ternam /tone/latem inter virtutis se

pta receperit.

c Lib. | Mor Cap. í.

â Lib. á , Cap. 5. Bmckero

na Obra citada , Tom. i , pag.

8jí , Nota n , e Tom. 5 , pag.

728.
e Volfio Pliilfoph. Mera!. Part,

j , Cap. 7 , h «|!,e segg.

/ liiuckero na dita pag. 72 !•
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para o nosso intento. Quem quizer ter a noticia de to>

das , confira as onze virtudes , que Elie explica , com as

muitas , que ensina Santo Thomaz na sua Summa a . E

querendo poupar-se ao trabalho desta conferencia , não

tem mais que consultar a Magno Daniel Omeisio , o qual

lhe apresentará em hum amplo theatro não só as virtu

des , mas também os vicios , que Aristóteles omittio *

para se fugir delles.

1 1 8 Peccando pois tão gravemente Aristóteles pela

omissão de hum tão grande numero de virtudes , as mais

próprias , e as mais adequadas , para promover a verda

deira felicidade do homem , como se tem mostrado ; são

ainda maiores , e muito mais enormes os peccados de

commifsão , que se acham na sua corruptislíma Ethica.

Aristóteles não só faltou com sementes á terra , ma? em

lugar do limpo , e bom trigo , lançou nella zizania , e

joio para contaminalla , e fazer nocivas as suas produc-

çóes. Este he o crime mais atroz , por que se deveria

ter desterrado dos Estatutos da nossa Universidade a Mo

ral , que Elie ensinou.

119 Tratando aqueUe capcioso Filosofo da Fortale

za , que he huma Virtude Cardeal : E devendo dar huma

boa idéa da sua natureza , para debaixo delia se pode

rem bem perceber as muitas Virtudes , que lhe são sub

alternas : Tudo isto fez Elie muito pelo contrario. Não

poz a Fortaleza na constante, e intrépida tolerância do9

grandes perigos , e trabalhos da infâmia , da pobreza , da

enfermidade , do cárcere , do desterro , dos tormentos ,

da morte , e de todas as maiores tribulações , e angus

tias da vida ; mas sim nos simples , e' méros actos de

desprezar , e affrontar os perigos da guerra c . No que

veio a semear huma doutrina errada , e falsíssima , que

no justo conceito do insigne Luiz Vives he a cousa mais

perversa , que pôde dizer-le não fá na Christandade , n*

ã Storni» TheoTogiva , 2 , 1. rijtotele mfijpmm*

i Magno Daniel OmeisioT*í«- c Moras Lib. f. . Cap. j , *
*rum sh tutim, tf vittírum aí A- Cap. ia.
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qual veio a negar o heróico exercício desta excellente vir

tude aos Martyres , que intrepidamente soffrêram até os

últimos golpes da morte , por não negarem a Fé ; mas

até no mesmo Gentilismo , em que priva delia a Socra

tes no cárcere ; a Miltiades nas prizóes ; a Temistocles ,

Metello , e Rutilio no desterro ; a Regulo nos tormen

tos ; e a Catão nas Syrtes desertas * .

1 20 Semelhantemente não estableceo a Magnanimida

de na superioridade do animo a todos os contratempos ,

e prosperidades da vida , como fizeram os Estóicos 5 :

nem também no desprezo das honras , como os Platóni

cos ' , mas sim na cubica das grandes honras d .

121 E esta doutrina não he menos errada, e perver

sa , do que a dos dogmas , que Elie deo sobre a Forta

leza : Porque as grandes honras , ein que Elie conflitue

o objecto da Magnanimidade , ou consistem nas Dignida

des , e Empregos , ou fomente no louvor , e reverencia ,

que se deve á virtude,

122 Se consistem nas Dignidades, he a dita doutri

na não só falsa , mas também perigosa , por ser mani

festamente mais própria para excitar , e accender a am

bição , do que para ensinar a verdadeira grandeza do ani-

1 mo.

a Luiz Vives de Caujis corru-

ptarum Artium , Lib. < , pag. 1 19.

i6i: Jam fbrtittlélnem effeiticit cir

ca terriHHa , tio» OUãvis : neque

tuim in tolerant ia infâmia , pauper-

tati< , mortis , in morsa , nut marl
versar! fortituãintm , fed in pericu ■

lis telloriim : suo niMt âici poteft ,

five its Relieione nostra , five in

GentUltate , perversms. De Keti-

gione : íuis non videt r.ullos fuife

tineuam fortlores uoftrls Martyri-

tus , tf Ih . aui Illa ornnia patlen-

fer ferunt in fpem Gratis. Chrifti f

Jn GentiUtate atitem noa sortis So-
trates in cárcere s tf haustu cicu-

Ma f Son Miltiades In vincúlis ! Son

Tfiemlftocles , tf Rutitlus . tf Me-

éellus in exílio t Son Hegtilut In 1

tormentis? Soa Cato in amis , &i

Sjriihis ! Ira firtltuãlnem accen-

ãt , Jf , Jfciit loquuníur A cademici ,

exacui , tanouam cote : iã cuidem

fãtis explofttm t att]ue Irrifum est a

Cicerone , tf Seneca , tf Stoicis.

t Vives no lugar citado , paj.

1 90.

c O mesmo Vives na dita paj.

190. _
d Vives na mesma pag. iço,

ihi : Maenanimitatem efe ait cu-

riilitatem nragnortem honcrtm. Fru-

ckero no Tom. 1 , pag. 817 no

Compendio da Moval (de Aristó

teles, ?. 17 , ibi : Marranhnitai

eft meãiocritas in tribuendo , tf ap~

petendo magno nonoie , tf judicio

de' fuis meritis, medium tçnens in

ter Inmilem , tf fupertum snirmim.
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mo. Pois que por huma parte eleva ao sublime gráo de

táo nobre virtude hum appetite , que por ser vulgar , e

ainda mais commum , e frequente nos homens mais vi

ciosos , nada tem de virtude * : E por outra parte dá á

Magnanimidade o mesmo objecto , em que mais se costu

ma cevar a ambição, pondo fomente a distinção de dous

hábitos entre 11 tão oppostos na maior , ou menor inten-

são do dito appetite ; o qual fendo huma vez dirigido a

objecto tão provocativo , e tentador dos efpiritos huma

nos , dificultosamente se contém nos justos limites , em

que Elie põe a dita virtude : e o qual desordenando in

teiramente as vontades , facilmente declina da moderação

necessária , e infelizmente as arrastra apôs das ditas Digni

dades , e as faz precipitar na mais cega , e furiosa am

bição.

12} E se no outro caso as ditas honras constitutivas

da Magnanimidade consistem somente no referido louvor ,

e reverencia devida á virtude : Se esta ambição da dita

reverencia , e louvor he o que Elie tem por virtude -. Que

corrupção maior podia introduzir no Santuário da Moral i

124. A esta pergunta respondeo Luiz Vives no refe

rido caso : Excitareis vós o Filosofo , que formais para a

ambição desta aura popular * f E quem ha de ser o Jua

dejje mesmo louvor , e reverencia ! Quem ha de filter eflt

calculo , que deve servir de regra á referida cuhiça , para não

transgredir os limites da Magnanimidade ! O Povo não ; por

que costumando o seu juizo ser vão , e temerário , não

pôde ser premio de huma cousa tão excellente , e que

tanto se chega para Deos , como lie a virtude c . Serão

pois os homens de bem , e prudentes ! E como ha de

constar destes predicados , que os habilitam para Juizes ,

fendo o conhecimento dos homens tão difficultofo ; pois

quanto mais graves são , e mais prudentes , tanto mais

se recatam > c mais impenetráveis se fazem ! Como ha

de

• Vivei tia dita pag. 1 50. I vers.il t non fias fortafe dienttates.

% \ivej na uísina paj. ijo,| e Vives iblâeuu
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de saber-se, queElles exercitaram aquellas qualidades no

iuizo , que fizeram ; e que este he são , e exacto para se

x>der por elle regular a sobredita cubica , e desejo a '.

Vacillantes os espíritos nesta incerteza , não aspiraram já

nais a ferem magnânimos com o justo temor de não se

iazerem ambiciosos. E eis-aqui a magnanimidade impedi-

la pela falsa Moral de Aristóteles.

125 Demos porém que saiba o homem , que o dito

jtizo he são , e he exacto : Esperará por ventura , que

ele se lhe dê a conhecer por meio de cortezias , e reve

rencias externas ! Nada menos. Estas exterioridades costu-

nam ser desprezadas pelos Sábios. Deverá pois acquies-

ctr aos juizos mentaes , e internos. E ha de desprezar

neRe calo a própria consciência para se reger cegamente

pela desses Juizes estranhos , que por nenhum modo lhe

confia serem mais sábios , e virtuosos , do que elle 1 !

I3Õ Além do referido , se essas honras verdadeira

mente estão mais da parte de quem as faz , do que de

quem as recebe , como o mesmo Filosofo também ensi

na ; íiccederá muitas vezes defraudar-se a virtude do pre

mio , e do fruto devido c . Accresce , que se as ditas

honras são o verdadeiro premio da virtude ; para que as

communica a cousas , que não tem bondade intrínseca»

ensinando deverem-se ellas mais á virtude . quando esta

se acha acompanhada das riquezas i \ Não he isto depri

mir manifestamente o preço da virtude ; exaltar o valor

das riquezas ; entreter mais os espíritos com as cousas ter

renas ; acerefeentar os estimulos ; e difpôr hum novo pas

to para cevar a ambição !

127 Resta pois , que o juízo regulativo do dito de

sejo , ou cubica das honras , seja o próprio e . Mas que

ouço , ( exclama Luiz Vives , como surprendido de seme-

lhan-

a O mesmo Vives no fim da

paj. 1 90. in principio , vers. Seâfac.

t Vives liidem.

e Vives na ilita pag. 1 5 1 . vert

Jau amem.

â Vives no mesmo hijar , vers.

Quoâ fi virtutis.

e Vives na mesma pa£. vers.

Et vis wãsnaitimum.
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lhante resposta) que ouço! Permittir ao homem o juízo

de fi mesmo , e ser quem determine a honra , que me

rece ; E sendo demais a mais este merecimento próprio

depende da combinação dos alheios , que com elle con

correm , e Elle não conhece ! Quereis por ventura , qu<

cada hum seja o árbitro da própria virtude ; quando h<

principio certo , que quanto melhor he o homem , tar>

to mais moderadamente pensa de fi , ainda que se tenh

muito bem conhecido i Não he o mesmo conhecer-se i-

guem a si , e ser censor de si mesmo. Vai muito da e>

ploraçãb de si mesmo á confrontação da sua pessoa con

as dos outros , que ainda se não exploraram. Ouão alheo

he isto do verdadeiro juízo , e da nossa piedade Christ; ,

da qual ouvimos : Cum feceritis omnia , qute præcepta fimt

xohis , (licite : Servi 'mutiles surma * . Noli ahum fijcre ;

fed time * . Beams , qui non judica semetipfuni ia eo , quod

probat e . E outras innumeraveis Sentenças , propias a

diminuir a nossa arrogância ã '.

128 O verdadeiro juizo do merecimento , nio só

alheio , mas próprio , he hum grande segredo reservado

somente á Sabedoria Divina : Sunt jujli , atque Jâprentcs ,

( diz Salamão Ecclef. cap. 9,) O" opera eorum in ntara Dei ;

C tamen nefcit homo , utrum amore , an odio dis;nus ft : sei

cmnia injitturum fervantur incerta. E neste sentiJo disse

também o Apostolo ad Corinth. 1 , cap. 4. : Nhil mihi

tonscius sitm ; fed non in hoc JttJIificatus fim e .

1 29 He pois evidente não poder competir ao homem

o j'uizo de si mesmo , da sua virtude , e das honras , que

por ella merece , para poder regular-fe por elle no dese

jo das grandes honras , e praticar a Magnanimidade , que

ensinou Aristóteles.

1 30 Finalmente o fiel , e vivo retrato , que Luiz Vi

ves formou da Magnanimidade Aristotélica , se realçou , e

fez

^ Lue. Cap. 17. vers. 10. I â Vives no mesmo vers. p*!.

> Ad Rom. Cap. 11. vers.|i$2.

9°. . I r O mesmo Vives na dita págj
c Ibi Cap. 14, vers. 21. I 15;.
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fez muito mais próprio do seu original com as cores , que

lhe deo Earbeirac. Os extremos , ( diz este Escritor ) que

Aristóteles da á Magnanimidade , sáo de huma parte a

ambição excessiva , e da outra parte a baixeza de espiri

to , que impede o conhecimento do próprio merecimen

to , e obriga o benemérito a privar-se das honras , de que

he digno , ou estas sejam grandes , ou pequenas. Assim

erige o mesmo Filosofo em vicio huma disposição , que

se não he muito chegada á Humildade Christã , pelo me

nos he muito innocente em li mesma. E assim passa a sus

tentar , que esta indifferença para as honras , que elle tem

por mais commua entre os homens , do que a ambição

excessiva delias , he hum vicio peior , e mais oppoilo á

Magnanimidade , do que a mesma ambição excessiva " .

ijl Tratando o mesmo Aristóteles An Mansidão , lhe

dá também por extremos , de hum lado a cólera irracio

nal , e do outro a indolência , que tudo soffre sem se

mover. Por consequência fórma do desprezo das injurias

hum vicio, e faz a vingança virtude; tendo esta por pró

pria de huma alma nobre , e generosa ; e aquella por di

gna somente de hum espirito baixo , e servil * . ^

a Barbeiiac no Prefacio da

Traduccío Franceza de Pufen-

dorf deJure Natur. & Gent. ?. 24 ,

pag. •> 6 , e »7 , !bi : 11 oppose á cet-

ie verta tf nu cote me ambition

démefurèe , ou une sottevanité, qui

sait , que son se croií digne degran

ds honneuts , 85' ou' on y aspire ,

quoi atC on ne les mérile eu aucune

maniere : de T autre une Bafeje d"

ame qui empeche , ou' on ne eonnoife

son propre merite , ffl" qui ottige à se

priver soi-meme , ou en tout , ou en

parlie , des fionneurs ãont on etoit

jíigne , grands , ou petits . C est ain-

Ji , que ee Pliilofipne erige en Vice

une disposition , si non approchante

de T HuwV.it è Caretieirne , du moius

firt innocent en elle-meme. IV va

jusques à soutenir , que cette hull-

ference pour les Honneurs , qui eft

i ce qu' is pertend , plus commune ,

que T anti{ioii cxcestve , eft oust

pire , 0" plus opposèe à la Magna-

nimitè.

i Moral. Lib. 4 , Cap. 1 1. Bar-

beirac no dito ?. 24 , pag. 97 , ibi :

On nous parle enjuiie âe la vertu,

qui garde un juste milieu d T egpri

de la colòre ; C est la Douceur , out

consists â ne fe sacier , que pour des

sujeis , qui en valent la peir.e , &

contre les' personnes , qui le mèrl-

tent ; & cela á" une manière pro-

portionne à la gravitè du Mt , dans

ães circmtstances convenatles , O"

par plus lonetems , qu' H ne faut.

Les eviremiteT. Vicieufes font , d"

un cotè y V emportement deraifbnna-

ble 1 de s autre , une indoltnce qui

soujsrc tout sans s' emmvoir. Alnfí ,

felon nôtre P/iilo/bpte le menrls des

injures est un vice ; K" la Vengean

ce une Vertu : Le premier est $

une ame senile ; V autre a" uns

ame mile, gcvirtufy ~
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152 Donde fe \i , que Aristoteles da o nome de vi

ews a cousas , que ou nao existem , ou verdadeiramente

nao sao viciosas em si mefmas ; como sao desprezar os

prazeres , e as honras ; e ser inleniivel para nunca entrar

em c61era contra alguem.

I ) 5 Por isso conclue contra a Ethica de Aristoteles

o mesino I.uiz Vives : Dizendo , que he inteiramente

contraria a Doutrina de Christo , e total mente com elk

incompativel a : Explicando-se com a forca , e vehemen-

cia deltas formaes palavras : An etiam , ficut paulo anted

duas beathates , ita mine qaoqui dual virtutes fingimus , V

drus fortitridines , W duas magnanimitates , unam Chri/lianam ,

alteram Gentiltcam , feu Arijlotelicam potius '. Pudeat veri

Chrljlianos jlc loqai , nisi forte non allud Jit nob'ts ArifloteU-

ta , quant pitta , fifla , mortua : pro umbris yen , C rnor-

tais quid attinet dimicare i Non pojjumtu Chrijlo servire , &

Arijloteli , contraria pr^cipientibui : illi attollenti not ad Cce-

Junt , ad Dentil P.itrem Jaunt , & per contemptum vit£ hu-

jus ad euram ejus fempitern<e : huic prementi animum nos

trtmt , ut arSiiis compleClatar hoc corpus , curas , & cogita-

tioncs suas omnes in hac <evi brevitate confumat : Quantum

hoc obfuit multis in pietate , dum obliti pneceptorum Christi ,

satis fe rede , ac fanftc ex preceptis Arijlotelis putant vive-

re , & ad ea , tanquam vit£ forinulam , opera , er adiones

humanas examinant , atque in flagitiis , ac feeieribas fibi ip-

fi , ©" atiis indulgent , impofito pidcherrimarum virlutwn no

mine ex dotlrina Ari/lotelica : ut in ira , in ambitioite , C

honoribus afeltandis , in luxu , & prqfujis fumptibits , in cd-

tione. Nam W hanc quoqui in ordinem virtutum Arifioteles

adiuittit. "

1J4 O mesmo conceito de Vives haviam ja feito da

Ethica de Aristoteles os Santos Doutores da Igreja. Ten-

do todos reconhecido perfeitamente a corrupcao , e per-

versidade das maximas daquelle nocivo Filofofo , unifor-

memente a defprezaram , e abominaram : Reputando-a

co-

* Vives ua diu pag. i j2.
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como a peior, e a mais impia das Ethicas Pagans : Fu-

gindo todos della : E declarando-se quasi todos pela de

Platao.

i j 5 Lactancio Firmiano fe inflammou tanto de ze-

lo , ponderando a dita Ethica , que chegou a embrave-

cer-se contra ella " . Eusebio Cefareenfe tarnbem a im-

pugnou vivamente } . E Sao Gregorio Nazianzeno accu-

sou-a de muito carnal , e humana c , Joao Sarisberiense ,

( Prelado sabio do Seculo xn ) sendo por outra parte

grande defensor de Aristoteles, e sustentando com mui

to vigor a sija Logica contra as impugnacoes dos que a

combatiam , confefTou fern rebuco os erros do Author ,

e declarou , que nao era bom Mestre para formar os cos

tumes da Mocidade * . O Synodo de Paris , a que presi

dio Roberto de Corceon , I.egado Pontificio no anno de

121 5 , comprehendeo a Ethica de Aristoteles na prohi-

bigao , que contra os feus Livros havia ja fulminado o

outro Synodo tarnbem Parisienfe do anno de 1 209 , em

que fe haviam condemnado , e mandado queimar os Li

vros Fysicos , e Metafysicos , pois que della exceptuou

s6mente a Dialectica do mefmo Filofofo e .

156 Coherentemente fentiram o mefmo: Joao Lau

noi , dando por fern duvida , que contcm muitas cou-

sas , que nao concordam com os dogmas Christaos /:

Fleu-

a Divir.ar. Institution. Lib. ( ,

Cap. 6.

1> T)e Pruparat. Evangel. Lib.

1 j , Cap. j.
c Orat. i ).

d Metalogic. Lib. 4 , Cap. u ,

pag. J07 , & Cap. 2 ; , pag. • <7 ,

ibi : EJse {5 multos errores ejus ,

qui in Scripturts torn Ethnicis, mihm

fidelitus pofmt invcnhi ; verum in '

Ijogiea parent tatutfe mm legi. hi

de fie eum accipiendum else , ut ad

promovendos fttvenes ad gravioris

Philofophit. instituta do&or sit , nm

motion , fed disceptationum.

t Bruckero Hijlor. Critic. Phi-

losopfiin, Tom. j , pag. tf y 5 , ibi :

Haturalis , £ tianfcendentalis Phi-

tosophia , scripta novo nuuldato

vetita. O Hditor das Obias de Lau

noi Tom. 4 , Part, i , pag. 2 , e o
mefmo Launoi de Varia sortuna

Ari/lotelis , onde fe p6de ver lar-

gamente a Hiftoria do fado , e sor

tuna da Filofofia Aristotelica. K se

nas ditas prohibicoes fe nao acha

mais clara mencio da Kthica do
I mefmo Filofofo , he poique 11a-

quelles tempos fe n;To fazia ufo

algum della nas Efcolas.

f O mefmo Launoi na Obra ci-

tada , Cap. 12 , pag. 201 , ibi:

Vrocul duoio funt tju&dam its in Com.

mentariis , ( falla dos £thicos ) gun

Christiana dogmasi noil coiisentiunt.
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Fleurv répète a accufaçao , que Ihe fez S. Gregorio * :

Deslan.les affirma fer secca , e infructuofa , e que so of-

ferece idea? geraes , e propofiçôes îtietafyiicas , mais pro

prias para ornar o espirito , e carregar a memoria , do

que para tocar o coraçâb , e mudar a vontade * : Excel-

lentemente o douto Bernardo Lami , cujo nervoso , e

terminante lugar nâo sô confirma , mas adianta muito

consideravelmente o que temos dito da mesma Ethica ,

qualificando-a de perigofa , e de impia , e condoendo-se

de ter ella occupado Èscolas Christans , e de haverem ho-

înens , que , fazendo profilsâo da virtude , empregassem

toda a tua authoridade para fazella reinar ' : Luiz An

tonio Vernei réfère alguns dos feus erros , e da bem a

conhecer , que fô he proprio para a vida Civil a . E até

o Je-

û Truite in Choix ,tS ig la Mé

thode des Etales , pag. i 8 Ua Edi-

çio de Bru fêles,

t Deslandes Histoire Critique

de la Ptltoflphle , Tom. 5, Chapi-

tr. Il , ?. 4 , pag. 17 t . ihi : La

Murale el feche , & infructueuse ,

quand elle vt ofrg . que des vices

générales , es des propositions méta
physiques , plus propres à orner T

esprit t es a charger la mémoire ,

qu' a toucher le ecettr , es a changer
la volonté. On ouhlie alors , que la

vertu ell un Hen <f usage , un mé

rite de tous les jours.

c Entretiens fur les sciences

tans le discours fur la Philosophie ,

pa?. îSs , ibi: Les Saints Peres,

au contraire n' en ont point /t; con

tents. Ils ont tous regardé AriIlote

eomme très dangereux alaR eligion

Chrétienne. Ils T on accusé de croi

re T Ame mortelle. 11 n' a point

reconnu ta crention du Monde. Il

rensemne la Providence de Dieu dans

les deux : Sans avoir aucun égard

et lui dans le plan de fa Morale ,

eomme s* Il ne ntnis a voit pas fait ,

fi nous ne denéndions point de lui ,

f nitre ame devait mourir avec no
tre corps. Cette Morale est donc

dangereuse pour ne pas dire iàpie :

cependant c' est la feule , qu' on en

seigne dans les Ecoles Cftrftiftir.tr.

Ceux mêmes qui font profesHon de

vertu emploient toute leur autorité

pour la faire régner. Je feai qiï on

en retranche ces erreurs grossières

dont nous venons de parler ; mois

on y laisse afex. de mal , puis qii on

n y parle point lu rapart des Hom

me avec Dieu , en quoi toute la ve

ritable Morale doit confiiler. E ni

paj. îS8 , ibi : Cette science doit

s' occuper principalement de notre

rapprt avec Dieu , es des naiios

de s' unir a lui. Si on a tV- autre

vue , on t' écart , 45" on détourne it

la vérité ceux , qu' on enseigne. Il

vaudrait bien mieux ne leur rieg

dire de la Morale que de leur et
••arler H mal. Tout ce qu' on peut

savoir se réduit a la Connor /Tance de

Dieu , es de V orne. Ce n'' est donc

pas lui qu' il faut consulter ; les

Chrétiens «' ont pas hefoln de rece

voir de lui des instructions fur cet

deux points.
d Apparatti àdPMlofophiam, e>

Theologiam , Lib. i , Cap. i , pag.

s% , ibi: Ex his perspleuum fit A-

ristotelem vera principia Moralis

Philosophic ignoraffe. Nam prttcepta

sua non ex tunejlatis fintilus iu*
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O Jesuita Rapin sendo por outra parte hum grande de-

fenibr da mesma Moral ; e pregando altamente ser ella

a melhor , e a mais completa de todas as Ethicas , nao

pode deixar de confeffar , que he demaziadamente hu-

mana , e muito encerrada nos limites davida prelente".

137 Assim oentendcram, e ensinaram tambem com

igual unisormidade Joao Andre BofTio * : Joao Henrique

Boeclero c : Miguel Piccarto d : Konrado Horneio ' : O

Author das Observagoes Halenses / : Christiano Thoma-

sio ' : Ulrico Marbachio * : Christovao Augusto Heu-

man ' : Joao Francisco Eudeo * : Luiz Martinho Ka-

lhe:

Kit, neqne artiones interims adho-

restatis regains confirmavlt : fed

virtutem civili felicitate iefinmt ,

25* hominem instltuit , qui in aula ad

jorlunn apipem adfpirare , CS" felici-

tatem civilem confequi soffit. Qua-

re von hominem pium , von piobum

facit : fed Vonum Politicum , (jut ad

Regis actiones , mores componere ,

ei placere fciat , ©" his prufidiis

fortune! humane fastiglum ohtinere

poffit. Quote Ethica illitis est pars

ci'vilis Philosophic. , ut ipfe Aristo-

teles diferte faffus est.

fit Lib. j , Cap. 1 , pag. 24 % ,

ibi : Eadem fiagilia in Ethica ( sci

licet Arifiotelis ) fe oferunt. Warn

tametfi in Lifris adSiCOmachim , US

Magnorum Moralium , £J* virtutum

quadam von inepia ttlxerit , multo

phtva tomen tioxia in Us occurrunt.

Nam cum smites honesti ignora-

tet , 29* facilitates animx human*,

penitus von cognofceret ; omnia Me-

taphyficls Kotionihts , <9" fatffs ex-

pedivit , if pmclaram Ethica dif-

ciplinam deturpavit. Cumque in Au

la Kegiaediicatus effel , eamvitam

stravit , qua. hominem ad Politicam

felicitatem conducat , {9* doceat om

nia ad Principal mores adtemperare.

Deformando verb , honesto , e9* proio

viro , aut rara , out nulla pr&cepta

trndidit.

* Rapin Sans Its Reflexions fur

la Morale , paj. ut, ibi: L* Mo

rale if Aristote est trop humalnet

B" trop renfetmee dans les terr.es

de cette vie ; il ne propose prefqut

d" autresolicite" a I' homme , que cel-

le de la vie civile.

t De Comparanda prudtntia Ci

vili , ?. I 5 , psg. 1 5.

c Institution. Follt. Lib. I , Cap*

6, pag. 8:.

d Ifagoge in Lectionem Aristote-

Us, pag. 21 , 29" feqq.

e No Compcndio da Kthica d4
Aristoteles , a que deo 0 titulo :

Philofophit Moralls , five Doctrlna

Clvilis de Morihus.

f Tom. 5 , observ. 7 , pag. 200 >

œ" feqa.
S Historia Juris iSaturalis , Cap;

11 , i. 10.
h Inlroitu ad Jurifprud. apertOj

Cap. Procemia'l , ?. 1 9 , Nota t ,

pag. 82 , ibi: Vel ex unico exem-

plo tmienartt numeri virtutum Arif-

totelicanm hoc patefcere potest. Vo>

tuit nempc Aristotelei politicum inf-

truere , quapropter eas tantum vir-

tutes In litris ad Viccmaclium at-

legavit , quiius Instruction ornatunf-

que ejfe decet , qui ad honorcs "J-

fpirat , C9" ad magna qunvis , ac cx-

cellentia in hac vita enititur*

i Confpectu ReipuHice. Liter,

Cap. 5 , ). n.

Jr Historia Juris Satur. ?. 2r j
ibi : Qua. vero de Morali PailofophUt

fcripsit , ad civilem rectius rtscrrl*
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lhe a : Jacob Bruckero * : E Joao Jorge Walchio e .

Concluindo o douto Federico Guilherme BierJingio elle

diicurso com palavras de tanta lignificacao , e energia,

coino sao as scguintes : Undc tantum applausum £diz este

Eicritor ) tneruit Ethica Ariflttelioa tot nxvis deformis '.

Pau-

e' cum Us , qua. ait Plato , aut

Stoici de ca pmceperunt , tteuti-

quam efe comparand*.

a tit Nj/ii ail BiHlotnecam PHI-

lofophicam Struvil, Tom. n, Cap.

i . ?■ S > P"2- 28 , Is'ota K , ibt:

JAcntem stnemque Aristotelis , nee

quifquam commentaterum est adfe-

cuutus ; etenim ad conjervamlam

RcmpuHicam conferipta stint potiut

Aristotelis prxcepta , quam ad for-

mandos mores hottesti regulis conve-

nientes. Omnes ltinc libri polittei

stint , qui P.tfilci vocantur , vfl al

ipsii Arijtotele , vet a fequacibus.

Hoc eo magis obfervandum est , quo-

nitim Macliiavelli Princeps , de quo

infra erit dicendum , ex parte A-

ristotelem halmit pr/teuntem.

t hi Wisteria Crltica Philof.'pliin ,

Tom. 1 , pag. S j ( , ibi : Id quod

tiec falvis principals fystematis fiii
facere polerat , nee magr.opere fco-

pus ejus postulates , qui suit , ut ex

strinitwe hirniinum , in vita politic*

selicltalem fcctanlhm , difcipulum

instrument. Ft hinc ratio quoque

patet cur pulcfiritudinem , r.otllita-

temque inter seticitatls parses mt-

pteraverit ; afecttiumque P/tyftcam

indolent cum morali natur* confude-

rit , mediocritatem utique postulant ;
cur uec pietatetn , r.ec internam lio-

nestatem inter virtutfs septa rece-

perit ; talemque virtutis faciem de-
pinxerit , out aulicis potifTtmiim ho-

minibus ad Regis exemplu'm fe com-

ponentiius pl.tcere poterat , negle-

cta ea , qua vlrum magis protum ,

quint fplenilidum , magnumque inter

iomines facit.

c Walchio no lu«rar citado ,

Cap. 4 . Sect ?. 4 , ihi : SI ifltur

Aristoteles negat certitudlnem dif-

tiplina. Moralis , originem JustH'M ,

at.'iie Honestatis deductt a Legitus
Civilibus , fcJ ad hoc , ut ex fupe-

rioribus patet, Dei Providentiam ,
atque antmn twstre inrnwrtalltotem

tollere fib't funtit , faclU ex hifet

cognosce/ e pojfumus , quo ipjius i&

tegra Philofophia Moralis refpiciat :

Qui aMiquifsimo errore tdhuc per-

ftiadent fib't , ipfifuiffe ht anrmoviam

adsolicitatem veram , eamque men

tis , qut in fuavttjima timtful/flta-

tis delectatione posita est , mjn/lra-

re , magtto detriment iecipiuutur.

Snmqtie Aristoleli suit pnvosiUtm

rationem explanare , qua quis in hoc

vita fe felicem reddere , siblque com-

parare , out honorcs , ant opes , out

alia voluptatis commoda posset , cu-

ius felicitatis vlrtutes , de quitnt

diferuit , paries ; Leges Civiles rc-

ro, qvas Litris de Kepubltca expo-

suit , media efe existhnavit.

Et 5 , ibi : Quod fi Philofi-

pfiiam Moralem Aristotelis am lo-

ctrinis Platonis , Stoicoium , a's'U

Hpicuri comparanlus , ultimmn (Mt

habuit locum; al que apertum erit,

quid Aristoteles inter omnes P4IV

fophos , quos vettts Gracia prttulit ,

quive Ingenii gl ria terrarum orirm

impleverunt , de doctrina morummi-

nhnam mereatttr lattdem , at cue exi

st i mationem. Hamque & Plato , !?

Stoici , & Epicurus de felicitate

inierr.a erant folliciti , atone trade-

bant pneepta ad obt'mendam ilia'*

accemnadata. Aristoteles autan id

agebat , ut modum ad delicias reruns

humanarum perveniendi osteaderet ,

adeoqve nullitm vern , eiufque inter

ns felicitatis , five tranquillitotis ,

Jtabebat ralionem.

Et in fine ?. 7 > in princtplo ?.

n , ft 1 ) , que todo* tia tetœi-

nsates.
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Paneis dicam. Wen facilò invenire licet Ethicam , quœ natts-

ralem hominis corruptionem miniis ob óculos ponlt , qux qf-

feclibus ejits magis blanditur , ac tales commendat virtutes ,

quœ cam ambttione , avaritia , & vohipiate conjillere , adeo-

que satis commode ad praxim deduct pojjum " : E he hoje

esta verdade tão reconhecida por todos os Sábios , que

não será sacil achar contraditor. 1

1 5 8 Esta Moral pois Pagã , Sectária a mais ímpia das Con-

Ethicas Gentílicas ; a mais opposla á santa Moral do^'eu^°

Evangelho ; e a mais incompatível com os Dogmas , e Sexto

Máximas Christans : Este pernicioso Arsenal do Pyrrho-
nismo Moral , bastante per si só para abalar . e destruir S°*

os mais sólidos fundamentos da Religião,, e do Estado:

Esta prejudicial producçao do Atheismo de Aristóteles :

Este abominável parto da perversão do seu espirito , e da

corrupção dos seus costumes : Esta exterminadora do ver

dadeiro bem ; patrona do mal ; matriz de todo o género

de maldades ; inimiga jurada da Religião , da Piedade ,

e da Probidade do animo : Esta Moral , que confunde

inteiramente todas as noções das virtudes , e dos vícios ,-

que transfigura , e degrada as virtudes , tranformando-as

em vícios para ferem aborrecidas , e não servirem de es

torvo ás depravações da vontade : Esta Moral , que co

bre , pallea , e exalta os vícios , erigindo-os em virtudes ,

para poderem livremente seguir-se sem opprobrio , e sem

rubor ; que excita a ambição ; fomenta a avareza ; pro

move a lbberba ; anima a arrogância ; instamma a vaida

de ; accende a ira ; estimúla a vingança ; sustenta o lu

xo ; e favorece aos prazeres carnaes , e terrestres : Esta

Moral , que só póe a verdadeira felicidade do homem nas

delicias da vida presente , sem por modo algum contem

plar , nem attender á futura : Esta Moral tão humanx,

e carnal , que delia se atreveo a dizer João Owen , que

certamente não ensina huma só verdadeira virtude , e

que não pôde em tempo algum formar hum homem

justo ,

a In ilif. de impersectione viríum natuyaUum aã ttoscqucnâmu Jiim-

mum tomai , }. j.
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justo , e bom ; mas fomente hum disfarçado hypocri-

ta " : Esta Moral , que amima Luiz Martinho rCahlio ter

sido a envenenada fonte das perversas máximas do impio

Machiavello * : Esta Moral , que , conforme o douto Vi

ves , tanto deprime , abate , e occupa o nosso espirito

nos cuidados da vida presente , quanto Chriíto o levan

ta , e eleva para o Ceo , e para seu Eterno Pai , por

meio do desprezo delia, e dos seus bens, que todos são

transitórios c : Esta Moral , que , como fica demonstra

do , só foi ordenada para formar o Cortezão , e o Auli-

co ; que verdadeiramente nem Moral he , pois mais pa

rece hum Appendix da Fylica , do que Tratado da Ethi-

ca , por se occupar mais na indagação da natureza , e

origem fylica dos affectos do animo , do que na consi

deração do objecto delles , e do modo de regellos d :

Esta Moral por todos os referidos princípios tão indigna

de Escolas christans , que justamente se admiram muitos

Escritores , de que chegasse a ter adito nellis : E cfta

Moral em fim foi a Moral , que entre todas as que ficam

aflima referidas , encheo fomente as medidas , e os pon

tos de vista dos perniciosos Maquinadores dos ditos Esta

tutos.

1 59 Tinha-se proposto a Sociedade Jesuítica os mes

mos objectos , e os mesmos fins , que teve Aristóteles :

Isto he , maquinar sobre a bafe do Atheismo hum syste-

ma fornecido de todos os artifícios necessários para ga

nhar honras , e accumular riquezas com a hypocrisia : E

por isso he que escolheram , e adoptaram a Moral daquel-

le Filosofo com preferencia a todas para se ler naiElco-

las da Univeríidade de Coimbra ; para se diffundir nas

Au- '

a Theologumen. paj. ( j , ibi :

Auflvi ãlcere , tion unam veram vir-

lutem, vere B certe âocerl in om

nibus AriftoteVs Libris cã Ntcoma-

Chum ; neqtie quifquam mquam ex

€otum doctrina iujlus , bonus , aut

lertc OTiyíámç evaJet , net nifi

larvatus hfpocrlt*.

b No fim do lugar citado no

I. I f 7 . Nota 0.

e No lugar , que fie* transcri

to no ? I ! 4 .

i Bruckero no dito Tom. i,

pag. 8 j j , Nota U
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Aulas de todos estes Reinos : e para constituirçm nella

o venenoso charco , donde sahíram as mortíferas inunda

ções , que soçobraram , e opprimíram a Moral Christã em

todas as Regiões do Universo, onde chegou a tomar as

sento a dita perversa Sociedade ; da melma sorte que as

aguas do Nilo fazem grassar a peste em todos os lugares ,

onde da sua estagnação se segue a corrupção do ar por

ellas infestado.

14.0 Finalmente os factos da mesma Sociedade Jesuí

tica provam clara , e demonstrativamente , que ella se

propoz por objectos, e fins , na introducção , c propa

gação da dita Moral de Aristóteles , corromper os espíri

tos de todo o Universo para o dominar. Alfim foi com

effeito. Porque porém a exposição dos referidos factos ,

ainda fendo reduzidos a hum Compendio , excederiam oí

justos limites, que neste lugar senão devem exceder; se

remettem nelle os Leitores ao Appendix , que sérvio de

Supplemento a este Sexto Estrago. E vendo-se com at-

tençáo o que nelle se acha colligido, não ficará aos mes

mos Leitores a menor razão de duvidarem, deque os ob

jectos , e os fins , com que a dita Sociedade Jesuítica pre-

ferio , adoptou , e diffundio a Moral de Aristóteles , foram

certa , e verdadeiramente os que ficam assima referidos.

SÉTIMO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

141 Da funesta, e terrível ruina , que os perniciosos

Maquinadores dos mesmos Estatutos fizeram na Jurispru

dência por meio das detestáveis maquinações , que por

Elles vimos executadas contra a Étnica , foi necessária

consequência o outro mortal golpe , que da nociva mão

dos mesmos Maquinadores receberam também as Sciencias

Jurídicas , pela corrupção , em que igualmente puzeram

a importantíssima Disciplina do Direito Natural ; pela to

tal preterição , que fizeram das suas lições ; e pela craf-

ía . e prejudicial ignorância da mesma Disciplina , em que

por sim conseguiram precipitar a Mocidade dertes Reinos ,

«jue seguia os Estudos de Direito.

Part. II. O Pois
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14.2 Pois que o Direito Natural he notoriamente a

Diiciplina mais util , e a mais necefiaria , com que os

Juriitas fe devem difpór , e preparar para fazerem bons

progreífos ñas Sciencias Jurídicas.

14.5 Prime : Porque elle he o que , fervindo-fe da

pura luz da Razáo , e prelcindindo de todas as Leis po

sitivas , dá a conhecer as obrigaçôes , que a Natureza im-

póe ao Hörnern , e ao Cidadüo ; as obrigacóes , com que

todns nafcemos para com Déos , para comnofco , e par»

com os outros homens ; os recíprocos Direitos , e Offi

cios dos Soberanos , e dos Vaflállos ; e tair.bem os das

NaçOes livres , e independentes : E com ellas noçôes

( verdadeiramente as mais ventajofas ao bem univerfal da

Humanidade ) lança os fundamentos mais fólidos de to

das as Leis pofitivas Divinas, e Humanas, Canónicas, e

Civis. Donde le ve fer o Eftudo da mefma Difciplina táo

neceffario para a Jurifprudencia , como sáo os alicerces

para a conftruccáo de qualquer Edificio.

144 Secundo : Porque devendo fer o primeiro cuida

do do Juriíta a boa , e fóüda intelligence das Leis pofi

tivas , porque nella principalmente conlirte a Sciencia das

I.eis ; entre todos os Officios do Jurifconfulto nao ha al-

gum , que lhe feja mais eíTencial , e que mais o devi

oceupar , do que a interpretacáo genuina das Leis. E fen-

do o Direito Natural a bafe fundamental de todas as Leis

poíkivas , como fica demonftrado ; he propoíicáo eviden

te , que para ellas fe poderem bem perceber , näo póde

haver foccorro algum , que tanto contribua para iflb , co

mo he o bom conhecimento das Leis Naturaes * .

To-

a Baibeirac in Orat. it Studio

Juris recle injlitucvdo , pag. 1 4 >

apuä Butler, ibi : Qttm tí ad en

ipfn , аил in Legibus Civilibus &qui-
tati maxime conje«tanea reperiun-

ttir , ¡llene , tí perfficue fatis in-

telligenda , fontes Juris Saturn , tí
Gentium pe'petuii aieundi , tí qui

muni* Me deriventur , adtenden-

Aim.' H.ationis tquitatis in fingutis

capitibus T-eges Civiles non aperi-

tint, aut filtern adtas digitum tan-

tum intendant , пес ab ultimis fun-

damevtií répétant- Legislatures hue,

ut cognita , aut facile aliunde cog-

nefeenda , pr&termiltunt , vel etiam

phi credi volant , tamquam peritis

Jufti , И Injufti arbitris. Dañes i»

Injlitution. Jurifprud. Univerfalls ,

Paï- Ч> l'+í > 'b¡ : In Jttriffm-
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14.5 Todos sabem , que as Leis positivas são deduc-

çóes das Leis Naturaes , e que tudo o que nellas fazem

os Legisladores não lie mais , que inculcar , repetir , e

intimar novamente os preceitos naturaes , ou para mais

©brigar , e adstringir a lua observância , ou também para

accrescentar , restringir , e modificar os mesmos precei

tos , para mais se accommodarem aíTim ao génio , e aos

costumes das Nações , como á constituição civil dos Im

périos * .

14Ó A exacta separação do que nas mesmas Leis po

sitivas he recebido da L egislação da Natureza , e aceres-

centado , ou tirado pela mão dos Legisladores , que as

establectram , he o preliminar necessário , e indispensável

da sólida intelligencia delias.

147 O Jurista pois , que quizer interpretar solida

mente as ditas Leis positivas , deve combinar primeiro

que tudo as Conclusões delias com o Direito Natural,

para poder conhecer , se as disposições , que nellas se

contém , são puramente Civis ; se são naturaes ; ou se

participam de humas , e de outras. Achando por meio

desta combinação, que a disposição da Lei he toda ajus

tada aos preceitos da Natureza , deve interpretalla pelo

Direito Natural ; e este fomente he o foro competente ,

demiti Civiti particular! hegiilalcr

pr&cept* Juris Vnivcrsalis reyetit ,

inculcai . ad fingularem ch ium fu

ram eordHionem accommod t , 2? de-

termiaat ea ex Jl-tn Reipullica. ,

atiA in principiit Juris Univer/aUs

in ãetertninata reUnguur.tur. Quis
igitur e/l , aui Leges Juris Chilis

partiaiiiu is interpretar! . earum sus-

tititim tlemonflrarc , 15 ad sacia le

gitime appicare potes , qui Juris

Universais fundamenta ignorai!

Hohemero in fntroduct. ad Jus
PuHictm V riyrrfale , Op. 4 , ?. j ,

JSota f , ibi : ípfa Juris Komtu-:i

conspiiatlo plurimas eius atgumenti

J^eges certinet , ctuía integra, th-

rtrint ibidem apparent , qua ex me

tis yrincipiií naturaliius dependent ,

uti ex matéria contractions conflat.

Eli enim in confesso suijse Juriscon

sultos Romanos aqui, fanique, cal-

lentíssimos , Cf cum Leges positivei

admodimi pauca ab initio ejsent , Del

eti.m otscnrs, , as dum , phtra a

Jurisconsuliis suppleri experunt ex

Jure Saturaíi ; 25* hoc intuit Impe-

rator confiietur , sus privatum Re-

manmm coltectum esse etc principiis

etiam naturaliius. Cum itatfue de-

prehcndmnus Jurisconsultos sape so-

VniS Juris 'Sature, securos ejse pro.-

cepia , quis rede eosdem Interpre-

tahiiur , nifi aui 1iac disciplina ins

tructus esti
a Daries na Prefação citada ,

pag. 1 S. Bohemeio no dito Cao,

.4, l. 1 , .Nota t.
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e legitimo , de que deve deduzir a genuina razao , e in*

telligencia della : e pelo qual unicamente a deve expli-

car , e demonstrar. Quando porcm reconhece , cue as

difpoficoes das mesmas Conclusoes fe apartam das 1 eis

Naturaes ; deve explorar fe fe apartam de todo , ou em

parte : Se acliar que fe apartam de todo , deve interpre-

tallas inteiramente pelas razoes Civi's , e circumftancias

particulares do Estado ; pois que so estas poderao mover

o Legislador a nao feguir nellas os dictames da Razao

Natural : No cafo porem , em que f<> em parte fe del-

viem , feita com a devida diligencia a feparacao ji apon-

tada dos preceiros naturaes , e Civi's , que nas melinas

dispolic6es fe involverem , deve entao interpretar , e ex-

plicar tanto nuns , corno outros pelos feus proprios fo-

ros : illo he , os Naturaes pelo Dircito Natural; e os Ci

vi's pelas ditas razoes , e circumstancias Civis ' .

a Bohemero in lntroduct. ad

Jus PuHiam Universals in Pritfat.

ibi : Cum Usque Conchtsiones Juris

Nature, ex proprio fro , hoc est ,

ex rrincipijs Juris Naturtt fiat de-

vionstrandz , Chiles vero l..eges ex

ralioribus Civilians ; in propatulo

ejl ita demum ad soudem eruditio-

vem injure private pervei.iti posset

Ji tmturalia a ctviliius fedulo sepa-

rantur , C5* quttlibet ex propriis ex-

plicav.tur principiis. Id ipsam auten

aliter commode fieri nequit , niji an

ted Juris Saturn discipline, yr&pa-

retur animus , & post demum adJu

ris Komani compiUlici.em evolven-

dam perducatur , cum hac via fm-

gula facile secervi , & aJdltawenta

Juris Civilis a Concluflonibus Juris

T*atur<t diftingiti poflint. Huuc infi-

Ttew quoque r.eceife est , ul in stngu-

lis materiis , primo ostcndatur , quid

Jus Satar.i hac dr re dispovat , 29*

quid Jus Romanum itll superaddide-

rit , ut "Saturaha , c" Civilia fern
per distincto ordh.e tradantur. Ft

Cap. 4 , } ! , ibi : Plura quoque i'i

Legions Civilians sunt dispostta , qua

tiiliil , nisi Condust.'nes exJure Jsa-

tura sunt , ©' } reinde non demtm

ex Civilibus Legibus adlfterM >

fed ex proprio fort) petenda , ne is

morem Imperitorurn Gloffatcrum iv.c-

ptiamus. Et in Nota A , ibi : la

terpretem decetomnia ex raiior,ibus

aJ&iptatis deducere ; ha vero ;:rft

vel Civiles , vet Natllralcs , prat

nimirum Leges . vel mere pcsttiri

piht , vel ex principiis naturc'Hui

deducts. Ulx petuntur ex Hitsria

Civil! , ©" ftatu Keipul-licit ; nt te-
ro ex nostra disci; Una , qua , (*•

tis instriiclus est Interpres , f>cih

Ihne genuinum Legls fevfvm icd^s-

re potest, £S" hoc est demum rfn, $

potestaiem Legis eruere. Prtlrtt

ratio In Legibus plerumque omii'i-

tur y vel non ra*'o inadftqucta , $

I'ecundaria adstruitur. Hoc vert Æ-

judicare , B* veram ratior.em aJfr-

re , est Interpretis solidis si'iidemef

tis Juris h'aturatis fjiiff/.'z.ajhvtin

in Principiis Juris F.ccle/ias.ici .

Tom. i , quæst. I , ( 7 , ibi : UU

igitur incumbendum est Alazistroji*

risprudentii , ut primitus ', quttief-

Cumque fe/e offers occasio , prudptc

inJus Naturn inqutrat ; B* raid ex

Jure i^aturali in hac, vel in ilia quaf-

tit/r.e obtineat , cireumj'peete deceit.
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r 148 Quem náo seguir esta segura estrada , caminha

rá perpetuamente ás escuras , porque caminhará sempre

sem as luzes necessárias : Cahirá facilmente no mesmo la-

byrintho : E se perderá nos mesmos cachopos , que não

puderam evitar os Glossadores , e Commentadores Anti

gos , que quizeram entender , e illustrar o Direito Civil ,

sem a instrucçáo da Doutrina do Direito Natural. E por

mais que fe applique , e cance , o que emprender seguir

esta carreira no Estudo da Jurisprudência : bem pode ter

o desengano , de que não ha de já mais fazer-se Juris

consulto perfeito E como nesta única estrada da ver

dadeira intelligencia das Leis não pôde dar-se nem ainda

hum só passo sem o Direito Natural ; quem haverá que

não se convença da indispensável neceflldade desta im-

portantisllma Disciplina para o bom aproveitamento doí

Estudos Juridicos ;

149 Tertio : Porque outro Officio náo menos indis

pensável do bom Jurisconsulto he o da applicação das

Leis aos factos. E para ella se poder fazer com acerto ,

não basta ter conseguido a genuína intelligencia das Leis ,

e ter comprehendido com a maior perfeição o verdadei

ro espirito delias. He necessário explorar todas as circum-

ítancias do facto , e observar , se concordam , ou se di

versificam' das que concorrem na Lei , para no caso de

íe diversificarem indagar como igualmente preciso; ou se

he tal a diversidade , que chegue a formar hum caso di

verso da Lei , e por ella não decidido ; ou se com effei-

to se acha decidido por algumas outras Leis , que sejam ,

ou pareçam antinomicas,

150 Constando ser tal a variação das circumstancias ;

ou tal a contrariedade das Leis , que a Regra daquella,

de

a Bnhemeru ubl proxime na di

ta Prefacio , ibi : Hoc evim qui

nor. inceffirit methoão , in eundem

latyrintfiiim , ss" scopulis turn inci

nere necefe e/l , quos evitare tan

potuere Giojsatores , C Commen-

tatores antiqui , fui , feposita ão-

ctrítia Juris Nature. , Jus Rmna-

num illustrare voiuerunt.

E 01 dita Nota S , ibi : Irrlde~

mus lioâie Glojsatm-es ineptos , qul

pro ruâitate jkcuti imllo ywãn huic

fiuâio operam «avnverunt ', aâeoqtie

sitpe tam turpiter se âeãerunt^ , lit

vil, nisi ineptias, jrotulerint. ,
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de que se trata , se faça inapplicavel ao fado ; ou hají

perplexidade resultante da contrariedade das Leis : Se o

Alinistro , a quem competir a applicaçáo , for bem ins

truído no Direito Natural , e nos dictames da Razão bem

informada, e dirigida pelas Regras Univeríaes , e princí

pios inalteráveis da Justiça , e da equidade , por mek»

destas Regras poderá temperar o rigor , e mitigar a du

reza da Lei conforme o espirito do Legislador ; e não

lhe será muito dilficultoso tomar hum partido , que seja

acertado.

1 5 1 Porem se o mesmo Ministro for destituído destas

luminosas noçóes ; incerto , e helitamente no que ha de

fazer , náo terá outro algum recurso , que não seja o de

revolver com muito trabalho o grande numero de Escri

tores Consulentes , e Decilionistas das differentes Nações,

que cultivam o Direito , para ver se encontra neí/es o

caso interminis terminantibus. Recurso miserável , muitas

vezes infructifero , e sempre cançado , e sujeito ao en

gano : Porque ainda no caso de acertar no juizo , que

fizer da identidade das circumstancias do facto com as da

Decisão , pôde a resolução desta proceder da diversidade

das leis da Nação do Deciíionista : E quando a Le:is-

laçáo seja a mesma , nunca a Decisão pôde passar de

hum simples exemplo , que , aliim de não ter força de

Lei , pôde ser desprezado na instancia superior , onde se

poderáõ calcular melhor as circumstancias do facto por

meio das sobreditas noçóes do Direito Natural. Do que

vem a resultar , que ate para a boa applicação das Lés

he o Direito Natural hum impreterível , e excellente sub

sidio a.

Qiiar-

a Thomas, ir. li.fiit.Jurtfpr. Dl-

vi::. Halæ JVtagdebury. 1710. Dis

sert. Vroxmiiú. ?. 1 5 , ibi : 'Seque in

tteerttlca saltem 1egum interpreta-

tiotte aãiavfíbar a JurísfèitdenttANa-

tttraii , fed «5* cum ai scrum traits-

tuliísem peiem , ut tentarem jus aã

sa(ia fingutaria applicare ( fine quo

tcetamine tutoria cadaver efi ani

ma ãefiitutum) maiorem aâh.tc usam

eius efe experieíar . ciem fane ttt

infinita circumflantiarum Viirieletes,

quibus negoti* hominum civilia ws-

tiuntut , [apifime caffim formani ,

&sarti speciem , qui vet plane *»

Legibus Civilibus est definitas . vel

uii plures Leges diversa disponen-

tts concurrunt unlc fiprincipits cm-
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I}2 Qitarto: Porque para segurar a felicidade interior

dos Povos , e manter a paz pública no Estado , não bas

ti o Direito Civil particular , que somente regula os ne

gócios dos Cidadãos no seu particular ; mas também se

faz indispensável o Direito Público particular , ou Econó

mico , que se compõe das Leis respectivas á Constitui

ção , e Governo público do Estado. Assim como o Di

reito Civil particular tem por fundamento o Direito Na

tural também particular ; e como sem elle se não pôde

bem entender , nem applicar : da mesma sorte o Direito

Público Particular, ou Económico , tem por fundamento

aquella parte do Direito Natural , que establece , e ensina

os recíprocos Direitos , e Officios dos Soberanos , e dos

Vassallos ; e que por ter por objecto o Bem público do

Estado , e dar Regras commuas , e universaes para todas

as Sociedades Civis , he conhecida pelo nome de Direito

Publico Universal " . E desta nobilíssima parte do Direita

Natural depende inteiramente a boa intelligencia , e ap-

plicação do mesmo Direito Público Particular , ou Eco

nómico * .

155 Não páram aqui porém os grandes interesses ,

que tira o Estado do Direito Público Universal. Esta admi

rável Disciplina notifica também , e préga altamente aos

Vas-

muniius quis destituatur 1$ reguVs

extcnãcnãi , Cf restrhiger.it Leges

latas maxima sudore, nonraroetiam
frustra , opus ftaiet tot myiadcs

eonsulentium , Kespondentium , De-

ciâenlium ex Germânia, Gália, Ita

lia , Hijpania , tS" loto pene terra-

Ttm Orfie evolverc , donec casum in-
terminis , & pcriculum tamen surest ,

si maxime stterit inventus ; an Col

legium , aâauod ãefinitio causa, prr-

tinet , eanãem cum deciiente isto sth

veat fententiam , quo labore plus

auam Hercúleo fuperseiere facile

potest , qui generalia Hia gentium

cordi'tts inlcripta fundamenta tene

jecit , fímufvero pcriculum iftuã non

dijstcuítcr aliis meiiis , de quitus

iam differsndi locus nor. est , evita-

re. Slevogtio in Orat. de Phtlofo-

phia Jurisconsult orum , pag. 1 57

apud Buder. Darics no lugar asli-

ma citado. E a necefíldade do Di-

I reito Natural para a boa appirca-

I cão das Leis , fez-se uiaiç indis

pensável nestes Reinos depois da

providentillima Lei de 21 de A-

gorto de r 7 6 5.

a Icfcstatt in Medltatiorfbut de

Studio Juris , Ordine , aí que Me-

thodo[cientifica Inftituendo , Cap.2,

?■ => , es" feqq. & Cap. j , 7. 1.5.

Vitriar. Jur. Puil. Lib. 1 , Tit. 1.

b Daries u&i supra ). 47. Bo

bem, uti supra Cap. 4, 2- 10.
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Vassallos a obrigação cie ferem fieis , e obedientes aos

seus Soberanos ; do observarem as Leis ; e de contribuí

rem para as necelfidades públicas do Estado ; fazendc-

lhes ver, que todos eíles Oflfkios lhes são impostos pca

Natureza ; e convencendo-os , de que as Leis positivas,

em que os mesmos Soberanos lhos declaram , repeten ,

e formalizam pelo modo competente , não tem por cb-

jecto Direitos Arbitrários , s inventados pelos homers ,

mas sim originalmente dictados pelo Author da Nature

za , e todos indispensavelmente necessários para a conier-

Vação do Estado. O que muito concorre para mais pro

mover , e segurar a inviolável satisfação de tão imponan-

tes Officios.

154. As sólidas Regras , e os inalteráveis Princípios

da mesma Disciplina confundem inteiramente as duas

perniciosas Seitas dos Ímpios Monarchomacos , e Mjchia-

vettiftas , que por differentes caminhos conspiram ambas

para dissolver , e romper a apertada , e indissolúvel união

dos Vaflàllos com os Monarcas , com a qual prosperam ,

e florecem as Monarquias * . As mesmas Reeras , e Prin

cípios establecem também , e regulam oS limites do Im

pério , para se não confundirem com os do Sacerdócio 5 .

E isto basta para se fazerem evidentes os incomparáveis

benefícios , com que o Direito Natural contribue para o

bem Universal do Estado c .

1 5 5 Qttinto : Porque para promover a felicidade do

Género Humano , e livrar as Nações , e Republicas de

guerras com as outras Nações , he muito necessário , que

haja huma Legislação Universal , que obrigue a "todas as

Gentes , e por nenhuma possa ser desprezada : E he íie-

•, ces-

a Griebner in Jur. Satur. Lib.

c , Caj. 1 , ?. 1 , num. 2.

Daries in Institution. Jtífis/fuã.

Universal. ?. 7 í6. Oís. Htill. Tom.

í, obr i. Bohem. in íntrtxttict. in

Jus Puílicm» Unlversale, Cap. 5,

2. 1 , & Nota «.

> Eohemero in Iniroiuct. ai

Jus Vutlicum Universal. Csp. j,

?. 20.
e Carlos Antonio Martini is

Positlmutus ieJure Civltatis ir. uftm

Auditais Vinãotonev/ís , Cap. 1 ,2f

fenq. Eobemerona Obra citaUa/íT

iul um.
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cessario , que as Leis por ella promulgadas sejam por to-

das conhecidas , para por meio dellas fe poderem deci-

dir , terminar , e compdr amigavelmente as Controver-

fias , que entre as roesmas Nacoes fe excitarem , fern fer

necessario , que ellas passem as vias de facto , ou as

guerras para fe fazerem justica a si mefmas : E como he

indubitavel , que para efle fim , de que tanto depende o

bem Universal da Humanidade , nao podem bastar nem

as Leis politivas Civis , porque ( de modo ordinario ) sd

ligam os Vassallos da Sociedade Civil , pela qual foram

establecidas ; nem as Leis politivas Canonicas , porque f6

obrigam a Congregacao dos Fieis ; nem tambem as Leis

Divinas , por fe levantarem muitas vezes as fobreditas

Controverfias entre Nacoes , que por nao ferem Christans ,

nao reconhecem a sua Authoridade : Daqui vem a indis-

pensavel necesiidade , que para o dito effeito ha das Leis

Naturaes , porque f6 estas sao as unicas Leis , que abran-

gem a todas as gentes ; a todos ligam com a sua Autho

ridade , e por nenhuma podem ser recusadas fern distin-

cao entre Christaos , e entre Gentios " :

As

a Heinec. Elenientor. Juris Na-

tum t Gentium in Pmfat. ibi:

Accedit , quod fi vei maxime ita

comparata efiit Jttrljprultntit Ro-

matia , uutlo ut otto prsfidio indige

nt . totaqueex Decem-virorum fa-

Mis , allisque hegibus Civilibus ,

iaruquam ex uberrlmo fonte proma-

naret : ea tamen nitiil auctoritatis

hebitura sit in definiendis integra-

ritm gentium iiti''us , & controller-

siis , quivpe qua inter ft run atio ju

re , quam quod ipfit natura inter om-

nes famines perdue conjlituit , re-
futitur Qui jam vulgo Glof-

satorum nomine veniunt homines , di

ligentes illi quidem , nec Juris Ci-

vilis imperiti , at faculi vliio tar

tar's, non aliunde decidi oportere exif-

limabtnt Was Wegum , Gentlitmque

controverfias , quim ex difufa iP.a

Juris Juftmianei collection/ , qua

comprehenfas Leges siqttis nets lm-

bibtjfet , eum , tamquam ex trlpode

de belli , pacisque j'.tribus , oracula

illico fur.dere pose jactalant. Etfa

ne id tarn facile faciebant , quam

pirum vulpes ccmest Quin fi

vei maxime ibi aliquid non Jatis ex-

pllcatum alicui videaiur ; eum ta

men fitim non melius expleturum pu-

tabant , quant fi in fubfid'nm adhi-

beat Scripturani Sacram , Jus Ca-

nonicum , Poutificum Decretales «

<g maxime dlfufa ilia Pailofopho-

rum Scholafticorum opera , in quiittt

omnibus Hie Juris Gentium Vin-

dex , Hugo Grolius , Prolegtmen.
?. 4 8 , er feat/, invenijfe sibi visits

efi quamplurima , qua. ad Jus illui

Natura , c* Gentium illustrandum

non parum adfertnt utilitaiis. At ft

dicendum , quod res est , toni illi

viri vix fecum expendife vldentttr ,

quam parum ponderis apud Gentes ,

Juris Romani ignares , ®" * Cirijtlat
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156 As Leis , que a Natureza dicta ás Naçoés para

manter entre Ellas a paz , e o focego : para regular os

feus refpectivos interefres : e para decidir as fúas cometi

das , sao todas da juril'dicçao do Direito Natural , e délias

fe forma , e compóe a outra parte defta importantiffima

Difciplina , que goza do nome de Direito das Gentes a .

157 Sexto: Porque huma das maiores felicidades dos

Eftados confifte na perfeicáo das fuas Lei;. E féndo in-

negavel , que todas as Leis politivas tanto sao mais per-

feitas , quanto sao mais conformes com as Leis Naturaes ,

fe faz tambem por efta reflexáo evidente , que näo ha

coufa , que tanto pofla contribuir para dirigir a 'Legifla-

çao , e aperfeiçoar a Arte Nomothetica , como he a boa

noticia do Direito Natural * .

1 5 8 Accrefce , que efte Direito he fomente aquelle ,

que defcobre , e faz conhecer a imperfeiçào , e os defeitos

das Leis já promulgadas , que fem juftas Razóes Civís fe

apartam da Razáo Natural , para com efte conhecimento

fe emendarem. O mefmo Direito tambem he o que mais

allu-

íta pietate abenas , habitara fint ar

gumenta ex Jure Jußtnlaneo , Sa-

cris Pandeáis , Jure Pontificio ,

Thorns. . Alberti Maguí , S. Bona

ventura , J5 aliontm operibus de-

jrompta Quid vero , fi gens
etixdam сит Turéis , vcl Sineafi-

ius, vcl Japonibus, de vlo'atis fx-

derum Legibus cxpoflti'et ! His fci-

licet facile perfiiadeblttlr juila effe

omnia , q:tti na,: dicamjurifconfultl ,

eut Pontifica Romani, vel Thomas

Alvinas , ted ipfi Prophets. , ас А-

foftoli jirirjirrtnt í Л t ego id eos

credo non facittus confeguuturos . ac
Turcas , fi Mahumedem ; aut Si-

fienfes , П Confitcium futan nobifcum
Judicem capere vcllenf.

_ Daries no lugar citado , ?. 48,

íbi : Principes in libertatis vivunt

flatu. T.rgo Principian lites non ex

Jure Jußinianeo , fed ex Jure , filed

Principes commune habent , difeer-

venda finit- Qjds etilem nefeit , fus

ftíud Satura , O- Gentium ejfei í

Rachel, in Olio Koviom. feu Intro-

ductione adJus Publicum , Cap. < ,

pag. î 8 , ©"feat, ibi : Quia in exa

minants , vel deridendis controver-

fiis public!s , nullius Juris maisr

tifus, vel euctorltas , tu im natura

lis , Ideo faltem non minori aßà:ála

te , C9* ßiullfl Hind , Btlàm Jus pri

vatum excolendim eil. Grotio de

Jure Belli , Ü* Pads in Prolegomena

}. i , e Cocceio cora os mais Com-

mentadores ao dito

a Carlos Antonio Martini no

lugar citado , Cap. 1 ç , Í5* feqo.

Wolfio in lnfHtut. Juris N'a/, ef

Gent. Part. 4 de Jure Gentium.
Ickftatt ubi fit/ira , Cap. I , ?. a,

ЙГ feno. & Cap. ; , l i S. Vsttel

Droit des Gens no Prefacio. Wol

fio tambem no Prefacio do feu Di

reito das Gentes.

b Cicero Lib. 1 de Legibus,

ibi : begem bonam a mala nulla

alia , nifi naturali norma dividen

poßimus.
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allumsa os entendimentos dos Legisladores , para que *

nova Legislação seja sempre ajustada á mesma Razão Na

tural , salvas somente as necessidades , e impreterível mo

dificações , que pedirem as ditas Razões Civis nos casos

occorrentes * . E eis-aqui outro uso do Direito Natural

não menos notável , e interessante ao Bem commuui , e

público.

159 Sétimo: Porque o Direito Natural contribue tam

bém muito para melhor se comprehender o Direito Pú

blico Universal Ecclejiaflico. Pois ainda que este se ache

bem establecido , e solidiflimamente ordenado pelos pre

ceitos do Evangelho ; e que por estes se deva sempre fir

me , e inalteravelmente regular , he com tudo indubitá

vel , que pôde receber huma grande illustração a lua in-

telligencia das Leis Naturaes : Porque estas aslim como

por huma parte prescrevem . e regulam os Officios , que

a Natureza impõe ao Homem em todos os outros Esta

dos , que lhe são adventícios ; havendo sempre respeito

aos fins particulares das Instituições dos mesmos Estados ;

e deduzindo-os delles para mais os promover ; da mesma

sorte pela outra parte tendo as referidas Leis Naturaes

sempre presente o fim da Divina Fundação da Igreja ; e

cooperando igualmente para elle ; prescrevem , e regulam

os Officios , que no Estado do Cliristianismo incumbem

ás duas Ordens de Christãos , de que Elle se compõe :

Convém a saber ; á Ordem dos Prelados ; e á Ordem dos

Súbditos : não só para promoverem também , e aperta

rem a feliz execução do fim de tão santa Instituição pois

meio do bom Governo , e direcção de toda a Congrega

ção dos Fieis : mas também para que , sendo bem com

binados , e confrontados com o Direito Público Tempo-

■ral , se conserve melhor , e se mantenha sempre inviolá

vel a paz » e a união entre as duas Sociedades Christã , e

Civil ».

Oi-

a Slevogtio uHsupra , pag. I 57. I ti aã St atum CatMlcorum fíerma-

t IckstattnaObra citada, Cap. | maaciommoâata , Cap. 17 De Via

3, >■ - 7 , tf-seat- & Cap. ? , ?. 1 (. I Juris Netum in Jurijpruátriiti* Er-

Princip. Juris íuMiei Bcçlifiajli- 1 clejiallica.
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160 Oitavo : Para que no meio do grande numero

de Canones , que , fern embargo de exillirem nos Corpos

das Leis Canonicas , parecem com tudo abrogados , e )i

fern vigor no tempo presente , pela falta de uso , fe pof-

fa bem discernir , quaes sao os que verdadeiramente se

podem haver por antiquados , e abrogados pelo tacito

confentimento da Igreja ; e quaes os que fe devem ter,

e julgar por ainda fubfistentes , e em toda a fua forca.

E isto he o que lo p6de confeguir-fe com o Ibccorro desta

Difciplina : Fazendo-se huma exacta diflincao entre os

Canones , que repetem , e inculcam algum preceito Na

tural ; e entre os que fomente contem difposicoes positi-

vas , e arbitrarias : Para que , depois de serein aHun fe-

parados hurts dos outros , fe possam os fegundos fomente

haver por abrogados pelo lbbredito principio , no ca/b

em que nelles concorram as circumllancias neceflarias, e

possam os primeiros confervar fempre a fua authoridade ,

e nao possam ja mais ter-fe por abolidos , como funda-

dos em principios , que sao de verdade inalteravel , e

eterna " .

No

tt O Douto Bispn de Veletri

Joio Baptista Bartoli in Injlitutio-

ttibus Juris Caiunici , Cap. 1 , ?. )

In fine , ibi : Ctimqtie multa tint Ju

ris Canonici capita, qua aJure S"-

ttirali proficifcur.tur ; Mac fit , nt

nmi vaaca sint Canonics. Leges , quit

tmmutabites stint , quaque nuilo un-

auam pacts toV.i pofsunt. E no ?. i ,

ibi : Sam Canordcamm Legum alia

auctoritate . aborigine Ecclesiastic/t

sunt ; ali&autem auctoritate itmta-

Xat , quarttm origo altius petenia

1st-
Et auemaditudum in Jure Civlli

tonth'.git Ita etiam ile Ec-

clefiastlcis Leglbus observemus opor-

tei. Sam qua , ex. er. de Slmonia ,

ie 1'actis , de Ufurls , de Vita , es
Hone/late Clericorttm . . . . de fa-

crarum rerv.m ctilttt , Leges funt

rroditt , etfi Ecclesiastics, nominen-

tur . . , , nihijo turner! seems aJu

re Saturali , JS* Divine earurn ori-

giuem petere debemus

Qiias vero Leges Poteftas Ef-

elesiaflica omulno sanxit . . . . et

auctoritate , es origine etlam Eccle

siastics funt , es meias Ecclesiafti-

cas dicere pofumus. K no 5 ,ibi :

Kf liac qtiMem Ecclesiaflicar.im Le-

g::m dlfltnctio , von utilis foliim , fli

neceffaria etiam videtur ad multa-

rum'rerttw intelligent!** , qua. ad

Canonicam Difciplinam pertinent*

Ex ea enlm hoc in primis corstch

ttir , Leges quafdam Ecclesiastical

esc , qua vallum mutationem m-

quam fiabitura sint ; ou'm cum Jus

Satttrale irnmutaolle fit ; if Leges

Ipfas , qualeims Jus Saturate prtr

feferunt , stabiles , immutabilefque

efse oportet , wide neque atiis Le-

gibus abrogari , neque confuetudine

tliqita tolli pqfunt. K no?. 6 , ibi:

Neque ulla itidem eonfue tutti ctttr*
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l6l Nono : E finalmente porque as licoes do Dircif

Natural fazem aos Juristas o grande beneficio de Hies en-

iinar os principios universaes , e fundamentaes do Direito

Civil pelos Compendios desta Disciplma , por onde elles

fe aprendem melhor , e fe imprimem mais facilmente na

meinoria dos Principiantes , do que pela Injlhuta , ou pe

los outros Livros de Justiniano , por fe acharem os ditos

principios unidos , e propostos nos referidos Compendios

com

tujusmodi Leges indtici pelest. E

no ?. 7 , ibi : Sed quemadmedum

'Ecclesiastics. Leges , qua aJwe Ha-

turali proficifcuniur , staples , al-

fae inmmtabiles stint : ita contra ,

qua ad genus elterum [pedant , hoc

tft , qua. if auSeritaie , £9 engine ,

Ecclesiastics, funt , atque proplerea

a Petestate Ecclesiastica umr.ino pen

dent , mutatienl obnoxias ejse per-

fpichm est.

\ an-Espen in Commenlario in

Canones Juris Veteris , Tom. $ da

EdicJo de 17 5 j , Part. 1 , Oissert.

1 De Veterum Cancmum , 29" in eis

ttmtcnta Canonic* Difiiplinit stabi-

litate , Iffleeitimo eontmusu, }

Ctti titttl't* : In Canenibus iiscernen-

dum , quiJ Juris SetureHs fit, quid

pofitivi y ibi : Canones , cuds adfor-

manJos mores , vitia eluenda , at-

site rite regimen Ecclefia inftltuen-

dttm ram pridem PaIres edldere , la-

melff frequenter aliquid Juris Pofi

tivi ontineant ; pracipuum nihilo-

minus , t<wd in Us ocem rit , ataue

decerr.itur , pothis Juris tiaturalis ,

etc Dlviri interpretatie , declaratio ,

etque ad particulares cafus , & cau-

fas apvlicatio , ffttam juris pofitivi

nova covstitutio dicenda est ... . Hi

proinde , fimi'esqtic Canones , fi von

/lent Jure Positive , semper tamen

ftalntnt jure Satureli : saltern quoad
ea qua juris Saturalis in lllls ceit-

tinentur. Vnde nec till* , quantum-

vis inveterate consuetude f neccon-

traria multerum praxis , eos in to-

tum abregare unqtiam poterit : ita

at his , qui fe adversus 60s C'anmes

consiietudine tuert volent , merito

refpendealur , quod Concilium Late-

ranense sub Alexandra 111 aliquan-

do reposuit V.s , qui exaStlonet suat

fimouiacas lovga confuetudine tutari

voidest : ,, Putant ausem , ait,

„ plvres ex lioc licere , quit Le-

,, gem mortis de longe invaluijse

consttetudine erbitraniur non at-

tendentes , qudd tavtd greviers

„ j'unt cr'mina , quanta iiutius in-

,, felicem animam tenuerunt alliga-

„ tarn. Cap. 9, 10 tie Simenia,

Se quis igltnr hie aberret , cre-

datqtte conirerie consttetudine lies'

Canones omr.ino eliquende aboleri

paste ; convenit ut expendat ( ut

rede n:or.et. eminentiffitnus , atque

solidi/ftmtis Cenonum h terpres Car-

dinalis Aguirius , Differtat. % , ai

Concilium Tolelamm III ) DoClri-

11am DeCloris A ngelici : Qtiod Lib.

? , Art. 1 s ubl de antiquis Cano

nists plttralttatCM Beneficiorttm ve-

tanlibus ita feribit :

Quantum ad noc, quad jura ill*

antique centinert Jus tiaturale ,

ah-egari von pofsunt per contraritm

confuetudtnem , utpote irrationalem.

Quantum nutem ad noc , quod soltm

de Jure Positive continent , passant

e[se abrogate : pracipue fi distimtt-

Inntes hane cantrariam cenfuetutli-

item , in quorum polestate est Jus

Pofitivum mutere , attendant per

talem diflimulationem anliqtta jure

mutere. E 0 mesmo fe diz tam-

bem no Prefacio da t'dfcio das

Obras Uo njesino Author de 1 7 5 fi
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com muito melhor deducçáo , e com huma ordem , e

methodo em tudo superior d das Compilações de Tribo-

niano , em que os preceitos de Direito se acham todos em

grande confusão , e desordem a .

IÓ2 Attendendo as sobreditas ventagens , que fazem

a Disciplina do Direito Natural tão recommendavel aos

Juristas , disse João Nicolao Hercio * , que nella se acham

os verdadeiros fundamentos , em que se estriba tudo , o

que ha de mais sublime em todas as espécies de Direito :

Que Ella he a fonte , donde o mesmo Direito se deriva

como por canaes , e regatos ; he a semente , que , fer

mentando com o juizo , e com o uso , rebenta depois ,

e íè diffunde em ramos ampliífimos ; he o fogo , donde

sahem as faíscas , com que o entendimento por toda a

parte se illustra ; he a que tem as chaves , com çue se

abrem os Sacrários do Direito ; e he finalmente a Estrel

la , que se pôde propor aos que navegam pelo vattistimo

Oceano da Jurisprudência.

iój As excellentes virtudes do mesmo Direito reco

pilou João Henrique Boeclero , affirmando em poucas pa

la-

á Barbeirac ubi supra , pag. i - ,

spud HuJer. ibl: Httic tamenjui i
Arte & via fli evuam overam atile

smnia r.avafje eo ma£.is ir.tei-erat ,

quod heges Civifes omr.lum Populo-

rum nuúo fere ordive , out eerie pa-

rum ãâcuraio . c:rscriptafmt ; net
semper liceal ftne vic<mmôdls qtttbus-

4am hand levi 'us , oriirem ilium , in

studio prasertim Juris Romani , mn-

tare. Tali perturbations remedivm

adferre ellqunlenus potefi Discipli

neJuris Natura, i$ Gentt im , com

tuodifima methodo animo quasi im
pressa ; cuius orefi ■ gularum Legum ,

jS* variarum wax eriarum prima Jun-

damenta hi antecefjhm percepta t ac

suo quaque loco apte colhnata , tan

sum ob óculos re»or>enda fiat* Sen-

ckenberg in Methodo Juris Uni-

vers. Appendic. 2 , 2f , ibi :

Quousque tamen vetut Me ©* per J

ambages docendi mos durat , ut C5*

Infiituta , C5* Pandeãa , nefciõ

quid non haurievdum fit , omr.ivo Jus

Wudt*atur&, ut certam tuethodum,
praniittcre conver.it.

h in Commentatione JeJurispr>
dentia UttiversaJi , Sect. 1 . 8,

ibi : In Juris; rudentra Universal

sitnt ve'a furls sirdamenta , q:tl''us

tmtverjum Juris cuiuscttmque fijfr

fium innititur : in ilia stint fintes *

e qtiibtts vehrti per cana*es . atque

rivutos Jus educiiur ; in Ufa sunt se-

mina , qua procedente , proficiente-

que i'drrio , tissue In rurtios poslea

(luam latifjime fe difsundunt , atqut

expHcant ; sunt in iVa scintilla. ,
quibus men* utique colluftratttr , sunt

in ilia claves , quibus adita Juris

re ertmtur : sunt deuique in itta Cy~

nosuret in vastifimo Jurts Oceans Mr

vigautibus propofitA,

1
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lavras * , que Elie conduz , e guia como pela mão o fu

turo Jurista para o Direito Civil , e lhe prepara o animo

para passar das cousas Divinas para as Humanas ; e das

universaes para as particulares por huma ordem natural.

Por Ella se subministra o Direito Civil , que se deve esta-

blecer ; se confirma o eslablecido ; se explica o escuro ;

se corrige o injusto ; se tempera o áspero ; e se suppre o

que falta ao defeituoso.

164 Pelos mesmos princípios assentam uniformemen

te todos os Escritores , que aílim como a Ethica he o

fundamento do Direito Natural , também esta Disciplina

he o fundamento de todo o Direito Positivo. Hoffman

attribue a corrupção dos Estudos da Jurisprudência ao

desprezo desta Disciplina *. E no sentir de Joaquim Jorge

Daries a ignorância delia he a verdadeira causa, com que

muitos Juristas não podem passar de Rábulas , e de Le-

guleios c . A mesma causa advogaram também João Bar-

beirac d . João Filippe Slevogcio * . Pagensttechero /. João

Gottlieb Hackeman João Guilherme Engelbrecht A .

Miguel Henrique Griebnero ' . João Jorge Eraunio

Got-

a InVindlciis pro Studiis Civl-

Uius , citado por Slevogtio in Orat.

de PMVsoptttJurlsctofultorum , pa».

içS, apud Buder, ibi : Jus entm
Haturale al Civile nitri) , quasi ma-

ituiíncere , ac pruparare animam su-

turl Jurisconsulli , ut a Dlvinis aã

Humana , ai UniversaUius aã Par-

ticularia , Saturali quodam ordine

áimiltatur. Ab Mo Jus Civile fan-

ttendum suppeditari , sancitum con-

flrmtri otjcurum expllctri , injustum

corrifi , immile temperar! , deficiens

fiipplerl.

t In lnvitatione solesnnl ie ori

gine es caufís querelaram ãe corru

pta Jurispruder.tia.

c In Institution. Jwifpiuã. Unl-

vers. \. 4) , ibi : Semo mini vitio

vertet t st ignoraitiam Juris Uni-

ver/alis causam , O" ortum Rai/ula-

tum , atque Legulehrum dictuti.

â In Oratione ile Studio Juris

rede instituer.io , pag. 11 , tí seqq.

apud Buder.

e In Orat. ie Pliilojoptia Juris*

consítltorum.

f In Orat. ieJure h'atutx , ejus-
que principio , finitus regunils , Mi

litate , & necessitate.

g In Commentat. ãeJure Satu

rn Genuíno Jurium rellquorum pa

rente.

h In Orat. ãe Jure Satura. , tf

Gentium magno Civllh Jurisprudent
tiã. prafiãni.

I In Program, ie Secessarin Ju-

risprudenl'm Clvllis cum notitia Di-

vinarum , ac Saturaíium Legum con-

junâlone.

tr In Program, ie Studio Juris

Satura inJurisprudent ta turn puhli-

cu , turn privata summe nccejsarit.
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Gottofredo Sellio 4 . Joao Heuman * . Beckio e . Mar-

bachio d. Omesmo eniinaram tambem Gra\ ina e . Pau

lo Jose Rieeger /. Gregorio Zallwein / . E o Author

dos Principios de Direito Pubtico Ecclefinjlico para o uib

dos Catholicos de Alemanha *.

165 E tanto reconheceram todos a indispensavel ne-

cessidade , que da mefma Disciplina tern os Juristas , que

nao so a tiveram todos por hum subsidio indispensavel da

Jurilprudencia ; mas nao ha hoje Eicritor alsum stletho-

dilla , que nao persuada as licoes delta Disciplina ; e que

nao aconselhe , que por ellas fe de principio aos Estudos

de Direito , e que dellas fe acompanhem perpetuamente

as liqoes do EHuda dos outros Direitos Politivos ' .

Po-

K In Program. Jus Saturn i ell-

quorum , qua colm'is , Jur'v.im per-
petuum ctmitem ejse.

V In Aptarattt Juris'rudentln

litertrio, ?. 255 , ibi: Juris Sa
turn Disciplina liodie Leg'im culto-

tii-AS , tanquam I'asis totius Jttris-
pnufcrtit Ciimmtr.ili.tur.

c In Mtmiiudimetrevi ma" Sta

diumJuris , '(. i.

d la htrvltu Jurisp1-.1Jer.tln a-

fcrto , Cap. 1 dc Jurispi udentla

UI'.ivcrstH.

e De Origin. Juris Clvllit , 1/ib.

4 id Prxsatim i , veis. Ut er'lM sa-

pientia.

s In lntrodtiS. in Ui'lversnmjns

Fcc'etiajlicum Difertat. Prnvla ,

Sect. 1 , >. ft, ibi: His omnibus

uddi meretur Uts tl'iut , quod a Deo

human/t natur.t ciwditore ver.it , &

cum nomine natum , e:m , qua homo

efl , perretui ctmitttur , Sprvpte-

Tea etttm Saturn/e , feu Philosophies
Moralls . rrnmifcue eppeflari solet.

.... \fi-ime ergo audiendi font

illi, nut Juris Nntura'is , feu Phi-

Uscphin Mcralis , ftudium at infli-
tutione Chriftianorum , vetut super-

vacaveum , 05" prophamm arcent , &

excludnnt. E tambem na Nota t ,

ibi : Hunts studii dignitatem . &

vti'.itatcm toft rtvclatm Reilgio-

nem , & plenifflmam Evaxfeffl /«-
cem , jam ante me agtovlt \lncen-

tius Gravina.
g In Prineipiis Juris Fcclefiaf-

ticl , Tom. - , qrueil. 4 , C:p.2,

I. 7 . &Cap. 4 , ?. 8.
h Cap. 17 deVsu Juris Satin

in Jwisprudentia F.cclesiastica. Li-

vio , o/.ie foi approvado para 0

uso publico das hc6c& do Direite

Pubhco Kcclel"astico na Universi-

dade de Vienna , e por elle fe

manda nella ensinar o mesmo Di-

reiro , coma consta da seiie dos

CoJlegios juridicos do anno i2e

1 7 54 , ibi : His exp'fitis explirrM-

tur Itis PuUicum Bcclefiafticum fti.r-

ta Opufc.ihim typls evulgatum , rj

Htuliis : J rincipi*_ Juris Publici

Ecclesiastic*! ("atholicoi um ad Su-

turn Germania: acoommodara.

( Dariesri; Institution. Jurifprul.

Universal. }. 79 S , ibi: Pom Mt

patet necefe else , ut Jus Civile

nolilivum exphcnturus , intcWs**

primo Jus Satwe..
■ Barbeii ac nohigv assima cira-

do , ibi : A Jure Saturn , JSf Gen-

Hum omnino hclpien4um ipsa Sa-

tura evinclt. \llud enim , es anth

quiffimum , quippe cum geuere his

mano 01 turn , & re'iquorum omnium ,

quoiquot Jiwt, Jurium fins est K it
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166 Porem o mesmo foi reconhecet-se mais clara

mente a alta importância , e a íumma necessidade desta

Disciplina para fazer florentes os Estudos Jurídicos , que

incorrer ella na indignação dos perniciosos Maquinadores

dos ditos Estatutos , e ser por elles destruída.

167 Dous são os estados, ou tempos, em que o Di'

reito Natural se pôde considerar para o presente intento ;

o primeiro anterior ; o segundo posterior á idade de Gro-

cio. No primeiro tempo era o mesmo Direito huma parte

integrante da Ethica , e somente na Ethica se davam as

suas interessantes lições " . Donde vem , que viciada , e

corrompida a Disciplina da Ethica , necessariamente havia

também o Direito Natural participar do mesmo infortúnio.

Havendo pois os nocivos Àuthores dos referidos Estatutos

arruinado , e pervertido inteiramente a Doutrina da Ethi

ca por meio da prejudicial adopção , que fizeram para o

uso das Escolas da venenosa Ethica de Aristóteles ; não

dando nella as noções preliminares do Direito Natural ;

não reconhecendo a invariável força , e a immutabilidade

das Leis Naturaes entre os homens ; não deduzindo delias

a origem da Justiça , mas somente das Leis positivas ; não

ensinando a Doutrina dos Officios , como fica mostrado

no Estrago proximo precedente ; e vindo por consequência

a faltar na dita Ethica com o fundamento , e com a sub

stancia do Direito Natural , que só nas ditas noções , e

Officios consiste , como he evidente ; claramente se ví ,

que o total estrago , que elles fizeram na Ethica , o foi

também na Disciplina do Direito Natural comprehendida.

168 Confundidas assim as lições dos Officios do ho

mem com as da Ethica ; e reduzidas todas a tão deplo-

Part. II. P ra-

origa. Idem Barbeirac itUUm , paj.

Beckio noilito ?. j , ibi: Pm-

ter ea StuãiumJuris Netura, atijue

GetítkHH , patiter commetulauáum ,

cum afij'ijtie nuj-s cognitive juris

Sciential* cumfructu iegi'/lare pos-

ftt nemii. Ketfnere in Prudent in

stuâenãi Jura , pag. M , }. %.

a Gregorio Zalwein in TrlncU

piis Juris ticclefiaftlci , Tom.i. ? S.

J0J0 Heumau in Apparatu Ju

ris! rulent ia Literário , Cap. ; ; âe

Jure XSaturt., I. i%i ie Adtutat'f*

r.i!/us.
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ravel estado , appareceo o sublime talento de Francisco

Bacon , Barao de Verulamio , e propoz o verdadeiro mo-

do de reformar , e eniendar toda a Etliica * .

169 Veio depois Hugo Grocio. E separando os pre-

ceitos dos Officios das outras pai tes da Ethica , applicou

a elles tomente a lua infatigavel industria , e cultivou esta

nova seara com grande trabalho , e felicisfimo successo *.

170 Os passos de Grocio seguio , e adiantou muito

Samuel de Puffendorf. Ajuntou todos os documento$

pertencentes a Difciplina dos Officios , atd aquelle tem

po difperfos , e efpalhados pelas longas , e diffuses Obras

dos Camillas , dos Jurifconfultos , e dos Filolofos ; depu-

rou-os de tudo o que Ihes era eslranho ; e forinou delies

hum systema mais amplo , e completo , sendo verdadei-

ramente o primeiro Escritor , que reduzio a niesina Dif-

ciplina a Arte formal , e lhe deo o nome deD/reito Na

tural , e das Games. O mesmo Puffendorf resumio depois

o feu amplo Systema em hum breve Compendio , no

qual comprehendeo fomente os primeiros principios , e

elemsntos da mesina Difciplina , accommodando-o para

o ufo das lic6es das Efcolas , de que elle foi logo encat-

regado , e o primeiro Professor publico desta nova Scien-

cia c .

171 O Institute de Puffendorf abracaram , e persei-

Coaram os dous Christianas , Thoma/10 , e Wolfio , Henri

que , c Samuel Cocceio , e hum numerofo Esquadrao de

Efcritores , que inundaram a Rcpublica Literaria de ou-

tros femelhantes Compendios da mesina Difciplina d .

E

a No TrataJo ie A iifmevtis fei-

entlnrtim , & in fermonV'iis fiielibus

Elhicis , Pulitieis, (Sronomlcis. flru-

c!;ero in Hifli/ria Critic* Phitoso-

ftiiit , Tom. 5 , pag. 91 , [eqq.

*
f Yejjm-ft os Efcritores apon-

tailos na Nota seguinte.

c \ ej.nn se tambem os Autho
red allijados na mesina Nota fe-

juinte,

J Pir» melhor instruccajo fobre

o adiantamento , e pmgre'.Tbs dt

Difciplina do Direito Natural de-

baixo de Grocio , Puffendorf , e

dos outros Efcritores , que depoU

utrataram, vejam-fe Jacob Fedc-

rico, Ludovlci In DtHneatiMe HIJ-

torin Juris Divini Sattiralis , if

Po/itrvi Universatis. Joao Francis

co Itudæo In HiHoria Juris Nslt*

ralis , h 54 . seqq. Joao Bir-
beiiac no Frefacio a Traducci*

Franccza dos Livros de PunTendurt
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17a E foi tal o disvelo , com que ella se comecou a

cultivar , que para as ligoe-i piiblicas della fe crearam lo

go Cadeiras em muitas Univerfidades , nao f6 dos Esta-

dos Protestantes , mas tambem dos Catholicos ; como sao

as de Triburgo , Infpruck , Praga , e ultimamente de

Vienna * : Desejando universalmente os verdadciros Sa-

bios , que eilas fe inllituam geralmente em todas^as Uni

verfidades , e Efcolas do Mundo , para mais fe propagar

tao importante Doutrina *: Reputando a instituicao del-

P ii las

HeJure Nature , es" Gentium. Chrif-

tiano Thomasio lit paulo pleniori

Hlstorla Juris Naturalis.jeSo Groe-

ninfio in Hlstorla Juris Naturalis ,

85* Gentium. Louienqo Rcinhardo

in HifloriaJurifprudentie Naturalis.

Manoei Proælæo naHistoiiado

Direito Natur.il, junta asNotas,

queescreveo ao Livro de Officio ho-

minls , &' elvls de Pmfeiidorf.

Antonio Luiz Scipio in Wista

ria Juris Nature. In Epocas-, œf The

ses Breves redact*. Maidnho Has-

fen in HifloriaJurisprudence Natu

ral's. Joao Henrique Rothero in

Sciagraphia Historie Juris Nature.

Metliodo Erotematica confcripta.

Hubnero Dans I' Effai fur V His-

toire du Driiit Naturel , Tom. 2.

Gottlieb Stoliio in Hifloria erudi-

tionis , Tom. } , Cap. 2.]oio Jor

ge Walchio in Introduction in Phi-

it'fophiam , Lib. 2 , Cap. 6. Brucke-

to no lugar citado, pag. 7jo, e

fcguintes , os quaes todos elcrev£-

rain a Historia do Direito Natural.

fi para fe adquirir facilmente

huma boa noticia dos Authores ,

e Livros da mefrna Disciplina , po-

dem tambem ver-se Joao Heuman

no Opusculo intitulado : Prolego

mena Juris Nature. Llteraria t que
vcm in Ejus Exercitationibus Juris

Universi , Tom. 1. Christiano Fe

derico' Jorge Mdstero BiUlotheca

Juris Nature , ef Gentluiw. Carlos

Ott.10 Rechei>btr:»io Program, de

Auctorihus , qui fcrlpttt fuls Jtirif-

prudcntlam Naluralem lllustrarunt. (

Jorge Andre1 Vinholdi Notitia Scrl-

ptorum Juris Nature. Jo.io Baltha

zar Wernhero Judicium de precipuis

nonnullis Scriptoribus Juris Nature..

Jo;to Federico Wucherero in Dis

sert, de nonnullis Juris Nature Scri

ptoriius.

0 Livro , que tern por titulo :

Bibliotheca Juris Imperantium qua*

dripartita. E tambem J0J0 Groe«

ningio Bililiotheca Juris Gentium
Europea , JS" Bililiotheca Juris Gen

tium exotica.

a Jacob Federico Ludovici 1*

Delineatione Historia Juris Dlvlr.l

Naluralis , «m que refere as Uni-

veiiidades , onde no feu tempt)

havia lii^oes piiblicas do Direito

Natural.

Carlos Antonio Martini inPe-

fitionibus de hege Naturali in ufum

Auditorii V'indoimenfis , Cap. 7 ,

1 Monsieur d'Alembert no i

Tom. da Enciclopedla , verb. Bx-

pertmentale , pag. 5 5 j , ibi : Jefi

nis par une observation, qui sera co

urse , n' etant pas immediatement

de T oljet de cet article mais a la

quelle ie no puts me refuser. En imi-

taut T exemple des Etrangers dans

T etablifement Je une Chaire de Phj.

fique experiment ale , qui nous man-

quoit , fourquoinefulvrions-nous par

ce meme exemple dans T etablife-

mei t de Irois aulres Chaires tret

utlies , qui nous manqneut entlere-

ment , une de Morale, uuedeDrtit

public , ©' me f Hiftoire ; tnii
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las por hum grande beneficio feito á Humanidade :* E

elogiando muito aos Soberanos , que as instituiram no»

seus Estados a .

173 Sem embargo porém de táo felices progressos,

e da nova dignidade , a que a Disciplina dos Ofícios se

achava elevada pela sua erecção em Sciencia própria , se

parada da Ethica , e íublistente per ti ; e do novo grão

de esplendor , em que ella se achava constituída neste se

cundo estado ; sempre ella pela sua mesma natureza eu

huma parte da Ethica. E em quanto nestes Reinos não

havia Cadeira própria , e Professor privativo para as suas

lições , sempre os Maquinadores dos sobreditos Estatutos

deviam ensinalla no Curlo Filosófico em observância dos

mesmos Estatutos , que elles maquinaram ; os quaes man

daram ler nelle a Ethica , de que a nova Discipiina nío

se achava ainda entre nós separada por Authoridade ie-

gitima. E sempre nas lições , que delia dessem , deviam

reger-se não pelas doutrinas da corrupta Ethica de Aiifto-

teles adoptada por elles em tempos mais escuros para a

Filosofia Moral , mas sim por aquelle dos novos Compên

dios do Direito Natural , que , sobre ser o mais comple

to , o mais claro , e o mais methodico , fosse também o

mais ajustado , ou o que mais facilmente pudesse ajustar-

se

ttjets qui a ] an iennent en un cer

tain [ens a U Philosophic experimen-

tate . prise âans totite son êtenâue.

Je Jills certalnement bien èloigne

demepri/er auenn genre de connoif-

fences ; mais II me femble , q:C au

lieu if avoir au College Royal deux

Cnarres pour T Arabe ou1 on ri ap-

prenil plus ãeux pour T Hebreu nu'

on ri apprenâ guere ; deux pour le

Grec , qtC on apvrend aiTe^peu , <&

au' on ãevroit cultivei- d' avantage ;

deux púur r Eloquence , dent la na

ture ell prefque le feul maitre , on

fe céiienteroit aifoment d' une feu-

le Cfiaire pour chactm de ces obiets ;

©* qu' 11 manque a la splendour , 25"

a V utiltté de ce College une Chai-

re de Morale dont les Principes Hen

developpés interefferoient toutes Its

Nations 1 une de Drcit putlie , ixt

les elemens meme font peu comas

en France ; une if Hiftoire en fa 1

qui devrolt Hre occupèe par un no*

me tout a-la-fois fcavaut 3" PhSf

fophe , c' ejl-a dirc , par un IW
fort rare. Ce fouliait ri eft par le

mien feul ; C eft celui tV un grarJ

tlomlre de tons Citoyens ; if s' it

ri y A pay teaucoup d esperance &i

V. »' accompUfe y it ri a du moieS

mile indiscretion a le proposer.
a Rachelio no luçar ata ci

tado , ibi : Ut magna laude Jipi

suit illl Principes , qui eliamJus Na

tura in fais Aeademiis Jeccri i*f*

ttierunt.
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se a todos os Dogmas Catholicos ; ou pelo menos por al

guma das Ethicas já reformadas , que certamente daria

delia melhores noções , do que a Aristotélica.

174 Nada disto fizeram porém os perniciosos Autho-

res dos mesmos Estatutos. Assim que viram os luminosos

raios da luz , que da nova Disciplina do Direito 'Natural se

começavam a diffundir para todas as espécies , e artigos

da Jurisprudência ; e apenas divisaram o grande clarão ,

com que ella hia a dissipar as densas , e escuras trevas ,

que até então haviam sempre cuberto a sacie das Scien-

cias Jurídicas ; quando fomente deviam disvelar-se em re

colher , aproveitar , e propagar as novas luzes para se re

formarem a íi , e para dirigirem melhor os mais úteis ,

e necessários estudos da Mocidade Académica ; muito pe

lo contrario cuidaram em escurecer , e fecharem os olhos ,

para nelles não penetrarem tantos raios da luz.

175 Obstinando-fe mais no antigo , e inveterado odio ,

que haviam jurado ao Direito Natural no estado da sua

união com a Ethica : Procuraram com todas as suas for

ças manter a Ethica de Aristóteles (que era so o seu;

idolo) na posse , em que estava de inficionar as semen

tes das virtudes. Vendo porém , muito a pezar feu , a

conservação delia em grande perigo pelos rápidos progres

sos , com que a Moral reformada lhe ameaçava a ultima

ruina ; tomaram o partido de prevenir este golpe , que

tinham por mortal.

17Ó Para este pernicioso fim , por huma parte asses

taram logo as suas baterias contra os Restauradores do

Direito Natural ; e começáram a combater , e a impugnar

furiosamente os seus utiliflimos escritos ; declamando ve-

hementistimamente contra elles ; aceusando-os de conte

rem muitos erros ; tratando-os de Heréticos ; e persuadin

do ser o seu uso muito perigoso na Fé , e de grande pre

juízo á Igreja Catholica. E quando só convinha ao Keiri

público , que os ditos Escritos se corrigissem , e se ex

purgassem , do que nelles houvesse verdadeiramente con

trario aos Dogmas Catholicos ; para que depurados das
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fezes , que nclles tivefie introduzido a differenre Relijiarf

dos feus Authores , pudeflem fervir dignamente para o

uso do Catholicismo : todo o feu empenho foi fazellot

supprimir , e profcrevellos de todo ao fim de affogar a

nova Difciplina no berco , para nao chegar a adquirir for-

cas , com que pudesse deHmir , e perturbnr o imperio

das trcvas , que elles tinham sundado com a depravada

Moral , que haviam introduzido , e queriam sustentar nai

Ffcolas Sendo alias as doutrinas defies Impugnadores

de Puffendorf , e Grocio , taes , e tao orthodoxas , como

as manifesta o Appendix estampado depois desta Segun-

da Parte.

Por

a Dos Jesnit«s de Vienna fe

queixa Puffendorf no Prefacio do

feu Splcllegiim controversial urn , ?.
7 , que fizcram prohibir os feus

Livros AcJure Hatwt , & Gentium.

lozo que elles apparecSram em

Vienna , femdareni as causes def-

ta prohibiqao. K f6 depois de qua

il hum Seculo fahio a lux o Jefuita

Ifnacio Schwr.ru a dar as ditas

Causes , como elle confeifa nos

Prolegomenos dos feus dons To-

mos In/fltutlonum Juris PutHcli

Vnltcrfalis Uaturs. , es" Gentium ,

Jnftniccao <,?.), nos quaes tra-

tou do Direito Natuial , mais com

o fim de impugnar os Esciitores

Naturalistas; depstr em diferedito

asfuas Obras , fazendo avultar os

feus defeitos, e erros: e deprimiu-

do os feus merecimentos nefia Dif

ciplina muito ali!m do juizo , que

delles formam os Catholicos fa

tsos imparciaes, e bons avaliado-

res da? coufas; e de confundir ,

efcurcccr , e embrulhar os claros ,

e fitnntej principles da Jurifpru-

dencra Natural com a perniciofa

inistura da Polemica , e da Meta-

fyfica , que logo accumulou na fua

Obra ; de introduzir ramhem ncl-

les a Filofofia Pcriprireiica ; e de

■ccreseentar o Pyrrhomfao Mo

ral do feu Aristoteles com o Sce-

pticifmo Dialectico; do que com

o faudavel defignio de illustrar os

espiritos com as verdadeiras Re-

gras , e claras ideas desta Difci

plina , cuia utilidade , e nectfli-

dade de fe ensinar em proprio fyf-

tema , elle mesmo foi jA obrigado

a confessar no fim dos feus Pro-

legomenos ,~ pesto que pouco co-

hci ente ao que nelles havia ji cs-

crito; fallando tambem pela mes-

ma lingua o Jefuita Francisco Xa-

Tier Rois no Proemio daEtbica,

que imprimio para o ufo dos feus

ouvintes t'ilofofos de Vienna , de

pois da Iustituiqao , que naqueUi

Cortc fe fez no anno de i 7 54 de

huma Cadeira para as licues pi

blicas de Direito Natural.

Semlo muito mais conforme i

Jufliqa , e a Religiao , que estes

dous Jefuitas houvessem conlide-

rado ; por huma parte , que os

principles de Direito Natural (do

verdade eterna por fua natureaa}

nao podiam falhr com a anthori-

dade de Puffendorf , q.ie elles au-

ciram: K pela outra parte , quo

emvei de c-lumniarem os outros,

fe dev'um emendar a si mesinos

nas attocidades hercticas , e in*

pias, indiodas no Appendix jun

to a esta Obra.
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I77 Por outra parte foram tambem ao mesmo tem

po omittindo insensivelmente as ligoes da Disciplina da

Ethica , ate que a desterraram de todo das Escolas ; des-

prezando manifestamente a obrigacao de ensinalla , que

os Estatutos por elles maquinados impuzeram aos Lentes

de Artes ; pertendendo fim juHificar-ie desta piiblica omis-

sao com o fundamento , de que esta Disciplina nao he

necessaria aos Christaos , por gozarem estes do beneficio

de Revelaqao , cujas hues sao incomparavelmente mais

resplandecentes , e illuminam melhor os espiritos , por

Ihes eniinarem huma Moral muito mais perfeita , e su

blime ; e com outras razoes nao menos elpeciosas , c

igualmente frivolas

Sen-

a Para jirova desta verdade baf

ta let o dito Jesuita lgnacio Sch

wartz nos citados Prolegwmenoi

de Origene , progrejsu Juris N*-

turet , na lnstruccao 6 em

que trata a quest.Io Nbbj Scfwlajli-

eorum Studim , maxime veri) Jesui

tsca in MmaWnis placita , Disci

pline Juris Naturalls , quilqutan pro-

fiierhit , idtfue fflujtravtrlnt , vet
potius obscurarint ? E referindo as

accufacoes , que Puffendorf , Eu-

dxo , Keimerichio , e Thomafio

fazem aos feus Soc;os de terem

corrompido a Disciplina do Di-

reito Natural com as licocs da

Ethica de Aristoteles , e com a

relaxada Moral , que elles enfini-

ratn ; nao diz cousa , que feja a

pruposito ; e pcla franquexa da fua

Apologia dei\a em peior est do a

causa Jefuitica. Sao pore'm muito

dignas de fc lerem as Kefpostas ,

que os Jefuitas Purtuguezes deram

nestes Reinos ao Author do Ver-

dadeiro Methodo de tstudar 11a

Carta da Kthica , as quaes nao f6

provam bem a obstinada , e per-

tinaz oppoficao , que elles faziam

A reitituigao da Kthica , que li-
nhatr: profcrito das Escolas; mas

tambem fazem ver, que trabalhan-

do elies ao piincipio com todo o

feu difvelo por apartarem de N6*

as melhores luzes detodas as Sci-

encias , para nosfubmergiiem em

huma tao piofunda ignorancia ,

que mais nos fujeitasse a Monar-

quia , a que elles afpiravam : El

les mefmos vieram por fim a let

lastimofas victimas do feu ambi-

cioso , edetestavel projecto, fen-

do elles os que cahiram em huma

tao crassa ignorancia de tudo o

que nao era a t'i'osofia Pciipate-

tica , a mi Theologia hscolaraca,

e a fua Moral Caluistica ; como

fe faz evidente pelo jrande nu-

mero de atrotidades compiladas

no Appendix ao Estrago Sexto

eitnmpaiio no fim desta Segunda.

Parte , e pelos disparates , e frio-

leiras , que fendo verdadeiramen-

te so proprias ja para provocar o

rizo, ja para mover a compaixao ,

conforme os ditteicntes humores

das peflbas , que as lessem , ou as

ouvissem ( o que bern fe persuade

pelas notaveis doutrinas , com que

o Jesuita Author das Refiexoes A-

pologeticas fe atreveo a querer

ostentar de muito instruido no Di-

rcito Natural , inquietando os Ma

nes de Aristoteles , que nada sou-

be delie, paravirem explicallo na

noifa idade, em que so o. Reju-



2?2 COMPENDJO HISTORICO

178 Sendo porém que o verdadeiro motivo da dits

omifsáo náo era mais , que o projecb por elles última

mente concebido de abolirem inteirainente dos entendi-

mentos até a memoria da Ethica ; para que , fechada»

por efte meio as portas á boa , e sá Ethica ja reforma-

fia , ou fe impoífibilitalTem de todo , ou fe difficultaíTem

irniito confideravelmente , a introduccáo , e os progreflbs

délia neíles Reinos ; e pudefle a Ethica de Ariftoteles

continuar a fer nelles dominante , fenáo em proprias li-

cóes , pelo menos ñas Obras dos Cafuiílas da íiia Socie-

dade , em que elies haviam já reconcentrado , e como

naturalizado , os feus dogmas falfiiíimos.

179 E por huns meios táo finiílros , e táo manifefta-

mente dolofos , como foram eftes dous entre fi combina

dos , vieram finalmente os mefmos perniciofos Regulare*

a derterrar deftes Reinos toda a Moral , que náo era a

fuá infame Cafuiftica ; a introduzir , e plantar nelles huma

craña , e total ignorancia de táo importante Difciplina ;

e a tomar de tal forte todos os portos aiîîm ao DU-cita

Natural , como á boa Ethica , que em quanto a Literatu

ra da Nacáo Portugueza infelizmente gemeo debaixo do

pezado jugo do feu tyrannico imperio ; e em quanto o

commum dos Literatos defies Reinos fó foube por elles ,

С o que elles queriam , nao pode alçuma das ditas Dis

ciplinas ter adito nas noffas Efcolas Portuguezas.

1 80 Pelos ditos meios vieram tambem os mefmos no

civos Regulares a fuftentar , e accrefcentar aos Eflragos

da Ethica , com que elles haviam já principiado a arran

car

lares da mefma Sociedade , e os

feus adhérentes náo queriam rc-

conhcoer 05 grandes progretfos ,

que efta Difciplina dove, aus Mo

dernos ) permittio a Divina Pro

videncia para caftigo vifivel da fuá

defmed'da foberba no mcfmo ge

nero , em que ella musió peccava ,

que fo:iem porelies n ;o fó eferi-

tas y mas Lambem eftampadas nas

ditas Hefportas, (e da mefma for

te em todas as mais , que deiam

ao mcfmo Autbor fobie os diver-

fos aiTumpios da* outras ScienciasJ

para nellas (icar tendo a pofterí-

dade perpetuos , e itrefragaveíj

monumentos , allim tía fuá teme

raria arrogancia ( como tambera

do profundo abyíino Ja craffiffima

ignorancia , em que elles viviam

fem a conhecer^m , e milito fatis-

feitos Joli; с do deploravel efta-

do , a que fe achava îcduzida a

Literatura Jefuitita.
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♦ar os fundamentos da Jurisprudência , o outro Estrago

da nova Disciplina do Direito Natural , que lhe toca já de

mais perto , e que constitue os alicerces , em que mais

se sustenta , e estriba todo o Edifício Jurídico. E vieram

por fim de tudo , por meio de tão funestos , e multipli

cados estragos , a cegar a Jurisprudência , e a converteila

entre Nós em hum caos , por ser este somente o estado ,

em que ella mais lhes convinha.

18 1 Pois que cega. escurecida , e involta em trevas

a mesma Jurisprudência ; e apartado para longe delia o

principal , e indispensável subsídio da genuina intelligen-

cia , e da exacta appiicação de todos os Direitos Positi

vos ; faziam-se duvidosas as Sentenças das Leis ; fendo

estas duvidosas , entrava a reinar a Maxima Jesuítica , de

que as Leis duvidosas não obrigam ; e praticada esta Ma

xima , ficavam frustradas as Leis , illudida a Legislação ,

e totalmente cortado o único nervo da boa administração

da Justiça , da tranquillidade pública dos Póvos , e da se

gurança do Império ; ficava reduzido este importantiílimo

artigo a hum simples caso de Consciência , sobre o qual

tinham elles a certeza de haverem de ser consultados ,

por se terem arrogado o Magistério dos Casos ; e lhes fi

cava igualmente segura a amplistíma liberdade de pode

rem sempre resolvellos , e decidilsos , pronunciando em

todas as occasiões , como Oráculos , a favor dos seus in

teresses ; e de ferem verdadeira , e realmente os árbitros

das Leis do Estado , para poderem dominar também so

bre ellas ; que era o que fomente lhes faltava para aca

barem de encher todo o vasio da sua issaciavel ambição ,

depois do Império , que haviam já adquirido sobre as

Consciências por meio da sua depravada Moral.

OITAVO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

182 O total desprezo, em que a prejudicial Legisla

ção dos mesmos Estatutos fez pôr o importante Estudo

da Historia do Direito Civil , Romano , e Pátrio ; do Di

reito Canónico Commuxn , e Particular destes Reinos ; e

tara-
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também o da Historia dos respectivos Povos , Naqóes , a

Sociedades , para as quaes foram promulgadas as Leis ,

que compõem os referidos Direitos : Náo determinando

por hum Estatuto expresso , nem pelo menos recommen-

dando , e inculcando aos Juristas o dito Estudo coino ne

cessário , e indispensável para a sólida intelligencia tias

Leis , e dos Cânones : Foi outro mortal golpe contra estas

duas utilíssimas Disciplinas.

i%i A Historia tem hum commercio tão íntimo, tão

familiar , e tão frequente com a Jurisprudência , como 3

Alma tem com o corpo : Por esta razão já houve quem

chamou á Historia Alma da Jurisprudência " ; e com mui

ta propriedade. Porque a Jurisprudência sem a Historia he

hum corpo sem espirito : huma matéria sem fórma ; hum

verdadeiro cadaver ; e realmente nada mais he , que hum

caos indigesto , e medonho ; e huma rapsódia perpétua

de grande número de Leis contrárias humas ás outras ;

e que por ferem colligidas sem ordem , nem tempo , não

fazem mais , que destruirem-se , e tirarem-le reciproca

mente a força , e vigor. Por onde fe vc , que a separação

dos conhecimentos históricos dos Estudos Jurídicos foi

hum golpe mortal para a Jurisprudência ; e que quem os

separa , e rompe a sua feliz alliança , e o seu amigável ,

c inceslántc consorcio , destroe a Jurisprudência ta

a Zallwein in Príncipiis Turis

Ecclejiajlici , Tom. 2 , quæst. 4 ,

Cap. j , ?. 1 , & Cap. 2 , }. 7. .

* A grande utilidade , e a in
dispensável neceflidade dc uni.ío

ila Jtinspiudencia com a Historia

mostrou excellentemente Francis

co Balduíno de Institutioee WJio-

ri&.\Jr,ivers& y & tf:is comJurlfiru»

áentiã conjunctisne , Lib. 2 , ibi :

Cum Hijtorii cmjungenda ejl Juris-

prtutentia , qun conjunctio tam ejl

necejsãrin , tjuàm uníus corporis t"-
tlivtj* fartes , nut memora âvelli

tuque pe/Unt , arque Me.it.

Joio Barbeirac in Orat. rte Cm-

jutzcn&s JurifprudeniU , tf" Hijlo-

rlarum Stuâiis , que vem na Col-

Icccjo de Bndero ãe Ralione , it

Methoio Stuãiw.m Juris. JoíoEi-

senhardt in dis. de Coniimger.âa Ju-

risprudentia cum Hljloria , imnress»

no seu Tratado ãe Vide Wil. rica.
Antonio Schultiiigio in Prat. ãe

Jurispruâefítia ríijlorica , que tam

bém se imprimio na dita Collec-

çío de Budero , e no Tom. 2 Ju

risprudent i.t Velei Is Ante Ju/ii<:ia-

«íM.João Gottlieb Oleai io in pro-

gr. de Historiar. & Antlquitat. Scl-

entia in Jure sutnmopcre necefiria.

Kudolío Uren 'eise,i P-orr. d.' Vti-

lilate Stuãii Hl/lorlcl inJ urispridea-

tia turn Divina , turn Humor,». Hear
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deixa cadaverica " . Daqui veio ter havido tambem , quern

se animou a dizer , que a mesma Jurisprudencia toda era

Historica *.

184 Com effeito a Historia deve preceder , e acom-

panhar perpetuamente os Estudos do Direito. Nao ha to-

cha mais luminosa para a boa intelligencia das Leis. En-

terrado o genuino ientido dos Textos no escuro abysmo

da antiguidade , so as luzes da Historia , e a noticia dos

tempos , dos ritos , costumes , e successos antigos podem

fazer descubrilla c .

O

rique Hahnio in dis. it Usu Chro-

vohgis. , & Hlftorlaritm in Jure pri-

vato. J0J0 Gottofiedo Hartungio

Progr. de U/u Hiftoria in Jurlspru-

ientia privala. Jacob Carlos Spe-

rieio in Progr. de Vert) usu, atque

4Uixilia Jurisprudent la. in Hiftoria. _

a Da Jurisprudencia cadaveri

ca fazem mencao Ulrico Hubero

dejure Civitatis , Lib, 1 , Sect. 1 ,

Cap 1, num. 32 , pa». 558 ; e

Chrisliano Thomasio In Orat. de

Yera, & F'alfa Jurisprudent in , Sect.

I hi principio: Onde dil , que del-

la sao fllhas a Legtilejistica , e a

Rabulistica, das quaes da as com-

pctentes nocoes.

t O mesino Schultinjio na Ora-

eio citada.

c Gravina ad Cupidam Legum
Juventutem , paj. I » , C 1 4 , ibi :

Hiftoriarum lectlf partim anteire

ieiet , partim emitari Jus Civile.

Struvio in Biiliotheca SelectifTi-

vta Juris , x i , ibi: In ipsa Ju~

risprudentia negiigitur communiter

Hiftoria Juris ; admedum tanien eft

necelfaria , immo Ipsi Juris tracta-

tioni pramittenda. Contelmanno na

Nota ao dito }. ibi : Hiftoria Juris

frudentis. necejfaria adeo eft , ut sine

illius cognitione Juris Studiosns pa-

rum proficere poffit. Vrnte \'iri do-

€tifmi eo semper animum converte-

runt , ut Jurisprudentia Hiftoria

auAm maxime persiriatur. Pompo-

wus: Jurisconsultus jaminde uieef-

I sitatem agiwscens Hiftoria. Juris Bis

chiridion reliqult , ex quo manavit .*

L. 2 , ff. de Origins Juris. Rrun-

quello in Dlfert. Prs.liinir.ari Hiflo- '

ritJuris Romaw-Germanici , 41 ,

ibi : NihiJ autem jucundius , mh'il

utilius Juris cultorl ejfe poterit ,

quAtn Historians e/'us Juris uo//e ,

quod In dies evolvimus , quoque ad

eaujas dijudlcaudas , & dirimendat

in /Iris noftris utimur j adeo enim

multa in corpore Juris Romani sunt

capita , in qua. , nisi lumen inseratur

Hiftoria , neminis ir.tellectus pene-

trare eueat. Senckenber;; in Me-

tfiodo Jurlfpr. Vnivers. ?. 47 , ibi :

Jurispruieniiam adlturo prater Me-

thodi Doctrinam , quam eumjam te-

nere dehere ex ?. j dietis patet ,

Hiftoria Juris ante omnia fiaurienda.

O mesmo Author in Excur/'u t ,

7, ibi : HijttrittJuris turn generalis ,

turn special!s , fystemata pro noscea-

do toto legilimo amtitu summe ne-

cesaria , tS sine itlil solida setentim

nort paratltr. Galvan de Ususructti

in Pr.tsatione , ibi : Auctcribus Juris

noftri , qui diftinguendi subsi-

dio Historit Juris , sine qua semper

erunt irsantes , qui jura decent , JJT

iiscunt.
Alem da Hilloria de hum , e

outro Direito , faz se tambem in-

dispensavel para o siilidn conhe-

cimento dns Lcis Canonicas , e

C.h'ls a Hiftoria Romana , a Eccle-

iiiastica, c a ?ortujueza , com to-
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185 O Jurista , que quizer aproveitar o feu estudo

ha de trazer de dia , e de noite em huma mao os 4.rw

naes da Historia , e em outra o Codigo das Leis Natu-

raes :

Cos os tundameuios , e subsidies ,
dc «j-.c depeude a boa intelligen-

cia deltas.

Hcuman In Apparatu Jurispni-

icnt. Liierm: Cap. 1 1 de Historia ,

?. ?S , ibi : Historia testis tempo-

rum , lux veritatis , Magistra vi

ta , ncmini , qui Hurts operam na

val , satis commendari potejl ; legltm

a'ulem cultori hoc studium maxime

ttcejirhtm est. E no Cap. ai , }.

I S ° , ibi : At Historia Romano- ca

rer? nequeuHt , qui Juris nostri au-

xiliarls positior.es recle intelligete,

cc interpretait cupiunt. K tambem

nos outros Capitiilos desdc o de-

timo rerceiro ati o vigesimo quin-
to , nos quaes niostra igualmente a

neceilidade do Estudo da Historia

Eccleliastica , da da propria Nacao

( que para elle era a Alem.! ) , e tam

bem das Antiguidades , da Chrono-

logia , da Geografia, da Diplomati-

ca, e de todos os outros fubfidios, c
fundaincntos da Hisioria. O mesino

Senckenberg citado j.i nesta Nota

no ?• 1 3 , ibi : Historia ClvlHi , ac

Eccle/iastlca , cum omnitus ed jpe-

ttantiius , in/ignis aniiitus , Juris-
due studioso in omni Juris pirte sum-

me necefsaria est. E tambem 110s

quatro ?(. se»uintes , onde ensina

inuiro bem na'o so todas as espc-

cies da Historia , que s.!o necerta-

rias ao )uriiia , mas tambem os

difserentes gnios das suas utilida-

des , e neceflidades , e da appli-

cacao , que a ellas devem fazer.

h aqni fe deve advertir , que tudo

quanto elle , e Heuman escrevem
sobre a utilidade , e necesfidade da

historia , e das Antiguidades de

AL'manha , devem entender os

nossos Juristas da Historia Portu-

gueza , Civil, e Ecclesiastics , e

das Aiuiomidades Sagradas , e Pro-

fasas destes Reinos , porque ncs-

tas severilicam em primeiro lugar

todos os commodos , e ventagens ,

que recebem osjuristas do Estudo

da Historia , por serem ellas sjmen-

te as que podem iUuflnr, c taci-

litar a intelligencia , e a appliea-

Cao das Leis Civis , e Canonical,

Pi.blicas, e Particulares desta AIo-

narquia , que sao so as que consti*

tuem o Direito proprio , e princi«

pal da Naclo P01 tugueza.

Da total dependencia , que tent

a Jurisprudence Canonica da Hik

toria Eccletiastica , Iratam efpe-

cialmente Paulo Joli Riegger in

Introluctione in Unlverfum Jus Ec-

ctesiasticum Difert. Prsiia , Seft.I,

?. ; E na Nota i Zalwein in Pri*«
kipiis Juris Eccleftaftici , Tom. 1 ,

quæst. 4 , Cap. 5 , ?. 4. Francisco

florente in Orat.de Recta JurtT

Canonic) iifeendi ratie-ne: E tarr.bcm,

no principio da Dissertacuo de Ori-

I'tnc , Arte , Sf Auctoritate Juris

Canonici , onde auribue a corru-

pcao f e decadencia da Jurispru-

: dencia Canonica a ignoranebdas

Antiguidades Historical.

Brunquello in Dissert, de Vlili-

tate ex Hi/ioria, titque Atitiauite-

Uiut Sacris in Jurisprudent fit Eccle-

stafticA studio capienda , que vein no

principio da Edicao , que elle deo

das Obscrvacoes de luuoccncio Cirfr-

nio.

nohemero in Difert. Pr&limiRa-

ri de'Seceffitate , «5' UliHlate SUf

dii Historia Bcde/iasticx in Jur'n F.c-

cJe/Ustici prudeatia prustx* ooser-

vat. selectis. ad Pelri de Marc*

Traclatum de Concordia Sacerdt>tii

55" tmperli , onde diz , que a Hillo-
ria he o unico meio da solida in

telligencia do Direito Ecclesiasti
cs. Joao Ernesto Ploerckiti in Prur

wtkaikuJw isprudent ig. EcclesiaHir

a, l.2(,V»i: 55.
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raes : Este para lhe servir de farol na interpretação de to*

das as Leis positivas , Canónicas , ou Civis , que se con

formam com a Razão Natural ; as quaes só por ella se

podem bem explicar , como fica já demonstrado no Es

trago precedente " : Aquelles para lhe illustrarem o espi

rito na intelligencia das Leis , em que os Legisladores Ce

apartam das ditas Leis Naturaes , ampliando-as , ou res-

tringindo-as por meio das modificações necessárias * .

186 Quando se chega a estes casos, amortecem-se as

luzes do Direito Natural , e cessam inteiramente os Ofti-

cios das Razões Naturaes , e próprias do seu foro. He

pois indispensável recorrer-se ás Civis. E para estas se po

derem achar , he necessário averiguarem-se as causas , e

motivos , que teve o Legislador , para não seguir os pu

ros dictames da Razão Natural ; e faz-se muito preciso

indagar-se a occalião , a Historia , o lugar , e o tempo

da Lei ; os costumes , o génio , o caracter , e a forma

do Governo da Nação.

187 Estas são as circumstancias , de que nesta con-

junctura se deve deduzir a Razão especifica , própria, e

genuína da Lei , que por serem as ditas circumstancias

todas ou Civis , ou Canónicas , segundo a diversidade das

Leis ; delias se denomina também a mesma Razão ou

Civil , ou Canónica. Sem o descubrimento desta Razão

toda

a No?. 147 , Nota a.

i Bohemeio no Cap. <,?.!,

Nota // , cujo lugar vai transcrito

rio?. 147 » Nota a. Daries in Insti

tution. Jttrifmid. Univerfalis , }.

7)8 , Uri : Porro iode patet neeeste

tji , nt Jus Civile Pt'fttlvum exfll-

iattirus intelligat primo Jus Natu

ra , fecundo determinationes indlvi-

iutUs , ill eft , Le.amu Pofitlvanan

Historiam, '/allwein in Piincipiis

Juris Beclefiasticl , Tom. 2 , qiúcst.

4 . Cap. 2 , ?. 7 , ibi : In iâifitttr

incumiendum e/l Maestro JurifprU'

Sentia , ut primitus quptiefcumme

fife offert oceasto , pracipue in Jus

satura inquires : ouid exJure tia-

turali infiac, vel ifíti qtttftioiíe aí-

tir.eat , eircumfpecte daceut ; pestea

i» Jus Divinum sacier.âa inyúfitio.

Túnc orign hujus , vel illius Juris .

illius mutatio, alteretio , vlcijjitaão
ex HiQiriis erit illustranda. His

excuffis , inquirrnãum , quid Jure

Pontifício comrmini ; ac demum quid.

Jure fpeci/ili Germânico , ve! cmftie-

tudine , &' praxi oitineat, Prrfecti

priwarittm Juris Beelefiastlti funda-

mentunt , ac pr/Leogr.itvm fundament

tale illius , efe Jus Vatfrate mox

infra dicemus. Historiam vera, pre*

ci/ue V.ccUfiajlicmn , ejfe ar.imam

lurh F.ccléfiájlici ink Jauus Mt-

laverit 1
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toda a interpretação de semelhantes Leis he baldada , d

inútil. E todos sabem , que a revelação de todas estas

circurastancias , em que ella verdadeiramente está deposi

tada , he inteiramente da esfera da Historia dos Direitos ,

e Póvos , a que pertencem as Leis , e só por meio delia

se pode alcançar " .

188 Sendo esta a notória verdade Achando-se já

posta em toda a sua luz no tempo da perniciosa Legisla

ção dos ditos Estatutos : Tendo já o insigne Alciato mos

trado o feliz uso da Historia na Jurisprudência * : Haven

do o incomparável Cujacio attestado nos seus Escritos,

que a Historia era o Anzol de Ouro , com que elle pes

cava a verdadeira intelligencia das Leis c : Tendo ;á o

egrégio Jurisconsulto Francisco Balduíno composto , e pu

blicado hum Livro somente para o fim de demoii/írar , e

persuadir a utilidade , e necessidade do perpetuo , e in

separável consorcio da Jurisprudência , e da Kistoria d :

Havendo o grande numero de famosos Jurisconsultos , que

ate aquella idade havia já produzido a Escola Cujaciana,

clamado em altas , e uniformes vozes a toda a Nação

dos Juristas a favor da apertada , e indissolúvel união dos

Estudos Jurídicos , e Históricos ; e clamado não só com

as vozes , e com as pennas , mas também com os exem

plos. Sendo já manifesta ao Mundo Jurídico a grande il-

lustraçáo , que a Jurisprudência tinha recebido da benéfi

ca mão da Historia : Gozando já a Historia da excelsa

dignidade de ser o principal subsidio das Sciencias Jurídi

cas e : Estando já assentado entre todos os Jurisconsultos ,

que

e. Vejam-se os Escritores cita- 1

dos na Nota precedente. _ J

i Carlos Antonio Martini in 1

Oráine Hijloria Juits Chilis, Cap.

c Papirio Masson in Vila Cuia-

Cii , íbi : Yerborum vim , attjtte ar.a-

hglam aâprime caih'it ãnUqtiiarum

Juris Auctfrum exemplo , Hijfwis.-

aue velei it notitiam . ac m.ixime

SlJiuiaiia , utitMimam Juri explicati
on, tsr yermcíífe ai mmibus fere la-

terpretitus ant eaueglectam , inmfr

pio pretio hatuit , eáque , ut ltttio
áureo , piscari fe inJure CiviJi, <S

abãita scruteri , trahereque e tent*

tris in apertam lucem te/latatur.

â Impresso em Paris no ann»

de [5 61 com o titulo : De lnliitu*

tione Hijloria VniverÍA , ejus

cum Jurisprudent itt et'tiiuncttene.

e Balduíno na Obra citada»

Lib. 2. Brissonio in h'pi/h'la Suneri-

falaria adL.it. 1 AntiquilatumH*'
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que tinham despido a barbárie das Escolas Antigas, que

sem a boa instrucção da Historia não se pôde adquirir a

sólida , e perfeita Sciencia das Leis " : E cultiyando-se

por esta razão de commum acordo com grande disvelo

em todas as Aulas , e Escolas da boa Jurisprudência o

estudo das referidas Historias , e de todas as Antiguida

des aflim Sagradas , como Profanas , da Geografia , da

Chronologia , da Critica , e de todos os mais subsídios ,

e fundamentos da Historia : Como a todos se faz mani

festo pela Historia Literária da Juriíprudencia restaurada *.

Tudo isto occultáram os Maquinadores dos ditos Estatu

tos.

189 Esta foi a detestável malícia daquelles pernicio

sos Maquinadores ; tão constantes se mostraram os seus

perversos ânimos no abominável projecto , tantas veze*

por

manorstm , ibi : Magisam dcsiiíerat

omnlno J urlsprudentia rerxim vetemm

memoriam, acnist at eo , qtú totius

tntiquitalis animo perceptam cognl-

tionem liebcat , digne , acmerelur ,

explicar! potejl.

a Brunquello na DifTertaçfto de

Utilitate ex Historia, atque Anti-

éuitatihus Sacris in Jurifprudentis.

Ecclefíastic/L Studio capienda , 2 ,

iiri : Qiti itaque hac admlnicula ne-

gligunt , aã venimJuris Ecclcsiasti-

ci iistettectum Tiauâperveniunt, prxf-

tantijsimamqiie scientiam magis cor-

ntmptint , quàm illustrant , atque nil

nisi itieptias , -.'antique eloqula , cum

Vnlgarihus juris Canonic} Tnterpre-

tihts proferunt. E^que a sólida in-

telligencia das Leis do Direito Ci

vil tem igual dependência da His

toria , e Antiguidades Civis, afir

mam os Escritores citados uo

1 S4 , Nota c.

t> Carlos Antonio Martini tu

Online Historic Juris Chilis , Cap.

! , 1. 15 , ibi: Kativa tandem ve-

mistati Jurljprudenliam Romanam

>j>e Ariis Critica., Historia., ac ele-

gatstiorum lAterarum , qu.t cumJuris

tSrtci Coiicitus , capta Cor.fiantint-

poll , in Italiam remeaverant , resti-

tuere coneta est a Século Decima
Sexto quarta Doctorum Scltola , at

Andrea Alciato Medirtanenfi potiffi-

mum institute ; fed inde a Jacoto

Cujaclt TMofanç omnium Interpre

tam Pfi&nice adeo exculta, ut me-

rito ah ei'dem Cujaciana tsuncupetur*

Ètsi lutulenti mmquam defrcerlnt

D'octores , qui aifumpto Realistarum

nomine , Jurisconsultos genuine, inter

pretandi Artis peritos , Humanistas

barlaro vocábulo , aâpellant , ontnem-

que linguarum , 85" antiquitatum pe-

ritiam stomacliantur. E na Prefação

adfitos Juris Auditores.

Brunquello its Histor. Juris Ro

man. Germanic! , Part. ) , Membr.

2 , Cap. 8. Bachio in Historia Ju

risprudentis. Rowans. , Lib. 4 , Cap.

; , ?. y , &seqq. Gravina Origimm
Juris Civilis , Lib. 1 , Cap. 170, as

feqq. Hoffman in Pmcognitis Gene-

ralitus Jurisprudentit , Cap. 1 De

Ratione docenãi , & difeendi jura.

apud Romanos , imprimis de Metno-

do , quajura in Germânia , altbrqtsc

post instíiuraiai Aeadettiias fractals

fiíerunt , }. 41.
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por Nós já declarado , de abusarem da Legislação Acs-

demica , em que por meios sinistros haviam conseguido

íngerir-se ; e de não perderem occasião de destruir , e ani

quilar a Jurilprudencia deites Reinos ; que todos os di

tos clamores , e exemplos , posto que foslèm verdadeira

mente os mais decilivos , náo puderam por modo algum

fazei !os apartar , e torcer hum só passo da estrada , que

levavam. Surdos inteiramente ás bem ajustadas vozes dl

melhor Escola dos Estudos Jurídicos , para os quaes legis

lavam , continuaram a seguir o seu Norte ; e fizeram huma

Legislação táo nociva á Jurisprudência , e também á His

toria , que em todo o Corpo das Leis , que formaram,

nem huma leve menção quizeram fazer da Historia.

190 E com huma taciturnidade táo venenosa , como

esta, cauláram tres consequências todas terríveis , e todas

muito funestas á Jurisprudência.

191 A Primeira foi a profunda ignorância de todas

as sobreditas espécies de Historia , em que veio a cahir o

commum de todas as Ordens , e Classes dos Juristas des

tes Reinos.

192 A Segunda o falso, e errado conceito, que por

fim se imprimio nos espíritos dos mesmos Juristas , de

tjue as lições das referidas Historias lhes eram mais noci

vas , do que úteis, pela grande , e infallivel distracção,

que lhes haviam occasionar dos Estudos do Direito ; o»

quaes se lhes fez crer que pedem huma applicação táo

succesfiva , e contínua , que não pôde dar tréguas a es

tudos estranhos , e indifferentes , como ao mesmo tempo

se lhes persuadia serem os da Historia a respeito da Scien-

cia das Leis.

193 A Terceira o absoluto, e perpetuo divorcio, era

que ultimamente se poz a Jurisprudência , e a Historia

nas Escolas Jurídicas desta Monarquia.

194 Consequências, que todas unidas puzeram a Ju

risprudência em hum apertadíssimo bloqueio , e totalmen

te lhe impediram , e cortaram toda a communicacáo , e

soccorro da Historia ; do que tudo resultou reduzir-se a

UwC-
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ttiesma Jurisprudência ao funesto , e lamentável estado,

a que infelizmente chegou nestes Reinos.

19; Este pernicioso bloqueio da Jurisprudência não

foi obra do acaso , nem da ignorância ; mas todo foi ma

quinado muito de propósito pelos nocivos Authores dos

ditos Estatutos por meio do affectado silencio , e despre-

20 , que fizeram da Historia na Legislação dos Estudo» Ju

rídicos , o qual fomente a elle se encaminhava. Isto se

prova com toda a "evidência. Porque censurando ha pou

cos annos o Author do Verdadeiro Methodo dc Ejludar aos

Juristas destes Reinos a separação dos Estudos Históricos

dos Jurídicos ; e aconselhando-lhes a constante , e perpe

tua união da Jurisprudência com a Historia a , no que o

dito Author não fazia mais , que repetir as vozes com-

muas de todos os bons Jurisconsultos * : Vendo Elks »

que os Juristas se accommodavam , e que lhes não re

spondiam : E receando , que se dessem por convencidos ,

e que abrissem os olhos , para se envergonharem da ce

gueira , em que Elles os haviam posto ; sem embargo de

■lhes não pertencer o que passava nas Escolas Jurídicas ,

Elles foram os que tomaram as dores pelo dito divorcio ;

e os que sem mais fim , que o de lançarem poeira nos

olhos dos mesmos Juristas para continuarem a tellos fe

chados , se resolveram a escrever contra o referido Au

thor , para sustentarem o dito divorcio. E com o facto

de entrarem por causa delle em contenda com o mesmo

Author , muito por sua livre vontade , e sem vocação al

guma legitima , deram a conhecer com evidencia aquelle

parto por seu , e que tinham interesse na causa da nossa

ignorância.

196 Pois que a não ferem Elles agitados de algum

occulto interesse próprio , não se animariam a esgrimir

com hum Contendor , cujas luzes Elles não podiam dei-

Purt. II. Q xar

ã No Tom. 2, Carta l j , em t Vcjam-se os Escritores cita-

que trata da Jurisprudência Civil ; dos neste Estrago , {. 1 14 , No.

c na Carta 1 5 sobre o Direito Ca- ta t.

neuic».
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xar de conhecer , que eram superiores as suas ; nem se

poriam em campo para advogar huma causa oerdida , com

perigo de a deixarem no estado mais deplorado , coma

na realidade deixaram com as Reipostas , que lhe deram

1>ela penna do feu disfarcado Frei Arsenio , dizeudo nel-

as a : Que he boa curiojidade efludar as Hifiorias , mas he

bnpertinencia ; que fendo o Direito tao vaflo , the queira e

Crttico par mats hum contrapezo tao grande , como he 0 in

Hi/loria , Jim fer preciso para 0 intento •: Que a 'Lei promt!-

gada , e aceita obriga ao subdito , cm qttanto se nao abi eg& :

£ que para obrigar tan porventura mats serfa , que seja k

Jujliniano , ou de Adriatic '■ Que 0 ponto ejla em Jaber 0 qai

Ella mania : £ qae tjia cm Jcu vigor ; para o que ja se en-

tende , que foi on per quem tmha authoridade legitima:

Porem que 0 Legisladcr fcjjc Pedro , ou Sancho ; qitc Je pro-

tnulgajfe nefte , ou tutquclle anna , nada Jut. ao ca/o ....

Que torna a encommcndar acs Cancnisuis , que aprendam ....

a Hijioria Sagrada , e Profana : Qae lie boa teima , t tsue

elks dirao , que nao querem ; e que fendo a Lei revejliAa las

eircumstancias necej/arias para obrigar , nada Jht ao cjje ,

que seja mais de/le , ou daquelle r<ipa.

197 Respostas tao miseiaveis , tao futeis , e tuo cheias

de puerilidades , e inepcias , cue lv.f!a expollas aqui a

juizo dos Sabios , e a confroGtjcao c an os clocumentos,

que esles uniformemente nos dao l'ubre o melhio asium-

pto *, nao 16 para nos dispensarmos de dar outra prou

do

a Refltxdes'Apologericas, Re-

flexao 1 1 , 4< » e 47.

b Barbeirac n»Orac.To citatla ,
apud liuJer. p.n;. 20c , ilii : Sed C

fi::e ope Wlhriiirmn , satis irtelli-

gi , reeteque prohde explicari ne-

qucimt Jura CivlUa , qua prrser-

tim , ut fit pierttmque , iion fimul ,

C* seme! , fed vnriis tempotifus

ta snni. N//7 enitti sciai , a two ,

qfantLi , qua Je causa , lex aUqua

tata sit , periculum ejl , 11c icrba

ejus rerpcram interprettris , out

imperfect e tanium capias ; SS* ultra ,

out intra hcgiiUtoris eotisiUuta to-

this Lepis tenm-em pruseras ,

rcilrmgas , ut 1:0:1 itUaue flrsa: , jil

timeu prater lotiueutis n;c>.tn>:,$

scoputfi. Qua Je re ve exempU fw*

fe petamus . ditbitar* nos rcr. smut

inimer.si i'.li ., V mote , C maner!

Ctmnirntarii hue: prelum ex Sch/''

A curfit , CS" Bartoli , qui per trit

Sectita ante literas renatas JkjR";

manum inftcurare , & interprets

email sunt. Historiartim tnim sis

ttfiituti , dim in teneiris perpetm
ambulant , prlscis Juriscoiijiiltis

gitationes suas adfingunt , in ph<"

mis vecaiulis, & retus exp<me»&

/
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do empenho , que Elles tinham de occultar a verdada

para os malevolos fins de perpetuarem na Jurisprudencia

o Estrago , de que haviam feito instrumento a separagao

Q ii da

plane c&cutiunt , CS" obtorto collo itt-

numeras Leges ' ad Sententiam fuam

trahunt.
Schultingio naOracjo citada ,

pag.~ii8 , apud Buder. ibi: Siquis

vero ad ipfumJurisprudents, culmen

conteniere decrevit , non parum in

ed inveniet auxilii , fi Quirt quavis

otate obtinuerit , quoque fe pacto

Jrtrifprudentia in fingulis materiis

generatim habuerii , collect , fique

qui tune imperarint Principes , qui

ffoiuerint Juris Auctores , perfpe-

ctum tabuerit. Atque lac quirtem

pofteriora pterumque Mie in tanta

Literarum , & rerum antiquarum

luce , doctioribus non admedum funt

pravia. Ouantus vero aicedet cumu'

tus , fi qv.is ex insertstime alicuius

fragment! ex Velere Confulto , out

Constituttonis , ret sola , vet aliis

adfiititls Jimllltus, occafionem, qua

quidferiptum fit , odoratus fiierit. .'.

Dictu inerediiile est , qudm frequen

ter Juris Antiqui monumenta hide

plonlpVma evadant. Haclaves funt,

quibus int'rma quxque fubinde refe-

rentur. Inrte de eorum , qua legi-

mus ,fenfu , vl , potestate , fape tarn

ce'ti reddimur , ac fi nos ilia , qua.

cctiHs lustramus , ipfi Literis con-

si%naremus. Inde etiam aliis talia

dilucide poterimus exponere , quod

toni , fidimie , interprets e/le nemo

potest distteri. Hoc vero silo quasi

Arladneo deftitutus , quique nomen

atiquod Jmperatoris Roman! , vet

Jurifconjulti audlens , ignoltmi ali

quod pifeis , out edulii voca*ulum

eje arbitretur : quales fuo tM ad-

vocatos quofdam fuifsc iestatur Am-

mianus Marcellinus ( atque utinam

nulii tales no/ha quoque Mate in-

venirentur ) fieri non potest ut to

lls aliquis MiresJuris Romaiii evol

vent "on merls fape in teneiris , ac

denfijlmo caligint restart feft txl-

ftimet ; & quid Scriptor cogilave-

rit , non multo plus videos ,. quint

fi nominl luminibus capto colores dert-

tur infpiclendi .... Tatia qui H

tract and) jure non attendant , non

pojfitnt non multo conjmgere , quo

longo admodum intervallo a fefe in-

Vieem funt dftta ; acfimul nccejfa-

rio.. in maguas incidere Jalebras ;

quas non tantum hand evitarunt an

tiqui nostri impoliti , JS" barbari Do-

ctores , quibus alioquin nec ingenium,

nec judiclum , nec diligentia rtefuit ;

at nec inter recentiot es , nltidiores,

ac terfiores , quique vetuftiorum fa-

mam 25* lumina fummepere obfeura-

runt , defuere , qui ad eundem lapl-

dem ostenderint ; nec aliter Jus Ci

vile antiquum saltern , & pr&cipue »

quod in digestis r.obis confervatum

est , quandoque confiderarint , quam

ft universa , quo adillud pertinent ,

uno , ee'demque momento fuiffent re-

perta , aucta , perfecta , abfiluta j

vel totum lllud corpus , velut Anci-

le aliquod , vel Palladium , fubito e

cælo delapfum faifet . . . Sed

Idem ille Princeps hoc ipfum , quod

maxime Historiam , ef tempera 11-

lustrare polTet , non omittit e refuo ,

nostra esc crcJidtt , dum nomlno

non tantum Imperatorum , a quibus ,

neenon Magistratuum , out priva-

torim , ad qitos emifo cjfert Constl-

tutiones , IHis praponi roluit : set

89" loam , annum , mensem , diemque

pa/ltm adfici : ac fragmenta Juris

consultorum , nomen Auctoris , O"
ex quo liliro , quidque depromptum

effet , proferre. Bx quibus , quan

tum homo talium gnarus in rem fuam

posit vertere , nemo , nifi qui peri-

ctilum fecerit , Indicate poterit. £

tio nccessaiio fe julgou o conhe-

cimento das sobreditas iircumstan»

cias do lugar , do tempo , da oc- -

calUo, • u» Author da Lei, giie
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da Historia " ; e de conservarem sempre as Sciencias Ju-

ridicas em hmna cegueira total , tirando-lhes , para este

fim detestavel , hum olho nas luzes da Historia com as

mei'mas perversas Artes , com que ao mesino tempo lhes

tiravam tambem o outro olho , e os raios do Direito Na-

tural : mas tambem para fazer manifesto a todo o Mun-

do o ultimo extremo , a que Elles haviam feito chegar

o feu temerario arrojo , e defmedida confianca , atreven-

do-fe a dogmatizar tab defcaradamente contra a verdade

notoria , f6 a fim de arruinarem , e destruirem a Juris

prudence ; e abufando coin tab dolofo efcandalo da Au-

thoridade dictatoria , que por hum Machiavellifmo Lite-

rario > apoiado pela fua prepotencia , fe tinham arrogado

sobre os Estudos destes Reinos , para prevenirem os juizos

dos Sabios da Nacao , que penfavam justamente na ma-

teria ; imporem-lhes silencio ; fuffocarem , e delacredira-

rem de ante mao os feus fentimentos , para que fe nao

animassem a expollos ao publico. E no calb de Elks os

exporem , para que nao fossem feguidos , e nao fizeffem

partido ventajofo as Sciencias Juridicas.

NONO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

198 A grande ignorancia da Historia Literaria Geral ,

e Particular de huma , e outra Jurifprudencia , opprimio

igual-

para ellas fe poderem manifestar

aos Juristas , foimaram Jacob La

bito , Antonio Agostinho , e Vol-

fango Freymonio , os Indices

'Chronologicos das Pandectas , os

quaes muito depois reimprimio

Unidos Abrahao Wielingio no an-

T10 de 1737 , com o tituloi Jurls-

pniientit Rejlitutn , ajuntando-lhe

os juizos , que sobre os grandes ,

-e inugnes commodos delles size-

ram os lurifconfultos mass egre-

gios del'de a idade de Cujacio , e

us Oraches de Henrique Hahnio

de Vju CbrMoltlgia , {S" Histariarum
in Jure privato ; c de Bernardo

Henrique Reinoldo de Inserlptieni-

his hegum Digestiirum , & Codicil ;

e a Diuerucao de Henrique Brtf-

nemanno de Legum Inscriptimlhis;

pelas quaes fe ve a re6nada mali-

cia , com que os mefmos nocivos

Kegularcs intentaram perfuadir 0

contrario ; pois que em huma ma-

teria tao clara nao era poslivel,

que elles ailim obrassem por filu

de feiencia.

a Heuman na Obra citada , do

fim da Nota ao 2 . 9 S , ibi : Quifyms

igitur Historian diffuadet , is vet

vers, faplentia expers est , vel te-

ritatem ex meievolentia eccultirt

Jludet.
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igualmente a mesma Universidade , por faltarem também

nella de todo estas utilissimas lições. E isto fenda a His

toria Literária de hum indispensável soccorro ao Jurista.

199 Primo : Porque Ella lhe dá a conhecer a Facul-

dade , que estuda ; a sua origem , progressos , augmento ,

decadencias , e estado presentes ; os tempos , e Nações ,

em que mais tem florecido ; as Univerfidades , Collegios , 6

Escolas mais célebres , em que Ella se tem cultivado , aílim

no tempo dos Romanos , como depois no Império Oriental ;

e ultimamente depois da sua restauração no Occidente *.

200 Secundo : Porque só Ella pôde dar facilmente a

noticia dos diversos methodos , com que a mesma Juris

prudência tem sido ensinada, e tratada; dos verdadeiros

íubsidios do seu Estudo ; do uso , que delles tem feito

os seus Professores ; e do fruto , que delles tem tirado

a dita Jurisprudência ; dos seus adiantamentos ; dos des-

cubrimentos , com que tem sido enriquecida ; dos meios

de engrossar o feu Thesouro com a acquisição de novos

cabedaes ; e do caminho mais breve para poder condu-

zilla ao gráo mais eminente da sua perfeição. E sem El

la não pôde haver reforma prudente , nem regulação de

Estudos bem ordenada 1 .

Ter-

a Zallwein in Priticiplis Juris

Ecclefíaftici , Tom. 2 , quæst. Cap.

S , '(. 5 , ibi : E/l ergo Hlftoria Li

terária ea Scientia , qua nobis Ar-

thtm , Scientiarum , és JJnguarum ,

fata, origines, progrefum , editio

nss , viríutes , is" ãesectus , ac ãe-

ttique Auctorwn per omnia Sticula ,

per omties sectas , es nationes , ent-

dilionem , tcmperaweittum , merita,

€5f ãemerita , atque pr&juâicta osten-

itit , panãit , tfftftlt. Paneis multa

compiexi fumas : ex qiio cotUgitur

lianc fclentiam efe & ampUITimam ,
çf prafiantifiimam , & uliViíTimam ,

ac ita neceffarittm , ut eruttitio , ac

Jiijloria Literária aquis pafíibus am-

fcilare viâeaniur. NuHius certescien

tia. sacra quis rite imbiberit , nifi

origines , progrefum , f.ta , lese-

ctus , mãumque , quo augeri , &

ornari pqffint , nifi CS* fcopttios hist

praternaviganâos , nifi genuinam aã

portum veritatis pervenienâi viam ,

verofque indices , nifi Librarian , nifi

Virorum , qui rebus fits expotietiãii

Insuãarunt , vhtutes , CS" vitia , eru-

ãilioncm neinpe eorum , 27 Jh iptjo-

nem qua fpectant , noverit. Christo-

v:To Augusto Heuman In Confpcctu

Keipublica Literária , Cap. i. Stru-

vio in Introthiciiove in notiiiíim rei

Literária. , Cap. i âeWistoria IA-

teraria in. ger.ere , ?• ! , e nas No

tas a elle. Joio Heuman inAppa-

ratujurifrrikientia Literário, Cap.

25 âe Hifioria Literária , ). 17}*

Comelmanno nas Notas a Struvio

in BIHMheca SelectifimaJuris Stu-

âiofi, ?. 8.

* Christovio Augusto Heuman

00 Cap. citado, (■ 4 , ibi : Ex e»
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201 Tertw : Porque só pertence á mesma Historia a

floticia , e conhecimento dos bons Livros , que he Iiuma

grande parte da Sciencia * : Ella só he a que indica os

Authores , que escrevéram das matérias ; e a que dá a

conhecer as suas vidas , de cujos successes , variedades

delles , génio , Escola , Seita , Religião , familia , parti

do , fim , e intenção , com que escreveram , depende

muito o conceito, e mereçimento dos seus Livros. Sen

do certo , que muitos tem escrito mais para promover os

seus interesses ; sustentar as suas facções ; e establecer as

opiniões da sua Escola , do que para manifestar a verda

de , e para communicar fielmente ao público os seus

verdadeiros sentimentos. Ella he só a que manifesta as

contendas , e lides Literárias , que tem havido entre os

Escritores famosos ; os Escritos Eríjlicos , que Elias pro

duziram , e que muito illustram os pontos de Direito con

troverso , e incerto ; o seu merecimento , e a aceitação ,

que tiveram do público ; as melhores edições , e os diffe-

rentes modos , que ha de adquirir facilmente huma boa

noticia dos Authores * .

202 Tudo isto he de grande utilidade aos ouvintes ,

para saberem desde logo dirigir , e ordenar bem os seus

Estudos ; para não aprenderem por Livros prejudiciaes , e

inúteis ; e para não caminharem por serras fragosas , e

expostas a perigos , podendo seguir huma estrada plana ,

segura , e até bordada de flores , que os convidem , e

possam attrahir a continuarem , e concluírem felizmente

a sua jornada : Para satisfazerem com maior louvor e

prom-

( scilicet Historia Literária ) Me-

tnodum aâdifcimus expeiltiorl , ire-

viorique via perventendi aã eruãi-

tionem , qua in Stuãiis fequsnda ,

vel sugienãa cognofeimus , tf pru-

ientiamadâiscimus Literatam. '/all-

wein no dito l. 5. Christováo Mat-

theus Pfarfio in Introductione in Hi

storian LHcrarlam Theolog. in Pro-

legomenls.

a Joio Foccano in Hf. âe Ra-

tjone Sludlmim aã Joãocum Lodcn-

stein , ibi : Primim erit , ut iene

moscas Litros , & tonos Auctores ,

quorum ope , atque opera eruditio-.

nem titi compares. tiammagna pars

Stuãiorum noffe tonos Auctores.

Vogleio in Pntfatione Introdu

ction, innotitiam totiorum Liiroritm,

Struvio no dito Cap. 1 , ?. 1.

6 Struvio no dito Cap. 1 , ?. ? ,

Nota i , e ?. 7 , Nota g. Cluisto-

vío Augusto Heuman no citado

?. 4. Zailwein nu lugar allegjdo.
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promptidão ás funções dos seus Ministérios, conhecendo

de ante mão os melhores Livros sobre todas as matérias j

t servindo-fe logo delles , quando lhes forem necessários ,

fem perda do immenso tempo , que por falta desta no

ticia se consome com afflieção do espirito , no aperto das

occasióes , que lhes faz revolver copiosos índices de gran

de numero de Livros , muitas vezes com a pouca fortu

na de não se acertar com o melhor Author , e lugar ; e

sem mais lucro , que sacudir-lhes huma pequena parte do

pó da ociosidade , em que estam jazendo a .

20$ Quarta : Porque para o bom adiantamento dos

Estjdantes convém muito , que elles comecem a adqui

rir logo desde as Aulas , com o soccorro dos Mestres , a

noticia , e inftrucção dos melhores Livros , aílim da Ju

risprudência em geral , e das suas prenoçóes , e admini-

cubs , como das principaes matérias de hum , e outro

Direito : formando com diligencia os seus Apontamentos

Bibliográficos ; ou tomando para fundo delles alguma Ei-

bliotheca Jurídica formada pela mão de hum hábil Juris

consulto * : Notando nos seus próprios lugares os Au-

thores, que ella não trouxer , e que elles forem conhe

cendo pelas lições dos Profeílbres , pelas allegacões dos

bons Livros , pelos Diários , e Efemérides Literárias , pe

las conversações com os Sábios , e pela frequência das

grandes Livrarias : Examinando o juizo , que delles tem

feito , e faz a Republica Literária : Procurando siequen-

tar ao mesmo passo as melhores Bibliothecas , a que po

dem ter accesso , para nellas folhearem os Livros per si

mesmos , e adquirirem huma noticia ocular delles , que

mais se lhes imprima na memoria : E aproveitando com

o tempo as occaliões , que nem sempre ha , de adquiril-

los com mais commodidade , principalmente os mais ra

ros , e de mais alto preço c .

, . i P*_

a J0.Í0 Schetfero âe Informatio

ns Notllts , pa?. n , ibi ; Scire,

mãe quhl pet! âeheat , cum Inqui-

reiíâum est , ejttfque ratio perficien-

da , est pene âlmldiunt ejits âiâicíjse.

h Struvio Bitliettieca SeUcti/Ji-

ma Juris StuJlt/i, /. S.

c Por ferem estec os modos ,

i;iie ha de adquirir noticia dos Li

vros, Senckenberg viMcthodoJu-
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204 Da falta de tudò o referido se seguio sahirem os

Estudantes da Universidade de Coimbra tão pouco hábeis

para exercitarem a Jurisprudência , como seriam para exer

cerem os seus Officios os Artífices , que tivessem con

cluído os annos , que a elles deram , sem nelles terem

chegado a conhecer os instrumentos próprios da Arte ,

que aprenderam 4 . ,

205 E depois de introduzidos no Foro , serão tantos ,

e tão frequentes os seus embaraços pela ignorância dos

i ivros , que por mais que se esforcem em vencellos , cui

dando então em adquirir noticia delles para formarem as

suas Livrarias , não poderão facilmente confeguillo por

falta de tempo , de paciência , e de bom Director pjra

a acquificão destas noticias , que só pôde fazer-se suave , o

facilmente no tempo das Aulas , e debaixo das direcções

dos Mestres } .

206 Entrarão os mesmos Estudantes com os olhos fe

chados neste delicado trabalho ; e postos no meio da in-

numeravel copia de Livros , que ha nas Loges dos Livrei

ros , não saberiam para onde se virassem , nem para quaes

deveriam inclinar-se ; nem conheceriam os mais úteis para

o seu Ministério ; ver-se-hião precisados ou a mendicar de

outros esta importante noticia com deslustre dos seus

grãos , ou 1 prodigalizarem o seu dinheiro sobre a fé dos

Livreiros , sempre suspeita , e pouco segura ; empregando

avul-

rlsprudentia Universo. , ?. r 6 , C

seqq. 'Zallwein no ; citado , pag,

441. Struvio , e Morhofio nos lu

tares por elle citados, Voglero in

Introductions in Notitiam Bor.orum

Liirorum. Paulo Filippe Wolfhard

in Schediasmate de Modis aequiren-

ii votitiam Jurlsconsuttorum.

* Beckio in Prusatione Genera-

Vum Juris Universt Pmcognitorum ,

í Senckenberg no citado ?. 1 í ,

Nota 1 , ibi : De hac nature co-

gitandum ; vix enim vita varanda,

perfects, notitií suficit. Et ferme

flui ima Ms invigilandi , dim iuve-

nes fumus , B" aãeo tempore pro li'

titu utimur, occafio nafcltur. Et in

Excurs.i 1 ,2. 1 , ibi: IJbromm co-

gnitimie Juri operam danti omnino

opus e/l , aut pro ufu ex Liiris ca-

piendo , aut etiam pro Bittiotteca
comparanda , secundum cu/usque cov-

ditionem CS" vires, fit 2 ,ibi : Dis-

cendum áb initlo a pr&ceptorious ,

qui sunt toni Juris-Litri, & corum

mamiductio prece ac pretio flagitan*

da , nec negiigendi studiofi , eút Li-

Irarii in arte periti. Liirorinii se-

cliones etiam adite iuvnbit , uH ex
pretio , CS" aiiis circumstantiis , toni

Litri mscuntur.
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ayultadas quantias nos que elles quizerem vender-lhes , oj

quaes pela maior parte nao coflumam ser os mais uteis

para o Ministerio , mas sim aquelles , a que nao acham

facil sahida os donos das Loges , que os vendem " .

207 Quints : Porque a ignorancia da Historia Litera-

ria faz oshomens parciaes, sectarios , e afferrados asopi-

a Gaspar Slgittario in Collegia

Msc. de Bibliothecis , & Historia

Literuria, Cap. 1 , ?. C, apudBe-

yerum in Schediaflnate tie utili i &

necefaria Auctarumjuridicartim , &

Juris Aril Infervienthtm noticia ,
pag. 5 , ihi • Qtiia In confe(so eft ad

solidam , £S* perfectam in unoquoque

Literarum genere doctrinnm absque

Librorum ufu ' non perveniri ; rteces-

sum tttiqtie eft , ut vet per nos co-

gnofcamus , vel at aliis adfuti dif-

camus , qulnam Llbri Studlorum no-

strorum fcopo refpmideant , «e dum

in inutiles , aut damnofos deferimur ,

pro thesauro carbones reportemus.

Mutt I mm hidotis adolefcentes , &

juvenes item magna, spei , miseri

mnnunquam diftranuntur , vel unl

earn ot hanc causam , quod nesclant ,

qws primum , quos deineeps tracta

te debeant , 0" in eos , auos utililfi-

mos suo ftni exiftlmafant , inciden-

tes , ef studiofius pertractantes , pro-

cedente tempore intelligunt • nullas

sanesuo inftitutoftlife adversos. Ji Hi
in fcribtndis , defcrlbendifque Cotle-

giis , noctu . diuoue occupantur , &

Jiis laborious intent! , victiis , fom-

itique , atque adea valetudinis fw.t

tiegligentiores , fed pi'ftea ingenti

fUo cum damno experiuntur , bt»;am

eorttm partem , qua. tarn fedulo de*

scripferttnt , imo quavdaque omnia

smgula in Ltbris excuffts tolerabill

pretla coemendis ttaberl , quorum no-

titiam ft in tempore nabuifent fa-

mViarem , temporis , CS" valetudinis

jacturam nor. necefe liabuiflent fa-

eere. Jam multi stint , qui vel inq-

pla , vel aliis fit-tuna, caflhus preffi ,

iiu in .Academils , aut aHis ce1e-

tribus locis vivere nequeunt. Hi,

vlft prs.co%noverlnt , qttos potiffimum

Libras extra Academlas legere de

beant , & relegere ; aut temptts ,

nihll agenda , aut aliud , quhm prtt-

ftnitus scopus requirebat , agenda,

scftinanter avolabit. Parrd sett quis

in ipsis A cademiis vivat , feu extra

illas vitam degat , nan debet non

interdum , vel ex Patranorttm , Fau-

torttm , amicorumque voluntate , vet

aHis neceffitatibus mctus commcnta-

ri , Jeti DJsptitatio fit , feu Diferta-

tia , feu Epiftola , feu Oratia , tani

Sacri , quim extern! Argument!.

Quidautem fiet , quanda cum aliquis

canierit notitia illorttm Scriptorttm ,

qui idem argumentum vel jam turn

tractarunt , vel ad id iractandttm

rationem , modumque prafcripferunt f

Certe manca ilia erupt , ts' jejuna

plerttmque , aut ad minimum non tarn,

perfecta , quam si Libri idem argu

mentum tractantes ad manus fttif-

fent. His ergo omnibus difficultati-

bus locuplclijsimc medetur Studitm

cognitlonis bimorum Librorum , cufus

fumtna neceffitas , maximaque utili-

tas f nunqttam satis explicari pote-

rlt. Prttterea crebeirimtts cagnitit'nif

Librorum ufus fefe exerlt , tarn In

fitmlliaribus amicorum colloquils ,

quant in aliis Bttrlbls cum gravlbus

vlrls ptiblice , privatimqtte , hfllttt-

tis. Vitnirum frcquens in Ills congref-

sibus ufus eft proralione temporis,

atque loci , fiujus ipftus , de quo lo*

qitimtir , ftudil. Rcvi . qui per fiac

colloqnla , cum prolixatn fttam Libro

rum cogritionem pro re nata face-

rent teftatam , multum fe Inffniune*

tint Viris magnis ; ut prim* hue

fiterlt occasio ad altiora penetrandi.

I O citaJo Beyeio ibidem, pag. 4,
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niões das suas Escolas , que entendem ferem só as mais

fans , e seguras ; por não terem mais noticia das outras ,

e dos seus merecimentos , do que as que ouviram aos

seus Mestres , ou lêram nos Livros da sua Escola , em

que todas as outras acharam impugnadas. E pelo contra

rio a Historia das Opiniões das Escolas contrarias ; a no

ticia dos grandes homens , que as produziram , que as

patrocinaram , e que as seguiram ; a exposição imparcial

dos seus fundamentos , e a confrontação delles com os

das Sentenças oppostas ; promovem muito as Sciencias ,

e conduzem notoriamente para o seu adiantamento " .

20S Da união de todas as referidas noções nafceo o

estudo livre , e Ecléctico , que aproveitando judiciosamen

te o melhor , e mais conforme á verdade , do que se tem

pensado , e escrito ; tem elevado as Sciencias á perfeição ,

em que hoje se acham ; tendo-se geralmente reconheci

do , que a mesma união de noções Históricas he ò melhor

instrumento da erudição mais segura , e sólida * .

209 Sexto : Porque a Historia Literária dá a conhe

cer , e confunde o Pedantismo, a tyrannia, e o Machia-

vellismo Literário , o Trazonismo , a Charlataneria dos

Eruditos , os Impostores os Plagiários , os vãos annun-

ciadores de Obra? , os Satyricos , os Obscenos , os ím

pios , e os Sediciosos ' . Manifesta também os Codices

Ma-

it Contelmanno no lugar cita

do , ibi : Ex hujus Hi/loria igno-

rantia naícitur StuJlum Partiam ;

vam ex piurltm infmitt collatarum

opinionum considernti ne fcitntia. pro-

moventur , ex indeque videmus Ju-

rifconsultos , Medicos , Philofoiho' ,

Eclécticos efectos j-tife , ís ex Jo-

lido eruditos. Struvio no citado \.

j , Nota tr , pag. 1 X.

b Contelmanno na Nota cita

da. Christovão Augusto Heuman

no dito }. x , e na Nota h , e tam

bém in Ejus Poecile , Tom. 1 ,

pag. 297.

c ChristovJo Mattheus Pfaffio

nos citados Piolegouienos Intro

duction, in Hijtoriam JJtcrar. Ttico-

1ogi&. Zalhvein no lugar citado ,

questão 4 . Cap. s , 2. 5 , e nas No

tas ao dito onde dá a conheces

a natureza de todos estes vícios

dos homens Liteiatos. UlricoHu-

bero na Oração de Patlantifmo , que

vem no Tom. 2 , ejus Oper. minor.

pag. 182. Mlenckenio de Cíiaríate-

tiai ia eruâitpruw. Chiistovão Augu»

ItoHeuman na Obra citada, Cap.

1 , ?. 1 , Not3 a , e Cap. 7 , ?. ; it ,

e legg. Struvio na Introducç.ío al-

legada , Cap. 8 , ?. 21 , e 22 , on

de tratam dos Authores Plagiários ,

e dos vãos annunciadores de O-

bi as , e impostores. O mesmo Stru
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Manuscritos , os Diplomas , os Numismas , e as Insçri-

pções. Descobre os Archivos , em que estam depositados

os mais preciosos Monumentos da Antiguidade , que con

tribuem muito para o augmento das Sciencias * . E basta

fomente restectir-se nos frutos dos descubrimentos aqui

declarados , para se ficarem comprehendsndo os infinitos

commodos , que produz a mesma Historia , e o muito ,

que ella aproveita á Republica Literária , á Religião , e

ao Estado ».

aio Por tantas , e tão multiplicadas ventagens he a

Historia Literária da Jurisprudência geralmente reputada

por hum dos maiores Subsídios do Estudo Jurídico. Não

ha Escritor de bom gosto, que anão conheça por tal ' .

Por

vio ir. Differs.de Doctis impostorittts.

Fabrício na Bitliotheca Latina ,

Lib. 4, Cap. i|.

a Zallwein no ?. citado.

> Dos infinitos commodos da

Hístoiia Literária para o adianta

mento de todas as Sciencias , e

para o Bera público da Religi.ío ,

e do Estado. Strurio nalntroduc-

çtfo citada , Cap. i , l. } , Nota

k , p»g. 1 9 > >bi : Pratereà Historia

Literária Hanc communem omnium

tahet utiHtatein, ut i 9 augeat Ar-

tium , es" Scientíarum incrementa ,

qua , cum multam conserant aã cu-

jusvis EeipuHica communem salu-

tftn ; 2 ? promovei ejus saltitem pu-

tlicam . . . caterum salas Rciputli-

ca piMica , out incremento Art turn ,

ac Scientíarum innifa est , HlftotiA

IMerariz necefsariam culturam , seu

necejsnatem sátis pretat.

Christov.ío Augusto Heuman ria

Obra citada , Cap. i , ?. 4 , ibi :
Denii/ue e Literária Vistoria CO-

gnofeimus vias Divina Proviãer.tia ,
culturam LUerartm , felicitatem ge

neris tumani , progrejsumque vera

"Religionis , ailluvantls. Joio Lou

renco Moshemio 11 a Prefacio aã

ttalefii Hlst.v. Cone. Dordraceni ,

?. j 6 , p»g. 11 S f onde diz . oue

os Proseribres de Letras devera ,

cultivar mais a Historia Literária ,

do que a Civil , o que referem,

e confirmam Zallwein , Contei»

manno , e o dito Christovúo Heu*

man. Stollio in Progr. ãe Utilita-

te, tf Amxnitate Historia Lite-a-

ria , fui fin. eius Hiftoia F.ruditio-

nis. Joio Le Clerc datis laBiilio*

teque ancienne , & nouvelle , Tom.

» , pag. 218, tfsuiv. Daniel Mo-

rhofio ia Poly-tilstore Literário ,

Lib. 1 , Cap. 3 Joio Martinho

Riedelio in Orat.de Studio Historia

L iteraria , eiusque usu , & atusu.

João Buttemeistero in Program, dt

Prastaatia , ac vero usu Historia
Literária, eiusque Methodo.

c Heuman in Apparatu ]urisvrud,

L'terario, Cap.25<.V Historia Lite-

.torta, ?. 174 ,ibi: Historia Litera-

1 ia Universalis est , ÍS /'articulai is ;

Utreque Chronologica , GcograrMca ,

Technologlca, Biographlca,lSf Biillo-

graphica Legum cultor fibi maxima

commenãatum iiateat V'niverfalem ,

éf Artis sua Historiam Literariam,

Senckenberg in MctliodoJurisprud.

Uuiveis. \. 1 s , ibi : R eserimus pri

mo *d Pracognita , CS" admlnicula ,

Historiam Literariam Pracognito-

rum, !S Jurisprudent ia ; e nos )f,

1 , e a 1 tjttí Excursus 1 , assim»

transcritos. Struvio in Bipliottieca
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Por iflb tern occupado dignamente as pennas de muito*

Authores , que com ella trabalhiram por facilitar o feu

Estudo , publicando Instituicoes , e Compendios da de

huma , e outra Jurisprudencia , alguns delles muito pro-

prios , e muito acommodados para as licoes das Escolas * .

E nao contentes ainda com terem enriquecido a Repu-

blica das Letras com estas uteis compolicoes , pafiaram

igualmente a estampar Bibliothecas , Biografias , Diccio-

narios amplisfimos , Dissertaqoes , e Programas , com os

fins de persuadirem este util Estudo , e de prescrever-lhe

os justos limites , para nao degenerar em redundante

abuso 1 . i

Po-

SelectMima Juris Siudtost , ?. S.

Zallwe'in in Principiis Juris Ecde-

fiaft. Tom. 2 , qujrst. 4 , Cap. 5 ,

1- 5 , ibi : Ad Historian Literarum

turn nihil dilucidandam , illustrandam-

tue progredimur , qun smgulis ad eru-
iltionem afpirantibus tar.tomagls est

vecejfarla , quanta est tarptus , fi

euls ortum , progression , Incremen-

ta , fata , condilores , ©" Auctores

fun Arils , ac Silentln ignores. Jam

euid, ef quotttplex fit fixe Histoiia

Literaria , quxnam ad Warn perti-

neant , quiz ll'lus ad lurifprtulen-

tiam fit neceffitas , videamus . . .

En qui stnt fines , & limites , fco-

put , utHitas , 25" prastantia Histo

ric, hiteraria. I Sane nou video , quid

/id itlius commendationem ejjicacius ,

nut potentius did poffet.

Contelmanno na Nota 0 , ?. S

da dita Bibliothecs de Stravio.

Gundlingio In der Vollstandi-

gen H. der Gelafirlieit , Cap. 1 ,

J. 7 , num. 1 , pag. 4 2 , onde pro-
va , que os que cultivam o Dnei-

to scm a uoticia da Historia Lite-

raria , nem atmla o Corpo de Di-

reito podem ler , e entender. J«a*o

Gottlieb Oleario Dis. de Utilita-

te , & Necestilate rei Literarln in

Jurlfprudentla.

a J0J0 Eisenhardt Inflitutimies

Juris Literarin in ufiim auditorii

tiornatn.

Augustinho Rodolfo. Jeseias Bu-

nemano Apparatus Jurifprudentis.

Uterarlus. J0J0 Heuman Appara

tus Jurifprudentia Literarius. Hud-

lingio Historia hiteraria Juiis Ca-

nonici. Gottlieb Stullio in Historia

Eruditjonis , escrita em Alemio, e

traduzida em Latim por Carlos

Henrique Langio.

Gundlingio na Obra citada.

MorhoHo in Poh-histore Juridico.

Christovio Augusto Heuman in

Confpectu Reipublicn Literarin ,

Cap. 5 1 49. Fabricio in Biblio-

theca Latina , Lib. 4 , Cap. 9 , Sc

1 o. CS" Bibliot/ieca Grxca , Lib. 6 ,

Cap. 6.
b As principaes Bibliothecas

Juridicas sao as seguintes. Marti-

nho Lipenio BibliothecaRealis J11-

rldica , estampada no anno de r 7 j tf

com emendaa , e addiedes de Got

tlieb. Augusto Jenichen , aqual fe

deve ajuntar o Livro do mesino-

Jenichen , impreiso no anno de

1 742 , com otitulo (eguinte : Sup-

plementa , Ulustraliones , & emenda-

tiones ad Blbliothecam hinenio-Je-

nichianam , e tambem o de Augu-

stinho Balthazar , publicado em

17^2 , coin o titulo : Spicileglum

ad BibUothecam Lipenio-Jenictiianam

Supplementorum , Pars Prima, A

mesma Wbtiotfieca Ltpenh-Jenicfiia-

«« , reimpressa depois em Leipsic
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' 211 Porem se por huma parte ganhava muito a His-

toria Literaria com a grande applicacao , que a ella faziam

os Sabios ; fe o muito , que ella concorre para o bom

progresso , e adiantamento das Sciencias , lhe tinha faci-

litado a conquista de todos os espiritos , que amavam as

Letras : Por outra parte fe augmentava muito considera-

velmente o temor, que della tinham os perniciolbs Ma-

quinadores dos ditos Estatutos ; fe accendia mais o feu

odio ; e fe animava a confpiraqao por Elles inlligada con

tra ella. . :(

. ; . A

iioanno de 1 7 5 em dous Tomos !

tie folio , com melhor ordem , que j

a precedente ; mas fern os juiios

sobre o merecimento de muitos

Authores , que o mel'mo Jeuichen

fez nella imprimir.

Struvio Bibliothcca seleSla Juris

cum emendalionibus Buderi. Jorge

Beyero Kotitia Aultorum Juridico-

tum , com as continuances do fo-

t>redito Jenichen , de Carlos Fer

nando Homelio , e de Henrique

Gottlieb Francke.

Nicolao Christovao Linckero

In/lruHorium Eorenfe da Ediqa'o de

Kischero , e outras , que fe apon-

tam nas referidas.

Entre as Biogjafias dislinguem-

fe mais as feguintes. Christov.To

f'edr. Jorge Meister Differ*. EpIJ-

tolica de utilitate , viriutibus , h' \

pavis Hiscttns Lilerariiz Blotrapfil- I

ca. Joao CbriAovaVi Frtnckio V/«

ta Tripartite Juriscousullorum Ve-\

terum a Bernardo Rutilio , Joan

ne Bertrando, StGuillelmo Gro-

tio confcripte cum ar.imadvcvsioni-

lus. Guido Paneirolo He Claris he-

gum lnterprctitus. Sima'o Eiony-

iio Souvelle Bibliothcque Hi/lori-

quc , C" Clironologiuue des print!-
■paux Auteurs , iff Interpretes in

Vroit Civil , Canoniauer iff Parti-

tulier de phifieurs Etnts , iff Pro

vinces. Claudio Taifland Vies des

plus celcbres Jurisconsultst de tin

tst les Hathns tu t ancient , que

modernes .... par ordre alpbabe-

tique. Manckenii Lexicon Litera-

rio Biographicum da Edi^ao de Joe-

chero , que posto nao seja so dos

Authores de Direito , tambem tra-

ta defies.

E as Dissertacoes , que mere-

cem maior attentjao , sao as de

Joao Gottlieb Oleario de Utilita

te , Iff necessitate rei Literaria lit

Jurispruder.tia. A de Jorge Beyero

de Utili , iff neceffhria AuHorumJu-

ridiccrum , iff Juris ttrtl inservien-

Hum notitia. A de Joa'o Henrique

Seelenio deShiiio sere nojlra atate

Studio Uterarto. A de S. J. ApU.

no de tSiniio t eooue noxio , rei LI-

leraritt Studio. E tambem as de
Buttemeiftero , e Readelio proxi-

mamente citadas , pelas quaes fe

devem regular as liqoes da Histo-

ria Literaria , para que n.:o ve;

nham a cahir em down extremos

ambos viciofos , e que igualinen-

te fe devem evitar com grande

cuidado ; convem a saber , por

huma parte a crassa , e profunda

ignorancia daquelles Junstas , da

quern disfe Ammiano Marcellino

Remm Geslarum , Lib. to, Cap.

4 , que toinavam os nomes dos

Authores antigos por vocabuloj

peregrinos de Peixes , ou de Mau-

jaies , e dos quaes tambem trata

JVIeibomio in Prasat. adAdditamen

ta in Voglerum , pag. 128 , tff seal),

e por outra parte huma applies-
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21a A Historia Literaria he o unico efpelho, em' que

clara , e visivelmente fe podiam mostrar aos olhos de todoS

os intolsraveis defeitos , e vicios ; as affectadas omifsoes ,

e negligencias ; e as dolosas astucias das L.eis , que Elles

estableceram nos referidos Estatutos para os Estudos Juri-

dicos. Nenhuma outra partc da Historia , ou Difciplina ,

podia manitestallos todos com tanta evidencia : nenhuma

podia fazer mais patente a indispensavel necellidade , que

havia de revogar , abolir , e prol'crever os ditos nocivos

Estatutos ; e nenhuma podia didar huma nova Legisla-

cab , que menos favoravel fosle ao detestavel Piano da

total corrupcao da Jurisprudencia ; que era tao foment*

o que havia abortado os ditos inonstruofos Estatutos.

21 j As outras partes da Historia lint contem hum

admiravel fubfidio da Jurisprudencia , e nella tern hum

ufo infinito , e pcrpetuo. Mas quern pode dar a conhecer

os commodos do feu ufo , e tempo , os Authores , que

dellas principiaram a servir-ie para a illustracao do Pirei-

to ; e o fruto , que tern produ. ido a iua uniao com as

Sciencias Juridicas , fenao he a Historia Literaria i Quern,

senao a niefma Historia , pode communicar aos Juristas

a noticia dosou;ros fubsidios da Jurisprudencia ; omodo,

e as ventagens do feu ufo ! Era logo a Historia Literaria

a que fazia valer , e aproveitar todas as luzes , que fe tern

defcuberto para illuminar o hemisferio das Leis ; e pelo

confeguinte a que mais ameacava a ruina total aos fobre-

di-

<;:To tin cxcelliva , e demaziada ,

como he s que fe ikl'creve ill No-

ta i ao \. i da citada Iiuruduc-

cfio de Stiuvio , nas palavras se-

guintes : Cum Historia Literaria

tion iisam coastituat eruditionem ,

fed eius tmuturn necefaiUtm fit Jub-

fidimi , maximunique decas , atque

ci namentwH , sticili ejstcilur negoiio ,

eos i!Jo ab:iit maximopere , qui earn

vehemeatius excotendo irfam negll-

ftwt erudttiotem , & caco amire,

Xt'fflos , MorKflos , Patricias ejnu-

Iti.lcs in fuperficie siareut , non mit-

twit ocutas l»i fuadnm. Hi infant

ducli , vel poitus atreptl , volupta-

te Literaria , ad notitlam tenturn

empirlcam , ut vacant , quails in Bi-

HhpalU eft • adspirant , tf tninutiat

operosnis coifedando Inanl curiolita-

te tempus cmtermt , am abfimilei

futori t qui art is instrumenta per om-

aem vitam Cotiigit & de consiciendt

calceo numquam est pllicitus Com-

mendandum est fiifce vetus , fed ve-

ruvt fapientum licittm , feu di&um :

Nequid iiirais.
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ditos Estatutos ; e a que mais podia contribuir para o fe*

liz restablecimento das Faculdades Jurídicas.

214 Por isso pois , para que náo pudesse a Historia;

Literária fazer estes saudáveis Officios , empenharam o

resto os astutos Maquinadores dos ditos Estatutos , para

que ella se náo soubesse nestes Reinos. E esta he a ver

dadeira razão , por que não só não quizeram em tempo

aigum dar nem huma leve noção da Historia da Lingua

Latina , e da Filosofia , que se ensinavam nas suas Aulas ;

mas sempre que ouviam levantar-se alguma voz para per

suadir as lições da Historia , ainda em geral , e em bene

ficio de Sciencias , que não lhes tocavam , logo Elles ía

punham em campo para imporem hum profundo silencio

a quem a articulava ; e em quanto o não conseguiam ,

não largavam as armas , erigindo-se Elles mesinos muita

por sua devoção em Athletas perpétuos da ignorância.

DECIMO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

215 A total ignorância da Doutrina do Methodo na»

Escolas Jurídicas , desconhecendo-se nellas não só o dos

Estudos de Direito em particular , mas também as pri

meiras Regras delle ainda em geral , foi outro mortal

golpe contra a Jurisprudência.

216 He o Methodo o primeiro requisito do Estudo,

para por meio delle se poder adquirir hum conhecimento

profundo , e sólido das Sciencias • . Quem desconhece o

Me-

a IVIarbachio in íntroit. eãju-

rifprud. aperto , Cap. Prooemiali de

Methodo in generc , tf Jttrifpruãen-

tit pr&cognitis , ?. 1 , ibi : Adex-

quifitam fclentiarum dodrinam hoc

umim maximc requiri , til re&a ad-

hiteatur mettioãus , apud mines in

confesso est. Per vocem mettwili au-

tem nihií inãigitamus , quàm ratio-

nem , qua aã proposiíum finem per

media legitima ordine commodo du~

cimur. Crousas Dans fin EJfai ãe

Lngique , Part. 4 , Cap. 1 , 2 ,

ibi : Prouder metludiqutment fip

r.ifie . fiàvtnt ia force de ce terme ,

marcher dans le chcmin , tf í' ava-

neer en fuivtntH route , qu' ilfaut.

Si nous laijfins flolter nos penjêet

au hazard, tfsifans regie , tf fant

ordre , nous paflcns d' un fujet d UM

autre , tf nous nous écartons a" une

premiere reflexion dans une fecon-

de , il efi lien evident , que mui

ne serens aucun progres , tf que nos

etudes. «' altutiront, qu' à des en-

taffemens census. II y a done des

routes , qit il faut fuivre , tf pair

parlerfans metaphore, eu du mains
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Methodo , não pôde ter ordem no Estudo. E quem estuda

sem ordem , adianta-se pouco na Estrada das Sciencias ,

tropeça a cada passo , e perde hum tempo infinito * .

1 ai} Para prevenir estes tres inconvenientes scestable-

ceo a Doutrina do Methodo. He esta tão importante , que

com muita razão disse Aconcio Tridentino * , que se Elie

tivesse hum filho , que esperasse ter trinta annos para os

consumir no estudo das Sciencias , havia de aconselhar-

lhe , que empregasse antes todos - os primeiros vinte na

Disciplina do Methodo , e se applicasse ás Sciencias fo

mente nos dez últimos annos , do que occupasse todos os

trinta no estudo das Sciencias , omittindo a Doutrina do

Methodo ; porque estava certo , em que depois de instruí

do no Methodo , havia de conseguir com o estudo de só

dez annos huma erudição maior , e mais sólida , do que

estudando as mesmas Sciencias toda a lua vida sem noticia

alguma do Methodo do Estudo.

218 Sendo a Doutrina do Methodo geralmente tão

util , e tão necessária em todas as Sciencias ; e percebendo

dei la tão conhecidas ventagens , os que observam nos seus

estudos a ordem , que ella prescreve ; são com tudo ainda

inaio-

Pour m' exprimer plus /implement ,

'7 faut observer ur.e certtine suite ,

ÍS* un certain oidre dwu nos re-

cherclics , CS* dans nos conclusions ;

li saut conãuire notte attention , ef

no* pensées d une certaine maniere

a fin que volre esprit . qiuiique lies

tcrnê , vienr.e neanmoins , d bout ãe

ãecouvrir des causes cachees de def-

siper V obseiaite , qui lui couvre les
(ittjts j ©* ccniprendre funs embr.rras

les liaisons , C5* les rapports dun tres

grand r.om'rc de parties.

a O mesmo Crousas no lugar

çitailo , ?. 1 , ibi : On concoit ai-

fement , que si T ok etudie fans or-

ãre , on ira pas loin , on sera sou-

vent de faux pas , es" en "fin T on
perdra 1'ien du temps. La metlwde

eft ita'die pour prevenir ces trois

inconvenient.

b Aconcio Tridentino de Me

thodo , five reda imeftigandtrum ,

tradendarumque ArHum , ac Scien-

tiarum rationc t apud Voifium de

Studendi ratlone , pag. j 2 9 , ibi :

Kquidem si filius milii effet , aut ado-

listens qitispiam alius aque charus ,

./ui fperaret habiturum fe triiimta

annorum othtm , quod in hiterarum

Studiis fumeret : h:<rtarcr ilium , at

potius íntegros vlgiatl in affequen-

do vero method! ufu irfumeret , quam

ut , eo contempto , reliquis ftudiis

totos illos triiinta annos dares , mi-

nimeque dutltarem cptime illi con-

fultum fore : pro certo enlm habe-

rem rellqttorum decem annorum labo

re ad maiorem cum, jolldrOremque ,

eruditionem pervetiturum , quam ft

ea re deftitutus alils tanturn inst*-

His Matem mr.em contereret.



PARTE II. CAPITULO II. aj?

Waiores , e mais evidentes os commodos , que a mesina

Doutrina produz aos Juristas ; e nao ha estudos , em quo

ella mais fe requeira , do que nos Juridicos " .

219 Quanto mais numcrosa he a hnmensa copia de

Leis , que fazem o objecto dos mesitios Estudos : quanto

niaior he a multidao dos preceitos , que nella fe incluem ;

quanto mais diflficultofa , embaracada , e perplexa fe reco-

nhece geralmente a verdadeira intelligencia dellas por causa

da diversidade dos tempos , dos Authores , e das circum-

stancias , em que todas foram establecidas ; e tambem do

grande numero de exceicoes , que fe confundem com as

Regras , e as fazem parecer antinomicas ; quanto maior

em fim he tambem a defordem , e a falta de Methodo ,

com que as mefmas Leis foram compiladas nos dous Cor-

pos de Direito Civil , e Canonico * : Tanto maior he tam

per/. II. R b'em

a Senckenberg in Methodo Ju-

rispr. Unlvers. ?. j , ibi : lta prs.-
paratus puer . . . non muitttm ne-

golii in adeunda Academia , 25* ex-

tolendo Jure inveniet , nil in primis

tpera JanJa , ut le Methodo plcuius

tdoOus , in omnibus pi ncognitis , CS*

edminlcuHs tcmfirmetur , qitti ad-

hue primis prlncipiis tiujlit dj/iint ,

supplest. Et }. 14 , ibi : Fitturo

Jurisconsulto opus est. Primo : Prx-

eognitis es adminlculis Juris : Se-

tundo : Katlone dlfcendl Jura ....

Et ?. 47 , ibi: Jurisprudentlam ip-

Jam adituro prater Methodi doclrl-

jmw , quoin cumjam tenereex ( j J

didii patet.

t Sobre a falta de Methodo dos

Compiladores de Direito Civil ,

vejam-se Balduino in Justinianu.

Hottomano in Anti-VritmJeme.W-
senbachio in Emilematibus Tribo-

vlani. Chrifliano Thomasio deNa-

vis jurljprudentia Ante-Justinianex.

Jo.to Federico Freiesleben em

hum Progiamma soDre eile alTum-

pto. Hrunquello in Historic Juris

Romano-Geruanici , Hart. 2, Cap.

4 De illis , qua pr.zfer meritum ,

merito in Vigejlor tm Ltbris a

Dolloribus reprehenduntur. Et Cap.

12, ?.J2. Hoffman in HistoricJu

ris RomanoJustinianei , Lib. 2 ,

Cap. 2 , I. 4 , & (. Bachio hi

Ristoria Jurisprudent!* Romans ,

Lib. 4, Cap. 1 , 2- 2£, aos qi)aes

fe devem tjuntar Ulrico Hnbcro

in Ettnomia Romana. JouoWibo its

dis. de Tribonlmo ai emblematlbut

Wiseniachii Hberato. F. Heinccio

in Desenfione CompilationisJuris R0-
manl inSylioge tertiaO/usculorum,

Tom. j , Oper. da Edicao deGe-

nebia de 174a : H pelo que res-

peita as do Direito Canonico ,

Iciam-se Francisco Florente de.

Methodo , C5* AuQeritatc Colle&le-

nis Gratiant , ©' reliquarum omnium

CoUetfiomim DecretaUum post Gra-

tiamtm. Doujat Pranotion. Cnnovl-

ctrum , Lib. 4 , Cap. ; , CS1 sei/a.
& Cap. 19, £jj sean, '/aliwein ia

Principii* Juris Ecclesiastic! , Tom.

2 , quxst. 2 , Cap. "2 de Decrrto

Gratiant , & Cap. ; de Co'ieClio-

ntbus Oecretalittm , potifstmumGre-

gorii IX , j. 4 ,£c 1. van-Espea

in dis. Pwtmitali in Tiecretum Gra-

liani , ?. ; , c tambem ua Nota a.

i» m;smo J.
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bem a necessidade de proceder-se no estudo delias com

toda a ordem , e Methodo possível : Tanto mais indis

pensável se faz a exacta , e diligente indagação , e noticia

dos diversos caminhos , e estradas , que conduzem para o

Santuário das mesmas Leis , para que desde as primeiras

lições da Jurisprudência possam logo os Juristas seguir a

que entre todas for a mais plana , a mais segura , a mais

commoda , e até a mais aprazível ; para que , junto o

deleitavel com o util , sejam os Estudos do Direito não

só mais seguidos , mas também mais proveitosos , e úteis

aos que os seguirem.

220 Para acudirem a esta indispensável necessidade

do Methodo , trabalharam com grande zelo , e disvelo os

melhores , e mais egrégios Jurisconsultos , que tem pro

duzido as Escolas : Huns cultivando a Doutrina do Me

thodo , e dando Regras para se aplanarem , e facilitarem

por meio delle os Estudos Jurídicos : Outros passando muito

adiante , e arrebatando-se tanto nas excellencias , e uti

lidades do Methodo , que até se atreveram a destampar

inteiramente com o dos Livros Authenticos de ambos os

Direitos , Civil , e Canónico , por nelles se não ter obser

vado toda a boa ordem , com que deviam ser ordenados ;

e formaram novos Systemas mais methodicos para com-

municarem aos mesmos Efiudos a maior facilidade , que

Elles. pudessem admittir.

221 Entre os primeiros são bem conhecidos os res-

peitavis nomes de Alciato " , de Concio * , de Duareno c ,

de Balduíno ã , de Eguinario Earão e , de Hotomano / ,

è de outros Doutores não menos inlígnes , que todos tra

taram do Methodo , e deram sobre Elie excellentes con

selhos , sábios documentos , e saudáveis preceitos. E en

tre

a Judicium, quvs hegum Inter

pretei potiffímum pdrnre Jibi fludto-

fi áebeui-.t , impreflb em Leão 1 5 a.

. t Mettioclus dijeendi Juris.

c Epijlola de Ratione docendi ,

disceudiuuc Juris*

d Frigmtaium in Optima Juris

áocerJi , âisccttãiúue ratiotte , Pa

n's 1 S4;.

e DeRttione docendi , ãifcer.dl-

que Juris Civiíis , Lugilum rçfií.

/ JuriscoitsuUm , five de Optimo

gnereJuris interpretanii , impres

so em iialilea 1 553.
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tre os fegundos nao sao menos dignos de memoria Hugo

Donello * , Francisco Connano * , Francisco Ealduino c ,

Conrado Lagio a, Joao Althufio e , Julio Pacio /, e ou-

tros tambem famigerados , de cujos engenhos foram feli-

ces produccoes os novos Systemas , que Elles compuze-

ram , e publicaram por meio da imprefsao.

222 Tanto huns , como outros , haviam ja commu-

nicado as suas Obras ao publico antes do tempo da com-

poficao dos Estatutos maqninados pelos ditos Regulares ;

pois que ja entao eram tantos os Escritos , que se acha-

vam eslampados iobre o Methodo ; e era tambem tanto

o fervor , com que Elles fe liam , e procuravam , quo

delles fe haviam ja' feito diverfas Colleccoes £ , e f6 na

R ii " de

<• Commentaria Juris Civilis Li-

frit 2S , imprcssos era Francfort

15S9.

b CommentariaJuris Civilis , ef-

tampados em ISalilea em 1 5 £2.

c Cattiectiejis Juris Ante Jufti-

xianei , atque Justinianei.

d Traditio Mettiodicajuris utrl-

ufque , dada a hit em ijafilea no

anno de 1551.

e Jurijprndetiti* Romana, estam-
pada em Helbornia em 15S8.

/ Juris , quo utimur , epitomen ,

publicado em Spira 1574.

g A primeira no anno de 1 5 54

dada :i luz em Kllrasbur^o por

Jojo Winckelio , com otitulo fe

guinie : Oprtscuta varia tie Exerci-

tatione Jurijconfultorum , de Ratio-

ne iatendi , es dlfcendi Jura , tfc.

A fegunda no anno de 1585 es-

tanjpada em Colonia , com a se-

guince inscripc^o: Clarifimorum ,

t?" pmstaniijsimorum JuriJ'cvnsultontm

torn vetrrum, quim recent turn , va-

riimilifmt , & iliu , muUtmeue de-

fiderati TmCfatiis , partim its Juris

S!u,Vo rede in/lituendo , pertim

eliam de utriufque Pontifteri , & Ca-

fr.rei luris (Economic. A terccira ,

que foi a mats copiosa , no anno

lie 15SS publicada por (Nicolao

! Reusnero , com o titulo : Cytiofu-

ra Juris , qua eft farrago se1e£lij/i-

mrum litellorum Ifogogicorum de

Juris Arte , omnique ratione docen-

de. , dijceiidctque Jurisprudent iA a

fummis . e> prttsttntifmris Jkcu i nos-

tri Jurlsconfiiltis confcrlptmim.

Depois do anno del 59!, em

qne fe publicaram os duos t'ftatu-

tos , tem efcrito do Methodo do

Jiftudo Juridico hum grap.de nu-

mero de Doutores , de cujos no-

mes , e Obras d.Io noticias Heu-

man in Apparatu Jurifprud. Lile-

rar. Cap. 1 , J. zi , &. Cap. j 9 ,

?. -99. Hertelio in Pyxide NmUi-

ca , Part. 1 , & senq. '

Bnmquello de Methodo Studii

Jurldici , pag. «7 , effeqq a Biblio-

theca hipenio-Jenichiana no lugac

cirado , e tambem a de Stnivio ,

Cap. S , I. 1 1 , e Cap. 18,?. 1 j.

Dos feus escritos colligio Chrif-

tiano Gottlieb Bndero alguns O-

pusculos , que fez edampar em Je

na no anno de 1724 : £ tlepots

detle anno tcm sahido a Iu7, ou-

tros Methodos , que tambem fe

acham apontados pelos ditos Rs-

critores. Scbre ouso delles le de-

ve acivertir , que os mais moder-

nos devem pels maior parte pie
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de Rcusnero publicada no anno de i$S8 se vem colliji-'

dos os Opusculos de vinte e nove Elcritores sobre o dito

assumpto * : Sendo tambem anteriores aos melmos Esta-

tutos os novos Systemas dos referidoi Authores , e de ou-

tros , que i?ualmente se haviam ja empregado no mesmo

trabalho. Todos se acham referidos por Senckenberg * ,

e Struvio c .

22 j Era pois a Doutrina doMethodo humartiro tab

subrtancial da Legillacao . que le formava para 3S Facul-

dades Juridicas , cue nellas por ner.hum modo devia ser

preterida. Por esta razao deviam os .Maquinadores dos ditos

Estatutos dar nelles huma breve nocao do Methodo dos

Estudos das meunas Faculdades , que pudesse scrvir de

guia

/erir aos scats antigos , por ferem

jnais accorr.modados ao estado da

perfeicao , a que os HfiuJos de

Direilo tem chegado nos u! imos

tempos , em que melhor fe tem da
do a cor.heccr todas as fua» preno-

c6es , sLbsidios f c adminiculos ,

e fe tem peisuadido a neceiCda-

de , e cnl'r.ado o verdadeiro ufo

deiles ; porque nin sendo ainda

algun* dos ditos lubjidios bem co-

nhecidos antes do Seculo paslado ;

e outros nJo fe tendo ainda cui-

tirado com a devida diligencia

no Seculo precedente , nao po-

tiam fer recoinmcndados pclos

JUetfcodistas , que nelle efereve-

Tam , os quaes nem tiverana a no-

licia necessaria dos primeiros ,

nem vi'ram tratados os,fegundos

em fonr.a dc poderem ter Iugar

nas lici'es das Efcolas , fem gra-

vislirco incommodo ; e por esta

razao recommendou Budcro os

da s. a CoUeccao in PraJ'at iat:e , I

ibi : Past ea t'emrora per cultioretn

[ayieiitiam , Juris Katuralis cultu

re™, hitmaniialis elegatttias , sasio-
rent At tem crilicam , clarifima Ju-

Tijjrudevtia. lux accent , variijjite

cwjxer.iatlw.i?us irMaandomm yru-

ieticr if.ict.Lrzm, crdunx^iquc le-

galis stud';: , cuta'.ior t amir.a,

magis rath fuiir.de suit csmmer.dn-

ta , cideeri^ui , ac juaforfas jrs.s-

ttutt:.{Timit Jvrifcmfuki*. Pela me'f-

ma razio dissc Heumau na Obra

citada , Cap. ty , i. jj» , ibi :

Still Cuiacii, Wesertecii , \ulttit,

Carpzovti ctetili* vrsJicare ; tem-

j\*ri^us rtestrii magis cenverhir.t me*

Jil altDt.es Lei'' Hit . Liticteri. He-

riitfii , Th mesri , Beieri , Luifeni-
gii , Senclem'iertii t aJtiorumaue , euas

7. li. remirct. E com a siia cos-

tumada conc'o'o fe declara tam

bem a favor dos niais rooderros

Fenckenberg m Meth;dt f-jriiptu-

devt.Vntverf. ?. t , ibi : Praferendi

scrirlcres receitiiores pleruwijue at:~

liquiorihis.

a Os nomes , e Obras deste« iy

Efcritores , que vem na Coilec-

qao dc Rcusnero , pederu ver-fe
tta Biitklkcca Jttris Selcdaic stru

vio , Cap. 7 ,?.ii,e tambem

« BiHiotHeca Ldsexit-Jenichiara da

Edicao de Upsia de 1757 na pa-

lavra Melhcdus , Tom. ; ,pag. ;S.

* In Meih.do Jvrisprud. Vfi

vers. Apretdice fecund* de Metht-

Jich Jttris Scrlfttiricus.
c BHiUithtca luris Scicd. pagj
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fina aos Juristas para navegarem com prospero successo

pelo vasto Oceano das Leis.

224. E quando náo quizessem introduzir os preceitos

do Methodo no Corpo das Leis Académicas , deviam pelo

menos establecer nelle hum Estatuto claro , e expresso,

no qual recommendassem a instrucção dos mesmos pre

ceitos ; impuzeffem aos Lentes do primeiro anno de Curso

Juridico a obrieação de os ensinarem nas Aulas de Direi

to : e lhes ordenassem , que por elles dessem principio ás

lições das suas Cadeiras ; começando por huma simples ,

e breve noção das Regras do Methodo em geral , quo

sáo o fundamento de todas as outras ; e passallem depois

a contrahillas , e applicallas para o uso particular da Ju

risprudência ; tratando especialmente do Methodo do Estu

do Juridico ; explicando as suas differentes espécies ; dan

do a conhecer a ordem , as utilidades , e o tempo pró

prio delias ; declarando a que compete ao Novato . a que

convém ao mais adiantado , e a que pertence aos Dou

tores , e Professores ; e apontando as Regras particulares ,

e privativas de todas , e década huma das ditas espécies,

e os subsidios próprios do seu uso.

225 E isto para que os principiantes náo só entrassem

a ouvir as primeiras lições do Direito com hum prévio

conhecimento da Estrada , por onde os encaminhavam os

Mestres ; e para que ajudados desta noção , pudessem co

lher frutos mais abundantes da sua applicação ao Direko :

mas Jambem para ficarem logo sabendo os differentes ca

minhos , veredas , e rumos do Estudo do Direito , a fim

de poderem depois eleger , abraçar , e seguir as que pelo

decurso do tempo lhes fossem competentes , á proporção

dos differentes gráos do seu adiantamento , e do progres

so , que tivessem feito na Sciencia das Leis * .

22Ó A tudo isto faltaram porém muito culpavelmen-

te os Compiladores dos ditos Estatutos. Tão manifesto

foi

a Muitos Escritores até tlese- Senckciiberg na Obra citada 1,

jam que haja hum- Professor de- Nota 1 . Prejiffor Methmli iwmallil

putaUu fomente par» o Methodo. oytaf.ts.
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foi o dolo , com que Elles se houveram sobre este substán-

cialistimo artigo , que muito de propósito não deram a

Elie a mais leve attenção. E vendo que não podia deixar

de ih fazer reparavel a total omissão de hum ponto tào

essencial dos Estatutos , que estableciam para os Estudos

Jurídicos , como era o Methodo , e a Regulação dos mes

mos Estudos , passáram a tratar da matéria no Livro Ter

ceiro , Titulo XI , que intitularam : Do Modo , horas , e

tempo , em que hão de /#r os Lentes de Cadeiras Grandes :

E no Titulo XII , a que deram a Inscripção : Do Modo ,

horas , e tempo , em que hão de ler os Lentes de Cadeiras

Pequenas.

227 Mas tanto em hum , como em outro , não de

ram Regra alguma , que fosse dirigida aos ouvintes , ou

que lhes ensinasse como haviam de estudar , e aprender

o Direito. E tanto quizeram sempre occultar-lhes a mesma

jmportantisfima Disciplina , que nem do vocábulo Methodo

quizeram usar , servindo-se em lugar delle do vocabuls

Modo , não obstante ter este per si huma significação

muito vaga , e genérica , e ser tão somente aquelle o

termo próprio , e mais significante do assumpto dos so

breditos dous Títulos.

228 E deste doloso artificio , com que se empenha

ram a apartar do entendimento dos Juristas a indispensá

vel Doutrina do Methodo , veio depois a segnir-se pòrem-

se os Estudos de Direito em huma tão grande confusão ,

e desordem , que retardou , e impedio sempre os seus

progressos , por lhes faltar inteiramente a direcção do bom

Methodo , que he notoriamente o único lubsidio , que de

algum modo podia occorrer aos graves inconvenientes da

falta , que delle ha nas Compilações do Direito.

229 Do mesmo doloso artificio resultou também prin

cipiarem , continuarem , e concluírem os Estudantes o

Curso Jurídico com tão crassa ignorância deste ponto , que

se alguém lhes perguntasse , ainda depois delles Gradua

dos Bacharéis , e Doutores , pelo Methodo , por que ha

viam aprendido o Direito da sua Faculdade ; isto he , se
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fora o Sinthetico , o Analytico , ou o Exegetico ; quaes

são as suas naturezas ; as suas Leis ; os seus preceitos , e

lubsidios í Se algum delles depende da Hermenêutica , e

qual he o Officio desta Arte ! Se estudaram por systemas

amplos , e diffuses ; ou por Compêndios ; e quaes são as

qualidades , que devem ter huns , e outros ; quaes são os

compostos pelo Methodo Natural , Demonstrativo , Scien-

tifico , Geométrico , Mathematico . Dichotoniico , Ra-

mistico , e Erotematico : Quaes destes se devem preferir

para o Estudo ; e se os Actos , e Exames , que fizeram ,

foram pelo Methodo Aristotélico , ou pelo Socrático , e

outras semelhantes noticias í Nenhum responderia a pro

pósito , nem ainda com a intelligencia destes termos.

ajo Apenas saberiam dizer: Que estudaram por Pa-

ratitlarios , ou por Commentadores de Textos : E que fi

zeram huns Actos , e Exames na forma syllogistica ; e

outros por perguntas , e respostas. Nisto parariam todas

as suas noções ; ficando Ellcs não só obrigados a guardar

segredo aos Authores , em que a cada passo encontram

estes termos ; mas também inhabilitados para perceberem

depois , e aproveitarem os documentos , que para facili

tarem , e aperfeiçoarem o Estudo do Direito , dam astim

os Escritores Methodologicos , como também outros mui

tos Authores em diversos Opúsculos , nos quaes pela

maior parte não explicam os termos referidos , por en->

tenderem , que fendo elles pertencentes á Doutrina do

Methodo , cujas lições devem ser as primeiras do Curso

Jurídico , não podem deixar de ser sabidos por quem tem

frequentado as Aulas do Direito.

UNDÉCIMO ESTRAGO , e IMPEDIMENTO.

2ji A total falta , que havia nas Aulas da Univer

sidade das Lições Elementares do Direito Canónico : e a

çrande desordem, com que nellas se liam as Instituições

do Direito Civil , devendo haver na mesma Universidade

Lições Elementares de hum , e outro Direito ; e fendo

também necessário obscrvar-sc exactamente em todas El

ias
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las a boa Ordem , e Methodo , que sao correspondents!

i fua natureza " , constituiram outro Estrago , e outro

Impedimento de trifles consequencias.

2j2 A inteira falta das Licoes Elementares do Di-

reito Canonico fe verificou com a maior evidencia na Fa-

Cllldade de Canones , por nao ter havido , nem haver

ainda nella Cadeira de Inslituta , em que todos os Estu-

dantes . ou intentafiem ser L.egistas , ou Canonistas , fos-

sem obrigados a ouvirem as primeiras Regras , e Princi-

pios dos Canones.

ajj Os Canonistas , para que com elles melhor fe

nreparafsem para o t.lxudo mais amplo , e diffuse do Di-

reito coniprehendido no vnsto Corpo dos Canones , a que

devem depois applicar-sc 5 .

254. Os Legistas , para nao ignorarem os primeiros

Elementos da importantislima Disciplina dos Canones,

que

a A neceiTidade de fe princi-

piar o Eftudo de qualquer Disci

plina por hutnas breves Institui-

c6es , que coutenham fomente os

primeiros Elementos , e princi-

pios della , excellentenienie mof-

trou Quintiltaiio Lib. S Institution.

Orat. Pr>\rm. ihi : Incipientibus bre-

Tins , ac simplicity tradi magis con-

vetiit : /mt enim diificuttate ir.stlttt-

iimis tarn mimerofk , usque perple

x/t , deterrerl foleni , ant eo tem-

j>ore , quo prtieipue alenda ingenia ,

atone itldulgentid ouadam enutrien-

Sa funt , afperiiTum rerum tradatu

Atterttnittf . K depois delle a re-
petio Juslimano in Pr/tfat. i D/-

festorum , ibi : Jiaip.'e inhio procul

quidem eft , necefse e/fe Instilutiones

in omnibus ftiuliis pr'mum sibi ven-

eticare locum, ut rote prima veftiftia

eius scientist mediocriter tradentes.

"Delia fe moveo omesmo Tmpera-

dor para mandar .compor a 1ns-

tituta do Direito Civil. E sobre

el!a se podem tambem ver Viglio

in Prfijatione l>'ftitutionam Theophi-

1i Nicolao Reusnero i» JZpistola

euttcupatoiia JSt athttogi Juris Chi-

Us , e Ulrico Hubero de Ratitne

Juris docendi , & discendi

b Por se verific'ar ijualraente

no Direito Canonico a necessida-

de de hiini Livro Klementar , pe-

lo qual se deile principio aos Es-

tiidos de Canones , encarregou

Paulo IV Summo i'ontifke a Jo:io

Paulo l.ancelloto a compofic.aode

htuna Institute de Canones ; e fa-

tisfazendo l.ancelloto a esta cora-

mifsao, compo/. as Inllitmcoes do

mesmo Direito , que correni com

o feu Nome ; e porto que nao se-

iam authenticas , fe ajnntaram ao

Corpo de Direito Canonico , e

nelie fe acham imprefias. No mef-

mo trabalho -fe etnpregaram de

pois de Lancelloto muicos Cano
nistas , e deram ;i luz hum gran-

de numero de lnstituicoes do :nes-
ino Direito , as quaes podein ver

se nas Bibliotheeas Juridical : K

o mefmo Lancelloto quiz perfua-

dir no Lib. { Institution. Juris Ca-

nonici Commentarii , que a luftitu-

ta. dos Canones he ainda mai$

neceffa'ria, que a de Irtis.
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qtie lhes hão de ser de grande uso náo só para a direc

ção da Vida Christã , mas também para os Exercícios do

Foro Civil , em que hão de empregar-se depois ; por ser

tal a fraternidade das duas Jurisprudências Civil , e Ca

nónica , que ambas se ajudam , e soccorrem reciproca

mente , porque hurra não se pôde bem exercer sem a

outra " .

25$ Donde vem não poder haver Jurisconsulto , nem

Magistrado perfeito sem huma boa noticia de ambas 5 :

E julgarem-sc por estas razões tão connexos , alliados, e

unidos os Estudos do Direito Civil , e Canónico , que em

muitas Universidades não formam Faculdades distinctas c ,

riem íè promovem os Candidatos aos grãos de Doutor ,

sem o receberem juntamente em hum , e outro Di

reito J.

2jó Esta necessidade do Estudo dos Cânones , que

tem os Legistas , conheceram muito bem os capciosos-

Compiladores dos Estatutos da Universidade : E para da

rem alguma perfunctoria satisfação a huma falta , que náo

podia deixar de saltar aos olhos de todo o Mundo , de

terminaram , que os Bacharéis Legistas não pudessem fa

zer Acto de Formatura , sem que primeiro ouvissem dous

Cursos de Cânones e que ninguém fosse admittido a

dou-

a Riesjer in Intríiâuâtúnt in

Vnlverfumjus Ecde/iatlicum , dis.

prævia , Sect, i , t S , ibi : Et

nuamvl! ulraaut Jurisprudent!* Sa

cra , & Profana , mutuo manus siH

porrigar.t , ií altera alterius poscat

epem.
b Schmier in Jurlfpriutentitt Ca-

tumico-CivIUs Pmsatione aã Leâj-

rem, ibi : Meminise juvahit ad fi>-
Tidam Canónica. Disciplina, veritiam

vix tmum elut&Ari , fui Disciplina

Civitts auxiliari manu ãejlitititur ;

vil nec illi perfttia lepim Mentia

fotletur , atii SanClarum Canonum
lastiluta neglexit. Eu liquidem ejl

gémini Juris cmnexio , V' vicinitas ,

til uti deficit unam , per alterum

Jupfleatitr : es" si caligent Legcs ,

Canavês sarem pr&ferant ; Cm De-

creta Pontiâcum stleant , Principum

Conjlituiionibus adiuventur ex âC'

cantata Cap. i , & 2 de SoviOpe-

ris Nuntlatiotie.
c Como se vê em França na

Cidade de 1'arfs , em que nío ha

m ais que huma só Faculdade Ju

rídica , o que sc prova pelos seus

Kitatuto?. E também na de Tolo

sa , onde os mesmos Professores

alternam as Licóes de Leis , e de

Cânones , como escreve Úoujat

Promotion. .Canonical: Lib. 5 , Cap.

j in Vita Marani.

d Como he notório praticar-se

em muitas de Alemanha. .

e Livro j , Tit. 44 , I. j , e

Tic 4; no principio.
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doutorar-se em Leis , sem mostrar por Certidão , que ri

nha cn Texto» de Cânones «.

2}7 Porém não ha couta mais maliciosa , do que a

providencia deste Estatuto ; Prima , por parar em hum

limples preceito : não obrigar os ditos Bacharéis a conta

alzuma deste Estudo ; e deixar-lhes por este modo aberto

o caminho para a livre transgressão , do que elle apparen-

temente diípoz : Secando : Porque ainda no caso , em

que no dito Estatuto se houvessem tomado todas as me

dida? necessárias , para se não faltar ás Lições por Elle

ordenadas ; nem por isso sicária satisfeita a necessidade ,

a que Elle mostrava querer acudir.

2 jS Os Bacharéis , que frequentassem todas as Li

ções , sim aprenderiam por ellas algumas questões das

Postillas dos Isentes , que ouvissem ; mas feriam avulsas ,

disparadas , e sem connexáo ; e seriam tratadas com a

mais fastidiosa diffusão : Por isso não tirariam dellis ain

da huma leve tintura dos Elementos dos Cânones.

2 J9 Pois que a perfeita instrucçáo do Corpo Elemen

tar da Jurisprudência Canónica he , que devera ter for

mado o impreterível objecto daquelle Estatuto a não ser

este palliado , e establecido muito de propósito para des

pedir os Legistas das Aulas sem os indispensáveis rudi

mentos do Direito da Igreja , e privar os Magistrados des

tes Reinos de humas noções as mais importantes para os

fins da Klkiriáo ; da perfeita observância dos Sagrados Câ

nones , e dos Direitos da Igreja ; do bom conhecimento

das violências , e abusos dos Ministros Ecdesiasticos ; da

justa , e innegavel protecção dos Vassallos opprimidos ; e

da necessária defeza das regalias da Coroa *.

Com

a Livro i , Tit. 42 , ?. 2.
t Van Kspen Juris V.ccíesiajlici

Vniverfí, Tom. 1 , Oper. inPritsa-

tionc Commenturi: In Cânones Juris

Veteris , ac tini , pajc. 8 : Onde

depois de recommendar o sólido
Wudo dos Cânones com as Au-

thoridades de Sío Cajlos Borro-

meo , e Christiano Lupo , escreve

o sejuint: , ibi : Kejuc Clericis ,

iisve , úul Eccle/in almríthanât

vi fui ojjicii prttfunt , hue Sanâorum

Canonum , ac avita Discipline no-

titia solum tttilis , ac prope r.ecefsa'

ria eft : Seâ £5 his , ifui Cmlibus,

tS" Rtfiú Trituutltius pixfiâi suai:
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240 Com igual evidencia se vcrifica tambem a gran-

de desordem , com que na mesma Universidade se liam

as Inftituicoes do Direito Civil : Porque devendo as Li-

coes da Instituta Civil serem ordenadas pelo simples , e

facil caminho , que Hies prescreveo Justiniano " , por ser

este somente o que serve para o feu fim , que todo de-

ve parar na pura instruccao dasPrimeiras Regras , e Prin-

cipios Geraes , para fe evitar o gravislimo incommodo de

comeqarem as Licoes dos Principiantes por huma grande

multidao de preceitos , e efpecies , qw por forca hao de

confundir os feus , ainda debeis juizos : He bem noto-

rio , que as mefmas Ligoes fe fazem por hum Methodo

diametralmente opposto : Porque fe nao cingem a letra

dos Textos ; a simples exposicao das genuinas Sentenqas

dos Paragrasos de Justiniano ; as fuas verdadeiras razoes

de decidir , tomadas do feu legitimo foro ; a pura expli-

ca-

aul ft disponunt , ut Us aliquando

odmovtantur.

Cum tnim f/tcrata moderna,mn

Belgii tantum , [ed & Gains. , alio-

Titmiiue Regnorum Difciplina , quef-
tioties Ecclesiastics. Discipline fre

quenter devolvantur ad R egla Tri-

tunalia : imo vix quidquam alien-

jus mome«ti Discipliuam exteriorem

concemens cum ejscdu deceniere

quean 1 Epijcopi , ni Regia Au&ori-

tas assillat : Vix dici potest , quam

Bpifcopis , a'Usque Pafloriius in rts-

tauranda ; ant sustinenda ptlriori Ee

riest* Difciplina fir.t impediment!)

Minisfrl Regii , dim tcntiqtmum Ca-

tunttm , Jf* purloris Ecclesiastics Dis

cipline riant expertet , quidquid a

re'axata , out ccltapsa Difciplina

di/sniim appareat , quasi mxiam , CS*

p'ericu'ofim novitattm abominantur ,

CS* rejlciuKt.

Ate contra , cum Regii Minis-
tri Sacr.T'im Canonum , atqut sin-

eeriffimi Frr'esiastice Discipline scl-

entia probe fart im*>uti * mirum quid

mn in redintegranda , ant suslincn-

da. mil primiovenda optima l.'laEc-.

ileJU Difciplina vtletiit : idque non i

tantum Epifcopis , c&terisque Et-

clesie Minljlrls ,Jha AuHoritate af-

fistendo : fed infuper tanquam Sa-

aorum Canonum ab Ecclefia Consti-

luli T'indices , Us Executores , earn

Auifuritate Regie, promtvendo , aut

collabentem sustinenda , vel collapfum

refiaurando.

a In ? His Igitur ? , Tnstilut. de

Justlt, Vjur.xii: HiUgitur gear-
raliler cognitis , & inRpitntlbus no-

bis exnonere jura lropu!i Romani ;

ita videntur posse tradi commodllU-

me , ft primo levi , ac smpliei via ;

poll delude dfligeniiffim* , atqueex-
eSisstma Interpretations- singuia tra-

duntur. A lloquin si slatim ab iniiio

rtidem adhuc , & infirmum animum

fludiofi , muHitudine , ant val ida

te rermn , oneraverimus , iuorum

altenon , aut defertorem /IlldforUM

ejficlemus , aut cum magno tat ore ,

fere etiam ami dijftdcntia t quaple-

runtque invents avertit , feriits ad
id perduremus , ad quod leviore via

iufius . line magno lalort , & fine

ulta diffi'ientia maturius perduci pp-

tuifet.
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cacao das palavras escuras; e a breve illustracao das ma«

terias com as noticias dos ritos , e antiguidades Roma-

nas , como deveram cingir-fe.

34.1 Antes pelo contrario fe movem nas mefmas Li-<

iqoes disputas impertinentes , e alheias das Conclusoes pro-

prias dos ditos Paragrafos ; fe acarreta para ellas hum gran

ite numero de Leis de todo o Corpo do Direito Civil ; e fe

impugnam as refolucoes com antinomias fobre antinomias ;

e fe trazem Conclusoes fobre Conclusoes * ; de forte , que

raristimas vezes fuccede haver Licao , em que fe explique

mais de hum Paragrafo : Refultando daqui ficarem por

cxplicar muitas materias da Instituta , ainda as mais prin-

« Os zravissimos incomnrados

€?tsta iraportuna defordon dis Li-

<;6cs da Instituta ninguem ponde-

rou, e exprimio tao selizmente ,

como o grande Ctijacio in Obser-

vilt. Lib. 1 2 , Cap. 8 , ibi : Ex Li-

iris Juris Clvitis , Libello Xnftitu-

tlonttm iteque comptiar , neque fuel-

Hor ullus est , quique interpreters! de-
•sideret minus : ut plane illorum vi-

dettur ejfe otium iguobile , qui eum

UteXlum hngistmis onerant commen-

tariis , quod pofitum est in Una co-

gnitione , in infinita dijpertientes. E

maisabaixo : Nam qua. fclentia fi&c

est , que. modtim non habet ullum ?

Quit fines Jilt's egreditarf Que. tota

deerrat a praceptis fuis , ©" ftnmu

Uto prx/ertim , nee ajufliniano pr&-

termisso , ut incipieniibus jura tra-

dantur levi , ac fintpUcl via : tie dif

ficultnte institution!! tarn mimerojk ,

atque perplexa. , at hoc studio de-

terreantur }

E depots delle Mestercio in dlj.

ie himinuendo labore Studh Juridi-

ei , i. 4 , ihi : hide cum Ctijacio

iguobile eman otium existimo , qui

tune Libellum longiffimh onerant

Commentariis , quod pofitum e/l in

tina cognition? in infinitum difper-

ticr.tes ostentathne -cana , quit plu-

ra feire videantur. Bvarratianihis

tnim non content i , ex Digestls , CJ"j.

Codice objeCliones firmans , Dodo-

rum Jintentias adduettnt , ac per-

plexi jm is difftcultatitus Hlos irre-

Hunt, qui tie vix quidem terminos

arlis audiverunt , multo minus fpe*

ciem feu cafiim earum legum , qux

acervatim udducuntur , & in ambus

interpretations rlerique multum es-

tuant , pravidere poffunt. Part rat

io , quo Us perperam ageret , qui

paganis prima Keligicmis fimdatnen-

ta propostturus , illico implicatiffi-

ma , qui veteris , quh vovi Testa-

metiti loca , infitper stnistras h&re-

ticorum interpretationes . 29' imptt-

gnationes adducere vellet. Lac te-

neris stomachis , 11011 validus cibtts

convenit. Ab Us plane abhorrent ,

qui in httftts LibelU expofitiane vix

ab ulla juris nostri controver/ia abs

tinent. Cum Roma. Vretorem secun

dum siiam iurisitietionem Tutorem

dare potuife reperiunt , de spinosa

Imperil tnerl , mixti , eciurifdiclio-

nis materia anxie fefe torquent. Ab

ufucapione fervlttttum , earundemme

contiKuitate ac difcontimiltate fife

non temperar.t. De arguments , ab

Ftymologia qtuttnus procedit , ac

fimilibus ttgri fimniis , verre rixan-

tut. Ad titulum de Adioiiibus qtm-

nam non congerunt -1 Dlceres , 4e

industria ingenlorum , illos tortores

in tyroiuua eni/ujioimi eonspirarcf
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eipaes , como são por exemplo as dos Contratos , das Ac-

çíes , das Tutelas , &c. onde se não chega nunca com as

Lições , por se consumir o anno Académico na explica

ção dos Títulos , de que ellas são precedidas ; não tiran

do consequentemente os Ouvintes proveito algum da ex

plicação de muitos destes inúteis , e envelhecidos Títu

los por verterem sobre matérias tão próprias das supersti

ções , e costumes particulares dos Romanos , como estra

nhos ao Século presente.

242 Toda esta prejudicial metamorfose das Lições da

Instituía foi causada pelo intolerável abuso , que nellas

introduziram os Estatutos da Universidade , e a sua Re

forma.

245 Pois que tendo aquelles Estatutos creado duas

Cadeiras de Instituta Civil a : E havendo a dita Reforma

accrescentado outras duas ; declarando expressamente fa

zer esta nova creação para o fim de se poder explicar

toda a Instituta em cada hum anno * : Elles mesmos

abriram logo huma Estrada franca , para se não conseguir

o dito importantíssimo fim ; permittindo claramente aos

Lentes poderem deter-se na explicação de cada Paragrafo

dons até tres dias c : Approvando com esta nociva per

missão o pestilencial abuso de se pertender ensinar na

Instituta todo o Direito Civil : E concorrendo com as

mesmas Leis , que estableciam , para as suas providencias

se fazerem illusorias , e se qualificarem de maliciosas , e

nocivas.

244 Porque fendo computado o numero dos Parágra

fos da Instituta com o de todas as Lições dos quatro Len

tes delia ; excede tanto o numero daquelles ao numero

destas , que claramente se vê , que o mesmo era dar-lhes

aquella faculdade , que authorizar , approvar , e augmen-

tar a antiga desordem de não se explicar toda a Institu

ta ; fazendo-a praticar por mais dous Professores ; cuja

crea-

a Ur. f , lit. t, l, if. Ipag. H =,».<>, e pi£. ji í » 2- >1.

t Reformação dot ElUtuto*,| * Uv. i>, l. t.
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creacao nestes termos mais fervia para dar a todos quatro

hum novo Theatro , em que fe ensaiassem para o Acto

da Ostentacao , e para multiplicar os meios de confusao

dos Principiantes , do que para inslruillos competentemen-

te nos necessarios Principios da mesina Instituta.

215 De forte , que o objecto da Instituta foi dar aos

Estudantes huma geral , compendiofa , e breve nocao dos

Elementos de toda a Jurifprudencia em termos concifos ,

claros , e perceptiveis aos Principiantes : E os contradi-

ctorios objectos dos referidos Estatutos , e Licoes , foram

implicar os mefmos Principiantes , mettendo-os no laby-

rintho de toda a Jurifprudencia Civil , quando fe deviam

reduzir fomente a Elementar , que fe contcm na dita

Instituta.

DUODECIMO ESTRAGO , e IMPEDIJVIENTO.

246 O grande cuidado , com que os Maquinadores

dos Estatutos nao quizeram que as Sciencias Juridicas fe

enfinassem , e aprendessem na mefma Universidade pelo

Methodo Synthetico , e Compendiario , foi outra maquinacao

contra esta Sciencia

Por

a Para fe adquirir huma boa

idea do incomparavel fruto das

liqoes ordenadas pt!o Methodo

Synthetics, bash por todos o fo-

Iido , e elegante lugar de Heine-

cio in Pr&fitione Element-'rum Ju

ris Civi'is secundum Orttinem Infli-

tutionmn ; o qual potto que seia

cxtenlo , illustra tanco os espiri-

tos sohre cstu iinportante matcria ,

e aprefenta huma imagem t-tovi-

ya dos iufinitos commodos do feu

ufo , e dos perniciofos damnos da

suaexclusao das Kfoolas , que n.To

jiodemos deixar de incorporailo

aqui : Primum ut in/iituti ratwnem

perfpirtas , hceat mini pace tua ran

pauto altius ordiri ab Us tempuribus ,

quitius Irnerius , efufque jud epre 1 ,

Jhtdium alinuod Juris Ktimeini turn

fxr.e fepuHi heminitus irjecerur.t.

(kmm his ratio Itterpretandl jura

avtzXurixr) videatur pulcfierrima ,

id fihi negocil credebant fidum dart ,
ut difiisum ijlud Jurii Jujlhiianei

volumcn , vel ampUflimis Cimmen-

tariis , vet Scfioliis brevi:'ribus it-

Vtstmlum , in Cathcdr.i rroponerent ,

C5T ita Legulejos a fe frmatos dh
mitterent in fora ibi non fine uber-

rimo quetflu in fas , nefjique verba

B' has fuas locaturos. Vemmeado-

cev.di ratlonc prj tiromun ca} ttt , £f

et'rum tnuporvm caliune , nihil po-

terat repcriri detenus. Primum enim

quum ab e'egantiarum fJterarum t

Hiftoriarum , ac PhUcfiphitL press

'Sits t qua. uvachvevt, fcquirH , pla

ne destituli tanttmopus iidirrederen-

tttr ; ipst siii prsjcripferant legts
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24.7 For isso nao detenninaram , que depois de en-

sinados com a devida sobriedade os Elementos das ditas

Sciencias, fe paisasse logo a ensinar-ie Umbem o Direito

de

iftas interpretandi , quas a Guidone

Pancirolo exponi animadvertintus ,

tadi.siffimas , quibus adftriili tot ver-

da inania saciebant , tot r.ikil ad rest

pertineries quaftiones movebant , ut

tlronlbus , qui fe Aide Oceano com-

miserant , vix ulln spes efet Ilium

tinquam enavignndi. Deitide si qui in

ter iVitcralilsimas Was literas con-

fenuisient , ut ejsent dhtttiruis vigi-

liis conseqmtil , ut universum Jus

Juftiuianemn , Barthoti tf Acurfii

absinthio probe conditum , devoraf

sent ; iamen & hi non tarn veram

Jurisprudentiam fibi per omnia simi-

lem , ng inter se coharentem , quim

aliquant et'us umbram tenebant

Hac cftprima ilia \ura tradendi ra

tio , que. ut tit provedioribus , O

solidiore principiorum notitia bnhu

tis , insignem adserat utilitttem ;

tironum tamen rationibus tarn parunt

eccommodata eft, ut earn post ilium

felici/Jimam temporum reparationem

satis mature dereliquerlnt magnl no-

minis Jure consult!. Ex eo er.im tern-

pore magis plerifiue se probavit ra

tio docendi avvScTiHr, eatenus , ut ,

ea saltern primifsa , juvenes in ip-

sum Jus Jusiinianeum iutromitteren-

tur. lJinc Cujacius, Pacius , We-

sembedus , aliique viri docliffimi ,

dispersa per universum volumenjus-

tinhineum prxcepta colligere , if in

suos singula loculos disposita , jujlo

online propouere cetperunt. Quorum

exemphim quamvis phtribns poftea

ir.citamento suerit, adeamdem viam

ingrediendam ; tavurn 0" hi poftea In

divers* Ivertlut. Alii euim mcmoria

auditorial consulturi , fills inhsre-

iart conchisionibus , enspie modo per

cailsarum genera, qua vocant , mo-
do per qwuftiones disponebant : viodo

se prtulart situ sundos Olfit ii) exis

timabant , si ad singulos titulos ali

quot casuum leviter enucleatorum

centurias propor.ercnt. Alii judieii

discentiuni habita ratione id potifsi-

mum agebant , ut conclusiones ad

sua principia reserrent , niHilque tra-

dsrent , eujus non ratio ex Us , qui

antea expticaverant , ab unoquoque

perspiceretur. ... Jam si ex me

quaras , utra docendi ratio mitt j'e

magis probet ; fateber a priertm opi-

nione sententiam meam semper dis-

crepafe. Quum enim scire sit rerum

causa} perspicere ; an tu eum Jus ,

in quo versatur , scire dixeris , qui

nullam tinquam principia juris per-

veftigandi curam animimi subire pas-

sits eft f . . . Eum tuque egoJure-

constiltum dicere soleo, qui, ut He*

rum Duareni verbis utar , prace-
ptionum , & theorem atum univer-

siilium, quibus ad judicandum ex

bono , & æquo lie fingulis nego-

tiis prxparamur , Sj infbrinamur,

cognirionem fibi accuratam pepe-

rit. Nam fin^uliria , qua: infinita

sunt , sub. nullam aitem , aut pra:-

ceptionem cadunt. Earn ego Juris-

consult! laudem puto maximam , ft

Ha percepta habeas artis Jut prti-
cepia , ut juriuni fingiilortim ratio-

nes ©' principia intelligat , eaqtte

in promplu habeat axiomata , ex

quibus qusftiones omnes enodare pos-

fit , ut , obveniente bella aliqua spe

cie , von opus ei sit refponfum en

Bartholi Cortina pet ere ; quam pnn-

cipiorum intetligentiam si quit cum

solida legum interpretatione , & usu ,

conjungit : tune vere i'lud nescio

quid praclarum , &singulare in Ju-

risprudentia filet effiorescere.

Sendo as palavras , que aqui fe

otnittem , Modi«;nas defeverem;

aconselhamos ao Leitor leia toda

a Amhoridade no feu Original. .

Para que as liqoes pi'iblieas das

Efcolas polsam produzir o maior
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de todo oCorpo das respectivas Jurisprudencias ; amplian*

do-se competentemente a noticia elementar , e introdu-

zindo-se os Estudantes aos preceitos mais notaveis , que

nel-

fruto possivel , nao basta que fe

ordcnem pelo Mcthoio Syntliettcv.

He neceifario que fe facarh tam-

bem pelo Caminho Competldierio ; e

que o Direito fe enfine por hum

Compendio completo f e bem or-

denado , o qual nio so tiaga as

definicoes mais claras , e exactas ;

as divisfies necessarias , e os prin

ciples de todas as materias; tiias

todas estas materias fe achem nel-

\t difpostas pela ordem mais na

tural , c com huma tal deducc.ao ,

que entre ellas occupem fempre o

primeiro Ingar as mais simples , e

que n:Io dependem das outras pa

ra poderem bem entender-fe ; e

deltas fe va fempie paffando , co-

mo por degraos , para as mais

complicadas , e sublimes: niio fe

chegando nunca a estas fern fe te-

rein preparado os ouvintes com

a previa noqao de todas as ou

tras , que os podem illustrar para

a boa lntelligencia dellas.

Porque tao fdmente por meio

destes Compendios fep6de adqui-

rir facilmente huma idea fystema-

tica de todo o Direito ; das par

ses , e materias , de que elle fe

compoe ; e da connexao , e re-

lac,:Io , que ha entre ellas. Poisque

sendo a boa deduccao acompa-

nhada da maior uniao , com que

nelles fe dam as Rtgi as , e Precei

tos juridicos , percebem-fe muito

melhor nio so as mesinas Regras ,

e Preceitos , mas tambem os ref-

peitos , que dizem huns aos ou-

tros , o que muito concorre para

todos fe poderem atar , e ligar en

tre si nos entendimentos dos ou

vintes com o vinculo , quehein-

difpunfavelmente neceifario para

delles fe poder formar bum justo

lystema ; e para o mefmo concor

re lambent a facilidade , com que

fe p6de repetir o eitudo delles ,

contribuinuo esta repeticto igual-

mente , para que as mefmas Re-

gras fe fixem mais tenazmente nt

mernoria.

Alem deste insigne beneficio ,

que so p6de fer fiuto das licoes

Compenuiarias , logra-fe tambem

com estas a grande ventagem de

deixarem aos ouvintes algum tem-.

po livie para nelie poderem ap-

plicar-fe ao Direito Natural , \

Hifloria , e aos outros subsidies do

Kstudo Juridico , fem os quae6 nao

podem dar passo acertado no Ef-

tudo das Leis. Ventagem , de que

nio gozam os que estudavn por

fystemas amplos , e diffuses , pof-

to que tambem fejam Syntheticos,

por Ihes fer neceifario occuparem-

fc todos torn elles Por esta razao

ao ufo destes fystemas attribue

lkstatt na Obra cicada Cap. 4,

?. 40 odefprezo vulgar dos ditos

indifpenf.iveis fubsidios da boa Ju-

rifprudencia , ibi : NVe a vert) aber-

ravero , si Hiftoriarum , Juris Pubii-

:i , biaturt , es Gentium neglcctum ,

proHxiorihts ejcsiwdi Compendiis f

vel paiius v'olumimbas , qua expla-

uanda ftbi fumunt docentes , aiferi-

pferim . . . impiantatur enim dis-

centibus erronea ilia perfiitfit Jut

Civile , atque Ctmonicum , fitum me'

reri , cut seritm operam navent , re-

iiqua effe parerga , decoris , emver-

sationlt , tenevolenti* captandx ,

savorisque COnciVirnii gratia traSan-

ia ; 1iinc quibtts beniguior Minerva

favit , out quorum pro. reliquis motor

fulertia eft , initio ftatim Cltrriculi

Juridiei in fpiffts voluminlbus fefe.

volutant , nee ante dimittunl , quhm

inger.ii farragive cerebrum , niemt)-

riamquc , ohv.erint. Et Iiac ipj'a ( in-

quit T. Petronius ) tojerntilia as

sent , fi ed Jurisprudeniiam itm it
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nelles fe incluem ; explicando-se-lhes Titulo por Titulo ;

e dando-se-lhes em cada hum delles todas as ditas Re-

gras , e exceiqoes principaes ; fazendosc-lhes adquirir huma

Part. II. S boa

viam facerent : ntmc B" legum tit-

more , es" quastiuncutarum vanifUmo

ftrepitu lioc tantum pro/lchmt , ut

turn in firumvtMrint , pute,.t fe in

ahum ierrarum orbem delates ; &

ijeo ego adolefeentulos existimo twe

rations stuUiffimos fieri , quia nihii

ex Us , quz in u/it habemus • ant

audiunt , gut vident , &c. lui inter

hue mtrluntur von magis in Politi-

Cis > rebufque Imperil , sapere pof-

fimt , quant tene olere , qui in culi-

na habitant.
He pois o Caminho Compen-

diatio o que deve adoptar-ie para

© ufo das licsies , fazendo-fe estas

pelos ditos Compendios .Synthe

tic.:".

Henman in Apparatu Jurlfpru-

itnlia hiterario . Cap. i. }. 2; ,

ibi : Ad feientiam CompeniiarUan

systematicam /bates s/mjer refpicl-

e'ntem , atque adeo solidam , omni

studio contendamus.

Senckcnberg in Mettiodo J"rif-

prudentia Univerf. 7. ;s , ibi : Le-

(tioni'ous in Pandedls ft deimle hoc

prtJUpposito opus lit , Metnodus Pa-

ratitloris leetlonibus adfingulos tex-

tus prtferenda , nee anthowiarum

refolutior.es fimul preplnandx , fed

tnalogia , ac solids. Irevitati studen-

Ai. E na Nota 1 .

Kleinschmidt in Pro/attune. Prt-

togn. Jar. ibi : Krimvcro juris stu

dies! mediante fyfiemate perfects ,

45' reCle ordlnato syatio triennii ,

cormnodlfHme , &fine dificvltatr ad
Id perduci ptffimt , ad quod abfiiue

taii fyfiemate intra fexennium vix

Jicdle pertingere valent. _
Aifim oentendco Luizo Gran

de, Rei de Franca , quando in.

troduzio o tiso dos Paratitlos nas

liefies dasEscolas JuridicasdePi-

r/s , c 01110 se refere na DediCato-

lia its Paratitlos de Cajfanet , e

no Tratado de 1' Expectative des

Gradues , Tom. 4.

Aflim fe entende tambeir ge-

ralmente nas Univerfidades de A-

lemanha , onde Bio tio feguidas

as licoes da Jurifprudencia por

Compendios , Cdino fe di bem a

conhecer pcio grande nuinero del

les , com que aquella fabialNacSo

tem itiundido a Republica Lite-

raria , fendo quasi todos dictados •

ou compostos para o ufo das Ef-

colas , e n.!o havendo no tempo

presence mais difputa , que sobre

oMethodo, com que elles devem

fer ordenados , por quererem huns,

que nelles fe defpreze , e perveitx
a ordem dos Livros authenticos de

Dircito, para fefejuir somente o

Natural ; pe suadirem outros de

pot's de Leibnitz , e Wolfio , que-

o dito Methodo feja MathemacK

co , ou Geometrico ; e fustenta-

rem ainda tnuitos coiisiantcnicnte

a perpetua , e inaltcravel obser-

vancia da ordem dos Coipos de

Uireito com IVlesteicio de Immh

nuendo labore Juridicl , j t ibi:

Si de compiUndo Jure Romano aim-

reretur , eos midire poffis , qui alitun

ordinem defiderant. Sed quia de in-

telligendo , quod jam fuo ordine com

pilatum est , agitur ; de to ne sis

fitllcitus ; alioquin labor , qui sim

plex , ©" unicus e/fe poterat , du

plex sieret. V«m ut allegatas Le:

ges reperlas , casque ipfe vet in
Scfiola , vet foro alleges , Tribmia-

reum ordinem ut memeriter , w" per-

fecte callets , omt:tno veceffe est ;

cut si novum , quern aut ipfe hive-

nlfli , aut ab alio inventum tlbi pro*

pifuisti , addideris , labortm fine nf

testate , aut fructu auges.

Porem para melhor inslruccfo

a refpeito dos commodos, train-

commodos dos Cofspcndioij v«'
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boa idea dos Livros , de que fe coinpoem os Corpos de

Direito ; de todos os feus Titulos ; da ordem , e conne-

xao , que elles tem entre si ; e habilitando-os para pode-

rem formar hum bom fystema de toda a Difciplina da

fua Faculdade ; para comprehenderem bem a Analogic

do Direito ; para faberem fazer o devido ufo das Fontes ;

e para terem bem prefentes os Principios Juridicos , a

fim de poderem depois applicallos com promptidao , e

acerto aos cafos , que lhes occorrerem , e forem pro-

jam-se Ulrico Hubero in Dialogo

de Ratione Juris docendi , ac dis-

cendi, em que resere huma dispu-

»a de Jorge Andre Crufio , que

repiovava os ditos Compendios ,

comloao Federico Boekelmano ,

que defendia o feu ufo , conchiin-

do com a decisao da qnellao a

favor dos Compendios com as

tluas Cautelas , que fe contem 11.1

pag. 85 , apud ISuder. ibi: Moth

a duoius fcopulls diliger.ter cavea-

uius. Primo tie studiofis Compendia,

sicca , jejuna , 85 arida proponamus ;

verum ' talia , qua gujlum mtliorls
doclrinit , simulque initium , eslii-

tere postnt ; turn vero ut aifiiuis

fiortamentis , exemploque praeamut ,

tie in his eleinentis futfistere j'e de

lete , nec pose , prufumant. Cau

telas , que fe devem ter bem pre

fentes, para que oufo dos Com

pendios fe na*o faca nocirn. O
mesmo Hubero in drat, de Studln

Juris rite , ac prudenter inftituen-

de , na qual persuade o ufo dos

Compendios ; c tambem in Ora-

tiove , qua refpondetur ad onjectio-

ties , qua. moventur adversus Insti-

iutum , praeedente Oratione com-

mendatum : onde defende o mes

mo ufo centra as objeccGes , que

fe lhe costumJo oppflr. Jacob

Andre Homboryo in Program,

de Compendiarla Juris Civilis per-

iifcer.di ratione. Jacob Brune-

uianno de Comptndiaria via docen-

da , difcendaque Jurisfrudetitit.

V. pelo que perttnce ao Metho-

do IVUthematico , vejam-fe Woltio

na Logica , 2. 1 ;o , c nas Obser

vances , que traz fobre etle in ejus

Horarum sutfcifivarum Marpurgen-

slum trimcjlriiits , trumalt , Rstivo ,

& autumnali ; nas quaes protnovea

miiito o feu ufo nas Sciencias Ju-

ridicas. Gotcofrcdo Henrique E-

lend , Jojo Chr. Goeckelio , Car

los iWachias Daegenero in Medi-

ialionibus Acddanicis ; os quaes

todos impugn.'uam a introduced
■ tlo mesmo Metbodo 11a Jurispru

dence. Os Esciitos Etifticos de

Gottofredo Sellio , J0J0 Luis U-

lhio , e Mil cello Guelfo Gibelli-

no fobre o Meihodo de Hcinecio

nos Elementos do Direito Civil , de

ctijas Obras nos informa a Biblio-

theca Lipenio-Jenichiana , Tom.

2 , veibo Metiiodus . onde fe po-

dem ver os feus Titulos. Wollio

in Vrtfatione Catalog! BihMotfiecu

Ludevigiaiia. Bohemer. m dis. de

Varia Decreli Graliani sortma ,

pag. 6 , Nota 1. Hubnero dans

r Effai fur T Histoire do Droit Na

ture!, Tom. 7, pag. 446. EJojo

Adio Ikstatt in Meditatimiius Prm-

timinariius de Studio Juris , ordint,

ttqut Methodo scientifica iastituen-

ao , Cap. 4, ?. 10, e seguintes,

onde exptfe . e enfina as qualida-

des , que devem ter os Syftcmas ,

e Compendios Juridicos.
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24.J Da mesma sorte não deputaram alguns Professo

res para lerem publicamente huma, e outra Jurisprudên

cia por Compêndios : Nem também dispuzeram , que só

depois de aprendido o Compendio Synthetico se passasse

ás Lições Analyticas.

24.9 Antes muito pelo contrario fomente establecé-

ram Licôes pelo Methcdo Analytico ; e para estas precisa

mente he que deílináram todas as Cadeiras , que instituí

ram : Não fazendo menção alguma das Lições Syntheti-

cas , nem querendo admittillas nas Escolas a , leni embar

go do ventajoMimo uso , que delias haviam já feito o

incomparável Cujacio , e outros Jurisconsultos egrégios,

que com grande utilidade dos Ouvintes haviam imitado

o seu louvável exemplo *.

250 O que fez não se haverem as ditas Lições intro

duzido até agora nas Aulas de Coimbra , e verem-fe to

dos os Professores obrigados pela dispoíição dos Estatutos

a lerem uniformemente pelo JVlethodo Analytico : Cons

tando todas as suas Lições de simples Commentarios a

Textos. Disto he que tomaram occasiao alguns dos ditos

Prof essores para consumirem toda a sua vida noCommen-

tario de huma só Lei , ou Capitulo , pelas muitas , e lon

gas digressões , que nelle fizeram da questão principal , e

própria do Texto , da qual procuraram affastar-se muito

de propósito , para não chegarem ás difficuldades , que

eram próprias delle ; aproveitando com este fim todos os

lados, e ilhargas da conclusão, para por este meio pode

rem fugir por mais tempo ás mesmas difficuldades.

251 Deste establecimento das Lições Analyticas , e

do abuso , que era muito natural , que delias se fizesse ,

como se fez , resultáram dous inconvenientes tão graves ,

como são os seguintes.

252 O Primeiro : O de se explicarem annualmente

cm todas as Cadeiras de ambas as Faculdades muito pou-

S u cos

a Estatutos, Lir. j , Tit. 5, t Heinecio no lugar «ftwi*

it , c 12, e naReformaçáo, do mum citado.

í. ti até o ^. -tef.
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cos Textos , e Doutrinas , e ainda estas sem a connexlo ,

e deducção , que mais cue tudo concorrem para ellas bem

se perceberem , e se imprimirem melhor na memoria.

Pois que todos os Lentes juntos , por mais que trabalhas

sem por todo o dito tempo nas referidas Lições Analyti-

cas , nenhuma cousa faliam mais, que expôr tão fomen

te algumas Leis , e Capitulos avulsos , cujas Conclusões

principaes , e Doutrinas a ellas pertencentes , e que nos

mesmos Textos se tratam , náo podem bastar para a ne

cessária instrucção dos ouvintes. Do que era forçoso seguir-

se sahirem os Estudantes da Universidade sem terem che

gado a aprender , e nem ainda a ouvir as principaes Re

gras , e Primeiros Princípios de todas as matérias do Di

reito , como na realidade sahiam.

25 3 O Segundo inconveniente das mesmas Lições

pelo Methodo Analytico , foi o grande embaraço , e in

vencível impedimento , que com ellas se poz aos bons

progressos dos Estudos Jurídicos. Porque como ellas eram

formadas sem os necessários , e impreteriveis subsídios da

interpretaç;'o genuina dos Textos , como he manifesto ,

por faltarem estes totalmente na Escola de Barthelo , que

era só a que nellas se seguia ( o que também se faz certo

com igual evidencia pela inteira falta dos ditos subsídios ,

que muito facilmente se pôde observar nos Commenta

ries , e Postillas , que para as mesmas Lições se diílavam ) :

De tudo isto provinha também , que as sobreditas Lições

Analyticas mais serviam para confundir , escurecer , e

tornar a Jurisprudência arbitrária ; e para controverter , e

fazer disputavel todo o Direito , ainda o mais certo , do

que para illustrallo , e communicar-lhe as luzes , de que

elle neceísita

Pois

« Heinecio , uti supra , vers.

Yerum ea ãocenii rathne. E tam

bem de Protittta » Ju/liniam Le

ges iiiterrrrtuntti , VUistravãi fa

cilitate , Tom. s , Opusculor. Syl-

loje 4 , onde declara os imprete

riveis subsidios do Interprete , c

faz ver a ambiguidade , e incer*

teza , a que se reduzem as Leij

pelas inteipretacoes , que se fa

zem sem ellas.

Ulrico Hubero In Dialogo te

Ratione Juris iocenít , tf Jiscendi,

apud Uuder, ibi : Seá commenta»-_
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55 4. Pois nellas interpretava cada hum dos ditos Pro-

fessores as Leis , como melhor entendia ; succedendo-Ihe

muitas vezes enganar-fe na intelligencia dellas , por le

govemar na maior parte pelas puras efpeculacoes do pro-

prio entendimento ; ou pelo juizo de alguns Authores,

que por serem igualmente deftituidos de todos os foccor-

ros precisos , s6 por obra do acaso podiam acertar com o

solido , e verdadeiro sentido das Leis , que explicavam ;

ou tamhem quando o encontravam em algum Doutor da

Escola Cujaciana , que o havia indagado com as luzes ne-

cessarias , e que s6 por fortuna lhe acontecera lello entre

os das outras Escolas , fern todavia saber avaliar digna-

mente o feu merecimento no concurso dos das ditas Es

colas.

255 De forte , que toda esta grande copia de Licoes ,

e de Professores Analyticos , fim podiam ser de muito

grandes ventagens para a illustracao da Jurisprudencia , »

de hum aproveitamento notavel para os Estudantes , se

estes fe chegassem para ellas , ou depois da f61ida , e com-

petente instruccao dos Principios , e de terem ja formado

fyste-

31 sigmnn in primis extuiere Jtar-

thoius de Saxoferrato , ef Knldus de

Ubaldis : atque ex'mde copia enor-

mit confiliontm , responfionum , om-
nisque generis Commenta'iorum , Ju-

risprudentiam , ad veterem , quo. sue-

rat ante Justinianum , incertitudi-

ttem , dubltationem , confustorienjue ,

fieut ipse pr&dixerat C&far , redti-

xit , atque desormnvit ; ut nan mi

nus ad communes Voctorum senten

tial , quim ad infos fontes , legum
eon/ilia , fententitque exigerentur.

His tcmporlhus iuventus adstadium

Juris accedetat imbuta , fi forte ,

PMiofophia ScMarttm , ilia frinofa ,

& ittcivili , a notltia utriufotte Li
terature , & antiouitatis aVentfJi-

wa ; nec alia ratio Juris studio cons-

tare potult , usque Sum superior} se-

eulo humanioris Literature lux e

tenebrit ignarantUbarbaricaemeisit.

Morhofio in Polstiidore Jwidi-

co , Sect. 7. num. I , ibi : Glosta-

tores illi veteres m.dia quidem ai

Libras Juris notartt' t : fed quoniam

nulln Historia , ac PhHoforhia erant

imbuti , Of prxterea Artis Herme*

neutics. instruwentis desti'uti , nmh

ta protiderunt inept* . fttq'uibus ta-

men reperiuntur utlUtsima quttdam

ad praxim spectantia. Occurrunt

etiam allqua . qu/t ad ipfius Juris ,
{5s Legum expHcathmem pertinent ,

& vehtti corjectando proseiuntur.

Bartbolus Caius in Presatione Com-

mentariorum Juris Prone. Connnni

eleganter cinnparnt G'ofsatorum Ju

ris voiumfrta , £f eorttm Lectores ,

Us . qui hi melalli-fodlnis operantur,

quibus est magna opera insumenda ,

ut inter tot excrementa , C* sco-

rias , aliquant auri particulam itt-

veniant.
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systema do Direito por meio do Estudo Synthetico ; cO

se os Professores fizessem nellas o devido uso das Línguas

Latina , e Grega ; das Disciplinas Filosóficas ; do Direito

Natural ; da Historia ; da Hermenêutica ; da Critica ; e de

todos os bons subsídios da interpretação genuína das Leis :

Porque então aprenderiam por meio delias os mesmos

Estudantes a interpretar solidamente as Leis , e os Câno

nes; far-se-hiam mais textuaes ; seriam mais hábeis para

entenderem bem os Textos ; saberiam deduzir delles as

suas verdadeiras Conclusões : e comprehenderiam com

maior perfeição as genuínas razões de decidir, e de du

vidar ; e por fruto das mesmas Lições adquiririam hum

conhecimento mais profundo do Direito , o qual verda

deiramente só está depositado no muito uso do Estudo

Analytico , sendo este bem dirigido.

256 Porém nenhuma das ditas ventagens tem pro

duzido até agora a referida grande copia de Lições , e de

Professores Analyticos ; por huina parte pela falta da

prévia , e indispensável preparação dos ouvintes com o

Estudo Synthetico , para poderem bem perceber as ditas

Lições Analyticas ; e por outra parte pelas mis qualidades

das mesmas Lições Analyticas , que por terem por bafe

principal do seu merecimento hum grande numero de

razões de duvidar , de antinomias , de respostas , e de

conciliações de Textos , todas metafysicas , eram muito

mais perniciosas , do que úteis ; porque mais lhes impe

diam , e corrompiam o bom gosto dos Estudos Jurídicos ,

do qual pendiam os seus felices progressos na Jurispru

dência , do que lhes illustravam os espíritos para o sólido

conhecimento das Leis , que era só o que devia constituir

todo o objecto da sua applicação ás Scicncias Jurídicas.

DECIMOTERCEIRO ESTRAGO,

e IMPEDIMENTO.

2J7 A prejudicial separação da Theorica, e da Prá

tica do Direito; e a inteira falta de attenção, e respeito

ao uso moderno das Leis , ou Civis , ou Canónicas , que

da-
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davam matéria ás Lições Académicas ; atacaram ambas

juntamente a Jurisprudência com outra ferida tão pene

trante , que chegou a polia nos últimos parociíirios ; e

muito pouco faltou para acabar de tirar-lhe os fracos , e

débeis alentos , com que ella havia ficado depois de tan

tos , e tão horrorosos Estragos , como são os que a temos

visto padecer por causa da perniciosa Legislação dos Es

tatutos da Universidade.

a $8 Toda a occupaçáo das Escolas Juridicas daquella

Academia tem sido até agora , e he ainda hoje , a expo

sição da simples , e méra Theorica das Leis ; e da mesma

forte a larga , e igualmente cancada explicação de todos ,

e quaesquer Títulos , e matérias de Direito , sem nesta

se fazer differença alguma entre as que estam ainda em

uso , e as que se acham já antiquadas , e abolidas , pelo

uso commum , e universal das Nações christans , e civi

lizadas , que florecem na presente idade.

259 Huma, e outra cousa se oppôe manifestamente

á natureza da Jurisprudência , e ao fim do Estudo Jurí

dico. Oppõe-se á natureza da Jurisprudência , por não ser

esta a nua , confusa , e promíscua Sciencia da grande co

pia de Leis , que em todos os tempos , e idades tem sido

promulgadas para as Nações , cuja Legislação se ensina „

sem huma prompta , simultânea , e específica noticia do

uso , e da authoridade , de que ellas gozam no tempo

presente ; Mas sim hum habito prático de interpretar ,

e applicar as mesmas Leis aos factos , para com ellas lè

decidirem as causas, que se agitarem no Foro <*, o que

mos-

a Jorge Beyero na Prefaçín ad

Stuâiofos Jiirifpritdentit , que im

primiu na primeira Edição do teu

Livro intitulado: Delinealio Juris

Chilis .... secundum Pandectas ,

». 1 , ibi : Jurisprudentia eft tiatl-

tus practicus ; HM ergo nuda Scieu-

tia Legum , « quo , tf quitas ver

ti! fins protela , quove numero , aut

orâme jiiit compilas* , quam solam

eflentontes , vulgò Leguleji , vil Le

gist*, tppellantur , quomvlt neque

tune titulam mereantur • qula Le~

ger feire non eft veria Legum nose ,

fed vim , Í5" pote/latem. E 110 ?. 4 ,

ibi : Nisi enim omnia sa'lunt , Juris-

pmde«iia in ties particulares quafs

fiaíitus rej'olvitur : 1 ? Inttltigeiutt

principia Legum Interpretandarum :

2 9 dispiciendi , quid fervent Tora ,

in qulbus rerfamini : [ p perfpectum

naiendi modum , ea , qua. tedie oiti-

nent , pro re nata in usum ãiãii-

cendi.
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mostra hem claramente não lhe ser pertencente a lon?a ,

e difFusa explicação das Leis antiquadas , pois que estas

não podem já ter applicaçáo.

260 Oppsie-se tamhem ao fim do Estudo Jurídico ,

por ter este fomente por objecto a clara , distinta , e es

pecifica noticia das I eis , que são praticáveis ; e também

porque todo elle se dirige a formar Jurisconsultos hábeis

para a boa administração da Justiça , quaes não são os que

ligados , e adstrictos precisamente á simples especulação do

Direito , desconhecem de todo os Exercícios da Prática a .

261 Sem embargo porém desta prejudicial opposição

que por ser a todos p.itente , deveria bastar per fi só para

fazer desterrar das Escolas hum abuso de tão más conse

quências , como o referido ; o que vemos nas mesmas Es

colas , he ter servido , e continuar ainda a servir , sem

alteração , para objecto das Lições públicas delias hum

grande numero de matérias Jurídicas , que posto se com-

prehendam igualmente com outras nos Corpos do Direi

to , principalmente Romano , acham-se já de todo abra

sadas , e não só não tem hoje uso algum no Foro destes

Reinos , mas nem ainda o tem hoje no de Nação alguma

Christã , e polida ; e o que mais he , que também o não

tinham já no mesmo Império Romano ainda em vida

do Imperador Justiniano , que as fez compilar . e lhes

deo a authoridade , e força de Leis.

262 Vemos , que os Profeslores se tem cançado , e

cançam ainda , em dar huma vasta , e ampla noticia das

mesmas matérias , e dos Textos , em que ellas se con

tém ; em indagar com muita diligencia , e escrúpulo a

verdadeira intelligencia delles ; em propor , e dissolver

com grande trabalho os argumentos , e diíficuldades , que

nelles fe involvem ; e que para este fim tem composto ,

e compõe sobre elles ampliffimos Commentarios , e lon-

gislímas Postillas , como as que se tem distado , e es-

tam actualmente distando nas Aulas de Coimbra.

Ve-

« Htinecio in Ortticnc ãe Juriscoiisultis scmiãíCttt
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26 i Vemos , que sobre as mesmas matérias já antí-

tjuadas se tem disputado , e disputa com muito calor , e

prolixidade , nas ditas Lições , e nas Poílillas , que para

estas dictam os Professores , e explicam nas Cadeiras ;

Que as mesmas desusadas matérias se agitam , e debatem

com muita repetição , e frequência nos Actos , e Exames

públicos , que também nellas se fazem , sahindo nellas os

Pontos , que se tiram para elles , humas vezes pela frau-

dulenta dilieencia dos Candidatos ; outras vezes por cahir

nellas a forte da abertura dos Corpos de Direito das res

pectivas Faculdades : Que sobre as Conclusões , e Dou

trinas dos Pontos , ou cautelosamente diligenciados , ou

cegamente assinados na referida forma , se perguntam ,

se examinam , e devem responder os mesmos Candidatos :

E que basta darem estes boa conta delias para ferem logo

approvados , promovidos aos gráos Académicos , e julga

dos hábeis para todos os Ministérios da Jurisprudência ;

posto que nenhuma prova tenham dado , nem se lhes

tenha pedido da sua boa instrucção nos artigos do Direito

usados , e frequentes no Foro.

264. Vemos , que tudo isto tem praticado , e praticam

os Professores , sem que pelo menos dem aos ou\\ntes

huma leve , e perfunctoria noção da total inutilidade das

referidas matérias no presente Século , e no Systems

actual da Jurisprudência das Nações cultas : cançando-se

inútil , e prejudicialmente a si , e aps mesmos ouvintes

com Lições , de que elles certamente não podem perce

ber fruto algum ; e concorrendo para que elles venham

a perder em tão ociosos estudos o precioso tempo , que

deveram ter livre para o empregarem no Estudo das Dou

trinas , que lhes hão de servir para os negócios da vida

Civil , e Politica , ás quaes tão fomente se deveriam ap-

plicar com o mais cuidadoso disvelo.

265 Vemos conlumir-fe nas mesmas Escolas o longo

tempo do Curso Jurídico no ensino da simples interpre

tação , e intelligencia de Leis abstractas , na qual fazem

consistir o primeiro Officio do Jurisconsulto , sem que

du-
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durante elle se dê nellas documento , ou preceito algum ,

que respeite ao exercício , e applicação das Leis , que es-

tam ainda em uso , e que possa dirigir o« ouvintes para

poderem fazella com a sagacidade , e segurança , que pede

este melindroso , e arriscado exercício ; e sem que os mes

mos ouvintes se tenham alli ensaiado para elle com tão

repetidos actos da mesma applicação , que possam gerar ,

e produzir nos seus entendimentos o sobredito habito

prático de applicar as Leis pelo modo referido , do qual

depende inteiramente a feliz execução do segundo , e ul

timo Officio do Jurisconsulto.

3Ó6 E para nos enchermos de mágoa , e de horror ,

vemos que com estes nocivos , e inúteis Estudos se des

pedia a Mocidade das Aulas tão carregada de espécies

ociosas , e insignificantes para o fim da Jurisprudência ,

como falta dos úteis , e indispensáveis conhecimentos „

que nellas devia ter adquirido para poder desempenhar

dignamente os ministérios , a que se destinasse : Porque

nas mesmas Aulas não pôde habilitar-se para ficar conhe

cendo , e saber distinguir , e separar as matérias inúteis

das utei» : nem também pôde adestrar-se no modo da ap

plicação , e do bom uso das úteis. E vemos finalmente

multiplicarem-se tanto os gravíssimos damnos , e as terrí

veis consequência1? da pemiciosistima desordem de seme

lhantes Lições , que não podemos deixar de condoer-nos

da grande copia de males , que delia tem resultado ao

Bem público , e particular da Nação.

267 Para justisicar , e sustentar o pernicioso abuso

destas nocivas Lições , costuma allegar-se , que as referidas

noções , e principalmente as que respeitam á applicação

do Direito , são pertencentes a Prática , e que por esta ra

zão com muito saudável conselho se reservam paraella *.

Po-

a Simlo Van Lewven U Vro-

legmenis Cinsur/i Foren/is Tteort-

tico-Prtctict , p«£. 1 j , ibi : Quem

tnstituenâi modum , quo vil ipfumJus

Homamtm turn moritus , usuque pra-

«$le»,sn» moJo eoastrtur, ntmo /«-

«i fuiicii , nifi Ipfi rttíoni , tf con

stitute vim Infiras , necefftrium ne-

gare ttnquam poterit. 'Reclament li-

cèt illi pro luhitu , out ne propriam

Jurisprudentte inscitlam confitean-

tur , magno suptrtilio antiquários
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a68 Porem este fundamento he salsisfimo. A Doutri-

na do uso moderno incontestavelmentc he propria daS

Aulas ; so nellas convem que fe de. E dando-fe nellas ,

fe abbrevia muito consideravelmente o Estudo do Direito ,

principalmente Romano ; fe aproveita muito tempo do

Curio Juridico ; e fe poupa hum grande trabalho , e fa-

diga aos ouvintes. Porque contentando-fe estes , como fa

devem contentar , com aquella breve noticia dos Titulos ,

e materias antiquadas , que bastar precifamente para a

perfeita intelligencia das que estam ainda em vigor , nao

confujiiirao no estudo delles tao grande parte do tempo ;

e defembaracados deflas antigualhas , fuperfluas , e inu-

teis , que f6 servem de gravar , e opprimir a memoria ,

poderao applicar-fe com muito maior diligencia as Dou-

trinas interessantes , e uteis do Direito ; e ainda lhes fo-

bejara tempo para fe applicarem tambem as outras no-

goes , de que neceffitam os Juristas ; pois que terao o

grande avanco de nao estudarem mais , que a vigefima

parte do Direito , que pelo calculo deChristiano Thoma-

sio he tao f6mente a que Conferva ainda hoje a fua obfer-

vancia *.

360 A applicacao das Leis tern mais connexao com

a pratica. Porem tambem a applicacao tern a fua parti-

cu-

egere , quidouid entiquum expisca-

ri , K" eruere conantur , & turn de-

mum se Jmilconsultos , nmnereque

j'uo probe dejuneios putatjt , ft eo-

rum prx ctterls gneri fmt ; deque

eo , quod noftro tempvre frcsueniio-

ri usil servatur , adeo parum solici

ts, ut'suMcere contenSant , nudam

ft Jurifprudenliem Romtnem profi-

ttri 1 cutera in foro oddisci.

a Christiaiio Thoroafio In Pro

gram, de Cmisis inutiiiitm doctrine-

rum in Jurisprudentia , pug. 1 84 ,

ibi : Quare ut ed scopum redeem ,

df fi communis doctr.tium doctrine,

to tendat , inculcendas efe in disci-

flina Juris solum doctrinal , quibus

in prexi uti poffint iuvenet , miran-

<km tamen multis vitUri posit , qui

eveniat , ut cummtmi sett ittruth

sententia tanta dillgentia propona-

tur Jus Justmianaan , potifftmam

Pandects., iuvtneseue persuaderi so-

leant niliil in illis contineri , euoi

non magnum usum in praxi habeet ;
cum tamen evldentibus demonstration

vibus doceri posit , vix vigefmam

partem Pandectarum ed prexim Ft'
ri Gemenlei pose eeccmmoisrl. O

mesmo Thomafio in Xiniiclls foil-

dis , fed moieftls torollarll non ita

pridem publlce propofitl de exiguo

Pandectarem usu inrcris Gtrmantx

adversus obiectiones , & contumelies

Progremmatis cujusdam Witebergew

sis , onde trata laigamente a ma-

teria. Hottoaiano in Antl-Triio-

niano.



t*+ COMPENDIO HISTORICO

cular Theorica. E fe efta fe nao enfina nas Efcolas , con-

sequentemente fe nao aprende no Foro , onde todas as

Liqoes confistem no simples exercicio das Regras , que

fe fuppoem ja fabidas , e aprendidas nas Aulas ; e onde

tarhbem toda a Difciplina Theoretica he fummamente

imperfeita : impropria das funcoes , que neile fe exer-

cem ; destituida inteiramente de preceitos fystematicos ,

que sao tao fomente os que produzem a Sciencia ; e com-

pofta unicamente de alguns documentos vagos , e fern

connexao entre si , que apenas podem formar hum Pra-

tico Empirico.

270 Nao ha Estudos , em que mais fe precise de

huma estreita , e perpetua uniao , do que sao os da Theo

rica , e da Pratica do Direito 4 . A Jurifprudencia Theo

retica , e a Pratica tern hum parentefco tao apertado en

tre si , que huma nao p6de fubsistir fern a outra * . Para

nos explicarmos com mais propriedade. A Jurifprudencia

nao he mais , que huma so , e esta toda Pratica ; junta-

mente , e sem feparacao alguma fe comecou a aprender

toda nas primeiras Efcolas Juridicas. O chamar-fe Theo

retica a Difciplina » em que fe comprehendem os precei

tos ,

a Beckio le Utili pwiter , at-

»ue neceferia Theoria Juris cum stu

dio praxeos coniunctior.e. Joii;eRi-

thero de praxi Juris cum Theoria

feliciter junfenda. Godofredo Mas-

covio de uju Juris cum J'cieiitia con-

jungendo.
b Sirnffo Van Lewven in Prole-

gomenis Cenfura Forensts Theoreti'

co-Praticx , ibi : In quo turn certe

elucet , quint necelTnria fit Theoria

cum ipsa rraxi coniunetio , outrun

UK* fine altera neouamwm fubfiftit.

Schinier in Jurisprudentia Cam-

ttico-Civili , "sract. Ptæarobulo ,

Cap. i_, Sect. 1 , }. t , n. 2f , tc

a< , ibi : Vtrtque tarn arctam in

ter se cognitionem iniit , ut neutra

posfit ab altera conmtode frparari.

Quanlumvis enim tludiofiJuris Theo

ries. vul$i> dicanlur vicarc , postau-

dtim ubi manum ujtimam hnpofuerint

Legum , 25* Canonum studio , prinmm

ad praxim admittendi : Vix tamers

in Theorica ptenam Jurium r-otitiam

fiaurire potertint , nisi per varies ea-

fus , & facts species , ut vocant

practica doccidi nutfiodus adhibea-

tar. Hinc in oratione quaitm per-

elegatttcr peroravit rtoster D. Broun.

Theoria Praxi , praxis Thecria fi-

deli eonnubio jocianda est , ut altera

alterius spiritu vivnt , dlterius sue-

CO vigeat ; turn bene vilet praxim ,

out caret eonspicitlis Theoria ; nec

recte audit Theortam , qui tantum

audit Theorism. Theoria Leges in

Scholis deputies ; praxis in Fore

tligeret : ilia explicabit Jura ; hat

applicabit ; ilia argumentis series ,

fiac securibus ; ill* praibit , h&cfe-

auftur.
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tos, que ensinam a Prática, não foi mais, que hum no

vo modo de fallar , desconhecido por muitos annos entre

os Jurisconsultos , e applicado muito depois para íignifi-

car , e designar a mesma Disciplina * . Se então se in

ventou , e introduzio também a divisão da mesma Juris

prudência nas sobreditas espécies ; não foi para que of

seus Professoies houvessem de parar em alguma delias;

mas sim , e tão sómentepara mais se facilitar , e abbreviar

o Estudo de ambas. E não só he inquestionável , que a

Prática não pôde exercitar-se dignamente sem o simultâ

neo concurso da Theorica ; mas também , que a mesma

Theorica não pôde bem aprender-fe , nem ainda conce-

ber-se sem algum exercido da Prática ; pois que nella ie

faz indispensável a prática do Interprete , e também a

applicação de humas Leis para legitimar , e confirmar a

interpretação , e a intelligencia das outras , e mostrar a

Analogia do Direito.

27 1 He pois evidente , que para as Lições da Juris

prudência poderem ser proveitosas aos ouvintes , devem

os Professores ter nellas perpétua attenção , e respeito ao

uso moderno , e presente das Leis , que nellas explicam ;

e que sim devem abrançer , e incluir nas suas Lições as

matérias desusadas , e inúteis , não preterindo os Títu

los , em que ellas se acham ; mas toda a explicação , que

delias fizerem , deve ser mais Histórica , que Polemica ;

e só devem cançar-se , e deter-se com os Títulos , que

involvem Doutrinas interessantes , e úteis * . Da mesma

sor-

a Ulrico Hubero in Oratione de

StudioJuris rite , ac pruilentcr ins-

tltuevdo , pag. 248 , apud Buiicr.

ibi : Sed Thetreticum ftudium ita

velim inflitualis , ut aã praticam ,

& fcrer'je vos prttparet , at que ãu-

eat. F.tenim omvts Ars no/Ira , cuam

oJustiniano babemus , tota , ve igno-

retis , efl practica , more jaltem 1o-

euendi obtinente , ut disciplinam ,

out prucepta praxim docentia com-

frchenãuntur , Tlieoricam appelle-

mus. Practica ttifiil , inquam , tft

aliud , euAm Facultas applicandi

jus ad occiirremes facti species :

Theoria vinil , quàm Notitia , &

memoria præceptorum , cjnæ ap-

plicari debent ad praxim gubei-

nandsm. Hoc ie.itur credite , &pro*

ponite vebis , ut in A cademico flu-

âiorum curfit de Praxi co;itetis 9

quemaimodum eos , qui in Fero ver-

santur , identidem aã Acaâemiam

respteere oportet.

i Bobemero in Exercitatitmiíus

aãPandcctas, Tom. i , pag. j 51 ,
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forte he também evidente , que os Estudos Theoreticos

(de tal modo se devem dirigir , e ordenar , que sempre

preparem , e encaminhem os ouvintes para a Prática Fo

rense " . E assim comoH» que versam no Foro , devem

attender , e ter sempre presentes os Estudos da Academia ;

também os que frequentam as Academias , devem ter

hum perpétuo respeito aos negócios do Foro * .

27 2 Persuadidos desta notória , e indisputável verdade

os maiores , e mais prudentes Jurisconsultos , cuidaram

muito em unir a intelligencia do Direito antigo com o

uso , e costumes do Século , em que viveram , e com a

perícia do Foro ; e muito antes da maquinação dos re

provados Estatutos haviam já seguido esta segura Estrada

o insigne Alciato , Zazio , Viglio, e hum grande numero

de outros Doutores da Escola Cujaciana c. Hottomano

declamou altamente contra as Leis dos Romanos , e quiz

prolcrcveihs das Aulas , e dos Auditórios de França,

afirmando ser inútil a Arte , que não está em uso ã . E

Filisberto Kugnionio escreveo hum Livro no anno de 1574

para

n. ». Thomalio in Program, de Cau-

Jis battilium doctrinarian in Jurispru-

âentia , impresso com a Obra do

mesmo Author , intitulada : Nitra

ra» Jurispruâentis. Romana. Ante-

Juftlnianes. , pag. 1 82.

a Hubei o uíi proxime , p*j.24 8.

í O mesmo Hubero uhi proxime.

€ O mesmo Hubero In Diatribe

te RattoneJuris doctnâi, S" difcen-

<K, pag. 7;. apud Buder. ibi: Vi-

dentur omninoJuris Interpretes , i/ui

Literal poliliores arm Juris scien-

iia corjunxerimt , duorum furffe ge-

verum. Quidam intra solos Juris Ro

mani limites se cmtinuere , nlhilquc

tliud açere vulnere , quam at Litros

ai Jufiiniar.o relictos lllustrarent , out

emenãarent. AUi faciendum puta-

runt , ut inteWgentiam Juris anti-

mi cum ufii no/lri Saculi peritlaque

forer.fi, coniungerent. Priores inter

famiiiam duxere Cujacius , Duere- 1

nus , Donellus. Inter posteriores ex-

celluere Zafuis , A hiatus , Viglhis ,

ex ingenit tmmero Trlumviros eãidls-

fe [alls est. U do mal , que com-

iiiettcram os primeiros , basta ouvir

a Van Lewven nos citados Prole-

gomenos , ibi : blamoue rlluã expio-

rati eventus est , etiam prsstantiffi-

mos Jurisconsultos . sul in traãenâa

disciplina , ne Pafmiar.o , rir vide-

bantur , inferiores , rpsos etiam , quoâ

pace eormn áixerim , Duarenos , iff

Donellos , off ipfum ouandoque Cuia-

dum hac in parte , ouâni plurimum

defuitsefibi , nec ullibi errasse ; quàm

ubi has Juris scientia qualitates aitt

sejunxerint , out turn bene cenjun-

xerint.
d Hottomano in Avti-Tribonia-

no, principalmente no Cap. 2, a

que deo por Inscripçáo : Inutile

efe Stuiium Artis extra usian p*>

situ.

1
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para dar a conhecer as Leis do mesmo Povo , que esta-

vam ja" abrogadas , e nao tinham uso na Fran<ja 4 .

37 j Procedcr de outro modo em hum ponto tab

substancial para o bom governo dos Estados , e ao mesmo

tempo tao manifesto , foi querer muito de proposito di-

vidir , apartar , e desunir as verdadeiras nocoes da Jurif-

prudencia , para que , consumidos , e attenuados os raios

das suas luzes por meio desta nociva feparacao , nao pu-

dessem allumiar bem os entendimentos para praticarem

os feus preceitos , como melhor conviesse ao feu impor-

tantissimo fun ; e para que posta por este sinistro meio a

Jurifprudencia em divorcio comsigo mesma , ou se redu-

zisse promptamente a huma total inaccao de todas as suas

partes , ou os feus movimentos foflem todos tao fracos ,

vagarofos , e tardos , que por elles fe nao pudesse manter

a boa paz , e harmonia , que a prompta applicacao , e a

exacta observancia das Leis entretem nos Imperios.

274 Por isto fe da bem a conhecer , que tambein

aqui metteram a fua maligna mao os perniciofos Maqui-

nadores dos dkos Estatutos ; e que tanto a referida fepa

racao da Theorica , e da Prdtica , como a intoleravel faka

de attencao ao ufo moderno das Leis , foram tambein

huma clara , e vifivel maquinaqao por Elles ordida para

o

c Felisberto Rugnionio de he-

gibus abrogatis , »' ir.usitatisln R'-

pto Francis. Isto mesmo tinha ja

dcterminado Jnstini«no in Procemio

lnstitntiomm , ?. | , ibl : Ut liceal

vcbis prima hegum eunabula non ab

antiquis saMis difcere . . . . ts lam

tures , fe .vn anlmi veftri ultil inu

tile , nihilque perperam pofilum ,fed

quod in ipsis rerum obtinet argumen-

tis , acclpiant.

As mis consequent:'!.is de fe en-

si nar i Macidade o Direitu anti-

quado , fern fe lhe dar loco a co-

shecer o que le acha em ufo , def-

creveo excellentetnente Petronio

Arbitro , quando c! isle : Stultiftmos

fieri , pit tiiiil tx Us , qm in uj'u

tuibebunt > vident > out audlunt , &

tioc tavtum proficere , ut quum in

forum venerint , patent fe in alium

terrarum orbem delatos , r.cc magis

fapere , qui inter ill* autriunttir ,

quAm bene Mere , qui in culir.a ha

bitant. E dos lunstas , que poem

todo o feu cabedal no conheci-

menfo da amiguidade , e nao cui-

dam tambem em inftruir-fe no ufo

moderno das Leis , dine muito

bem Bartbolomeo Rcufnero : Yi-

deri similes Itabeniibus marfupium

plenum recte signal a petunia . fed

to ejusmodi Regione , ubi contra/ten-

I turn , out coetnenium aliquid , DM

ourrente , e" exptndiiili.
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o mão fim de acabarem de perder , e estragar a Jurispni-

dencia , e de inutilizarem o seu importantilfimo Estudo ,

para que não pudesse produzir as grandes ventagens , que

delles se seguiriam á Nação , se fosse bem regulado.

275 E que este terrível insulto fosse verdadeiramente

commettido contra a Jurisprudência pelos ditos nocivos

Regulares , prova-se muito oem pelos mesmos Estatutos ,

que Elles formaram , fazendo-se reflexão sobre o grande

dolo , com que : Por huma parte não deram providencia

alguma á devida declaração do dito uso moderno das Leis,

que tanto facilita , e abbrevia os Estudos Jurídicos ; e não

recommendáram , nem promoveram lufficientemente a in

dispensável união da Theorica , e da Prática , satisfazendo

fomente a este lubstancialillimo artigo com a obrigação ,

que impuzeram aos Estudantes de residirem na Univer

sidade o nono anno do Curso Jurídico , lendo , passando ,

ou praticando * : E ainda esta obrigação foi somente im

posta aos que pertendem os Grãos Superiores , e em hum

preceito disjuntivo , em que a Prática apenas constitue

hum Terceiro Ponto livremente omilfivel por qualquer

dos outros dous : E com que por outra parte deram as

mãos , e promoveram expressamente a mesma prejudicial

separação das funções Theoreticas , e Práticas , prohibin-

do aos Lentes debaixo da severíssima pena de privação da

Cadeira, ipso jaSlo , procurarem , e julgarem (com o pre

texto de requerer o Officio de Lente muita desoecupa-

ção para bem servir a sua Cadeira , e fazer proveito aos

Estudantes , e de fazerem a isto os referidos exercícios

muito impedimento ) i ; e annullando também as elei

ções dos Lentes para servirem de Viceconservadores c .

27 6 E tudo isto fizeram os Maquinadores dos ditos

Estatutos ao mesmo tempo , no qual não podiam deixar

de advertir , que esta prohibição acompanhada da comini-

nacáo de huma pena tão forte ; e este tão grande cuidado

de

— 1

a EjUtutDs ãa Universidade , I i liiitem , Uv. j, Tit. 1 8.

L>v. j , Tit. 4 5 in principio. [ c Uijem , Liy. a , Tit. 27, f.2í.
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de impedir a união dos referidos Officios sem as modifi

cações competentes para pôr as cousas no são , e sem

disposição , ou recominendação alguma dos exercícios da

Prática , e da sua indispensável necessidade para todos os

Juristas ; hiam imprimir , e fazer conceber huma idéa de

incompatibilidade total dos ditos Estudos , incompatibili

dade , que não haveria , se os mesmos Estatutos repar

tissem por ambos o excessivo tempo , que quizeram dei

xar todo livre para as inúteis , e nocivas especulações me-

tafysicas. Assim o tem decisivamente mostrado a expe

riência ; vendo-se que não só não tem alguma incompa

tibilidade , mas que são tão úteis , e necessários , que nas

Univerlidades de Alemanha se empregam os Professores

frequentemente em muitos exercícios Forenses , sem que

por causa delles deixem de ser bons Lentes ; antes con

tribuindo muito a união , e simultaneidade dos ditos ex

ercícios , para Elles se formarem verdadeiros Jurisconsul

tos ; e deixando-lhes ainda muito tempo livre para tan

tas , e tão excellentes composições , como são as de

Stríkio , Schiltero , Bohemero , Leifero , Strauchio , Sti uvio ,

e do grande numero de outros Escritores da mesma Na

ção ; por cujas Obras se faz evidente ter storecido , e

Ãorecer mais no tempo presente a Jurisprudência , onde

he maior a união , e mais frequente o Commercio dos

Estudos da Theorica com os da Prática.

DECIMOQUARTO ESTRAGO,

e IMPEDIMENTO.

277 Do que praticáram os reprovados Estatutos a res

peito do uso moderno ; e da Prática das Leis , que man

daram explicar nas Escolas ; passámos a observar o qua

Elles executáram sobre o Estudo das Ordenações . e Leis

Pátrias. E aqui descubrimos hum vasto , e dilatado Paiz .

todo cuberto de Estragos ; e hum novo Arsenal das pre-

judiciaes maquinações dos seus perniciosos Authores.

278 Pizadas com os pés as Leis Nacíonaes ; proferi»

pto , e desterrado das Aulas o primeiro vinculo da união

Part. II. T ChtU
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Christã , e Civil da Nação Portugueza ; apartadas dos en

tendimentos dos Juristas destes Reinos as verdadeiras , e

legitimas Regras das nossas acçóes , e dos nossos Negó

cios ; excluídas das lições Académicas as principaes Di

rectoras dos nossos costumes ; despojado o Foro Lulitano

dos certos , e claros preceitos , que establecêram os Au-

gustissimos Senhores Reis desta Monarquia , para nelle se

administrar perfeitamente a Justiça , sem as prejudiciaes ,

e intoleráveis demoras , e delongas , a que deram occasião

as demaziadas subtilezas , escrupulosidades , e formulas

do Direito Romano ; impossibilitado o conhecimento do

Direito do Reino por meio da total falta de lições ,

em que elle fé explicasse; e inutilizada a 1 egislação dos

nossos Sábios Monarcas : Eis-aqui a triste imagem , o

lastimoso espectáculo , o feio , e medonho quadro ,

que se offereceo aos olhos para horrorizar os Eípi-

ritos.

279 Porém não pararam ainda aqui os horrores desta

Tragedia. Fixámos a vista nesta terrível scena : E vimos ,

que em lugar das Leis Pátrias , e domesticas , accommo

dadas ao génio , e costumes da Nação , ao clima do Paiz ,

que habitamos , a Constituição Civil do Império Lusita

no : e establecidas sobre os sólidos princípios da Arte No-

mothetica com pleno conhecimento de causa ; e depois

de tudo bem calculado pela Arithmetica Politica ; Leis ,

que pelo feliz concurso de todas estas qualidades tinham

fido , e são as únicas adequadas , e próprias para manter

a paz entre Nós , e fazer-nos felices. Em lugar , dizemos ,

de tudo o referido , o que tão sómente se leo , se ouvio ,

e se fez soar por toda a parte nos Estatutos , nas Esco

las , nas Aulas , nas Lições , nas Postillas , nos Livros ,

por que se mandou estudar na Universidade , e nos Actos ,

e Exames públicos , foi unicamente o Direito Romano ,

composto, e formado de Leis , que nos são peregrinas;

e que haviam íido promulgadas em differentes tempos ,

e idades para hum Povo de diverso génio , de Religião ,

e costumes differentes ; para hum clima dissemelhante ; e

... para
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para hum governo , que variou muitas vezes de consti

tuição, e foi por muito tempo Republicano.

280 Leis , que por estas razões são pouco conformes .

e coherentes entre si ; e ( o que mais he ) até se acham

em grande parte torcidas do seu verdadeiro sentido , e

contaminadas pelas falsas intelligencias de Acurjio , de

Bartholo , e pelas Opiniões dos Glossadores ; que por se

rem também impróprias para o uso desta Monarquia , fo

ram emendadas , e corrigidas com muito cuidado , e di

ligencia pelos nossos Legisladores ; e que fomente foram

admittidas , e authorizadas porElles entre Nós nos artigos

não corrigidos , em simples subsidio das Leis Nacionaes ,

e nos casos , a que estas não proveram , e em que Elias

se conformam com a boa razão : E Leis em fim , que

por todos estes princípios de nenhuma maneira deviam

ser ensinadas , inculcadas , e nem ainda lembradas , sem

a necessária , e prompta noticia das correcções , e emen

das , que haviam feito o uso delias saudável , e util aos

Póvos.

281 Daqui vimos , que de vapores elevados de char

cos lè form/ram densíssimas nuvens ; para perturbarem ,

e escurecerem o Ceo da nossa Jurisprudência ; para priva

rem os Tribunaes destes Reinos das benignas influencias

dos Astros mais benéficos , e que mais os illustram ; e para

recolherem , unirem , e prepararem no feio delles as ma

lignas exhalações , que em vez de se desfazerem branda

mente em luzes innocentes , que allumiem , e desterrem

as trevas , se accendêram fomente para ferem seguidas de

relâmpagos , e de raios ; os quaes , rompendo , e rasgando

furiosamente a própria matriz , atroáram com formidáveis

estampidos ; encheram os viventes de pavor , de confusão ,

e de espanto : e a tudo ameaçaram com a ultima deso

lação as grandes ruinas , que se tem accumulado nestes

Reinos.

282 Para se calmar , e impedir esta furiosa tormen

ta , deviam os nocivos Authores dos Estatutos Académi

cos prover com muita diligencia , e cuidado ; de forte.

T ii qu«

ê
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que as referidas Leis Nacionaes se ensinassem constante ,

e indefectivelmente nas Aulas de Coimbra ; e que delias

se tratasse em todas as funções , e exercícios Literários

da Jurisprudência a . E quando não quizessem mandar ,

que

a A indispensável necessidade

de estudar o Direico Pátrio per

suadíram nervosamente J0.I0 Con

rado Kngelbrecht in Program, de

UtiUtate , atque necessitate Stiulli

Juris Germanici. Joio Jorge Cram

mer âe Confungendo Juris , ©* anti-
quitatum Germanicamm Studio. Gaf

fer, in Program, âe Jure Germâni

co diJlgentins excelendo. Christiano

Gottofrcdo Hoffman in dis, deju-

rtsprud. Germânica, princiyiis , ac

tor.tibus t eiusque discenda. , atque

tradenda, germina ralione, impressa

in Delineaitone Jut is Germantel de

Jorge Beyero da sua Edição. Jor

ge Beyero in Pr&fat tone aã Studio -

fis pr&mijsa ejus Velineationl Juris

Civtfis .... secundum Pandectas ,

?. 27. Heuman in Meditatione de

Juris Germanici Studio utiliter per-

fequendo , e/tts Exercitai ioníbus Ju

ris Univarà pra.mi/Tas Toni. 1 , c?"

in A pparatu Jurisprudent in Literá

rio, ?. j t 7. Senckenberg in Me-

fhodojurlspr. Uniwfa , ?. tf ç , ibi :

Jus Germanmm privatum , nobls

C1 antiquifiinttm , & principle, us

que 7mc fine publico t í5" seudaVi fra-

àltur , atque Germano maxime eft

necejsarhim ac utiíe. Et ex vulgato

âocéndi modo, 'Romana, ac Canóni

ca prittf noscenda sunf. Marbachio

in Jntroitu Jurisprudent lá. aperto ,

Cap. â.
A mesma necessidade reconhe-

ceo Luiz XIV de Franca 1 e del

ia se moveo para crear hum a Ca

deira , em que somente se expli

ca sse o Direito Frances , como

creou peloKdicto de 14 de Abril

de t'ijy , ?. t 4 ; regulando depois

as Lições deite , e dando-lhes for

ma pela Declaração do mesmo

Fdisto' de íi de Agosto de iéSo,

A Jurisprudência Patria tem ti

do quatro Épocas. A ririmeira , em

que o seu Estudo foi inteiramente

omittido , e tratado com hum to

tal desprezo , não havendo Lições

delia nas Escolas, e applicamio-

se somente todos os Profeisores á

exposição do Direito Romano.

A segunda , em que , tendo-se

}á reconhecido as perniciosas con

sequências desta reprchenfivel o-

missão , começou a ensinar-se o

Direito Pátrio debaixo do Titulo

de Uso Moderno : Xoce lúsiãA,

re inani , como escreve Seucken-

berg no lugar citado, Nota 1 , e

antes delle o havia jú escrito Ée-

yero , ubi proxime.
A terceira , em que restring:n-

do-se as Lições do Uso Moderno

somente á noticia das Leis Roma

nas , que estavam j:'t quasi geral

mente antiquadas, ou se achavam

ainda em uso , ( como aconselha

Barbeirac in Orat. de Studio Juris

recte instituendo , apud Buder.pag.

17 , ^, I , para mais se evitar a

confusão, e mistura dos Direitos)

enfínou-se a Jurisprudência Patria ,

dando*se a conhecer as dirfereri-

ças do Direito Pátrio , e Roma

no. Heuman in Meditatione , uH

supra. Heineeio in Mt/foria Juris

Civifis "Romani , Lib. 11 , 1 1 tf.
A quarta , e a ultima j em que

as Lições da mesma Jurisprudên

cia Parria federam por Compên

dios , e Systcmas próprios , em que

se achassem unidos , e com boa

deducção todos os elementos , e

princípios do Direito Particular

da Nação sem mistura alguma ,

com huma total separação de to

dos os outros Direitos Peregri

nos , e Estranhos. Deste ultimo

Methodo foi Author Jorge Beyero
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tpie por Elias começasse o Estudo das Leis , por se não

apartarem do uso , e costume das outras Nações , que cul

tivam o Direito Romano ; as quaes todas uniformemente

principiam as Lições do Direito pelos Livros de Jufliniano ;

porque nelles se acham os Princípios Jurídicos unidos em

hum Corpo, mais completo, e mais systematico , do que

costumam ser os Codices particulares, e próprios das mes

mas Nações : Deviam pelo menos mandar expressamente ,

que as Lições das mesmas Leis acompanhassem , ou se

guissem perpétua , e inalteravelmente as do Direito Rch-

mano : Ou dando-se os Elementos delias unidos em pró

prio Systema com total separação de qualquer outro Di

reito peregrino , para melhor se poderem entender , e ex

plicar pelas suas próprias razões, e princípios domésticos,

( que fomente são os que podem constituir o legitimo ;

e genuino foro da sua interpretação ) e deputando-se hum

Professor privativo , que se occupasse somente na expli

cação do dito Systema , para poder cominunicar as Lei»

Pátrias as luzes , de que Elias muito necessitam : Ou com-

binando-se sempre em todos os Titulos o Direito Romano ,

e da mesma forte o Canónico Commum , pelos seus res

pectivos Professores , com o Direito Pátrio Civil , e Canó

nico : indagando-fe em todos os Artigos a sua dissensão ,

ou concórdia ; e dando-fe a conhecer as differenças del-

les nos seus competentes lugares.

283 Porém como seriam Elles sensíveis aos Estragos,

que ameaçou esta feroz tempestade para os precaverem ;

se

in Delineation* Juris Gerrnanici ;

e depois dellc compuzcram no

mesmo gosto diversos Compên

dios , e Elementos do Direito ,

Joio Kstevío Pnttero, Heinecio ,

Joáo Rudolfo Engau , e ultima

mente Benedicto Schmidt , todos

para ouso das Escolas; enão en

tra já em dúvida , que este fomen

te he o verdadeiro meio de se po

der ensinar bem a Jurisprudência

Patria.

Vejain-se Heuman in Apparatu 1

?. )2? , e mais largamente in Me-

âitatione , tíii proxime. Hotfman ia

Exercitatione âe verhortm In Jure

Germânico , ac Saxonico significa-

time , ?. 2. Jorge Eeyero na cita

da Piefaçio , ?. 27. Senckenberg

uti supra 7. í , es* itl in Notls. K

o que escrevem os sobreditos Dou

tores sobre o Direito da Alema
nha , deve também sejuir-se nas

Lições do Direito Pátrio de Por

tugal , exceptuando-fe fomente o

que nío for appliçavel.
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se as mãos , que haviam de ministrar as cautelas , eram

as próprias , que deshumana , e cruelmente maquinavam

os mesmos Estragos ; as que preparavam a matéria , e dis

punham a Officina para destruirem , e arruinarem de to

do a Nação !

284. Fastidiosos , e importunos até o ultimo excesso

com as Lições do Direito Romano neste tão íómente

empregáram todas as suas providencias. Para Elie unica

mente creáram todas as Cadeiras , e Professores , de que

ainda hoje se compõem as duas Faculdades Jurídicas " .

Pelo contrario as Leis Pátrias foram per Elíes sepultadas

em hum profundo , e escandaloso silencio. Lendo os Es

tatutos desde o principio até o fim , por Elles ficámos

conhecendo , que não só não instituíram Cadeira , nem

deputaram Professor para ensinar as Leis Pátrias , mas que

nem delias fizeram a mais leve memoria.

28 { Quem poderia crer , que estas Lições , notoria

mente as mais indispensáveis para todos os que vivemos

debaixo da direcção das mesmas Leis , fossem por Elles

omittidas com boa fé .' Para se reconhecer o contrario

basta observar-se , que os Mestres , que antes delles elcre-

véram , combinaram sempre as Leis Romanas com as

Kacionaes , que havia nas matérias , que trataram ; e tra

balharam com muita diligencia para explicallas , e dar

bem a conhecer as suas verdadeiras Sentenças.

286 He pois evidente ter fido esta omissão cavillosa ,

e toda dirigida a fazer cahir os Juristas Portuguezes na

torpe ignorância do Direito , em que todos versámos.

287 O espirito , com que Elles moveram , e condu

ziram o Senhor Rei Dom Sebastião para íé ir perder

nas adustas arcas da Africa * ; o com que abusaram do

fraco Governo do Senhor Rei Dom Henrique , para nos

dei-

ã Estatutos i» Vviverfiâaãe ,

Liv. t , Tit. 1 5 , do ?. 7 até 10.

Veja-se também a Reformação del

les maquinada pelos mesmos Re

futares , a qual só creou mais duas

Cadeiras para a Iostiuiti; ca Pri

meira Parte deste Compendio His

tórico.

t Como se acha demonstrado

na Deâuccâo CUromXcgica , Part. 1 r

Divis. V , pag. 1 6 1 , c 164 , P>g<

ii, 171, e 17a.
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deixarem sem Rei Natural , e para nos sujeitarem a hum

jugo estranho 4 ; o espirito , com que acabaram de cor

romper , e alterar as mesmas I eis Pátrias , tendo maqui

nado huma nova Compilação , em que viciaram , e adul

teraram as saudáveis , e acertadas Leis do Senhor Rei

Dom Manoel , com a introducção , e mistura de algumas

máximas novas contrarias aos interesses do Estado , e an

tecedentemente não recebidas , nem praticadas entre

Nós * ; foi identicamente o mesmo espirito , de que EV-

les se animaram para proscrever o Estudo das Leis Pá

trias. Quizeram , que adim como estávamos já sem Rei

Nacional , ficássemos igualmente sem Lei Nacional.

288 Este foi o seu venenoso projecto. E como não

haviam podido , nem podiam chegar com as suas astúcias

a desterrar , e abolir todas as Leis da Nação ; cuidaram

com muito disvelo em inutilizar a parte das mesmas Leis ,

que não tinham conseguido viciar , e das quaes não pu

deram privar-nos. Para este fim conspiráram contra o Es

tudo de todo o Corpo das mesmas Leis Pátrias ; e dei

xaram inteiramente a nossa Jurisprudência sem Cadeira ,

sem Mestre , sem Lições , e sem Livros , por onde Ella

se pudesse bem aprender. ■• •

289 Daqui resultou o pernicioso esquecimento , em

que vieram a cahir as Leis Pátrias ; a total preterição ,

que delias fizeram depois os Lentes nas Postillas moder

nas , com a terrível consequência de sahirem da Univer

sidade os Bacharéis , Licenciados , e Doutores com algu

mas noções das Leis dos Romanos , que fomente nos são

subsidiarias ; sem terem conhecimento algum das Leis da

Nação , que os devem dirigir , ou como Cidadãos , ou

como Patronos , ou como Magistrados ; ficando assim to*

dos Estrangeiros na sua própria Terra , sem outra razão ,

que não foste a de os haver desnaturalizado a Universida

de

a Como se acha também pro

vado na mesma Deâuccào Cfirono-

Usica , Part. I, Divis VI,?. 259.

t A mesma Dcâucçâo Chrmolo-

gica , Part. II , Demonllr. VI , £

8 S , Nota > , e consta Ueile Com;

penâio Histórico, Part. 1 , Prclud.

li j h 6, no fim.
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de de Coimbra com os seus capciosos Estatutos maquina-»

dos para este peílimo fim.

290 Desta forte foram todos precisados a entrarem

com esta cegueira nos exercícios Forenses ; e a cahirem

no absurdo de fazerem nelles tão pouco caso , e uso das

1 eis Nacionaes , que para impedir esta gravíssima , e in

tolerável desordem , e atalhar as pernicioíislimas conse

quências , com que Ella oppriinia o Estado , foi necessá

ria a providentiílima Lei de 22 de Agosto de 1769 , que

estableceo huma Regra normal , e segura , com que resti-

tuio , e fixou a authoridade das ditas Leis Pátrias , e de

clarou o justo preço do Direito Romano , e o uso legiti

mo , que delle se pode ainda fazer no Foro destes Reinos.

DECIMOQUINTO , e ULTIMO ESTRAGO ,

e IMPEDIMENTO. .'

291 Onde porém os mesmos nocivos Regulares re-

concentráram , e uniram todo o veneno , que com tanto

cuidado tinham espalhado , e diffundido por todos os fun

damentos , prenoçóes , subsídios , e 1 içóes do Estudo Ju

rídico ; para que unidas em fim as suas forças , pudesse

mais exaltar-se ; e , adquirindo huma irresistível força,

pudesse acabar de perder a Jurisprudência destes Reinos ;

foi indubitavelmente no establecimento da Escola da Ju

risprudência , que adoptaram , e mandaram seguir nas

Aulas da Universidade.

292 He o establecimento da Escola verdadeiramente

o ponto mais capital, mais importante, e ornais crítico

do bom progresso dos Estudos de todas as Sciencias. Se

nella se commette algum erro , vai tudo perdido. E por

mais que os Estatutos se queiram esforçar em outras pro

videncias saudáveis , e úteis ; todas estas serão frustradas ,

e não bastaráó para fazer parar a rápida , e precipitada

torrente dos males , que delle se seguem : Porque sobeja

o único vicio da Escola para corromper , e empestar to

dos os documentos , que nella se derem , ainda que sejam

os mais acertados,

Da



PARTE II. CAPITULO II. 397

29 J Da boa , ou má Fscola depende inteiramente o

feliz , ou infeliz successo da applicaçáo a qualquer Disci

plina. O bom , ou máo gosto dos Estudos , que he o es

pirito creador , e propagador de todas as Sciencias ; a

util , ou inútil escolha dos Livros ; a proveitosa , ou pre

judicial eleição das matérias ; a segura , ou errada direc

ção do trabalho, e da exercitação Literária; e finalmen

te a participação , ou a carência das luzes , que não só

manifestam os caminhos já abertos , mas também habili

tam para novos defcubrhnentos , com que mais se dilate

o Império , e enriqueça o Thesouro das mesmas Scien

cias ; são os que decidem do progresso , que nellas se

procura.

294. Se a Escola não lie boa , não ha que esperar

adiantamentos , nem progressos nos Estudos ; e vai mais ,

que se fechem as Aulas ; que se imponha silencio aos

Mestres; e que se deixem os espíritos ao arbítrio da forte,

ou da própria eleição : Pois que não tendo esta quem a

desencaminhe , e lhe cegue as estradas ; tanto pode exca-

var , e profundar com o próprio juizo , e industria , que

chegue a atinar com a verdadeira veia de tão precioso

Metal.

295 A evidencia destas verdades devia mover os per

niciosos Authores dos mesmos Estatutos a inquirirem , e

examinarem com a mais exacta, e escrupulosa diligencia,

quaes tinham lido as Escolas da Jurisprudência até o seu

tempo ; e a establecerem com a sua authoridade nas Au

las de Coimbra aquella , em que mais tivessem storecido

as Sciencias Jurídicas.

296 Mas não foi este o caminho , que Elles seguiram.

Em matéria de Escola não disseram palavra ; como se as

noticias do numero , e da diversidade destas Escolas , que

achamos nos Livros , fossem contos de velhas , ou fabulas

meramente inventadas pela ociosidade dos Escritores da

Historia Literária da Jurisprudência , com o único fim de

íè entreterem a si , e aos Leitores.

397 Porém nas obrigações , que impuzeram aos Len,

. : . tes;
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tes : e no modo , que prescreveram para as (lias Lições ,

e Postillas : deram manifeílamente a conhecer a Escola ,

que queriam establecer. E establecéram com effeito a que

mais lhes convinha.

298 Obrigaram os Estudantes a terem os Livros de

JSartholo , e do Abbade , que são os dous Corifeos da Ju

risprudência Bartholina em ambas as Faculdades Jurídi

cas. E estes foram os Livros, que lhes deram para Mes

tres do Estudo Jurídico a .

299 Mandaram aos Lentes das Cadeiras Grandes :

Que declarassem na explicação de cada Texto todos os

Notáveis , que delle se deduzem : Que expuzessem os

príncipaes entendimentos , que nelles trazem os Doutores * :

Que lessem as Gloífas continuativamente pela mesma or

dem , com que se acham nos Títulos , com comminacão

das multas nelles declaradas contra os seus transgressores c :

Que na allegação dos Doutores começassem sempre pelos

Antigos , que são havidos por Mestres em cada Sciencia :

E que para fazerem a Commum com estes Antigos , al-

kgassem dos Modernos dous até tres dos mais graves de

baixo da mesma pena .

500 O mesmo ordenaram também aos Lentes das

Cadeiras Pequenas , sem mais differença , que a recom-

mendação de ferem mais breves para passarem mais Tex

tos * . Para este fim lhes mandaram , que dessem fomente

em cada Texto o entendimento commum : Que o princi

piassem pela Glosa , que sempre o traz : E que trabalhas

sem por mostrar a verdade delle s.

JOi Por onde se faz indubitável, que todo o seu em

penho foi establecer nas Aulas de Coimbra a Escola de

Bartholo ; sustentar a authoridade da Glofla , para que esta

continuasse a ser alli tão idolatrada , como havia sido pe

los

. a Estatutos ãa Unlvetsiáaâe ,

£iv. t , Tit. 4 , ?. 1.

t Bstatut. âa Vniverfiã. Liv. » ,

Tit. 11. ?. ,.

c Os mesmos Estatutos no dito

Tit.11, 2. S.

â Os mesmos Estatutos no Tit.

; 1 , ?. 5.

e Os mesmos Estatutos , Ltv. j r

Tit. 11, }. 1.

f Os mesmos Estatutos, Liv.f,

Tit. li, 1 1.



PARTE n. CAPITULO EL a99

los Glossadores Antigos ; os quaes a tiveram uniforme»

mente pelo critério da verdade , e preferiam a sua opi

nião ás Sentenças mais claras das Leis " ; promover , au-

fchorizar , e firmar o Império da Opinião ; que , havendo

tido o seu berço nas Glossas de Acurfio ; e tendo crescido

muito nos Commentaries de Barthola , se achava já do

minante no Foro ; e de tal sorte tinha já prevalecido a

fiaa authoridade , e o conceito , que delia sé fazia , que

ninguém se oceupava já em indagar as verdadeiras Sen

tenças das Leis ; mas fomente em buscar , e descubrir os

Doutores , que haviam escrito sobre as matérias ; e acha

dos estes , não se fazia mais , que contar o numero del-

les ; para se conhecer , qual era a Opinião commua * ; e

para

a A authoridade da G loisa foi

tanta entre os Jurisconsultos , que

chegou a preferir-se ás Sentenças

mais claras das Leis. Della escre-

veo |ason ia L. ) , ff. âe Justitia ,

«5* Jure , ibi : Glofsa auctoritatem

emnes excellere , es Hll , tamquam

Carisio veritatis , perpetuo aâha-

renâum efe. De la nasceu o Bro-

cardico: Otws textus non agnofeit

Glosa . non agmfiit Forum; E he

bem trivial o lugar deFuIgosio in

Ti. Si non solum_ 6 , Cod. âe OhU-

gat. tf atiionit. ibi : hostis , quanta

fit auctoritas Glofiatorls. N«m neri

iixit Cynus , Glbfam limenâam pro-

fter proferistam iãclolatriam per ad

vocates , significant , quoâ stout an-

tiaul aâorabavt iâola pro Diis , íta

aâvocati aãorent Glojjatores pro

Evangelifiis. VoJo enim pro we po-

tius Gloffatorcm , quam textum.

Ham fl alltgo textum , âicunt aâ

vocati âiverftt partis , tS etiam Ju-

iices : Creâls ta , quoâ Glosa non

ita viãerit illum textum , ficut tu ,

tf non ita iene irtellexerit , ficut

tu ! Ego recorder , es fit iftuâ pro

«ovo , quoâ âum ejfem Scholaris ,

eram fatis aculus , as âum semel

effemus focii mulii in una collatio-

ne , aufus fui atum textum allega-

re (outra Sementiam Doctoris mel :

tantam auâaciant hàbui Dixit unus

focius , tu loqueris contra Glosam,

qua âicit fie. Et ego rc/ponâi , tfjt

Glosa âicit fie , ego âiro fie ; igna-

rus auctoritalis Glosaria». Creie-
'•am ruim , quoâ efihst freciales A-

oostills. , qua funt i« Librls Gram

matics., ficut super Virgilio ef Ovi*

âio. Sett tamen non ita est. Fiienmt

enim Ghffatores maxima Scieuticc

Viri, C auctoritatis.
Porém mostrados os ridículo*

erros de Acurfio depois da restau

ração das Letras Humanas no Oc-
cidente ; primeiramente por Lou

renço Valia; depois por Antonio

de Nebrixa no Livro : Lexicon Ju

ris Chilis , impresso no anno de

1 5 ;7 com o sonho fingido tie Glau

co tf Diotneâe , que attribuio a A-

curfio , e imprimio no fim delle;

e ultimamente pelos Jurisconsultos

Cuiacianos muito antes da nociva

Compilaçío dos reprovados^ Esta

tutos , já entío tinha decahido a

antiga authoridade da Glpssa , e

se achava justamente arruinada a

sua Monarquia.
t Sobre os terríveis effeitos , e

péflimas consequências da authori

dade , que se deo á opinião com

mua , aflim no Foro , como naj

Aulas, vejam- se os Prolegomeno»
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ser esta sómente , a que se abraçasse , e seguisse ;

attencão alguma ao pezo das razoes , em que ella se

fundava.

J02 E este precisamente foi o único fim , por que

com tanto cuidado impuzeram aos Lentes a obrigação de

fazerem lèmpre a Opinião commua " ; e pelo qual deram

por únicos Mestres da Jurisprudência os Doutores Anti

gos s , que por nenhum titulo mereciam já a continua

ção do Magistério pela manifesta cegueira , e total falta

de luzes , com que trataram o Direito.

• i }»j Pelo mesmo único sim ; persuadindo , e incul

cando para Mestres os ditos Doutores Antigos , sem ta

xar , nem restringir o numero dos que se poderiam alle-

gar , e citar ; não inculcaram , nem permitt/ram o livre

uso , e citação dos Modernos ; e sómente facultaram a-

allegaçáo de dous ate tres dos mais graves ; e ainda esta

para o fim de fazer a dita Opinião commua c . Donde

vem , que só haviam de ser aquelles , que pensassem co-

ino os Antigos.

}04 Confirma-se mais ter sido todo o empenho dos

ditos nocivos Regulares o mesmo , que acabamos de ex

por : Porque devendo elles mandar aos referidos Lentes ,

que na explicação de cada Texto explorassem diligente

mente a verdadeira , e genuina intelligencia delle , onde

quer que pudessem descubrilla ; procurando-a primeiro

que tudo nas Fontes , e nas Integras dos mesmos Textos ;

apro-

ê4Ctnfurá The^rico-Forer.fe de Si-

jnjo \'an-Lewven, e ainda melhor

oejcellente Inçar de Mi çnel Hen

rique Gribnero Selectorttm Opuscu-

ior. Juris Publici , Tom. 4 , Sect. 2

ãe Observantiis CttUriontm Juríãi-

corum , o qual he verdadeiramente

diçniiTimo de que todos o leiáo,

porque nelle refere o Author e

M bem a conhecer aí ties prin-
cipaes idades da Jurisprudência

Forense : convém a saber , a da

G loisa , a da Opinião commua , e a

<ii 'Observância , oti DecisOcs , e

Casos salgados , descrevendo cada

buma delias de per si , e mollrau-.

i do muito claramente todos os seus

I defeitos , e os graviífimos damnos

da confusão , e da incerteza do

Direito , que delias te tem seguida

á Republica.

a E/tatutos âa Universidade ,

Liv. } , Tit. 1 1 , c. j , e Tit. 11 ,

?. 9.
t Os mesmos 'Estatutos no dito

Tit. 1 1 , ?. 9.

c Estatutos ãa Universidade ,

Liv. j. Tit, 12, 5.
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nproveitando-se para esle fim de todos os bons subsídios

da sólida Interpretação ; e não desprezando Interprete al

gum , ou fosse Antigo , ou Moderno ; preferindo porem

sempre aquelles , que fundassem , e estableceslem as suas

interpretações em fundamento* mais sólidos ; muito pelo

contrario fómente lhes mandaram , que dessem o enten

dimento commttm ; principiando pela Glossa , que sempre

o traz: e que trabalhassem por mostrar a verdade deile " ,

explicando-se por taes termos , que mostram quererem

fazer passar por synonimos o entendimento commum , o da

Clojfa , o verdadeiro , e o certo ; e contundindo de todo

as próprias , e verdadeiras significações de tão diversos

Vocábulos ; para que confundidas as ideas das suas legi

timas noções , melhor se pudesse promover , authorizar ,

e establecer a authoridade da Glotja , e da Opinião cont

ínua , que era todo o seu intento.

305 Por meio dos ditos Estatutos , e da confusão ,

que nelles introduziram com manha , procuraram astuta

mente fuffocar a industria dos Lentes ; apartando-a , e

deiviando-a com muito cuidado da indagação da verda

de ; querendo , que só tivessem , e recebessem cegamen

te por tal a Sentença da Glossa ; e que sem entrarem

em dúvida , nem receio algum do contrario , todo o seu

talento se empregasse fómente em mostrar a verdade , e

certeza delia. E isto não só deo occasião a ceifarem , e

desistirem Elles da necessária , e impreterível indagação

da verdade ; mas brotou o grande numero de fundamen

tos , e razões mctafysicas , subtis , apparentes , e sofisti

cas , que os mesmos Lentes foram depois excogitando ,

para poderem desempenhar , e satisfazer por algum mo

do á violenta obrigação de tão pestilentes Estatutos.

306 Sendo que na infeliz Época , em que Elles le

gislaram para perderem , e arruinarem as Sciencias Jurí

dicas ,

a Os mesmos Efiatutos , Liv. ; ,

Tit. 1 2 , ?. 1 , ibi : Daqui vir/ti ao

entendimento verdadeiro ãoTexto,

ijtte ejlam Unâu : E rinque as Glos-

tàs Jempre tratam ãelle , por ellas

comecardó o lai cnterâlmento com

mum . . . . E trétaltiariô por mos*

tfar a verdade . e certeza deffe eu»

tendimento commum.



j02 COMPENDIO HISTÓRICO

dicas , eram já muitas , e muito copiosas as luzes , com

que a Jurisprudência brilhava nas Aulas , e escritos da

jiscola Citjacíana : Já esta única , e verdadeira Escola da

Jurisprudência contava de idade pouco menos de hum

Século : Já pelo longo decurso delle tinha conseguido

establecer-se , e florecer muito nas Universidades de Fran

ça : Já estas tinham produzido o grande numero de Sá

bios , e Eruditos Jurisconsultos , que honraram o Sécu

lo xvi : E já eram tão reconhecidas as suas grandes ven-

tagens sobre todas as outras Escolas , que , reformando-le

pelo mesmo tempo os Estudos Jurídicos da Universidade

de Paris , ella foi a que mereceo ser adoptada nos Estatu

tos , que então se formáram para aquella Academia ; man-

dando-se , que ninguém se admittisse aos Estudos do Direi

to sem vir bem preparado para elles com o bom conheci

mento das Línguas I atina , e Grega , das Letras Humanas ,

e das Disciplinas Filosóficas a . No que veio substancial

mente amandar-se, que só se seguisse a Escola Cujaciana.

307 E da mesma sorte tinha também já decorrido

outro tanto tempo com pouca differença , depois que o

insigne Chanceller de França Miguel de V Hesitai fez

desterrar da Universidade de Burges o antigo , e ridículo

uso de commentar , e explicar , como Textos , as Glosas

de Acurjio. Uso , que havendo sido introduzido pelos Dis

cípulos deste Pai dos Glossadores em veneração do teu

JVlasisterio , foi recebido depois pela Escola de Bartholo ;

e desta principiava também a diffundir-se para a de Cujacio.

E uso , cujo feliz desterro , sendo logo imitado , e seguido

por Duareno , e Cujacio , produzio huma grande seára de

ventagens em beneficio dos Estudos da Jurisprudência. *.

De

a Como se vê pelas palavras

dos mesmos FJlatutos , que ficam

transcritas no ?. a 5 deite Segundo

Capitulo , Nota a.

t Edmundo Merillo h ErifloJa

tmneuvativa Variantium ex Cujacio

cã Petncm Sesruierium , ihi : Umts

ex decejsórihus tuts Michael Hof-

fltalius , virmtfM álgnHatlt, Ju

ris , áliarumoue ãifeiptinarumfeiens,

Acaãcmiam Btturicensem invidife ,

iff have docendl rationem pr&ivife

memoratur , ut posthabitH Gtoffarum

erarrntiomitis , solos Juris Auctores

attingeret , ouam Duarenus , Cuia-

cius , & atlt âemceps tcnuerimt ,

unde jludiorum seges plutima extt-
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508 De tudo isto se vem a concluir com a maior

evidencia , que toda a Legislação dos sobreditos Estatutos

não foi mais, que huma verdadeira maquinação paia per

der , e arruinar os Estudos Jurídicos ; e que os prejudi-

ciaes Maquinatlores muito de propósito procuraram fugir

das luzes do claro dia, que tinha já amanhecido á Juris

prudência ; e desprezaram a Aurora Cujaciana , que raiava

já nos espiritos dos Juristas , e foram buscar as escuras ,

e tenebrosas noites de Acnrjio , e de Bartlwlo , com o fim

de nos eternizarem nas trevas da ignorância.

309 E que este foi verdadeiramente o seu detestável

fim , ainda mais se prova : Porque receando Elles , que

os Professores , para quem legislavam , viessem pelo tem

po adiante a reconhecer os notórios defeitos , e vicios da

sua perniciosa Legislação ; que movidos de amor , e de

zelo do bem da Nação , os representassem aos Augustis-

fimos Senhores Reis deste Reino : e que por fruto das

suas representações conseguissem fazellos revogar , e abo

lir ; para precaverem este accidente , que para Elles feria

infaustistimo ; excogitáram o modo de cativarem o assen

so dos ditos Professores a todas as difpoiiçóes dos mesmos

Estatutos ; de pôrem grilhões aos seus entendimentos ; e

até de privallos da justa , e bem regulada liberdade de

pensar , tão natural ao homem , como indispensável para

o adiantamento das Sciencias.

310 E vendo que para este effeito não bastavam as

penas comminadas por Elles nos referidos Estatutos ; usa

ram de outro remédio mais forte , e de maior impressão

nos espiritos. Interessaram a Religião na observância dos

ditos Estatutos. Obrigáram os Lentes a prestarem hum

juramento , não só de executarem , e cumprirem fielmen

te as prejudiciaes disposições , que nelles se continham ;

mas também de não pertenderem , nem buscarem modo

algum para deixarem de cumprillo

O

a Estatutos ãa Universidade , vre , e corporalmente ponto as mãos .

Liv. 1 , Tit. 10, ibi : Eu tí. juro de ler esta Cadeira ,e Leituras , que

m Santos Hianfclhot , em que li- me forem afinadas , todo o tempo.
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5 1 1 O mesmo foi adstringillos a este juramento , que

Constran<*ellos a abjurarem todo o bom gosto da Juris

prudência ; a abdicarem todo o uso da razão , e do pró

prio discurso ; a renunciarem a todas as operações dos

ieus entendimentos ; a se degradarem pelo leu próprio ,

mas violento facto , de todo o zelo , em que se deviam

inflammar pelo augmento da Jurisprudência ; pelo bom

aproveitamento dos Discípulos ; e pelo Bem público da

Nação ; a affrouxarem toda a sua industria ; e a se pórem

todos em huma total omissão , e em huma negligencia

tão vergonhosa para Elles , como funesta ás Faculdades

Jurídicas.

j 1 2 Com este juramento entorpeceram os engenhos ;

enervaram a industria : destruíram as Lições ; arruinaram

os escritos dos Professores da nossa Univerlidade ; e de

tal forte taparam , e obltruíram todas as portas do me

lhoramento , e reforma dos Estudos Jurídicos , que tudo

o que depois delle fizeram os Lentes , e os Discípulos

nas Aulas de Coimbra , não foi mais , que volverem-se ,

e revolverem-se na antiga , e pegajosa lama , em que El-

les os precipitaram , sem que delia pudessem até agora

nrrancar-se : porque tendo-lhes Elles cortado todos os bra

ços > que podiam auxiliallos , e dar-lhes as mãos para delia

se poderem sacudir ; quanto mais se esforçavam , e bra

cejavam para este fim , tanto mais se enterravam , se en

tranhavam no mesmo pégo , e se cubriam do negro lo

do delle.

3 1 j Não podemos preterir neste lugar a reflexão de

te-

tjtie ativer, tem, e fielmente , com • no Tit. n , porque pelas se-

diligencia , e a proveito dos ouviu- I guintes se convence , que não se

íes : começando, e acatando as Lei- | pu/eram nelle pira ampliar, ees-

turas afi , e ãa maneira , cue me I tender a liberdade dos Lentes ,

forem alsinadus , e como os Estatutos mas fomente com o sinistro hm de

mandam: sem em contrario disso per- mais imporem aos Leitores com a

fender , nem tuscarmodo algum , com ! idéa , de que elles nada mais pro-

que os ditos Estatutos se não cum- t curavam nos seus Kítatutos , que
•pram. Sem que portam fazer dúvi- \ a utilidade dos Fstudantei j e para

da as palavras : ^ proveito dos cu- \ mais recommendaiem , e aperta-
•vintes , que no dito juramento fe j rem a exactíssima , e inalterável ob^

contém , e se repetem fielmente I servancia do que nellcs dispuuhaoi.
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<erem Elles tratado a Jurisprudência com maior iniquida-*

de , do que temos visto haverem tratado a Theologia*

Porque nesta puzeram todo o seu cuidado em conservar

as diversas Escolas ; e em que não se- consundislem as

opiniões a : Na Jurisprudência porém todo o seu ponto

foi establecer a Escola de Barthoio ; e nem quizeram lem

brar a de Cujaclo , que era só a que se devia seguir ; por

que para fundarem , e firmarem o Império da Opinião ,

que conftituia todo o seu idolo , ibbejavam-lhes a Glossa

de Acurjlo , e os Commentarios de Barthoh ■ e introdu

zida a Jurisprudência Cujaciana , corria grande perigo

todo o plano da sua feroz iniquidade.

j 14. Com o referido juramento conseguio finalmente

a Irreligião dos mesmos Regulares por o ultimo sello ao

grande numero das perniciosas maquinações , que temos

visto traçadas , e ordidas por Elles contra as Faculdades

Jurídicas.

. ji ; Delle nafceo o conceito vulgar , que em fim se

apoderou do commum dos Professores Conimbricenses de

não haver melhor Escola de Direito , do que a Bartholina.

Delle procedeo a escrupulosa Religião , com que todos

os Professores fe contiveram dentro dos marcos , que El

les lhes sixáram , não se atrevendo a movellos , ainda

aquelles , que mais reconheciam a necessidade de se não

respeitarem tão nocivos limites. Delle proveio a grande

satisfação , e a errada confiança , com que os Pais man

davam os Filhos á Universidade, para nella seguirem os

Estudos Jurídicos ; sem mais preparação para entrarem-

nelles , do que a simples construição de algum Livro

Latino. ■ .

j ió Do mesmo juramento dimanou também a pouca

diligencia , e cuidado , que tinham universalmente todas

as Ordens , e Classes dos Juristas destes Reinos , em

cultivar , e aprender com a devida perfeição os Idiomas

Part. II. V La-

a Como se pode ver no Cap. I. desta Segunda Parte , \. j4 , e

se&uiutes.
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Latino , e Grego : a Rhetorics ; a Lógica ; a Metasysica ?•

a Ethica ; o Direito Natural , Público Universal , e das

Gentes , a Historia Civil , Ecciesiastica , e Literária ; o

Methodo do Estudo Jurídico ; e as outras noções , que

deram matéria aos precedentes Estragos , nos quaes de

monstramos a grande dependência , que delias tem as

Sciencias do Direito.

317 Ao mesmo juramento se deve também attribuir

a total negligencia , com que as referidas Ordens dos

Juristas tem procedido , e procedem a respeito do Estuda

das prineipaes Línguas vivas ; como são por exemplo , a

Portugueza , a Franceza ; da Hermenêutica ; da Critica ;

da Politica ; da Económica ; da Fysica ; da Mathematica ;

da Medicina ; da Tiíeologia , pela grande tonnexão , que

com ella tem a Jurisprudência Canónica ; da Geografia ;

da Chronologia ; da Diplomática ; da Esphragistica ,- da

Numismática ; da Lapidaria ; e de alguns outros subsidio*

da Jurisprudência ; não só não procurando ter delias as

noções neceílarias , e úteis para o fim da Jurisprudência ;

mas também defprezando-as de todo , como supérfluas ,

e como indiíferentes , para o bom progresso das Facul

dades Juridicas.

3 1 8 Quando pelo contrario , ainda que as referidas

Disciplinas não se possam todas graduar por igualmente

necessárias aos Juristas , como se pôde ver em Heuman ,

Senckenberg , Brunquello , Marbachio , Hertelio , Tho-

masio , Leibnitz , Doujat , Zallwein , Ickstatt , Floerkio ,

e em outros Escritores das Prenoções , Subsídios , e

Adminiculos de huma , e outra Jurisprudência , (cuja

lição se deve recommendar muito a todos os Juristas;

porque nelles não só acharão a noticia das referidas Pre-

noções , mas também dos Authores , que melhor as tra-

tãram , e dos differentes gráos da sua utilidade , para por

elles deverem regular o seu estudo , e applicação , que a

ellas devem fazer ) com tudo não ha entre ellas alguma ,

que lhes não seja muito interessante : E ainda as que

parecem muis indiiferentes , lhes são de hum utjliílimq

or-
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ornato , e contribuem maravilhosamente para fazerem

realçar , e sobresahír os seus Estudos em todas as occa-

íióes , que tiverem cie mostrallos em público.

519 E por esta ràzão os Juristas , que aspirarem 3

possuir a Jurisprudência no gráo mais perfeito , (como

elevem aspirar todos os que tem meios para poderem

pertendello , se quizerem chegar a possuilla em huma boa

mediania ~) em todas devem procurar instruir-se com mui

to cuidado ; porque todas concorrem , e cooperam para

Elles se poderem fazer Jurisconsultos perfeitos, e saberem

desempenhar dignamente todos os seus Ofíicios , ou estes

sejam Forenses , 011 sejam Académicos.

CONCLUSÃO DESTE CAPITULO.

jaó Além dos Estragos , e Impedimentos já demons^

trados , outros tem padecido , e padece ainda a Jurispru

dência ; que ou foram positivamente maquinados pela

mesma prejudicial Sociedade com a má Legislação dos

seus Estatutos ; ou são venenosos frutos das impestadas

sementes , que na mesma Legislação se lançaram. E ainda

que não foram tão capitães , e tão devastadores das Pro

vindas Jurídicas , como os referidos ; com tudo sempre

serviram de estorvo , e de remora aos paflos dos Juristas ,

e retardaram , e impediram o bom progresso dos Estudos

Jurídicos : Concorrendo para fomentar a preguiça ; pro

mover a distracção ; animar a ociosidade ; diminuir a massa

do Estudo , que he o único instrumento da acquisição

das Sciencias. E delles procede também huma grande

parte dos gemidos , em que a Jurisprudência nos dá

a conhecer os males , que a afiligem. Foram pois os

principaes dos ditos Estragos , e Impedimentos os se

guintes.

jai Primo : O pouco tempo lectivo , e a larga in

terrupção das Lições Públicas das Escolas , por causa da

deimiiiada extensão das ferias Académicas.

522 Secundo : O mão exemplo , que desse pouco tem

po lectivo se fazia, consumindo-se grande parte delle na

V ii >n-
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inútil escrita das cangadas Postillas , que distavam o»

Lentes.

323 Terti» : A falta de residência dos EAudantes na.

Universidade ; por não terem provido a ella os mesmos

Estatutos ; e não haverem sido bastantes para obrigallos

a riildir a providencia das Matriculas incertas , e outras ,

que se deram depois paia este necessário fim.

524. Qctàrto : A excessiva liberdade , de cue abusam

os Estudantes na Universidade ; por faltar nella a regu

lação de huma boa Policia , que mais os obrigue a vive

rem com a applicação , e socego , de que depende intei

ramente o seu aproveitamento nos Estudos.-

325 Qttmto: A total izenção da Jurisdicção do Reitor

da Universidade , que os Maquinadores dos mesmos Esta

tutos haviam antecedentemente conseguido pDra as Es

colas Menores ; por meio da qual ficáram Elles fendo

árbitros dos Exames , que nellas faziaiti o» Estudantes

para se matricularem nas Faculdades Jurídicas : appro-

vando-os , e reprovando-os livremente , como Elles que

riam , e sem appellação , nem aggravo.

326 Sexto : A demaziada , e nociva indulgência,

<)ue se praticava nos Actos , e- Exames Públicos ; e na

Collação dos Gráos Académicos , procedida em grande

parte do interesse , que hm ia em se1 multiplicarem os

mesmos Actos , para se augmentarem , e crescerem os

emolumentos das propinas , que nelles se pagavam.

327 Septimo : A inteira falta dos Actos , e Exames*

Públicos nos primeiros quatro annos do Curib Jurídico ;

da qual tomavam occaiião os Estudantes para nelles se

não applicarem ao Estudo : resultando-lhes de tão longa

ociosidade adquirirem o mão habito de não estudar , que

depois lhes era muito, difficultolb vencer.

328 Oãavo-: A total falta de exercícios Literários nas

Aulas , em que mais se desembaraçarem , e estimulassem

os mesmos Estudantes por meio da emulação, para ferem

mais applicados , e estudiosos.

329 Todos estes Estragos , e Impedimentos aqui in-

di-
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dícados ; os que temos já demonstrado ; c outros mais ,

que deixamos de apontar , por náo caberem já no estrei

to mappa deste Compendio , tem sido , e são ainda , as

verdadeiras , e 'indubitáveis causas da total corrupção , e

decadência . em que se acha presentemente a Jurispru

dência na Universidade de Coimbra.

330 E como fica já demonstrado , que a primitiva

raiz , e o primeiro manancial de rodos elles , he mani

festamente a pcííima , e prejudicial Legislação dos Esta

tutos , por que se tem governado as duas Faculdades

Jurídicas desde o anno de 1 $ 98 até o presente : E con

tinuando estas a ferem regidas pelos mesmos Estatutos ,

não pôde haver esperança alguma , de que elles hajam

de cesthr , e possa haver melhoramento nos Estudos do

Direito :

- 331 Vimos por fim de tudo a concluir , que para se

poder pôr termo a tantos , e tão graves , e inveterados

males , como são os expostos , se fazem absoluta , e

indispensavelmente necessárias as duas Providencias se

guintes.

332 A Primeira deve ser a total revogação, e inteira

abolição dos ditos perniciosos Estatutos. Providencia tanto

mais necessária , e tão manifestamente exclusiva de toda

a hesitação em contrario , ainda levistima ; quanto mais

evidente , e notório he a todos , os que os lerem com

alguma luz da Historia Literária , e da Doutrina do Me-

thodo dos Estudos Jurídicos , que ainda no. caso , em

que as nocivas disposições, que nelles fe acham escritas,

não fossem conhecido aborto da malignidade Jesuítica ,

como demonstrativamente temos provado haverem sido

com factos os mais constantes , os mais decisivos , e os

jaaais intergiversaveis : Sempre os ditos Estatutos deveriam

ser da mesma sorte revogados , e abolidos ; porque sem

pre as suas disposições feriam as mesmas" ; e como taes

leriam sempre igualmente nocivas , e produziriam os

mesmos idênticos Estragos. E ainda que se pudesse pro-

vas , que para ellas só havia influído a ignorância, ou a

ne-
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negligencia dos seus Authores , (o que não pôde caber

em juizo algum humano) nem por isso ellas poderiam

lustentar-sc ; porque achando-le todo o veneno no Corpo ,

e na authoridade delias ; do mesmo modo' se faria preciso

cortar-lhe os progressos , ou elle se propinasse com malí

cia , ou com ignorância.

i } ) A Segunda Providencia consiste em se formarem

tiovos Estatutos , nos quaes se desterre das Aulas Jurídicas

a barbara Escola de Banholo ; assim como a sua Jurispru

dência se acha já desterrada do Foro destes Reinos. Em

lugar delia se deve establecer , e mandar seguir a Escola

de Cujacio. Na conformidade desta se deve regular o Curso

Jurídico ; náo se admittindo a Mocidade a matricular-se

em Direito sem a necessária instrucçáo das Letras Huma

nas , e Disciplinas Filosóficas ; introduzindo-le novamente

no dito Curíb Lições públicas das principaes Disciplinas

Subsidiarias da Jurisprudência ; reformando-se as da Insti-

tuta do Direito Romano ; instituindo-se de novo as da

Instituta de Cânones ; mandando-se , que destas Lições

Subsidiarias , e Elementares se passe logo ás Syntheticas ,

e depois ás Analytical de huma , e outra Jurisprudência ;

e ordenando-se também o ensino público do Direito Pá

trio por hum Professor privativo. E se deve concluir ,

dando-se com muito cuidado todas as mais Providencias ,

que parecerem adequadas , e próprias para establecer na

Universidade a boa ordem ; emendar todos os vícios dos

reprovados Estatutos ; e acautelar , e impedir para o fu

turo todas as suas más consequências.

3J4 Estes são os únicos meios , que podem restituir

a Jurisprudência destes Reinos ao seu nativo esplendor ;

fazer florecentes os Estudos Jurídicos da Universidade de

Coimbra ,- e formar Jurisconsultos hábeis para servirem

dignamente á Igreja, c ao Estado.

PAR-
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CAPITULO III.

T)os ILjlragos feitos na Medicina , e dos Impedimentos , que ot

pertendidos últimos Conmiladores pazeram , para que Ella

tião pudesse Jãhir do chaos da ignorância , em que a pre

cipitaram ; e para se aproveitar dos grandes descubri-

mentos , que a favor do Bem commum da Hu

manidade sefiieram nejlei últimos tempos.

I

DIrigindo-.se a Medicina ao fim da conservar , e

recuperar a saúde do corpo humano , podia-se com

lazão esperar , que os Jesuitas cuidassem em que ella se

enlinasse utilmente , e náo fosse privada dos grandes

\>ens , que lhe procuraram os Sábios. Porém examinan5-

dose com a devida exactidão tudo quanto obraram rela

tivamente a esta Sciencia ; se vê com admiração , e es

panto , que , sendo Elles tão subtis em ver os interesses

<io seu Corpo assim Moral , como Fyfico ; se deixaram

de tal sorte cegar com o desordenado desejo de arruinar

as Sciencias , que igualmente involvcram a Medicina nesta

geral calamidade das Letras.

2 Para manifestar esta verdade , consideramos em trei

diferentes Tempos os Estragos , que os Jesuitas fizeram

na Medicina : Convém a saber ; antes dos Estatutos ; na

tempo dos Estatutos ; e depois dos Estatutos , ate ferem

expulsos destes Reinos , e seus Senhorios.

PRIMEIRO TEMPO, e ESTRAGOSj

A ELIE RESPECTIVOS.

j O estrago , que neste tempo fizeram na Medicina

os Jesuitas , claramente se manifesta na Carta , que Fran

cisco Thomaz , Medico do Hospital de Lisboa . escreve»

no anno de 1592 ao Bispo Dom Jorge de Ataide

Neila

a Acha-se esta Carta 110 Livro | cousas , diz o feu Author , escre-

II dos Papeis do Bispo Dom Jorge vendo, de Lisboa a Madrid , ao

de Ataide, na qual , entre ouuag 1 mesmo Bispo ; tfeste Ojficií , que
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Nella affirma ter sido a Medicina florente ; e achar-se no

tempo , que escrevia , perdida. Este Medico nao reflectio

para a origem do mal , que ja tinha inficionado a Medi

cina. Porcm se lancasse os olhos mais longe ; e das cau-

sas proximas passasse as remotas ; fern diivida conheceria ,

que a verdadeira causa da decadencia da Medicina ate o

feu tempo foi a lamentavel ruina , que padeccram os

Estudos das Linguas , das Humanidades , e da Fjlosofia

com a direccao , e magisterio dos Jesuitas.

4 Esta nossa assercao parecera talvez novidade aquel-

les Medicos , de quern falla Luiz Vives * , que perssun-

tados fe sabem a Grammatica , a Poetica , a Rhetorica .

as

V. Seniorla me tern seito merce ,

tratalharet saiello , e polio em torn

tflado , que affirmq a V. Senhoria ,

'que o achei de todo perdido ; e a

Sciencia , e Arle da Cirurtia efld

de todo perdida , como tambem o ejld

a Medicina tiefle Rehw ; e sara

tornar a animar , he necejsario mm-

to alnta de N. Senhor , e de V. Se

nhoria. . . . ]d FIRel Dm Joio ,

que Deos de Gloria , mandou ler

Cadeira de Cirurgia , e que tido fe

/xamlnafse nenhum ClrurelZo fern

cuvir dous anr.os a Jita Cadeira ; e

em tempo do Doutor Guevara fe tra-

ton da Cadeira de Anatomla , e de

fe faicrem AnaUmias , que elle sex.

algumas veies. De tudo ifto k&o ha

niemcria alguma , e fe tern exami-

tiado quanta Barfeiros ha em Por

tugal pelo Cirurgiio mir , e Fyfico

mir , de moilo , que 11X0 ha ious Ci-

rurgloes , de que fe pofa finr. . . .

A Sciencia da Medicina efld de to-

do perdida em Portugal , e quasi ir-

recuperavel ; porque nem us Uni-

verfidaie ha Levies , nem pide ha-

i>er 6ons Difetpulos. . . . Ate ago

ra podia-fe lifsuuiUr efla Julia pe-

los granites Lenses, que aUniver-

sidade teve . ... esc.
• a Lib. i de Caufis corruptar. Art.

pa<;. 1 4 , edit. Neapolit. ann. 1 i Si:

Rogatur Philofiphus , out Theolo-

gus , McUieus > out Jurisconfultut .

de fingulis ; fclatne Grarnmaticati 9

Poeticam , Rhetoricam ; exsi'iJat

eum , qui id quarat magno vul.us

fiftldio , fnpe etiam cachinno , of

ad pueros remittit. Teneat Lingrar

Latinam , & Gracaiu 1 Seminarim

vocat h&refum ; tenuitst in tenera

mate , fed efe dedita opera ohlittm.

Quid Khetoricam f ridet , moto co-

pile. De Geometrla , ita plane de

punctls , C5" llneis riilicula qitadam.

De Arithmetica ; jocatur , lene ru-

meratttrum fe t ad/it modo pecunia.

Caterum de proporlionibus vldife

quiulam perfunctorie in Commenh-

rils ad terHum Ph\-f!corum Aristott-

lis. In Aflronomia: par!em fphxrx

Joannis a Sacro Bofco a'iquando au-

divit Adolefcens in Schola. Must-

cam cantores fcire in TempHs. Ce

de , quid de Profpectiva {5" Cosmo-

graphla i Sec nomina audivit un-

ouam : curiosa , inquit , funi hizc ,

& perieuli plena : tesai eft atth-

gere. At Moralem Philofophiam cer-

te jcies : aliquot dicta ex Ethlcis

Aristoteles. AdSconomicam refpoit-

det , fe non alere familiam. Ad Po-

lilicam nec regere civitatem. Ouii

erfo koJII , vir max<me , ffi" de era-
ditlone admirande -1 Oitinia , fed no-

rum nihll. Et hue pronuntianint fa

mines maxima auctoritatis , qui ef-

fent morum , t£? loiius erudition!}

eeiifura, ac vita, uorma qus.dm.



PAPvTE II. CAPITULO IIT. 315

>

4s Linguas Grega , e Latina , a Historia , a Geometria ,

a Arithmetica , a Astronomia , e outras Diseiplinas ; on

dam respostas facetas ; ou negam serem todas estas coufas

do feu Institute Porem nao parecera aquelles , que co-

nhecem com Cicero , e Quintiliano haver eritre as Scien-

cias , como entre as Virtudes , hum certo nexo , -e so-

ciedade , com que todas mutuamente fe ajudam , e ne-

nhuma pode feparar-fe da outra , fem arruinar-fe , ou fa-

zer-fe disforme o feu edificio " . » , . ' ■

5 Moslrou-fe ja esta harmonia , e concordia nos Ca-

pitulos da Theologia , e da Jurifprjidencia , e quantos

Estragos fe segufram a ambas estas Sciencias , por fe nao

ajuntar ao feu Estudo o conhecimento das mais Diseipli

nas. Agora fe mostrarmos o mefmo a refpejto da Medi-

cii>a , nada mais sera necessario para fe concluir com

toda a evidencia , que a verdadeira causa , e decadencia

da Medicina , foi a ruina dos Estudos Menores , caufada

pe!o magisterio , e enlino dos Jefuitas.

To-

a O mefmo Vives no Higar as-
fina , pag. 5 ,• : Disc-it Cicero , Se

neca, Arlstoteles , Plats, Hierony-

nius, Ambrostus , Galenus , Ulpia-

irns , Sc&vota , out illorum aliqttis

de rebus morum , ettingit obiter his

torian! , fubulam , defcriptior.em re

gions , naluratn tierba , finimantls

ingenium , ac mores , tarn accurate ,

tarn vere, ac prope , quam qui iilis

He rebus profit etiturfe trailere. Sa i

l/it nostrorum liomimim quiffiam de

Ptiikfopliia , deJure , tie Tiieologla ,

Je Re Ated/ca , admiscet historiam

weptifime narratam , CS* fatso ; ne-

gat hoc slum eff'e institution : atlin-

git aliquid de Cofmographia. ir.fcite ;

r.tgat else futon institution. Loquitur

de vi verti imperile ; negat effet

fuum institution ; de arbore , de ani-

mante initocte ; negat efft fuum ins

titution. Quod est ergo tandem tutim

institutions Vlhtt statuiffe recie di

vert ! Quam effe putamus hujufce

res caufam , i~lst quod veteres ©'

tvohetinut omiie Litrorutn genus ,

& intelligebant : isti nec infpiciunt ,

73 frustra InfpUere^t egern htcis il-

lius , qua nos ad intelligentIHOI ar-

Hum quasi mami ducit , QUA in iftis

nulla est prorfus , tn anliquls magna

erat , 25* dilucida. Iftos miferos fa-

cit , & inoyes , negligently omnium »
i'los fnciebat divites omnium dili-

gentia , 55" cura. Nimirum acute illl

apud fe cogitabant nullam effe ar-

tern , aut peritiam aieo ab alia re-

nwtam , es" disjunctam , qua non Vli

lucem fupe aliquam adferat. Ides

diseiplinas omnes , ut virtutes , com-

mmior.em inter fe quondam , if ne-

xum habere docuerunt , quod non alt

two auctore , aut uno loco eft pro-

ditum. Ttfiantut id Plato , Cicero,

Fabius , Vitruvius , ©* alii permul-

ti ; wide natus eft vie , ut Cicero

inqult , concentus doctrhiarum om

nium t & consensus ; If ut Qidnti-

UanuS , orlis disciplinarian , quern

Grsco ver'jo 'Eyr.vxtoiroubiMir W
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6 Todos os Sábios , aífim Antigos , como Modernos m

concordam , que não se pôde fazer progresso na Medici—

ha > sem primeiro se lançarem os fundamentos desta Scieri—

cia no conhecimento das Linguas , das Letras Humanas »

da Filosofia , da Mathematica , e de todas as mais Dou

trinas , que são partes de ambas estas nobilíssimas Disci

plinas * .

7 Hippocrates , que justamente respeitamos como o>

Fundador, e Pai da Medicina, ensinou esta verdade com

o seu exemplo , e doutrina. Este Grande Homem viveo

em hum tempo , em que a Grécia abundava de Sábios.

Instruído na Eloquência por Georgias Leontino , o mais

celebre Rhetorico , que então florecia , preparou-se para

a Medicina com o estudo da Lógica , da Fysica , da Geo

metria , da Arithmetica , e da Astronomia. Reservamos

para outro lugar referir os maravilhosos progressos , que

fez Hippocrates na Medicina. Só diremos aqui , que elle

achou tantas utilidades nestes conhecimentos principiados

a adquirir desde a idade mais tenra , que não cessava de

ihculcallos a todos aquelles , que se applicavam á Medi

cina. Na Carta , que se lhe attribue , escrita a Thessalo ,

seu filho , claramente recommenda a necessidade da Geo

metria , e da Arithmetica * . E supposto não se explique

com esta mesma clareza no Livro da Lei , onde declara

as qualidades , que os Medicos devem ter ; com tudo he

certo na intelligencia dos seus mais sábios Interpretes,

que elle requer nos Medicos os sobreditos conhecimentos.

8 Galeno , cuja autboridade deve ler de grande pe

so , e consideração , seguio exactamente os passos de Hip

pocrates. Elle requer primeiramente no Medico a Nature

za .

a Veja-se a Dissertaçío de João

Maria Lancifi , primeiro Mei'ico

do Santislhno Padre Clemente XI

De recta Medicaram Studiorum ra-

time instituer.ua aã nova. Academia,

dumnos , Cí" Meãxina. Tjrunes re-

titata. Avenion. 1718.

t Aã cognofeendam Geomelríam ,

CS" uumtrmm Sciemiam , mi UWa-

multam stuãii aãfiiietí. Sm enim fi

lam vitam tuam illustrem , ií aã

multa conmoãam in Sumariaram re-

rum stata efficient , feã etiam ani

mam acutittrem , á" elariorem red-

ãent aãomnium , quorum ufas in Me

dicina expeiltur , utilitattm ernje*

úuenâmn.
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Sw : Isto he , hums feliz difposicao , e engenho , para fa-

cilmente entender o que enfina esta Sciencia , toda ftin-

dada na razao , e na experiencia : em scgundo lugar,

que o futuro Medico fe exercite defde a mocidade nas

Difciplinas , especialmente na Arithmetica , e na Geome-

tria , nas quaes elle mefmo era insignemente verfado. Sefal-

tarem ejias coufas , conclue Galeno , nao fe pode csperar , que

c Medico haja de akancar 0 perfcito conhecimento da Arte a .

9 Que diremos de Cello , o mais eloquente de todos

os Medicos Latinos , e cujo estylo deve reputar-fe pelo

mais completo modelo da Eloquencia Romana ! Deixamos

de fallar da erudicao universal , que elle teve , de que

nos informant Columella * , e Quintiliano c . Para virmos

ao Seculo xvi , e referinnos as palavras do douto Cor-

nario na elegante d Epistola , que dirigio ao Senado de

Ausburg , na qual dedicou ao mefmo Senado a versao

Latina de Hippocrates , que havia composto. Medieina

requirit , diz elle , dodrinam Linguarwn , literarum , 'Phi

losophic , Mathematum , & totius nature cognitionem.

10 Com effeito fe ponderarmos as razoes , que efles

Sabios tiveram para requererem no Medico todos estes

conhecimentos , ver-fe-ha claramente quanto elles sao

necefl'arios , e uteis a Medieina.

11 A necessidade , que o Medico tern de fallar , e

entender a todo o genero de doentes ; a utilidade , que

pode tirar das viagens , recommendada por Hippocrates * ,

e pra-

a Primum quidem acuta Natitra ,

ut quacumque Discipllna rationalis

edoceattir , ea facile ejsequainr. Se-

tututum t a puerill atate & institu-

tii) , C exercitatij , ut imprimis ver-

fetur in Di/cipliiiis ; maxime vero

in Arithmetica , CS" Ceametria fefe

exercuijfe oportet , qurmadmodum

Plato confuluit ltaque fiquod

umtm horitm , qua dicta font , fid

xerituteni viam instituenti defit ;

e.quum est , ipfum 1taud admodttm fpe-

rare ecrum , q:ix expetit , quicquam

ejfe confecuturimi. De ConJUt, Art* .

Medic. Cap. pag. 177 , edit;

Charcer. Tom. 1.

t Be re ruftica , Lib. 1 , Cap. I.

c last. Orator. Lib. ult.

d isiia Epistola he digna de ser

lida nio so pelos Medicos , mas

por todos aquelles , que amam o

gosto da boa Literatura.

e Lex , ?. } : His vero ad Ar-

tem Medicam aVatis , C9" vera Ip-

fius cognitione comparata , tandem

per urbes obambulando , mm [er.

mone tatitum , fed opere Medicos,

fakes' ceanejub
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e praticada pelos mais célebres Medicos • e as muital

Obras , que nestes últimos tempos tem sahido a púbhc»

escritas nas Línguas Ingleza , Franceza , e Italiana , mos

tram bem , que o Medico deve ser instruído nas Linguas ,

«3o só para ser util aos homens , com quem contrahe

■novos vínculos pela Profissão , que exercita ; mas também

para adquirir mais copiosa doutrina. Quando porem o

Medico não possa estender esta sua instrucção a tão ex

tensos limites , não poderá dispensar-le de ter ao menos

hum perfeito conhecimento das Linguas sábias , isto he ,

da Grega , e Latina. Elias são o fundamento das Scien-

cias , e a porta * , por onde se entra para o Santuário

da Sabedoria. Pelo meio delias se fórma o espirito ; se

enche de noções admiráveis ; e se faz hábil para extrahir

dos thesouros da antiguidade as preciosidades , que nelles

se encerram.

12 E quem duvida , que todas estas utilidades , e

todos estes íbecorros são de absoluta necessidade para o

bem da Medicina : Sendo certo i ,° que esta Sciencia está

chea de palavras , que trazem a sua origem do Grego,

como são quasi todas as que explicam as partes do corpo

humano , as doenças . as hervas , e os remédios : 2.° que

Hippocrates , Galeno , e outros Medicos Gregos foram

vertidos primeiramente com muita imperícia , e confusão.

E supposto que os Sábios do Século xxi por diante ap-

plicassem a lua industria para corrigirem estes defeitos ,

e nos darem versões mais exactas , não puderam com

tudo eximir-nos da necessidade de consultar os Origi-

jnaes , e as fontes. Como pois poderá o Medico adquirir

estas luzes leni a exacta noticia das Linguas ! Como po

derá formar hum genuino conceito da Doutrina dos An

tigos , edo que significam as palavras , sem este subsi

dio !

a Vives âc Ttaãeaãlt Discipli-

tits , Lib. IV : Cognilloiii JJnpiarum

vacavimus , t/ux. sares Çunt Disciptt-

luwmp omnium, atôue Arlium , ed-

rum eerie, qua mommicntis magiw-

rum hgemortm sum proditx. Itaque

ignmatio Lingua cujusque velut ns-

tium Discipline. Ulius claiãit , out

ea ipsa Lir.gua est empreites* ,

confirma.
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iio ? Basta por fim ouvir a Luiz Vives , que soube bem

conhecer as verdadeiras causas da corrupcao das Scien-

cias. Este Sabio deplorando os males , que afflig/ram por

muitos Seculos a Medicina , fe explicou nestes termos :

C.-etemm Lhgaarum cafus , es* obfcm atio , hutc Arti , qucm-

aimoditm reliquis omnibus , atrocifftmum audit cladem a .

1 3 Mas ainda que o Medico com a Doutrina das Lin-

guas possua ja hum grande fundo de erudicao , para po-

der entrar no Eftudo da Medicina ; nao deve com tudo>

reputar-se sufficientemente instruido , e preparado. O co-

nhecimento das Bellas Letras , da Antiguidade; / e dæ

Hisloria , Ihe he totalmente precise ; aflim para a intelli

gent , e bom uso das mefinas Linguas ; para explicar-

fe com graca , e polidez ; para pensar folidamente nasi

cousas , e conciliar a attencao dos ouvintes ; como tam-

bem para poder entender os Authores Antigos , assist*

Gregos , como Latinos , que trataram da-Medicina. Estes

Estudos fazem que o Medico conheca os tempos , err»

que elles floreceram ; o Paiz , em que viveram ; a natu-

reza , e qualidade do clima ; os costumes dos P6vos ; o

feu governo Civil , e Politico. Que luz nao efpalham to-

dos elles conhecimentos pela face da Medicina Antiga-,.

e Moderna ? Conhecem-fe perfeitamente as observacoes ,

que os Antigos fizeram ; enrendem-fe os Efcritores , qu©

posteriormente as refer/ram ; apparecem as verdadeiras

causas das doencas , que nos feus tempos infestaram os

, .... P6-

a YiresTib. 5 tte Caufis corru-

ptarum' Artkwi , de Medicina , pag.

174. Este liigar he digno detiaul-

crever-fe : Awiflii J'unt ontni/i , con

tinua Vives , qu& ueceffvria erant

qd inpeUigentiam ecruni y qua ttve—

teribus oiservata , tradita poste-

rls , id ejl , ad nctitiam fintimn , at-

que eormn Scriptorum , quorum side

yofieriores Artem exercerent , ut

iiomhia partiuin' humtiui corptris in-

tus , & firis , fietbarum , animan-

tium , lapldum , pimdenim , mensu-

rarum. Turn temsorttm, W fiijlcria-

rum , qui tmrVi , <pi*s ttliijuuiidt re-

gior.es , quibus iemporlhis , quodge

nus five homtnum , five iejiiarum ht-

vafijftnt , aique infeste/sent ; 4mm-

do jedati , ac depulfi. Adds hue ,

quod vec phrafin Gruel , out 7- Mi

ni [ennor.is intelligurd , qua solift,

just prisci Medici remedia prsscri-

iere : Litri magtioram Auctorum ,

ut llippocrntis , Galem , piofeori-

dis , versi pitmum imperite', icir.le.

cqnsitsijime , & oifcuripttut i ut vei

Intcliigi potuifsent , etlamfi ver/1

sulfau djctijsime : unde muiii eiro~

res extitirunt Avieeime, Kafis , œ"

alioium Araiuvi,
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Povos ; vè-fe o soccesso dos remédios , que foram applfc»

cados ; e o Medito fica illuílrado para saber aproveitar-se

da Doutrina ensinada por elles , sem cahir nos erros , a

que os conduz muitas vezes a Authoridade dos Escritores

Antigos , fendo mal entendida.

14 Se o Estudo das Línguas, e das Letras Humanas,

he necessário ao Medico ; que se deve dizer da Filosofia f

Que Medico pôde merecer este nome sem ter desta Sci-

encia huma perfeita instrucção i A Lógica o dirige para

o conhecimento , e investigação da verdade ; prepara-lhe

o juizo para saber julgar sãmente das cousas : livra-o dos

enganos , e erros , a que se precipitam os homens para

preoccupaçóes , que contrahem desde os annos mais ten

ros. E quem não vê já a summa necessidade desta Arte

na Medicina ! Pois fendo a prática desta Sciencia quasi

toda conjectural , he claro , que o Medico deve ter huma

razão illustrada , e hum juizo sólido , e cultivado ; para

não enganar-fe nos discursos , que faz ; para saber tirai

consequências convenientes dos Fenómenos , que obser

va ; para tomar as medidas mais sábias , ou para a cura

das doenças , ou para a conservação da faude. E fendo

de ultima importância , que o Medico saiba fazer bom

uso da Lógica na Medicina : deve por consequência ter

exactas noções da Metafylica ; especialmente da Ontologia ,

ou Sciencia do Ente , a qual faz , que se evitem muitos

erros grosseiros , e confusões ; pelo claro conhecimento ,

que nos dá dos primeiros princípios , e dos nomes geraes ,

que pertencem a todas as Disciplinas ; dos quaes se -ufa

frequentemente na Medicina . como da naturtm , da es

sência , da causa , do effeito , do necejjario , do contingen

te , do perfeito , e imperfeito , &c. fendo por esta caula

a Ontologia reputada por hum Appendix da Lógica , ou

huma Prefação , e Prologomeno de todas as Sciencias.

i{ A Fysica , fendo a Sciencia da Natureza , he de

indispensável necessidade para a Medicina. Esta verdade

tão clara , e conhecida em todos os tempos , foi posta

pelo grande ISoerhavc em tanta luz , que feria supérfluo

en-



PARTE IL CAPITULO Ut jl?

entrarmos aqui em liuma maior , e mais exacta indaga*

çao. Podem-se ver no admirável Mcthodo do Eftudo Mvdieo ,

que este Sabio compoz , as excellentes instruccóes , que

dá aos seus Discípulos Medicos , para se dirigirem utilr

mente no Estudo da Fysica. Elie regeita as preoccupa-

çóes , e hypotheses , que retardaram tanto , aíTim os

progressos da Fysica , como da Medicina ; e só adopta o

que se pôde provar pela experiência , e obseivaçâo , fun

dada em princípios Mathematicos. O conselho , que dav^

Hippocrates a seu filho sobre o Estudo da Gecmctri* , e

da Arithmaiea , de que falirmos assima , toma huma no

va força no Plano de Boerhave. Ambas estas Sciencia»

não só servem para se conhecerem asLeis, e proprieda

des do movimento , sem o qual não se podem dar passo*

na Fysica , e nas mais partes da Mathematics , comp

são a Mechanica ; a Hydrojlatica , a Hidráulica , e outras ;

mas também para costumar os engenhos a reflectir , e

a meditar nas matérias com ordem , e connexão. O que

tudo he summamente necessário , e util ao Medico , que

quer estudar com fruto a Medicina.

ió Do que temos dito se' vê , quanto he necessária

para o bem da Medicina o conhecimento das Línguas ,

das Letras Humanas , da Filosofia , e da Mathematica.

Mas esta necessidade se fará mais evidente , se reflectir

mos , em que todo o progresso , que principiou a fazer

a Medicina do fim do Século xv por diante , se deve á

feliz restauração de todos estes Estudos. Todos sabem os

males , que experimentaram as Letras pelo espaço de

tantos Séculos. A Medicina não foi mais feliz , do que

as outras Sciencias. Ella tinha sido reunida em hum Cor

po , e enriquecida com próprias observações por Hippo

crates. E suppoílo que o espirito de Seita a tivesse divi

dido depois deste raro homem ; com tudo ella sustinha

ainda grande parte da gloria , e auge , que lhe haviam

dado Hippocrates , e a sua Escola , quando Galeno appa*

receo. Galeno seguio a Doutrina, e a Prática de Hippo-

irates ; reconuuendou-a como a mais sábia ; e condem

ned
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nou os que delia se apartam. Porem como era addicto a«

Pefipato , explicou tudo segundo os princípios desta Fi

losofia. Por isso , se contribuio para o progresso da Medi

cina , não lhe foi menos prejudicial. O louvor , e repu

tação de Galeno âttrahio a si a attenção dos Medicos

Gregos , que posteriormente lhe íuccedèram. Todos se

guiram a sua Doutrina , e delles passou para os Árabes ,

depois que estes novos Conquistadores tomaram Alexan

dria , onde então eram célebres as Escolas de Medicina.

17 Deste tempo em diante se cultivou a Medicin»

rios1 Árabes , que , salvando os Livros dos Medicos Gre

gos do fatal incêndio , que conlumio a Livraria de Ale

xandria , se applicáram a elles , vertendo-os primeiramente

ém Siriaco , e depois em Arábigo. Os Árabes trouxeram

algumas utilidades á Medicina. Porém faltos da boa Lite

ratura ; e animados do gosto da Filosofia Peripatetica i

abraçáram com ardor o Systems de Galério , e o enche

ram de novas subtilezas , e escuridades. Com tudo elles

se fizeram tão celebres não só na Medicina , e Cirurgia ,

mas na Filosofia Aristotélica , e na Astronomia , que das

rriais partes se hiam aprender estas Sciéncias nas luas Es

colas , especialmente nas de Cordova , e Toledo. Assim

a Doutrina dos Árabes se estendeo igualmente pelos mais

Paizes da Europa ; e principiou a ser ensinada do Século

XI por diante; principalmente em Italia, e França. Sem

embargo porém do grande numero de Volumes , que nos

deixaram os Medicos , que ensinaram a Medicina deste

tempo até o fim do Século xv , não vemos que ella fi

zesse progressos. Todo o seu estudo , e applicação con

sistia em consultar os Mestres . que tinham sido célebres

na Medicina Arábiga ; em traduzir , compilar , imitar , e

commentar as suas Obras , principalmente as de Avicena ,

« Razis , que tinham o iwimeiro lugar. Não se explicavam

nas Escolas públicas senão -estes Escritos ; e os dos Gregos

vieram a ler quasi desconhecidos , ou ao menos nao se

fazia delles estimação.

j 8 Era tempo de sacudir a Medicina o jugo dos Ára

bes ,
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lies , e de beber-se esta saudável Sciencia em fontes mais

puras , e mais conformes á natureza. Vio-se esta grande

mudança no fim do dito Século xv. A tomada de Cons

tantinopla , succedida no meio do mesmo Século , trouxe

muitos Sábios Gregos á Italia , os quaes fizeram reviver

as Sciencias. O estudo das Línguas Grega , e Latina,

principiou a ser cultivado com successo feliz. E este co

nhecimento conduzio os homens para o estudo da anti

guidade , e das fontes. Foram grandes as utilidades , que

recebeo a Medicina com este novo género de «studos. Oí

Manuscritos dos Medicos Gregos foram interpretados ; e

tendo-fe feito communs a todos por beneficio da impren

sa , vio-se novamente suscitada a Medicina Hippocratica ,

e ser ensinada com grandes applausos da Europa.

19 Portugal não teve menor parte nesta felicidade.

Até os fins do mesmo Século xv a Medicina experimen

tou neste Reino os mesmos estragos , que em todas as

partes de Europa. Por isso não he de admirar , que in-

dagando-se os Fastos Literários destes tempos escuros , se

veja a Medicina envolvida nas trevas dos Interpretes , e

Commentadores Arabigo-Galenioos. Estes eram os que

dominavam , e a sua Doutrina a que era ensinada.

20 Do fim do Século xv por diante principiando a

cultivar-se melhor o estudo das Linguas , da Filosofia , •

da Mathematica ; principiou igualmente a Medicina 1

tomar nova face , e a ver os seus Professores não só em

pregados no seu exercício , mas igualmente no ensino

destas Sciencias. Taes foram o Mestre Filippe , o Bacha

rel Thomaz de Torres , e o célebre Pedro Nunes , que

regeram fuccestlvamente a Cadeira de Mathematica ; e'

Garcia de Horta , que , largando a Cadeira de Filosofia

no anno de 15 54 para se embarcar para a índia , sei

neste Estado grandes serviços i Medicina pelo conheci

mento , que deo á Europa de muitas drogas , e simplicci

do Oriente , com que enriqueceo a Botânica.

21 Porém a pezar das luzes , que estes Sábios espa

lhavam pela Medicina, ella não fazia em Portugal mais

Part. U. X do'
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4o que despojar-se- dos vicios externos, que tinha contra-

hido em táo longa ferie de Séculos ; fendo no fundo toda

Arabigo-Galenica. A Doutrina Hippocratica não era ainda

seguida. Mas não fe paílou muito tempo , que não foste

abraçada. Deve-fe este grande beneficio a Pedro trifíot,

Medico Parisiense. Este Sabio , fendo versado na Lingua

Grega , se applicou todo á Lição de Hippocrates na sua

fpnte. E conhecendo a solidez dos seus princípios .- e

quanto delles fe haviam apartado os Árabes ; principiou

a inculcar a Doutrina de Hippocrates , e a mostrar os

vicios Arábicos. Brissot teve Discípulos em Paris , que o

seguiram , e restablecèrani a Mediciiia Hippocratica. Mas

teve igualmente einulos , que o fizeram talvez deixar Pa

ris , e aufentar-fe para Lisboa (que era então o Empório

do- Gommercio de todas as Nações da Europa.)

22- Como em Lisboa dominava ainda a Medicina Ará

bica , Brissot não pode gozar da paz , e tranquillidade ,

que desejava. Dionysio , Fyfico mór , fendo todo dado á

Doutrina dos Árabes , não pôde foffrer que Erissot a

impugnasse , e seguisse differentes princípios. Elles fe de

bateram mutuamente em Obras , que conipuzeram , cada

hum para defender a lua Doutrina. O estado de illustra-

ção i em que as cousas estavam, foi favorável para Bril-

spt. Assim elle morreo na estimação , que justamente

merecia o profundo conhecimento , que tinha da Medi

cina. E se não leo esta Sciencia na Univeilidade , que

então fe achava establecida em Lisboa , ao menos abrio

nella o caminho com o seu exemplo, com a sua prática,

ç. com os léus Escritos para o adiantamento, e progresso

da Medicina. Conheceo-fe a necellidade , que havia de

çonfultar os Antigos nas suas fontes ; e. quanto haviam-

fido nocivos os Árabes , por desprezarem tão importantes

estudos. Este conhecimento levou a muitos Portugueze?

4s Univeriidades de Salamanca , Alçais , Paris , e Bolo

nha , onde florecia o Estudo dasLin,guas, e fe explicava

aslim Aristóteles , como Hippocrates , e Galeno nas suas

fontes. , ■ ■

:; Neste



PARTE II. CAPITULO IIT. ja}

25 Neste estado se achavam as cousas , quando o

Senhor Rei Dom João o III concebeo a lábia resolução

de restaurar as Letras , e restituir a Universidade a Coim

bra. £ste Principe não omittio cousa alguma , que pudesse

concorrer "assim para o bem , e augmento da Medicina >

como das outras Sciéncias : Fazendo vir Mestres os mais

hábeis para o ensino das Línguas Grega , e Latina ; da

Eloquência , da Filosofia , e da Mathematica : Mandando

explicar Aristóteles , e Galeno nas Tuas fontes : E cha

mando para ensinar a Medicina a muitos Portuguezes ,

cue se achavam nas Universidades mais célebres em gran

de reputação de sabedoria ; como foram Henrique Cuel-"

lar , Antonio Reinozo , Thomaz Rodrigues da Veiga ;

Antonio Barboza , Luiz Nunes , Affonso Rodrigues de

Guevara , Francisco Franco , e Antonio Luiz.

24 Henrique Cuellar estudou em Paris , que era naJ

quelle tempo a Escola mais célebre da Medicina pelo

cuidado , que tinham tomado Pedro Brissot , e o famoso

Fernelio de restablecerem a Medieina Hippocratica. Ins

truído no conhecimento das Linguas , e das mais Disci

plinas necessárias a hum Medico , fez taes progressos na

Medieina Hippocratica , qué o Senhor Rei Dom João o

III o nomeou para Lente da Cadeira de Prima , de que

tomou posse a a de -Maio de 15 37. Cuellar satisfez di

gnamente a esperança concebida do seu grande mereci

mento. Cuidou em establecer em Coimbra a mesma

Doutrina , que havia lido establecida em Paris : illustran-

do-a não só com a palavra , mas com os doutissimos

Commentaries , que compoz aos Prognósticos de Hippo

crates , impressos em Coimbra na Officina da Universi

dade em 1542. Delle fazem memoria Nicolao Antonio,

Schoto , Zacuto , João Haleword , Man's , e outros mui

tos. ' ';'

1 25 Antonio Reinozo era natural da Cidade de Vi

seu , e muito versado nas Linguas , Arábiga , Grega , e

Latiria. A sua fama , e reputação era tão grande , que,

Vagando a Cadeira: de Prima por morte de Henrique Cuel1-

*' ' X ii lar.
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lar , foi chamado Reinozo para regella , preferindo-sè ao»

Doutor Thomaz Rodrigues da Veiga , que occupava na

mesmo tempo a Cadeira de Véspera. Delle falia ftlarís

nos seus Diálogos , do qual consta igualmente , que com-

puzera hum Tratado de Febribus.

36 Thomaz Rodrigues da Veiga , natural da Cidade

de Évora , ajuntava ao profundo conhecimentOvda Arte

hum engenho subtil , e huma rara erudição ; pelo que

foi provido na Cadeira de Véspera , da qual passou de

pois á de Prima por morte do Doutor Antonio Reinozo.

Zacuto o chama Artis Hypocraticœ fiimmui Antijles , Medi

cina Phœnix , & omnium eruditijfimorum Medicerum voto

doãijjimus : e delle fazem huma honrosa menção Nicolao

Antonio , Schoto , o mesmo Zacuto em outros lugares.

27 Antonio Barboza , Luiz Nunes, Francisco Franco ,

e Affonso Rodrigues de Guevara , foram muito recom-

mendaveis pela sua Sciencia , e dignos de ferem Professo

res em Coimbra no tempo , que tudo conspirava a huma

sólida erudição. Guevara teveNa Cadeira de Anatomia , e

Cirurgia , e deixou monumentos da sua sabedoria no Li

vro , que compoz de Re Anatómica. , impresso em Coim

bra no anno de i>02. Delle faliam Vanderlink de Seri-

pis Medíeis , e Nicolao Antonio na sua Eibliotheca , e o

Doutor Thomaz Francisco na Carta , de que aslima fal

íamos.

28 Francisco Franco , a quem o Licenciado Jorge

Cardozo faz ser natural de Villa Viçosa , estudou Medici

na em Alcala ; e depois de haver fido Medico da Camera

do Senhor Rei Dom João o III , e Professor em Coim

bra , foi ultimamente Lente de Prima na LTniverlidade

de Sevilha , novamente fundada ; do que se pôde conje

cturar bem , qual seria o conhecimento , que tinha da

Arte. Temos delle hum Livro das enfermidades conta

giosas com hum Tratado da neve , e uso delia , impresso

em Sevilha em 4.0 no anno de 15Ó9.

29 Antonio Luiz , natural de Lisboa , foi hum doi

homens mais Sábios , que naquelle Século illuftráram

Pai-
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Portugal , e Hespanha. Desde os seus primeiros annos se

consagrou todo ao estudo das Linguas , da Eloquência,

da Historia , no qual fez admiráveis progressos ; e com

estes conhecimentos se adiantou de modo na Filosofia ,

e na Medicina , que foi chamado pelo Senhor Rei Dom

João o 111 para explicar Aristóteles , e Galeno na Lingua

Grega. Jeronymo Cardozo , com quem elle teve huma

eltreitiífima amizade , testifica a sua vária erudição , o

seu engenho sublime , e a sua abundantiífima Literatura.

Este mesim louvor lhe dam todos aquelles , que sabem

conhecer o verdadeiro preço dos seus vários , e multipli

cados Escritos , dos quaes tecem o Catalogo Nicolao An

tonio , Barboza , e outros.

jo Tudo isto faz claramente ver o florente estado ,

em que fe veria posta a Medicina debaixo do magistério

de tantos , e tão eruditos Professores. Sem dúvida , con

siderando estes tempos felices , Nicolao Antonio faz aos

Portuguezes o magnífico elogio de lhes dar a primazia no

estudo da Medicina , quando falia na sua Bibliotheca do

Doutor Thomaz Rodrigues da Veiga. Para se conhecer

perfeitamente a justiça deste elogio , basta ter mostrado a

sabedoria dos Mestres. Mas ella se conhecerá ainda mais,

se contemplarmos os doutos , e egrégios Discípulos , que

sahíram de tão célebre Escola. Taes foram Jeronymo

Nunes Ramires , Jeronymo de Miranda , Henrique Jorge

Henriques , Pedro Alvares , Ambrósio Nunes , Rodrigo

da Fonseca , Luiz de Lemos , Zacuto Lusitano , e outros

muitos , dos quaes alguns occupáram as Cadeiras com a

mesma gloria , e esplendor dos seus Mestres : outros exer

citaram a Arte com grande felicidade dos Póvos ; e quasi

todos deixaram o seu nome recommendado á posteridade

por meio de admiráveis composições , nas ouaes se vê

brilhar huma exquisita Doutrina , e huma sólida erudição.

} i Não tardou com tudo a Medicina em ver os seus

bons dias passados. O florente estado , em que se acha

vam os Estudos das Linguas , das Letras Humanas , da

Filosofia, e mais Disciplinas , pelo zelo , e cuidado dos

seus
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seus Professores , fez que o magistério dos primeiros Len

tes produzisse o fruto esperado. Elies acharam os espíritos

cultivados , e capazes de receber as sementes da boa Dou

trina , cue ensinavam.

5 1 Mas logo çue a profissão , e direcção dos mesmos

Estudos foi arrancada das mãos dos celebres PrafeíTòres ,

que ensinavam com tão grande louvor , para ser entregue

aos Jesuítas ; logo , dizemos , que esta nova Carthago veio

establecer o seu campo no meio do Paiz dos Latinos ; se

verificou em Coimbra o que lamentava aUniyerlidade de

Paris no fim do mesmo Século xvi com a introducção,

e recebimento dos mesmos Jesuítas: Han modo Pari/itnfis ,

fed V Insignes plerjique per unhueisam Gallium Academia t

veluti noxio , malignoqtu Jidere aíiijuo qfijLit* , intabescere

tæperunt * . As Línguas começaram a emudecer-lè : as

Bellas Letras a perder o seu natural agrado , amenidade ,

e belleza ; a Filosofia a sentir as terríveis influencias dos

çharcos , em que se bebia ; e a Medicina , cuja saúde

dependia da solidez , e pureza de todos estes Estudos , se

foi fazendo languida , e contrahio por fim tal enfermida

de , que nem a iàbedoria dos Lentes , que immediata-

rnente fuccederam no magistério aos primeiros ,_• nem a

de alguns outros , que pelo decurso do tempo oceupá-

ram as mesmas Cadeiras, pode ser- lhe saudável, e util.

Esta era a consequência , que devia nscessariamente se-

guir-se da ruína dos referidos Estudos. Aílim não he de

admirar , que , tendo-se passado quarenta e sete an nos

depois desta funesta revolução para as Letras , estivesse a

Medicina no deplorável estado , em que no seu tempo a

pinta o Doutor Thomaz Francisco na Carta escrita ao

£ispo Dom Jorge de Ataíde.

SEGUNDO TEMPO, e ESTRAGOS

NELLE ACCUMULADOS.

• J } Temos mostrado a necessidade , que o Estudo da

Me-

• a Leia-se a Historia da Univer- I Mr. Crevier , Liv. ra , Tom. y,

fid*Ue d,ç Parts , compelia por | pag. 5 j , e a Nota , cjue ahi te faz.
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Medicina tem de ser precedido do conhecimento das

Línguas , das Bellas Letras , da Filosofia , e da Mathema-

tica ; e que com a mina destes Estudos principiou igual

mente a arruinar-se a Medicina , por faltarem a base , -e

os fundamentos , em que ella (como todas as mais Sci-

encias) se estriba. Agora passaremos a mostrar os Estragos ,

cue os Jesuítas fizeram nesta importante Sciencia pelos

Regulamentos , que maquinaram para os Estudos delia.

54. Ninguém pôde duvidar, que os referidos conheci

mentos preparam , e illustram o entendiménto , e o moi-

vem por si mesmo" a procurar a verdade. Mas he igual1-

mente certo , que se o Medico rião tiver queifi o guie

no seu estudo , difficilmente se liv rará dos perigos , a que

fica exposto em tão larga carreira.

j 5 Os Mestres sábios conflituem hum do* meios ,

que em todo o tempo se conheceo ser o mais propriò

para dirigir o espirito dos Discípulos , e fazellos cultivar

com fruto o estudo de qualquer Arte , ou Sciencia. Po

rém náo he fácil achar sempre Mestres sábios , que unarn.

ao profundo conhecimento da Disciplina , que ensinam ,

o zelo , o ardor , e todas as mais disposições , que- se re^-

querem pira o bom aproveitamento dos Discípulos. Achar

estas qualidades unidas , he achar hum thesouro ■, e he

descubrir o verdadeiro caminho , por onde sem perigo de

erro le dam passos muito avançados para todas as Scien-

cias.

jó Sendo pois difficultoso achar sempre estes sublimes

espíritos , estes homens raros , que enchem de luzes as

Nações ; era necessário , que houvesse hum meio , que

supprisse de algum modo esta falta. E este meio náo po

dia ser outro , senão o de huma boa Legislação , que

mostrasse a estrada direita , por onde se deve caminhar

no estudo de qualquer Faculdade r que penetrasse pelo

interior das Sciencias , e que establecesse , como- regras

inalteráveis , os Princípios certos , em que ellas se" fun

dam ; que acautelasse os damnos , que podiam nascer da

variedade , e da inconstância dos juizos dos Mestres ; que

em
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em fim por difpoíicoes fábias , e luminofas fixaflb , por

aftim dizer , o gofio das Sciencias ; e obrigañe os Met-

tres , e os Difcipulos a näo procurar nellas fenáo о Ьош ,

o util , e o fólido.

}7 Os Jefuitas nao podiam deixar de reconhecer a

necellidade deíle genero de Legislacáo , affim por elk

fer muito clara ; como por le terem elles encarregado do

IViagifterio público , e fe haverem poucos anuos antes

congregado para formarem o Plano geral dos Eftudos,

que devia 1er o ílagello da Literatura Portugueza. Mas

eftes mefmos homens , que tinham deílerrado das fuas

Efcolas a Medicina , vieram depois a degradalla da Uni-

«erfidade de Coimbra pelos Regulamentos , que maqui

naran! , em tudo conformes ás Ibas ideas , com os quae;

precifamente lancáram a Medicina no mais deploravei

criado , em que ficou depois daquelle infeliciffimo tempo.

38 Huma exaûa , e miuda analyle de todos efles

Regulamentos poria efla noíTa aflerçao em toda a eviden

cia. Poréin náo ferá precifo tanto trabalho ; e bañará que

fagamos algumas obfervacóes ibbre os pontos mais ргш-

cipaes.

39 Primeiramente merece particular reflexSo náo ifl-

culcarem os prejudiciaes Autliores dos Eftatutos a necef-

fidade , que tem os Medicos de todos os conhecimentos,

de que fallamos no Eftrago antecedente , para poderem

faber a Medicina com perfeicáo. Quem diria , que , cui

dando-fe em formar hum Plano geral de Eftudos , le

omittine nelle a confideraçao da harmonía , que tem en

tre fi as Sciencias , e a dependencia , que tem humas

das outras para o feu bem , e augmento ! Por náo fallar

do tempo prefente , em que o gofio do Seculo condui

os efpiritos a conhecimentos univerfaes , certamente os

Gregos , e Romanos náo chegariam ao alto ponto de

gloria , a que os elevou a fuá profunda fabedoria , fe náo

conheceíTem a reciproca alliançâ de todas as Difciplinai

Eftes grandes homens náo fó a moftráram na ferie , e

oidem dos feus Eiludos , с nos admiraveia efctitos , que
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nos traníínittiram : mas igualmente passaram a propolla

aos seus Discípulos como huma Lei fundamental da Re

publica Literária , e huma Regra , de cuja observância

pendia a fortuna das Letras.

40 Em quanto esta Lei se observou com exactidão ,

floreceo o império das I,etras : Logo que ella se despre

zou , decahio ; e a mesma Medicina , que pareceo livras

se do fogo , do ferro , e da tyrannia dos Árabes , não

pôde depois evitar a ruina , que lhe causou a fatal igno

rância das outras Disciplinas.

41 Os Maquinadores dos Fstatutos deviam reflectir

sobre esta causa de tão famosas revoluções nas Sciencias :

E conhecendo nascer ella de se haver rompido o vinculo

cominum , cue as libava , considerando-se cada huina

delias separada das outras ; ainda as que tinham a mais

próxima connexão , deviam em conformidade das vozes ,

e clamores dos Sábios fazer declarações manifestas da

união , e alliança delias ; e deviam establecer Regras as

mais próprias , para que não se pudessem já mais separar

humas das outras. Porem tão longe estiveram de o fazer ,

que toda a sua I epislação fe dirigio a introduzirem nas

Sciencias o mesmo Plano de divisão , que tinham intro

duzido nos espiritos ; para deste modo mais facilmente se

arruinarem , e experimentarem em si os mesmos estragos .

e destruições , cue a Igreja , e as Monarquias haviam já

padecido tão deploravelmente.

42 Lèiam-se todos os Regulamentos pertencentes á

Medicina. Que dizemos ! Leia-se todo o vasto Corpo desta

nociva Legislação ; ver-sc-ha , que em nenhuma parte se

recommenda ao Medico o conhecimento da Lingua Gre

ga , das Humanidades , e da Mathematica. Sim se estable-

cem Cadeiras para estes Estudos , como se vê do Tit. 5 ,

Lib. j. Mas quanto ao ponto de inculcar a necessidade ,

e utilidade delles para a Medicina , tudo se cala , tudo

se omitte , e fó se julga necessária'! a noticia da Língua

Latina , e da Filosofia Peripatetica. Este he todo o appara-

to, que os Estatutos requerem para o Estudo daMedici-

• na ; v
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na : Apparato formado nas ideas escuras dos Efcolasticos ;

e que , de;x>is de ter detruido as Sciencias , leparando-as

humas das outras , e julgando fuperrluos os feus mutuos

auxilios , levou a divisao ate o centra da Medicina.

4) Nao sao especulacoes vans , e terrores panicos

estes nossos difeurfos ; sao realidades , que huma diutur-

na , e funesta experiencia tern confirmado. Donde veio o

espirito de difeordia familiar , e frequente nos Medicos ,

que fazia dizer a Miguel Angelo Blondo no Seculo" xvi :

Wt'squam invent , ta Medici inter se convenient'. Luiz Vives

nns fez ver ele^antemente a verdadeira ofigem desta dil-

cordia na« feruintes palavras J : Medicit , rerum vctcrzun

i^narii , 65* earum , qti£ potilfiimtm ad sakttem hamani corpo

ra con htcerent , aliqaid tamtn suit Mgendam ex SCHOLAS

TICA ILLA PamCAB EXERCrTATlONE. Aquella Fy-

flea Dois Scolastica , e:n oijos mvsterios fe iniciavam os

Medicos antes de entrar m estudo da Medicina , foi o

fecundo nrincipio de tantas contendas , e divisoes : a que

introduzio na Medicina ( diz o ffiefmo Vives * ) huma

copioliilima materia de difputas; a que prendeo os enge-

nhos para fe nao applicarem com fruto a cousav mais

uteis : e a que opprimio atlim a Medicina , como todas

as mais Sciencias com as fuas continuas , e perpetuas

altercac5es , as quaes encliendo as Efcolas de cbmores .

de gritos , e ate de dicterios , deixavam as moieriias li-

vremente devastar , e opprimir as Cidades , as Villas » e

os Pl>V05.

44. Os conhecimentos Fyllcos sao efiencialmente ne-

cessarios a hum Medico , como atlima apontamos. Mas fe

estes conhecimentos nao fe adquirem com huma apolica-

cab feria a indazar , e obfervar a natureza . longe de fe-

rem uteis . ferao antes prejudiciaes a Medicina ; perder-

fe-ha de vista a estrtda direita da obfervacao , e da expe-

rien-

- * Lib. 5 J; 'ttufli cjrruptarum
Arikan , ie \lc-iirv a.

i Veta fe o mesino Vives no

hif*r citado, onde attribue to«ios

efte* ictatas da Medicina iFysi-

a do tempo , q :e era a Arahico-

Keripatetica , que os jefuius ado-

pLiram no meuno Seculo , c per-

peftaiam na« no:Tas Efcolas- ari •

tempo da Co* expuliio.
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riencia ; novos Syllemas succederáõ aos primeiros ; e tudo

seráo confusões , e disputas quiméricas.

4.5 Assim he , que a Fylka reinante no Século xvi

foi a de Aristóteles. A Natureza náo tinha ainda mani

festado aos homens os seus maiores segredos ; e era ne-,

cessario , que a esta felicíssima Época para as Sciencias

precedeste o estudo preparatório de mais de hum Século.

Com tudo se os Sábios não tinham ainda penetrado pelo

interior da Natureza ; se Aristóteles ainda os detinha ; lie.

certo , que elles haviam expulsado deste Filosofo as treva»

dos seus bárbaros , e escuros Commentadores. O estudo

da Lingua Grega , e da Aniipuidade os havia movido »

conhecer Aristóteles tal , qual era na sua fonte ; e eiles

rejeitavam os vicios , de que eram cheios, os seus Com-

mentos , e todos aqueuis , que se hiam enlodar nestes

charcos. ...

40 Vimos que o Senhor Rei Dom João o III pro

curou remédio a estes males , quando restituio a Univer

sidade a Coimbra ; escolhendo hum Lente , insigne na

Lineua Grega , para ler Aristóteles na mesma fonte. Se

esta sábia providencia fosse adoptada , poderia neste tempo

ser mais dissarcavel propôr-le Aristóteles para Guia , e

Meíire do estudo da Natureza. Porem fendo omittida pe

los Àuthores dos Estatutos , como se vé no Tit. V, do

Livro III , foi o mesmo . que fazer ver a pouca necessi-,

dade da Lingua Grega para a intelligencia do Texto de

AvistoteJes ; o mesmo , que approvarem-se as questões

escuras „ e insignificantes dos Escolásticos ; o mesmo, que

perpetuar nas Escolas huma Fyfica inútil , e contenciosa ;

o mesmo , que impedir a indagação da Natureza ; e o

mesmo em fim , que arruinar a Medicina , e todas as

Sciencias , que se. fundavam nestes conhecimentos.

. 47 Em segundo lugar observamos o mesmo affectado

silencio sobre o estudo da Chimica , sendo elle necessário ,

e.util á Medicina A Chimica he a Arte de separar 03

cor-

& Vcja-se ríoeihave na 5 Part, de trata da Chimica , e aponta os

io Met/uâo âo Estudo Meãico , on- Authores , que delia trataram.
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cornos naturaes huns dos outros , e as fuas partes ; de

purirhallas , compoilas , e fazellas proprias para os ulos

da Medicina , e das necesidades da vida. Ella ou he

ViloCofica , ou Farmacéutica ; e de ambos eftes modos

conliderada offerece ao Medico hum rico fundo de со-

nhecimentos naturaes ; porque indagando a natureza par

ticular dos corpos por meio das feparacóes , e unii>es dos

feus principios , faz defcubrir as qualidades , e proprieda-

des dos mefínos corpos ; e dos feus producios dá á Medi

cina abundante copia de medicamentos faudaveis , e uteis.

48 He certo , que no fim do Seculo xvi nao tinha

aínda feito ella Sciencia os progretTos , que fez do Secub

proximo feguinte em diante , depois que fe principiou 1

cultivar a Fyfica experimental , de que ella he huma

parte. Mas fe ella nao tinha enejado i perfeiçâo , em

que hoje fe acha ; era já reputada como huma Arte ne-

ceflaria á Medicina para a preparacáo dos remedios ; e

tinha paíTado para efta Sciencia como eftudo elementar.

Defprezar pois eile eftudo , e omittillo em huma Legis-

kçâo , na quai nada dévia efquecer , do que era necesa

rio para o bem da Medicina ; clarámente le v¿ , que foi

effeito da maquinacäo dos Legisladores : e do odio , que

tinham aos Chimicos os Galénicos , e Peripatéticos : por

haver Paracelfi declarado guerra a Ariftoteles , a Galeno,

e aos Arabes ; declamado vivamente contra elles ; tratado

a Filofofia de Ariftoteles de inutil ; e feito queiniat pu

blicamente affim o mefmo Galeno , como Avicena , que

no feu tempo dominavain ñas Aulas. Já le vé , que hum

hörnern defte humor , que fe havia feito Chefe dos Cha

micos , e tranfmittido nelles o feu mefmo efpirito de con

tradicho aos Galénicos , e Peripatéticos ; nao podia mere

cer attencáo aos Maquinadores dos Eftatutos , que perten-

diam vingar Ariftoteles , e Galeno das injurias , e do fo»o

de Paracelfo ; e falvar os Syftemas de hum , e outro , das

ruinas, que a experiencia do* Chimicos fazia eminentes *.

Em

* Altera Chimin fuit , щл. le- Ив feitéri c&p¡t. QuoJ tamet/¡e»

texte *j Stasia (1 t) inftvmnati flu- bene f it Auetoribus ceßerit , tu



JPARTE IT. CAPITULO III. jjJ

49 Em terceiro lugar observamos a falta de hum

bom Regulamento lbbre o Estudo Jsotanico. Depois do

Medico scr instruido na Mathemat'tca , na Fj/Jica , e na

Chimka , pede a ordem , diz Boerhave " , que eile apren-

da aquellas cousas , que pertencem a noticia dos medica

mentos simplices. A Botanka conduz o Medico a estes

conhecimentos , instruindo-o na Historia Natural do reina

vegetavel , donde a Wedicina tira grandes soccorros para

formar os remedios , ou medicamentos. Ella contcm duas

partes ; o conhecimento das plantas ; e das fuas virtudes.

E para facilitar este conhecimento , reduz a methodo os

vegetaveis , e os distribue em diversas classes com fubdi-

visoes de ordens , generos , e especies.

50 Os Antigos nao foram foh'citos em reduzirem a

Eotanica a forma de Sciencia. Olharam para ella mais

como parte da materia Medicinal ; e fe contentaram com

defcubrir as virtudes de muitas hervas , e plantas para o

uso dos medicamentos , como fe ve das Obras de Hip

pocrates , de Galeno , de Diofcorides , e outros. Os Ara-

bes fegiu'ram os mefmos vestigios. S6 accrescentajam a

Eotanica, que recebcram dosGregos, efpecialmente Ga

leno , com algumas drogas , e surplices do Oriente.

5 1 Depois defle tempo ate o Seculo xvi esteve a

Eotanica envolvida nas mefmas trevas , que cubriam todas

as outras Sciencias. Neste Seculo nao so foi cultivado o

Estudo della , mas fez progresses admiraveis 0 . Os Eota-

nistas

satis propmfatum fiierit , tamen oca-

sio fiiit aertoris ingeim homimius ,

ut Arifiotelicas Hypotte/'es incer-

tas , {9* olfcuras repceretit ; & ad

Viristmiliora fystemata excogitanda

gtadum sacerent , quo expeditius

tliquii . C7 clarius , 5f utilius in

Phtficam introducerent . Verneius

de Re Vhyfica , Lib. 1 , Cap. 6.

Idem lib. 1 : Cap. 6: Ut a Chi-

wi is exordiamtir, , qui primi Peri-

poteticorum ptiilosophandi via. ir.teri-

turn intentarunt , eatnque si von om-

tiino pre/lrarunt , tamen cencufftrunt.

* Softqmio ivlcdicus fittuftts om

nium rerum pracedertium coenitiont

imtutus est , nempe Sciertia Ma

thematics , Pttysica , tf Cliimica;

01 do jubet , ut addifeat ea , qua per

tinent ad ftmp'icium medicamento-

rum cognhtonem ; & feiett , unde

materies petatur , ex qua conficiun*

tur emitia ea , qua. vocanttir medi

caments. Methcdl Studli Medici,

Part. i. Veja-se no mesmo lujar o

que diz Boerhave sobre a Eotani

ca , eoque nota o feu Sabio Com

mentator Hsller.

i TertiaestBotanice, qui quam

wirifico Studio Seculo XVI post n>
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nistas antigos foram restituídos ; longas , e penosas viagens

se emprendcram para descubrimento aílim das plantas ji

Conhecidas , como de outras novas. Merece neste lugar

particular recommendação o trabalho do insigne Eotanico

Portuguez Garcia d'Orta , que foi o primeiro , que deo

& conhecer á Europa aí drogas , e limplices do Oriente ,

necessárias para a inteligência dos Árabes. A difficuldade ,

que os Sábios acharam em conhecer as plantas , de quê

os Antigos haviam faltado , pela variedade dos nomes , e

pouca exactidão nas defcripçóes , os fez fahir dos direitos

limires da Antiguidade: E formando Systemas , lançaram

os fundamentos da nova Sciencia Eotanica , que íè vio

crescer , c levar-se á perfeição pelo zelo dos grandes Bo

tânicos , cue floreccram no mesmo Século ; pela protecção

dos Principes , que ajudaram este Estudo com as suas li

beralidades, promovendo as viagens, e formando jardins;

e pelo cuidado em fim das Universidades, que establecc-

ram Cadeiras para o enlino delia , como foram Bolonha ,

Nápoles1 , Roma , Padua , Paris , L.eyden , &c.

5 1 Achando-se pois a Botânica neste ellado ; fendo o

Estudo delia cultivado pela utilidade , que delle resultava

á Medicina ; he claro , que devia ser promovido na Uni

versidade de Coimbra. Pòrém não o quizeram aíTun os

Maquinadores dos Estatutos. Tudo quanto ordenaram nel-

Jes , que podia dizer respeito á Botânica , foi mandar ao

Lente de Prima " , que no sexto anno % fim do Cursei

Medico , leste os Livros dos simplices de Galeno , e fi-

zefíe huina breve declaração dos mesmos simplices.

vem circiter Stteufo tractate fiei it,

lAbri v-í] falíum Dtictflrttm Jbfc ulla

ãabitatioive declbrerít. Et quidem cum
àúfUx '• fiujus disíiplinet per! IH ,

vempe slirres Jhidiofe peraúlrere ,

eajaue ad Svftemata rcvocarc , qm

saciVtitu swguleriiim neta , npmina

rnrmiiia ieneantur ; in útraipie sum-

me eniwi contcMioriç Taftoraflè eos
(imrh:o pfesticuiim est. riam plurimas

fthpis multis itiitttitus jujccptis

per montes , attlue loca deserta '"-
credlrili iaiore coJlep.entirt Kuri*

cita , & Valerius Cordus , C9*íT. . . ,

es pui faliu pru mUttt háieri de

feat , Com-adus Gesnerus . . . . qai

(mines tantam htcem fíótanica edtit-
lerimt y ut eo Sacuhi onmMo nate

else videetur. Verneius de Re P//y-

fsca , 1 ib. 1 , Cap. í.

a F.stalutos da Univerfidaãc 1
Liv. 'j , Tit. 5 , i. so no fim. •>
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• y J Sendo certo : Primo , que Galeno havia tratado

desta matéria com muita imperfeição , não só na descri-

pção das plantas , e raizes então conhecidas , mas na ex

plicação das suas virtudes , as quaes pertendeo descubrir ,

e determinar por certos grãos de calor , de frialdade , &c.

conforme os princípios da sua má F) fica : Secando , que

depois de Galeno haviam fido defcubertas muitas outras

plantas , ou simplices , e as luas admiráveis virtudes :

Tertto , que já a luz da nova Eotanica tinha desterrado

muitos erros da matéria Medicinal , e feito conhecer por

venenosas muitas plantas , e hervas , que panavam por

saudáveis * . Do que tudo se vè , que o dito Regulamen

to foi feito com grande malícia , e formado na mesma

forja dos Medicos Escolásticos , delprezadores deile útil

Estudo » .

, 54 Em quarto lugar observamos a mesma salta de

hum bom Regulamento sobre o Estudo Anatómico. A

Anatomia he huma artificial divisão do corpo humano

morto nas luas partes , tanto internas , como externas ,

para nos dar hum conhecimento distinto dos differentes

órgãos , que entram na sua composição.

5 5 A necessidade destes conhecimentos para a Medi

cina nos deve convencer da antiguidade da Anatomia ;

porque he impoffivel , que os homens não tivessem , ain

da nas primeiras idades do Mundo , hum conhecimento

geral da estiud^ira , e fábrica do corpo humano. Sem

embargo desta antiguidade , vê-se > que os Antigos não

a Haller no Cowmentario a

JSoerhave , 6 Part. ã.< Mitltoãt do
TUftutli) IAeâico , patr. 2oc , ísota í

da.Ediqáo de Veneza do anno de

í Por huma Provisío de 1 ; de

Setembro de iíji pertendeo-ft de

algum modo remediar a falta dos

Estaiutos sobre o estado Botânico ,

ordenando-lc ao Lente de Prima ,

que folie ires vezes no anno ao

campo com dons Roticarios / pe

ritos uo conhecimento das her

vas , e levando na sua companhia

os Estudantes partidistas , paia que
iodos se instruissem , &c. fcsta pro-i

vidência crat:til; pmèm no anno

de 1734 foi revogada a dita Pro

visão por oiitra de de Outubro

dn mesmo anno, na qual se orde

nou , que se não praiicasse mais

o que havia (Ido disposto. Esta

ultima Provisão prova bem o' es

tado deplorável, cm que se acha

ra a Medicina,
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íizeram grandes progrefios no Filudo Anatómico. Ella

reconheccram a fuá indifpenfavel neceífidade. Porém ina-

pedindo a fuperñicáo dos tempos , fuftentada pelas Leis

públicas , examinar as partes do corpo humano por meio

da difleccáo dos cadáveres : nao podia deixar a Anatomía

de fazer mui pequeños progrelTos. Hcrofilo , e Erafißrm

parece terem íido os primeiros , que romperam ellas gran

des barreiras a , difTecando nao fó cadáveres humanos,

mas aínda os corpos vivos de alguns criminólos , que a

Juftica Ihes abandonava. Eítes dous Sabios Medicos efpa-

Iháram muita luz pela Anatomía. Mas os feus Succeffo-

res , deixando-fe oceupar das mefmas fuperftiçres . e dif-

ficuldades , fe apartdram dos feus veftigios , e lancáram a

Anatomía no eftado de decadencia , em que Galeno a

encontrou.

56 Galeno conheceo muito bem a neceífidade da

Anatomía. Elle a chama o Olho direito da Medicina, e

a inculca em repetidos lugares ь . Mas fem embargo dos

grandes defejos , que tinha de avançar os feus conheci-

méritos por meio da difleceáo dos cadáveres , nao pode

vencer as difficuldades , que fe llie oppunham. Comtudo

podemos julgar , que fe anroveitaria de todas as conjnn-

¿luras favoraveis para fatisfazer eííes defejos ; porgue ve

mos , que elle diffecava os meninos mortos expollos : ofc-

fervava nos fepulcros a eftrudura dos ofTos ; aconlèihavî

aos Medicos, que fofifem a famofa Efcola de Alexandria,

para verem os Efqueletos dos homens , e niío fe conten-

taíTem do cue liam nos Livros ; e últimamente fe exer-

citava na difleceáo dos animaes , efpecialmente daquelles ,

que tinham mais femeüianca com os homens : o que ni

do bem moftra , ciue elle defejava diflecar cadáveres hu

manos , e cue nao perdería alguma occafiáo commoda,

que fe Ihe prefentaffe c .

A

л Clerc tiä Hiflorîa Sa Medici- h îvtrnd; ad Aunt. &c.

va , 2 l'art. T,il> i , Cap. 1. Mr. С Veja-fe a Hiftmïa da Metió-

Portal па Hißiirla da Anatomía, с »«de Clerc, i.P»rt,l_iv.i,Ç»p-l-

Cirurgia, Tom. i, CajJ. 5. I
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.57 A applicação , que Galeno deo á Anatomia; 01

mejos , que procurava para se encher de luzes sobre ella ;

fizeram . que fosse o maior Anatómico do feu tempo ; e

se não tivesse tanta inclinação a louvar-se a fi mesmo ,

deveríamos crer o que elle mesmo nos assegura : Ido he ,

que havia tratado da Anatomia melhor , do que todos os

seus Antecessores. Não pertendemos contestar a Galeno

esta gloria. Os serviços , que elle fez á Anatomia por

meio dos seus escritos ; e o cuidado > que teve de tranf-

mittir á posteridade as noções dos descuhrimentos dos

Antigos , e os seus próprios , merecem grande attenção ,

e mostram bem quanto elle era eminente na Arte. Só

dizemos , que a Anatomia Galenica não he completa , e

contem muitas imperfeições ; bastando só reflectir-se , que

elle raras vezes , e á pressa dissecou os cadáveres huma

nos. Falta tão considerável , que devia precisamente pri

var a Galeno do perfeito conhecimento da Anatomia.

58 A morte de Galeno trouxe comfigo a decadência

da Anatomia : e não se pôde fixar outra Época mais ce

lebre a esta Sciencia , do que no Século xvi. Todos os

Medicos , que existiram nesta longa ferie de Séculos , não

fizeram mais do que seguir a Galeno. Nenhum se atre-

veo a pensar de outro modo. Galeno era o seu idolo.

Os seus preceitos eram outras tantas demonstrações , e

verdades fundamentaes da Arte , que elles deviam apren

der.

59 Os Árabes, que figuram tanto na Medicina, ti

veram muito pouco cuidado da Anatomia. Promovendo

igualmente a Religião JVlahometana este pernicioso des

cuido , por impedir que os seus Sectários se avizinhaslem

aos cadáveres. Com tudo no meio das trevas , que tinham

cuberto a face das Sciencias por todas as partes , conser

varam o conhecimento da Anatomia Galenica , e a trans-

mit tiram aos Europeos. Como a Medicina nestes tempos

escuros era exercitada ordinariamente pelos Ecclefiasticos ;

não podia adiantar-se a Anatomia. O horror , que pelas

Leis Canónicas se tinha á cffusão de sangue ; e as mes-

Ptirt. II. Y mas
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mas prohibicoes para fe fazerem as difTeccoes ; foram

hum novo obstaculo ao progreiTo da Anatomia , e lan-

caram o feu estudo em grande efquecimento , e delprezo

ate o referido Seculo xvu

60 Este Seculo , fendo feliz para as mais Sciencias ,

nao foi menos para a Anatomia. O Eiludo Anatomico

tao defprezado por aquella longa ferie de Seculos , prin-

cipiou a fer cultivado com incrivel ardor a . A fupersti-

eao foi desterrada ; as Leis fundadas lbbre falfos princi-

pios , perderam o feu vigor ; nao houve horror , nem

difficuldade para a disseccao dos cadaveres ; e a ccga lu-

jeicao , cue fe dava a Galeno , principiou a diminuir-le.

Vefalio foi dos primeiros , que tiveram a fortaleza de

facudir o jugo de Galeno. Este Sabio dotado de hum

engenho superior , e ajudado de hum trabalho incessante ,

adquirio hum conhecimento tao profundo da estructura

do corpo humano , que mereceo fer o ornamento do feu

Seculo , e a admiracao dos feguintes. Elle enriqueceo a

Anatomia de novos defcubrimentos ; mostrou os erros

Galenicos : e fe tcve emulos , que movidos da inveja , e

preoccupacao por Galeno , le oppuzeram a fua doutrina ,

teve tambem a gloria de os veneer nas difputas Litera-

rias ; de fer feguido pelos Sabios Anatomicos ; e preferi-

do ao mefmo Galeno.

61 Sacudido este jugo , que tyrannizava os efpiritos ,

a Anatomia fez logo progrefibs muito rapidos. Fuilcpb ,

Rondelet , Eulfaquio , Columbo , e outros muitos Sabios

enchcram a Italia , e a Franca de luzes. A mefma Kef-

panha mais addicta a Galeno , e mais cheia de horror

pela disseccao dos cadaveres , fe iujeitou a Vefalio. Ella

deve este beneficio a Vdvcria , Discipulo de Vejiilie ; e

Portugal a Guevara , de quern assuna fallamos.

Ha-

a Alsera suit Ar.atome , (inn ,

cum post medium S nculimi XV I itox

ex. GrtLcerum I.ibrh , cjtii perm in

en viderant ; ne c ex Scho'astic-jmm
difputatiovihus , qui in ea oittnino ca

rt (rant , J'eJ ex ipsa c&Mwerum diu-
ttij-na CMjideratior.e h&ujla stftrit a

vfr'fS iVilireuUsnhis ; causa suit pit-

iitjimum 1 cur in hue paric tsat'.ira-

Jts Disciylh'A se^uenti Szcu's Xv»;j-

r.es a-:errimi jngen'u mlrificos prcj'e-

ctus sacerent luwani generis bona.

Verneins dc Re Pfiy/iCfi, Lib. I,
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62 Havendo pois a Anatomia sido levada a hum alto

ponto de perfeição neste Século : tendo a cega adhesão

a, Galeno retardado os seus conhecimentos ; tendo-le ti

rado já este obstáculo pela liberdade de pensar , que to

maram os Sábios : devia-íe também esperar , que os Ma-

quinadores dos Estatutos desiem providencias , para que

fiorecesse este Estudo , desarraigando as preoccupaçúes ,

ciue poderiam haver a favor de Galeno contra Vesalio , 9

contra os mais Sábios , que neste Século floreccram ; que

brando as cadeias , que atavam os espíritos ao mesmo

Galeno ; mandando supprir as íiias saltas ; promovendo ,

e multiplicando as dissecções dos cadáveres humanos ; e

procurando por todos os modos fazer , que se adiantasse;

esta Arte , tão necessária , como importante.

63 Porem tendo eiles por fim destruir as Scieucias ,

e fomentar as divisões , deviam precisamente involver no

silencio todas estas providencias saudáveis , e úteis ; e só

cuidar , em que Galeno conservasse o seu principado ; em

que as luzes dos Sábios se escurecessem ; e finalmente , em

que não houvesse ucste Reino hum perfeito conhecimen

to da Anatomia. A isto se reduzio toda a sua Legislação,

como claramente manifestam as Reflexões legitimes.

64. Primeira. He certo , que para o Estudo Anatómico

se cultivar utilmente, e produzir as utilidades , que delle

resultam , se deve procurar , que os Lentes , lançando

fóra todas as preoceupações , ensinem a Anatomia por

acuelles Authored , que tiverem tratado desta Sciencia

com mais profundo conhecimento. De outra sorte subsil-

tirnó sempre os erros dos Antigos ; os trabalhos , e des-

cubrimentos dos Modernos serão imiteis ; a Anatomia não

fará progressos ; e as ideas delia serão imperfeitas , confu-

'las , e embaraçadas. Porém os Maquinadores dos Estatu>-

tos affectáram ignorar esta verdade manifesta , para pro

moverem todos os erros , que tinham por objectos , man

dando nua , e seccamente , que o Lente Anatómico ex

plicasse os Livros de Guleno de Usa partiam a.

Y_ii Re-

» bjiatutoi , Liv. 1 , Tit. j , \. 2í.
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6; Reconheçamos , que estes Livros são hum dos

melhores testemunhos , que nos deixou Galeno das suai

grandes fadigas , e dos seus conhecimentos Anatómicos ;

e por isso não intentamos apartar os Medicos já mail

avançados da sua util Lição. Porém af&rmamos , que ain

da que elles contenham boas considerações Fyliologicas ;

e que a sua Anatomia seja menos viciosa , e subtil , do

que a dos outros Livros , que Galeno compoz pertencen

tes á mesma matéria ; com tudo não se pôde negar , que

a Anatomia dos ditos Livros era pouco apta para nella se

lançarem os primeiros fundamentos desta Sciencia ; por

se achar apartada da perfeição , em que estava a Anato

mia no fim do Século xvi fi . Galeno tinha dissecado

raras vezes cadáveres humanos , como allima mostramos ;

e para supprir esta falta , procurou exercitar a Anatomia

nos animaes , especialmente naquelíes , que tinham mais

semelhança com os homens. Do que nalceo cahir em

muitos erros nas deicripçóes , que faz das partes do corpo

humano , os quaes não podiam ser ignorados ; porque

Velalio os tinha feito patentes ; e as contendas posterior-

ínente suscitadas entre os Anatómicos , que produziram

grande copia de Livros , tinham tirado já toda a dúvida 1 .

Vé-se pois , que a escolha dos referidos Livros de Galeno

para o ensino da Anatomia , fendo manifestamente pouco

util para o Estudo Elementar desta Sciencia , foi huma

verdadeira maquinação , com cue se pertendeo destruir

este Estudo ; principalmente resteclindo-fe na outra malí

cia , com que os ditos Livros foram mandados ler , sem

se tomarem as cautelas precisas , para que os seus erros

não foflem adoptados ; o que não se devia omittir.

66 Segunda Reflexão. A Anatomia não se pode di

gnamente ensinar sem haver dissecções de cadáveres , nas

quaes os Discípulos não só aprendam a conhecer a estiu-

íhira , a configuração , a connexão de qualquer parte do

cor-

a Haller no Crmmentario ao t I.eia-se a Historia âa Anítf-

Metlwão âo Estudo Medico Jc lio- mia do Sccuio xvi por ZVlr. Portal,

crhave, Tom. i ,ptg.í)6, c ^y.
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corpo humano com as outras partes , &c. ; mas também

a fazer todas as operações próprias desta Arte. Quanto

mais repetidas forem estas dissecções , e quanto mais se

exercitarem os Discípulos nestas operações ; tantas mais

luzes hão de adquirir na Anatomia ; e tantos mais co

nhecimentos bem fundados terão do corpo humano.

67 A falta destas repetidas dissecções , que impedia

estudar-se o homem , e fazerem-se demonstrações á vista

dos cadáveres , foi a causa do pouco progresso , que a

Anatomia fez por tantos Séculos. Por isso logo que ces

saram todos os obstáculos , e ellas foram frequentadas ,

fez a Anatomia mais progressos no espaço de hum Secu->

lo , do que tinha feito em dous mil annos. Porem o*

Maquinadores dos Estatutos attendêram tão pouco á utn

lidade , que se seguia ao Estudo Anatómico destas dissec

ções , e destas demonstrações repetidas á vista dos cadá

veres , que só mandaram ao Lente , que fizejje Anatomia

( são as suas palavras ~) de membros particulares seis vezes ,

e tres geraes " . No que claramente se vê , que não qui

seram que os Estudantes fossem bem iristruidos contra a

Doutrina do mesmo Galeno , o qual impedido pela su

perstição do seu tempo para fazer a Anatomia nos cadá

veres humanos , aconselhava aos Medicos , que fossem a

Alexandria * para aprenderem a Osteologia á vista dos

Esqueletos : e procurava tantos meios para supprir a salta

dos ditos cadáveres ; e contra a doutrina , e exemplo dos

Sábios Anatómicos do mesmo Século : os quaes todos só

instruídos por este modo puderam adquirir tão vastos co

nhecimentos na Anatomia : concluindo-se em fim destas

Reflexões , que os ditos Maquinadores quizeram arruinar

a Anatomia , e sujeitar a ignorância , que por tantos Sé

culos tinha retardado o bem desta Sciencia.

6S Em quinto lugar observamos ser a Legislação so

bre o Estudo Theorico , e Prático da Medicina manifes

tamente dificultosa , perplexa , e totalmente opposta ao

bom

a Zjlautlúi, hiv. } , Tit. 5, 2. J;. } Amtomic. Administvat, Lib.
f, Cap. 2, •. ■. .
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bom enfino desta Sciencia. Nao ha cousa mais funesta a

qualquer Disciplina , do que defprezar-fe no Estudo della

huma ordem natural , direita , e feguida " . Sao frravitfi-

mos os damnos , que desta falta refultam. Nao ie p6de

pegar no fio , nem perceber o nexo das materias. Prin-

cipia-se muitas vezes por onde fe deve acabar. E todo o

estudo fe faz tumultuario , e vacillante. Devendo pois os

Maquinadores dos Estatutos empenhar-fe em establecei

esta boa ordem no Curio Medico , totalmente a omitti-

ram , como fe vc do cue vamos moltrar.

69 Prhneiramente he Regra , gcralmente abracada

por todos , que o estudo proprio da Medicina deve prin-

cipiar pela Anatomia * . Nao he neceslario demonstrar

com razoes huma verdade tao dara. Basta faber-fe , que

os Methodistas do Seculo xvi a propunham tanto , como

fe ve de Joao Hairnio c . Acham-le alguns , diz Boerha-

ve d , que enfinam o contrario. Was o feu parecer , con-

clue o mefmo Sabio , he rcgeitado em todas as panes.

Deste numero foram os Maquinadores dos Estatutos. E

astim o prova o Tit. XL1X do Liv.IIl, onde so requerc-

ram para prova do primeiro anno as Liqoes de Prima , e

Terca , que nao pertencem ao Estudo Anatomico.

70 Depois de ter o Estudante adquirido hum funda-

do conhecimento da Anatomia , nada he mais natural ,

do que paffar a instruir-fe dos Principios , e Regras ge-

raes da Medicina , para saber formar em breve huma

idea desta Sciencia. Para adquirir estas Regras geraes de

ve fer instruido nas lnstituiqoes Wedicas , nas quaes fe

. . con-

a Boerbave , sallando da Medi

cina no Pruemio do sen Methoda

do Estudo Medico , : l.i Medici

na r.ihil utitltu video , ou'im seine ,

attonam ordine iHCrpreedKilt , tmde

inciptendunt , qnomodo pergendum.

0 O mesmo Roerhavf na Part.

1 do Mctfiodo dj BstuiH Metbct ,

tratando da Anatomia , diz : Omnes

enrm Medici fere eetweniunt it:ci-

piendum efe Studittm Medicum pro-

frie ditlum all ilia Scienlia , sine

| qua r.ihil pc-tejl Medicus , CS" omnii

tantum twmhutrie as it.

c Dise t. de Studio Medicine,

bene instltuendo.

d No mesmo hjjar affima cita-

do: Keperiuntur ennidetn , i>vi cm-

trprium dlratit , fed eeruin ab ent-

ditioritus expt/mtnr utiatie series

ti.i ; vec Igltttr argument* . quioM

fententiam r.nftram covsti ware p fl*

mus , aferemus , turn satis per fe

patent veritas.
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contém o Compendio de todas as partes do Estudo Theo-.

tko da Medicina. Ella ordem náo só prescrevem os Mo-

denos ; mas era inculcada pelos Methodistas do século

xv . O novo Candidato da Medicina , diz João Hcurnio .

Jeia primeiramente as Instituições da Medicina ; porque

estas introduzem no animo huma certa idea de toda a

Medicina ; e delias se conhece a ordem de todo o estudo

Mtdico «.

7 1 Esta ordem tão util , e necessária se vio inteira

mente desprezada pelos prejudiciaes Autliores dos Esta

tutos. Pois que sem fazerem menção alguma no Regula-

menio , que deram de Instituições Medicas , escolheram

diversos Tratados * de Galeno , de Hippocrates , de Rafis ,

e de Avicena , para os mandarem ler , designando os an-

nos , e as Cadeiras , em que os ditos Tratados deviam

ser lidos.

72 Como em todos os annos ha Estudantes , que

dan principio ao Estudo da Medicina ; e os Lentes não

podiam annualmente explicar os mesmos Tratados , mas

deviam passar de huns para outros , conforme o tempo

da Leitura determinado nos Estatutos ; resultava daqui

haver huma confusão summa no ensino da Medicina. A

ordem das Lições dos Tratados era só fixa para os Lern

tes , mas incerta , e vária para os Estudantes. Huns ou

viam no principio as Lições dos Tratados , que deviam

ouvir-se no meio do tempo , e no fim do Curso Medico ;

e pelo contrario outros ouviam no meio , e no fim aquel-

les Tratados , que deviam preceder conforme a ordem

natural das Partes , de que se compõe a Medicina. Por

este modo cortava-se o fio das matérias ; destruia-se a

uniformidade do ensino : establecía-se huma confusão de

estudos tumultuaria , e perplexa ; e privav*m-ie os Estu-

dan-

a frovtts Medicinei Xíyjln it: pri
nts perlegat histitutioncs Mediei-

v& ; ills, enim ideetm fítteinuUin iotiits

Medicina, animo imminent : ©' ex

illis urdinem totiut Stuãii Medici , ,

29* fnbtegmen sirmum . eui iiHexi

omnium Auctermn feriria pejsunt j

perfj.iciet. Differs, de Studio Me

dicine* beue irflittiendi) , 7. 2.

* Ejlttutos , Lir. j , *'iit. %. .
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dantes da utilidade de poderem conferir entre fi pía

diverlidade das materias , que aprendiam.

7 J Sabida a Theorica por meio das Infatuicóes , ou

fabidas as Regras geraes , e Principios , de\ ia o Élludaití

Medico paflar para aPrática, que he o complemento, e

a perfeicáo de toda a Medicina • . Efte Eftudo enfin г

conhecer no enfermo por finaes particulares as partículas

doenças , e a curar cada huma das doenças com os Ca

particulares remedios , e por methodo particular. Já ú

ve , que elle fuppöe o conhecimento do Eftudo ТЬеолг-

da Medicina ; e que he muito importante , que feja ber.

dirigido para fe evitarem os eflragos , que póde caUar ¿

ignorancia do Medico.

74 Os Regulamentos formados pelos ftlaquinacor«

dos Eftatutos fobre o Eítudo Prático foraro tao mal ron-

cébidos , e infufficientes , que deviam os Efludantes ica-

bar o feu Curfo , fem terem a inftruceáo neceflaria jw

exercitarem utilmente efta Sciencia.

7 5 Primeiramente confundirán! o Eftudo Prático cm

o Theorico : Secundo , nao eftablecéram hum« orim

certa no enfino das materias para os Eftudantes , feguiü-

do-fe daqui o mefmo abfurdo a (Tuna apontado ; de lorie,

que huns aprendiam , por exemplo , os Aforifmos ¿t

Hippocrates no terceiro anno; e outros no quinto, con

forme as materias , que o Lente enfinava , quando e/Jes

principiavam os feus Eftudos : Tertio, mifturáram aDou-

trina Hippocratica , que he a mais pura , e lolida , can

а Galénica , e a Arabica : fendo certo haver entre elle

as differenças , que eram já bem fabidas no fim do Sí-

culo XVI. Do que tudo veio naturalmente a feguir-f:,

que aflim os Medres , como os Difcipulos offufeados coi

a faifa perfuasáo da fabedoria defta capciofa Legislado,

nao

a Praxis eft totius Medicine

ferfectio, feu pars fimma; £9" tota

in binis bis rebus verfatm: i P in

cognofcenilis in&gro fingutis per fin-

guiaría figna morborum fingularlum.

3? in curaudis fin£ularitni morhis

per remedia fiuguläria., e' meù-

dum finguiarem , quodfemfer titer

ilendum ejl ; nam nulla genet^

Regula de mettodo , es" de «uri"

curandis dalur. Boerhivc uolu^

ciUdo , Part. ia.
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não fizeram o devido conceito da excellencia , e da uti

lidade da Doutrina Hippocratica.

76 Náo bastava ainda saber como se deve principiar

este Estudo , e com que ordem se devia fazer. Era jun

tamente necessário estudar pelos Authores , que tinham

tratado da Medicina com mais profundo conhecimento

delia * . Era necessário lellos , e explicallos com bom

methodo , e crítica. Tudo isto offerecia á prudência do

Legislador Literário huma ampla matéria para o estable-

cimento de Leis sábias , e úteis.

77 A lamentável ruina , que haviam padecido as

Sciencias , por se confiar grande parte destas providencias

ao juizo , e cuidado dos Mestres , era hum poderoso esti

mulo para excitar os Maquinadores dos Estatutos a en

cher dignamente o seu importante dever. Com tudo el-

les praticaram a respeito da Medicina a mesma maqui

nação , que prostrou a Theologia , e a Jurisprudência,

e nos reduzio ao Século bárbaro.

78 Porquanto he notório, que escolheram a Galeno,

HippocMtes , Avicena , e Ra/ts , para serem os Mestres das

Cadeiras , e os Textos , que os Lentes deviam explicar

aos Discípulos ; sem declararem aos Lentes a obrigação ,

que tinham de instruir aos Discípulos do merecimento

particular de cada hum destes Authores , das luas luzes ,

dos seus talentos , da sua doutrina , e dos seus differen-

tes Systemas : fendo certo , que todos estes conhecimen

tos produziriam admiráveis effeitos no espirito dos Estu

dantes , ficando estes illustrados , e hábeis para formarem

hum juízo sólido dos referidos Authores , propostos por

Mestres ; para conhecerem as luas virtudes , e vicios ; e

para

a Eoerhave no lugar já citado

do Proemio do seu Methodo : In

Medicina niliil ftilius ejse video,

auàm feire .... quibus Auctoriíus

vtendum fit ad Medicam Scientiam

eiãquirendam. Qiii vero earn vult dif-

cere Scientiam , delet tonam feoui

tnethodum , l/ouvs lesere AuctQrcf ,

nihii admitiere , quod nor. faclat ad

Medicam Scientiam , iff nihil omit'

tere , ctiod neceffariimi fit , tu ea

aequkatar. Joáo Heurnio na Dis-

sertacJo citada : Quapropter ia Me

dicina nau ufquedeque cimeti Aucto*

res siiitt elticndi , fed probatiifl-

mi. '
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para saberem , o que deviam abraçar , e regeitar : è não

ficarem servilmente addictos á sua authotidade.

79 Estas utilidades eram bem claras. Todas occupa-

vam os desejos dos bons. E o desprezo delias provocava

as indignações , e iras dos Sábios. Omíttillas pois , e

deixallas ao arbitrio dos Lentes , foi huma ferida mortal

para a Medicina, e huma capa a mais- capciosa , com a

qual quizeram cubrir a outra grande malicia de escolhe

rem Authores de differentes Systemas , para os proporem

por Textos , e os mandarem ler nas Cadeiras. Malicia ,

que erajgualmente reprehendida pelos Sábios do mesmo

Século ; e que tendia a dividir os Lentes , e os Discípu

los huns dos outros ; a supplantar a Doutrina de Hippo

crates ; e a dar novas forças á de Galeno , e dos Ára

bes : Para que os Estudantes , armados com hypotheses

taifas ; seguidos de hum innumeravel esquadrão de subti

lezas , e distinções Escolásticas ; fortalecidos com os qua

tro elementos , com as qualidades primeiras , com as causai

cccultas , We. ; e providos de huma ahund.intijjtma copia de

medicamentos , sahissem das Escolas da Universidade a de-

bellar o género humano , a destruir as famílias , e a des

povoar o Estado.

80 Eni sexto lugar. O Methodo , e o uso da Crítica

na Liçáo , e explicação dos Authores , que fervem de

Guias , e Mestres do estudo , nâo he menos necessário ,

do que a boa escolha dos mesmos Authores ; e d falta

delle devemos attribuir quasi todos os damnos , que as

Sciencias receberam dos Escolásticos. Devendo pois os

Authores dos Estatutos acautelar estes damnos por meio

de Regras úteis ; se houveram neste ponto com tal dolo ,

e malicia que omittíram o que deviam declarar , e dis-

puzeram o que deviam omittir : Pois que deixando de

inculcar aos Lentes : Primo , que lessem os Medicos Gre

gos , e Árabes nas suas Fontes : Secundo , que consultas

sem os Interpretes , que fossem versados nas Línguas

Grega , e Arábica , e no sólido conhecimento da Anti

guidade : Tei tio , que conferissem as luas Doutrinas com
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os descubrimentos , que os Sábios haviam posteriormente

feito pelos soccorros da Chimica , da Botânica , e da

Anatomia : Qtiavto , que não íujeitassem cegamente o seu

juizo á authoridade dos Antigos ; mas que abraçassem o

que fosse reconhecido por certo : Quinto , que não se

occupassem nas questões subtis , e impertinentes da Es

cola , antes procurassem instruir aos Discípulos na verda

deira Doutrina dos mesmos Antigos : Deixando , dizemos ,

todas estas utilíssimas advertências , que dariam abundante

matéria á indagação , e trabalho dos Lentes : que seriam

de grande proveito aos Discípulos ; e que desterrariam da

Medicina tantas incertezas , escuridades , e erros invetera

dos ; só cuidaram em executar o seu pernicioso Plano de

ignorância , e de discórdia , que havia feito o seu único

objecto.

8 1 Isto foi establecer , e formar o mesmo Methodo ,

d1? que ufàram os Escolásticos ; excitar as mesmas argu-

cias , e subtilezas ; as mesmas disputas , e argumentos ; e

as mesmas dissençóes , e contendas , que os ditos Esco-

Jasticos haviam espalhado por todas as Sciencias. Isto

confirma o Tit. XI do Liv. III , onde as Regras , que

propuzeram para o modo de ler as Cadeiras , são tiradas

todas daquelle Methodo Escolástico , que affligio os Sé

culos da ignorância , e tyrannizou as Sciencias. Methodo

perplexo , escuro > e contencioso , que fez a Aula da

Medicina palestra da discórdia , e da incivilidade ; pois

que a ella hiam os Estudantes Medicos aprender a se

injuriarem com expressões picantes ; a levantar vozes des

entoadas ; e a se provocarem huns aos outros a sahirem

com desafios tão públicos , como injuriosos ao decoro das

Aulas Scientiricas.

%2 Seria necessário hum longo processo para conti

nuarmos a reflectir sobre os outros Regulamentos , que

os Maquinadores dos Estatutos ordenaram para o estudo

da Medicina .- sobre as Conclusões , que mandaram haver

nos dias de Assuetos ; sobre os Actos ; sobre o tempo dos

Cursos ; sobre a Cirorgia , e exercido da Prática no Hos
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pitai. Sendo tudo isto reflectido , e analyzado , mostrarii

que os ditos Maquinadores não tiveram outro cuidado,

que não fosse o de establecerem hum Plano de Estudos ,

que arruinasse a Medicina , e a lançasse em todos os er-

tos , e confusões , que infestaram esta importante Scien-

cia pelos Séculos da ignorância. Mas he tempo de parlar

mos adiante , para vermos os outros estragos , que a Me

dicina padeceo desde o establecimento desta nociva Le

gislação até estes últimos tempos.

TERCEIRO , e ULTIMO TEMPO, e ESTRAGOS,

E IMPEDIMENTOS NELLE MAQUINADOS , E ACCUMUI.ADOS

IRRESISTIVELMENTE.

8 3 Do que dissemos nos precedentes Estragos se pôde

muito bem inferir quaes foram os Estragos , que a Me

dicina padeceo depois dos Estatutos ate estes últimos

tempos. Na verdade não se pôde sem dor lançar os olhos

por hum espectáculo tão triste : Onde se vê a pintura

mais semelhante dos Séculos , em que a Medicina esteve

envolvida nas trevas : Onde se vè perder o Estado mais

Indivíduos nas mãos dos Medicos , do que nas dos seus

Inimigos : Onde finalmente se vè , que tantos illustres

Espíritos, a quem nem os trabalhos, nem as vigias, nem

os longos estudos , nem os perigos puderam debilitar as

forças do animo , e do corpo , foram miseráveis victimas

do Galenismo , e do Empiticismo.

84 Taes deviam ser os effeitos de tantas máquinas ,

forjadas , e levantadas de longo tempo para o estrago da

Medicina. A primeira vimos que foi a decadência das

Letras Humanas , da Filosofia , &c. A segunda a péssima

Legislação , com que se regulou o Estudo Medico. A

terceira foi pois sustentar estas máquinas , fortalecellas , e

impedir , que ellas se não prostrassem , para fazer a Me

dicina cada vez mais tenebrosa , e entreter huma sangui

nolenta , e surda guerra dentro neste Reino. Com esta

terceira maquinação acabáram os denominados Jesuítas

de coníuminar em toda esta dilatada ferie de annos a,

in-
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Inteira execução do seu vasto Plano de destruição , e de

ruina. Faz-nos horror entrar na indagação de tão fúnebres

ideas. Mas he necessário fazer este sacrifício ao bem da

Humanidade , e do Estado. Ver-se-ha como estes homens ,

não já por maquinações occultas , mas sim claras , e ma

nifestas , acabaram de destruir a Medicina , e de a privar

de tudo , quanto podia servir-lhe de illustração , e íub-

lidio.

85 Já fe vio , que a Medicina tinha tomado nova

face no Século xvi : Que o estudo da Lingua Grega , e

da Antiguidade , tinha feito restablecer na França , na

Italia , e neste Reino a Doutrina Hippocratica : Que a

Anatomia , a Botânica , e as experiências da Chimica,

tinham concorrido igualmente para o augmento desta

saudável Sciencia. Com tudo ella laborava ainda debaixo

do pezo das falsas hypotheses , que faziam formar a Fi

losofia do tempo , e o enthusiasmo particular de alguns

Espíritos intemperados. A observação , e a experiência

( isto he , o sólido estudo da Natureza , que Hippocrates

cultivou , e deixou recommendado á posteridade nos seus

admiráveis escritos ) era o único meio de sahir deste

chaos ; era a estrada real , e direita , por onde marcha

vam aquelles , que pertendiam entrar no Templo de Es

culápio ; e era o mesmo , que devia nos Séculos seguin

tes elevar a Medicina ao ponto da sua maior perfeição.

86 Este estudo pois tão necessário , e tão util , do

qual pendia a felicidade da Medicina , começou a ser

frequentado do principio do Século xvii por diante ,

depois que os Sábios , sacudindo o jugo Aristotélico , to

maram a liberdade de filosofar de outro modo. Não he

necessário mais do que olhar para os incomparáveis ho

mens , que produziram o Século passado , e o presente.

Os nomes de Bacon , de Descartes , de Gajjenio , de Ga

lilei , de Bajjon , de Boile , de Paschal , de Ncuton , de

TtrrittUi , de Hallci , de Leibnitz , de Tlwma/io , de Wol-

fio , e de outros muitos , serão sempre ouvidos com ad

miração. São estes Espíritos creadores , os que deram no

va
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va face ás Sciencias ; que abriram hum espaçoso caminho

para o interior da Natureza ; que lançaram os fundamen

tos da verdadeira Fysica ; que inventaram os instrumen

tos , e máquinas admiráveis ; que fortemente combateram

a Filosofia Aristotélica ; e deram occasião ao establecimen

to de tantas Academias , e Sociedades Literárias para o

fim de se cultivar , e aperfeiçoar-se este util estudo.

87 Os Peripateticos , ou os Jesuítas ( principaes Fau

tores desta velha , e rançosa Filosofia , que por tantos Sé

culos corrompeo os Espíritos , e fechou os olhos para se

não ver , e contemplar a Natureza) não puderam deixar

de se mover com huma revolução , que necessariamente

tendia á total mina do Peripato. Tudo foi por Elles

posto em obra para apartarem de si este golpe fatal. Ar

gumentos , argucias , subtilezas , caiumnias , invectivas ;

que mais í Elles se valéram da authoridade , e poder , que

tinham nos Gabinetes dos Príncipes , para fazerem pro-

hibir o ensino da Filosofia Carteziana , como herética ,

nas Universidades de Paris , de Angers , de Caen , e ou

tras « .

88 Mas todos estes artifícios , e máquinas lhes não

serviram mais , do que para fazer mais illustre o triunfo

da nova Filosofia ; a qual quanto mais era perseguida , e

agitada pelas repetidas concussões Jefuiticas , tanto mais

se hia estendendo , e adquirindo mais forças até os pon

tos de arruinar inteiramente a Peripatetica ; de puriiicar-

se das hypotheses de Gassendo , de Descartes , e outros ;

e de se oceupar livre de todo o embaraço no exame da

Natureza por meio da experiência , e da exacta observa

ção •: Fazendo-le por fim o objecto da attencão , e cui

dado dos Sábios : Merecendo a protecção , e o apoio dos

Principes: Sendo ensinada nas Universidades mais célebres

da Europa : Illustrando todas as Sciencias , que delia de

pendem : Aperfeiçoando as Artes Liberaes , e mecânicas :

E produzindo immenlas utilidades em beneficio das Fa

mílias , e dos Estados.

a Veja-íe Pelition naKpistola de Tolerância, Tom, 4 , pag. 1 í.



PARTE U. CAPITULO III. jjt

Sg A Medicina , sendo huma das partes mais essen-

ciaes , e importantes da Fylica ; e não tendo outro ca

minho mais plano , e seguro , do que o mesmo da Fysi-

ca , he certo , que devia fazer progressos consideráveis á

proporção , que o conhecimento da Natureza se fosse

avançando ; e que a Fysica se fosse pondo no estado , em

que actualmente se acha : sendo certo , que qual. he a

Fysica , tal he a Medicina ; e reciprocamente qual he a

Medicina, tákhe a Fysica.

90 Se reflectirmos sobre o estado da Medicina nestes

felices tempos; que augmento não vemos receber ella da

nova Fysica : Os Medicos se animaram do mesmo espirito

Geométrico , que dirigia os Filósofos. E logo se viram

nascer deste espirito de clareza , de ordem , e de eviden

cia , multiplicados , e successivos descubrimentos , que

deram hum conhecimento mais perfeito do mecanismo

do corpo ; que aperfeiçoaram a Theorica da Arte ; que

fizeram deduzir delia Regras verdadeiras , e sólidas para a

Prática ; que reformaram a Farmaca , e a livraram da

mnumeravel multidão de remédios imiteis , de que a ti-

nham enchido os Medicos Arabico-Galenicos , e de que

se uíavam sem parcimonia , nem escolha.

91 Devem-se estes bens d indagação , e aos superiores

talentos dos Sábios Hm veio , Malplghio , Borelli , Bellimo ,

Vttcarnia , Sydenhíio , Biiglwio , Boerhavc , e outros mui

tos , os quaes enriqueceram a Medicina de luzes ; estable-

Cêram os princípios de huma Doutrina mais extensa , e

exacta ; salvaram as Nações , e os Povos de enfermida

des , de contágios , e mortes ; e se immortalizáram a si

mesmos por obras , que merecerão em todo o tempo os

louvores , e o reconhecimento da posteridade.

92 Ao tempo , que em todas as Nações da Europa

se recebiam as benignas influencias de todos estes Elpiri-

tos vivificantes ; se reformavam a Filosofia , e a Medicina :

se multiplicavam os establecimentos para promover o es

tudo da Natureza , e se extenderem os verdadeiros co

nhecimentos de ambas as referidas Sciencias ; trabalhavam

o»
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os Jefuitas em Portugal por involver eile Reino , e м

Senhorios delle na mais efpefla ignorancia : Moftranckws

cada vez mais infenfiveis ao progreflo das Letras : Fazen-

do-fe adoradores cegos da Efcola Peripatética : E decla

rando huma viva guerra a todos quantos fe atreviam i

penfar de modo différente do que era por Elles affe-

clado.

9 5 Nao fe póde bem conceber como os Jefuitas pu-

deflem , nao dizemos já intentar , mas executar táo per-

niciofos deíignios. Porém sao faélos públicos , que náo

podem por iíTo fer conteílados. Confulte-fe a Hifloria Li

teraria de Portugal ; obferve-fe o methodo , que feguian

os Jefuitas no enfino público das Humanidades , e di

Filofofia ; leiáo-fe os Livros , que elles adoptáram para as

ClaíTes ; examinem-fe as lúas producqóes Literarias ; e

ver-fe-ha claramente , que elles forain a caula , de cue

efles Seculos , táo illuftrados para as outras Naçùes , foí-

fem para Portugal efcurilfimos : Porque banníram dû

Efcolas todo o gofio da boa Literatura ; introduziram nei-

las a ignorancia das Linguas ; eternizáram a Filofofia Ara-

bico-Ariftotelica , &c,

94. Sendo muito digno de reflexáo , que ao meímo

tempo , no qual os Jelüitas das outras Naçôes , náo po-

.dendo já impedir o progreflo das Letras, (efpecialmente

da Filofofia) reformáram efles efludos ; ficáram pelo con

trario os de Portugal perfiílindo fempre nos feus antigw

vicios ; náo por ignorarem o que praticavam os outtos

feus Socios ; pois todos fabem , que o feu Geral tinta

relaçoes annuas de tudo , quanto fe paflava ñas Provin

cias ; e que ellas tinham ao lado do mefmo Geral allure:

dos feus Socios , que tratavam dos negocios particularn

das fuas refpedivas Provincias : mas íim porque o meto

Geral , que revolvía toda ella máquina ; que dirigía íbU-

rana, e defpoticamente a Literatura de todos os Ellados,

onde eníinavam os Jefuitas ; que preferevia Regias , t

metludos para as Efcolas das mefmas Provincias ; que Я

mudava , e variava raütoc LOCI , & temporil conforme os

ii!-
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Interesses da sua Sociedade ; o mesmo Geral (dizemos)

fazia , que os Jesuítas , que ensinavam , por exemplo , na

França , nos Paizes Paixos , na Italia , &c. depois de

muitas contradições , se accommodassem á luz , que es

palhavam os Sábios ; e que os de Portugal continuassem

a desprezar a mesma luz. E tudo isto por certas razões ,

que eram patentes não só ao Geral , e ao seu Synedrio ,

mas a qualquer espirito reflexivo ; que por esta diversa

conducta claramente via , que o Geral era indifferente ao

progresso . e bem das Sciencias ; e que não olhava para

este grande objecto , senão relativamente aos interesses da

sua Sociedade ; permittindo , que se cultivassem os bons

estudos em huns Paizes , não para bem da Igreja , e dos

Estados ; mas para restaurar o credito da Sociedade , e

não perder a sua authoridade , e poder ; e querendo , que

em outros , como Portugal , continuassem os seus Sócios

a diffundir a mesma ignorância , em que os tinham pos

tos ; para que ella mais , e mais dominasse , e não co

nhecessem os Portuguezes os estragos , que nelles fazia o

façanhoso despotismo daquelles Regulares.

95 Tendo pois os Jesuítas arruinado os Estudos me

nores ; tendo feito ignorar a utilidade , e necessidade des

tes conhecimentos para o bem da Medicina ; tendo ma

quinado Regulamentos prejudiciaes ao bom ensino desta

Sciencia ; e tendo continuado até estes últimos tempos a

instruir a Mocidade na Fysica Escolastico-Peripatetica , in

teiramente opposta ao progresso da Medicina ; já se vc ,

que devia precisamente a Medicina reduzir-se a hum mi-

serabiliííimo estado.

90 A Universidade perdeo toda aquella reputação , e

louvor , que lhe havia conciliado a sabedoria dos egrégios

Professores , de quem falíamos no Primeiro Capitulo. A

memoria destes insignes Varões foi sepultada no mesmo

esquecimento , em que foram envolvidas as luas elegan

tíssimas Obras. Os Lentes não souberam mais atinar com

o verdadeiro caminho , que abrira Hippocrates. Rodeados

das trévas Jesuíticas > seguiram ás cegas os vestigios de

..Pm.lL 7. J . \ . G*-„
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Galeno , e dos Árabes ; e fizeram que estes Medicos do

minassem com o mesmo império na Aula da Medicina ,

com que Aristóteles dominava nos bancas da Filosofia.

Poucos foram os que satisfizeram ao seu dever , e digna

mente procuraram utilizar aos Discípulos. O estudo Ana

tómico , e Cirúrgico foi por Elles desprezado. A Anato

mia dos corpos humanos foi inteiramente abolida , e em

lugar delia foi subslituida a dos carneiros. Grande parte

do tempo das Aulas se consumia em fazer os Estudantes

escrever as Postillas , que dictavam ; as quaes ou eram

traslados daquellas , que haviam já fido dictadas por ou

tros ; ou eram taes , que mereciam justamente o desprezo

dos Sábios. O outro espaço , que restava da hora , se

passava em conversações de pouca importância. Succedia

isto , quando os ditos Lentes se viam precisados a subir

á Cadeira. O que com tudo poucas vezes executavam ;

porque frequentislímamente deixavam de o fazer com o

frívolo pretexto de não terem Ouvintes , que elles nem

procuravam , nem attrahiam. A slim o estudo público era

mais hum acto de formalidade , do que de realidade , e

proveito.

97 Mas este focego , que se via dominar na Aula da

Medicina no tempo das Lições , se mudava em huma

ruidosa briga, e contenda na occasião dos Actos, e Exa

mes dos Estudantes. A Aula da Medicina offerecia então

hum espectáculo notável , ao qual concorriam os Estu

dantes das mais Faculdades para se divertirem. Enfure-

iia-se o Presidente ; gritavam os Arguentes ; accendia-se

o Defendente : todos queriam ter razão ; e como estavam

delia distantes , nenhum socegava , todos clamavam , e

só vencia quem era mais destro , e subtil em lançar pa

lavras picantes. O Defendente sahia com tudo approvado ,

podia ser promovido a honra dos Gráos Académicos „ e

depois ir exercitar livremente a Medicina em prejuízo

commum de todo este Reino. "

Os

a Veja-sc Luiz Vives , TJv. 5 luj.ir, que falia iía Medicina , cu-

4e Caujis cvrrupUrm Artiv.m, sio 4c Uz rcflcxGcs muito syliUa* (9*
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98 Os estragos , que este novo Medico hia fazer naj

Povoacfies , em que fixava o feu domicilio , sao claros. Se

elle havia tido cuidado de fe instruir nos mysterios da

Filofofia Peripatetico-Jefuitica , e da Doutrina Arabico-

Galenica , principiava logo a lograr a fama de hum gran-

de Medico. Ninguem poderia ter a gloria de lfae mostrar

os feus erros , e convencello com induccoes tiradas de

huma experiencia illustrada. No mefmo instante repunha

este novo Doutor a qualquer argumento mil distincoes ,

mil interpretacoes , e mil subtilezas , extrahidas da Dou

trina das qualiiaiti , dos feus grdoi , das intemperanfat ,

dos humores , das caufas cccultas , &c. tudo palavras va-

zias , com que Galeno compoz a fua famofa , e cclebre

Hypothefe tao distante da verdadeira Fysica , como a

imaginacao o he da real existencia das coufas.

99 P6de-fe crer , que Galeno , fendo alias tao judi-

ciofo na praxe , e hum perpetuo elogiador da Doutrina

Hippocratica , refervaria esta Hypothefe para as Efcolas ,

e difputas ; e nao conheceria a vista do leito , fenao a

Pratica , ou a Doutrina Hippocratica. Este exemplo era

digno de fer imitado. Mas nao o julgaram assim estes

Medicos. Mais confequentes para o no/To mal , do que

Galeno , da Theorica tiravam Regras para a Pratica.

Tudo quanto nella obfervavam , referiam ao feu Systema.

INelle fe fixavam , e nelle achavam as razoes para expli-

car tudo , as caufas das doencas , os fenomenos dellas ,

as virtudes dos medicamentos , &c.

100 Ora fendo esta Hypothefe de Galeno claramente

falsa , como fundada fobre huma Fyfica pueril , que nao

enfina a conhecer a natureza tal , qual ella he na verda-

de , mas fim a singilla ; fica claro , que este Medico ,

posto que tivesse grande couhecimento da mesma Fylica ,

e folTe instruido na Doutrina Galenica , nao podiu acertar

no feu methodo curativo , fenao por acalb. Tanto he

Z ii cer-

bre o abuso de se admictircan aos instruct; 10. Hste.c Graos aflim cou'

Gvaos AcaJcmicos sujeuos inui- feridos ( diz elie) grai'cffi hyfixr

guoi, por auo tcrcm a neceiTaria rum pUgmi Arti , sc prolriJe tilt.
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eerto , que de nada fervem as hypothefes affim na Me

dicina , como na Fyfica.

101 Fallamos ate aqui na fuppoficáo , que eñe Me

dico fahia das Aulas com fufficiente inftruccäo da Dou-

trina de Galeno. Com effeito nao duvidamos , que alguns

confeguiffem ella inftruccäo , devida ou ao feu grande

genio , e induftria , ou á conjuntura de algum Lente

zelofo. Fóra deftas circumftancias nao receiamos dizer,

que elles fahiam , e ficavam fempre ignorantes da Dou-

trina da mefma Efcola , ou Seita , que feguiam ; porque

nao conhecendo a neceftîdade de lerem a Galeno na iba

Fonte , ou em exaâas Versóes , procuravam lo inftruir-

fe da fuá Doutrina pela Licio dos Authores. E como nao

eram bem dirigidos no feu eftudo , faziam efta efcolha

fem critica, e juizo; omittindo ordinariamente aquelies,

que haviam explicado bem a Galeno ; e cahindo por

huma fatal calamidade em outros , que propunham as

coufas menos neceífarias , e pela maior parte futeis , ou ,

como diz. elegantemente Eaconio , que á maneira dos

grandes rios traziam fó o leve , e o túmido , e deixavam

ir ao fundo o fólido , e o pezado.

102 Donde vinha : Primo , que nao procuravam ter

as Obras do mefmo Galeno , e de Avicena : Secundo,

que cegamente lancavam máo daquelles Authores pra'ri-

cos , que no feu tempo eram mais recebidos , como Ri~

verlo , Mercado , Curvo , Villa Corta , Heredla , Bravo , e

outros ; os quaes todos fundados nos principios Ariftote-

lico-Galenicos , deduzíram délies as fuas razóes ; e quan-

do os omittíram , nao deram outra razam mais , do que

s da fimples , e nua experiencia : Tertio , que defpreza-

vam a Anatomia , fem advertirem a neceífidade , e uti-

lidade defte conhecimento : (¿uarto , que faziam confiftit

toda a fuá prática em purgar , fangrar , &c. fem faberern

as occafióes opportunas , em que deviam applicar eftes

remedios : Quinto , que Carregavam as Receitas de infini

tos ingredientes , fem formarem délies o verdadeiro con-

ceito. Em fim por nao ferinos mais extenfos defprezf

Víjffl
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fam a observação , e a experiência : e continuamente se

oppunham a todo aquelle , que pertendia seguir esta es

trada , e por ella vir ao conhecimento das enfermidades ,

e dos seus legítimos remédios. ■ •

ioj Tal era o estudo público da Medicina , e taes

os Medicos , que delles sahiam. E que diremos da innu-

«íeravel copia de Cirurgiões , de Boticários , de Barbei

ros , de Charlatões , de Segredistas , de Mezinheiros , de

Impostores , e até de mulheres Curadeiras , que pelas Ci

dades , pelas Villas , pelos Lugares , e Campos se met-

tiam a praticar a Medicina , e conseguiam a fortuna de

serem attendidos, e chamados, até que a triste experiên

cia de muitas mortes , de que eram réos , os. fizesse ser

desprezados f Teríamos aqui hum larguissimo campa para

discorrer , e fazer ver quanto esta praga inficionou o Estar

do ; e quanto concorreo para ruína da Medicina , se não

fossem notórios todos estes estragos , e evidente , que a

origem delles nascia da ignorância , em cue estavam os

Póvos : do Fanatismo , que por elles reinava ; da falta de

Medicos sábios , e desinteressados ; da desordem , que pra

ticavam os Fysicos móres na administração do seu Offi-

cio ; e das Leis defeituosas , que os dirigiam. Leis , que ,

concedendo faculdade aos Fysicos móres para darem li

cença de curar aos idiotas , e ás mulheres a , onde não

houvessem Medicos graduados , abriram huma larga porta

a mil abusos , que levaram ao Estado muitos dos seus

Vassallos ; fizeram a Medicina desprezível ; e espalharam

por toda a parte o Idiotismo , e a Superjliçio. ■ ;

, 104 Tantos , e tão fataes estragos , praticados por

huma longa ferie de annos , não podiam deixar de se fa

zer algumas vezes patentes ao Supremo Governo. Depen

dendo porém a reforma da Medicina da reforma dos Es

tudos Jesuíticos , só esta consideração fazia hum ob

stáculo , que ninguém podia superar. A izenção . que

os Jesuítas conseguiram ter da inspecção da Universi-

da-

* ?. (, ãa Regimento <fcí Fyficof mires.
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dade a Cobre o Real Collegio das Artes ; o feu grande

poder : o feu orgullro : a fuá affecbçâo de fabedoria ; o

feu affinco em defender a Filofofia Arabico-Ariftotelkai

em huma palavra , o feu Syftema de confervar o Reino

na ignorancia ; intereflava tanto os mefmos Jefuitas con

tra todo , e qualquer projedo de reforma da Medicina,

que o mefmo feria intentar-fe , e verificar-fe a dita re

forma no modo , que defejavam os Sabios , que abalaran-

fe , e arruinarem-fe os fundamentos das principaes ma

quinas , que os ditos Regulares tinham levantado contra

o progrefl'o , e betn das Sciencias ; e por confequencia

contra a utilidade , e proveito do Eftado.

105 No meio deltas defordens puderam com tudo os

gritos dos doentes , e as vozes do zelo penetrar ate «

©uvidos dos Auguftiíltmos Senhores Reis defte Reino: 1

puderam movellos a procurar os mais uteis eílablecimen-

tos para o bom eftudo da Medicina.

ioó EIRei Dom Filippe III determinou por Decre

to no anno de j6o8 as dúvidas , que havia entre alfa;

verfidade , e os Fyficos mores fobre as licenças , que el-

tes davam para curar, aos Medicos empíricos, e as 1»

Hieres mezinheiras ; prohibindo aos mefmos Fyficos me

tes a continuaçâo de taes licenças * . No anno de

mandou ao Reitor da Univerlldade , que chamaffe ta»

os Lentes de Medicina , e Ihes eftranhafl'e da fuá P1*

o defcuido , que tinham em frequentar o exercioo

Prática no Hofpital c. No anno de 1629 ordenou.

fe fundafle hum Collegio na Univeríidade para a Fa»'

dade de Medicina , para nelle fe crearem fujeitos №>в'

com os quaes fe fupprifle a falta , que havia no R*■ " М..г*м forain»*'

de Medicos d . Mas todas eftas refoluçôes foram

л Vejam fe os }1. ¡la Veâticcâo

CbrMöhgica , tranfcritos defde a

pag. ; , até a 5 io Cmper.iio Hifto-

rico, Part. I, Pieludio I.

Ь Provisâo de 1 2 de Maio dc

1 «08 , fendo Reitor Affonfo Fur-
tuio ie Mendonqa.

с Proviso de ,o de Aï*

til I., fendo Re«or V0*1

Coi:tinho. , j-nioit
a Provisto de

1 625 , fendo Reitoiïranciw

ßrito de JYlenezes,
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das. Frustrou-se a fundação do Collegio , e aí outras se

iiludíram desde aquelle tempo em diante ; de modo , que

continuando por huma parte a ignorância das Eellas Lei

tras , e da Filosofia : e por outra parte os abusos das dit

tas licenças aos Idiotas , e a mulheres mezinheiras ; se foi

fazendo a Medicina cada vez mais decadente ; e ficou sen

do hum dos meios mais aptos para estender , e propagar

o Idiotismo , e a Superfliçáo ; que constituem ós dous pó-?

los , em que se fundaram os Jesuítas para fazerem em to

dos os Reinados destes tempos os estragos , que foram nervo

samente substanciados na Deducçâo Chronologica , e Analyúca.

107 As superiores luzes , e sabedoria do Augustiífimo

Senhor Rei Dom João o V promettcram á Medicina as

maiores felicidades. E ella realmente as teria , se as acer

tadas , e repetidas providencias daquelle grande Monarca

não fossem impedidas , e feitas illusorias. 1

108 Conhecendo o mesmo Monarca a decadência ,

em que se achava a Medicina ; e quanto concorreria para

o seu restablecimento o magistério do famolò Medico

Boerhave , que ensinava em Leidem com grandes applau-

sos ; mandou " convidallo com a promessa de hunu lar

ga pensão. Não sendo porém aceito este Régio convite ,

por preferir Boerhave, a exemplo de Hippocrates , a utilii

dade pública dos seus Nacionaes aos seus interesses pari i*

culares : mandou o mesmo AugustilTimo Senhor consul

tar em Inglaterra Jacob de Castro Sarmento pela inter

venção do Conde da Ericeira os meios de reformar neste

Reino a Medicina. Jacob de Castro referio pelos Douto-;

res , que consultou : Primo , que se deviam traduzir as

Obras Originaes do illustre Baconio , Chanccller de Ingla

terra , para serem divulgadas em Portugal : para preparar

comellas os Espíritos; para os livrar das antigas preoceupa-

çóes ; e para os dirigir pelo verdadeiro caminho das Scien-

cias naturaes : Secundo , que se mandassem Estudantes fo

ra do Reino fazerem-se peritos nas mesmas Sciencias , para

a H7díí Critique de Mr. Boerhave. A Cologne ches Pierre iVUr-

tcaux. 1747.
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virem depois enfinallas , e propagallas aos seus Naciònaes;

109 Aceito este sólido parecer , foi Jacob de Castro

encarregado da versão , e impressão das Obras de Baco-

rito. E principiando a cumprir com esta Real commissáo ,

com effeito chegou a imprimir as primeiras folhas do Nova

CrgÚo das Sciencias , que remetteo a Portugal no anno de

3755 para ferem apre/sentadas ao mesmo AugustiíTimo Se

nhor Rei Dom João o V , e obter a sua Real approvação.

1 10 Esta Obra pois , que feria de muita utilidade ,

foi suspensa , e se lançou de parte ; como o mesmo Ja

cob de Castro testificou em huma Carta escrita no anno

de 1751 ao Doutor João Mendes Sacheti. O qual lasti-

mando-fe do estado , em que se achavam especialmente

a Medicina , e as Sciencias naturaes neste Reino , traba

lhava , para que se establecesse huma Academia com o

objecto delias. Se a V. M. ( diz Jacob de Castro ) lhe

servir de algum modo o dizer , que sabe que EIRei defunto

me havia ordenado pelo Conde da Ericeira , que Deos haja ,

traduzijjc tu Obras de Baconio na 'Lingua Portuguesa ; e que

ejle negocio , ejlando tão avançado , que for huma folha de

■papel imprejja injòlio , e outra em quarto , para que Sua

Míigejlade elegejje em quejõrma se havia de Jazer a impres

são ; fe fufpendeo , e lançou de parte . . . Se Y. M. ( digo )

<juizer Jazer uso dcjla noticia , o pode Jazer livremente. Eu

bem creio , que não só das Universidades hão de fahir as sit

ias contra V. M. c o seu projcíío ; mas de cada Cadeira , ou

Collegio dejje Reino ha de brotar contra V. M. a mesma pai-

<xão , ou o mesmo Jogo. E de tudo se livrava o projeâo de

•persuadir a ejse Governo o mandar E/ludantes Jòra , e Jaze-

rem-fi peritos nas Sciencias , e vir depois dijjo enjinallas , t

propagallas em casa . . .

111 A paixão , e fogo , que Jacob de Castro julga

va brotaria nas Universidades , Cadeiras , e Collegios con

tra o establecimento da Academia , procurado pelo Dou

tor João Mendes Sacheti , foi a mesma , e o mesmo ,

que se oppuzeram contra o seu projecto. E quem pode

rá duvidar , de que a referida paixão , e fogo não fosse
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a dos Jesuítas , por ser notório , que ninguém por estes

tempos , e depois delles se oppoz mais claramente d ret

tauração dos bons estudos ; especialmente da Filosofia

moderna , contra a qual se encendéram tanto o furor ,

e a raiva dos mesmos Jesuítas. . •.

1 1 1 Devemos pois crer como certo , que os Jesui*

tas , aproveitando-se das circumstancias , que occorrêram

no anno de 1735 , fizeram esquecer de tal sorte a ver

são , e a impressão das Obras de Baconio , que Jacob

de Castro não teve mais resposta sobre este particular ; e

ficou não só perdendo todo o seu trabalho , mas até fi

cou por embolsar a despeza , que havia feito , como el-

le mesmo confessa em outra Carta do anno de 1749 >

escrita ao mesmo Doutor João Mendes Sacheti , dizen

do : No que respeita á impressão de Baconio , ejloti summit*

mente queixoso das ordens , que o Conde d' Ericeira me deo da

parte de Sua Mageflade , mettendo-me em trabalho tão gran

de , e pondo-mc na de/peza , e desembolso , quefiquei perdendo,

113 Confirma-se ainda mais esta maquinação dos Je

suítas ; porque tendo Jacob de Castro huma frequente

correspondência com o Padre Carboni ; e havendo-o ser

vido em muitas cousas ; este Padre se portou com elle

de forma , qjje nem o fez embolsar a despeza , que ha

via feito , nem teve com elle a mais leve lembrança de

agradecimento : illudindo sempre ao dito Jacob de Cas

tro com grandes promessas até á sua morte : do que

nasceo ficar o mesmo Jacob de Castro tão escandaliza

do , que se queixou desta falta de fé do Padre Carboni

em outra Carta do anno de 1750 , escrita ao mesmo

Doutor João Mendes Sacheti. Se V. M. ( diz elle ) lêra

duzentas , e tantas Cartas , que tenho doJamoso Padre Car

boni , que,já lá ejlá descansando ; os serviços , que lhe fit

em da annos de correspondência , e o que tirei de conveniên

cia , ou fruto , nao foi outra cousa , que a falia de sé , de

que me queixo. Náo necessitava de mais vivo exemplo para

proceder com maior cautela , e não finer cajo algum nem de

promejas , nem de esperanças.
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1 1 4. No tempo , que os Jesuitas procuravam illudír

« edição das Obras de Baconio , quiz o Augustiílimo Se

nhor Rei Dom Joio V reduzir á praxe a outra parte dr»

parecer dos Doutores de Inglaterra referido por Jacob de

Castro , que consistia em se mandarem sujeitos hábeis x

estudar , e aifístir nas mais célebres Universidades da Eu

ropa , onde Horecessem as Sciencias naturaes. Porém de

pois de mandar á Universidade , que lhe propuzesse os

Doutores , e Estudantes mais capazes ; depois de ter sa

tisfeito a Universidade a esta ordem : de se avisarem

aquelles , que foram escolhidos ; e de se haver consulta

do a Sua Magestade todo este negocio pelo Tribunal

competente ; teve esta segunda parte o mesmo succeslb ,

que a primeira. Tudo se frustrou com escusas , e dila

ções affectadas , que os Jesuitas patrocinaram , para que

não tivesse effeito tão util resolução.

1 1 5 A estes projectos de reforma succedêram outros >

que os Jesuitas procuraram também desconcertar , e im

pedir. Deixando os que pertencem privativamente á Fi

losofia , só nos lembramos por fim dos vários I ibellos,

que os Jesuitas deram á luz por occafião do Verdadeiro

Methodo de ejludar ; nos quaes abertamente mostraram os

seus perversos desígnios de impedir a reforma necessária i

de firmar os vicios inveterados ; de deixar subsistir a Me

dicina no mesmo lamentável estado , em que elles a pu-

zeram pelo meio de tantas maquinações , quatatas se tem

visto patentes em todo este Discurso. O que claramente

consta das Reflexões apologéticas , escritas com o nome de

Fr. Arsênio ; do Retrato de Mortttor ; da Conversação fami

liar ; e de outros semelhantes Escritos Jesuilicos. Os quaes

todos foram , e ficaram fendo os testemunhos mais evi

dentes da perversidade , da calumnia , e da maquinação

dos mesmos Jesuitas , para conservarem estes Reinos na

mesma ignorância , em que ultimamente vieram a cahir ,

coino partes infectas do mesmo Corpo das Sciencias , qus

tinham corrompido.
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AO CAPITULO SEGUNDO

DA SEGUNDA PARTE

sara servir de Supplemento ao Sexto dos E/íragos , e Impedi'

mentol , que a Sociedade Jefuitica Jiz , e accumttlou para.

corromper , e impojjibilitar o Efludo da Jurifprudcn~

tia Canónica , e Civil com a tntroducçâo , e

propagação da Moral de Arijlotelcs.
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I

NO Sexto Estrago , a que serve de continuação

este Appendix , se concluio * , que tendo os Fa*

bricadores dos Estatutos do anno de 1598 no seu

livre, e despótico arbítrio a eleição para escolhe*

Tem por base dos Estudos Moraes : Ou a Ethica dos bons

Filósofos Gentios Christianizada pelas Obras de todos os

■Santos Padres , e especialmente pelos trinta e finco Li

vros dos Moraes de São Gregorio Magno , e pelos três

dos Officios do illuminado Doutor Santo Ambrósio : Ou

a outra Ethica de Aristóteles , que havia constituído o fun

damento da outra Moral perniciosa , e sofistica dos Filo*

fofos Escolásticos : Tendo já então Miguel de Montagne

sacudido desde o anno de 1 ; 80 o jugo desta segunda Ethi

ca lectaria , e aberto , e mostrado o caminho da primeira

Ecléctica nas suas Tentativas Moraes : Tendo , digo , os

mesmos Compiladores diante dos olhos tudo o referido:

Foram tomar por bafe do feu Systema a sobredita Ethica

de Aristóteles : E ficaram aílim manifestando demonstra*

tivamente , que os pontos das suas vistas não eram diri

gir, e ensinar a verdadeira, e sã Filosofia ; mas sim, ç

tão fomente distrahirem as Gentes para o precipício da

Append. igno-

0 Pelo ?. U.
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ignorância ; corromperem a Religião , e depravarem os

costumes com a Lição , e Estudo da Ethica do mesmo

Aristóteles. •

a No mesmo Estrago se concluio igualmente * , qus

o dito Filosofo não ensinou ao homem as Regras perpé

tuas das luas acções : Que foi a fonte de todas as man

queiras moraes : Que não deo Regras para a probidade

de hum homem de bem , mas fim para se formar hum

Aulico , e Cortezão hypocrita de virtudes fingidas : Que

foi inteiramente falto de toda a Religião natural : Que

imaginou de Deos indignamente : Que foi notório Atheis-

ta , ensinando que a alma morria com o corpo : Que

com o seu falso . e abominável Scepticismo relaxou as

molas de todas as virtudes ; abrio as portas a todos os ví

cios : Que este foi o demonstrativo juizo , que do mes

mo Aristóteles fizeram , e fazem os homens doutos , e

pios : E que em fim por ser o Systema do mesmo Aris

tóteles o que fomente se conformava com o façanhoso

Plano da mesma Sociedade Jesuitica ; por islb ella o ado

ptou com preferencia a todos os outros Systemas de Mo

ral ; e por isso o seguio , e defendeo até agora com to

das as suas forças tão tenaz , e obstinadamente.

} Só ficou reservado no dito Estrago Sexto o ultimo

Asserto , de que aquelles , que acabamos de referir asfi-

im , fossem os motivos , com que a dita Sociedade pre-

ferio , adoptou , e sustentou aquelle Systema da Moral de

Aristóteles : Offcrecendo-nos no Paragrafo sinal do mes

mo Estrago approvallo assim no presente Appendix. E il-

to he o que nelle se achará agora verificado , sem que si- V

que a menor razão de dúvida , nem ainda apparente.

4. Antes de tudo se deve prenotar , que não tendo

alguém ou direito , ou possibilidade para prescrutar os se

gredos do coração humano , resultou deste certo princi

pio a indubitável Regra , de que as intenções do animo se

devem julgar taes , auaes as mantfejlam os faãos ; porque ef-

a Desde o I. 85 , até o l. 140,
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tes sSo os legítimos interpretes , e as mais aathenticas , e in~

contejlaveis teflemunhas para se julgarem os verdadeiros mere

cimentos dos aâos interiores.

5 Regra certiffima no Direito humano , e santificada

pelo Divino : Porque esta foi a Regra , que Christo Se

nhor nosso nos deixou pelo Evangelista SãoMattheus para

conhecermos os falsos Profetas , e hypocritas : Isto he ,

julgarmo-los tacs , quaes sá» os frutos por elles produzidos * .

E as producções dos ditos malignos Compiladores dos Es

tatutos da Universidade de Coimbra foram atrocidades

taes , e tão horrorosas , como são as seguintes.

PRIMEIRA ATROCIDADE.

6 Ao mesmo tempo , no qual a referida Sociedade

tinha dividido , dislacerado , e por consequência enfra

quecido , e enervado toda a força da consistência da Uni

versidade de Coimbra , e de todo este Reino , com os

tres horrorosos Estratagemas , que constituíram a matéria

do Quarto Preludio da Primeira Parte desta Gbra ; e ao

mesmo tempo , no qual tinham semelhantemente aliena

do com iguaes sedições , e discórdias todos os outros Rei

nos , e Estados Soberanos da Europa : Muito pelo con

trario a respeito da sua Corporação obraram de tal sorte ,

que desde que se viram seguros com o establecimento da-

quelles seus Estatutos publicados em Coimbra no anno de

1598, e com os semelhantes estragos, que haviam feito

nas outras Universidades da Europa , passaram a consti-

tuir-se hum Corpo individuo concentrado na pessoa dó

seu Geral , e em tudo uniforme , e unívoco ; de modo ,

que o sentimento do mesmo Geral , e seu Conselho fi

cou sendo o sentimento , e a voz de todos os seus Con

sócios , e Confrades. Aílim o maquinou aquelle formidá

vel Corpo. E astim teve a incrível temeridade de o de

clarar , sem pejo , a todo o Universo , principalmente,

nos lugares seguintes :

Se-

11 Can. VII, vers. 15, it, 17, • 1$.
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• 7 Seja o Primeiro o que fielmente traduzido do feu

Original Latino fe contem nestas formaes palavras " :

)) Os Membros da Sociedade de Jesus vivem disperses

9 em todos os Cantoes do Mundo , e divididos cm tantas Na-

f) foes , e em tantos Reinos , quantos sao os limitcs da Ter-

X ra : Porcm e/las feparacoes sao fomente dos lugares , nao

tt dos fentimentos ; sao dijfercncas da pratica , e two dos af-

X Jeilos ; dijjemelhanca nas cores , nao nos cojlumes. Nejla fa

's) milia o mt/mo fentem o Latino , e o Grego ; o Portuguex, ,

Deo Americano ; o Irlandea , e o Polaco ; o Hefpanhol , e

y> o Frances ; o Inglcz , e o Flamengo : E entre tantos ho

ys mens de genios diverfos fe nao ve nenhum debate , nenhuma

y> controverfia ; nada ha , que saga parecer que sao muitos em

H numero : Nada julgam que Ihe importa faberem , qual sol

yt a fua Patria : Todos tern huns me/mos dejignios , huma

)) mefma forma de vida , hum mcfmo voto , que cemo hum

X vinculo conjugal os colligoa todos em huma mefma uiiiao.

y» Ao menor final hum so homem ( i/lo he o Geral ) volta ,

X c revolta a Sociedade inteira , e determina a rcvolucao da

X mdquina de hum too grande Corpo. Bile he Jacil de mo~

» ver , mas difflcil de abalar.

8 Seja o fegundo lugar o que fe contem na Repre-

sentacao feita no anno de 1726 ao Bifpo de Auxerre

com o motivo de haver condemnado certas Propoficoes

extrahidas da Pottilla do Padre le Moine da Companhia

de Jesus do Collegio daquella Cidade * em palavras Fran-

ce-

a Copiadas da pagina { j do

Prologo do Liirro , cufo titulo he

p (eguinte: Imago priml Jitculi So

cietatis Jefu , a Provincia Flandro-

Jtelgiea efusdem Societatis reprt-

ser.tata. Antuerpiæ , es Orticina

Plantlniana Batthafaris Moieti.

Anno Societatis Sæculari 1 640.

Cum facilitate excudendi , &c. pu-

Hicandi Minim coticesa ajoanne de

Tollepare , Provinciate Societatis

Jefu per Flandro-Belgicam , potesta-

te ipsi ad toe fiida a Mutlo Vi-
tellesci Genera!! , cum ires Socie

tatis Jefu TAeolott relegcrint , if

edi pose censuerlnt.

t Kxtrabida do Papel piiblico,

intiiulado :' Remontrance a Mon-

seigneur TBveque d'Auxeirs ausu-

jet de son Ordenvance , & Instru

ction Pastorale , portant tor.damnar

tion de plufieiirs Propositions ex-

traites des Cayers dictes au Colle

ge d'Auxerre par le Pere le Moi

ne dela Compagme deJ eju s , 172s.

Seconde Edition. Avec permission de

N. . . . ULicheboare , Provincial de

la Compaguie de Jesus , apres que

rOuvrage a e'ti revu par trois Ttei-

logicns tie U dite Compasnle.
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eezas , que traduzidas literalmente na Lingua Porcugue-

iza , lignificam :

S Grains a Sondade Divina ; 0 Efpirito , que annum

yi os primeiros Jesuitas , vive ainda nil nojja Sodedade ; e

)) vela mefina Mifiricordia efperamos , que dt nenhuma forte

)) 0 havemos de perder. E nao tern fido hum pequeno tejle-

)) mimho em nojjo favor ver-fe que r.edes tempos nehuhfos

» nenhum de nos variou , nem trepideu. A uniformidadc nef

y> te ponlo ferd fempre igual.

9 Seja o Terceiro lugar o do aggregado de Consti-

tuicoes , que fe contem nos dous grosses Volumes im

presses na Cidade de Praga no anno de 1757 a nos lu-

gares scguintes.

10 Primeiro. » He necejjario perguntar ao Pejltdante ,

» fe no eafo , em que tile tenha , ou poffa vir a ter algimt

)) efcrupulrs , de qualquer genero que fejam , ou algumas dif~

yt ficuldades em materia Efpiritual , ou de outro genero ; fi

y> fe entregard inteiramente d dedsao , c ao parecer de outras

)) pejfoas da Sociedade dotadas de feiencia , e probidude * !

1 1 Segundo. » Qiie fe nao admittao de nenhuma forte

y> doutr'mas diffci entes . nem verbalmente nos difeurfos , oa

)) licoes publicas , nem por eferito nos livros , os qttacs nao

» poderao fir dados a lux. do Mimdo , fern approvacao , e

y> confentimenlo do Ceral , 0 qual a commettera pelo menus

)> a tres Examinadores de sa doutrina , e de bom voto nejle

» genero. Na dedsao dos negocios fe deve evitar , quanta pof~

» fivel for , a diverfidade de pareceres > que ordinariamente

5) he origem da difeordia , e inimiga da uniao das vontades.

)) Pelo contrailo he neceffario cultivar com motor cuidado a

» uniao , e conformidade reciproca , c nao permittir coufa

)) alguma que a ella feja contiaria c .

12 Terceiro. )) Nao fe devem admittir op'mioes novas.

» JE fi algum dos nojfos fojje de hum parecer , que fi apar-

■ » tafi

a Debaixo do Titulo : Institu-

ttm Socittatis Jefu auttimilate Cou-
gregalionis Generolis XV 11 : me-

fiot em in Cfdinem tligejlum , ectum ,
<S* recusum ,• Volumea primum.

Praga? 1757-

t Examcn Generate , capyj. n,

II. pa«;.

c Conjlitut. Pait.j. cap. i. n.i (,
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У) tajfe d.. !'!■:'!■: , que commammente tem a Igreja , t и Ь

X Doutorei , deve fujeitar о feu modo de imaginar do quia

M definido pela Sociedade .... Aínda rui mefnm орЫв •

» fibre at quaes ha variedade , e contrariedade ¿c fintmuf

yt us entre os Doutores CathoUcos , he neceßano ter стЫ>

» em que a confermidade reine fempre nos parecerá à fr

У> ciedade a .

1 3 Quarto. У> Quanta aos que nâo sao aink verfAl

У> tus Sciencias , he necesario vigiar fibre elles de fini •

У) que todos , de modo ordinario, figam a mefma Domrini,

У) que houver fido efcolhida pelo Corpo da Soáekk , ai»

У) melhor , e mais conveniente aos nejfos * .

14. Quinto. » As Conjlituiçbcs ordenan pois tres сф'-

У) Primeira , que os no]]os nao introduzam rnnus ершив-

У) Segunda , que fe elles tiverem algtuna opimio contrim <»

У) fentiinento common , fe fiyeitern ao que homer ßii jify

» do pela Sociedade : Tcrccira , que ñas controverfiu , *

У) quaes atgunut das opinioes nao fija propriamente (fW

У) commua , fe redaxam fempre a conformidade , ' fi№ f

У) que por eße meto tenhames todos fempre a mefm A*1'

У na, e a mefma frafe , figundo- 0 Apojlolo e.

'15 О Sexto iugar , que confirma , e faz mais Ш

tofos todos os referidos , he o do outro aggregado &

Conltituicóes , que já foi fignificante , e opportunai*""

te ponderado pelo Procurador da Coroa na Petic» "Kí"

curfo fobre o ultimo , e critico eftado defta AIonaKf111'

depois da expulsáo dos mefmos Jefuitas de Franc1 ■

Hefpanha a . Lugar , que com as lúas Notas conche"1'

teiramente pelos termos feguintes :

§•15-

У> Manifefta-fe com igual certeza de fàâo em *2

)> mo lugar , que o primeiro dos referidos meios con

a Ibidem Deel, fur le ch. 1.

I"'-,'- ¡7 5-
* Canflltut. Paît. VIII. Deel,

fohrc o cap. i. pa¡¡. 45Í.

e vide Congree. Décret. 50.11.

7*t'.omheudas nos ft- \ >¡ ^

da mefma Ре!кавМ?<^, ,л
da Sekunda Parte J> P«**'

Chronotegica , e .Kw'j«*
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У) tío no enormiffimo abufo , que o referido Synechia

» fez da éxorbitante faculdade , que havia extorquido na

» fórma aílima indicada , para fazer Conftituicóes parti-

» culares ao feu livre arbitrio ; abufo , pelo qual em lu-

» gar de eítablecer os Eftatutos proprios para o Gover-

» no de hum Corpo Regular de homens Religiofos , que

» ferviffem a Igreja de Déos , eftableceo hum Corpo de

» Leis Carnaes , e ordenadas a dominar , e metter de-

)) baixo da fuá fujeicáo a mefma Igreja , e todas as Mo-

j) narquias , e Eftados Soberanos do Univerfo.

§. íó.

» Iflo he : Que aquelle fó hörnern denominado Ge-

У) ral ' na apparencia , e na realidade Monarca abfoluto ,

)) evercitafle o dito poder Monárquico fobre toda a So-

У) ciedade , e fobre toda a Ur.iverfidade dos feus mem-

» bros. , e das pefloas , que vivem debaixo da fuá obe-

)) diencia em todos os Reinos , e Eftados do Mundo ; e

)) que efta obediencia nao fofTe aquella obediencia , juf-

» ta , e regulada pelos principios dos referidos Direitos

0) Divino , Natural , e das Gentes , que nos VaíTallos ex-

» ercitam os feus refpe&ivos Soberanos ; mas fim huma

)) obediencia , que fujeitaffe ( como fujeita ) ao ooder do

» referido Gera! todos os bens , todos os contratos, ain-

0) da eltipulados por virtude dos feus Poderes : Huma

)> obediencia tal , tío material , e táo ¡Ilimitada , que

;)) cada hum dos membres da dita Sociedade he obrigado a

;)) obedecer cegamente ao mcfmo Geral , jua Cabeça , como

)) á mefma Sacrofanta Pejfoa de Chriflo Senhor nojfo : Ht

f) obrigado a faixr ludo , o que o mefino Geral Ihe manda ,

)) fem referva , fem excepçSo , fem exame , с fem hejîtaçao ,

У> пет ainda interior : Не obrigado a dar A execuçio di

» tildo , o <¡ue elle determina , a mefma plenitude de confen-

)) time¡no , e de adhciáo , que o liga á crença dos Dogmas

У) da Vé Cathoüca ; a fe entregar ñas maos do mefino Ge-

B ral ; oit como hum cadaver , он como hum bordiio ñas de

» hum velho ; oti como Abraháo Je fubmttteo as oi dcns de

Aa Я Veos :

■

Append.
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)) Deos : E i/lo por hitma parte crendo eomo certo , ijne If

)) do , o que fe Ihe maada , he jtijlo , com huma abfuluu

)) abdicacao de todo o juizo pejjoal , e de toda a vontade pro

's) pria " ; e por necejjaria confeqiiencht , matando , e facrifi-

)) cando pela ouira parte ate os proprios ftlhos , Jem dijiorrcr

» fibre a ratio , que para ijjo ha ; cor.io praticou a refpeito

» de Deos todo Poderojo o Patriarca Abrahao , que fe pel,

)) por hum J'nneflo exemplo , de cujas imitacoes fe tern figai-

» do as nefandas doutrinas do Ti/raimicidio , e Regicidio : As

f) fidicoes de tantos Povos contra os feus Sobcrancs naturaes ,

J) e os ajjajjlnatos de tantos Monarcas , e Principes indepen-

» dentes , que as Hiftcrias referem com o horroroso efcania-

)) lo , que set a jiinebre matei la da Duodecima Divisao do

» dita Deduccao Chronologica.

SEGUNDA ATROCIDADE.

1 6 Com as duas horrorosas caucoes; da universal dif-

cor-

a Tudo islo he expreiTo , e

declarado para se observar pe-

las Constkuicoes cstablecidas nos

Congressoi da dita Sociedade , a

saber : Na Parte IX das ditas

Constituicoei , que vem no dito

Tomo I , pag. 4 \ i. col. i. ibi :

Patent ( Prttpositus Generalis ) in

minibus , quod videiitur, constitue-

re ; C semper ei obedier.tiam , ac

tevtreatiam , ut qui Christl vices

gerit , pr&jlare vportebit.

Na Paite VI das mesmas Cons-

titmqGes fe 1C no mesmo Toino [ ,

pag. 40S , col. i. ibi : Sibi quisijue

perjuadeat , quod qui sub obediei.tia

rivuvt , se Jerri , ac regi a Dlvina I
Providentia per SuperlOret sues si- •

verc debevt , perhide ac ft cadaver \

effent , quod quoquoversus serrl. &

q'uacumque raiione tractari sesinit ,

veJ smiiVtler , atone senis baculus ,

qui itbicuinqve , quacumque in re

ve'ii eo uti , qui eum manu tenet ,

ei inservit.

As mesinas Constitutes ibidem ,

e nt niesma-col, i. Obcdieniia turn

in executiore , turn in vclmttte,

turn in inteUectu , sit in tiobis fern-

per omni ex parte perfecta ; cum

magna celeritate , spirituaii goodie- ,

e>' pctsevirantia , fuitteuid no'is

injuttctuni suerit , obeundo ; mini
iujla efe nobis persuaJcndn • mm.tm

sentential* , ac indicium nostrum cot'

tforium ceca quadam obedientiaa'r-

r.c$ando.
Na Epistola do Preposito Ce-

ral , que fai parte das mesoui

Con(Btu1c6es , e vem por isso in-

coiporada no 'J'omo II deilas ,

pag. i 6\. col. 2. ibi: Ut StStualil

vobiscum ipst , quidquid Superior prgr

! clrh , ipfius Dei pruceplum tfe,

volant atem : Atque ut ad c<e-

denda , que. Catfiolica Fides props'

tilt , teto animo , aJTersuque Teflrt

jlaiim incumbatis ; sic ad casack:-

da . quACuyiquc Superior dixeiit ,
cs.co quodam impettt voluntatis pa-

renui cupldn , sine ulia prorsus dis'

quifitime seramini : Sic egijse cre-

der.dus est Abraham stliitin IJooC

immo'.cre jujsits.
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cordh de todas as outras Sociedades ; e da sua indissolú

vel , e insuperável União; passou amofina Sociedade Je

suítica , logo que se vio a si armada , e a todas as ou

tras Sociedades divididas , a fazer uso público de todos

os meios , e modos de praticar a Moral de Aristóteles,

Carnal , e Atheista , em utilidade lua , e destruição do

Género Humano.

17 A primeira maquinação, com que fizeram sructi-

íicar o veneno da referida Ethica , foi a àoProbabitismo;

pelos mesmos Jesuítas deduzido do Pyrronismo Moral do

mesmo Filosofo ; dos Ímpios , e blasfemos princípios da

sua Fyfica , e Metafysica : e do modo subtil , abstracto ,

escuro , confuso , e mundano , com que Elie tratou a

Moral : Sendo esta por sua natureza simples , clara , e

exclusiva de artifícios , e tergiversações.

18 Probabilismo , cujas venenosas , pestilentes , e

mortíferas Máximas estableccram , que foliem constante-

anente ensinadas ; como com effeito o foram por não me

nos de sincoenta e sete Doutores dos mais assignalados

entre os da sua Ordem , e nella de tanta authoridade ,

como se vê na Nota , que prova este Assento " , e de

I Aa ii mui-

a Henrique Henriques. Na sua

Summit de Moral , impressa em Ve

neza no anuo de 1400, Liv. 14.

Cap. I- Nota j.
Francisco de Toledo. Na sua

Instruct; So de Sacerdotes , impressa

em Roma 110 anno de 1401 , Liv.

»» ;™" *"jf»-
tas Jobre a Primeira da Segunda de

Sai;: s Thomai., impressa em liar

cellona no anno de 1 607 , Tom.

i.Trat. 8. Uisput. unic.Sess. ;. n.

cl. n. 6c. Wiem Sess. 7. n. 74. Ibiã.

Self. 9. n. i2. S ;. 84 , e 8 (•

Francisco Soares. Nas Disputas

fibre a Terceira Parte de Santo

Thomax, , impressas cm Leão de

França no anuo de itfcS, Tom.

4. Sess. 5. 11. t , e 4.

Gregorio de Valença. Nos seus»

Commentai içs Tteolt&im , Tom.

Ill , impresso em Pariz no anuo

de 1 409 , Tom. 1. Disp. 5. Quest.

7. Pundc. 4. cul. 1 1 5 j. 1 1 (4.

Thòmaz Sancheá. Na sua Obra

M<)rai sobre o Decaio?? , impressa

em Veneza no anno de 1 014 , Liv.

1. Cap. 9. u. 4. lo. 1 J. Liv. 2. Cap.

1. n. 4.

Gil Coninck. Nos seus Com-

mentarios sobre toda a Doutrina de

SantoTIiomat^, impressos em Leio

de Franca no anuo de 1 41 9 , Disp.

J4- 11. S:. 8;. 84. 8;. 84. 87. 88.

Valério Reginaldo. Na sua Pra

xe sobre o Foro Penitencial , irn-

piessa em Leio no anno de 1 iSo 1

Tom. 1. Liv. i i. Cap. IO. n. 90.

j j. j j. 94. 97. Ibid. Sess. a»p. lc,
101.

Gabriel Vasques. Nos seus Cm-

menlarios Jobre a Primeira da Se-

£un4* de Santo Tttoma\, impi eifjíf
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muitos outros , de que fe poderia fazer muito inaior Ca-*

talogo, sc e(te nao fosse fuperabundantemente fupprido,

pelo que nas Atrocidades feguintes fe vai manifestar.

Os

em LeJo no anno de i C20 , Ditp.

62. Quest, i 9. Cap. 7- Arcig.6. com

os seguinMa , Cap. S.

Ellevic Fagimdes. No feu Tra-

ttilojotre os finca Precertos da Igre-

ja , impresso em LeSo no anno de

I 626 , Liv. ;. Cap. 4. n. j. 5.
Paulo Laimann. Na sua Theo-

logia Moral , impressa em Pariz

no anno de 1 627 , Trat. 1. Cap.

5.?. 1. 11.7. 9.
Fernando de Castro Palao.

sua Obra Moral das Virtudes , e

Xiclos , Part. 1 , impressa em Leao
no anno JeKji , Trat. r. Ditp

2. Punct. 2. n. 5. 7. Trat, 4. Disp.

1 . Pinict. 1 2. n. 1 4.
Vicente Filltucio. Nas fuas

uestCes Momes , impressas em

eao no anno dc 1 £ \ t , Trat. 21.

Cap. 4- "• 1 2«. 1 28. 1 ;4.

Nicolao Baldel. Nos feus Li-

vros tie Dlfputas fobre aTheologi*

Moral ,Impresso no anno de 1 6 t7,

Liv, 4«Disp. 1 2. 1:. 1. Disp. 1 j. i).

5. 6. Disp. 1 7. 11. 1 c.

Francisco Amico. No feu Curso

Tftcologico. , impreiso cm Douay

no anno de 1 &\a , Tom. ). Disp.

1 5. Sess. (. n.48. 49.

Nicolao Caufltno. No Livro

intitnlado : Respojfa a hum JJheh

lo , ave tern por tiutlo a Tfieologia

Moral dos Jejilitas , impreiso no

anno de Kj4> Propos. 2;. pag.

I SS. 1 89.

J0.10 Martinon. Nas fuas Vis-

fiitas Theological , impressas no

anno de x 646 , Tom. ;. Disp. ; j.

Sess. 1 5. 11. 1 90.
Antonio de Escobar , Tom. r ,

impresso em Le:To no anno de

K52, Liv. 2. Sell", r. Cap. 11.

14. 1 ;. 1 S. 22. 2 ;. Ibid. Prob. 6. n,
54.55.;*. lliiil. Prob.7.pag. ) 5. n.

58. 59. Ibid. Prob. 1 S. 11. 91 . j 2.

Finr'o de Lessau. Nas Propofi-

%(xs por die dictadas no Coile-

gio dos JeTuitas de Amiens , e im

pressas no Memorial , que os Pa-

rocos daquella Diecese apresen-

taram ao Bispo del'a noa annoj

de 1 <jj , e 1 «;(, Cap i.Arti;.*,

Poignant. Nas outras Conch-

soes por elle didtadas no mesmo

Collegia , e denunciadas pelos

mesmos Parocos nos annos de

iit,i , e 1 6 57 , Quest. 5.

Thomaz Tamborino. Na sua

T'.xpTuaaio do Decalogo , imprest

cm Leao no uino de 1659, kiv.

t.Cap. ;. ?. 5-n. 12. Ibid.}. 4. n.

15. thld.lAY. j. Cap. 9.?. 1.

Jo.To de Lugo. Nas fuas Res-

po/las Momes , impresses em I.eio

no anno dei<<0, Liv. 1. Tic. if,

?• )•
Luiz Schildere. No Tratado Æ>

moth He jormar a Conscience , Cap.

4. n. 54. 5 j. Assert. 2. n. 54. Aifat.

I- ! 5-
Mattheus de Moia , que fe ilit-

farcou com o nome de Amulet

Guimenlo. Nas fuas Proposcoes ,

impressas em Le:To no anno de

r 6 H , Propos. 1. n. 2. ;. 8. )■ 10.

Propos. 2. pa";. !4.
Antonio Terillo. Nos sens Fim-

lametrtcs de toda a 'l/ieologin , im-

pressos em Liegi no anno de 1

Quest. 2}. Assert. 1.
Honorats Fabri. Na Asfl'gla i!a

Moral da sua Sociedade , estampa-

da em Leao no anno de 1*70. pa«.

2. col. 1 . col. 2. pag. j. col. 1 . col.

2. pag. c. col. 1. col. 2. pajr. S. col.

2. pag. 9. col. r .pag. 1 6. col. 1. col

2. pag. 17. col. 1. col. 2. pag. 21.
col. 2. pag. 22. col. 1. col. 2. pag.

2 ;. col. 1.
Jorge de Rhodes. No scu T't-

lad.' de TticoUfft EJcolaiUca, Tom.
1 , impresso em Le:to no anno tie

1 C7 1 , Disp. 2. Self. ). ?. r. psj-

)2<. col. 1. col. 2. Ibid. ?. 2. f*k

j;S. COl. I. pag. [2J. COl. I. if**

1.
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. 19 Os absurdos , e os erros hereticos , que os referi-

dos Doutores Probabilishs fizeram sahir do seio da Igre-

ja , onde se intrincheiraram para arruinalla , seriam de

imii-

?. pag. j 29. col. 1. col. 2. Ibid.

|>a«. jo. coU t.

Diogo Plate!. No feu Piano de

Hum Curso de Thcobgia , Tom. 2 ,

impresso em Douay* no anno de

1479, Cap. 2-2. j.n.iJs-2-4, n-

142- 1 50. 1 51. 1 ;j. 1 (5. 1 54.
Tyrto Goncalves. No feu Fun-

tlantento da Tfieologia Moral , im

press*) em Roma no anno de 1634,

11a Introduces ao Leitor, n. ; 8.

J9- 41. 42.
Jorge Gohat. No Tom. 2* das

suas Obras Morass , impresso em

JDoua/ no anno de 1700, no Pre-

Jfacio , Sets. 1. c. 1. 2. f. 4. ;. 7. S.

9.i4.ii. 20. 21. j i. Hid. Self. 2.

n. )7./*i<f.Sess. j. u. 44. rWASess.

Jo. n. 1 5 s. 1 j 8. 1 44. ibid. Self. 1 1 .

ii. 1 44. 1 67.

Jo.'o de Cardenas. Na fua Crjff

Theologica fobre 0 Decreio das Pro-

foficoes condenmatlas pelo Santo Pa

dre' Innocencio XI , impiessa em

Colonia no anno de 1702 , Di-

ferc. 21. Cap. 2. Artig. 5. n. ;4.

Propostcao xxx. xxxi. xxxii.

xxxin.

Francisco Peirin. No feu Ma

nual Theologies, impresso evn To-

lose no anno de 1710 , Part. 2.

Cap. 2. pag. 48 , e pag. ;o.

Carlos Antonio Cafnede. Na

fua Crtfis Ttcologiea , impress! em

Xisboa no anno de 1711 , Tom,

I. Difp. 4. Sell". 1.?. ). n. 5;. Hid.

Disp.4. Sess.j. n.97. Tom. 2. Difp.

1 o. Sess. 11. 27- Hid. ?. 2. n.

.47- Hid. Difp. 1 i . Self. 1 . n. 2. Ibid.

Difp. 1 1. Self. 5. 2- 2. n. 1 ; 9. Ihid.

Seil". 12.?. 1 . n. 4 8 8. Ibid. Difp. 1 2.

Sess. I. ?. I. D. 8. 2W</. 2- ;. 11. 55-

Jto<f. 2- 4. 11. 44- I4UL Sess. 1. }. 1.
II. 1 )2. /.*/'</. Sess. 4- 2- I- 1

1 70. Hid. ?. 2. n. 1 So. 1 82. Hid.
Difp. 1 1. Self 4. 2. 1. n. 1 1 7. IWi.

Difp. 14. Sell". 4.2-1- n 2);. 247.

Hid. Disp.17. Sess, 4- 2- 2 54,

Os Jesuitas de Rhems. Na De-

nunciacao contra elles feita pela

Faculdade de'J'heologia , que cor-

re impressa no anno de 1 71 8 , na

pag. 1 8. da Denimciaqao contra

elles feita.

Joao Maria. Na fua Tlieologit

Ffpeculativa , e Moral , impi essa
em Veneza no anno de 1720,

Tom. {. Trat. 2;. Difp. 5. Sess. 7.

11. 10;.

Cabrefpin. Nas fuaj Propofi-

coes dictadas no Collegio de Rho

des , e condemnadas pelo Bifpo

da rnefma Cidade na Pastoral do

anno de 1722, que cone impres

sa , pag. 20.21.24. da lusliuccao

Pastoral.

Charli. Nasoutras Proposicoes
didtadas no mefmo Collegio , e

condemnadas na mefma Pastoral

dorcfcriilo Bifpo, Propof. 5. pag.

8. da Pastoral, Propof. 17. pag. 14.

da Cenf. Propof. 1 S. pag. 14. da

mefma Cenfura.

Daniel. Na Colleccao das di-

verfas Obras Filosoficas , Theolo-

gicas , Historical , Apologeticaa ,

e Critical , impressa em Pam no

anno de 1 7 24 , pag. 400.

Jo.to Baptista Taberna. No feu

Compendia de Theologia Prdtlct ,

impresso em Colonia 110 anno de

17(4 , Tom. 1. Trat. c. Cap. 4.
pag. 78. 92. 97.

Kstev.vo de Champs. No Livrt)

intkulado : Qiieftio de facto , im

presso em Bolonha no anno de

17:9, Tom. 1 . pag. ft, a. |«

Ricardo ArfJekm.Na fua Theo-

logia Tripartita , impressa em Co

lonia no anno de 1724, Tom. 2.

Part. 2. Trat. 1. Cap. 1. pag. 82.

84. col. 2. pag. 8 5. col. 2. pag. 87.

08. 90. 94. 0 6.

Francisco Xavier Fegelii. Nas

Qutstlet Prdticas fibre aotrigaciio

do Confeffov , impresso eiuAusbiirg
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muito difficultosa exposicao , se houvessem de ser espeei-

ficamente liumerados. Contentar-nos-hemos por isso em

attencao a brevidade com darmos delles huma summaria

idea : Extrahindo somente do feu conteudo as Maxima:

seguintes.

20 Primeira Maxima Huma Op'tniao provavel he a tjat

tern a feu favor huma authoridade grave , on a aiithoridadc

de hum homtm habil. A authoridade de hum Doutor , homem

hott-

no anno i!e 1750, Pare. j.Cap. 6.

Quest. 11. n. 70.
Francisco Antonio Zacarias.

Na Hijloria Literarit , estauipada

em Vene/.a mi anno ilc 1750, cm

diverfos Volumes, Tom, I. pag.

5). n. 4. Tom. 5. Liv. 2. Cap. j.

pag. 401. na Nota.
Gagna. No Papel intitulado :

Extract.' das proprias palavras do

Jej'uita Gagna notadas do Jeu Coa-

ficio Zacarias uasiu Hijloria Lite-

raria em diverfos lustres, Tom.;.

Liv. 2. Cap. t.
Zacarias. Na Hijloria Lilerarla

He Italia , no Volume V . impiesta

em Vcneza 110 anno de 1 7 5 j ,

Tom. 5. Liv. 1. Cap. (. pag. 1 j 5.

Jofc Oravina. No feu Opufculo

intitulado : Conclusiies Theological

Critico-Btfiicas do t'jb , e a'oufo ila

Opiniiio provavel , imprestb em Pa

lermo no anno de 175? , Tom.«.

Liv. 2. Cap ».pao;.
Filisberto ISalla. No Extracto

dasua Carta , impreiTa em Mode-

na no anno de 175) , e referida

pelo Padre Zacarns no Tom.VIII.

oa sua Hijloria 1M(raria de Ita

lia, Tom.S. Liv. 2. Cap.|.pag.;?4.

Jose Carpani. Nosetl Livro in

titulado : Da Osinilio Pro-.avcl , im

preiso em Luca no anno de 175?,

e referido pelo Padre Zacarias no

mefmo Tom. VIII , estampsdo em

Modem no anno de 1 7 5 5 , Tom.

S. Liv. 2. Cap. |. pig. no.

O mefmo Zacarias no referido

Livio, Tom. S. Letr. (. pag. (. 7.
Let:-. 7. pa£. 103. Hid. pag. iS;.

»»'■(. IS j.

Mattheus St6z. No Livro intitu-

lado: DaOiiniio Provavel da Pe-

ttiteticia, impresto em Bainbergno

anno de 1756 , Liv. 1. Part.

truest. ;. Artig. j. n. }. 104. io<.

107. III. ill. 1 1 |. 11;. iu.

II 8. I2C.

Nicolao GhezzJ. No scu Livro
intitnlado : OeciaracSes centra t

feu proprti Livro , one tern por Ti-

tulo : Principios dt Vihfofia Moral ,

inserto no Volume IX da Hr/lo/ia

Literaria de Italia . inipressa em

Modcua no anno de 1 7 5 6 , Tom.

j. Liv. 1. Cap. 5. pag. 72. IM.

Artig.11.pag.I1. ibid. Artig. 12.

pag. Si.

O mefmo Zacaiias. No Volu

me X da referida Historia , im-

prciso em Modena no anno de

1757, Tom. 10. Liv. 2. Artig. 2.

pag. 404.

iiuicmbaum , & La-Croix. N»
fua THeulogla Moral , iinpressa em

Colonia 110 anno de 1 7 57 , Tom.

I..p»g.<.ll. (4. 15. j*. |7- J*. !}•

4C. (2. ?J. 61. 61.

Nicolao Mnfjka. Nu slMJ Vif-

sertatSes Thecloeicas dos ados mt-

manos f e feus fins , 011 da Beatifi-

cac,':o dos hmens , impresso em

\ iemia de Austria no anno de

1757 , Liv. 1. pag. 166. 167. |i8.

Joio Kheuter. Nas htstraccles

Pratlcas para os Coufelsorcs mofss.

imprelTas em Colonia no anno de

1758, Part. j. Cap. S. n. 2|4.

Trachala. No Livro intitnlado:

Lavatorio da Confciencia , Emprtffl)

em Bamberg no anno Ue i/jji

Tit. si.Caij i,ci,
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itonrado , c habit , fibre tudo sc he moderna , fin provavel

htmta Opiniao , ainda quando contra ella cfteja a Opiniao dos

ontros. A authoridade dos Doutores fax. muitas vezes provavel

o mefmo , que o nao fer'ta , saiao hottvefjc refpeito mats do

que tao fomente no pew das raioes " .

2 1 Segunda Maxima. Se hian homem prudcnte , que fe-

riamente dtfcutio huma quejlao , fttflenta contra o Varecer dot

ontros , que huma coast he licita em consciencia , Ihe he per-

nihtido obrar , segundo o feu modo de difcon er. Pela mefma

razao hum homem , que nao profefa letras , tamhem pode

obrar fegttndo a Opiniao dejle homem prudente. Sa/la a hum

homem ignorante , e a quaejquer dijcipulos das Ejcolas , para

nao peccarem , fcgnirem a Opiniao do feu Mejlrc , e do feu

Doutor b .

22 Terceira Maxima. He coitfa permittida fitter tencao

de consultar diverfos Doutores , ate que achemos hum , que

nos refponda conforme ao que defejamos c .

2J Quarta Maxima. He hum bom efeito da Providcncia

efla variedade de Doutores fibre a Moral. Ella nos ajuda a

levar mats suavemente 0 jugo do Senhor * .

24. Quinta Maxima. He permittido em consciencia nas

cottfas ate neceffarias a falvacao , tanto em materia de Fe ,

como em materia de cojlttmes , efcolher , e praticar , tanta

per /i mefmo , como por outran , a opiniao , que mais nos

Hgrada ; ainda que feja a menos provavel , a menos fegura ,

e commummente a que menos fe enjitta ; ainda que fe tenha

por

» Vicencio ¥\\\ac\o.Qitest.Mo-

ral. Tract, si. Cap. 4. n. 1 14.

Lessau. Nas Propoijcocs dicta-

das 110 Collect* d'Amiens 110 an

no de , e itfji , referidas

no Memorial , que foi apreientado

pelos Parocos daq::e!le Kispado ao

sen Preladfl Dieccsano.

Coiiinck. Coiiiwgnttirit>rum , Dis-

put. ;4. n. S4.
AtnadcO Gnimcirio , ou TYIoia.

No Tratldo De 0fu ton. Proi. paj.

aj. 11. 2. pae. 1%. n. r.

De Rhodes. De Actit-ts Htima-

r.is , Disp. 1. Quest. 1. Sect. 1. ?. r .

pag. \H. col. 1 , e col. 2. Wit.

pag. col. 2.

b ReginaWo in Praxi for. ptenit.

Tom. 1. Lib. i ;. Cap. 10. pag.

<7<. n. »l.

V asques. Ctmmentar. Disput. 1 2;

Quest. 1 9. Cap. S.

c Kscobar.TAfu.'n»..1s0ni7.Tom.

1. Problem. 7. pag. 19.

Buzembau. Tom. 1 . pajj. 1 1 .

'it Escobar, super Tom. 1. pag.

J4-n. 2j.
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por falsa na especulação • e he permittido deixar á parte à

Opinião mais provável, mais geral , mais segura , e que fi

tenha por verdadeira. Ba/Ia que aquella , que se segue , seja

provável na prática " .

2 5 Sexta Maxima. No caso de hnm perigo considerável ,

ou de huma grande necessidade , não somente he permittido ,

vias he de obrigação , seguir a Opinião de outrem , ainda

que cfla Opinião seja a menos provável , ou que não tenha

alguma probabilidade. A dita Opinião fica em tal caso pro-

babilijstma , e segura , por causa de/la grande necessidade , »

perigo 5 .

26 Sétima Maxima. He permittido a hum Religioso ca-

sar-se sobre o fundamento de huma dispensa (o Texto falia

de huma revelação imaginada ) duvidosa , e simplesmente

provável , com tanto que ejla revelação tenha huma verdadei

ra probabilidade c .

27 Oitava Maxima. He permittido a him Sacerdote so-

Ire huma Opinião simplesmente provável de que elle tem suf-

ficientes poderes de confejjar , de absolver , e de casar ; o

executallo ajjitn , ainda que o contrario seja mais prová

vel a .

28 Nona Maxima, O infiel , que crê , que a sua Seita

he provável , ainda que a Religião oppojla lhe pareça mais

provável , não he obrigado a deixar a sua Seita ; nem pare

ce que se deve obrigar a deixalla , para abraçar a Religião ,

que lhe parece mais provável. Ainda em caso de morte , st

elle

a Terillo. Fuviament. Ttieolog.

"Moral Quest.2;. Assert. 1 . pai;.407.

Coninck. Cimtmentari. Disp. 54.

Pub. 1 o. n. S4.

Reginaldo in Prax. Tom. j.

Lib. 1 1. Cap. 10. n. 5 1.

Laimau. Tteolag. Moral. Tiat.

Í.Cap. 5. ?. 2. n. 7. pag. í.

Castro Palao. 9»tt. 1. Trat. 1.

Disp. 2. Pnnet. n. 5. pag. S. e

Trat. 4. Disp. 1. Punct. 1 5. n. 14.

De Rhodes. De Actlins Hti-
mar.h. Disp. Quest. SeCon. j.

?. :.pag. jsí. ccl. 1.

Platel. Tom. 2. Part. 1. Cap,

2.?. j. pag. ?0. D. I 5 5-

Gobat. Oper. Moral Tom. 2.

Trat. 1. Prats. Session, pag. j.n-4.

í Castro Palao. Part. 1. Trat.

1. Disp. Punct. 2. 11. j.pag. S.

Salas. Disp. Tom. 1. Trat. 8.

Session. 5. 11. 6 8. pag. 1 201 .

c Tamborino. In Decai. Lib. 1.

Cap. (. '(. 4. 11. 21.

ã Thomaz Sanches. In DecsL

Lib. 2. Cap. 1. 11. 6. pag. 54.

Castro Palao. Part. 1. Trat. 4.

Disp. 1. Punct. i I. u. M.pag. JJji
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tile he obrigado , como alguns querem , não o he , segundo

a maior parte dos outros , a deixar o caminho seguro da sua

Seita , por outro mais seguro. He somente obrigado em tal

caso a se dispor a examinar a quejlao com algum ciiídado ,

quando o puder fazer. Em geral huma maior probabilidade ,

qualquer que ella seja , não he sujficiente para nos obrigar a

crer os Mijjlerios da Religião " .

ag Decima Maxima. Os Vajsallos podem em consciência

deixar de pagar aos Reis os Tributos , ou pagallos , seguindo

huma das duas probabilidades oppojlas. Hum Vassallo pôde em

consciência recusar de pagar os ditos Tributos , segundo a Opi

nião provável , que elle tem , de que efles Tributos sao injus

tos. Pode mesmo juntamente pedir em público os mesmos Tri

butos cm Nome do Rei , e fraudallos em particular ; porque

fendo provável que o Tributo he injujlo , pôde licitamente Ja

zer ou huma , ou outra cousa , sem ser obrigado a alguma

restitttiçáo : Forque ha quem diga , que apenas ha alguns Tri

butos , que sejam jufios : E outros seguram que quasi todos

sao inju/los 5 .

jo Undécima Maxima. He permhtido a hum Súbdito

náo obedecer ao seu Superior , se elle crê provavelmente , ou

que o dito Superior não tem Jurisdicção legitima , ou que ex

cede o seu Voder. Da mesma sorte , se elle crê provavelmen

te , que o Juiz. não tem Direito dc o interrogar , pôde em

consciência ou não lhe responder , cu enganallo com huma res-

pojla equivoca c .

31 Decima segunda Maxima. Hum Juiz pode favore

cer o seu Amigo , e julgar a seu favor , tanto em matéria

Civil , como em matéria Criminal , deixando a sua própria

Opi-

s Escobar. Tom. 1 . Liv. 2. Ses

sion. 2. Piob. iS.ii.ji ,Si 92. pag.

4i ; & 44.
Tamboiino. In Decai. Lib. 1.

Cap ). ?. 5. pag. H. n. 2.

Schildere. De Vnr.cíp. Confc.

Trat. i. Cap. 4. Assert, i.pag.ijo.

Moia. Io Trad, ãe Opin. Prop.

n. 4.

Í Schildere, No jnesmo lugar

assima , Cap. 4. Assert. 2. pag. 1 2S.

e Session. ). pag. 1 )Ot

c O mesmo Schildere íiiiJem

pag. 1 jo.

Valença. Tom. j. Disp. 5. Quest

7. Punct. 4. col. : 1 52 , e n 54.

Fagundes. De Precept. Lib. j.

Cap. 4. n. ;.pag. t5 9.

Lessau. De Precept. Cap, 1,

Artig. 4. Quest. 5.
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Opiniao , que crer a mats provavel , para feguir a OpintS*

contraria. ConcorrenJo dons parcceres provaveis , pode julgar

faunas vex.es por hum , e outras por outro ; coin lanto que te-

tiha cuidado , que i/lo nao cause ejcandalo. Vide fax.er perder

o Procesfo a quern Ihe parecer , abandonando o Sentlmento

mats provavel , para feguir o mcnos provavel " .

51 Decima tcrceira Maxima. Hum Profeflor , ainda em

tnateria de Fe , e de cqjlumes , nao he obrigado a enflnar os

Dittanies , qac Ihe parccem mats provaveis. I/lo seria hum jo-

go nmito pezado , e multo insupportavei * .

j j Decima quarta Maxima. Hum Doutor , sendo con-

saltado , pide contra 0 feu proprio Parecer , poslo que o tenha

por mats provavel, e por ma'is seguro , forniar fauna Decisao

de confeiencia , rella , c jufla , para re/ponder , e obrar con-

forme a Opiniao de outro Doutor. Pode licitamente efiolher

para a sua Decisao a Opiniao , que achar mats favoravel , e

mats agradavel a quern 0 confulta ; e i/lo ainda que tenha cs-

sa Opiniao por certamente falsa na especulacao ; porque aqnel-

le , que 0 confulta , motto menos Ihe pergunta 0 que elle en-

tende , do que pvocura fauna Opiniao , peht qtial pojsajitier

fern peccado a accao , de que se trata. Em ettjos tennos ainda

que 0 referldo Doutor consultado tenha a Opiniao alheia por

tvidentemente falsa , e a sua por verdadeira ; pode dar a

Aiversas pefjoas Consclhos contradictories , cotvforme a fauna ,

mi a otttra deflas duas Optnioes provaveis. Somcntc he necejsa-

rio que Jitga ijlo com prudencia , principalmente fe refponder

por

r. Castro Palao. Part. 1. Trat.

I. Disp. 2. Pimct. j. n. 7.

CatneUi. Crij. TAcoUtg. Tom. 2.
Disp. 10. Session. 2. \. 2. n. I lo, «

j 82.

t Salas. Tom. 1. Trat. 8. Ses

sion, n. 51. pag. 1 1 >7.

Valenca. Tom. |. Disp. 5.

Quest. 7. Piinct. 4. col. 115;, e

1 1 <4.

V asques. Commtntnr. Disput. ci.
Quest. 15. Cap. 7. Artig. 6. com

OS sejuintes.

Laimann. Tlietf 'g. Moral. Trat.

1. Cap. j. ?. 2. pag. 6. n. 9.

Kscobar. Tom. 1. Thcolog. Mo

ral. Lib. 2. Session. j. Cap. 2.11.21.

Lessau. De Ptecept. Cap. 1.

Artig. 4.

Tamborno. super Lib. 1. Cap.

j. ?. 5. 24. n. 1 (.

Cabrespin. super Propos. 5. pag.

8. da Pastoral Jo r.ispo de Rho

des, assima allcgada.

Stoz. Triiun. Pemt. Lib. I.

Part. 5. Quest, j. Artig. j. n. 112,

11 j.
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por escrito , para evitar o desprazer de ser apanhado em con*

tradicção comfigo mesmo a .

34 Decima quinta Maxima. O Confessor pôde em cow

/ciência absolver o Penitente contra a sua própria Opinião ,

ainda que a tenha por verdadeira ; e pôde conformar-se com

a do Penitente , ainda que a tenha por menos provável , me

nos segui a , e atéfalsa ; com tanto que seja provável. Não so

mente pôde , mas o deve ajsim fazer debaixo de pena de pec-

cado mortal ; e o Penitente o pôde a isso obrigar. Qtiando se

tratar do prejuízo de hum Terceiro , e de o não obrigar a res

tituiçâo ; quando se tratar de hnma acção , que o Consejsor te

ria por peccaminosa ; o mesmo Consejsor sem distinguir , se he

ordinário , ou delegado , deve absolver , porque bafla que o

Penitente tenha persi huma Opinião provável. O ConfeJJor não

está obrigado a advertir ao Penitente , que se acha no erro •

antes pelo contrario faria em muitos casos mal , se o adver-

life ».

3 3 Na verdade o Confessor não deve obrigar o Penitente

a restituir , pela Opinião de outrem , e contra a sua própria

Opinião : l(lo seria injusto. Mas pôde , seguindo a Opinião de

hum Terceiro , e contra a sua própria Opinião , dispensallo de

restituir. E se o não fizer , peccarà contra a jiisliça c .

Por

a Henriques. Lib. 14. Cap. j.

n. j. pag. S42.

Salas. Tom. 1. Trat. S. SesT. j.

D. ta, e I;, pag. mi.

Soares. Tom. 4. Disp. j 2. Sess.

j. 11. ; , e 4. pag. 447.

Valques Disp. < 2. Sess.i 9. Cap.

7. Ani*. 6. com os seguinte*.

Cauflino. Na refpusta assima

•Hegad.1. Proposit. 2j. pag. 1S8,

e iS).

Tamborino uti filtra. Lib. 1.

Cap j. 2. 4. n. 16, e »I. K no

Meihodus Expedit.Consisior.is. Lib.

5. Cap. 5. J. I.

Moía. uti supra. Proposit. 1.
pag. 27. n. 2. ?. S. 9. 10.

Honorato Fabri. No Lib. Apo-

Ufttleus Doctrine. Mérito pag. 22.

2i , e jjo, col. 1,

t Soares. Tom. 4. Disp. j2.

Sess. 5. n. ) , e 4. pag. 447.

De Rhodes, uil supra pag. ; jo.

col. 1. E no Method. Expeitit.

Consejstonis. Lib. j. Cap. j. t,

pag. 44. Wâem pag. 91. n.j<«.

c Casoedi. uti supra. Disp. 1;.

Sess. 4. ). 1. n. 11 7. pag. 2j2.

Daniel. No Compendio , impres

so em Pariz no anno de 1754.

pag. 400.

Ghezzi. Na Obra , one escre-

veo na defeza do Probabilismo.

José G ravina. NisConchis.Ttieo-

lógicas , e Critico-Moraes , escritas

em Palermo no anno de 1752.

José Carpani. No seu Livro

De Opinion. Protaiil. impresso em

Luca no anno de 17$;.

Salas. In Primam Secunde. Divi
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56 Por nao haver abfurdo , nem temeridade , que

nao imprehendessem os ditos Regulares para propagarem

«s relaxacoes , e as impicdades do feu Texto de Aristo-

te-

Tfiomtt , impresso no anno dc 1^07.

-QtlKft. (. Tract. Sect. r. Div. 5.

n. S. pag. 761.
Sanches. Na siia Obra Moral ,

impressa no anno de 1 414. Lib. 1.

Cap. 1 6. n. 11. pag. 7 S.

Reginaldo. NiPraxe, impres-

Ta no anno 1 6 20. Tom. 1. Lib. 1 1.

-Cap. 5. Sect. 1. n. 44. pag. £)7.

Ibid. Sect. j. n. 4t.p»t- t{t.

Layman. Nasua Theohgia Mo

ral , Lib. 1. Trat. 2. Cap. 4. n. £.

I>ag. 22. Ibid. Trat. |. Cap.(. n 1 ;.

Filliucio. NasQueftjes Momes ,

Tom. 2. Trat. 21. Cap. 4. n. 1 1 6.

Jo.To de Lugo. Na* suas Dispu-

tas Escoladicas de Incarnatione ,

impressas em Leao no anno de
■i£lj , Disput. 5. Sect. 5. 11. 88.

pag. 91.
Dicastilho. Na siia Ofivi deJufi.

1$ Jur. impressa cm Antuerpia no

anno de i £4 r. . Lib. 2. Tiat. 2.

Disp. 4. dubit. 2.11. 48. pag. ;i 1.

Caussino Na 0ira lntitulada :

Response au Litelle intitule In Theo-

Jogie Morale desjesuites , impres

sa em Pariz no auno de 1 £44.

Escobar. Nasua Ttieologia Mo

ral , impressa em Rruxellas no

anno de 1 £ ; £ , Trat. 7. Lib. 1.

Cap. 7. na HtHqa'o do anno de

I6;<S, pag. 1025. na do anno de

I £;» , pag. 792. n. 1 5 s.
Tambiuino. Na siia Ohra de

Cons. Commim. CJ Saerlfic. Alls, im

pressa em Leio no anno de 1 £ ; 9 ,

Lib. 2. Cap. i.n. ix. pag. 1 8.

De Rhodes. Na siia Theolofia

Hscolastica , impressa em I,e:To no

anno de 1 £7 1 , Tom. 1 . Disput. 2.

Quart. 2. Sect. 1. ?. 2. pag.,-22.

Pomey. No pequeno Calecismo
Iheologico , impresso na Lingua

Franceza em LeaO no anno de

J £7 5 , IistruCcSo 9. pag. 95. j£.

Plant. Na sua Synopsis Carsitt

IheolDg. Tom. 1. Pjit. 1. Cap. 1.

?. 1. n. 1 8. pag. 1 7 ; e no Tom. 2.

Part. 2. Cap. j. \. ;. 11. 1S9. pag.

1 1 6. 117.
Isaac de Hruyn. Nas Co'.chisoes ,

que sustentou na Universidade de

Lovaina no mez dejulho do an

no de 1687 , e nelle mesmo im-

pressas na dita Cidade nas Pro-

p<is. 2. 1 4 , e 1 5.

Ronacci. Nas Vindicia! do De-

creto de AlcxandrcVlll , impres

ses em Roma 110 anno de 1704.

Sec. 2. n. 14. pag. 10.

Perrino. No feu Manual T1:eolo-

gico , Part. 2. Cap. 2. pag. 8 S.

Ca(h«li. Na sua Crisis Theoltg.
impressa ein Lisboa no anno de

1711, 10m. 1 . Disp. 5. iec. 2. ?. 2.

n. 14. pag. 1 ;o. Ibid. (. :. 11.41.

pag. 1 j 2. Hid. Sec. ;. }. 2. n. 1 1

pag. 147. Disp. £.Sec. 1. ?. j.n.2f.

pag. 1 £7. Disp. 7. Sec. 2. ?. 5.11.87.

pag. 21 9. Hid. Sec. (. ?. 2. 11. 149.

pag. 2 1 (.Tom. 2. Disp. 14 - Sec 4.

i. t. n. 12c. pag. j Si. lhid. Disp.

1 5. Sec. 2. }. 2. n. 17. pag. 4o£.

WW.Disp. 16. Sec. 2. ?. 1.11. £t.

Georgeiim. Na Cer.fura daKa-

cnldade de Theologia de Nantes

as ConclusCes , e Postillas di*2a-

das , e defendidas pelo dito Je-

suita m>s annos 171 6 , e 1 7 1 7 f

impressa na mesina Cidade de Nan

tes , no referido anno, na Orlici-

na da Viuva de Andre" Queuo ,

Proposal. 2. ,'.4. 51 6.7. S. comas

suas Cenfuras.

Os Jcfuitas de Rheims. Na De-

nunciacho feita ao Arcebispo da-

quella Metropoli pela Ficutdade

de Theologia delia , impressa 11a

mesma Cidade no anno uei7i8,

pag. 12. 1 j. 14. 1 5.

lUingriral. Na outra DenUMCH

contra Kile feita ao Bispo de A-

miens sobre as muitas PropfififSet ,

ijite eosiniva , e .defendia no feu

Collejio daquellii Cidatle , e ue\t
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teles ; enganando o Mundo ate levantaram aos Santos

Apostolos o fallissimo testemunho significado nas pala-

vras seguintes : Toda ejla Doiitrma solve 0 Vvobabilismo he

da

la hnpreiTa no anno de 1719,

pag. S.
jesuitas de Caen. Nas Conclu-

*8es por Kllcs defendidas naquel-

la Univerfidade , e nella impietfas

no anno de 171 9 » Prop* )i. Na

Ceujhra contra Elles , .e Pastoral

pelo Bispo de Baycux , em25.de

Janeiro de 1722, Prop. 1.3. 5. 1 o.

Marino na sua Thfologia Fspe-

culativa , Moral , impresla no

anno de 1720, Trat, 2j. Disp. 5.

Sec. 1 1. n. 1 17. 1 22.

Simonnet. Nas suas Inflituicoes

Theological > impreffas em Nancy

jio anno de 1 721 , Tom. 1. Disp.

i.Artig. s.pag.29.

CharH. Nas suas Propoficves di-

ctadas noCollegio de Rhodes , e

referidas na Pastoral contra ellas

publicad a em 19. de Outubro de
•1722 pelo Bispo daqnelln Uiece-

se , Propof. 11.14.

Cabrespine. Nas outras Propo-

sicoes por Kile fustentadas no Col-

legio dos Jehiitas de Rhodes , e

reprovadas pcla Pastoral , que o

mesmo Bispo 'pubiicou contra el

las em 1 s de Marqo de 172: ,

pag. 2 26. 29.

Le Moyne. Nils Propoficles por

Jille dietadas no feu. Collegio de

Auxerre , e reprovadas pela Pas

toral , que contra ellas pubiicou

o Bispo daquelU Cidade em 1 8

de Setembro de 1725 , Propof. f.

pag. j 7. da dita' Pastoral, PropoJ.

j. pag. ; 8. Propof- /■ I"'-;- i 9- Pro

pof. 8. It>iil. Propof. 9. p>.g. 40.

Jesnitas de Caen. Nas Cor.clu-

sSes por lilies defendidas, e im

pressas no anno de 1626, naOf-

flcina de Jo.^o Poissnn , Propof. 1 o ;

e nas outras porLlles efiampadas

no anno de 1729, na mesma Of-

firina , Propof. 6.

Busserot. Nas suas Conclusoes

denunci.idas em 1 8 de Julho de

17(2 pelos Parocos da Cidade

de Sens aoArcebispo della , pag.

2. 5. i. 14- I (• 1 7-

Taberna. Na fat Synopsis da

Theologia Prdlica , impreisa no

anno de 17)4, Tom. 1. Part. 1.

Trat. j. Cap. 1. pax. 114; e Pro

pof. pag. 4. daPastoial publica-

da em j de Maio de 170) pelo

Bispo de Arraz.

Jesuitas de Paris. Nas suas Con-

classes de toda a Theologia , es-

tampadas naquella Cidade no a114

no de j 7 } 7 , Propof. \6.

Bougeant. Na (ua Uoutrir.aCfiri-

fti em forma le Dialog* , Tom. 2 ,

impresfa em Pariz no anno de

1 741 , Trat. 2. Sec. i . Cap. 1. Ar-

tig. 1.?. 2. pag. I J. it

Arfdekin. Na sua Theologia Tri-

partita , impresfa em Colonia no

anno de 1 744 , Tom. 2. Part. 2.

Trat. 1. Cap. 1. pag. 74. 7 <,. So. S 1 .

pigcli. Nas suas Qiiefloes Prd-

tieas , impressas no anno de 1750,

Part. 2. Op. pag. 51 . 1

Musoka No feu Tratado de Le-

gibus , earum traiifgreflione , &c-

impresso em Vienna de Austria no

anno de 1 7 jd , Lib. 2. Disp. 1. ?.

i.n. S.7. ;. n. <;. '.4. n. 70. No

mesmo Lib. 2. Dissert. 1. ?. 1 .n. 7.

Stoz. No feu Tribunal da Pe-

vitencia , impresso no mesmo an

no de 1 7 ; 6 , Lib. 1 . Part. i.Artig.

10. 1 . n. 1 zc. Part. 5. Quæft- 2.

Artig. r. 11. 1 ;. Ibil. n. 1 8. Hid. n.

2;. Hid. n. 2i. ibid. n. 29.

O mesmo Mufzka assima no ou

tre Tratado de Actibus humaais ,

impresso em Vienna de Austria

anno de 1757, Lib. 1 . Dis. 2. 1.

n.4«. Ibid. n. 58. Ibid. a. 67. Ibid.

I. 6. n. 67.

Busembau , cLa-CroW. Na Au

Titeologia Moral , em duus %ola-

mes em folio , impresso* em ('.Q~

Ionia no anuo de 1757 , Tom. 1.
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At Tradição Apostólica ; e ejia he a mesma Doutrina da Ot~

dem dos Jcfuitas.

J7 Finalmente, segundo a Doutrina dos ditos Falsos

Apóstolos , qualquer opinião bastava para se transgredirem

todos os Dogmas da Religião ; todos os Preceitos do De

cálogo : e todos os Mandamentos , e Constituições da

Igreja. E quaes fossem as opiniões , que elles sobre a base

deste Probabilismo establecéram pela sua Moral Aristoté

lica para a direcção das consciências , se acabará de ver

claramente pelas outras Atrocidades , que agora se seguem.

TERCEIRA ATROCIDADE.

}8 Acabaram os ditos malignos Regulares de abrir

as portas a todos os vicios , a todas as impiedades , e a

todos os insultos , que depois dogmatizaram por Doutri

nas Moraes ; quando inventaram , escreveram , e fizeram

grassar por toda a Igreja , e por todos os Reinos , e Es

tados do Mundo o outro horrendo Monstro por Elles de

nominado : Peccado Filosófico , Ignorância Invencível , ou

Consciência Errónea. Os Doutores , que empregaram nesta

perniciosíssima Obra , não foram menos de quarenta em

numero , entre Elles de tanta authoridade , como os aue

constam do Catalogo junto. Em todos Elles se acharão

as provas mais concludentes dos Estragos do referido

Monstro , consultando-te os Lugares , que vão indicados

debaixo dos seus Nomes. Taes são os seguintes.

J9 Remettendo-nos pois ás Obras dos referidos Dou

tores nos lugares . que delias apontamos ; nos não deve

mos com tudo dispensar de darmos huma concisa idea

do que com maior dissusão se contém nas referidas Obras.

Tal he a que se segue.

Pon-

pag. 2. |. 4. IOI. ll>2. 104. IOÍ.

Tom. 2. pa:;. i. K o mesmo La-

Croix pag. io. i 2.

Trachaia. No seu Lavãcrum

Conscieotit , impresso em Bamberg

no anno de 1755 , pa£. 51. 94.

95. 172.

Jísiutas de Bourses. Nas Cm-

clusões cfUmpauas naqucUa Cida

de no anno de i;ío,' Proprf. 2.

Os Jesuitas de Caena. ÍM23011-

tias obstinadas Conclusões por hl-

les estampadas naquellí Cidade

no anno de 1761 , e na metaa

Offictna dc ]oXo I'oiifon, Prop-f

15,
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40 Pondo os referidos Jesuítas por bafe das temerá

ria". Doutrinas , que dogmatizaram , pelo que pertence ao

Ponto desta Atrocidade : Que Nenhuma Lei , nem ainda a

Natural , obriga , senão em quanto he intimada ; e segundo a

natureza , e o grão d.i intimação delia ; deduziram desta

Proposição , (jue a mesma Lei de nenhuma sorte obriga nos

cases abaixo declarados " .

41 Primeiro Caso. Não obriga a Lei, quando ha di

versidade de Opiniões entre os Doutores ; e consequen

temente quando a Opinião contraria á L.ei he provável.

Então se pôde cada hum dispensar da observância da Lei ,

sem commetter peccado. Não he, de nenhuma sorte vis

to , que ella neste Primeiro Caso se julgue por suficien

temente promulgada. Pela mesma razão em muitas su

perstições , para as quaes concorre o Demónio , se obra

licitamente muitas vezes b .

42 Segundo Caso. Quando nos persuadimos a que a

Lei nos não obriga , fica entáo a nofia consciência inven-

civelmente errónea : e com tanto que ella se funde so

bre huma probabilidade certa , he consciência recta , e

he regra de costumes. Nunca nos achamos menos expos

tos a peccar , do que quando nos persuadimos a que a

Lei nos não obriga. Açuelle , que diz , que a Lei o não

obriga , não pôde peccar. Aquelle , que obra contra a

Lei por ignorância invencível da Lei , de nenhuma sor

te pecca. Aquelle pois , que obra conforme huma Opi

nião

a Carlos Antonio Camedi. Na

sua Crisis Theologica , impressa em

Lisboa no anno de 17 11 , Tom.

2. Disput. ij. Sec. i. I. 2. n. 267.

pag. S27.
Os Jesuítas de Rens. Nas suas

Vropofições denunciadas no anno

de 171$ ao Arcebispo dauuella

Piccese na png. 1 8.

b Cailos Antonio Casoedí. Na

sua Crisis Tâeologica , Tun, 1.

Disput.4. Sec. i.j>. j.n. 5j4-ra2-

104. IHJ. Disput. e. Sec. j.n. 97.

p«j. 1 80. Tom, 2. Disput. 1 o. Sec.

2. ?. 1. n. 37. pag. 6. Itii. \. 2. n.

47. pag. 1 o.

Busejnbau, e Cláudio La-Croiy.

Na sua Tlieologla Moral em dous

volumes em foJío , impressos em

Colónia no anuo de 1757 , Tom:

1. pag. ;7.e jS.

Trachala. No seu Lavatório âa

Consciência , ou Melsiotá Je Injlnúr

es Consejstircs , impierio em Kam-

berg no anno de 1759 , Kdiç.ío

2. 'l it. 1 5. Cas. 1 . pag. 1 j IHd.

Cas. 2. pag. 1 9 5. e 1 9 1. JJW.Cas.j,

pag. 1 9 8. e 1 99.
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niáo provável , ainda quando se acha no erro , obra con

tra a Lei por huma ignorância invencível da Lei : B

consequentemente de nenhuma sorte incorre em pec-

cado * .

4; Terceiro Caso. Nem ainda a mesma Lei Natural

obriga de alguma sorte aquelle , que a ignora , se no

instante , em que a violou , lhe não veio á imaginação

algum escrúpulo , que naquelle mesmo acto o puzesle na

obrigação de se instruir sobre os merecimentos da mes

ma Lei ; ou também se havendo tido o referido escrúpu

lo , creo que para o remover não podia applicar toda a

diligencia posfivel. Por.esta razão he obrigado o Confes

sor a não instruir sobre a Lei o seu Penitente , e a dis

simular com elle , por mais grave que seja a sua culpa ;

e se prevc , que a sua instrucçao será infructuosa * .

44 Quarto Caso. A Lei de nenhuma sorte obriga ;

não ha nunca algum verdadeiro peccado no acto da in

frac

ts Carlos Antonio Casnedi. Na

Obra citada, Tom. i. Disput. s.

Sec. j. n. 97. pag. i 8o. Tom. 2.

Disput. io. Sec. t. n. 27. pag.

(. Ibid. 2. 2. m. 47. pag. io.

Hermano Busembau , e Cláudio

La-Croix. Na Obra citada , Tom.

1. Quest. 41. pag. jy.

b Jojo de Salas. Na fila Obra

escrita sobre a Primeira da Segun

da de Santo Thomax.% impressa no

anno de i Í07 , Tom. 1. Quest. 6.

Art. S. Trat. ;. Disput. 4. Sec. 1.

Div. ç. n. S. pag. 7(1.

Vicente Fllliucio. No seu Ale-

tfiodo da Expedita Confissão , im

presso em Leáo no anno de r í 59.

Liv. 2. Cap, j. j. 11. 2 1. pag. 1 8.

Ibid, n. 24.

Carlos Antonio Casnedi. Na
siia Crisis Thcologica , Tom. 1 . Disp.

5. Sec. 2.?. 2. n. j4. pag. 1 ;o. Imd.

i. ;. n. 41-pag. 1 [2.
Genrgelim. Nas fuasPropofiçnes

extrahidas das Theses ensinadas ,
e defendidas noCollegio de Nan

tes pelo Uitojcsuita r.osannoi de

171 í , e 1 7 > 7 , e censuradas pela

Faculdade de Theologia da mes

ma Cidade de Nantes , impreías

no referido anno de 1 7 1 7 na Oí-

licina da Viuva de Audré Qucrro ,

Proposição 1 . 2 , e ; .

joio Marin. Na sua Theologia

Especulativa , e Morai , impressa

no anno de 1 720 , Tract. 2 ;. Disp.

5. Sec. 1 1. 11. 1 17. pag. ) Í9. Ibii.

n. 1 22- pag. ;7°.

Ricardo Arsdekin. Na sua Theo-

logiaTripartita Universal , impres

sa em Colónia no anno de 1744 »

Tora. 2. Part. 2. Trait. 1. Cap. 1.

pag. 74. 7 5 , e Sc

Mattheus Stoz. No seu Tribu

nal da Penitencia , impreilo no an

no de 17 jí , I,iv. t. Part. 5. Quest.

2. Arc. I. n. i j. pag. 14 1. Ibid. n.

1 8. pag. j 44. ibid. 0. 2 ;. pag. (4

Ibid. n. 26. pag. $46. Ibid. n. 2>.

pa,g. 147.

Trachala. No seu Lavatório dt

Consciência , já citado , pag. 51.

54 , « JJ.
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fraccao da Lei ; e ningueiti he obrigado a fe confessar

della ; fe a este acto nao precedeo a confideracao actual ,

e sufficiente da malicia moral daquella accao , e do peri-

go , que havia de que ella fosse ma , e criminofa. A ra-

zaV he ; porque nunca ha peccado , sem que o acto del-

le seja voluntario com o conhecimento de commetter pec

cado. Nestes termos , quando alguns , pot huma colera

violenta ; e outros , por hum excesso de tristeza , fe dab

a ii mefmos a morte , l'uccede que no acto da mefma

accao nao conhecem o mal , que nella fe contem. Hum

homem tornado de vinho , qtie no feu defacordo com-

mette hum peccado de homicidio , ou de fornicacao ,

nao he culpavel , quanto aos ditos actos ; fe os nao pre-

meditou antes de fe embriegar , posto que alias fejam os

mefmos actos na fua causa voluntaries : O mefmo fuc-

cede algumas vezes a refpeito do furto , do juramento ,

da blasfemia , da mefma herefia , e de oUtros crimes ,

por impeto da inclinacao em outras gentes > que fe nao

acham tomadas pelo vinho. Estes actos havendo fido fei-

tos fern attencao ao mal , nao sao de nenhuma forte

peccados per si mefmos , e n.ao constituent materia para

a confifsao " .

Append. Bb Quin-

a Thoma/. Sanches. Na fua

Obra Moral sobre os Prectitos do

JDecalOfO , impressa no anno de

16 14- Liv. 1. Cap. 1 4.n. 21. paj».

Valeiio Rejinaldo Na siia Pra-

tica do Tribunal da Per.itencia , im-

piessa no anno de K20, Tom. 1.
Liv. 1 1. Cap. 5. Seff. }. 11. 4i.pag.

tft.
Paulo Layman. Na fua Tteoln-

g'ta Moral , impressa no anno de

1 <27 , Lfv. 1. Tract. 2. Cap. 4. n.

(. paj. 22. Ibid. Tract, j. Cap. j.

n. 1 j. pag. 1 8. _
Vicente Filliucio. Nas fuas

QiiestSes Moraes , impressas em

lijj.Tom. 2. Tract. 21. Cap. 10.

Quest. ;4.
Joao de Lugo. No feu Tratado

da lncanacio > impresso em LeJo

no anno de 1 6 ) ; , com approva-

cao do Piefeito dos iistudos do

Collegio Romano , e de feu Ge-

ral Vitellefchi , Difp. J. Sess. 5. n.

ii. pag. 91. Ibid. Sefsi 6. n. 101.

pag. 9 j. Ibid. 11. 116. pag. 9$.

|oao de Uicaftilho. No scu Tra

tado da Juilica , do Direito , 1 das

mals Vii tudes Cardeaes , impresso

em Antuerpia no anno de i/4J »

con: faculdade do feu Provincial

Miguel Sumereker, e do feu Ge-

ral Viteilefchi , Liv. 2. Tract. 2.

Difp. 9 . dub. 2. n. i S. pag. s 1 1 .
Antonio de Escobar. Na siia

Tfieologia Moral, impressa em Bru-

xellas nosannosde i<t<,e 16 jy.

Tract. 7. do Examt Sacrcmnita! ,

Liv. 1. Cap. 7. a. i 55. pag. 752 >
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45 Quinto Cafo. A malicia abominavel , e disforme

dos referidos actos nao bafta para constituir hum pecca-

do mortal , que o seja Theologicamente , e que faca per-

der ,

da Edicao de i 6 j 9 , e na KdicaO

de 1 <;< , a pag. 1031.

Thomaz Tamborino. No sen

Metjiodo is Expediia Ctofissio ,

impresso em Leao cm 1*59, Liv.

2. Cap. ). \. j. n. 2,-.pag. 1 S. Ibid.

n. 24.
Jorge de Rhodes. No feu Tm-

fd<fr Arj Actos humtmos , imprcilb
em Leao em 1 67 1 , Tom. 1 . Disp.

2. Quest, j. Sefl". 1. ?. 2. column,

j. e 2. pag. 122 , e no 'I'ratado

it's Peccados , Disp. 1. Quest, j.

Self. 2. I- j. column. |. • 2. pag.

40S.
Georgelim. Nas Proposicues ex-

trahidas das Thefts , que enslnou ,

e defendeo no leu Collegio de

Nantes , que a slim a fleam leferi-

das.

Mingrival. Na Demincia contra
Elle feita ao Bifpo de Amiens fo-

bre as muitas Propolicoes , que

ensinava, e defendia no feu Col-

legio daquella Cidade , e nella im.

pressa no anno de 1719. pag. i.

2, e 8.

Cabrespine. Nas outras Propo

sicues poriille fustentadas no Col

legio dos Jefuitas de Khodes , e

reprovadas pela Pastoral , que o

Bifpo daquella Metropole publi-

cou contra ellas em 1 5 de Mar

co dc 1722. pag. 2;. 2< , e :j.

Ibid, nas quatro PropoflcOes , que

o mesmo Jesuira Cebrejpine reen-

sou sobscrever , coino diametraf-

mente oppostas aos sens enos.

fiuslerot. Nas Vropopctes siisten-

tadas no Collegio dos jefuitas da

Cidade de Senz em 18. de Julho

dei7i2, e denunctadas ao Arce-

bifpo daquella Uiecefe pelos Cu-

ras da dita Cidade , nas pag. 2. 5.

8. 14. it, e 17. da dita denuncia-

c,a"o.
Talierna. Na Synopsis da fua

Theologia Prdtica , iuipreiTa De

anno de 1 7 j £ , Tom. 1. Part. 1.

Tract. ). Cap. 1. pag. 114. Ibid.

Cap. 6. pa<j. 141 , em cujos Jugi-

res este Jefuita renovou a fua in>

pia doutrina ja proferipta ?}-an*

nos antes na PropoficHo j. da Cen

tura do Bifpo de Arras de 5. de

Mai" de 170;. pag. 4,05.

Ricardo Arldekin. Na siia Then-

logia Tripartita Universal f impref-

fa em Colonia no anno dei7;4>

Tom. 2. Pait. 2. Tract. 1. Cap. 1.

pag. 74 , e 75.

Francisco Xavier Figeli. Nas

fuas Qttefiiies Prdticas fibre a obri-

gacao do Confessor , impreffas 110

anno de 1750 , Part. 2. Cap. j.

pag. JI.

Mattheus Stoz. No feu Triiu-

nai da Pemlencia , impreslb no an-

no de 1 7 56 , Liv. I. Part. |. Quest.

). Ait. 1. I. 1. n. t:c. pag. lit.

Hid. Part. j. Quest. 2. Art. 1 . n.i

pag. 145. Ibid. n. 1 S. pag. j44-

Ibid. 11. 2;. pag. 14 j. Ibid. n. 26.

pag. )4<. Ibid. n. 2j. pag. 547,

onde cita a Lesto , Lugo, e Bel-

larmlnt.
Nicolao Mufzka. No feu Tra-

tado des Ados humanos , impresso

em Vienna de Austria em I7s7»

L,iv. 1. Dissert. 2. }. 5. n. 46. pag.

66. Ibid. n. jS.pag. 7S.ttlV.ll. 67-

pag. 97. lti£, ?. 6. 11. 67. pag. 98.

Claudio La-Croix. Nos feus

dous volumes em folio da ultima

Edicao , impressa em Colonia pe

los Jefuitas de Taurnes em 1 7 57 ,

nosquaes dous volumes renovou,

e ampliou a infame Obra da Me-

duia de Theologia Moral do feu so-

cio Hermano Bujcmbatt , Tom. 1.

pag. 2. j. 4. ici. 102. 104 , e lot.

Tom. 2. pag. 10 , e 1 2.

Trachala. No feu Ldvatcrio dt

Consciencia aslima citado , pag. 91.

Bstevao Bauny. Na fua Summa

de Peccados , impressa em Koia
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der , a quem o commette , a amizade de Deos , e mere

cer as penas do Inferno. Porque não obrigando a Lei ,

senão em quanto he no meímo acto intimada ; e a ma

lícia não podendo ser imputada , senão á proporção do

conhecimento , que cada hum tem delia ; por mais gra

ve que seja o peccado , se elle se não faz actualmente

presente ao peccador , senão fomente como contrario ao

dictame da recta razão , sem que o dito Peccador cogi

te de Deos no mesmo acto ; o tal peccado fim será hum

peccado Filosófica ; hum peccado grave de huma gravidade

Filosófica ; mas com tudo isso poderá subsistir , ou não

implicar com a perfeita caridade , e com a amizade de

Deos. E a razão he ; porque isto não será de nenhum

modo hum peccado Theologico , que haja de merecer o

Inferno " .

Eb ii Pa

no anno de líj) , fatiando da

Blasfémia , Cap.j. pag. i( , e 67.

NicolaO Caumno. Na sua Res-

fOjla áAccusaçIo intitulada : Theo-

logia Moral dos Jesuítas , estampa

da no anno de 1 644 , na qual Ce

contém todos os erros defte Quar

to Caso , na Sess. 1. da d;ta Ref-

pejta , Proposição j. pag. 6 , onde

com a maior desenvoltura diz:
0 A ecusador fa\ hum crime par

ticular aos Jesuítas de lutma Ma

xima geral de toda a Igreja , e de

hum Axioma universal de toda a

Filosofia.

a Joio de Lugo. No seu Tra

tado da Incarnação , impresso em

Leão no anno de tíjj. Disp. 5

Sess. 5. n. 8S. pag. »c. llid. Sess.í.

n. ici.pag. « e. IV 'ltid. n. 1 1 í. pag.

Joio de Dicastilho. No sen

Tratado da Juftlca , e do Direito ,

impresso em Antuérpia no anno

de 1 «41 , Liv. 2. Tract, 2. Disput.

j.Deb. Ln.48.pag. «n.

Jorge de Rhodes. Nos lugares

citados no '.45. deste Appendix.

Diogo Platcl. No seu Curso Ttieo-

loglto , impresso em Duay no an

no de 1 67 S , Tom. 1. Part. 1. Cap.

1. }. 1. 11 i S.pag.i7.Tom. 2. Part.

2. Cap. j. 1- n. 1 8 s- Pag- ' ' * » *

117. Ibid, i. s. n. 2i;. pag. 154.

Hid. n, 2(6. pag. 1 si-

Antonio Maria Bonucci. Na

T>ese~a do jnstissimo Decreto do

Santo' Padre Alexandre VIU > e"»

que fe condemnaram ji. Piopoii-

côes * impressa €m Roma no anno

de 1 704 , Sess. 2. n. 1 4. pag. 1 o.

Clarins Antonio Casnedi. Na

sua Crisis TUeohgica , Tom. 1 . Disp.

5. Self. i.l. j. n. 4i.pag.i ?2. lild.

Disp.7.Sess. j. £.2.11.149. pag.aje

Tom. 2. Disp. !4- Sess. 4. ?. f. n.

1 20. pag. j 8 1 . JW.Dispuc.i 5 . Sess.

2. }. 2.n. 17. pag. 4o«.

Ricardo Arsdekin , assima cita

do , Tom. 2. Part. 2. Tract. 1. Cap.

1. pa». So.

Nicolau de Mufr.ka. No feu

Tratado das heis , e suas trans'

gressDes f ou peccados , impretfo

em Vienna de Austria no anno de

17 si , Liy. 2. Disput. t. ?. i.n. 8.

pag. (Si. Hid. n. 14. pag. J24.

liid. j. i.num. if. pag. jji. Hid,

I. 4. num. 70. pag. 400.

Mattheus Stei. Na sua Oira
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46 Para isto he necessario que aquelle acto , no quat

consente a vontade , fosse proposto ao entendimento co-

mo contrario a Lei de Deos , e como huraa offensa der

Deos. Por exemplo : Hum homem ou mara outro , ou

commette hum adulterio , iivtaginando ina verdade , que

faz hum grande mal ; mas nao percebendo scnao por

hum modo superficial a gravidade do mal , que vai fazer ;

este homem nao peccara fenao levemente , e nao pode-

ra )i mais haver neste cafo fenao hum peccado venial.

E isto , porque para fe commetter hum peccado grave ,

he necessario que elle feja conliderado como tal ; porque

o peccado nao pode ser mais extenfo do que a confcien-

cia , que o dicta : Donde fe segue , que as tranfgrefsoes

do Direito Natural naquellas pessoas , que inteiramente

o ignoram , como a ufura , a mentira , a fornicacao , nao

podem servir-lhes de obstaculos para a fua falvacao : E

ate hum homem , que fe achasse em huma ignorancia

invencivel , e total , de que ha hum Deos , nao peccaria

Theologicamente , mas so Filofoftcamente " .

Sex-

aflima cicada , Lit. I. Part.;. Quest,

a. Art. 2. n. 29. pag. )47-

Hermano Bufembau, e Claudio

La-Croix. Na fua Obra ii citada ,

Tom. 2. pag. 1 2. onde lmpruden-

lementc pertende explic r a Pro-

posic&o condemnada pelo Santo

Padre Alexandre VIII.

e Valcrio Reginaldo. Na sua

PrdtiCa do Tribunal da Peniteneia ,

impiefla em ico, Tom. 1. Liv.

1 1. Cap. 5. Sess. 1. n. 44. pag. 6 1 ;■

Ibid. Scis. j. n. 4S. pas. ft I.

Jorge de Rhodes. No feu Tra-

tado dos Actos hamaiws , impreiTb

cm Leao no anno de 1 (7 1 , Difp.

3. Quest. 1. Self. 1 . ?. 2. column. 1 .

pag. j2;. E noTratado de Pecca-

Jos , Disput. 1. Quest. j. Sess. 2. ?.

5. column. 1. pag. 408.

Dingo Platel. No feu Curfo

Tlieologlco , Tom. 2. Part. 2. Cap.

3. j . n. 1 8 9. pag. 116, e 1 1 7. .

Isaac de Bruyn. Nas Concltisues ,

que fiistentou no feu Collegia de

Loraina, e d^feudidas pelos feua

Socios Dioga Daman , e Livino de

Meyer , impresses era 1 1 S7 , Pro-

pof. 1 5.

Antonio Maria Bonucci. N*

Defiia do Decreto , pelo qual o

Santo Padre Alexandre VIII pro-

hibio (i Propolic6es, Sess. 3. n.

14. pag. 10.

Nicolao Mufeka. No Tratado

it Lett, esitas tranfgrej'sffes , Liv.

2. Disput. i.?. 4. n. io.pag. 4co.

iWattheus Stoz. No feu Tribu

nal da Penitcncia , yi citado , Liv.

1. Parr. 5. Quest. 2. Art. 1. n. 1 S.

pav;. ;44. Ibid. n. 2;. pag. j4f.

Ibid. n. z6. pag. j 4. if. Ibid. n. 29.

pag- 547-

Hermano Bufembau , e Claudia

La-Croix. Na fua Tfieologia Mo-

rai , Tom. 1 . Quest. 1 2 1 . ?. 2. pag.

104 , e 106. Tom. 2. Quest. :2.

pag. 10. i»i<?. 2^.4.7. ,e S.pag.12.
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47 Sexto Caso. Os sobreditos ignorantes do Direito

Natural , nao s6mente nao peccam nas violacoes delle ,

tnas he factivel que com as mefmas infracqoes le facam

benemeritos ; que Deos os deva recompensar por elias ; e

que commetteflem peccado , senao as violassem ; porque

nao somente se pode , mas fe deve Jeguir huma consciencia in-

vencivelmente erronea. Se vos credes , por hum erro invenci-

vel , que a mentha , on a hlasfem'ia vos sao erdenadas por

Deos , blasfemai , e ment'i. Nao ha nenhum ahfurdo , em que

Jesus Chriflo diga hum dia : Vtnde , Benitiventurados de Meet

Ptii , porqae mentijies , crendo invencivelmente que Eu nejla

occaftao vos tinha ordenado a mentlra " .

48 Pela mefma razao hum Gentio , que ignorar in-

•vencivelmente o verdadeiro Deos , nao peccara formal-

mente adorando os Idolos. Da mesma forte nao pecca-

rao de nenhum modo aquelles , que por ignorancia in-

vencivel seguirem o Anti-Christo *.

49 Setimo Caib. Finalmente , nao ha Lei alguma po-

sitiva ., ou natural , que nos ordene a dirigir todas as nof-

sas accoes a hum fim naturalmente bom , e honesto ; if-

to ser/a hum duriflimo encargo : E se tal Lei houvesse ,

nunca nos obrigaria antes de ser sufficientemente pro-

mulgada. Da mefma forte hum Christao pode obrar pre-

cifamente como homem , e despojar-se da perfonalidade

de Christao , naquellas acciies , que nao sao proprias de

hum homem Christao c .

CON-

. a Dingo Platel. No feu Curfi

le Theo1i>gi» , impresso em Duay

110 anno de 1 £7 S , Tom. 2. Part.
2. Cap. ;. n. 1 8 j. pag. 1 1 «, e 1 17.

Ibid. ?. 5. ri. 2«<i. pag. 155.

Carlos Antonio Casnedi. Na

sua Crisis Tnei)h>ilc* , imprefTa em

Lifboa en: 171 1 , Tom. 1. Disput.

5. SefT. ?. ;. n. 41. pag. 1 )2. Ibid.

Disput. i. Se IT. 1.?. j. 11.3;. pag.

i«7. r»t<7. Sess. 2. ?. 1. n. 5». pag.

174. Ibid. Self. i.n. li 5. pag.

152.

Os Tesuitas de Caen. Nas The

ses Filnfoficas Uefeudid48 119 feu

Cotiegio dadita Uuiversidadc em

1 , e 4 de Julho de 1724, Propo

se. 10.
Busembau , e La-Crnix, Tom.

1. Part.2. Quest.; , e 4. Hid. Quest.

5. pag. ; , e 4.

b Rusembau , e La-Croix. Na

sua Ttieologia Moral , Tom. 1.

Quest. 1 2 1 .nag. 1 04 , e 10C.

c Os Jesuitas de Caen. Na pri-

ineira PrtpisifSp extrahidas das

Theses, que puhlicamente defen-

dcratn no feu Cullegio da dita

Universidade , e foi condemnada

com mais outias 1 e Propos.tjOes
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CONCLUSAO.

JO E fe julgou , que este Iiorroroso Compendio baC-

taria para demonstracao desta Terceira Atrocidade ; por-

que pareceo certo , que nenhuma peslba , em quern con-

cor-

pela Censura da Faculdade de

Theologia da dita Univerfidade

em )i de Dezembro de 1720, e

depois pelo Bifpo de Bayeux 11a

sua Pastoral.

Busserot. Na Venunciaca.0 feita

pelos Curas da Cidade de Senz

ao Arctbispo daquella liiecefis

contra as theses do dito Jefuita,

fustentadas no feu Collegio a 1 ij

de Julho de 17;= ; nas pag. 8 ,

c 1 1 da dita Denunciacio.

Os |esiiitas de Caen. NnsTfie-

ses Filosoficas fustentadas no feu

Collegio da dita Cidade nos dias

4 , e 5 de Julho de 1714, Pro-

pof. tl.

Cabrefpine. Nas fuas Propofi-

f^«djctadas no Collegio de Rho

des , e condeninadas pela Pasto

ral do Bifpo da mefma Metropoli

no dia 1 5 de Marco de 1722. pag.

1 1. da dita Pastoral.

Le Moyne. No Liv. 2. dos

Aetos htmanos , Cap. 1. Sess. 2.

Arcig. 1. Object. 1. E he a Vropofi-

eSo nrimeira cenfurada na Pasto

ral do Bifpo de Auxerre em 1 8.

de Setembro de 172;. pag. j«.

Manoel de Si. Nos feus Afo-

rijmos . impressos no anno de 1 5 90.

verb. Simonia , pag. )42, e 144.

Franeifeo de Toledo. Na fua

Injlrucclio ile Saccrdotcs , impressa

no anno de I 6oi , Liv. Cap.

jo. pag. Sj8 , e 8;j.

Grcgorio de Valenca. Nos feus

Commentaries Theologicos , impres

ses no anno de iioj , Tom. 1.

Difput. t. Quest. It. pont. j. col.

I7jS , 1 80s, e 1 $06.

Valerio Reginaldo. Na Praxe

1st F$ro da Cmfciencia , impressa

no anno de 1 tio , Tom. 2. Liv.

2 (• Cap. 11. n. 1 10. pag. 117 , t

Vicencio FiUiucio. Nas fuas

QiieflQes Mcraes , irr.pieiTas no an

no de 1 6) i , Trat. Cap. 7. il

1 ;o. pag. j 1 6.

Longuet. Nas Propoficdes de-

nunciadas pelos Parncos da Ci

dade de Amiens ao Bil'po daquel—

la Diccese no Memorial , estam-

pado na metma Cidade no anno

de 1*58, Quest. 2 , e Quell, j. de

Simonia.

O outro Jefiuta Poignant. Nas
outras Propolieoes por clle fusten

tadas no anno de 1 s > 6 , e i£j7

no feu dito Collegio de Amiens ,

e demiHciadas no menno Memo

rial de 27 de Julho de 1(58 ,

Quest. |. 5 , e j,

Antonio de Kfcobar. Na fua

Theologia Moral , impressa em I.e.io

no anno de 1661. Tom. 7. Liv.

5*. Sect. 2. dubit. 2. pag. 101 , e

lo;, n. 46. 47. 48. lbiil. dubit. 1.

n. (i. 52-

Horioi ato Fabro. No feu Opus-

culo Apoh'.ttico intitulado : Ano-

IIymill atlversus A nonyrmmi , e im-

presso no anno de K70 , Cap.«

1 j. pag. 256. column. 2.

J0J0 Baptista Taberna. Na Sy
nopsis Theologia Practicn , iraptetta

no anno de 1 7 ; (, , Part. 2. Trat.

|. Cap. 11. pag. i7{.

Ricardo Arfdekin. Na fua Theo-

logia Tripartita , impressa no an

no de 1744 , Tom. 2. Trat. j.

Cap. 12. ?. 2. n. 1. MW. n. t.

Paulo Layman. Na fua Theo-
logia Moral , impressa em Wurtz-

bourg no anno de 1748, Tom. 2.

Liv.4. Trat.10.Cap.uk. ?. 2. n.t ,

e 10. pag. 28; 1 e 250.
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corra com o uso da razao huma mediana tintura litera-

ria , ficaria helitando , em que a mesina Atrocidade foi

a segunda das duas chaves falfas , com que o Atheifmo

Aristotelico-Jefuitico abrio as portas a todos os vicios ,

que em ordem aos feus perniciosos fins dogmatizou tao

fecunda , e temerariamente , como agora fe vai mani-

festar.

QUARTA ATROCIDADE.

5 1 Hum dos mais abominaveis entre os referidos vi

cios , que a dita Sociedade Jefuitica pertendeo introdu-

zir , e fazer grassar , foi o da Simonia real , e confiden-

cial ; empregando nesta ruinofa Obra a forca de toda a

sua uniao ; e pondo em pubhco para Artifices della , en

tre outros , os feus arrojados Doutores , que vam compi-

lados no Catalogo junto. .

52 E tornando-nos a remetter aos Doutores conteu-

dos no dito Catalogo , e aos lugares das fuas Obras , que

nelle fe apontam : Darenios outra fubstancial nocao das

Doutrinas , que Elles dogmatizaram , quaiito a este Pon-

to : Nocao , que fe contem nas Maximas feguintes.

5 3 Primeira Maxima. Nao he Simonia fazer prefen-

tes com a efperanca , e at£ com o intento de obter hum

Beneficio ; porque nao pode haver Simonia fern preceder

pacto , e convencao. Tambem nao he Simonia dar di-

nheiro , para que le eleja Papa aquelle , que siS he digno

de fer exaltado ao Pontisicado " .

Se-

liusombau , e La-Croix. Nos

.dons Tomos de Theo1o°ia Moral ,

tmprc.sibi em Colonia no anno de

.17 57 , Tom. 1 .pag. 1 9 6. 1 38. 1 35.

202. 10 204. 21 6. 217 , e 2r 9.

Trachala. No sea havaerum

Confiicntw , da segiiiula i'llicio ,

estampado em Bamberg no anno

de 17 59 , Tit. 1 6. Cas. i.pag.217.

Cas. 12. pag. 222. 22;. Cas. ij.

pag. 2;8 , e Cas. 1 6. pag. 2»4.

a Francisco de Toledo. Na

sua Hsti mc}» tie SactrMts , t lo

in os fete Peccados Mortties , im-

picisa no anno de 1 601 , Liv. j.

Car. 90. pa?. S;S. Ithl. 8 j 9.

Honorato Fabro. No feu Opus-

culo Apotogetitt intitulado : Ano~

vyn:o contra 0 Awiymo , impresso

no anno de 1 470 , Cap. 1 ;. pag.

Hi. column. 2. onde cita por esta

Doutrina aos feus Socios Lejfio,

TdeJo, Valeaca , Soarcs , Laymann,

Filiucio , Castro Palilo , e tambem

a Soto.

Paulo Layman, Na siia Thcolt-
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j 4 Segunda Maxima. Nem ainda he Simonia dar ,

ou receber dinheiro , tendo por principal intento , e por

causa final adquirir , ou conservar hum Beneficio ; com

tanto que o dinheiro não seja considerado como preço

do Beneficio ; mas sim , e tão fomente como preço da

boa vontade , que determina a conferir o mesmo Bene

ficio. Também não ha ainda Simonia , fe o dinheiro não

he dado como preço do Beneficio , nem o Beneficio co

mo preço do dinheiro ; mas sim , e tão fomente como

motivo da nomeação do Beneficio , ou da doação do di

nheiro. Ate se pôde obrigar neste caso , ou pedir , que

se obriguem as Partes a darem dadiva por dadiva , sem

que nisso haja Simonia ; com tanto que se não obriguem

a dar huma somma determinada , e certa. Não haverá

também ainda Simonia , se o Beneficio não for dado co

mo preço , mas sim como recompensa de huma fornica'

cão. Neste caso o mais que pôde haver he huma espécie

de irreverência , tal como a de recompensar huma acção

vergonhosa com huma cousa santa * .

5 Terceira Maxima. Ainda não haverá Simonia ,

quan-

gia Aforai , imprefla eirt Wurtz-

bourg no anno de i 74S , Toni. 2.

Liv. 4. Tm. 10. Cap. ult. n.S ,

c 1 c. paç;. 2S9 , e 290.

a Gregorio de Valença. Nos

seus Commeutarios Tfieologicox , im

pressos no anno de 1 Í09 , Tom.

j.Disput. tf. Quest, ié.pont.j. col.

I 7 98. 1 7 9 j. 1 802 , e 1 Soí.

Valério Reginaldo. Na Praxe

ão Foro -ta Consciência , impiefia no

anno de itf2o, Tom. 2. Liv. 2;.

Cap. 1 1. n. 1 10. pag. j 57. Ibiã. n.

ISO. pag. ;i5.

Vicente Filmcio. Nas suas

Queftfes Moraes , imprr flas no an

no \le 1 <> ) , Trat. jo. Cap. 7. so

bre o sexto Preceito do Decálo

go , num. 1 :o. pag. 7 1 tf.

Poignant. Nas Propo/lcões por
File sustentadas no anno de 1 <> ; í ,

e r í 57 . no seu Collegio de Ami

ens , denunciadas no Memorial de

27 de Julho de 1 tfi 8.Quest.;.5, e (.

Antonio de Escobar. Na sua

Theot'gla Moral, impressa em Leão

no anno de in.; , Tom. 7. Li».

5 tf. Sess. 2.dub. 2. pag. 1 04, e ioç.

n. 4tf. 47 j e 48. IJW. dub. j. n. 51 ,

e 52.

Paulo Layman. No lugar cita

do no ?. 49. deste Appendix.

Hermano Rusembau , e Cláudio

La-Croix. Nos dous Tomos da

Theologiã Moral , imprciTos em
Colónia no anno de 1757 » Tom.

1. pag. : jtf. 1 98 , e 1 99. Mi, pag.

202. acj i e 2C4- Ibiã. pag. 21 tf.
217, e 21 9 , onde cita muitos ou

tros dos seus Sócios.

Tiachala. No seu Lavatório ãt

Consciência , estampado em Bam-

berg no anno de 1759, Tit. 1 tf.

Cas. 1 . pag. 2C7. Ibiã. Cas. 1 2. pag.

222 , e 22 ;. Ibiã Cas. I |. pag.228,

ll/iâ- Cas. 1 tf. pag. 214.
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qunndo alguém houver promettido dinheiro , como pre

ço de hum Beneficio ; e posto que o prometta por hum

pacto expresso ; com tanto que no acto de o prometter

faça tenção de faltar á palavra , e de não fazer mais do

que huma promessa supposta , e fingida. Verdadeiramen

te o Foro exterior julgará o contrario ; porque não co

nhece das intenções do animo ; mas no Foro interior

senão commette alguma Simonia : Porque no Promitten-

te não ha vontade de executar a palavra ; não a ha tão

pouco de comprar ; mas só ha nelle huma vontade de

-enganar " .

5Ó Quarta Maxima. Ainda no mesmo caso, em que

no principio se não tivesse vontade de enganar , promet-

tendo dinheiro ; com tudo não ha Simonia , e esta he ao

menos a Opinião mais provável , se depois se não exe

cuta a promessa : Porque a Simonia não he completa ,

senão he consummada de ambas as partes. A existência

de huma obrigação de pagar a somma não basta ; porque

esta obrigação não he a mesma somma. E ainda pelo

mesmo pagamento não se commette Simonia , se ha cui

dado de pa^ar com moeda falsa : porque a moeda falsa

não he verdadeiro pagamento. Se depois com effeito se

paga , haverá na verdade Simonia ; mas ella não terá lu

gar , senão depois do dia deste verdadeiro pagamento ;

e não haverá obrigação em consciência de restituir

os frutos do Beneficio , que se tem recebido até esse

dia * .

57 Quinta Maxima. Sobre tudo o referido não ha

vendo sido a Simonia confidencial prohibida pelo Papa

Pio IV , e Pio V , senão pelo que pertence ás Renún

cias ;

a Francisco de Toledo. Na sua

Jnstnicção áe Sacerdotes , Liv. 5.

Cap. <>c. pag. 8 j 9.
Gregorio de Valença. Nos seus

Commentaries Tlicelozicos , assima

citados , Tom. 1. Dispus.. 6. Quest.

I 6. pont. !. col. 1 Soí.

Honorato Fabro. No seu Opús

culo Apologético intitulado : Ano-%

nymo contra o Anonymo, Cap. 1 j.

column, c. pag. 2 ;c.
b Busemuau, el.a-Ctoix. Nos

dons Tomos da Theologia Mo

ral , Tom. 1. Quest. 4 í. pag. 21 í,

e 217.
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cias ; não ha Simonia confidencial nas Permutações dos

Benefícios : e isto lie pelo menos provável ' .

QUINTA ATROCIDADE.

58 Outro dos referidos vicios abomináveis foi o da Blas

fémia , cujas doutrinas fizeram publicar , e propagar tam

bém entre os seus sacrílegos Sócios , principalmente , e com

maior escândalo pelos que se contem no Catalogo junto 5 .

' 59 Doutrinas , que fendo substanciadas em outro

Compendio , se reduzem aos Princípios seguintes.

60 Primeiro Principio. Não repugna ao entendimen

to que a Natureza tomada pelei Verbo Divino ficaste su

jeita ao reato da pena eterna. O Verbo Divino poderia

unir-se a huma natureza irracional , como por exemplo ,

á natureza de hum jumento. Da mesma sorte poderia

unir-se a huma natureza racional , que fosse inteiramente

ignorante : que pudeste errar ; e que estivesse , ou fosse

sujeita á mentira ; ou que depois da referida união ca-

hisse na demência. Até he Ponto de Fé , que a Huma

nidade de Jesus Christo seja peccavel , pelo menos de

huma maneira remota c .

Se-

a João Baptista Taberna. Na

Synopsis âa Theologia Prática . im

pressa no anuo de I7íó> Part. 2.

Trat. j. Cap. 1 1 . pa?. 17 |.

b Francisco Amico. No seu

Cursa Theohgico . impresso em

Duay no anno 1 £40 , Tom. 6.

Disput. 24. Seel. 2. n. 5Í. Ibiã.

Sect. 4. n. 1 1 4. 1 1 6. 1 2 j. 1 {O.

Estevío Bauny. Na sua Swum*

ãoi Peccaãos , impressa em Roma

no anno de , escrita com

elogio nos Catálogos da Socieda

de., A saber , no de Alcgambe,

pag. 425, no de Sotuet , pag. 747-

Carlos Antonio Casnedi. Na

Crlfls Thcologica , impressa em Lis

boa na anuo de 171 1 , Tom. 1.

Disput. í. Sect. 2. ?. 1. n. 59. IML

J. 2. n.78. Ibid. Sect. 5.?. 1. n.i 1 5.

Francisco Xavier Figeli. Nas

suas Conclusões Praticas ãa Obriga

ção do Consejflir , impressa no anno

de 1750 , Part. 4. Cap. I. n. 7.

Matlheus Stoz. No seu Tribu

na! ãa Penitencia , impresso no an

no de 1 7 5 í , Liv. 1 . Part, j . Quest.

;. Artig. 2. ?. 1. n.172. Ibiã. n.17;.

E com estes a Sociedade in

teira ; porque ja fica mostrado,

que nella a doutrina de hum he

doutrina de todos mais Sócios.

c Francisco Amico. No seu

Curso Tlieologico , impresso em

Duay no anno de 1 Í40, Tom. 6.

Disput. 24. Seis. 2. n. j t. pag. mi.

Ibiã. Sess. 4. n. 1 ! 4. pag. (59. Ibiã.

n. 1 1 (. Ibiã. n. 1 29 , e 1 jo. pag.

Joio Marin. Na sua Tbeohgia
Especulativa , e Moral , impressa

no auno de 1720 , Tom. 2. Trat.

1 7. <fa Incarnação , Disput. 1 2. Sess.

i.n. S.col. i.pag. 5 j2.
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6 1 Segundo Principio. Deos p6de inspirar hum acto

de erro. P6de introduzir no entendimento hum habito

tie erro. Hum modo de fallar anfibologico nao he con-

trario a veracidade de Deos. Deos com alguma justa cau

sa p6de fallar por hum modo equivoco ; e disto ha mui-

tos exemplos *.

62 Terceiro Principio. A Blasfemia formal proferida

com intencao determinada de ultrajar a Deos , e aos feus

Santos , pode chegar a scr simples peccado venial , por

falta de plena advertencia , no calb de haver hum habi

to inveterado della , ou de hum movimento de colera ,

que seja repentino *•.

SEXTA ATROCIDADE.

6 j Com o inesino Atheifmo , e com a mesina rela-

xacao de espirito escreveram , e propagaram os mesir.os

Arislotelicos Theologos o outro vicio do Sucrilegio pelos

feus Efcritores : Fazendo-fe entre elles mais notaveis , os

que vao nomeados no Catalogo junto ' .

64 Sacrilegios , dos quaes fe entendeo , que baltaria

dar huma idea dos feguintes.

65 Primeiro Sacrilegio. A Lei da Igreja , que nos

ordena ouvir Missa , commungar , &c. , nao nos ordena

de nenhuma forte que o facamos bem , nem com dignas

difposicoes. A mesina Lei p6de aconfelhallo , mas nao o

determina J .

Se-

a Diogo Platel. No feu Ct<m-

ftnUii) de hum Curfi T/ieokglco ,

impreflb no anno dc riSc, Tom.

j. Cap. 1. ?. 2. n. 45. pag. 27. Hid.

pag. 28. JMd. n. £1 . pa£. j C.

Isaac de Brurn. Na sua TUeo-

logia , dictada , e impretTa em Lo-

vaina no anno de Itij, PiopoC

24 , e 25.

t> KsleySo Bauny. Na siia Sum-

ma de Peceados , impiesla em Ro

ma no anno de 1 6) t , Tr?tado da

Blasfemia, Cap. 5. pag. 66, e sj.

e Francisco de Lugo. No feu

Tratadcdm Sacramentos , impreiso

em Veneza no anno de itf52t

Liv. 4. Cap. 10. Quell. |. nnoi 27.

/Wrf. num. 2J. tMil.mm, ;o. IW,

pag. 460.
Jorje Gobat. No feu Trated)

das Obras Meratl, Tom. 1. Trat.

4. Cas. }. num. 4 Tom. 2. pag. 2.

Trat. ). Cap. 16. pag. I2j. num.

117.
J Franc:sco de Lugo. No sea

Tratado <&>1 Sacramentos , impieiTo

em Veneza no anno de i 6 j 2. Lir.

4. Cap. 10. Quest. ). num. 27. pag.

45 J- lUi num. 2j , e jc. pag. 4*0.
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66 Segundo Sacrilégio. Daqui vem , que se pôde sa

tisfazer a estes preceitos por actos exteriores , como o de

huma Communhão sacrílega , e voluntariamente feita de

hum modo indigno : ou pela assistência á Missa com fins

máos , e peccaminofos. Aquelle , que commungou in

dignamente , satisfez a toda a obrigação , que pelo Con

cilio I ateranenfe lhe foi imposta. Porque em fim huma

Communhão sacrílega , fallando propriamente , he huim

Communhão a .

67 Terceiro Sacrilégio. He ainda provável , que esta

doutrina he igualmente verdadeira naquelles casos , em

que o Papa accrefcenta (nas Eullas das Indulgências)

as palavras : Para aquelles , que devotamente commungarem b .

SÉTIMA ATROCIDADE.

68 Continuou a relaxação do mesmo Atheifino Aris

totélico-Jesuítico em escrever , e dogmatizar outro vicio

tão grande como o da Magia : Dando por Mestres delia

ao público , entre outros dos seus Doutores , os que tam

bém constam do Catalogo junto c .

6o E attendendo-se também á brevidade , quanto a

este Ponto , ie reduzio a idéa delle ás Doutrinas seguin

tes.

70 Primeira Doutrina. Aquelles , que huma vez ad

quiriram alguma Sciancia oelo lbccorro do Demónio ,

po-

. a Jorire Gobat. No seu Trata-

Bo êas Obras Moraes , impresso no

armo Je 1701 , Toni, 1. Trat. 4.

Ças. 1. num. 4!- pag. 2;;. ltiã.

num. 44. Tom. 2. Part. 2. Trat. ).

Cap. 26. co!. 2. n. 177» pag. 1 2 j.

b O mesmo Francisco de Lu

go. Nos lugares , que ficam cita-

(Jos no ?. 6 5 deste Appendix.

c Antonio de Escobar. No Tom.

4. da sua T/ieolo£ia Moral , im-

frefla no anno de 1 íí{ , Liv. 28.

ect. 1. Cap. 20. num. 184. Ibiã.

Sect. 2. Piæc.i . Problem. 1 1 }. num.

1 84. tHã. Problem. 1 25. num. 645.
joio Baptista Taberua. No feu

Cmpeaãil Je Theologia Prdtic* ,
impresso no anno de 17 ;i , Part.

2. Trat. 1. Cap. 12. pa£. 578.

Ricardo Arsdekin. Na (ua Tftil-

logiaTripartita , impressa no anuo

dc 1744. Torn. r. Part. 2. Trat.5.

Cap. i. }. 2. num. j.

I'aulo Layniann. Na sua Tfito-

k$ia Moral , Liv. 4. Trat. 10. Cap,

4. num. 8. 9. pag. 275, e 27 i.

Trachala. No Lavatório Ja Cons

ciência , impresso em Bamberg no

anno 1759, Tit. 1 5. Cas. 1 . pajr.

is;. Cas. 2. pag. 19;. i 9 i. Jbii,

Cas. j.pag. 1 9S. 199. IbiJ. Cas. 4.

pag, 205 , e 20 i.
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podem licitamente uíár delia. O peccado , pelo qual el-

la fpi adquirida , já he paslàdo ; e a Arte , ou Sciencia

são . boas em si mesmas a .

7 1 Segunda Doutrina. Os Feiticeiros , que recebe

ram dinheiro em preço das suas adivinhações , não são

obrigados a restituillo , se o que elles adivinháram chega

a succeder. Alguns crem que são obrigados á restituição ,

se o calo não succede. lito he asfim , quando o Feiticei

ro não empregou toda a exactidão , que requer a Arte

Diabólica , ou quando elle não lie bem instruído na Ar

te da Feiticeria. Porem se elle satisfez a sua obrigação ,

como hum hábil Feiticeiro , seja qual for o succesto ,

como não enganou , de nenhuma sorte deve restituir ;

porque a Arte de Feiticeiro pôde ser avaliada , e ter seu

justo preço * .

72 Terceira Doutrina. Quando ha hum meio de

romper algum Malefício , he licito obrigar hum Feiticei

ro , até á força de pancadas , a rompello ; ainda que se

recee , ou ainda quando haja certeza de que elle em lu

gar de hum meio licito empregará outros meios illicitos :

Isto he , novos Malefícios , e hum novo Pacto Magico.

í>e com tudo se pôde esperar , que elle facilmente con

sinta em não empregar mais que o meio licito , obriga

a Caridade que elle seja a isso exhortado , logo que sem

grande trabalho se pôde obviar a que elle commetta hum

peccado tão grave c .

7 j Quarta Doutrina. Hum Christáo , que dá culto

aos

a Antonio de Escobar. Na sua

TUcologia Moral , impressa no an

no de 1 ttj , Tom. 4. Lir. 3i. Sess.

I. Cap. 20. 11. 1 84. pag. 25.

b O mesmo Klcobar 110 lugar

citado , Sess. 2. Problem. 11 j. n.

5 84. pag. 77.

Paulo Layman. Na sua Thtolo-

fia Moral , Liv.4. Trat. 1 o. Cap.4 .

xi. 8. pag. 27 ; , onde cita Sanches.

c O mesmo Escobar no lugar

citado , Problem. I2j. n. £4;.

pag. 85.

João Baptista Taberna. No

Compendia da sua Prdtica , impres

so no anno de 1 7 j í , Part. 2. Trat.

;.Ca_p. n. pag. 178.

Ricardo Arsdekin. Na sua Theo-

logia Prática , impreisa no anno

dè 1 7 j 4 , Tom. 2. Part. 2. Trat. 5.

Cap. 1.?. 2.11. 9. pag. 224.

Trachala. No seu Lavatório âa

Consciência , impresso em Bamberg

no anno de 1 7 ; 5 , Tit. 1 5. Cas. 1.

pag.ij;.
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aos Deoses Lares , pôde ser escusado de commetter pec-

cado grave , pela sua boa fé , pela sua ignorância > e pe

la sua simplicidade. Em tal caso esta vá observância ape

nas pôde exceder os limites de huma culpa leve , e ve

nial. Ate se establece por Regra geral , que nestas Su

perstições , e nestes Encantamentos se náo pecca de mo

do ordinário , senão veni,almente * .

OITAVA ATROCIDADE.

74. Continuou ainda a mesma relaxação a escrever,

e dogmatizar outro vicio tão grande , tão pernicioso , e

tão reprovado , como he o da Astrologia Judiciaria :

Dando por Mestres principaes delia ao público os seus

Doutores colligidos no Catalogo junto * .

75 E para se dar outra succinta idéa do que os re

feridos Doutores ensinaram a este respeito , pareceo que

bastava extrahir delles duas Doutrinas taes , como são as

seguintes.

76 Primeira Doutrina. Huma Adivinhação feita pelos

Astros pôde ser izenta de todo o peccado , quando lie

combinada com os costumes de qualquer homem ; por

que os Astros , e o caracter pessoal de hum homem ,

podem ter a força de inclinarem a sua vontade a hum

acontecimento , posto que não tenham a de o neceilita-

rem para elle c .

77 Segunda Doutrina. A Chironiancia , e a mesma

As-

a O niesino Trachala no lugar

assima citado , Tit. 1 5. Cas. 2. pag.

i»|.eiií. MUI. Ca(. j. pag. 1 ;S ,

« 19$. Wd. Cas. 4. pag. 20 j , e

aoí , onde cita os seus Sócios

Sufembaii , Sanc/irs . e outros.

i Ricardo Arfdekin. Na Theo-

logia Tripartiu , da impressão do

anno de 1744, Tom. 2. Part. 1.

Tr»t. ç.Cap.i.?. 2. n.4.pag. 224.

Hermano Busembau , e com .

elte Cláudio La-Croix. Na Ttieo-

ti>li* Moral , da impretão do an

no de 1757, Tom. 1. Liv. pag.

1 . Trat. 1 . Cap. 1 . dub. 2. Resolu

ção b , pag. 1 li |.

c Ricardo Arfdekin. Na sua

Theoloçia Tripartita , Tom.:. Part.

2. Trat. 5. Cap. |.£ 52. n. 4. pag.

224.
Hermano Btifenrhau , e com el

le Cláudio La-Croix. Na Tfieolo-

gia Moral t da impressão do anno

de 17 57 , Tom. 1. Lir. j. Part. 1.

Trat. 1. Cap. 1. dub. 2. Kcsoi. I.

pa£. 18,.
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Astrologia , fe prognosticam certas coufas , fomente como

provaveis , sao permittidas a .

NONA ATROCIDADE.

78 Por funestistima confequencia de todas as Oito

Atrocidades > que ficam fubstanciadas , paslbu o mefmo

Atheifmo Aristotelico-Jesuitico ao temerario atrevimento

de escrever , e dogmatizar por Principios a Irreligiao ;

principalmente pelos , entre elles , grandes Doutores ,

cujos Nomes , e Obras fe fazem tambem manifestos

no Catalogo junto * .

As

a Os mesmos Arsdckin , Busem-

bau , e La-Croix nos lugareg ci-

lados proximos piecedentes.

b Joao de Salas. Na sna Obra

■escrita sobre a Primeira da Segttn-

da de Sittito T1imnai_, Tom. i . Quest.

j.Dispnt. 2. Sect. 5.11.40.

Francisco Soaies. NoTratado

das Ties Virtudes Tfieologaes , ini-

presso em Leao no anno Ue 1 Gil ,

Disp. 17. Sect. 1. n. 6. pag. 275.

274. Hid. n. 11. pag. 2]S. Hid.

Disp. 5. Sect. j. n.i.2, e j.

Diogo Gordono. No feu Trt-

tado de toda a Tlieologia Moral ,

Tom. 2. imprcsso em Par/s no an

no de i<;4 , Liv. 6. Quest. I;.

Cap. 4. Artig. 2. n. 8.

Pedio Aktgona. No feu Compen

dia da Summa Theologica de Santo

Thomas impresiq em Pan's no an

no dei62o, em Roam no anno

de [tftfi Quest. 54, na primeira

1' dicao pag. 244 , na segunda pag.

2JC.

Os Jefuitas da Flandres Austria-

ca. No Livio iutiiulado : Imago

pr'mi jsaili , &c. imprcsso em An-

tuerpia no anno deil40, Liv. 1.

Op. j. pag. (4 , e jit. Liv. 2.

Cap. 8. pag. J72 , e46t.

Antonio Sirmond. Na Vefcia

da Virtude , impressa em Paris no

anno de 1 6il , Trat. 2. Cap. 2.

pag. 12. Cap. ). pag. 18, e 64.

Cap. 7.pa£. io«. .

Nicolao Causlino. Na sua Res-

posta A Accusac.To intitulada : A.

Ttieologia Mora! dot Jejuitai , es-

tampada no anno de 1 (44 pag.

21. 22.2) , e 191. (

Joio AdJo. No Lmo mtitula-

do: Calvino desseito per ft mefmo,

e pelas armts de Santo Agostinho,

<\ue elle tinha injustamente usurpa-

do , impresso em Paris no anno

de 1 6 50 , Part. ;. Cap. 7. pag, {1 7.

61 >. <22 , e (S|,

Antonio de Escobar. N a Ttieo

logia Moral, impressa no anno de

1 c 52 , Tom.i. Liv. 1. Sect. 2. Pro

blems 26. 11. 1 ; S. 1 ; 9 , e 141.

Ibid. Liv. ). Sect. 2. Plcblema 44.

num.212, e 21 j. Liv. 4. Sect. 2.

Problema io. n. 24s.

Simon de Letl'au. Nas Propose

cSes por Kile dictadas no Colle-

gio da CidaUe de Amiens , e re-

feridas no Memorial , que os Pa-

rocos daquella Diecese apresenta-

ram ao Bispo delta no anno da

1 6 5* , Sect. ). Artig. 1.

Tbomaz Tauburino. Na sua

Expticae&o do Decalogo , da iro-

preisao do anno tie 1 6 s 9 > Part. 1.

Liv. 2. Cap. 1. n. 2. Ilild. a. 4. j.

8. j , e 10.
Amadeo Gnimenio , que na

realidade era Mattheus de Moia.

No Tratado da Fe , impresso no

anno <ie 1 « 64 , Propof. 1 . n. 2. j.

4. Propof. 7. pag. 50, e 51,
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79 As impiedades , que os referidos Doutores accU-

muláram para inteiramente demolirem todas as barreiras

da Religião , e franquearem com a ruina delias os passos

li-

Fgidio Kstrix. Na Dietriba

Theologica , Assers. j n. t 59. As

sers. j4. 11. 1 44, e 1 67. pag. 87, e

SS.

Francisco Pomey. No pequeno

Catecismo Tíieologico , impreiTb na

Língua Franceza 110 anuo de

167$ f Instruc. 14. Lição 2 , e (.

pag. 1 Í9. Instruc. 1 7. Lição ;. pag.

222. 22;. 22; , e 224. Lição t.

pag. 224. 227 , e 22!.

Zacarias. Na Historia Literária

ie Italia , impressa em Modena

no anno de 1754, Tom. 4. Liv.

c. Cap. í. n. li. pag. 4<;4.

Diogo Platel. No seu Compen-

tio de hum Curso Theologlco , im-

piesso no anno dei (lo, Tom.;.

Cap. 1. J. 2. n. 4 5- pag. 27 , e 28.

Ibiã. n. 4 1 . pag. 1 í.

tfaac de Rruyn. Na sua Theo-

hgia , distada , e impi essa em Lo-

vaina no anno de i 6 S 7 , Propôs.

54. 1$ , eu.

Os Jesuítas da Universidade de

Caen. Nas Conclusões por Files

impressas no anno deis?;, Pro

pôs, ç. 6. 8 , e 9.

Jorge Gobato. Nas suis Oíras

Moraes , impressas no anno de

1701 , Tom. 1. Trat. 7. Cas. 19.

n. 4 1 S , e si 9.
João de Cardenas. Na sua De

cisão Theologica febre a dificuldade

úa Theologia Moral , Dissert. 6.

Cap. 2. Propôs. 5. 6 . e 7. n. 1 8.

pag. 241. cot. 1. in fine. Dissert.

1 1 . Cap. 2. Art. 1 . Propôs. 1 ;: 1 4 ,

c 1 5. n. to. pag. 298. ibid. n. 41*

pag. 299. ibiil. n. 4t. pag. 101.

Balthazar Francolino. Na sua

Cira intitulada : Cíerlcus Romar.us

contra nimium riporem mufíitus ,

impressa em Alunick no anno de

1707 , Liv. a. D'sp. 5. n. 4. 7. S ,

e 9. Ibiã. Disp. 7-n.t4.20, e2i.

Carlos Antonio Cafnedi. Na
sua Cri/is T/icolo&ic* , impressa em

Lisboa no anuo de 17 ir, Tom-

2. Disput. 1 j. Sect. 4. 1 . n. 11^.

ibii. >.2. n. i|8. Ibiã. nispuc.14.

Sect. 4. ?. 2. n. 162. Ibiã. n. 174.

Disput. 1 4. Sect. 2. ?. 1. n. 50.

Osjesuitas da Universidade de

Caen. Nas Conclusões , que nella

estampáram no anno de 1719 ,

Propôs. t2.

João Marin. Na lua Ttetlogui

Especulativa , e Moral , impressa

no anno de 1720, Tom. 2. Trat.

1 4. Disp. (.Sect, t. n. 9. Trat. 17.

Disp. 12. Sect. 1. n. 8.

Cabrelpine. Nas suas Proposi

ções contendas na Pastoral centra

ellas publicada pelo Bispo da Die-

cese de Rhodes em 1 5 de Março

de 1722 , pag. 9. u. 14 , e 1 5.

Le Moyne. Nas Proposições

contra tile condemnadas pelo

Bispo de Auxerie pela sua Pasto

ral de t S de Setembro de 1725,

Propôs. 1 . pag. j 4.

Édmundo Simonnet. Nas suas

Instituições T/ieologlcas , Toni. j.

estampado em Nancy 110 anno de

1720 , Disput. j. Al tig. 9. pag.i í;.

1 66. Ibiã. Artig. xi.?. !. pag.i 9 ; ,

e 1 9 4.
O Famoso Berruyer. Na Fsí/fcr-

ria ão Povo ãe Ocos , estampada

noauno de 1728, e censurada na

Pastoral do Bispo de Montpellier,
publicada mt primeiro de Mare©

de 1 7 ; 1 , pag. 107.

Francisco Odino. Na sua Eae-
plicacâo d Epistola ãe São Paulo

aos Romanos , estampada em Paris

no anno de 174; , Cap. 10. vers.

21. pag. 1 87 , nas Notas.

João Pichon. Na sua Obra in

titulada : O Espirito ãe Jesus Chrr-

sto , e da Igreja sobre a frequente

Contmunlião , estampada em Paris

no anno de 1745, econdemnada

pela* Pastoraes do Bispo de Au-

xerie em 1747 , de Tours cm
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livres a todas as abominações , que tinham feito os obje

ctos do seu façanhoso Plano ; se podem também ver nos)

lugares apontados nos mesmos falsos Doutores com maior

extensão. Sendo porém reduzidos ao mais breve extra-1

cto , que neste lugar não deve exceder-se , darão hums

bastante idéa delles as Doutrinas seguintes.

80 Primeira Doutrina. A incredulidade dos Infiéis ,

ou dos Hereges , que não chegaram a ter algum conhe

cimento da Fé , os exime de toda a culpa ; e estes He

reges de nenhuma sorte peccam em não crerem a Fé

da Igreja Catholica. Quanto aos que ouviram fallar del

ia , mas não bastantemente , senão fazem tudo o que

nelles está por se instruirem mais na mesma Fé , fim

peccam nisto contra hum certo preceito da Lei Natural ,

mas não peccam contra o preceito da Fé , porque tem

huma ignorância invencível deste preceito ; e porque não

prevem que a lua negligencia os sujeita á pena de fica

rem privados da illuminação precisa para receberem a

Append. Cc Fé.

1747, 1748. * 1749 . deSoissons

em 1 74$ , <le Caicassor.e em 1 748,

de IVUcon em 1748, de Lodeve

em 1748 , ds Roam em 1748 , de

Toul em 1748, de Besancoo em

1748 , de Evreux em 1748 , de

S. Pons em 174S , de Sens em

1747 , de S. Papoul em 1748 , e

o de Paris em 1748.

IVlattheus Stoz. No seu Trihu-

tial da Penitencia , impresso no an

no de 1 7 5 ( , Liv. 1 . Part. j. Artjg.
1.?. 1. n. 1 12. •

Nicolao Mujzka. No seu Tra

tado de Legiius, impresso em Vien

na de Austria no anno de 17

Liv. 2. Pissert. 1 . ?. 1 . n. 1 1. IMA

Dissert. 2.^. 5. n. 89.

Nicolao Ghezzi. Na Historia

Literária de Italia , Tom. j. im

presso em Modena no anno de

17 5<, Liv. 1. Cap. 5. n. 2. pag.

74. 78 , e 80.

Busembau, eLa-Croíx. Na sua

Xheolotia Moral, impresla em Co

lónia no anno de 1757, Tom. r.

Liv. 2. Cap. 1 . pag. 1 ;o. n. j. Hit.

n. j. Md. pag. 1 14 , e 115. Md.
Litr. 2. Trat f. Cap. i. Quest, fj.

n. 1 11. Md. ?. 2. Md. n.iii.i j4.

1 15. 1 ií. 1 (7- .> |8. 1 19. 140, e
141. Tom. 2. Liv. 6. Part. 2. num.

8(5.

João Reuter. Nas Iti/lrucclet

Prdticas para os novos Consepres ,

Part. i.Cap. 8. n.jç. Part. j. Cap.

4. Quest, i. n. 5.

Arduino , e Berruyer. Condem-

nados na Ivstruccão Pastoral , que

o Eruditiífimo , e Piisllmo Bispo

de Soissons publicou no anno d*

17 5?, cuja Disposição , e Conclu

são fe pode ver no Tom. 2. pag,

" Trachala. No Lavatório da Con

sciência , estampado em Bamberj

no anno de 1759, Tit. í. Cas. 2.

pag. 77 , e 7 S. Tu. 24. Caf. (. pag>

121. ÍWACas. 7.pag. J2I ,e jaa»

Uii. Cif. i. p*fc ?22, « J3fe.
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Pé. Por isso são pois excusados da malícia especial da

infidelidade " .

81 Segunda Doutrina. O que he falso , pode vir a

ser evidentemente crivei por huma evidencia relativa ,

«|ue baste para convencer as gentes rudes. Igualmente o

falso pôde ser da mesma sorte proposto para se crer da

Fé Divina com a mesma evidencia relativa , que aquillo ,

que he verdadeiro ; e nisto não ha algum inconveniente :

Porque neste caso o consentimento dado ao erro será

prudente , e até meritório.

82 Terceira Doutrina. Do mesmo modo hum ho

mem , depois de haver crido que em Deos ha Tres Pel-

íbas , pôde principiar' a duvidar , que assim seja , corn

discurso legitimo. Oh ! Porque não seria permittido áquel-

le , que creo a Trindade sobre o argumento provável da

Palavra de Deos- , não o crer depois assim , se o contra

rio do que a Fé lhe dicta , lhe parece que he mais ve-

rosimit

8 j Quarta- Doutrina. Geralmente faltando r não he

evidente haver sobre a terra alguma Religião , que seja

verdadeira. Também o não he mais , que entre todas as

Religiões a Christá seja a mais verdadeira ; nem que os

Profetas hajam fido inspirados por Deos ; nem que fossem

verdadeiros os Milagres de Christo e .

84. Também , exceptuando o calo do aitigo da mor

te , ninguém he obrigado , e nem ainda pôde crer com

huma Fé a tudo superior, a Revelação . e os Mysterios

dei-

' a Francisco Soares. No Trata-

io ãas Tres Virti"tes TheoTogaes ,

impresso em Leáo no anuo de

í íi\ , Disput.i 7.Sefs. 1. n. 6. pag.

275. Ibiã. pag. 27 í. n. 3.
• - Carlos Antonio CasncJi. Na

fiia Crisis Theobgica , impressa em

Lisboa no anno de 1711, Tom.

a. Disrfút. 1 ). Sess. 4- ?. I.n. 11 9.

pag. 292. JHJ. Dispus. 14. Seu*. (.

\. 2. B. 1 61. pag. 1 10. Ibiã, n. 1 7 <•

r»g. j j 1 . Ibid. Uisput. 16. Sess. a.

1. Oi S0.p»S»4»í.

b Ifiogo Platel. No Compendia

Ji> seu Curso Theologict) , Part. ).

Tom. ). Cap. 1. ?. 2. n. 45. pag.

27 , e li. Úiã. n. 61 pag. ti.

Kgidio Fstri*. m* Diatríba

Tlieofogica , Assert. ; ;. n. 1 ; 9. pag.

S (. Asscrt.i4.n. 1 64- pag.ít. num.

1 «7. pag- 87 ,«"•.-

c Os Jesuítas da Universidade

d* Caen. Nas Cmctitsões por tip

les impressas no anno de K91»

nas Preposições 5. 6. % , «9.
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delia. Porque nos não he proposta senão provavelmente ,

ou (se aslim se quer) somente de huma maneira mais

provável. E como o preceito da Fé não obriga , sonão)

quando ella lie bastantemente proposta ; e como ella o

não he , senão quando le faz tão evidente , e tão pru

dentemente crivei , que o contrario se não possa, crer de

alguma maneira : Por consequência , ainda no artigo d*

morte , o preceito da Fé nos não obriga a crermos , se

não como podemos , e com huma Fé ao menos imper

feita , a Religião , que nos parece mais provável , não

tendo então o tempo necessário para examinarmos a ver

dade entre tantas Religiões tão differentes * . >

S 5 Quinta Doutrina. Além de tudo , a única Fé ex

plicita , que nos he necessária , he a de Deos ; e de Deos

como Remunerador. Até pôde haver huma ignorância

invencível de Deos em algum espaço de tempo pelo

menos * .

86 Sexta Doutrina. A Fé explicita em Jesus Christ*

não he necessária , nem ainda para os mesmos Christãos.

Gutro tanto he necessário dizer da Trindade , da Incar

nação , do Symbolo , e do Decálogo : Hum conhecimen

to confuso da Incarnação , e da Trindade basta para a

Absolvição. Até bastaria para a salvação haver crido efteS

Mysterios huma só vez- , porque he bastante fazer cadi>

qual na sua vida huma vez o Acto de Fé , que he ne

cessário para a salvação c .

Cc ii Ain-

. <j Carlos Antonio Cafnedi. Na I na Nota c próxima precedente..

Crisis Theologica , Tom. 2. Disput. I Amadeu Guimenio , ou Mat-

14. Sesl*. 6. \. 2. n. 162. ijo. I theus de Moia , nelle- disfarçado.

VAá. n. 1 7 6, pag. j j Uiã. Disput.

1». Sess. 2. ?. i.n. 50. na?. 48?.

i Os Jesuítas da Universidade
de Caen. Nas Conclusões impressas

no anno de 1 i j 1 , aflima citadas ,

na Proposição 8.

Nicolao Mufzka. No seu Tra-

Utão ie Leis , impresso em Vienna
«Je Austria no anno de 1 7 ; 6 , Liv.

vJDiís. 1. ?. 1. n. Hs pag, ?2 1.

c Os Jesuítas da Universidade-

de Caen. Na Proposi;. S , ciuda

No seu Traindo âe Fé , Propôs. U

pag. (6. Ibiã. n. 4 , e t.

Nicolao Caufllno. Na sua Res

posta á AccufaçJo intitulada : TIkÍ1

1ogia Moral ãas Jesuítas , estampa*

da no auno de 1 644 , pag. 191,

onde responde is Proposições 15,

e 1 ( da dita Accusaçío.

Thomai Tamburino. Na sw»

Explicação ão Decálogo , imprefiTl

no annó de 1 «5 f , Pãrt, 1 . Liv. »

Cap. t, n» 3. p*g. i 7. Ibtik n. j . 4>
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87 Ainda ha muito mais : Porque como se não faz

quasi nunca reflexão sobre o preceito de fazer este Acto

de Fé , apenas pôde succeder que se peque por não o

haver feito. Pela mesma razão , a negligencia em se não

instruir cada hum sobre os Mysterios da Trindade , e da

Incarnação > raras vezes pôde ser de gravidade tão gran

de , que comíigo traga hum peccado mortal ; porque es

tes negligentes se julga não haverem dado assenso á obri

gação de se instruirem " .

88 Além disto , basta com o Baptismo crer geral , e

implicitamente , o que cré a Igreja. E com effeito con-

demnaremos Nós huma infinidade de Christãos , homens

de bem , que longe de terem huma noção justa da Trin

dade , e da Incarnação , tem sobre estes dous Mysteiios

perversos sentimentos * !

89 Mas para dizer tudo em huma palavra : Os In

fiéis , pelo que lhes pertence , não são nunca directa

mente obrigados a crerem estes Mysterios , nem explici

tamente , nem ainda implicitamente , por virtude do

único preceito da Fé. E pelo que toca ao preceito , que

impõe a Igxeja , de se saber a Oração Dominical , o

Symbolo , a Saudação Angelica , o Sinal da Cruz , a fal

ta do cumprimento desta obrigação não se extende além

de hum simples peccado venial c .

90 Sétima Doutrina. Quanto ás obrigações da Reli

gião , nenhum amor he devido a Deos por justiça , ain

da que todo o amor se lhe deve por huma certa decên

cia ,

% , e 5 , onde cita Turriano , Vãs-

qaes , Mamei de Sd f Conbti , San
eies , e Caftro Palao.

Trachala. No sen Lavatório da

Conferencia , Tit. 6. Cas. 2. pag. 7 7 ,

e 7 S , onde cita a Leslio por esta
xnefma Doutrina. < ■

* Thomaz Tamburino. Na Ex

plicação do Decálogo , Part. 1 . Liv.

S.Cap. i.num. 4. S , e 9 , pag. 57.

, * Manoel de Si. Na palavra

Fides , citado , e seguido pelo

Víinp Tamíoríjio aos lugares das

duas Notas ímmediatas n. t.

c Francisco Soares. No Trata

do das Tres Virtudes Theologaes ,

Disput. 1 7. Seis. 1. n. 6. pag. 275 ,

e Z7 6. n. 2.

Thomaz Sanches. No Tratais

sobre o Decálogo, Liv. 2. Cap. t.

n. «. E ainda melhor Kscobar no

Tratada Proetnial , Kxam. Cap.«.

Busembau, e La-Croix. Na sua

Otra Moral, Tom. 1. pag. 12>,

e ifo. .
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cia , e cortezia ; e também alguma espécie de amor , ou

por caridade , ou por outra virtude * .

91 He certo que ha hum preceito de amar a Deos

sobre todas as cousas. Em quanto elle ordena , que Deos

não seja aborrecido , obriga sempre , e para sempre. Mas

em quanto ao caso , em que elle ordenaste hum acto po

sitivo de amor de Deos ; huns dizem , que elle obriga

algumas vezes ; mas quando isso seja , he ponto , que el-

les commettem á prudência dos homens , deixando-os

por Juizes daquelle Momento , do qual elles não sabem

cousa alguma. O que elles náo sabem pois ; quem he o

que o sabe í Com effeito , o preceito do amor de Deos

não obriga nem nos dias de Feita , nem no tempo do

Baptismo , nem no da Absolvição , nem no da morte ;

porque em todos estes casos basta a Attrição per si so

mente. E tal he o privilegio da Lei de Jesus Christo ,

que pela virtude do Sacramento podemos obter a nosta

justificação , ainda sem amor. O mesmo Momento de

obrigação de amor não he nem ainda quando recebemos

de Deos hum grande beneficio ; porque o agradecimento

satisfaz a obrigação da cortezia. Outros dizem , que se ó

referido preceito obriga , he accidentalmente ; por exem

plo , no caso de huma tentação forte , que se não pu

desse de outro modo vencer. Mas segundo outros . não

obriga a mais do que a obedecer aos outros preceitos de

Deos , como se effectivamente o amassemos. Desta forte

vede a bondade de Deos , que. não nos ordena tanto

que o amemos , como que não o aborreçamos } .

Além

« Jojo de Salas. Na sua Obra

escrita sobre a Primeira da Segun

da de Sautu Thimiai^ , Tom. i .

Quest. 1. Disput. 2. Trat. a. Scss. j.

n. 40. pafr. 1 7 í.

í Francisco Soares. No Trata

do das Tres Virtudes Theohgicas ,

impresso em Leão no anuo de

1(11 , Disput. 1 7. Seu*. 1 . num. 6.

£ag. 27 5. Itiã. pag. 277. n. 1. Hid.
lisput. j.Seú". j.n.2.pag. 4J4.

Antonio Sirmond. Na Defeifl

da Virtude , impressa em Paris no

anno de 1(41 , Trat. 1. Cap. 3.

pag. 1 2. IUd. Cap. j. pag. 1 8. Uid.

Cap. 7. pag, 10Í. Ibid. Cap. j.

pag. 44.

Simão de Lessau. Nas Propofí-

tiles por Elle dictadas no Colle-

gio da Cidade de Amiens nos ân

uos de l<(5, e 1 4 5 í , e referida»

no Memorial j que os Párocos 4a-
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92 Além de tudo , quando em fim este precett»

obrigasse , facilmente se admitte huma ignorância inven

cível delle , que escuta do peccado aquelles , que nunca

já mais ( pode ser ) o cumpriram. O mesmo he necesta-

jio dizer da inadvertência invencível " .

- 9 a Oitava Doutrina. Hum homem , que se acha em

peccado mortal , pôde sem algum peccado , nem ainda

-venial , dizer-se resolutamente a si mesmo • Não quero ago

ra comierter-me a Deoi. Também hum homem , que fir

memente se propõe commetter todas as espécies de pec

cado venial , e em todas as occaliòes ; de nenhum mo

do commette hum peccado , que seja grave em si mes

mo * .

94. Nona Doutrina. He permittido , e o não he , usar

de disfarce na administração dos Sacramentos , quando a

jslb nos obriga qualquer gTave temor. Da mesma sorte

bum grande medo escusa > e não escusa , do preceito Di

vino de receber o Sacramento do Baptismo , ou o da Pe

nitencia. Também he matéria leve , e o não he , que

bum Religioso deixe o habito da sua Ordem por hum

eiotivo deshonesto ; elle neste caso incorre em excom-

■líiunháo , e náo incorre nella c .

■ 9$ Decima Doutrina. He permittido di/fimular cada

bum a sua Fé na presença de qualquer particular, ain

da quando somos por este publicamente perguntados.

Alias

quella Diecese apresentaram 10

Bispo delia no anno de i£jS,

Seis. |. Alt. t.

Mattheus Stoz. No feu Tribu

nal da Penitencia, Liv. 1. Part. j.

Quest, j. Artj. }. 1. n. 112. pag.

a Io To de Cardenas. Na sua

JPeeiíii Theo'ogica , em que resol

ve muitas diÆci'.ldades da Theo-

Jogia Moral , imprerTa 110 anuo

de 1702 , DisseK. 6. Cap. 2. Art.

3. Propôs, j . 6 , c 7 . col. 1 . n. 1 S.

paz. 241.
Í Njcolag CauAoQ- Na sua

rXesvDlla i Accusaçio intituladas

Theologia Moral ât>i Jesuítas , yk

citada , Propôs. 5. pag. 21. 22 , e

' Nicolao Muízka. No seu Tia-

taáoJas Leis ,eJ»l Peccitths , Lir*

2. DilTert. 2. 5. num. Sj. pag.

440.

e Antonio de Kscobar. Na sua

Tlieolegia Moral, Toin.i. Liv. 1.

Seis. 2. Pgoblem. 2í. n. 1 jS. pag.

27. Uil. n. i4t. pag. 2S. Jhiâ. Lir.

!. Sess. 2. Ptoblera. 44- pag. ?j.n.

212, e:j).
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Alias n5o he nos Jesuitas diflimular a F6 , tomarem 9

instituto, e a vestidura dos Talapoes Idolatras de Siao *,

96 Undecima Doutrina. Hum Presbytero Catholico

p6de diflimular a sua Catholicidade , sendo chamado por

hum Lutherano , que a elle se dirige , entendendo qufc

he hum IViinistro , ou Predicante feu. Pode , e ate de*

ve , absolvello , sem que elle o saiba , ou sab condhione ,

ou abfolutamente , e a Absolvicao he valida , se parece

por quaet'quer palavras geracs , que elle nao he Luthera-

Tio , fenao materialmente * . ,

97 Duodecima Doutrina. O Author de huma boa

Summa de Theologia vale mais que todos os Santos Pa

dres. Nos Santos , o mefmo zelo , e o mesmo odio conr

tra o mal , encendem huma alma , e a levam ate o ex-

cesso , e ate a violencia. Nas Obras dos Santos Padres

achamos huma prova certa deste excesso. Deos fofFre eP-

tas fraquezas , fofFre alguma exaggeracao , e sofTre as ex-

prefsoes algumas vezes emfaticas nas mefmas pefsoas dos

Doutores infpirados , e que nos chamamos Canonkos. O

fogo natural de Sao Paulo era hem capaz de o levar as

exprel'soes desta natureza. Elle da armas a Calvino para

sustentar a sua herelia. Os Santos Padres estarrf cheios

deftas Proposigoes arrifeadas no calor do feu 2elo ; mas

sobre tudo Santo Agostinho , que teve hum geriio natu-

ralmente ardente.

98 Os Doutores modernos fe \eti6 com mais fegu-

ranqa , que os antigos. Por esta razao he necessario ex--

hortar os mocos a elcolherem para a sua leitura algum

Meslre distincto , antes do que os Doutores antigos : Q

refpeito , que fe lhes tern , impede que fe emendem os

feus Efcritos , ainda que elles content muitas coufas am-

biguas , perigofas , e ainda falfas , cue foram introdu7i-

das nas fuas Obras por maos Estrangeiras (o que nao he

« Jo-o Reuter. Nas InftnircSes

PrJticas para es novos ConseJToits ,

impresses no anno de 1 7.$ 8 , Pare,

j. Cap. 4. Quest. 1. a. $»P»g- 271,

« 272.

f Jorge Gobnto. Nas fuas Otrae

Mimes , impreisas no anno at

1701 , Tom. 1. Trut. 7. Ctl. Ij.

n. 61 8. 4 J j. pag. j 80,
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verdade) . Citar continuamente os Santos Padres , e os

Santos Padres sós , he hum discurso , no qual se percebe

a insolência herética.

99 Decima Terceira Doutrina. Além do Purgatório ,

lia outro lugar , semelhante a hum prado , cuberto de

toda a sorte de flores ; illuminado de huma bella luz ;

exhalando hum cheiro delicioso. Lugar bello .... Este

será hum Purgatório mitigadisfimo , e semelhante a huma

prizão Senatoria , e honorifica. Os meninos mortos fera

baptismo seráó nelle postos. E seráó contentíssimos , por

que não havendo fido privados , por culpa sua , da Glo

ria dos Bemaventurados , não hão de ser agitados pelo

desejo de a possuírem. No mesmo Ceo se gozará do pra

zer do gosto , sem comer , e de outros prazeres dos sen

tidos mais puros , e que mais arrebatam , do que os pra

zeres do tacto " .

100 Decima Quarta Doutrina. Se Deos não queria ,

que os Judeos se convertessem á Fé , e pela Fé á sal

vação, he necessário confessar , que representava bem a

Comedia *.

De-

a Nicolao Ghezzi. Na Histor'a

literal ia de Italia , Tom. j , im

pressa em Modena no auno de

17 (í. Liv. i. Cap. 5. n. 2. pag.

7S. Uiâ. pag. 80.
Joio Adio. No Livro intitula

do : Calvino desfeito per â mesmo ,

e pelas armas de Santo ÃgoftMo,

ttte eVe tinta iniustamevte usurpa

do , impresso em Paris no anno

•le i iço , Part. ). Cap. 7. pag.íi7.

Balthazar Francolino. Na sua

Cira intitulada : Clerictis Womanus

contra niminm rieorem munitus ,

impresso em Munick no anno de

17c-; , Liv. 2.Disput. 5. n. 6. pag.

'57. Tiiâ. n. 7. 8 , e 9. pag. 98 , e

1. Uiâ. Disput. 7. n. 1 4. pag. 1 4 9.

ibid, n. 20. pag. 156. Uiâ. n. 2r.

V*% M7.
O Famoso Berruyer. Na Histo

ria So Povo âe Deos , estampada

no anno de 172S , e censurada

na Pastoral ao Bispo de Montpel-

lier , publicada no primeiro de

Marco de i7ji , pag. 107.

O mesmo Berruyer , e Hardui-

no , condemnados na histrucção

Pastoral , que o Eruditíssimo , e

Piíssimo Bispo de Soiísons publi

cou no anno de 1759 , cuja Dis

posição , e Conclusão se pôde ver

no Tom. 2. da mesina Pastoral ,

pa«- 5 97-
Amadeo Guimemo , ou na rea-

lidade Mattheus de Moia. No Tra

tado da Fí> , impresso no anno de

1 íí4 , Propôs. 7. p?g. 50.
Francisco Pomey. No Peauent

Catecismo Theologico, impresso na

Lingua Franceza no anno de 1 ti 5,

Instruc.i 7.Liç.ç.pag 222.221.225,

e 22<. Liç.í. pag.22í. 227 , e 22Í.

t Francisco Oudin. Na sua Ex-
phcacâo d Epistola ãe S3o Pauto

aos Roman s , estampada em Paríí

no anno de 174; > C»p. 10. veis.

31. pag. 187. nas Notas.
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ici Decima Quinta Doutrina. A Sociedade de Jesus

não he de nenhuma sorte huma invenção humana. Jefur

Christo mesmo foi a fonte delia. Jesus Christo prescre-

veo , e praticou a sua Regra. A Sociedade contém o

cumprimento da Profecia de Malaquias * .

DECIMA ATROCIDADE.

102 Da Irreligião pastaram os mesmos perniciosifli-

mos Doutores a escrever , e ensinar a Idolatria em geral

por Mestres entre elles tão aílignalados , como foram por

exemplo os dous , que vão citados na Nota deste Para

grafo * .

10} E reduzido também a Compendio o que os re

feridos Doutores escreveram , e ensinaram , se pôde for

mar a idéa dos seus dictames pelas duas Doutrinas se

guintes.

104. Primeira Doutrina. O parecer mais verdadeiro

lie , que se podem legitimamente adorar todas as cousas ;

ou sejam inanimadas , e destituídas do uib da razão , 011

sejam racionaes. Oh ! quem nos pôde impedir , que não

se adore com Deos huma cousa do Mundo , qualquer

que ella seja , ajuntando-a pelo pensamento a Deos , que

está nella , que a conserva , edo qual ella he a imagem ;

e que se não dem a Deos íinaes exteriores de sujeição

até nos animaes brutos ; até nas cousas immundas ; e até

em huma creatura racional ; e que ajoelhando diante

delia , e beijando-a , nos não elevemos de todo o nosso

coração a Deos como o Prototypo , do qual ella he a

imagem. He porém verdade , que isto se não deve fazer

pu-

a Os Jesuítas da Flandres Aus

tríaca. No Livro intitulado : Ima

ge primi S&culi , impresso era An

tuérpia no armo de i Í40 , Liv. 1.

Cap. ). pit. 64. Itiít. pag. jlS.

Â Gabriel Vasques. No Livro

intitulado : De Cultu adorationis ,

impresso em Moguncia no anno

de 1Í14 , Liv. 1. Disput. 1. Cap.

P'S- !9< » e I9S-

Kstevão Fagundes. No Tomo

Primeiro sobre os Preceitos ão De

cálogo , impresso em Leão no an

no de 1 440, Liv. i.Cap. j num.

2. pag. 1 6 j.
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yublicamente por evitar o escandalo de huma appareiicia

de supersticao * .

105 Segunda Doutrina. Quanto aos Gentios , como

elles dirigem aos falfos Deoses o feu Culto ; a crenca ,

em que fe acham de que o dirigem ao Verdadeiro Deos ,

nao faz else Culto absolutamente licito ; mas a respeito

do feu pelfoal se teni huma ignorancia invencivel do

Verdadeiro Deos , o mefmo Culto de nenhuma forte he

sielles hum peccado formal , fomente he peccado mate

rial *.

UNDECIMA ATROCIDADE.

106 Com as doutrinas dacuella Idolatria Geral abrf-

ram os mefmos Atheishts Doutores o caminho para paf-

farem a efcrever , e dogmatizar mais facilmente a bene-

ficio dos feus interesfes pecuniarios tudo que entende-

ra^n , que mais podia conduzir para perfuadirem , e pra-

ticarem o Culto , que os Chinezes dam ao feu Filofofo

Coilfucio : Empresrando nesta Obra os muitos Operarios ,

que na Nota junta a este Paragrafo fe acharao indica-

dos ' .

E

a Gabriel Vasquec. No Livro

intitulado : Du Culto da Adorac&o ,

impresso em Moguncia no anno

de 1 (.14 , Liv. j. Di sput. 1. Cap.

apag. (9|, e jj4.IJ1Vf.pag.j5d,

e 1,8.
b Estevlo Fagundes. Na siia

Obra sobre os Preceitos do Deca-

logo , impresso em Leao no anno

de 1 (no, Tom. 1 . Liv. 1. Cap. j j.

num. 1. pag. 1 s?.

C Qunfita Mifionarioritm Slnn-

rum aR.P Joanne Bartifta de Mo

rales Ordiriis FF. Prniicatorum ,

tormtJem Procuratore , propofi'.a Ro-

m/i , anno 1 64 5 , Sacrz Congregi-

tl'nr df Propaganda Fide: cam res

ponfis ad ea , Decreto eiuftem Sa-

trx Cor.gregationh tppiobatis.

Esta Obra se acha inserts 110

Livro Francez intitulado : Apoto-

fie des Dmimiains Mijswmaires

de la Chine , 011 Reponfe au Livre

du P. le Tel'.ier Jesuite intitule:

Defenses des Houveaux Chretiens ,

es" die cclaireiffemext du P. le Go-

bien , de la meme Compagnie. Im

presso em Colonia no anno de

1099.
Responfa Sacr,i Congregations

Vnive'rfalls Inaui/itionis a SS. D.D.

Alexandra VII approbata , ad au&~

fiia Mifionarionm Societatis Jefa

apudSinas. Anno Domini 16^6 per

R. P. Martinum Maninium eras-

Jem Societatis Presbyterum if Pro-

curatorem o'llat '.

Magnum Bullarium Romantm

Tom. 6. pag. )8S. F.pist. R.D.Ca-

roli Maigrot Vicaril ApofioHci F«-

kienfis , mine Rvifcopi Cononensts ad

Sumnuim Pont'ficem. Offerccida no

anno de 1 i 9 ) , e imprefla na Apo

logia dos uLellgiosti da Ordem dos
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107 E todas as fadieras , e insultos praticados pela

.mesma Aristotélica Sociedade sobre a lucrosa impiedade

desta Idolatria , teve por causa final sustentar pertinaz

mente os dous Pontos seguintes:

Pri-

Prègadores , pag. 1 S5. 188 ,e iii.

Defense âe la Cenjure ât la Fa-

tultê de Tíieologie de Pai h du i 8

Cctohre 1 700 Contre lei Propositions

âes livres intitulas : Koveaux Me

moires fur X etat present ãe la dri

ve , Histolre Je T Edit de T Empe-

reur de la Cl/ine, Lei Ires des Ci-

réinonies ãe la Chine. Par Messire

Lauis Elie Du-Pin Docteur en

Theologie de la Faculté ãe Paris.

A Piris 1 <í7 (k 701. Tom. pag.

ii o. 1 1». 1 1 8 , « ití. Tom.

I. pag. (j?. ;!Í , e )|).

Censura da Faculdade ãe Tfieo-

togia âe Paris , impressa em 1 8 de

Outubro ijc 1 700 , pag. j ;.

A pohsie âes Dominicains Miffio-

naires ãe la Chine ; ou Repouse au

Livre âu P. le Te'lier , impresso

em Colónia no anno de 1 S99.

Cap. 1 5. pag. ;44. rui. 24-. 249-

S{l. 2$ 2. 2JJ. I$J. 2 j<. ÍJ }. 2 «O.

254 . e iti.
No Tom. í. do Bullario , paç.

) !>. com as seguintes. O Decreto ,

que o Santo Padre Clemente XI

expedio no anno de 1704 sobve

a Questão dos Ritos Chinezes ,

depois de ouvir ambas asPaites,

pag. j 89. 1 90. ! 94 , e j 9 5.
Pastoral expedida em 2 $ de Ja ■

neiro de 1707 pelo Cardeal dc

Tournon , Commissario Apostoli

co , com Poderes de Legado a

Latere no Oriente , inserto nos

Memoriae* matutados a Roma so

bre o Estado ât Religião Christa

na China , impresso no anno de

1 710 , Mem. 7 pag. t '. _

Acto âe Appellfiçllo interposta

pelos Jesuitas da China para o

Papa contra a dita Pastoial , in

serto no 7 Mem. pag. 5» , e no

Eftaí) presente da Igreja da China ,

P»g- 17c ....

Segundo Decreto de Clemente

XI , expedido no anno de 1710,

e inserto no Bullario Rcmaiw, Tom.

í. Part. 2. pag. ; 98 , c na Bulla Ex

quo fingulari de Benedicto XIV,

expedida no anno dc 1742.

Carta , que o Papa mandou es-

ciever pelo Accessor do Santo)

Orneio em 1 1 de Outubro de 1710

110 mesmo Bullario , Tom. í. Part.

2. pag. 198.

Discurso do Papa Clemente XI

feito ao Consistório sobre a cruel

morte do Cardeal de Tournon.

Na Historia Ecclesiastica do Século

XVII , Tom. 4. pag. 140. )42 i e

Hf-
Declaração solemne de obediên

cia de toda a Sociedade ao Papa

Clemente XI , feita em 2c de No-

retnbro de 1 7 1 1 , e inserta no Bul

lario Romano , Tom. í. Part. 2.

pag. 401.
Historia. Soeietatis Jefu , Part

quinta , Temus posterior ai annt

Christi M91 adiíií. Auctore lo-

fepho Jottvencio , Soeietatis ejuflcm

Sacerdote. Romæ 1710, pag. 1 jS.

525. 527 , e 57 í.

Bulla Ba Ma die , expedida

por Clemente XI no anno de
171 5 , e inserta no Bullario Ro

mani' , Tom. í. Part 2 pag. r ç«.

Decreto de Clemente XII ,

expedido no anuo de 1 71 5 , e

nelle estampado na Oftícina dl

Camera Apostólica.

Con/lituiçãode Benedicta XIV,

expedida no anno de 1-42 , e

nelle estampada na Gmcina da

mesma Camera Apostólica , para

excitar a observância da Consti

tuição Er iVaãle de Clemenie XI

sobre os Ritos , e Cercmonias da

China, pag. ;4 , e ;«. ^
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108 Primeiro Ponto. Hum Templo , e hum Altar

erigidos a Confúcio . antigo Filosofo da China ; hum Sa

crifício solemne , que se lhe faz de hum porco , de huma

cabra , de alguns cirios , de vinho , de flores , e de per

fumes ; de genuflexões diante da sua Imagem , para ob

ter delle o bom entendimento , e a intelligencia da sua

Sabedoria : Porque não será tudo isto permittido aos

Chriitãos , ou seja como Assistentes , ou seja como Mi

nistros : com tanto que levem nas suas mãos escondida

huma Cruz , á qual dirijam todo o dito Culto ? Porque

não poderdó os mesmos Christãos comer do que acharevn

sobre o mesmo Altar offerecido , a perar da crença , em

que os Infiéis se acham , de que he necessário comer das

referidas Victimas , e Oblações , para obter , e fazer

grandes progressos na Literatura * í As ventagens de evi

tar

ã Nas Qjiestôes dos Missionários

da China , propostas cm Komj no

anno de ií4ç â Congregação de

Propaganda , pelo Padre Fr. Joio

Baptista de Moraes , da Oídem

dos Préçadores , Procurador dos

ditos Missionários , com as Rcs-

stas appropadas pelo Decreco

mesma Congregação.

Esta Obra se acha inseria 110

Livro Francez intitulado: Apolo

gia âos Missionários Dominicanos da

China ; OU Resposta ao Livro do Pa

ire Ttllier Jesuit a , intitulado : De-

feia dos Novos Chrilâos , e Bxpli-

tacão do Padre Gotten , da mesma

Companhia , impresso em Colónia

no anno de 1 í « 9.

Nas Respostas da Congregação

ia Inqttifíeão de Roma , approvadas

pelo Santo Padre Alexandre VII

is perguntas dos Missionários da
Companhia de Jesus residentes na

China em \i%í , e apresentadas

pelo Padre Martinho Martins , da

mesma Sociedade , e seu Procu

rador.

No grande Bullario "Romano ,
Tom. 6. Part. 2. pag. :88 , onde

se pôde ver a Pastoral de Carlos

Maigrot , Vigário Apostólico de

Fokin no Reino da China , diri*

gida a todos os Missionários do

destriâo da sua Vigairaria , em

data de 2( de Março de iíji.

F.sta Pastoral se acha addicciona-

da de hum parenthesis , que Ine

falta na Apolonia dos Religiosos da

Ordem dos Pregadores , pag. iti.

O mesmo se pôde ver na Carta

do dito Vigário Apostólico Mai-

grot , dirigida ao Sumulo Pontirice

Alexandre VII , cm data de 10

de Novembro do mesmo anno de

1 ( j ! , inserta na Apologia dos Re

ligiosos da Ordem dos Pregadores ,

pag 1 S ;. 1 S s , ei 31.

Na Censura da Faculdade de

Theologia de Parfs , em data de

1 S de Outubto de 1 700, pag. j ?.
i ç , e 1 6 , contra os ties Tomos

dos Jesuítas LuiT^Comte, e Carlos

Goóien , impressos em Patís no an

no de 1 í 97.

Na Defe7* da referida Censura

da Faculdade' de Theologia de Pa

ris , em data de 1 8 de Outubro de

1700 , feita -por Luiz Elias Du-

Pin , Doutor em Theologia na

mesma Universidade de Paris , em.

r1
da
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tar com a commoção do Povo o desterro dos Ministros

do Evangelho ; a demora , ou total impedimento da con

versão das almas , não merecem que os Chiistáos se pres

tem a tudo o referido !

Se-

1701 , contra as Proposições dos

Livros intitulados : tinos Memo-

rines soh-e o estado presente da Chi

na : Historia do Edicto do Impera

dor daquelle Reino : E Cartas das

Ceremonias da China , escritos em

tres volumes pelos Jesuítas Lui%.

Comte , e Carlos Goíien , terceira

ediçáo , feita em Fan's no anno

de 1 6)7 , Tom. i. pag. 127. 1 j j.

)!í , e ))>• Tom. pag. nc.

1lt.114.11S, e 148,0 Tom. j .

pag. 104.

Na Apologia dos Missionários Do

minicanos daChina; ou "Resposta do

Livro do Padre TellierJesuíta , im

presso em Colónia no anno de

iíjj. Cap. 1 5. pag. 244. 24í. 247-

24?. 251. 252. 25 ). I5 5. 1st. 2(0.
254 , e 29*.

No Tom. 6. do Bullario , Part.

2. pag. ;89. com as seguintes,

col. 2. O Decreto, que o Santo

Padre Clemente XI expedio no

anno de 1704. sobre a questão dos

Ritos Chinezes , depois de ouvir

ambas as Partes, pag. 189. 190.

19* > e )9S-

Na Pastoral expedida em 25 fie

Janeiro de 1707 pelo Cardeal de

Tournon , Commiifario Apostóli

co com Poderes de Legado a La-
■tere no Oriente , inserta nosMc-

moriaes mandados a Roma sobre

o Estado da Religião ChristX na

China , impressos no anno de 1 7 1 o.

JWemor. 7. pag. 12.

No Acto de Appellacão inter

posta pelos Jesuítas da China pa

ia o Papa contra a dita Pastoral ,

inserto no 7 Memoi. das Missões

Estrangeiras , pag. 59 , e no Esta

do presente da Igreja da China , pag.

-170.

i~ No segundo Decreto do Santo

JPadre Clemente XI, expedido 00

anno de 1710, e inserto no Bul-

lario Romano, Tom. 6. Part. 2. pag.

198, e na Bulla Ex mio sir.gulari

do Santo Padre Benedicto XIV,

expedida no anno de 1742.

ti* Carta , que o Papa mandou

escrever pelo Accessor do Santo

Ofício ao Geral da denominada

Companhia de Jesus em 11 de Ou

tubro de 1 7 1 o , inserta no mesmo

Bullario , Tom 6. Part. 2. pag. ; 9 8.

No Discurso do Santo Padre

Clemente XI feito ao Consistório

sobre a cruel morte do Cardeal de

Tournon. Na Historia Ecclesiasti-

ca do Século XVII , Tom. 4. pagw

?4°. )42 , C (4{.

Na Declaração solemne de Obe

diência de toda a Sociedade ao

Santo Padre Clemente XI , feita

em 20 de Novembro de 1711,

inserta no Bullario Romano , Tom.

í. Part. pag. 40.

til Historia da denominada So

ciedade de Jesus , Part. 5. Tom.

ult. desde o anno de 1 5 91 , até o

de 1 61 6. pelo seu Author Jofejou-

venci, da mesma Sociedade, im

pressa em Roma no anno de 1 710,

pag. 525 527. ?;8, e 57*.
Na Bulla Exilla die expedida

pelo Santo Padre Clemenre XI

no anno de 1 7 1 5 , e inserta no

Bullario Romano , Tom. 6. Part. 2.

pag. 1 5 6 , e seguintes.

No Decreto do Santo Padre

Clemente XII, expedido no an

no de 1 7 1 ç.
Na Constituição do Santo Pa

dre Bened'icto XIV , expedida no

anno de 1742, e nelle estampada

na Orficina da Camera Apostólica

para excitar a observância da Bul

la Ex ilia die do Santo Padre Cle-i'

mente XI sobre os Ritos, e Çet

remonias da China, pag. J4, e jf,
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109 Segundo Ponto. Omesmo he necessario dizer-fe

do Painel , onde se acha escrita a letra : Adorai 0 Ceo.

Nao ha raais do que entender pelo Ceo a Deos , e a

respeito das honras , e Sacrificios , que os Gentios offe-

recem aos retratos dosseus Afcendentes defuntos, como

lugares , onde ficaram refidindo as suas almas ; tudo o"

que tern que fazer os Christaos , he ou dirigirem a Deos;

os rnelinos Sacrificios , ou nao os offerecerem fenao co-

Bio costumes meramente civis *.

DUODECIMA ATROCIDADE.

110 O mesmo efpirito de cubica , que fez suj^itar

na China os ditos Missionaries de Aristoteles aos Ritos.

Chinezes , os fez tambem fubmetter a outra Idolatria

dos Ritos Malabaricos : Pertendendo da mefma forte fa-

zellos tao innocentes , e praticaveis . como fe manifesta

pelos feus nocivos Doutores , indicados no Catalogo con-

teudo na Nota refpectiva ao prefente Paragrafo 6 .

AD-

<r Na Apologia dos Dcminicar.os

"Milsionarios da China; ou Respoil*

so Livro do lesiirta Tellier , citada

na Nota immediata precedence ,

Cap. 1 ;. da referida Apologia.
No Decreto do Santo Padre

Clemente XI dc 170.1, expedido

depots de ouvir as Parses, e ter

compiehcndido tudo o que os de-

nommados leluit.is propiueram em

tlefeza das suas ldolatiicas Dou-

ttinas , citado na proxima prece-

dente Nota , pag. ; 8 j. > ?°. (94,
« !9>. do refer! Jo DecretOi

t Sobre o Decreto emanado de

Jnnooencio X no anno de 1^45.

Thomaz Hurtado na Cua Obra in-

titulada : Resolutions* Orttiodoxa ,

Imprest* em Colonia no anno de

*<5S , P»g- 475- 480. 4S2. 484.
491 Refolnt. 69 pag. 42i, e 457.

• Decreto dt Clemente IX , ex

pedido no anno de i66y, e in-

corpoiado no BuiIario Magno ,

JTom. (. pag. a7(.
'■ Pastoral do Cardcal Tournon ,

dada em Pondichery a 2j de Ju-

nho dc I7C4 , exttahida da Rulla

do Papa. Itenedicto XIV7 , dada no

anno de 1:744 , que- fe acha elram-

pada no Tom. 1 . pag. Si.da TJesl-

Htia CifiJUk lyognwtico-Moral , im-

preiTa em Roma no anno de 1 7 5 1

Decreto da Sagrada Congrega-

c.'o do Santo Otficio de 7 de Ja

neiro de i7o«, extrahido da Bui-

la Omnium soUcitudhum , expedida

pelo Papa Bencdicto XIV no an

no de 1 744.

Decreto de Benedicto XHI ,
expedido no anno de 1727 , e re-

ferido na mefma Rnlla.

Primeiro Decreto de Clemente

XII , dado no anno de 1 7 )4 , e

referido na melma Bulla.

Segundo Decreto do mesmo

Papa Clemente XII , dado no

anno de 1 7 ; 9 , e referido na mef

ma Hi: Ha.

Outro Decreto do mesmo P»

pa , dado no mesmoanno de i7}j,

e referido ua,mesma Bulla,
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ADVERTÊNCIA.

» Para se ter huma mais clara idéa da Idolatria do

X Malabar , he necessário advertir-le , em ene ella tem

X mais objectos , que a Idolatria Chineza : Consistindo

» Primo : Em hum verdadeiro Culto dado aos Ido-

59 los do Paiz ; e que os Missionários Jesuítas tem unida

X ás Ceremonias Christans.

J) Secundo : Em negar os Sacramentos aos Varias,

X Póvos humildes , que os Nobres Malabares não querem

X admittir ás Ceremonias da Religião.

» Tertio : Em muita.s Ceremonias Pagans , introdu»

X zidas na admínistraçlo dos Sacramentos da Igreja , a

X particularmente na celebração do Matrimonio.

Hl Quarto : Nas differentes Ceremonias supersticiosa?

5» introduzidas sobre as enfermidades periódicas do sexq

X feminino ; e a repugnância , que mostram os Jesuitaj

X ás Mulheres , que se acham neste Estado , assim de

X lhes administrarem os Sacramentos , como de lhes pert

X mittirem a entrada nas Igrejas.

» Quinto : Em não quererem os Jefuitas expôr a

X Cruz de Jesus Chrfsto , e pregar este Mysterio.

» Na Congregação tida no anno de 1645 sobre o

X Culto de Confúcio , e dos Antepassados , confirmado

X pelo Decreto de 1 1 de Seté"mbro do mesmo anno , sa

X agitáram muitas questões relativas aos costumes dos Je-.

X íuitas , pregando o Evangelho aos Malabares , dos quaes

X alguns se praticavam na China. Estas questões nos transe

X mittio Thomaz Hurtado , Dominicano , que ao mesi

X mo tempo refere as Decisões da Congregação de Pro*

X paganda.

» Em 1669 o Papa Clemente IX expedio , corn o

X parecer da mesma Congregação, differentes Decretos,

X or-

Bulla Omnium solicittitlinum ilo gtens , e Pilostfícas ão Vaãre Da-

ntesino Papa fleneiiiiito XIV , pu- niel , impressas em Paris no asna
blieaUa mi anno de 1744. de 1 7 24, pa«.440. da »<iiç. em 4.Q

• Ma Cotkcçâo Has Oiros Tio*- • • 1
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yt ordenando a sua observância a todas as Ordens , e no-

> meadamente aos Jesuítas.

» Em 2j de Junho de 1704 o Cardeal de Tour-

% non publicou huma Pastoral , em que condemnou ca-

» da huma das Ceremonias supersticiosas.

» Em 170Ó confirmou o Papa Clemente XI a Pas-

)» íoral do mesmo Cardeal de Tournon. Em 12 de Se-

» tembro de 17 12 , Carta de Clemente XI contra as

y> novas infracções da Pastoral do mesmo Cardeal. Em

X 12 de Setembro de 1727 Decreto de Benedicto XIII ,

> confirmando os Decretos precedentes.

1> Em 1754., e 17 jg dous Decretos, e hum Breve

» de Clemente XII.

» Em 1744 huma Eulla de Benedicto XIV, co-

X nhecida com o nome Omnium folicitudinum , contendo

X todos os Decretos desde a Pastoral do sobredito Car-

» deal de Tournon inclusivamente.

in E a idéa dos trabalhos dos mesmos falsos Dou

tores nas suas Missões de Malabar , fendo substanciada , se

reduzio por maior expedição aos dous Pontos seguintes.

112 Primeiro Ponto. Não he permittido aos Christãos

offerecerem Sacrifícios nos Templos públicos ao ídolo ,

chamado Cachinchoan , e até adorallo ; com tanto que te

nham huma Cruz , ou sobre o Altar cuberta de flores ,

ou escondida nas suas provirias mãos , á qual Cruz elles

attribuam estas adorações i Não lhes he também permitti

do : Abster-fe de prégar Jesus Christo Crucificado , e de

mostrar a sua Imagem nas Igrejas ; porque esta prégação

escandalizaria os Gentios : Omittir nas Ceremonias do

Baptismo , ou ainda na Extrema-Unção as unções nas

mulheres , para evitar o excessivo ciúme dos homens : E

em fim não fallar aos Idolatras , que se procuram con

verter , nem nos jejuns , nem na celebração das Festas ,

nem na Confissão , nem na Communhão ; porque estas

noções lhes leriam mais damnofas , que úteis " >. Se-^

* Nas Derfarac*es sobre as Ce- bar , feitas pda Congregação ãe

jremouias da China , e do Mala- Propaganda no dia 1 2 de SctMH
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II j Segundo Ponto. Nao seria ainda permittido aos

Christaos nao admittirem a Meza da Communhao , «j

exterminarem das Igrejas os Catholicos debaixo do pire-

texto de nao screm nem Nobres , nem Letrados ; como

fazem os Bracmanes , que nao querem communicagao com

os Pareas , ou Pioes '. Nao seria permittido nao levar a

estes Pioes o Santo Viatico , e a Extrema-Uncao as suas

proprias casas ; nao lhes aiTistir , e nao os confessar no

artigo da morte ; para fe nao intrigarem , ou malquista-

rem com os ditos Nobres ! Nao lhes sera permittido omit-

tirem no Publicoa saliva, o sal , e insufflacao , nas Ce-

remonias do Baptifmo : Benzerem as Cinzas da bosta de

vacca , esfregarem com ella o rostro , como praticam os

Idolatras daquella Regiao : Omittirem pelo contrario a

Ceremonia da Cinza , usada pela Igreja : Permittir-llies os

Casamentos dos filhos de seis a fete annos : Dar as rau-

lheres Christans , quando fe casao , huma Veronica db

Deos Pulkar , atada com cento e oito fios , passados por

balfamo de acafrao ; com tanto que sobre o reverso da

mefma Veronica se metta huma Cruz efcondida : Ex-

cluirem-se da Igreja , e dos feus Sacramentos , quandd

padecem a enfermidade do feu sexo , como praticam

aquelles Idolatras no culto dos feus Idolos , &c. * >.

Append. Dd Tern

tiro de i<4«, depois de ter con-

sultado ao Santo Padre Innocen-

cio X , e de sea consentimento :

E na Oira de Thomaz Hurtado

intitulada : RejbliicSes Orthodoxas ,

onde trata das DeclaracSes de Pro-

pagatida , approvadas , e detcrmi-

nadas pelo Santo Padre Innocen-

cio X , imprests em Colonia no

anno de !(;(', pag. 47 s , e 4 So.

col. 1. pag. 482, e 484. col. 2.

Jlag. 494. col. 1 , e 2 , e na Reso-

ut;. S}. pag. 424. col. 2. Uii1. pag.

427. Cap. 1 ;.

a No Decreto do Santo Padre

Clemente IX, expedido no anno

de ti($, e in«orporado no Bui-

Urii Mafnt), Tom. 5. pag. 475,

Na Pastoral do Cardeal de Tour"

non , dada em Pondchery a 2 j dS

Junho de 1704 , extrahida da Btil-

la do Santo Padre Benedicto XIV,

que fe acha eftampada no Tom. 1.

pag. 81. da Tlieologia Chrijld Do-

gmatico-Moral , imprefla em Roma

no anno de 1751.

No Decreto da Congre^acio do

Santo Officio de 7 de Janeiro de

170* , extrahido da Rulla OmrJiim

filicitudimm , expedida pelo ian-

to Padre Benedicto XIV no an

no de 1 744.

No Decreto do Santo Padre Be

nedicto XIII , expedido no anno

de 1727 , c rcseritlo lit melm»

Sulla.
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• 114 Tem obstinadamente sustentado sempre os refe-

ridos Doutores Aristotelico-Jefuiticos , que he licito tud*

o referido , c nao lomente o defendcram , mas o per-

mittuam , e praticaram sempre , a pezar das Decisoej

dos Bispos , e dos Papas.

. 115 He hum ponto decisivo para todas as outras

Doutrinas por Elles ensinadas , que segundo o mesmo ,

que Eiles enlinam , defde que as suas Maximas sobre es'

tas Idolatrias fe vem huma vez tao justisicadas , como na

realidade o estam ; todo o resto das luas exorbitancias

em material de Dogma , e de Moral , nao deve causar

alguma admiracao.

DECIMA TERCEIRA ATROCIDADE.

116 A's abominacoes das Idolatrias accumularam oe

mefrnos lascivos lequazes da Moral de Aristoteles as ou

tras abominacoes , com que pertendOnm fazer licitas a

Impudicicia , e a Obscenidadc pelos scuS f'all'os Doutores »

indicados no Catalogo junto *.

Os

Disput. (. Pont. 11. pag. 670.

Gaspar Hurcado. HoTratado it

Sacrmmntls , & Censuris , impresso"

no anno de , Tom. 1. Dis-

put 10. Dfrfic. 21. pag. 1(7.

IHdem Disp. 10. Dime. j. 11. J.

Diogo Gordono. Na sua Theo-

logia Morn! , Tom. 1 . impresso em

Pan's no anno de 1614 , Liv. {•

Self. 5. Cap. «. n. j. pag. 870.

Toao Dicastilho. Ka lut Oira do

Justit. ts'jur. impresso no anno de

1641 , Lir. 1. Disput. ). Dubit,

17. 0. 27s. 11.277 , 278, e 279.

Antonio de Escobar. Na sua

Theologia Moral , estampada pri-

meiro no anno de it 12 , depois

110 de 1 fe*| , Tom. 1. Liv. 4- Sect.

2. Prob. 21. n. 2)8. 2; 9. 240.

Tom. 4. Liv. } {. Sess. 1. Prob. j 9.

n. 222. Prob. 4. n. 225. Prob. 41.

11.227, e 228. Prob. 44. n. 2)7.

2}3t 2fj. Prob. 51. n. 258.6 251U

Simon de Lestau. Was Pto/fc*

Nostres Decrelos do Santo Pa

dre Clemente XI 1 , dados , o 'pri-

meiro. no anno de 1 7 (4 , e os ou

tras dous no anno de 1 7 j 9 , refe-

ridos na mesma !!ulla.

" Na Bulla Omeium fiticiiudinum

do Santo Padre Benedicto XIV ,

publicada no anno de 1744.

Na Collecciidas Obras Theologi

ans , e VV.ofificiii do Padre Daniel ,
impresses em Paris no anno de

1 7 24 , pag. 440 da edicao em 4. °

a Manoel de Sa. No LUro dos

feus Afirismos , impresso no anno

de 1 5 90 , verbo Detitum Cmjuga

U , pag. So, verbo Luxuria, pag.

249.
Cornelio A Lapide. Nos Com

mentarios aos qiiatro Profetas Maio-

res , impressos in folio , em Paris

up anno de 1(22 , Cap. if. in

pag- ' 55 » 1 5< » e > 57.

Fernando de Callio Palao. Na

sua Qbra Moral, 1'ait, I, Trat. c. \
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! 117 Os sordidos documentos dos referidos Meslres

de Obscenidades nao fe poderiam traduzir dos feus Ori»

ginaes na Lingua Portugueza , feni que a Religiao da

Modestia Christa , e ate a Honestidade Civil , sicassera

enormrstima , e intoleravelmente lefas , e horrorizadas,

Sendo porem precifo dar a este refpeito alguma idea , a

reduzireinos ao que a Decencia Publica podia permittir ;

extrahindo das Obras daquelles immundos Efcritores Je»

suitas , com os termos mais conllderados , que a materia

podia permittir , os abfurdos feguintes. •■ ■

' 118 Primeiro Absurdo. He permittido a quern se

prostitue , pedir dinheiro para se prostituir. Mas quanto

deve ser f He huma grande , e difficil questao , que foi

bem agitada ate agora. NeIJa se distingue com tudo.

Quando se trata de huma Mulher publicamente prosti-

tuida , esta nao p6de em consciencia pedir cousa alguma

alem do feu preco ordinario , fern fraude , e sem men-

tira. De outra forte deve restituir em consciencia o e*;

Dd ii ces-

fOes por Elle dictadas nos annos de

1 4 ; 5 , e 1 « , refeiidasna Repre-

fentacao , e Memorial contra el-

lae, apresentadas em j , e 57 de

Jultio de 1 6 58 ao Bispo de Amiens

pelos Parocos da sua Diecese.

Thomai Tamborino. Na sua

Theologia Moral , da Kdicjo do

annode 1(57, Liv. 7. Cap. J. ?. {.

II. 2 J , 2A , t 2 J.
Diogo Tirino. Nos feus Com-

mentarios d Sapada Escritiira , itn-

pressos erhAntuerpia no anno de

1C08. Tom. 1 , ©" in Danielem ,

pag. 787. ad vers. 11. Cap. 1;.

Jorge Gobato. No Tom. 1 . das

suas Obras Moraes , Tom. 1. Trat.

7. Cas. it. n. 110, e 512.

Nuno Charli. Nas Pnjwficllts ,

iqne dictou no Collegio de Rho

des no anno de 1722 , referidas

ha Pastoral, que o Bispo daquetla

Diecese poblicou em 1 9 de Ou-

tubro do diro anno , Propos. 1 2.

TPai£- 1 1 , e Propof. 1 }. p»j. 1 2. da

tlita Pastoral.

Jo;'o Baptists Taberna. Na Sy

nopsis da Theologla Prdlica , inJ-

presso no anno de 17 1 1 , Tom. 1.

Trat. 1. Cap. ;. }. 1. pag. 12,

e I).

Tbomaz Sanches. Nas suas Dis

putes fohre 0 Sacramento do Ma-

trimonh , da ultima EdiqJo , estam-

padas cm Leao de Franca no an

no de 1 7 ) 9 , Tom. 1, Liv. 2. l)is«

put. 21. Sell". 2. n. 10, * 1 1. Tom.

Liv. 9. Disput. 17. n. 1. 3. f»,

e 4.

Francisco Xavier Fegeli. Nas

suas SefsSes Prdticas da obrifacao

do Coit/e/Tor , impressas no anno <Jte

1 7 so , Part. 4. Cap. 8. n. '1 27.

Buftmbaum , & La-Croix. Na

sua Tteologia Moral , imprefla em

Cclonia no anno de 17 57 , Tom.

1. pag. M4.

Trachala. No feu Lavatorio da

Consciencia , jmprestb era Bambefg

no anno de 17 5 ) , pag. }6. 57,
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celso. Porém como isto he duro , porque a cada hum

he livre vender os seus bens pelo preço , que quer ; nos

inclinamos a lhe deixar a este respeito toda a liberdade ,

com tanto que não haja nem mentira , nem fraude. Mas

quando se trata de huma Pessoa honrada , esta pôde pe

dir tudo o que quizer. Porque lhe he permittido estimar

a sua honra , como bem lhe parecer , não havendo Lei ,

que regule o preço da affeição " .

, xio Segundo Absurdo. Peccar com a Pessoa , com a

qual alguém se acha proximo a casar , antes de se have

rem recebido as Bênçãos nupciaes ; ou he hum peccado

leve ; ou nisto não ha algum peccado : E não só he li

cito , mas muito arrezoado , se as Bênçãos le dilatam

demaziadamente * . .

120 Terceiro Absurdo. A oppofição ruidosa de Su

zana aos dolis Velhos , que lhe faziam violência , foi

hum heroismo de virtude. Ella não era a isso obrigada.

•E neste caso ninguém o deve ser , logo que da dita re

sistência pôde resultar perigo da reputação , ou da vida.

Não se deve com tudo publicar esta Doutrina a toda a

sorte de pessoas ; attendendo ao abuso , que as Gentes

humildes não deixarão de fazer delia c ,

a Thotnn Tamburino. Na sua

Iheologia Moral , da Ediç;o do

anno de 1659 , na Explicação so-

tre o Decálogo , Liv. 7. Cap. 5.

i. o. 2». pag. 80. e na Edição

de 1755, pag. iSí. Ibiã. em am

bas as Edições , n. 24 , e 25.

Manoel de Sá. No Livro dos

seus Aforismos , impresso no anno

de 1 5 50 , verbo Debitum Conjuga

te , pag. 80 , verbo Luxuria , pag.

249.
i Gaspar Hurtado. No Tratado

ãos Sacramentos , e Censuras , im

presso em Antuérpia no anno de

li li , Tom. 1. Disp. 10. de Ma

trimonio , Diffic. 2|. n. 8. pag. 49Í.

O mesmo Si citado na Nota im-

ftiediata , pag. Sb.

ç Cornélio A Lapide. Nos Com"

mentarios aos ouatro Profetas Maio

res , impresso em folio em Paris

110 anuo de 1622 , Cap. 11. if

Danielem , vers. 22 , e ij , pag.

1 55. 1 5í , e 1 57.

J0.Í0 de Castilho. Na sua Obra

ãe Juftitia , CS" Jure , impreiTa no

anuo de 1441 , Liv. 1 . Disput. j.

Uub. 1 7. de Temperantia , 11. 37 6.

pag. S7. Jbid. n. 277. 27 8 , e 27 j.

Diogo Tirino. Nos seus Com

mentaries à Escritura Sagrada , ira-

piessos em Antuérpia no anuo de

1068, Tom. 1. in Danielem , pag.

7 87. ad vers. 22. Cap. 1 j.

J0J0 Baptista Taberna. Na sua

Synopsis da Theologia Prática , im

pressa no anno de 1 7 ; 6 , Tom. 1,

Part. 1. Tract. 1. Cap. }.?. I. pag,

i2> en; .
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121 Quarto Absurdo. Em Regra geral , cada hum

he obrigado a se apartar da? occasioes proximas do pec-

cado. Mas quando para dellas alguem le separar , deve

padecer hum prejuizo grave ; como por exemplo , ou

perder cem ducados ( isto he , cento e scssenta mil reis )

aquelles , que nao sao muito ricos ; ou ficar privado de

huma pessoa muito util ; ou expor-se a huma diffama-

cao ; nestes calbs ninguem he obrigado a largar a occa

siao proxima. E o Confessor deve abfolver os que nella

fe acham , posto que a nao deixem , e ainda que as rein»

cidencias fejam frequentes.

122 Mas he necessario tomar bem sentido no que

constitue a occasiao proxima do peccado. Porque fe ein

dez tentacoes fe nao pecca mais que duas , ou tres ve-

zes , esta nao he occasiao proxima , e ninguem he obri

gado a deixalla * . »

125 Quinto Absurdo. Semeihantemente hum Criado ,

ou hum Filho nao devem fazer-se Ministros do peccado

do Amo , ou do Pai. Isto he certo. Porcm fe elles o nao

podem evitar fern grandes inconvenientes ; por exemplo »

fern fe fazerem aborrecidos , fern ouvirem mas palavras ;

fern ferem afperamente tratados ; ou ate despedidos da

cafa , com pouca efperanca de acharem outro modo de

vida ; nestes cafos bem fe p6de ceder , e fervir ao peccado.

124. Alcm disto fe devem fazer neste ponto algumas

distincoes entre os fervicos proximos , e os fervicos re-

motos. Levar efcritos , e prescntes , nao sao mais do que

fervicos remotos , e por taes permittidos * .

12$ Sexto Absurdo. Os peccados de Impudiciciacom-

: met-

Hermano Husembau , e Clautlio

La-Crois. Na fua Tatiihgia Mo-

rat t imprefla em Colonia no anuo

de 1 7 57 , Tom. i . pag. 114, on-

4c cita mais de sincoenta Aucho-

jrer referidos por Taberna.

a Jorge Gobato. Nas suas Obres

jWon!£i,iniprerTas em 170c, Torn.

J.Trat. 7. Cas, ( (. pag, 5 5 J. col.

J.n. sjo, e SU«

Trachala. No fen Lavatotfo Jit

Confciencia , impieflb em Bainberg

no anuo de 17 j j. pag. 54. 57. 58 ,

e 5 j.

t Fernando de Caftro Patao.

Na siia Oh a Msral , impress! no

anno de 1 i f 1 , Part. 1 . De Capi

tate , Trat. 6. Disput. (, Font. It.

n. 1 , eseg. pag. 470.
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mettidos pelos que fe acham tornados de vinho , aioda

no caso , em que os hajam previsto antes de perderem 6

juizo , sao muito menos peccados , do que consequencias

de hum peccado ; isto he , consequencias da antecedente

previsao consentida. Mas fe logo depois de beberem , fe

arrependerem de haver bebido : as culpas , que fe fegui-

rem , nao trarao mais comfigo alguma forte de peccado " .

ia6 Setimo Abfurdo. Nao ha fenao o Rapto feito

com o intento de cafar com a pessoa roubada , que fu-

jeite os Raptadores a incorrerem na pena establecida pe

los Concilios. Porcm o Rapto feito com os objectos da

fomicacao , ou do estupro , nao he fujeito a refetida pe

na. A prova disto he , que a pena fulminada contra os

Raptadores em geral fe acha collocada no Concilio da

Trento , debaixo do Titulo : Da ReformafSo da Matri-

tnonio,

127 Oitavo Abfurdo. Da mefma forte so ot Raptos

das peflbas do fexo feminino sao fujeitos as penas esta-

blecidas pelas Leis Imperiaes. Nao incorrem nellas os qua

commettem os Raptos de mancebos com fins abomina-

veis. A razao he ; porque as ditas Leis , que fallam dos

priineiros , nao nomeam os fegundos. Esta Opiniao he

a melhor * .

j 28 Mas pergunta-fe : Se pela Eulla de Pio V , que

estableceo penas contra os Clerigos culpados no horroro-

so crime da Cidade de Sodoma , incorrerao nas mefmas

penas os ditos Clerigos , fe commettem o fegundo dos

dous Raptos assima referidos ! Sim , e nao. Porque defr

de logo fe vc , que nisto ha dous cafos , dos quaes hum

delles he a bestialidade , e por ella fe nao incorre nas

referidas penas. He a Opiniao mais verdadeira , e a Opi

niao nao fomente mais provavel , mas a que a todas , e

quaef-.

a Antonin de Escobar. Na siia

Tticelogia Murtt , estampada , pri-

jnelro no anno de 1 ( 52 , e depois
no anno de • i e ! , Tom. 1 . Liv. 4.

Sess. 5. De Vitiis Cay.it. Problem.

SS.pag. 142. u, 9ft. IJ5 j « MO.

t O mesmo Escobar affima ci-

tndo , lorn. 4. Liv. Sess. 3.

Problem. 44 1 e 45. pag. jjo. n.

25s , e 251. Problem. Jl. P»fe

Hi. n.2j»» easj>
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(quaefquer outras se deve preferir. Ainda ha muito mais.

Porque a respeito deste crime , ainda lendo tal , qual el-

le he expressamente nomeado na Bulla , íe os Clérigos o

não commettem mais do que huma , duas , ou ainda

tres vezes , não incorrerão de nenhuma forte nas penas

da referida Bulla ; porque os termos , de que ella se ser-

ve , suppõe a frequência do crime. Eis-aqui o privilegio ,

que não podem ter os ieculares. Porque a Lei do Prinr

cipe castiga este crime , ainda quando seja commettido

por huma só vez. Mas o Papa determinou diversamente

a respeito dos Clérigos ».

' 129 Nono Absurdo. O Direito Natural lie tão escu

ro sobre a fornicação , e poli . . . que não deve parecer

estranha que a malicia destes actos seja invencivelmente

ignorada pelos Infiéis em toda a lua vida. Não fomente

se pôde estar em huma ignorância invencível da malicia

destes actos , mas se pôde merecer praticando-os , se esta

consciência errónea dicta , que se pratique J .

1 30 Decimo , e ultimo Absurdo. Hum furto de trinta

reaes Castelhanos ( ou de leis cruzados novos ) he pecca-.

do maior do que a Sodomia ' .

DECIMA QUARTA ATROCIDADE.

131 Para accrescentarem a confusão dos Estados ;

perturbarem nelles toda a administração da Justiça , e

éstablecerem os meios de vencerem todos os pleitos,

que intentassem para a usurpação das fazendas alheias ;

inventaram , e ensinaram , que eram lícitos o Perjúrio ,

a Falsidade dos Documentos , e a das testemunhas , com

as

a O mesmo Kscobar assima ci

tado , Toni. 4. da Theologia Mo

ral, Seis. 2. Problem. 41. n. 827 ,

e aeS.
t Charli. Nas Propofiçtes , que

dictou no Collegio de Rhodes no

anuo de 1722 , referidas na Pasto

ral , que o Bispo daquella Diecese

publicou em 1 9 de Outubro do di

te anno,, Propus. 12. pag. 11 ,*

Propôs. 1 ;. pag. 12. da dita Pas.

coral.

c Amadeo Guimenio , ou na

realidade Mattheus de Moía. No

seu Opufculo Jus Peccndos , imprest

soem 1664, Propôs. 1 2. pag. 2í ,

onde cita , e sejue a V afques so

bre os Commentariús d Primeira da

Segunda , Quest. 7 1 . Art. 4 , no us-

timo Conirteiitario. . . «
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as Authoridades dos seus Doutores , cujos Nomes , e

Obras vão tambein apontados no Catalogo da Nota , que

prova o presente Paragrafo *.

a sVlanoel de Sá. Nos seus Aso

rlsmoi dos Coaje/s.i es , impresso! no

anuo de Kc*. ve:b. Falsarias,

pag. i s o. verb. Teflibus , pag. 21 8.

Si 9. 250. ]urnmeiitinn , pag 22C.

Francisco ile Toledo. Na sua

Jnflrncçâo de Sacerdotes , itnpreisa

no anno de 1 «01 , Liv. 5. Cap. 5 8.

pai- 774 , e 77(-

André fcudjemon Joio. Na Apo

logia do seu Sócio Henrique Gar

ner. , justiçada em Londres pela

Conjuração da pólvora , impressa

em Colónia no anno de 1610,

Cap. 1. n. t. Cap. 2. n. 2. 4- 5» e

f. Wd. pig-42, e4j.
Francisco Soares Granatense.

No I.ivro De Virtule , e> Statu

Religionis , impresso em Leão no

anno de i<i4 , Tom. j. Liv.

Cap. 9. Assert. 1. n. 2. Assert. 2.

n. 5 , e 6. Cap. 10. n 4.

Thomaz Sanches. Na sua Ohra

fitre es Preceitos do Decálogo , im

presso no anno de 1 Í14 , Part. 2.

Liv. j. Op. (. n. 11. !=• ?4. )5-

»<. 17. j8. |9 , e 40. No mesmo

Cap (. n. 24. 4í. No Cap. 7. n. 2.

7. 8. 10 , e 1 1.
Valério Reginaldo. Na Prate

to Foro Penitencial , impressa no

anuo de 1 610, Tom. 2. Liv. 18.

Cap. 7. Sess. 1. n. 90. Liv. 24.

Cap. 1. Sess. 4. n. 9 , e 10.

Leonardo LelTio. De Justitia ,

tf Jure . impresso no anno de

1 62S , Liv. 2. Cap. 11, Dubit. j.

». 1 4 , e 1 S.

Maiwa'e Sodalilati! B. M. V.

pai a o governo dos Estudantes do

Collegio de Jesus da Cidade de

Liege , impresso em Le.ío no an

no de 1 «| 1 , Cap. 11. Part. 1 ç.

Vicente Filliucio. Nas suas

QueflUes Moraes , Impressas no an

no de (_<i; , Tom. 2. Trat. 25.

Cap, Hi n. 121. «22. jaj. )24.

441. i*<< iaJ. «jo, « M*.

Diogo Gordon. Na sua Oirm

sobre toda a Thohgia Moral ,

impressa no anno de K14 , Liv.

6. Quest. 5. n. i. Ibid. Quest. í.

Cap. 7. n. 2. ltid. Quest. 1 1 . Cap.

11. n. 2.
Fernando de Castro Palao. Na

sua Ohra Moral , Part, j , impres

sa em Leão no anno de i6)Sj

Trat. 14. Disp. 1. n. 5. cum seqq.

pag. 1 í. 17 , e 1 8.

iistevio Fagundes. Na sua Ohr*

sotre o Decálogo , impressa no an

no de 1 «40, Tom. 1. Liv. 2. Cap.

11. n. K. 17. 19. 20.21. 2j. 24.
26. 27.28. 29. (I , e )5.

Joa'o dt Dicastilho. Na Obra dl

Juflttia , tf Jure , impressa uo an
no de 1 «41 , Liv. 2. Trat. 1 . Dili

put. (, n. 2. (. 7. I. ». I !• J i. 17'

41- 42. 4 1 , e 49.
Francisco de Lugo. No seu

Ti atado de Septem Bcclcsix Sacrt-

menlis, impresso no anno de 1 6 i2,

Liv. 1. Cap. 5. Quest. 5. u. 4í>

e 44.
Antonio de Escobar. Na sua

Theoh'gia Moral , impressa nrs an-

nos de 1 í 52 , e 1 66 f , Tom. 4.

Liv. 29. Sess. 2. Problem. 19. n.

1 24. 1 94 , e 1 fi. Tom. 7. Liv. 40.

Sess. 2. Dubit. K. o. J24 , e ni-

Díogo Platel. No seu Competi'

dio de hum Curso de Tfieologia , na

terceira Kdiçío , estampado em

Duay no anno de 1 í So , Tom. ;.

Part. 1. Cap. 1. J. 2. n. ao , e 41.

Jorge Gobat. Nas suas Oiros

Moraes , impressas no anno de

1701 , Tom. 2. Trat. 11. n. 62) ,

e Í54.

Joio de Cardenas. Na sua Crisis

Tlitologica , impressa no anno de

1702, Dissert. 18. Can. 1. Pro

pôs. 25. n. 1. 2. j. j. Dissert, ij.
Cap. a. n. j2. ,■ 5. ) 6 , e 11.

Carlos Antonio Casnedi. Na

outra Crisis Otologies , u> impres-
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I j 2 E tendo a Justica por essencia Jar a eada htm

9 que he sea , fe armaram tambem contra ella os ditos

Cubicosos Regulares : Profanando o santuario da mesma

Justica , para apropriarem o alheio para li , e para os

feus favorecidos, com a introduccao de Regras tao abo-

minaveis , como sao as que fe contcm nos ablurdos le-

guintes.

1 j j Primeiro Absurdo. Para restaurar hum Titulo

perdido , fabricar outro , que seja a elle femelhante > nao

se pode dizer que he falsidade

Se-

tio do anno de i 70; , Tom. 5.

Disp. 5. Self. 6. }. 1. n. 1 97. 1 j J.

Ibid. Disp. 9. Sess. i. \. 2. a. 2ot.

312. 21 4. si 9. ait , e 227.

Joao Marin Na Thcologia Bs-

peculatha , e Moral , impressa no

annode 1720 , 'l orn. j. Trat. 2j.

Pisp. 1 1. Sess. 8. n. 99. pag. 49 !.

Ibid. n. 100. pag. 451. col. 1. }biit.

pag. 49 <. Cas. 1. n. 1 29 HW. Disp.

31. Sess. j. pag. 555. col. 2. n. 47.

Charli. Nas PropoficSes , que
no anno de 1722 diethu no Col-

legio de Rhodes , referjdas na Pas-

terai do Bispo da dita ffidade , de

1 j de Outubro do mesmo anno ,

e censuradas na fohiifdita Pasto

ral , depois que o dito Charli nJo

quiz sazer huma retraciat;4o clara ,

pura , e precisa. Propos. 4. pag. 7.

oa Censiira Episcopal , PropoT. 6.

pag. 8. da mesma, Censura.

Joao BaptistaTaberna. No Com

pendia la Theohgia Prdtica , im-

presso no anno de 1 7 j 4 , Tom. 2.

Part. 2. Trat. 2. Cap. ji. Quest. 8.

pag. 288. Ibid. Quest. 9. pag. 2S9.

Trat, 1. Cap. 4- pag. j 20. Ibid.

pag. (ii.

. Paulo Layman. Na sua Tlieolo-

gia Moral , impressa nos annos de

Ifi27, e 1748, Liv. 4. Trat.

Cap. 1. n. t. pag.7 t. EdiqSo de Pa

ris, pag. Si. Edicao de Vurtzbourg.

Francisco Xavier Fegeli. Nas

QuestSes Prdticas da o'origacSo do

C'pnseffiir , impresses no anno de

#7 jo, Part. j. Cap. n. Quest. i(.

n. 1 6%. pag. 2\6. Ibid. Cap. 12;

Quest. 1. n. 171. pag. 3)9.

Thomaz Tamburino. Na sua

Tfieologia Moral , impressa nos an»

nos de 1 < 5 9 , e 1 7 5 5. Ljv. t. Cap.

4. ?. 2. n. j. pag. 157. Ibid. n. 4.

Ibid. ?. I. n. 1 , e 2.

Mattheus Stoz. No Tribunal da

Penitencia , impresso no anno de

1 7 { £ , Liv. 1. Ai tig. ). Quest, j.

Artig. 2. ?. 2. n. 218. pag. 172.

Ibid. n. 21 9. Ibid. n. 220. pag. 17 1.

Liv. 2. Quest. 4. Artig. 5. Sess. 7.

?. 5. n. 272. pag. 1 6 j. Ibid. pag.

1 C4'. fftf, ?. (, n. 27 ). pag. 1 ii.
lbid.ptg.i 6 5. IMJ. n.27 5. pag. 1 6(.

-Biisembaum , e La-Croix. Na

sua Thcologia Moral , impressa no

anno de 1757 , Tom. 1. Liv. s.

Part. 1. Trat. 2. Cap. 3. Dub. 4.

pag. 126. Ibid. Resol.4.La-Croix ,

Quest. 7 i. ?. <■ pag. 228. Tom. 1.

?. S.pag. 228.?. 12. pag. 229. Bu-

iembaum , Tom. I. pag. 71 5.71s.

Joao Reuter. Nalua Obra inti-

tulada : 0 Confessor praiicamente

instruidt , imprefTo no anno de

1758 , Part. j. Cap. 10. n. 246.

pag. ; a 2. Ibid. pag. 141.

Paulo Gabriel Antonio. Na

Tfieologia Moral Universal , im

pressa no anno de 17*1 , Tom. 2.

Trat. da ObrigacJo , ?. 4. Quest. 1.

pag. (72.

a Manoel de Sa. Nos feus

rlsmos dos Ctmsejsores , impressos

em Colonia no anno de lf)Ot

verb, fay'ariiu , pag. 1 5Q,

r
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i 1)4 Segundo Absurdo. O dinheiro , que se recebe

por hum falso testemunho , he bem adquirido : E não

ha obrigação de o restituir * .

ijj Terceiro Absurdo. Jurar falso, quanto ás pala

vras , se da outra parte o juramento he verdadeiro rela

tivamente á intenção daquelle , que pergunta ; por ex

emplo , que se não tem sallado a hum tal , subentenden-

do-se : De cousas, que se suspeitam: Jurar diante do Juiz,

que se não tem feito huma cousa , subentendendo-se : Da ma

neira que elle o considera : Jurar da mesma sorte aquelle ,

que he constrangido a fazer huma cousa não permittida ,

ou não devida , que se fará , subentendendo-se : Se ella

he permittida , ou se vós sois a ijfo obrigado : Tudo isto vos

he permittido, segundo alguns Doutores ; e a sua deci-

jão he provável. Em certos casos não sois de nenhuma

forte obrigado a responder , segundo a intenção daquel

le , que pergunta. Podeis fazello segundo a vossa ; por ex

emplo , se vos pergunta , se tendes morto hum homem ,

chamado Gallo '■ Podeis jurar que nSo ; ainda que o houvés

seis morto ; porém tomando este nome na significação

Latina por hum Gallo * . Da mesma sorte se vos per

guntam , se vi/leis pajsar por aqui hum ladrão ! E jurais

que não ; entendendo do pavimento , em que pondes o

pé , ou da vossa manga , em que metteis a mão : Ha

Doutores que negam , que isto seja permittido ; porém a

decisão de huns , e outros he provável. Porque em fim,

he livre a cada hum exprimir o seu pensamento em to

do , ou em parte : Sendo-^vos por isso livre não acabar

a vossa frase senão por huma restriecão mental. Não po-

de-

a O mesmo Manoel de Sá. Na

Obra afljma citada Aíorismos , verb.

Testibus , pag. 22c.

. í O mesmo Manoel de Sá. Na

Obra citada Afirismos , verb. Ju-

TãOiiKtum , pag. aoí.

Vicente Filliucio. Nas suas

Questões Mortes , impressas no

anno dc I ( t j , Tom. 2. Trat. 2 ;.

Cap. u, Uo Juramento , av isi.

pag. rio. Ibiã. n. j22. pag. i ír«

Ibiil n. ) n. ;2J. jaj. ; 2í , e ;it.

Joio de Cardenas. Na sua Crisis.

Theologlca , impressa no anno de

1 702 , Dissert. 1 8. Cap. 1. Propôs.

25. pag. ; 04. cot, 1. n. 1. 2. ) , O

j. Dissert. 19. Propôs, aí. 27 , e

lí , Cap. 4. pag- > 9 5 •"■ > -■ Ibiã.

n. ) J.paj. jjí.u. }(, e 11. pag.



DA SEGUNDA PARTE. 427

ileria haver nisto peccado , que se fizesse sem neceílida-t

de. Mas neste caso este peccado não feria em rigor nem

mentira , nem perjúrio. Isto feria fomente occultar mui

to a verdade , e huma certa irreligião. Hum tal juramen?

to contém justiça , e verdade , e não he vicioso por alt

guma parte " . j

136 Quarto Absurdo. Se vós não sois perguntado

justa , e legitimamente , ou feia como testemunha , ou

como accufado ; isto he , fe vós não estais seguro que ha

no processo femiplena prova , ou indicios sufficientes do

feito , ou do delicto ; ou quando haveria indicio , e semi*

plena prova , se disto pôde resultar hum grande damno j

ou se o Juiz vos pergunta sobre huma acção, que pôde

ser commettida sem peccado , ao menos mortal ; sobro

huma morte , por exemplo , commettida em vossa defe»

za ; sobre hum furto por compensação , &c. não soil

obrigado a responder ; ou se respondeis , podeis enganar

o Juiz , e dizer que não sabeis cousa alguma , fubenten»

dendo : Da maneira que vós sejais obiigado a diullo ; ou

que não tendes feito nada , subentendendo : Na priz&o ;

ou que não tendes furtado , ou morto , subentendendo ;

Injufiamente ; ou que náo haveis tida complices , fubenten-»

dendo : Em outros crimes. Por quanto (notai bem) ain*

da que nestes casos vos não seja permittido mentir , 9

que nisso commettereis hum peccado mortal ; vos he

com tudo permittido fervir-vos de equívocos. O que ha

de essencial nestes casos , he estar bem attento a não

proferir estas palavras , senão em hum sentido verdadeiro

relativamente á intenção , que tendes no animo : Ha

necessário que a restricção interior seja táo bem ajusta

da ás palavras , que se ella fosse pronunciada , e junta a

outra parte do discurso, formasse hum sentido razoável,

e ver-

a Francisco Xavier Fegeíi. Nas

One/lBes Prilttcits âa OMgaç&o ã,i

Cciifefor , impressas no anno de

17 50 , Part. ». Cap. 1 1. Quest, i (.

n. iíS. pag. aji. Ibid. Cap. is.

Quest, 1 . n. j 7 1 . pag. 2 j j.

Eusembaum. Na Tfieologia Mo*

ral, impressa no anno lie 1757»

Tom. 1. Liv. j. Part. 1. Trat. 2.

Cap. 5. Dub. 1. pag. 715, e 71 &.

La-Croix. Tom. 1. Quest. 76.

U.i.et. pag. 22 S. 1. 1 2. pag.22j.
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t verdadeiro , que compuzesse huma resposta justa , «

adequada. De outra sorte haveria nisto mentira. Mas aqui

não ha mentira , nem perjúrio a pezar do juramento.

Este he o sentimento commum , certo , e segurissimo

na prática. Porque as palavras devem ler consideradas,

não segundo a intenção do Juiz , mas segundo a do ac

cusado ; e não ha obrigação de jurar conforme o senti

do do Juiz. Em tudo isto não ha embaraço senão para

os génios , que não percebem a arte de manejar os equí

vocos. Também quanto a elles , baíla-lhes , que estejam

persuadidos , que ha hum sentido , segundo o qual po

dem negar absolutamente tudo aquillo , que elles não

estão obrigados a descubrir , " e que alguns homens doutos

conheçam este sentido : E quando não saibam , qual he

este sentido , podem negar inteiramente. Isto porém deve

ser sempre com a intenção de o não fazerem , senão no

sentido verdadeiro , qualquer que elle seja : De outra ma

neira haveria nisto mentira * .

: Quin-

a Manoel de Sá. Na Obra ci

tada nas tres Notas anteceden

tes , e nos mefmoj lugares.

Francisco de Toledo. Na sua

lnflrucção de Sacerdotes , impresla

ho anno de i íoi , Liv. $. Cap.

58. pag. 774 . e 775.

Andre Kudemon Joio. Na Apo

logia , que fe\. ao seu Sócio Henri

que Gamei . justiçado em Londres

Í>ela Conjuração da pólvora , impres-

à em Colónia no anno de 1 óio,

Cap. 1. n. 1. pag. 1. Ibiã. Cap. 2.

jlc. pag. 17. Ibid. n. 4. pag. 29.

Tiid. n. 5. pag. J7. Hid.a. í. pag.

41. 42 , e 4?.

Francisco Soares Granatense.

Ko Livro da Virtude , e Estado da

Religião t impresso em Leão 110

»nno de 141 4, Tom. 2. Livro ;.

do Preceito do Juramento , e dos

fecoados , due lhes são contrários ,

Cap. 9. Assert. 1. n. 2. pag. 47).

Ibiã. Assert. 2. n. ; , e 6. Hid. Cap.

»o. n. 4. pag. 47 5.

. Tliomaz Sanches. Na sua Obra

sobre os Preceitos do Deca'ogo , im

pressa no anno dei «14, Part. 2.

I Liv. ). Cap. s. desde o n. jo- até

o o. 40. pag. jo No mesmo Cap.

í. n. 24. pag. 2». n. 4Í. pag. ; 1.

I Cap. 7. n. 2. pag. j j. n. 7. 8. 10,

e 11. pag. |4-

No Manual da Consratermdaãe

da Bcmaver.turalã Virgem Maria ,

para o governo dos Estudantes d»

Collegia dos denominados Jesuítas cUi

Cidade de Liege , impiesso em Leão

no anno dei;;;, Cap. 11. Part,

Vicente Filliucio. Nas suas

Questões Moraes , impressas no au-

no de iíij , Tom. 2. Trat. 2;.

Cap. 11. n. 121. e nos outros lu
gares , que deste Author iá ficam

aflima citados na Nota do Ter

ceiro Absurdo ?. 1 í S-

Estevão Fagundes. Na sua Obr*

sobre o Decal>go , impressa no an

no de 1 «40 , Tom. 1 . Liv. 2. Cap.

1 1. pag. 285. n. 1 6. 17. 1 j. 20. 2i.

, 2j.l4.2i.J7jSS.Sj.il, eu.
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I

157 Quinto Absurdo. Ha occafióes , em que he per-

mittido usar de tergiversações para não deixar conhecer

aos malignos , e importunos perguntadores , o que he

bem se lhes occulte. Esta Doutrina sobre a arte de res

ponder bem , não agradou em algum tempo aos Inimi

gos dos Catholicos em Inglaterra. Não deixaram de cla

mar j que os Jeiuitas ensinavam aos homens a arte de

enganar , e de usar do perjúrio ; respondendo de hum

modo , que pelo meio de huma restricção occulta no seu

animo , entendiam as cousas de outra maneira ; e que

isto era desterrar toda a boa fé do Commercio dos ho

mens , e destruir os fundamentos da Sociedade Civil. Po

rem a coljra os obrigava a fallar desta sorte ; porque

viam , que por effeito daquella Doutrina se lhes escapava

a lua preza. Por quanto nada , que seja sólido , se pôde

oppôr a esta prática. Tudo o que a ella se oppóe , não

tem pezo algum ; ou seria necessário erigir em axioma ,

xjue nunca he permittido , nem ainda com bom fim ,

enganar a pessoa alguma.

1 j 8 Isto se não deve entender de sorte , que o ulb

dos equívocos seja permittido sempre , e em todas as oc-

casiões indifferentemente : porque feria muito contrario

ao bem da sociedade humana. Deve-se reservar o uso

delles para os casos , em que ha huma justa necessidade

de occultar hum segredo. Todas as vezes que se apre

senta hum justo motivo de disfarçar a verdade , he per

mittido illudir o Juiz; e pôde fazer-sc sem peccado hum

juramento amfibologico , não com a expressa "intenção

Antonio de Escobar. Na sua

Theologia Moral , impressa nos

annos de I í s2 , c i 6 ? ; , Tom. 4.

Liv. 29. Se:!'. 2. Problem. 1 9. n.

121. 1 94, e 1 jí. Tom 7.L1V. íc.

Sess. 2. doJuíto Forense , Dub. 7*.

pag. 2S1. n. j:í. ltiã. Dub. 78.

pag. 382. n.)||.

João de CarJenas. Na sua Cri

sis Theologica , impressa no anno

de 1 702 , Dissert, i S. Cap. 1. Pro

pôs. Ij.a.i. pag. j $4, col. I . Wã.

n. 2. ; , e 5. Dissert. 1 j. Propôs.

26. Cap. 4. 11. |2. J5. ;6, e 51;

Paí- I9Í > e !55-

|oáo Marin. Na sua Tneohgiz

Especulativa , e Morai , impressa

no anno de 1720 , Tom. j. Trat,

2;. Disput. 11. Sess. 8. n. 99. pag.

49). ÍNí D. too. COl. 1. Wd.ptZ

4)6. 11. 129. col. 1. Hiá. Disput.

21. Sess. >. 11. 47. pag. 5jj. col. 2.

n. 47.



4;o APPENDIX AO CAPITULO SEGUNDO

de enganar ao Juiz , mas fomenre de o deixar enganar-

se a si mesmo. E quando o mesmo Juiz exigifle por se»

gundo juramento , que jurasseis a verdade fern equ/vo-

Co ; entao podeis jurar com amfibologia , fubentenden-

do , que jurareis sem algum equivoco injusto. Mas fe ten-

des jurado fern reftriccao de nao usares de equivocos ,

que fe ha de fazer : He neceirario distinguir : Se sabeis

a Doutrina dos equivocos , vos achais entao ligado , e he

precifo refponder fern elles. Porque vos tendes obrigado

com conhecimento do cafo ; e por confequencia volun-

tariamente. Porem fe ignorais aquella arte ; fe deve jul-

gar que nao dcsteis este juramento , fenao com a inten-

Cao expreffa , ou virtual de nao jurar desta maneira , fe

foubesseis outra , que vos fosse mais favoravel , e de ufar

nisto do vosso Direito , em todos os modos posfiveis.

Assim , a pezar deste juramento , podeis ufar de equi

vocos " .

^ I J9 Sexto Abfurdo. He igualmente permittido por

huma licita causa proferir palavras ainda com juramen

to , refervando no entendimento alguma interpretacao

legi'tima > ainda que feja contraria a daquelle , a quern

fe falia , e ainda a interpretacao commua. Nisto nao ha

nem perjurio , nem peccado * .

Por

a Andre1 Eudemon JoJo. Na

A pologin , one scr. aofeu Sofia Hen-

tique Sarr.ct jujttcdja em hondres

set* CMiurtcSo da yoivora , im-

pic ilb em Colonia no anno de

Kid, Cap. ■. n. i. pag. i. Ibid.

Cap. n. n. pag. 17. Ibid, n.4-

pag. 29. Ibid. n. 5. pag. 17. Ibid.

a. 6. pag. 41. Ibid. paj;. 42 , e 4 i.

Mattheus Stoz. No feu Tribu

nal da Penitencia , impiefl'o no

anno de 175* , Liv. 1. Part. j.

Quest. 1. Art. 2. J. 2. n. 21 %. pag.

172. Ibid. n. 21 9 , e 220. pag. 171.

Lit. 2. Quest. 4. Art. <,. Sess. 7. }. 5.

ti. 272. pag. 1 (j. Ibid. Hi. Ibid.

?. I. n. 27 1. na mesina pagina. Ibid.

pag. 1 Ibid. 11. 27 j. pag. t 66.

Francisco Xavier Fegeti. Mas

Queftoes Prdticas da Obrigacao dt

Cotifejsor , impressas no anno de

1 7 jo , Part, j . Cap. 11. Quest. 1 6.

n. 16%. pag. 2Cj. Ibid. Cap. 12.

Quest, r . n. 1 7 1 . pag. 2 ! j.

J0J0 de Dicastilho. Na sua Ohr*

la Ji'stica , e do Drreito , impress*

no anno de 1 £41 , Liv. 2. Trat. I.

Uispur. (. Dub. 1. pag. 2 5 J. Ibid.

n. j(. pag. 257. Itld. n. {6. pag;.

25 S. Ibid. n. 17. 41. 42 , e 4f.

Fernando de Castro Palao. N»

Parte t. da sua Obra Moral , im-

prefll em Leio no anno de 1 C)8.

Trat. 14. Dispur. 1. n. j , e no*

seg. pag- J i. 1 7 , e r S.

t Valerio Reginaldo. Na Pro*

xe do Foro Venilencial , impress*

no aono de Mo, Ton, s. Lh-,
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- 140 Por exemplo , quando se tiver promettido aft

guina cousa sem animo de se observar a promessa ; ou

ie então houve tenção de observalla ; he provável no jui-»

70 de muitas pessoas graves , que nenhuma obrigação ha

de executar a dita promessa. Da mesma sorte se pôde

jurar perante o Juiz , que se não tem feito promessa aU

guma ; isto he , se não tem feito promessa obrigatória " .

■ 141 Da mesma maneira , em caso de necessidade

se pôde jurar , que se não tem proferido taes palavras >

fubentendendo-se , que se não pronunciaram promettendo

verdadeiramente ; ou que se proferiram de modo , que haja

obrigação de confeffar a promcjja , e de executalla. He nev

cessario que isto assim se faça . pois de outra maneira

feria preciso pagar. Não se ha de pagar , o que se não>

deve ; porque não houve animo de prometter , ou por*

que ha justos motivos para se não executar a promessa.

O mesmo procede a respeito da promessa de casamen-'

to , e ainda de huma promessa fingida feita por palavras

de presente : Porque de outra maneira seria necessário

receber a pessoa , á qual nenhuma tenção houve de obri-

gar-se , ou a que sem razão se obrigou J .

14a Do mesmo modo hum Devedor , que occults

aos seus Credores , ou ao Fisco , alguns bens , que julga

necessários para a sua subsistência , pôde jurar perante o>

Juiz,

IS. Cap. 7. Sess. i.n. jo. pag. 97.

Liv. 24. Cap. 1. Sess. 4. pag. ;8;.

D. 5 , e 10.

Leonardo Lessio. No seu Tra

tado da Justiça , e do Direito , im-

jwesso no anno de 172!, Liv. 2.

Cap. ft. Dub. j. pag. j $7. n. 14

Í7f e 18.

Mattheus Stoz. No leu Trivu-

Hál ia Penitencia , ji citado na

Nota próxima immediata '(. 2. n.

ai S. pag. 172.

Hermano Busembaum. Na sua

T/ieologla Moral, impressa no an-

80 ile 1757 , Tom. I.Liv. j.Pait.

r. Trat. 2. Cap. 2. Dub. 4. pag.

3£<. MU. pag. ; 1 f , e 7 1 4. La- 1

Croix, Tom. i. Quest. y(. ti

pag. 22S. Itiâ. pag. 225. ?. 12. ;

a Francisco Soares Granaten-

se , já citado na Nota próxima

precedente, Asscrf. 2. n. 5.

Vicente Filliucio , ji citado

na Nota do ?. 1 ; 5. Tom. 2. Trat.

25. Cap. 11. io Juramento , pag.

1 íc. n. }2 1.

João Marin , ji citado na No»

ta precedente , pag. 49 < > e 4>4«

n. j9 , e 100. col. 1. Ibid, pag.43 í.

n. 1 29. col. 1.

í- Os mesmos tres Authores afli-

ma citados na Nota próxima pre

cedente.
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Juiz, que Elie nada occulta , visto que subentenda : Wa-

da , que seja obrigado a declarar. As pessoas , que sabem

daquelle procedimento , podem jurar a mesma cousa ,

porém com a mesma restricção * .

14.5 Hum Clérigo accusado , e também as suas teC-

temunhas , podem jurar perante o Juiz secular , que el-

le não commettéra o delicto , por que he arguido , sub-;

entendendo : De maneira que sejam obrigados a depor pe

rante hum Juix, incompetente 0 .

144 Quando huma Dispensa impõe Censuras, e traz

por condição : Vijio que os Contrahentes não tenham habi

tado juntos ; podem estes jurar , que o não tem feito,

ainda que tenham aílistido juntos , subentendendo : Eu

nao commetti o incefio de maneira , que delle pojja ser con

vencido no Foro Exterior , onde ejiou c .

14.5 Pela mesma razão o Devedor , que não he obri

gado a pagar ; ou porque ainda não tem chegado o ter

mo ; ou porque já tinha pago ; ou também porque a sua

pobreza o põe na situação de não poder pagar presente

mente ; pôde jurar perante o Juiz , que não recebeo a

quantia , que deve ; visto que elle subentenda : Para a

pagar segunda vex, , ou para pagalla promptamente. Hum

Homem , que fez hum furto para lhe servir de compen

sação ', pôde responder da mesma maneira ao Juiz , que

o perguntar sobre esta matéria. O Devedor , a quem íe

pede huma grande quantia , pôde negar que deve , ain

da a respeito da parte da quantia de que he devedor , se

ha lugar de temer, que a confissão da dita porção pôde

pro-

a Thomaz Sanches. Na sua

Cira Moral sotre os Preceitos io

Vecalogo , impressa ein Leio no

anno de 1Í14 , Part. 2. Liv. J.

Cap. í. n. ; 1 • P»Z. !?•

Thomaz Tamburino. Na sua

Thcologit Morel , impressa nos an-

nosde 1659 , e 1755 , Liv. ). Cap.

■4.?. s. n. ;. pag. S7. da Edição de

Leio, e p»i'. 127. d» Edição de

Veneaa. Itíã. n. 4. Uiâ. ?. j. 11.1 ;

e 2.

b O mesmo Thomaz Sanches^

citado na Nota próxima prece

dente.

c Joio Marin. No seu Tratai*

da T/icM&ia Blpeculativa , e AIík

ral, Tom. ). Disput. 21. Sess. jt,

pag. col. 2, 0,47»
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produzir consequência a respeito do todo , salvo a pagar

pelo tempo adiante a porção devida a .

1 46 O mesmo procede com razão mais forte , quan

do se trata de fraudar os Impostos. Hum Clérigo não

fendo a elles sujeito , pôde jurar , que não traz cousa al

guma , ainda quando a traga , na occasião , em que os

Guardas insistem , para que o Clérigo pague os Direitos ;

mas subentendendo : De que elk os deva pagar. A mesma

Regra milita a respeito dos Leigos todas as vezes que he

provável , ou que elles não devem o Direito , ou que o

não devem por inteiro * .

147 Hum Homem em tempo de peste pode tam

bém jurar , que elle não vem de tal lugar , ainda que

delle venha , se se crê erradamente , que ha peste no

dito lugar ; ou ainda quando no dito lugar grassasse o re

ferido mal , elle se acha izento de semelhante enfermida

de. Porém he necessário que elle subentenda , que na»

vem como de hum lugar infeáado de contagio , ou como de

hum lugar , onde adquirisse aquelle mal c .

148 Sétimo Absurdo. Para maior segurança se pôde

também jurar na fórma seguinte : Juro que não fiz. tal

cousa , e dizer baixamente hoje ; ou Juro que digo que nã»

Append. Ee fix.

a Thomaz Sanches. Nas suas

Obras Moraes filtre o Decálogo ,

Part. 2. Liv. j. Cap. s. n. }2.

pag. 10.

Fernando de Castro Palao. Na

sila Otrn Moral sobre as Virtudes ,

e os Vícios , impressa em Leio no

anno de 1 (\ % , Trat. 14. Disput.

I. n. ; , e ieg. pag. 1 (. t 7 , e 1 8.

> Thomaz Sanches , nos luga-

íes citados na Nota immediata

precedente.

Vicente Filliucio. Nas suas

Questíes Moraes , Tom. 2. Trat.

25. Cap. 1 1. do Juramento , pag.

16G. n. jaf.

Fernando de Castro Palao , ci

tado nos lugares da Nota únme-

data.

Estevío Fagundes. Na sua Obra

fibre o Decálogo , impressa no an

no de 1 640 , Tom. 1 . Liv. a. Cap.

II. pag. 2S !. n. 2?.

O inesmo Thomaz Sanches ,

no lugar anima citado, n. Í2,

c O mesmo Thomaz Sanches ,

nos idênticos lugares proxima

mente citados , n. j 5.

Vicente Filliucio , nos lugares

citados na Nota próxima imme

diata , n. ?2j.

Fernando de Csstro Palao , ci

tado na Nota do ,". 14;. ná pag.

18.
Esteyáo Fagundes , nos lugares

já citados na Nota próxima pre

cedente , pag. 185. u. 2j. • l
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fit tal сoufa , dizendo em voz baixa : que digo. Todo с

difcurfo he verdadeiro defle modo a .

149 Oitavo Abfurdo. Hum Delinquents antes da fus

condemnacáo náo he obrigado a offerecer-fe elpontanea-

mente a defcubrir a verdade ao Juiz. Eñe he o fenti-

mento mais provavel : E ainda depois da condemnacáo

de nenhuma forte he obrigado a ifto , menos que do lb

íilencio náo refulte a Terceiro algiim conlideravel prejui

20. Cafo rarillîmo , e moralmente impoflivel ъ .

1{0 He neceiTario dizer a refpeito da revelacao do-

Complices em geral , que exceptos os crimes de Leía 5Ь

gelbde Divina , e Humana , e os que intereflam confidera-

velmente huma Communidade , náo he permittido reve

lar os Complices de hum delido occulto. Além difto el-

tas mefmas razóes provaveis conftituem o Delinquente no

Direito de negar, que tenha Complices, ufando de reí-

tricçoes mentaes , ou de equívocos. Porém fe teve a ma

licia , ou a imprudencia de os defcubrir contra a Rejn

do Direito , que diffo o difpenfava , e náo o devendo ti

rer ; he obrigado por juííica no primeiro cafo, e porpre-

ceito de caridade no fegundo , a ufar de juramentos an

fibológicos para os defender , e reparar o dañino , que

lhes caufou , fe tem efperanca de os livrar daquelJe pe-

rigo por eñe licito meio : E le o violento medo dos tor

mentos o obrigou a defcubrillos , ferá obrigado , depois

de palTado o dito medo , a retradar a fuá confilsáo. Vn

mefrna forte a teftemunha nao lómente póde , mas devä

em certos cafos ufar de equívocos ; ou para náo dépôt

de hum crime occulto ; ou para negar o feu depoirnen-

ttó , fe teve a indifcricáo de o fazer ' .

No-

a Vicente Filliucio , j¿ citado

na Nota do ?. 1 4 б , próxima pre

cedente , n.

Ь Thomaz .Sancbes. Nas fiias

Obras Maraes fibre o Decálogo ,

imprefías no anno de i.¿i4 , Part.

S. JLiv. ). Cap. 7. п. 7. 3. io, e

ti. pag. J4.

Leonardo Leffio. No feu Tie-1

todo lia Jufliçe , с do nirt'its , Li»-

2. Cap. 1 1. Dub. j. pa J. 197. n.iS-

с Fernando de Catiro fabo-

Na fuá Obra Moral foire as Vbia-

des ■ f Уicios , impreifa em Lt'?

no anno de 1 S; S , Trat. 14

put. i. п. com os feg. pij. li.

e 17-

Joáo de Dicaftilho. NoW
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i ? i Notai , que se o accusado negando , tanto pelo

que respeita a si , como aos feus Complices , peccou ; ou

porque ignorava a arte dos equívocos ; ou porque não sa

bia a Opinião provável , cue lhe permitte negar ; o Con

fessor deve então ensinar-lhe com caridade a manejra de

usar de equívocos , e a sciencia das restiicções mentaes »

e juntamente a Opinião provável , que lhe he favorável ,

para que se saiba conduzir melhor para o futuro , e que

continuando a negar , não peque mais * . : ,

152 Nono Absurdo. Porém eis-aqui hum novo modo

de não mentir , oecultando a verdade. Isto não he cal-

lando-lè , ou dizendo-se em voz baixa huma parte .da

oração. Pelo contrario he pronunciando-se tudo alta , e

inteiramente ; porém fazendo-se de forte , que não tenha

sentido , o que se diz ; e nada he mais fácil , do que is

to. Porquanto as palavras em si mesmas nada significam,

e não exprimem senão o que se quer que ellas signifi

quem. Trata-se pois simplesmente de querer , que no

acto do juramento as palavras nada signifiquem , e de as

pronunciar depois , como se pronunciaria o Arábigo , que

se não entende. Isto he muito mais fácil de ensinar-se

aos simplices , do que a maneira de usar de equívocos ,

e restricçóes mentaes. Este modo fácil de fallar deve ter

fido supposto por aqueiles , que inventaram as palavras.

JPor quanto a maneira de occultar a verdade deve caber

na intelligencia de todo o Mundo , e ainda das pessoas

mais grosseiras. Não ha cousa mais fácil , que fallar fera

tenção de que as palavras nada signifiquem , ou seja af-

firmando , ou negando * .

Ee ii Além

do da Justiça , e do Direito , e das

mais Virtudes CarJeaes , impresso

no anno de Kai , Liv. 3. Trat.

I. Disput.tf. Dub.I. n.49 pag.259.

Thomaz Tamburino. Na sua

Obra de T/ieologia Moral , impres

sa nos annos de r <jj , e 1755 ,

Liv. ;. Cap. 4. 2. 2. n. ). pag. 87.

da £dição de Leio, e pag. tjj.

da Edição de Vencia n. 4,

João Rcutír. Na sua Otra in

titulada : O Cènseffor praticamente

instruído , impressa no anno de

I7j8 , Part. j. Cap. 10. n. 240.

pag. !42, e i4 1.

a João de Dicastilho , citado

na Nota do \. 1 5©. próximo pret

cedente 11. 41 , pag. 25 8.

b Carlos Antonio Casnedi.

sua Crisis T/teológica , Tom. 5.

-
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I $ ) Além disto não somente não ha mentira , mas

não a pôde haver. Mente-se por palavras em quanto si

gnificam alguma cousa. Não ha juramento falso ; porque

jurar com termos , que nada significam , não he nem

jurar , nem jurar com falsidade *.

154. Póde-se também querer, que as palavras signifi

quem alguma coulà , mas que seja differente do que an

tes significavam. Nisto não haverá então nem mentira,

nem perjúrio : • O Juiz he que ie engana a li mesino ,

persuadindo-se que aquelle , que lhe falia , responde á siw

pergunta , e que dá ás suas palavras o sentido próprio.

Por este expediente se não sai maior injuria ao Juiz , á

Patria , e á Sociedade Humana , que faria hum Cami

nhante a hum Ladrão , que lhe quizesse furtar ò seu di

nheiro , dando-lhe huma caixa cheia de chumbo , que o

Ladrão tomaria por dinheiro , ou diamantes * .

155 Decimo Absurdo. Porém se o Delinquente , a

pezar de toda a arte dos equívocos , for condemnado , e

conduzido ao (upplicio , deve o Confessor então obrigallo

a confessar o seu crime , e a descubrir os feus Complices !

A Opinião mais provável he , cue o não deve fazer ' .

156 Mas se sem causa legitima se jura com equívoco,

cu amfibologia , incorrer-se-ha em peccado mortal A

Opinião mais provável lie , que em tal caso o peccado

não lie mortal , quando do dito juramento não resulta

prejuízo de Terceiro a .

Se-

Eisput. 5. Self. í.J.x. pag. 4j.11. 1

1 >7 > e 198- ?■ -• ■>. 20Í , e

21 í. pag. 5° 1 e 5'- \tiã. n. 214 ,

« 21 9. pag. 52. Iiitt. n. 22i.

AAattheusStoz. No seu Trlttmàt

éa Penitencia , Liv. 2. Quest. 4.

Artig. 5. Sess. 7. ? ç. D. 272. pag.

li) , c 1 i4. ltid. ?. 6. 11. 27;.

IUJ. pag. 1 í ç , e 1 í í.

a O mesmo Carlo? Antonio

Oaínedi. No lugar citado da No

ta ao ?. 1 52. n. 21 7. pag. 54.

?. j. n. 24í. pag. 5j. Ibiã. n. 250.
pag. <o.

t O mesmo Mattheuj Stot , affi-

ma notado na Nota do }. 1 5 2 . e

nos mesrroi lugares , especialmen

te no t. 6. n. 27 j. pag. 1 (4 , e 1 < ;.

c Antonio de Escobar. Na sua

Tttaltgia Moral , já aHima citada ,

Tom. 7. Liv. ío. SeiT. 2. Dub. 78.

pag. 282.

loío Reuter. Na sua Ofoa in

titulada : 0 Confefur smticameule

hflntIJti , impressa lio anno de

1758, Part. Cap. 10. n. 240.

pag. »4i.

d Jorge Gobato. Nas fui» Otrts
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■ i{7 Será peccado mortal se em matéria grave , e

sem causa legitima , se jura com expressa intenção de

náo observar o juramento ! Neste ponto são differentes

as Opiniões ■ .

i j 8 A circumstancia de tomar em vão o Nome de

Deos em matérias leves aggrava mais a culpa f Pelo con

trario. Nas promessas feitas com juramento , que respei

tam a cousas leves , náo se toma propriamente a Deos

em testemunha do futuro complemento da promessa , mas

Çámente da promessa actual , e da tenção presente. E as

sim neste caso o juramento não obriga senão debaixo de

peccado venial, E em cousas indifferentes o juramento de

nenhuma forte obriga. Ainda menos , se se jura por huina

simples confiança , de que se fará numa tal cousa ; não

he visto que Deos queira , que ella se faça por contem

plação ao seu Nome } .

159 Undécimo Absurdo. De mais , não basta para

hum juramento ser verdadeiro , pronunciar as palavras

delle ; he necessário que haja tenção , e vontade de jurar.

Sem o que , o juramento he nullo ; e se alguma vea

obriga , he pela razáo do escândalo , ou do prejuízo : Co

mo se hum Religioso tiver feito os votos fingidamente ,

e com tenção de fe não obrigar : Como se hum Clérigo ,

recebendo Ordens , náo queira expressamente obrigar-

se a guardar castidade : O voto nestes casos não obriga

no foro interior , qualquer que seja o Poder da Igreja .

para obrigar a cumprillo. Da mçsma. sorte aClerigo nãa

he obrigado a guardar castidade , em virtude do voto in-

he-

Moraes , impressas no anuo de

1701 , Tom. 2. Trat. 11. ão Per

júrio , e âa Mentir*, fg. ji p. n.

Í29. col. 2. Ihlâ. pag. j22. col. 2.

n. <54.
a J0J0 de Cardenas. Na sua Cri

sis Theolo;ica , impressa no anno

Ce 1702 , Disseit. 1 8. Cap. 1. Pro

pôs. 25. pag. 184. col. 1. num. j.

Dissert, ij. Propes. 26. 27 , e 25.

Cap. 4. num. 12 paj. fjç.

Joio BaptistaTaberna. NoCmn-

pentfit Ha Tfieologia Prática , im-

piesso no anno de 1 7 ( 6 , Tom. 2.

srat. j. Cap. 4. pa»í i?o , e 121.

í O mesmo João Baptista Ta

berna , citado na Nota do : 57 »

próxima immediata , e nos mes.

mos idênticos lugares.
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herente as Ordens ; porem poderia ser a ella obrigade

em virtude do Preceito da Igreja ' .

DECIMA QUINTA ATROQDADE.

1 60 Com os mesmos sinistros objectos de tomarem ,

e darem o albeo , como bem lhes parecesse , accumula-

ram os mesmos Aristotelicos Theologos outra consequente

Atrocidade , tal , e tao pemiciosa , como a da Prevartca-

fao dos Julgjdares ; publicando , como Doutrina , a prati-

ca della por muitos dos feus Socios , entre os quaes sao

dignos de Nota os que fe contcm no Catalogo junto *.

161 E para horrorofa idea , do que a impia cubica

dos mesmos Re^ulares enfinou , quanto a este ponto ,

pareceo , que alem do muito , que flea notado fobre o

Probabilifmo , baftaria tomarmos por exemplos os dous

Abfurdos fejuintes.

162 Primeiro Abfurdo. He verdade, que o Juiz de-

ve restituir o dinheiro , que recebeo por huma sentenca

justa , porque era obrigado a fazer juftica , e nao podia

vender o mefmo , que devia fazer ; nem o litigante com-

prar , o que fe lhe devia. Porem o Juiz nao deve resti

tuir , o que recebeo por huma sentenca injusta ; porque

nao

- a DIo*o Gordon. Nasua Obra

Tlie'li'gica Moral , impress* 110 an

no de 1 t ; 4 , Liv. (. Qwest. 5. num.

!. pag. ici 1 , e 1 01 2 1 ondc cita

Sanches , e Azor.

Paulo Layman. Na sua Theolo-

gia Moral, impre ft nos annos de

KJ7 , e 174S , Lir. 4. Trat. 1.
Cap. 1. n. 1. pag. 71. da Edicio

de Paris , c pag. Sd. da tdic.Io

de Wurtzbourg.

i Hnnorato Fabii. Na Apologia

Ma Doutrina Moral da Sociedade ,

Sshpreift em Le.io no anno de

I «7° f Cap. »o. pag. 17 f.

J0T0 Baptista Taberna. Na fui

Sttopsii da Ttleologia Prdtica , Part

is Trat. 2-. Cap. j I. pag. i%( , e

B»7.
Paulo Layman. Na sua Tteolo-

cit Prdtica , imprest! em Paris no

tinno de 1 (27 , e cm Wumbourg

no anno de 1 7 4j , Liv. ;. Sell. ;.

Trat. 4. Cap. 4. n 10.

Francisco Xavier Fegeli. Nas

suas Quefldes Prdticas Jo Cjich< de

Cmfefbr , impreflas no anno de

1 7 50 , Part. ?. Cap. 1 2. Quest. S.

n. 1 7 j. Ibid. Quest. 10. n. 1I2.

Buscmbaum , e La Croir. Na

sua Tteotogia Moral, iropreifa no

anno de 1757 > Tom. 1. Lir. 4.

De Judice, Quest. Hi.

F todos os Dogmatistas do Pro

babilifmo, cujo Catalogo fica in-

serto no Terceiro Atsiirdo , com
asRegras que denrm , para que is

Leis nio tenham alguma obfer-

vaccia.
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nao era obrigado a praticar huma injustica ; e o dinheiro

tie o preco da infamia , a que o Juiz fe expoe , quando

a commetle " . '.

16 j Segundo Absurdo. O Juiz pode receber presen-

tes , com tanto que o faca fern efcandalo , e fern perigo

de corrupqao. E quando os aceite illicitamente , a Lei

nao diz que nao os possa reter validamente : logo naO

he o Juiz obrigado a restituillos * .

DECIMA SEXTA ATROCIDADE.

164 Depois de canonizarem os mesinos Aristotelicos ,

e Atheistas Theologos os roubos feitos com a mao da-

Justiqa , restava-Ihes ainda procurarem fazer licitos os fur-

tos , que os Particulares fizessem per si mesmos. E isto

foi o que praticaram com o establecimento das outraS

Doutrinas sobre o Furto , e sobre a Compensacao occul-

ta , permittirido tudo isto pelos feus malvados Doutores ,

indicados no Catalogo junto 0 .

E

a Honorato Fabri. Na Apologia

da Doutriiia Moral da Sociedade ,

impressa ero Leao no anno de

1 670 , Cap. 10. pag. 2S7.

JoJo Raptista Tabernai Na sua

Synopsis da Theologia Prdtica , Part.

2. Trat. 2. Cap. ji. pag. iSi, e

2S7.

Francisco Xavier Fegeli. Nas

suas QuestSet Prdticas do Oficio de

Confessor , impressas no anno de

1750', Paic. Cap. it. Quest. S.

n. 179. Quest. 244 , e 24 (. Mid.

Quest. i<\ n 182. pag. 247.

Hermano Buscmbaum , e Clan-

dio La-Croix. Na sua Tbeo'ogia Mo

ra! , impressa no anno de 17*7,

Tom. 1. LW. 4. do Jui-^, Quest.

26$. pa?. 710.
b Paulo Layman. Na sua Then-

logia Moral, impressa em Paris no

anno de 1727 , e em Wurtibonrg

em 1748. Lit- »• Sess. 5. Trat. 4.

Cap. 4. n. io. pag. da Edi-

cao de Paris , e da lidiqio de

Wurtzbouig, pag. 4}2.

c Manoel de Sa. Nos feus Aso-
rismos , impressos no anno de 1 5 90,

verbo Furtum , pag. 1 6 1 .

Francisco de Toledo. Na Inf-

trucciio de Sacerdttes > e sobre OS

fete peecaJos mottoes , impressa 110

anno de 1 <oi , Liv. 3. Cap. 1 5.

pag. (it. Hid. pag. iiz. Trat. dos

fete peccndos mortaes , Cap. 49.

pag. 1 027.
Fernando Rebello. NasuaOira

da! Obrigacdes da Justice , impres

sa no anno de 1 <So8 , Part. 1. I.1V.

s. de Restit. Quest. 1 8. n. 6. pag.

1 ji. coi. 1. Part. 2. lAv. 14. it

Conittd. € Locat. Quest. 1 j.n.io.

pag. 7 94. col. 2. lHd. n. 11.

Valcvio Reginaldo. Na sua Pivs-

tica do Foro da Corfcientia , im

pressa em I.eio no anno de 1 620 ,

Torn. I. Lif. 1 c. Cap. 1 8. n. 2$J.

pag. |7I. Ibid. Tom. 2. Liv. 25;

Cap. 44. n. (. pag. 5*7.

Diogo Granado. No Cornell*

tarir da Primeira Porte da SunmM

Thcc-Ugica de Santo Ttumat, , im»
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■ 165 E para darmos tambem outra sufficiente idea das

terribilidades , com que os ditos Regulares armaram a sua

hydropica cubica para a destruicao do Commercio huma

ne

presso no anno de 1424 , Tom.

a. Trat. j, Disp. 4. Self. t. n. j(.

pag. 507.

Vicente Fillincio. Nas suas

Que/lies Moraes , Tom. 2. impref-

so no anno de ill} , Trat. 28.

Part. 2. Cap. {. n. (j. pa?. 270.

JJio:;o Gordon. Na sua Theolo-

gia Moral, e Universal, impress*

no anno de lija , Liv. ?• Quest.

?. Cap. 3. pag. S11. Hid. pag.

J22. /MA Cap. 4. pair. 82*.
pag. 827. pag. Liv. «. Quest.

II. Cap. e. pag. 1 261.

Pedro Alagona. No feu Compen-

gRo da Sitmrna Theologica de Santo

Ihomix. , impresso no anno de

K2o, t 1(1;. I m Secunda Se

tutid* , Quest. (6. pag. j 6 5. da fedi-

c.io de 1 (to, , e pag. ; j 1 . Ja Edi-
<;So d • 1 £ ; 5.

Kstevao Kagundej. Na siia Obra

jdbre os finco ultimos Preceitos do

Decalogo , irapressa em Le.Io no

anno de 1440 , Tom. 2. Lir. 7.

Cap. 1. n. 1 1. pag. 54. Hid. Cap.

11. n. 4. pag. 1 28.
]nSa de Dicaslilho. Na sua Obra

3a luflica , « Direilo , &c.impres-

la em 1 64 1 . Liv. 2. Trat. 2. Dif-

put. 5. Dub. 7. D« Kesiitutione

n. 144. pag. $25. n. 1 £2. pag. 527.

11. 1 6 j. Liv. 2. Trat. e Disput. 9.

Dub. 8 n. 2cS pag. 511.

Francisco Amico. No sen Curso

Theologico , Tom. j. impresso 110

anno de 1 ut , Disput. ; 8. Sell". 4.

n. 47. pag. s 87.

Joio de Lugo. Na Obra dejusti-

tia , &Jure, impiessa no anno de

1*52, Tit. 1. Disput. 1 6. Sess. 4.

7.2. n. 7>. pag. 40S. Ibid. Sess. 5.

n. S£. pag. 410. Ibid. pag. 41 2. n.

j). Ibid. pag. 41 7. Self. «. n. 109.
• Estevao Hauny. Na Summa de

Veccados , impressa no anno de

1 6 i i 1 Quest. 10. D.ossitrtvs , Cap.

10. pag. 14 j. Ibid. pag. 144.

Longuet. Nas suas PropoficSes

diciadas no Collegia dos Jefuitas

da Cidade de Amiens nus annos

de 16^4 , e U(j , apresemadas

cm hum Memorial no anno de

1 c 5 8 ao liilpo da mesma Cidade

pelos Paiocos da sua Diccese so-

bre o Setimo Mandamcnto ,V&

furlaids , Quest. 1. Resp. 4. Hid.

Hid. Quest. 5 , e 1. Ibid. Ibid. Ibid.

Si mao de Lessau. Nas suas Prs-

pofi^oes dictadas no Collegio das
Jesuitas de Amiens nos annos de

16,5, e 1 S 5 ' , delatadas ao Bispo

da dita Cidade cm 1 t ; S pelo Cle-

ro da fiia Diecese. No 4 Pree. De-

cal. Art. 7. no 7 , e ' o- Prec. Art.i.

no 4. Prec. Art. 4. Ibid.

Antonio bscobar. Na sua Tfieo-

logia Moral, impress.! no anno de

lit;, Tom. 4. Liv. 14. Secc. 2. do

Preccito 7 , e 1 c. Probl. 1 6. pag.

{48. n. 38. 89. Ibid. Probl. 25.pag.

) 1 2. n. 1 1 7. 1 1 8 , e 1 1 9. Tom. 5.

Part. 1. Div. 17. Sess. 2. Va Resti

tuteit , Dub. 7 pag- 42. n. 95. jj.

ioo( e 101. Hid. Dub. 5 j. pag.

6 s. n. ;<4. 26 (. 2<6; , e 247.

Jo:io de Cardenas. Na sua Cri

sis Tlieologica , impiessa no anno

dei702. Dils. 2). Cap. 2. Artig. 1.

pag. 474. n. J7. Dis. 2\. Cap.

Artig. 4. n. 105. pag.4$9. Ibid.n,

106. pag. 489. Ibid. n. 107. pag.

490. Ibid. n. 108. pag. 49c. Hid.

n. 1 H . pag. 4 9 1 . Ibid. n. 1 1 4. pag.

491. Hid. n. 115. pag. 492.

Carlos Antonio Casnedi. No

feu ]uiio Theologico , impreiso no

anno de 1 7 1 1 , Tom. 1 . Disput. 6.

Sess. 2. ?. 2. n. S7. pag. 17S.

Domingos Viva. Nas Theses

condemnadas pelos Papas Alexan-

dre VII , Innocencio XI . e Ale

xandra VIII, da Edicao quarts do

anno de 171 }, Part. c. Prop, j 7.
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no , e do Direito , que a cada hum compete , para con-

servar a propriedade dos feus bens , nos reduzimos a ex-

trahir daquellas vastissimas Obras os Absurdos leguintes.

Pri-

condemnada por Iunoccncio XI , I

pag. 50. Ibid, n 9, e 19. Ibid, n.

12. pag. 9 j. lint. n. 14. pag. 94.

Jo.To .Turin. Na Thei'logia Espe-

culativa , e Mora! , impressa 110

anno de 1720 , Tom. j. 'i'rat. 22.

Disput. 4. Self. 4. n. 40. pag. 208.
Ibid. n. 41 . na mesma pag. Ibid. n.

42. na mesma pag. Ibid. n. 44. pag.

20 8.
Charli. Nas Propo/icHes ilt&mlns

no Collegio it Rhodes, referidas

na Pastoral do I'.ispo daquella Dic-

cese no anno de 1 722 , e censura-

das na dita Pastoral , Propos. 1.

pag. j. da mesma Censura , Prop.

2. pa?. 6.
Le Moyne. Nas Vrsptfietes di-

ctadas no CoIle«io da Cidade dc

Auxerre ( censuradas na Insttuccao
Pastoral do Bispo da mesma Die-

cese no anno de x 725 f Propos. 4.

pag. ;7. da dira Pastoral.
Luiz de Molina. No feu Trot,

ie Jtistitia, & Jure , impresso em

Mogmicia no anno de 1 602 , e em
Genebra no de 1 7 ) ,• , Tom. 2. dos

Contralos , Trat. 2. Disput. 506.

col. 1 140. da Edicao de Mogun-

cia, pag. 650. daEdicao de Ge

nebra Hid. col. 1142. Edicio de

Mogmicia pag. 457. Edicao de

Genebra Ibid

Jolo Baptista Taberna.No Com-

petidlo da Theologia Prdtica , im-

?rcsso no anno de 1 7 ; 6 , Tom. 2.
'rat. 2. Cap. 15. pag. 1S4. Ibid.

Cap. jo. pag. 27 (. Ibid. pag. 27 I.

Hid. pag. 281.
Paulo Layman. Na sua Tfieolo-

gia Pidtica , impressa em Paris no

anno de 1 6iy , e em Wurtzbourg

no de 174S , Liv. i.Scss. 5. Trat.

J. Part. 1 . Ediqao de Paris pag. 7

Edicao dc Vurtzbourg pag. 407.

n. 9. Ibid. n. 10.
Francisco f'egeli, Nas suas

Qiiestocs Prdticas do Officio de Con-

fefor , impresses no anno de 175c,

Part. ). Cap. 5. Quest. 6. n. 40.

pag. 1 ; 6 , e 1 j 7. Ibid. n. 41 . pag.

1 17. Ibid. Quest. 7. n. 42. pag. 1 j8.

Ibid. Quest. 7. n. 1 52. pag. 22 ;. .

Thomaz Tamburino. Na sua'

Theologia Moral , impressa em

Leao do anno de 1 6 59 , e em Ve-

neza no anno de 1 7 5 5 , Explic. do

Decal. Liv. S. Trat. 2. Cap. 2. n. 1 .

Edic. de I 6 5 9. pag. 1 1 1 . Edic.de

'7 5$. Pa8> so5- 2- Kdic. de

Hff. pag. 112. Ediq.de 1755.
pag. 205. Cap. 1. ?. 1. n. 1. Edic.

de 1 £5 9. pag. 1 1 2. Edic.. de 17 5

pag. 2i. j. n. 2. Edic.. de 1 if). p»g.

i 1 2. Edic. de 1755. pag. 205. Eac-

f>7/f. D«r. L. I. Trat. 2. Cap. t-

}. 1. Edic;. de 1 7 55. n. j. Edic.de

1*59. pag. 112. Ediq.de 175;.
pag. 205. Ibid. Cap. 5. ?. 1 . <7a Com-,

pen/. Occult, n. 1 . Edic. de 1 6 ; j.-

pag. 1 1 4. Ediq. de 1 7 5 5. pag. 20 d.

n. 5. Ediq.de Uj9.pag.125. Ediq.

de 1755. pag. 207. Ibid. Cap. 5.

?. 1. dt Compenf. Occult, n.-i. da

Edic.' de 1 459. pag. 1 1 6. Edic.de

1 7 5 5- P3S- 207 1 e 20S. n. 2. Ediq.

de 1 6 5 9. pag. 1 1 4. Ediq. de 1 7 5 5.

pag. 208. n. f. Ediq. de 1 45 9. pag.

1 1 4. Ediq. de 1755. pag. 20 8. n. 4.

Ediq. de 1 459. pag. 1 1 4. Ediq. de

'755- Pa8- 2°S. Hid.}. 5. Dd Cow/-

/Wi/. <fojr Criaios , n. 1. Ediq. de

1459. pag. 118. Ediq. de 1755.

pag. 208.

Mattheus Stoz. No feu Tribunal

da Penitencia , impresso no anno

de i7jC,Liv. 1. Part. 1. Art. j.

2. 1. 11. 44 4. pag. 2 4 5. Ibid. n. 447.

Bnsembaum , e La-Croix. Na

sua T/ieologia Moral , impressa no

anno de 1755. Busembaum T. I.

pag. ji S. La-Croix T. 1. pag. !2C.

Ibid. pag. j2i , e ;22.

Joio Reuter. Nas suas IvstrM:
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ió6 Primeiro Absurdo. Tomar huma cousa, de que

o Proprietário se náo servia, ou que a daria, se lhe fos

se pedida : Tomar a seu Pai . ou a seu Marido , huma

so ti na, que relativamente ao seu estado se náo conside

ra notável : Tomar por necessidade lenha em hum mon

te , que náo nos pertence , mas tem causar grande pre

juízo : Ou isto náo são furtos , ou se o sáo , náo obri

gam a restituição " .

167 Se este' furtos se tem reiterado , ha ao menos

obrigação de restituir , quando os mesmos pequenos fur

tos accumulados constituem huma somma considerável.'

Muitos o negam com probabilidade : porque estes furtos

ainda que formem buma grande somma no seu total,

nunca serio peccados morues. Além disto , deve-fe pe-

zar muito o intervallo , que tiver medeado entre estes

mesmos furtos. Se ha quatro annos , segundo alguns , ou

hum anno , ou leis mezes , ou hum mez , ou hum dia

de

ties Práticas , impressas no anno

de 17 i», Part. 2. Cap. 4. Quest.

2. 11 10. pag. 1 (S , e 1 jí. Xtiâ.

Cap. . Quest. 5. n. 1 44. pag. 1 7 ! ,

€ 171. Ibiã. n. 14 (. pag. 175 , e

17 1. Ibiã. Cap. 6. Quest. 2. n. 4.

i8|. 1 14. Ibiã. Cap. 8. n.

aj 4. par. ! io.
Trac:iala. No seu Lavatório ãa

Consciência , impreiso no anno de

17 j» . Tit. 1 ). Cal. 7. pag. 1 Si.

l!4- Tit. i!. Cas. 10. pag. 142.

nii. pag. 1 Í4-

Paulo Gabriel Antonio. Na sua

Theologia .Mirai Universal , im

pressa nos annos de 174;, 01761.

í-dlc. de 1 74 5 , T. Trat . ãeju/I.

*g fur. Cap. 5. Quest. í. Ediç. de

»T«t. Cap. 5. Quest 4- pag. 222.

K 'ic. de 1 74 j. Ibiã. pag. 285. E-

diç. dei7<t. IHJ. pag. 22j. Kdiç.

de 1745. V>iã. pag. 1Í6. Kdiç. de

I7íi. Ibiã. pag. 22!. Ediç. de

i74(. Ibiã. pa» 787, esSS.tdiç.

de i7«i. Ibiã. pag. 224 , e 22;.

Ediç. de 1745. Itiã. pag. 245 , e

24Í. Ediç. de I7<i. Ibiã. pag.

22í. Ediç. de 17JS. Ibiã. pag.

291. Ediç. de 1 7<i. Ibiã. pag. 227.

Ediç. de 1745. Ibiã. pag. 292.

Kdiç. de i7<i. Ibii. pag. 228.

Ediç. de 1745. Ibiã. pag. 29 s. E-

diç. de I7«i. Ibiã. pag. 229. E-

diç. de 174;. Ibiã. Ediç. de 1741.

Ibiã.

a Manoel de Sa. Nos seus Aso-

1 ismos sobre a palavra Vurto , pag.

Kl.
Diogo Gordon. Na sua TSeo-

logia Mural , e Universal , impres

sa no anno de 1 è j 4 , Liv. 5 . Quest.

1. Cap. 4. pag. 824.

SimJo de Lessau. Nas suas Pro

posições diiiadas no Collegio dos

Jcfuitas de Amiens nos annos de

1 í j % , e 1 6 5 í , delatadas ao Bispo

da dita Cidade no anno de 1 1 j S

pelo Clero da sua Diecese , n. 4.

Preceito ão Decalo'o , Art. 4 , e 7.

No 7 , e 10 Preceitos áo Decoli

ge, Art. 1.
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de intervallo , segundo outros , se não devem considerar

para constituir huma massa * .

ió8 Segundo Absurdo. Não he fácil de decidir quan

to lie necessário ter furtado , para que o furto seja pec-

cado mortal. Os Doutos estão discordes neste ponto. Hu

ma pequena quantia não he bastante para peccado mor

tal : Tres pistolas de Hespanha , ainda não bastam. Na

Europa he necessário hoje para peccado mortal ter furta-^

do huma quantia maior , do que em outro tempo. Se

gundo alguns , cem escudos não bastam : Hum escudo-

de ouro he geralmente a taxa do peccado mortal , ao me

nos a respeito dos ricos. Porém quando se tiver furtado

muito , não ha obrigação , debaixo de pena de peccado

mortal , de restituir tudo. Se trinta peças constituem hum

peccado mortal , basta restituir huma , isto he , tanto quan

to he necessário , para que o prejuízo causado ao Proximo

pelo furto , cesse de ser prejuízo considerável , e mortal.

E então em consciência se podem reter as outras vinte

e nove peças restantes * .

169 Terceiro Absurdo. A compensação, que se faz

não por força , mas por subtracções occultas , he licita ;

ain-

á Manoel de Si. Na Obra cita

da na Nota do 7. 1 £4 , proximo

immcJiato , pag.

Estevão Bauny. Na Summa ãe

PeccaJos , impréssa no anno de

i«5j, Cap. 10. iat Furtos, pag.

141 , e 144.

Joio Marin. Na sua Tbeologia

Especulativa , e Moral , impressa

no anno de 1-20, Tom. j. Trat.

22. Disp. 4.Sess. 4. n. 44. pag. 20 S.

Thomaz Tamburino. Na sua

Ttieologia Moral, impressa em Leão

no anuo de i<;j , e em Veneza

no anno de 1 7 ; 5 , na Explicação

âo Decálogo, Liv. 8. Trat. 2. Cap.

3. ?. 1. n 1. 2 , e j. pag. 112. da

Ediç. de lifj , t pag. 2e;. da

Ediç. de 1 7 5 5. N. 1 o. na Ediç. de

i<5>. pag. 11 j, e na Edic. de

«7 5 5- Pa«-

Trachala. No seu Lavatório ãa

Consciência , impresso 110 atino de

17;», Tit. 1 ;. Cas. 10. pag. 1 (3,

c 1 64.
Mattheus Stoz. No feu Tribu

nal úa Penitencia , impresso no an

no de 1 7 5 6 , Liv. 1 . Part. j. Quest.

). Art. ). ?. i. n. 450. pag. 2íí.

b Diogo Gordon. Na lua Theo-

logia Moral , já citada , Liv. ç.

Quest, j. Cap. 2. pag. 821 , e 822.

Francisco Amico. No seu Cur

so Tteologico , Tom. 5. Disput. |8.

Sess. 4. n. 47. pag. 5S7.

Cláudio La-Croix. Na sua T/ieo-

logia Moral , impressa no anno de

1755 ,Tom. 1. Quest. 52.?. 2. pag.

I7i , onde cita Sanches, I.eino,

Oviedo , Rebello , Vasques , Bo-

nacina , e outros muitos.
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ainda quando succcda que por este surto seja castigada ou

tra pessoa. Isto he hum accidente. Quando se não pôde

lecorrer á Justiça , cada hum tem direito de tomar o que

be seu de própria authoridade por via de compensação le

gitima. Então não se commette peccado , e se pôde ju

rar que se não tem tomado cousa alguma " .

• 170 Tomar ao vosso Devedor o que elle vos dever,

ou o que vos ha de dever , ou o que faz o objecto actual

de hum Processo Judicial , não he de nenhuma forte fur

to , e não estais obrigado a restituir : He verdade , que

nisto peccais algumas vezes ; mas também he certo , que

outras vezes não peccais. Para não haver peccado , de~

«em-fe observar estas sinco condições : Pi imo , que cer

tamente se vos dava a somim , que tomais : Secundo ,

que não possais facilmente ser embolçado da vossa divida

( o que he muito commum no nosso tempo , em que

sempre ha dificuldade de haver cada hum o que he seu

por Authoridade pública ) ; Taiio , que esta subtracção

se f.iça principalmente sem escândalo : Quarta , que obreis

de modo , que a divida , de que vos pagais pelas vossas

mãos , vos não seja paga segunda vez : Quinta , em hm .

que só tomeis o que precisamente se vos dever. E quanto

4 divida . cujo termo de pagamento ainda se não acha

completo , he necessário : Prima , que haja hum perigo

moral de não ser paga : Secunda , que o vosso Devedor

não padeça por causa deste pagamento ser feito antes de

tempo. Nisto não ha cousa , que exceda ao que vos he

permittido ero defeza do que he vosso. Por quanto se eu

a Cláudio La-Croix , affima

citado na Nota inimeUiata do ?.

1 ti , Toro. 1. Quest. 1 1 2. Seis. j.

?. %■ paz- |2t. n. 5 , e S.

, Fernando Rebello. Na sua Obra

Jus ObrieacOes âa}utlka , impressa

•m Leio no anno de 1 íoS , Part.

1, l ir. 1. ãa KrjUtulçã* , Quest.

ií. n. i. paç. 1 ; ;. cot. I.

Vicente Filliucio. Nas suas

Questits Mortes , Tora. 2. impres

so no anno de ií)j. n. ;j. pag,

270.
Thomaz Tamburino , assiraa

citado na Nota ao 1 6-. Lir. 8.

Trat. 2. Cap. 5. J.i. tia Cmptvsa-

cão Oíeutu , n. 1 . da £diç. de

is(9 , pag. Ut , e na Edif. de

1 7 s 5 . paç. 107 , e 2«S. Hid. ?.í.

da Fdic. de 1 (ff , pis. 1 1 8 , e da

Ediç,. de 17 j 5. pag.
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lei que á manhã deveis furtar-me cem escudos ; quem se

atreverá a dizer , que eu não posso tomar-vos hoje outra

igual quantia , para indemnizar-me do prejuízo , cue me

fareis á manhã * t

171 Quarto Absurdo. Da mesma sorte em dous ca

sos differentes , hum Criado pôde tomar dinheiro a leu

Amo sem o roubar , e sevn peccado. Primo , senão hou

ve convenção a respeito do ordenado entre o dito Amo ,

e Criado ; ou se a convenção , que houve , não foi livre

da parte do Criado , ou por ignorância , ou pela neces

sidade , em que então se achava de aceitar huma con

venção muito módica. Porque sendo a convenção livre ,

he o Criado obrigado a estar por ella , até que faça ou

tra ; a menos com tudo , que nâó seja obrigado a servir. Se

he obrigado a continuar a servir aruelle Amo , aqui não

ha convenção ( ainda que no principio a houvesse livre )

que possa impedir o Criado de tomar o dinheiro ao Amo ,

além do ordenado , que lhe paga. Porém o Criado pa-

gando-se deste excesso pelas luas mãos , deve regular-se

com grande attenção sobre o que os outros Criados cos

tumaram exigir pelo serviço semelhante ao que elle faz ;

( se o exhorta a fixar ) e admoesta-se , que fixe a avalia

ção ao preço mais moderado. E alguns querem , que in

tervenha nesta fixação o jtiizo de hum homem sábio , e pru

dente. Secundo , se depois da convenção o Amo o tem

empregado em serviços não comprehendidos na dita con

venção ; porque então o Amo he obrigado a pagar mais

do que na convenção se contém ; e se elle não quer as-

a Francisco de Toledo. Na

lnstrucçâo <1e Sacerdotes , e Trota-

lo âos Sete Peccaâos Mortaes , im-

preisa no atino de 1 «01 , Liv. 5.

Cap. 1 í. paç. tsi. JUâ. pa». Íí2.

)oáo de Lnjo. Na sua Obra da

Justiça , e âi> Direito , impressa 110

anno de 1 6 ;2 , Tom. 1 . Disp. 1 (.

Sess. 4. e n. 7 >. pag. 40S. Ibiã.

Sess. 5. n. It. pag. 410 , e 412.

á. st-

Fernando Rebello , nos luga

res já assma citados na Nota pró

xima precedente.

Joio Itaptiíla Taberna. No

Compendio da T1coio*ia Prittica ,

impresso no anno de 1 7 1 6 , Tom.

2. Trat. 2. Cap. 15. p.i£. iS{.

Quest. í. pag. 2S1.

Thomaz Tamburino , aflima

citado na Nota precedent* , Cap.

5. ia Composição Occulta , ?. 1 .

Cláudio La-Croix , Tom. I.j.

5. pag. ;22. n. f. ( , e & - - -

■
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fan papar , pode o Criado tomar o escestb. O mesino se

deve dizer pelo que respeita ao cumulo dos ordenados

convencionados , se o Amo não os paga , e se não pre

vê , que os deve pajar. Em tudo isto não ha nada con

tra a justiça , ainda quando houvesse motivo para crer , que

por meios jurídicos se conseguiria o pagamento "■ .

\ll A verdadeira dificuldade deita operação consiste

em conciliar duas cousas : Primeira , o segredo : he ne

cessário que a subtracção se faça muito occultamente , e

que o Amo o não saiba : Necessita-se de grande precau

ção para evitar ser apanhado neste facto , ou ser descu-

berto de outro modo , e para não passar por hum la

drão , ainda quando não fosse , que por evitar escândalo :

Segunda , a segurança da consciência , não do Criado,

<jue toina , mas do Amo roubado .- e também o seu in

teresse pecuniário. Se o Amo não paga este excesso , eis-

aqui a consciência em máo estado ; se elle o paga > vero

a pagallo duas vezes. Trata-se de obrar de maneira , que

itlle não pague nada , e que com tudo fique segura a sua

-Consciência : O modo não he fácil ( menos que se nio

ajse de equívocos , como com effeito se pôde usar neste

-caso ) . Também tudo o que se exige do Criado , he ,

-que deseje iinceramente ter a consciência segura. Sem

este desejo , ou se causa escândalo pelas suas subtracções ,

commette peccado. E isto será só o peccado do seu pro-

ce-

" a Francisco de Toledo. Na sua

Instruct ão ãe Sacerdotes , e Trata

da dos Sett Peccaãos Mortaes ,

Liv. j. Cap. 1 5. pag. ú6 1 , e 1.1,1.

Diogo Gordon. Na sua Theo

logia Moral , e Universal , Liv. 6.

.Quest. 1.1. Cap. 5. pag. iiíi.

Eslevjo Fagundes. Na sua Obra

sofre os finco últimos Preceitos ao

Decaio, 1 , impressa em Leáo no

anno de 1(40, Tom 2. I.iv. 7.

.Cap. 11, n. 4. jpajj. 1 28.

Joio de Dicastilho. Na sua

.Cira ila Jvftica , e do Direito ,

muitas vezes aflima citada , Liv.

2. Trat. a. Disp. ». Dub. 7. la

Restituição , n. 144. pag. 525. liii.

n. 1 (2. pag. 527.

Antonio de Escobar. Na sua

Taeologia Moral , muitas vezes af

firm citada , Tom. 4. Liv. ;4. Self.

2. Problem. 25. pag. j 52. n. 1 1-7.

118. e 119.

Domingos Viva. Nas Theses

condeninadas pelos SS. PP. Ale

xandre VII , Innocencio XI , t

Alexandre V III , da Edic. 4. do

anno de 171 í , Part. 2. Propôs.

17. comíemnada pelo S. P. Inno

cencio XI , pag. j). u. i 2, e 14,
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ceder. Mas este peccado não he o furto , e não obriga

a restituir " .

17 j Se acerescenta hum Terceiro caso , em que o

Criado pôde também tomar alguma cousa a seu Amo.

E este caso he de tal importância , que os Confessores

devem seriamente advertir aos seus Penitentes, que elle

nem induz peccado , nem obrigação de restituir : Isto he ,

quando o Amo não fornece ao Criado em comer , e em

vestir , o que se costuma dar nos seus semelhantes nas

outras casas. E neste ponto a compensação se commette

á sua prudência a respeito da quantia : Que tome tanto

dos bens de seu Amo , quanto lhe seja necessário para

a compensação de tal injustiça , e nada mais.

174. O Criado não toma então mais , que o que se

lhe deve , e o que não poderia obteí senão por este meio.

E notai , que nem he obrigado a pedillo expressamente

a seu Amo , antes de íe pagar pelas suas mãos ; se o não

pôde fazer sem vergonha commodameiíte ; e sem se ex

por a soffrer algum máo tratamento ,? .. -.

175 O Quarto caso he, quando hum Mandatário tem

o mesmo Direito. Se aquelle , cujo» negócios trata util

mente , não lhe offerece o premio da lua gestão , o dito

Man

ia Fernando Rebello. Na siia

Obra das Obrigações da Justiça , im

prest* em Le io no anno de Hot >

Part. 2. tia Obrigação da Justiça ,

Liv. 14. Quest. 1 5. n. jo.pag. 794-

co!. 2. Ibid. n. 11.

Erancisco Xavier Fegeli. Nas

suas Questões Práticas do Oficio de

Conjcffor, Part. (.Cap. j.' Quest.*,

n. 40. pag. 1 )< , C 1 17.

Thomaz Tamburino. Na siia

Tfíéologia Moral fibre a Explica

ção do Decálogo , Liv. !. Trat. 2.

Cap. n. 5. da Edição de 1 Í59 ,

p»X. 11;, e ila Edição de 1755,

pag. 207. JHd. Cap. 5. J. 1 . ia Com-

pensesIt Oeculta . n. 1. 2. ) , e 4.

<pag. iií. da Edição de 1Í55; e

da Edição Ue 1(7 f 1 *°7 > e

20S.

i João de Dicaslilho. Na sii»

Obra da Justiça, e do Direito , im

prest!! no anno de K41 , Liv. 2.

Trat. 2. Disput. 9. Dub. 7. da Resti

tuição , n. 144. pag. i-i- n. 162.

pag. 527. '
Luiz de Molina. No seu Tra

tado da Justiça , e do Direito , im

presso cm JVÍoguncia no anno de

1 402 , e em Genebra no de 1 7 j ; ,

Tom, 2. âes Contratos , Trat. 3.

Disput. >cí. col. 1 1 40. da Edição

de Moguncia , e pag. <j«. da E-

dição de Genebra. Ibid. col. 1142.

da Edição de Moguncia, e pag.

í;7. da Edição de Genebra.

Jo.ío de Cardenas. Na sua Cri

sis Tneclogiea , impressa 110 anua

de 1702, Dissert. 2). Cap. 2. Ait,

i. pag.474. 11. 17, e jS.
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■Mandatário o pôde tomar. Porem he necessário que o fa

ça muito occultamente . e que não tenha outro meio

para obtello. E não se diga , que não houve convenção ,

nem promessa ; porque este serviço era de Amigo. Não

houve razão para se não fazer a convenção , nem devia

deixar-se de se offerecer o premio * .

176 Quinto Absurdo. Hum Escravo não tem falario,

<]ue pedir. Mas se elle quer fugir , e que padece mão

tratamento de seu Senhor , pôde em consciência furtar-

lhe , o que baste , até a concurrencia da reparação do

damno , ou da injuria , ou do? serviços , que lhe tem fei

to , sem recompensa. Quando os Escravos tomam a seu

Senhor , o que lhes convém para o seu sustento , e ves

tido , segundo o seu estado de Servos ; nisto não pôde

haver peccado mortal , e algumas vezes nem ainda ve

nial *.

177 Sexto Absurdo. Pôde a Mulher tomar alguma

cousa a seu Marido í Se seu Marido dissipa ao jogo , por

exemplo , ou em dadivas , os bens , que são communs

entre os Cônjuges , cuja metade deve pertencer algum

dia á Mulher ; por evitar todo o litigio para o futuro ,

pôde a Mulher fazer justiça a si mesma , e usar da com

pensação , tomando dos bens communs porção sufficien-

te para salvar a parte , que nelles tem , e para se embol-

çar do seu dote. Porém he necessário , que esta compen

sação seja licita, e sincéra. Pôde fazer o mesmo a respeito

dos seus moderados divertimentos, dos seus enfeites, das

esmolas , que der , e das dadivas , que fizer. Depois da

morte de seu Marido pôde também occultar tantos bens,

.'quantos lhe serão necessários para a sua subsistência , e

* DioçoGranado. NoCornmer.-

lario âa Primeira Párte âa Summa
■Thtriõtlca âe Santo Thomas, im

presso no anno de 1 Í24 , Tom. 2.

Trat. 7. Disput. 4. iess. «. n. ;í.

507.
•• • f■ Thomaz Tamburino. Na E.r-

plicaçâo-Jofre » Defalego , IÁY. 8j

Trat. 2. Cap. j. âa Compensa

ção Oeculta , n. 5. pag. 11;. da

Edição de 1 459 , c da Kdição de

' 7 5 5 . P»£- 2"7-
- Vicente Filliucio. Nas suas

Qtteftôes Moraes , impressas no

atino de 1 <) 1 , Tom. 2. Trat. ;í,

Part, 2. Cap. j. n. 55. pag. 270,
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de seus Filhos. E poderá também jurar > que nada tem

occultado " . '1

178 Sétimo Absurdo. O Filho pôde também fazer o

inesino , quando trata dos negócios de seu Pai. Pôde to*

mar-lhe tanto dinheiro , quanto o Pai daria a outra pes

soa por semelhante trabalho. E isto sem contar por cousa

alguma a despeza , que faz o Pai em sustentar , e entre

ter o Filho. Sentimento bem agradável aos Confessores»

que tratarão mais brandamente o Filho-familias , que se

achar neste caso. Hum Filho pôde também tomar alguma

cousa a seu Pai para os seus moderados divertimentos ;

mas deve só tomar , o que o costume , e a sua condição

pedir. O mesmo pôde praticar a respeito das esmolas ,

que fizer. Os Confessores devem pezar muito as circum-

stancias , que leriam necessárias , para que estas subtrac

ções cheguem a ser peccado mortal , para que não intro

duzam sem razão escrúpulos de peccado mortal na con

sciência de hum Filho , e também para lhe não deixar

muita liberdade para furtar * .

Append. Ff Oi

ti Diogo Gordon. Na sua Ttieo-

logia Moral , e Universal , impressa

110 anno deiíu, Í*V. J. Quest.

). Cap. 4. pa?. 82Í. S27 , e S:S.

Joio de TJicastilho. Na sua Pira

âa justiça , e âo Direito , impressa

no anno de K41 , Liv. 2. Trat.2.

Dilput. 9. Duh. S. n. 20 8. pag. 5 j |.

Simão de I.essau. Na* suas Pro

posições , dictadas no Collegio dos

Jediitas de Amiens, nos annos de

1 c 5 ç , c 16; 6, delatadas ao Bis-

po da dita Cidade em 1(58 pelo

Clero da sua Diecese sobre o Quar

to Preceito âo Oecaloro , Art. 7.

Charli. Nas Proposições dicta

das no Collegio de Rhodes , re

feridas na Pastoral do Bispo da-

quella Diecese no anno de 1722,

« censuradas na dita Pastoral ,

Propôs. 2. pag. í. da mesma cen

sura.

Joio Reuter. Nas suas Instrtu-

cies Práticas , impressas no anno

de 175S , Part. 2. Cap. 4. Quest.

2. n. 10. pag. 155, e 1 5 <.

í Estevão Fagundes. Na su*

Otra futre os finco últimos Precei

tos âòlietalofo , impiessa em L«o>

no anno de 1 <4o , Tom. 2. Liv,

7. Cap. j. n. 11. pag. 94.

Alattheus Stoz. No seu Tritu.-

nal ãn Penitencia , impresso no ajjf

no de 1 7 j ( , Liv. 1 . Part j. Quests

(. Art. ). ?. I. n. 4Í2. pag. 270.

Longuet. Nas suas Provolicões

dictadas no Collegio dos Jesuitic

da Cidade de Amieus nos annos

de 1(54 1 e i<5) , apresentadas

em hum Memorial no anno de

1 6 5 8 ao Bispo da mesma Cidade

pelos Párocos da sua Diecese so

bre o Sétimo Mandamento São far

tarás , Quest, i. Refp. 4.

Antonio de Escobar. Na sua

Tficolegi» Moral , impressa no an-
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179 Oitavq Absurdo. O Filho , que tiver feito gran

des serviços á casa de seu Pai , pôde depois da morte deste

íubtrahir alguns effeitos , para se indemnizar dos ditos ser

viços. A dilficuldade está em pezar o valor , que o Filho

deo aos mesmos serviços ; porém em fim , o Confessor

deve tratallo com brandura , e não obrigallo a restituir * .

180 Nono Absurdo. Se hum Taverneiro não pôde

vender o vinho pelo que elle vale , lhe he pennittido,

ou diminuir a sua medida , ou misturar agua com o vi

nho , com tanto que lhe deite pouca , e que não minta ,

quando o vender por vinho puro. Porém se mentir , não

será perigosa a mentira , nem mortal , nem de nature

za , que obrigue a restituição. Isto he cousa decidida

181 Decimo Absurdo. O que faz cessão de bens pôde

reter para li , e para os seus , o que for necessário ao seu

estado , porém com moderação. Sua Mulher , e seus Fi

lhos podem fazer o mesmo : Nem huns , nem outros são

obrigados a restituir. Podem também jurar não haverem

retido cousa alguma ; e se chegam a restablecer os seus

negócios , não serão obrigados a restituição , lènão em

quanto o podem fazer commodamente c .

182 Undécimo Absurdo. Aconselhar hum furto pou

co considerável não obriga a restituição. Porém se alguein

quer furtar huma cousa de grande valor , e se lhe acon

selhais , ou que apresse o furto , ou que furte antes a

João do que a Pedro , sem haver ainda determinado a

no de if i| , Tom. 4. T,iv. 14.

Seis. 2. sobre o SetimJ Preceito ,

Problem. ! ó. pag. ;4 í.

J0.Í0 Remcr , cj.ie fie» citado

na Nora ao ?. 177 , Part. 2. Cap.

5. Qi.'eS. 2. u.i 44. pag. 1 ' I > e 1 ?*•

a O tnesmo ]oio Renter , ja
Citado nas du?s Notas próximas

immediatas , Part. 2. Cap.;. Quest.

S. n. 145. pa?. 1 7 ç , e 1 7 6.

t Francisco de Toledo, tit

ltlstrttCfâo ile Sacerdotes , e fibre

tt Sete Peccádos Mortaes , impres

sa no anno Ue 1 (01 , tratado dos

Peccados , lAv. t. Cap. 45. P*Z-

'027.
Francisco Xavier Fegeli. Nas

suas Questões Prdticas ãt Oficio Je

Conseffbr' , impressas no anno de

1750, Part. ;. Cap. 5. Quest. 7.

n. 1 j 2. pag. 32 1.
e ■ Loturuet. Nas suas Prorosicóef

tá citadas 11a Nota ao ?.i 7 >. Quest-

1 1 .
Joio Reuter , também ji cita

do na Nota ao ?. 17»- P«rt. -•

Cap. 4. Quest. 2. n. 10. pag. t;í>

e 1 %i.
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qual dos dous furtaria , tendes obrigação de restituir»

Não só não ficais obrigado a restituição alguma ; e esta

he a Opinião mais verdadeira ;' porém nem ainda peo

cais , dando tal conselho. Mas se lhe seguraste a escada

para fa7er o furto , ainda que o Ladrão não necessitassa

do vosso auxilio '. A nada sois obrigado. Se bem , que no

Foro exterior se julga differentemente

185 Duodecimo Absurdo. Hum Criado, que fóra dó

caso de huma justa compensação , toma alguma cousa a

seu Amo , commette furto ; porém quanto á quantidade

requerida para constituir peccado mortal , deve ordinaria

mente ser maior do que se o furto se fizesse a pessoas es

tranhas ; e he tão difficil de se assinar a dita quantia , que

os mais Sábios a deixam ao juizo de hum homem pru

dente *.

184 Decimo Terceiro Absurdo. Quando se padece

necessidade , he permittido furtar occuítamente , e' com

bom modo ; ou claramente , senão acha outra maneira

de subsistir^lsto nem he furto , nem rapina , nem ainda

peccado ; porque então todos os bens são naturalmente

communs. Ainda nisto ha mais : He permittido a este ho

mem necessitado matar aquelle , que quizefíe impedir-lhe!

o furto , pela mesma razão , que se pôde matar hum La-"

drão , que nos despoja dos bens , que nos são necessários.

Da mesma maneira huma Terceira pessoa pôde furtar pàJ

ra dar a este infeliz. E por necessidade se deve entender

( a respeito de hum homem de bem ) aquella , que elle

tem de melhorar de estado ; a respeito de hum Official ,

Ff ii a dfe

a Antonio de Escobar. Na sua

Theologia Moral , impre»; no an

no de 1 <£; , Toro. ç. Part. 1. Li\r.

)7. Sess, 2. ia Vítstituiçâo , Dub.

}8. pag. 6 (. n. 2Í4. 2í 5. 2<í , e

Trachala. No seu havatorío âa

Consciência, Tit. 1 ). Cas. 7. pag.

1 jí , «ih-

b Francisco Xavier Fedeli. Nas

suas Qjiestíes Prdtlcas âo Oficio ic

I Confessor , imprertas no anno de

175c, Part. (. Cap. 5.Quest,7.n.

42. rag. í t8.

Thortiaz Tamburino. Na sua

Theologia Moral, impressa em Leio

no anno i!c , t em Veneza'

no de 1 7 5 ! , na Explicado ãi

Decafrgo, Liv. 8. Trat. 1. Cap. 5.

?. 1. <Ta Compensação Occnlta , a.

I. da Ediçio de 1 «59 , pag. 1 1 4 a<

« da Ediçio de 175) > B*g- 3o«,
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a de pedir ; e a respeito de outros , a de ter hurra gràn>

de enfermidade. Por quanto se esta necessidade he so

mente grave , como ella degenera facilmente em neces

sidade extrema , o mesmo que se permitte a respeito da-

quella , se deve extender á outra.

185 Porém a grande questão he saber se este neceP

fitado pôde tomar huma grande somma , por exemplo,

tres mil escudos : Tão grande somma nào entra no que

he necessário. He provável , que pôde tomalla ; e assim

estando por esta Opinião , como provável a leu respeito ;

no momento actual da sua necessidade , pôde também

tomar cousas preciosas. Da mesma sorte porém , por vir

tude ,da Opinião contraria , que he igualmente provável ,

he licito ao rico oppôr-se a isto da maneira , que lhe for

possível. E se se disser , que daqui resulta contenda , ao

menos será huma contenda provavelmente justa de am

bas as partes ; no que não ha algum inconveniente ' .

186 Decimo Quarto Absurdo. Deos em fim não de

fende o furto , senão em quanto he conhecido por máo ;

e não em quanto he conhecido como bom * .

187 Nisto ha huma ignorância invencível do Di

reito Natural relativamente ás Conclusões distantes , e

obscuras dos Principios da Moral. Póde-se pois crer in-

vencivelmente , que o furto he justo. Por esta causa não

consideravam os antigos Alemães o furto como cousa in

justa f.

E

s Pedro Atagona. No seu Com

pendio da Summa TSeolagiea de San

to Thomas , impresso nos annos

1620 , tiíij, na Exposição d Se

gunda , Quest. 6 6. pag. 1*5. da

Ediçfo de 1620 , e pag. da

I. dição de 1(1 5.

j-onguet. Nas suas Propofiçíes
díctadas no Collegio dos Jesuítas

da Cidade de Amiens nos annos

de jí 51 , e t6(> , denunciadas

ao Bispo da mesma Cidade pelos
Párocos da sua Diecese no anno

« 1 «s» , Quest, h. febre o Seti-
mt> Mandamento,

Charli. Nas suas Proposições dr-

ctadas no Collegio de Rhodes ,

censuradas pelo Bispo daquella

Diecese no anno de 17 21 , Pro
pus. 1. pa.r. j. da dica Censora.

Claud t l-.a-CroHC.Na sua Tíieo*

logi* Mordi , impressa no anno de

1755 > Tom. Liv. j. Part. 1.

Trat. 5. do Furto , Quest. 208. ?.

2. pag. 1 20. Hid. Quest, no. 1. z.

i Carlos Antonio Casncdt. N»

sua Crisis Tteolofica , Tom. 1 . Disp.

6. Self. 2. ?. 2. num. S 7. pag. 1 7 >.

e Le Moyne. Nas Propofiçíes

díctadas no Coltegío da Cidadã
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7.S8 E agora fe acabou de eonhecer , e de concluir

por modo evidente pelas Authoridades dos Doutores com-

pilados debaixo do titulo desta Decima Sexta Atrocidade ,

e pelo Compendio das infames Doutrinas , que elles ti-

nham , e enlinavam ; a exuberantissima razao , com que

todos os P6vos defies Reinos , queixando-fe em termos

vagos , e geraes , fern conhecerem as canfas das suas quei-

xas. , clamaram sempre altamente contra as ufurpacoes ,

que dos feus bens , m6veis , e de raiz ; lhes faziam os

ditos Regulares , com artisicios , com tracas , com des-

trezas. , e com enganos os mais impios , ate vir a deno-

minallos , por antonomazia , a voz commua , e universal

da Flebe : Os Padres da Apanhia , que he o mesino que

os Padres , que apanham o alheio.

DECIMA SETIMA ATROCIDADE.

189 Depois de haverem os ditos Inimigos communs

confpirado para as ruinas da Religiao, da Honra , e da

Fazenda , so lhes faltava armarem-fe tambem contra a

vida humana. E isto foi o mesino , que fizeram com as

permifsoes , que dogmatizaram , para fazerem licito o ho-

micidio ; principalmente pelos feus Efcritores , indicados

no Catalogo junto *.

E

de Auxcrrc , cenliu adas na Pasto

ral do liisvo da niesma Diecese

no anno de 1 725. Propos. 4. pag.

j 7. da dita Pastoral.

a Manoel de Si. Nos feus Afi-

rlsmos , impreflbs no anno de 1590,.

verb. Hcmiciiium , pag. 1 S7. 17 j ,

e 1 So.

Henrique Henriques. N» Sum-

mt de Tteologit Morel , improfl"a

no anno de 1 too , Iiv. 14. De

Jrregularittte , Cap. 10. n. j.pag.

86 j.
Fernando Rebello. No feu Tra-

tade das Otrigacles dtjujlifa , im-

Lreflb no anno de Koi , Parr, 1.

iv. 1. Quest. 12. n. 10. pig. 1 ;8.

col. I.

Gi egorio de Valenca. Nos feus

Commentaries Theologitos , Jmpref-

sos no anno de 1609 , Tom. ?•

Uifpuc. 5. Quest. 8. Pont. 4. col.

H7 5-

Joio Azof. Nas InJKtuicSes Mis'
raes , imprefla* no anno de 1 ( 1 2 ,

Tom. ). Pare |. Cap. i.pag. 10?.

I6id.pa%. 104. icj. 106, e 107.

Valcrio Reginaldo. Na Prase
do Foro da Penltencia , imprest**

em Le'o no anm> de 1 <20 ,_Tom.

s.I.iv. 21. Cap. 5. n. 57. pag. 2*2.'

IWJ.pag. 264. n.6f. Ibid. pag.2<J.

u. 6 5.

Adio Tannero. Nafua Thette-

gia Ufcolafiic* , imprefla no anna

de K27 , Tom |. Difput. 4. De

Jlist. Quest. %. Duv. 4. n. pag.

1245. Itid.a. ((. Ibid.n. iS.liid.
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igo E scndo substanciadas as crueldades dosreferidos

Inimigos da Humanidade , fe reduzio a idea dellas aos

cutros Absurdos seguintes.

Pri-

ii- <»• P'g- >*4t. tUd> n. 7(. pag.

1247. ItU. D.77. Mi1- 7 9-Pa8>

1248. ltid. n. Si. Hid. a. 8;. pag.

1249.
Leonardo Leflio. No fen Tra-

taio ie Just. &Jure , impresso no

anno de 1*28 , I/iv. 2. Cap. 9.

Duv. S. pa?. 91. n. 44 , e 44. ltid.

Puv. 1 t.pag. 79. n. 44. (7. 68. 7c.

pag. 9 8. n. 7 1 . 7 2. 7 ; , e 74- IM<£

Duv. 1 2. n. S 0. pa j. 1 00. Itii. Duv.

I j. n. S7. Itii. n. 88.
Vicente Filfiucio. Nas siias

pue/tdes Moraes , impresses no

anno de 1 6 1 ; , Tom. 2. Trat. 2 9.

ii> s Praf. neetl. Cap. 1. n. 1 4, e

1 7. pae. 28 1.
Ga^par Futtado. No feu Tra-

tjida dos Saeramentvs , * Cenjwas ,

impresso no anno de !6n » Dis-

put. 2. De hreg. Diflic. ie.n. j 5.

pag. i !4. s*«7. n. 1 4. Itii. n. j7.

Nicoho Raldello. Nas siias

pil'titUn! sabre aThenlogia Moral,

imp'-eifas m> anno de r j 7 , Liv.

j. P'sput. 24. fi. 24. pa*, s 1 9.
Estevau Fagundes. No feu Tra-

tailo sohre os Preceittn ih Dccalo-

fo , impreTo em Lelo no anno

de r <io , Tit. 1. Mr. 4. Cap. 2. 11. .

7. pag. 501 . ltid. n. 8. Itii. Liv. yl\

Cap. j. n. 5. pag. 455. Itii. n. 6.

pag. 4 5 ;. 7M<7. n. 1 5. pag. 457. Jinf.

a. 1 9. pag. 6 ?8. f)W. Cap. 4. n. 1.

pag. 659- r^/'7. n. j. pag. 660. Itii.

n. 6 f$«7. n. it. pag. 46i. li/X

Cap. <. n, 4. pag. 4*7. Itii. n. 1 1.

pag. 448. TJ/i?. n. 14. pag. 472.

Trat. 2. Liv. S. Cas. j2. D. j. pag.

190.
J0.10 de Dicastilho. No Trata-

go ieJust. «fJure , Liv. 2. Trat. 1.

Bis. 1 o. Duv. 5. hjust. cut em-

witt. in ticmicidio , pag. 294. n. 44.

HiJ^i * s8. pag.295.IS''?. n. 59. j
itii. Duv. 8. pag. 298. n. 81 , e

*4.pag. ajS.n. 85.DUV.J. n.117.1

pag. joi. n. 118. pag. jot.

Francisco Amico. No Curs)

Theolofico , impresso no anno de

1 442 , Tit. 5. Disp. j 4. Sess. 5. n.

49 ,e 70. pag. 5} 4. n. 7 s- pag-5>7-

n. 74. 7 7. pag. j j 8. n. 1 1 S. pag.

544. ltid. SerT. S. pag. 545. n. 11 j.

I 24. 124. 1 27. 128. 1 j I. I j 2.1 / J.

lf(.
Airault. Nas Propoflcoes dicta-

das no Collegio de Clerruont em

Paris , impressas na Colleccao das

Cenfuras it Faculdade de Theoit-

gia da mefma Ciiaie no anno de
1720, pag. ill. ).•), e jac.pag.

(22, e (27.
Jolo de Lugo. No feu Tralafo

iejust, efjure , impresso em Leio

110 anno de 1*52 , Tit. i. Disp.

10. Self. 4. n. 149. p>g. 248. ltid.

Sess. 7 . n. 1 60 , e 1 6 1 . Hid. n.ii\.

Itii. n. 1 65. Sess. j. n.i 74. &Jefa.

ltid. n. 177 , e 17S.

EstevJo Bauny. No fcu Trata-

dfl dos Peccaios contra a caridaie

io Proximo, impresso no anno de

1451, Cap.?, pag. 77. Conclus. 4.

Longuet. Nas Propo/icOes dicta-

das no Collegto dos Jesuitas da

Cidade de Amiens nos annos de

1 654 , e 1 655 fobre o j Preceito

Hio mttards , Q. 4. R. 2.

Sima'o Lessau. Nas Propofictes

dictadas no Co'.legio dos jesuitas

de Amiens nos annos dei 455 , e

1456, Aitig. 5. io Homiciiio.

Antonio Escobar. Na sua Theo-

logia Morat , impressa no anno de

144) , Tom. 4. Liv. j 2. Sess. 2.

Probl. 9. pag. 274. Itii. Probl. 1 2.

pag. 276. n. S9 1 e 90. Hid. Probl.

1 j. pag. 277. n. 9 j. ltid. Probl.i 7.

pag. 278. n. 107. Ibid. Probl. )2.

pag. 284. n. 1 [( , e 1 ff.IUi. Pra-

bl. )). n, »J7. 1{I , e. ijj. Itii.

Probl. ;4. pag. 285. n. 142. 1 4) ,

• 1 44, Tom, 6. Liv. 45. Self, 2. dt
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191 Primeiro .Abftirdo. Licitamente fe. p6de desejar

a raorte alheia. Por iflb huma Mai pode desejar a moite

..... de

Caritnt. Duy. 7i.n. 4°4.pag. I7P-

Amadeo Gmrderrioi HxrTrata-

io dos Peccados , impreflb no anno

lie 1 6ii, Piopos. 7.pag. is. n. j.

Honoraro Kahri Na sua Apolo

gia da Dontrina Moral dosjesuitas ,

impress* em LeJo no anno de

i 670. 0 Aiwti'-mo coittra Anonym ,

Cap. 2. pag; 2<r;

Francisco Pomev. No feu pe-

qilcno Catecifino Theologico , tin-

p; esso no anno de 1 67 5 . Instruct:.

14. LkJ« 2. do 5. Preceito VHP

wiatards , pa?. 172.
Dtogo Placet. Na Synopsis ib

Ctrjii Theotb; ieo, impress* em DUay

nos annos de 1 67 6, e 1 6S0 , 1'pm.

a. Part. 2 , e ;. ?. pag. 1 66. n.

2t7. fu fin. Tom. j. Part, ). Cap.

4.?. 9- n.744. pag. ? S 9.

Isaac de Bmyn. Na sua Theolo-

fia , irqpressa no anno de 1 6Z7 ,

Posit. 25.

)o.?o de Cardenas. Na sua Cri

sis Theologies , impressa no anno

de 1702, Din", to. Cap. 1. pag.

287. 11. 8. Wtl. n. 9. WJ,,n. io.

Dill". 41. Cap. 4. Artig. 1. n. 76.

pa?. 444. Artig. 1. n. 82. pag. 445.

Diss. 21. Cap. 4. Artig. t. ti. 8j.

pag..44d.
Carlo* Antonio Cafnedi. Na

Crisis Tteologiea , impressa no an

no de 1 7 1 1 , Tom. 2^ Disp_ 1 2,

Serf. 1 2. ?. t . n. 4S1 . pag. r 91 .

Joao Marino. Na sua Ttieolopia

F,fr>eeulativa , impressa no anno

tie 1-20 , Tom. 1. Trat. 2«..ife

Matrimonies Disp. i. Sets. 5. n. if) ,

e seg. pag. 428. Itid. na mesma

pag. n 66 IHti.-ttj (j. 'IWift pag.

429. in privets, col. 1. n. 74. IKK
pag. 429. n. ?j. "-•

Charli. Nas Priposieles dict*-

das no Collegio de Rhodes no

anno de 1722, refteridas , e cen-

fiiradas na Pastoral do Bifpo ds

mesnta Diecese , Propos. ».<pag. &•

Luiz de Molina. No feu trat.

de Jufl. iffjure , impiesso em An-

vetes no anno de 1 £09 , e em

Genebia no de 1 7 ; | , Tom. ><

Dispnt. 12. pag. 1758 da Kdicao

de Anveres , e da Kdtcftj de Re-

nebra Tom. 4. Dispof. 1 1. Itid.

pag. 1740. Dec. 2. col. Edic.de

Anveres Tom. 4. pag. 14. Kdic.
de Genebia ■, RUic.. de AnvereH

Disput. 1 <;. "pag- 17*8. Edit;. -do

Genebra pag. t 8.

Joio Baptista Taberna. N*

Synopsis da-Tlieologia Vrdiica, im.

preisa no anno de 1 7 ! < , Part. 2.

Cap. 27'. pag. 254. Ttld.

Pauto Layman1. Na sua Tfeofo.

eta Moral , impressa em Par/s no

anno de 1727 , e em tTurtzbowrg

node 1748 ( Liv.?. Part. 1. Cap.

; . n. 1 . Kdic de Paris pag. 1 1 f, e

leg. Edic. de Wurtzbourg , pag.

459, e seg ltil. n. 5.

Francisco Xarter Fegelt. Nas

siias Queflies Prdticas do Dffcio de

Confessor , impressas no anno da

17^0, Part. ). Cap. 12. Quest. 5.

n. 175. pag. 242. Pait. 4. Cap. 1,

Q. 7. 11. 8. pag. 285 , e 28*.
Thomaz Tamburino. Na fiia

ExplicacHo do DcealOfo , impress*

em I.e.'o no anno de 1^59 , e em

Vetre/.a no anno de 1 7 < * , I ir.

(. Cap. 1. ?. t. n. 29. Edicao de

LeJo pag. 9. EdicJo de Yeneza

pag. 1 42. Ibid. X.'w. 6. Cap. 1.

2. n. r. Ed'cflo de Leao pag. i«.

Ediea'o de Veneza . pag. 1 «o. Wit

n. 2. FdicJo de Leao. Ttid. n. %.

EdicJo de Vene/.a. Hid. Itid. n.

6. Hid. n. 7. Wd. n. 8.
Ftisembanrn , 9 I^a-Croiic d»

impressÆo do anno de 17 57 ,Tom«

1. pag. Kj.
Paulo Gabriel Antonio. Na

fiia Thedo'ia Moral Universal,

impressa noj annos de 1 745. 1 7 61.
Tom.i. Tnt.deJi'H.iffJure , Cap.

2. Quest. 1 1. Ediclode 1745 , p»g.

1 1 6 ,e 1 S 7 . Ed it. de 1 7 6 1 .p ag. 1 4 6.
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de fuá» Filhas por caufa da fealdade , ш da pobreza ,

que a embaraçam para as poder cafar. Póde-fe defejar a

morte de hum hörnern máo , nao como mal feu » mas

como hum bem , ou como noflo bem. Tambem fe póde

defejar a morte pela grande utilidade , aínda temporal ,

de huma Gommunidade , da Igreja , e do Erlado. Póde

tambem fer licito defejalla , por evitar algum grande mal

aos outros , e a fi mefmo : quando o evitallo depende

defta morte. Hum Filho póde defejar, nao directamente,

a morte de leu Pai , mas a pofTe da fuá herança , que

lérá o effeito defla morte. Alcm difto fe alguem he baP

tanteinente eftupido para crer invencivelmente , que o

defejo de matar o feu Proximo nao he peccado , ni)

peccará , tendo eile defejo " .

192 Segundo Abfurdo. Se tendes dado no voflo In-

migo com hum grande pao , ou com huma grande pt-

dra , de maneira , que o matarles , ainda que fem intei-

cáo direda de o matar ; ido nao he homicidio volun

tario * .

19} Terceiro Abfurdo. Mas para vos desfazer de hun

Inimigo , nao tendes neceflîdade deíles rodeios. A mortí

de hum Inimigo he algumas vezes tâo neceflaria ; porque

a lúa obílínacáo he tal, que elle nao ceíTaria de vos at-

tacar ou per fi mefmo , ou por outros , fe fe lhe nao

défle a morte ; que he permittido ter intencáo de ¡he

dar a morte , nao por accidente , nem por muitas pan-

ca-

a Eftevío Rauny. No feu Tra

tado dos Piccados contra a Carida-

do Proximo , -impreífo no anno

;<Л , Cap.?, pag. 77.СОПС1. 4.

J0J0 de Cardenas, Na íua Cri-

fu Tneologica , iroprelfa no anno

de 170s, Diifert. 10. Cap. i.pag.

3S7. n. %. 1. 10.
Fvancifco Xavier Fegeli. Ñas

fuas Queftôes Pl áticas do Officio de

Confejfor , impreífas no auno de

j 7 50 , Part. 4. Cap. i . Quell. 7. n.

í. pac. 28 j , e »8í.

ХЬошаг Tamburino. Na fuá

HxplicacSo da Decálogo, impieft
em Leáo no anno de icTj?, Uv.

Cap. i. '(. I.D. 2>. pag. >. E <U

Ediqío de Veneza , imprcifa no

anno de I75S , pag. 14;.

Diogo Platel. N* Stmrfs it

Curfo Theologico, imprefla em Duay

nos annos de 1 67 6, e i ¿So, Tom.

2. Part. 2. Cap. j. ». s- pa¡,

n, al;.
Ъ Manoel de Sá. Nos feus Af*

ri/mas , impi elfos no anno Je

ijjo, verb. Homicidio, pag. 17t.

de
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eadas > mas sim directamente ; e porque só esta morte

pôde ser util á vossa defeza * .

194. Também vos lie permittido não só ferir , mas

ainda também matar em vossa defeza , ou de outra pes

soa ; e ainda matar antecipadamente aquelles , que vos

põem em perigo , e que se preparam a matar-vos , ainda

quando disto resultasse perigo á vida de hum innocente.

Alguns querem, que não possais matar o Juiz, e as tes

temunhas , que pelos depoimentos , e sentenças vos pre

param injustamente a morte. Porém julgai , se isto he

bem consequente. Crede o contrario , e que he permit

tido então matar as testemunhas , o Juiz , e seus Mi

nistros *. < . ,

195 Hum Ecclesiastico surprendido em adultério , tam

bém pôde em sua defeza matar o Marido da Adultera,

sem nem ainda incorrer Irregularidade , ainda que ante

cipadamente j>revisse o perigo , a que se expunha. Pslo

mesmo Direito , se elle vos quer dar veneno ; procurai

com alguma industria tornar o veneno contra o Propina-

dor. Isto vos he permittido. Se vos quer ferir , mutilar ,

ou fazer violência; podeis matar. Se tem resoluto apostar

hum

a Joio de Lugo. No seu Tra

tado da Justiça , e do Direito , im

presso em Leio no anno de 1652,

Tom. 1. Disput. 10. Sess. (. n. 14).

pag. 2 it.

t Manoel de Si. Nos seus Afo

rismo! , verb. Homicídio , pag. 178,

«17».

Joio Azor. Nas suas Infiltuicles

Moraes , impressas no anno de

1 612 , Tom. ;. Part. ). Cap. 1.
pag. 101.

Estevão Fagundes. No seu Tra
tado fitrc os Preceitos do Decálogo ,

impresso em Leão no anno de

16 4 . , Tom. 2. Liv. í. Cap. \3.
B. 5. pag. }9o.

Joio de Lugo. No seu Tratado
2a justiça, e do -Direito , Tom. 1.

Pisp.ut. jo. Sess. 7. n. lio. Ifi.

»<{, «l<5.

Antonio de Escobar. Na sua

Ttieologia Moral , imptessa no an-

node 1 6ix , Tom. 4. Liv. ) 2. Seis.

2. Probl. 5. pag. 274.
Luiz de Molina. No seu Tra

tado da Justiça , e do Direito , im

presso em Anveres no anno de

1609, cem Genebra no anno ds

17)!» Tom. ). da Edição de An

veres, Disput. 12. pag. I7í8, e

í7ío. n. 1. col. 2. H da KdiçJo

de Genebra , Tom. 4. do mes-

mo Tratado , e Disp. pag. ; j ,

e ?4.
Paulo Layman. Na sua Tfieoto-

gia Moral , impressa em Paris no

anno de 1427 , Liv. t. Sess. 5. Trat.

j. Part. (. Cap. j. n. I. pag. 11 j,

E na impressa em Wurtabourg no

anno de 174 S, pag. 453, e fcg.
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hum Assassino contra vós ; ainda que hum delicto inte

rior náo baile para o Juiz , a má intenção basta a vosso

respeito para vos pòr em segurança. He-vos poi s permit-

tido prevenir o Inimigo , matando-o ; ou o perigo íe/a

urgente , ou esteja ainda remoto. He verdade , que vós

podeis advertillo antes para cessarem contra vós as suas

emboscadas ; mas na prática esta precaução de advertir

não he admissível * .

196 Quarto Absurdo. Qualquer que vós sejais , Ec-

clefiastico , Religioso , ou Leigo , podeis também matar ,

defendendo o que he vosso , e para o recobrar , por ex

emplo , hum cavallo , que se vos furta , no caso que de

outro modo náo possais restaurallo : Isto he hum acto li

cito. E quando soubéreis que ha outro meio , e ainda

hum meio fácil , podeis também matar , sem peccar con~

tra a Justiça , nem contra a Caridade , ( conforme o que

os Doutores sentem ) se no instante actual a morte do

Ladrão he o único meio , que tendes em vosso poder.

Podeis também matar o Ladrão , que vos furtou alguma

cousa , depois que a introduzio em sua cala , e nella a

retém como possuidor. He verdade , que Santo Agosti

nho nega tudo isto ; mas o parecer commum dos Theo-

logos lie , que o podeis fazer : He necessário na verda

de , que a cousa furtada seja de valor. Mas qual será este

valor ! Em fi não parece que se tenha o Direito de ma

tar por huma maçã , ou também por hum escudo : Os

Doutores exigem tres , quatro , ou linco escudos de ou

ro :

a Hemiqne Henriques. Na fu»

Sunma ie Thcologia Morai , im

pressa no anno de 1 600 , Liv. 14.

ãn Irregula iãaãe , Cap. 10. n. I.

pag. 809.

Valério Rejinaldo. Na Praxe

lo Foro da Penitencia , impressa

em Leio no anno de 1 6*0 , Tora.

c. Liv. si. Cap. 5. n. 57. pag. 262.

Leonardo Lessio. No seu Tra

tado ãã Ju/lica , e ão Direito , im

presso em Paris no anno de 1 (23 ,

Liv. 2. Cap. j. Dub. 8. pag. jj.n.

44 , e 4«.

Jo;To de Lugo. No seu Tratado

ât Justiça , e ão Direito , impresso

em LeJÓ no anno de iíp, Tora.

1. Difput. 10. Sess. í. n. i4»-pag.

2í8. Ibiã. Sess. 7. n. > 60 , e 1 «1.

Adio Tanuero. Na sua Theolo-

gia Escolástica , impressa no anno

de M27 , Tom. j. Disput. 4. ãã

Justiça ,-Quest. 8. Dub> 4. n. if.
pag. ou column. 124f ■- •
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to : Com tudo ainda por hum escudo , e porliuma ma-

ca , podeis matar , porque he cousa vergonhofa , ctue vos

deixeis roubar *.

Quin-

a IV.anoel de Si. Nos feus As*-

rifinos, impresses ho anno de 1 5 90,

verb. Huwiridio , pag. 178, e 1 7 9.

Fernando Rebello. No feu Tra-

tado das Obrigacoesdajuftica , im-

Eresso no anno de 1 60% , Part. I .

,iv, j. Quest. 1 2. n. 10. pag. 1 j 8.

col. 1.
Gregorio de Valency. Nos feus

Comwentarios Theologicos , impref.

so? no anno de 1 6O9 , Tom. ).

Disput. 5. Quest. 8. Pont. 4. col.

Valeno Reginaldo. Na Frtxe

io Poro da Venitencia , impress*

cm l.eao no anno de 1 r> ?c . Tom.

2. Liv. 21. Cap. 5. pag. 2C4. n. t j.

Ad5o Tannero. Nasua Thetfo-

gia EsceUstiea , ja . assima citada

na Nota ao 195. Tom. j. Dis

put. 4. da Justica, Quest. 8. Ibid.
n. 6n. pag. on col. 1.46. n.

7 6. pag. ou Co!. 1 247. 1 24 8. n. 81.

Leonardo Lcslio. No feu Tra-

ttido da Justica , e do Direito , )i

ailiina citadd no ?. 195. Liv. 2.

Cap. j. Dub. 1 1 . rat;. 97. n. 6 6. 67-

»8. 7 1 , e 74. M Dub. 1 2. n. 89.

pag, 1 00.
Gaspar Hurtado. No feu Tra-

taifo dot Sacramentos , e Cenfuras ,

impresso no anno de 1 6; ; , Dis

put. 2. da Irregularidade t Diriic.

10. pag. i((4. p. i't, e J7.
Estevao Fagundes. No feu Tra-

tadofibre os Preceilos do Detalogo ,

impresso em Leao no anno de

i«4c>Tom. i. Liv. 5. Cap. j.pag.

<S7. n. 1 s.
Jpao de Dicasttlho. No feu Tra-

tado daJustica , e do Direito , Liv.

2. Trat. 1. Disput. ic. Dub. <. da

Justifa, que fe commie no Homi-

tidio, pag. 294. n. 4( , e 47. !»«?.

pag. 295. n. 58, e jj.

Francisco Amico. No feu Cur

st Theologico , impresso no anno

de 1 hi , Tom. 5. Disput. j «. Sess.

8. pag. 54 j. 11. 121. 1 27. 128 , e

Airault. Nas PropcficSes dicta-

das no Collegio de Clermont era

Paris , impressas na Collecqao das

Cenfuras da Faculdade de 1 hei<-

logia da rresma CidnUc no anno

de 1 720, pag. j 1 8. da mesina Cen-

sura.
Joao Je Lugo. Na Obra ja assi-

ma citada na Nota ao ?. 1 9 j. Sess.

9. n. 174. ate o n. 177.
Antonio de Escobar. , Na sui

Theologia Moral , impressa no an

no de 1 66 f ,Tom. 4. Liv. j2. Sess.

2. Problem. 1 2. pag. 27 6. n. 89, e

90. Ibid. Problem. 1 j. pag. 277. n.

9f. Hid. Problem, j j. n. 1 57. 1 58 ,

e 1 (9.

Diogo Platel. Na Synopsis do

Ctusii Theologico, impressa em Duay
nns annos de 1674 , e is Se,

Tom. j. Part. ;. Cap. 4. ?. 9. n.

744. pag. J49-

Joao de Cardenas. Na fua Cri

sis TheoUgica , imprest* no anno

de 1 702 , Diss. 31. Cap. 4. Art. 1.

n.7<. pag. 444. no mesino Artig.

n. 82. pag. 445. Hid. 11. 85. pag.

44 6.
Paulo Lavman. Na fua Tfieo'o-

fia Moral , impressa em Paris no

annodei<27» Liv. j. Sess. j. Trat.

;. Pars. j. Cap. n. 1. pag. 1 19,

e feg. E da Fdic.lo de Wurtzbourg

pag. 4 5 9 > c feg. Ifcf. Assert, i. n.4.

Thomaz Tamburino. Na fua

ExplicacHo do Decalogo, impressa

em Lead no anno de 1459, Liv;

(. Cap. 1.?. 2. 11. 1. pag. j 9. lUd.

n. 2. j , e 6. E na Edicao de Ve-

ncza de 1 7 5 5 , pag. 1 <o. n. 4.

Hermano Busembaum , e Clau-

Uio La-Croix. Na fua Theohgia

Moral , impressa no anno de 17 57.

Tom. 1 . pag. 295. da Otra de Bu-

<emb«um , e na de, La-C roix ,

torn. 1. pag. sjf , e 257.
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197 Quinto Absurdo. Por Direito Natural , e Divino,

podeis também matar em deseza da vossa honra , se sem

isto ficasse conlideravelmente infamada ; se por exemplo ,

viésseis a fugir , por evitar brigar , e matar ; porque em

todos eftes calos não ha obrigação de amar actualmente

a vida do Proximo , com prejuízo do amor , que se tem

a fi mesmo , e que se tem aos seus bens , ou á sua hon

ra » relativa a li. O que he necessário sómente precaver ,

be não considerar a morte do Proximo em si mesma ,

como o fim principal da acção , pela qual matamos ; mas

somente como o meio de nos preservar de hum mal. Os

Eccleliasticos , e ainda os Religiosos , tem o mesmo Di

reito a respeito da conservação dos seus ben». A respeito

da sua honra , como elles podem fugir sem injuria , e

pelo contrario a fugida lhes he gloriosa ; a Caridade os

obriga a fugir , antes do que matar. Se com tudo náo

cuerem fugir , e matam , não peccaráó contra a Justiça.

Com razão mais forte se se trata de infamaçóes , ainda

verdadeiras . mas occultas ; que se dirigem a defpojallos

da sua reputação , e da honra . que he própria da sua

Profissão , ou a infamar a Ordem , de que são Membros ,

r.a presença de hum Principe , de hum Juiz , ou de ou

tras pessoas ; podem matar o Aggressor , não publicamen

te . por causa do escândalo , mas íim occultamente. Po

dem da mesma sorte prevenir a publicação destas infa

maçóes „ matando-o antes que as tenha feito : Isto não

excede os limites de huma legitima defeza. Os Leigos

tem o mesmo Direito. Hum Ecclesiastico , ainda estando

no Altar , se lie acometido , pôde matar o Aggressor , e

logo tornar a acabar o Sacrifício a.

Hum

a Joio Azor. Nas Instituições

Moraes , impressas rib anno de

K1.1, Tom. {. Cart. j. Cap. 1.
■pig. ou cot. 104 , e io{.

Gregorio de Valença. Nos seus

Commentaries Theotogicos , impres

ses no anno de iío> , Tom. j.
P'lsput. S. Quest. S, font. 4. col.

Leonardo Lessio. No seu Tru-

taifo âa Juftiç* t * Í° Oireito-, im-

preiso no anno de 1Í38 , Lit. a*

Cap. j. Dub 8. pag. 9j.11.44. IMÃ

Uub.i i.pag.97.n. i 6. Í7. 71.72,

e 74. IMi. Dub. 1 J. n.J ». pag.i 00.

Airault. Nas Preposições dista

das no Collegia de Clérmont em

Paris, impceúw 04 Collecçío das
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198 Hum Religioso , hum Clérigo , podem também

defender-se contra os seus Superiores , e matai los ; ie são

injustamente acometidos ; e ié não tem mais do que esta

meio. A mesma Regra tem lugar a relpeito de toda S

píssoa privada contra huma pessoa pública : a respeito de

hum Filho contra seu Pai ; a respeito de hum inferior

Contra seu Superior ; exceptuando quando ha motivo da

temer , que a morte do Superior , ou da pessoa pública ,'

produza hum grande prejuízo ao Estado * .

199 Sexto Absurdo. O mesmo , que vos he licito a

respeito de vós mesmos , o podeis também fazer em soc-

corro de outrem. Astim podeis mâtar hum Aggressor em

defeza do opprimido. Os F.cclefiasticos , e os Religiosos'

podem o mesmo que vós. He permittido matar em de

feza da vida , da honra , e dos bens do Proximo , e mui

to mais dos seus Parentes , e Amigos. E isto he certo ,

ainda quando o Proximo não quizesse ser defendido. Não

sómente vós o podeis , mas o deveis fazer ; e se náo o

fazeis ainda mesmo matando o Aggressor , se esta he a

única possível defeza ; peccareis mortalmente : Bem en

tendido se o pudésseis matar , sem vos causar a vós o

mesmo damno , que seja considerável * .

Censuras da Faculdade de Theo-

logia da mesma Cidade no anno

de 1720, pag. )if, e J20. da

mesma Censura.

João de Dicastilho. No seu

Tratado ãa Justiça , e A> Direito ,

impresso no anno de 1(41 , Liv.

2. Trat. 1. Difs. 10. Duti.j. n.117 >

e 1 1 8. par. jOI.

Francisco Amico. No seu Cur

so Theologico , impresso no anno

de 1 Í42 , Tom. 5. Disput. ; 6. Seis.

5. n. Si , e 70. pag. 51Í , e n.75.

jag. 5;7. Ibiã. 11. 118. pag. $44.

Itli. best". 8. pag. 545. n; 1 28.

Antonio de Escobar. Na sua

Theoltgla Moral , impressa no an-

ro de iíí j, Tom. 4. Liv. jí. Scss.

a. Problem, j a. pag. 2 84. a. 1 5 1 ,e

«Jí»

Hermano Rusembaum. Na sua

Tfteologi* Moral , impressa no an

no de 1 7 57 , Tnm. 1 . pag. 2 j j.

Cláudio La-Cioix. Tom. u

pag. 29Í.

Esteváo Fagundes. No seu Tra~

taão stitrt os Preceitos ão Decálogo ,

impresso em Leio 110 anno de

1Í40 , Tom. 1. Liv. $. Cap. ).

pag. is?- n !• „ ,

a Francisco Amico. No seu

Curso Tteologico, impresso no an

no de 1Í42, Tom. 5. Disput. jí.

iiess. ç.n.7í.

Estev.1o Fagundes. No seu Tra

tado sotre os Preceitos do Decálogo ,

impresso em Leio no anno de

1 <4o , Tom. 1 . Liv. 5. Cap. j.n.t.

pag. 6 ! 5.

i joio Azor. Nas Injlmcfíet
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200 Sétimo Absurdo. Notai para todos estes casos ,

e para todos os outros , que quando vos he permittido

matar , vos lie também permittido associar-vos com outras

pessoas para matarem juntamente comvolco , ou também

de encarregar hum Terceiro de matar no vosso lugar a .

201 Oitavo Absurdo. Se sois Herdeiro , ou Legatá

rio , podeis matar , fe he necessário , aquelle , que injus

tamente impede a adição da herança . ou o pagamento

dos legados. Aquelle , que tem Direito a huma Cadeira ,

ou a hum Beneficio , pôde obrar da mesma sorte contra

aquelles , que injustamente lhe embaraçam o possuillo * .

202 Nono Absurdo. Hum Credor não pôde na ver

dade matar da mesma sorte o seu Devedor , que lhe não

quer pagar , nem fazer-se justiça a 11 mesmo , sem usar

dos meias judiciaes. Was vós o podeis fazer a respeito da-

quelles , que desviam o vosso Devedor de vos pagar , quan

do

Morais , impressas no anno de

ríií, Tom. j. Pari.). Cap. I.

pig. ou colun. iíí.

Adio Tannero. Na sua Theolo-

fia Escolástica , impressa 110 anuo

de 14 27 , Tom. j. Disput. 4. âa

Justice, Quest. S. Dub. 4. n. 79.

pag. ou coluro. 124$.

Leonardo Lefllo. No seu Tra

tado âa Justiça , e do Direito , im

presso em Paris emiíiS, Liv. 2.

Cap. 9. Dub. 1 j. 11. S7 , e 88.

Estevão Fagundes. No seu Tra

tado sofre os Preceitos do Decálogo ,

impresso em Leão no anuo de

1640, Tom. 1. I.iv. 4. Cap. 4. n.

». pag. Í59. 1'iJ. pag. 660. n. ) ,

e 6. Ibiã. n. 1 i.pag ai.

João de nicsstilho. No seu

Tratado da Justiça , e ão Direito ,

impresso nó anno dei6.11 , Liv.

2. Trar. 1. Diis. 10. Dub. S. âa

Injustiça , pa». 298. n. ti , e Si.

Paulo Layman. Na sua TTieolo-

fia Meai, impressa em Paris no

anno de 1 Í27 , Liv. 1. Sess. 5.

Trar. ,-. Part. 1. Cap. }. n. 5. pag.

1 1 9- E na Edição de Wurrzbourg ,
pag. 459.

Paulo Gabriel Antonio. Na sua

T/ieofoçia Moral Universal , im

pressa em Paris no anuo de 1745,

e em Rouen no anno de 17*1,

Tom. !. Trat. âa Justiça, cio Di

reito , Cap. 2. Quest. 1 1 . pag. 1 Sí ,

e 1 87. da Edição de Paris , e da

Edição de Rojo, pag. 14s.

a Manoel de Sá. Nos seus Afo

rismos , impressos no anno de 1 590»

verbo Hemiciâio , pag. 1 80.

Estevão Fagundes. No feri Tra

tado siiore os Preceitos âo Decálogo ,

impresso em Leão no anno de

1 (40 , Tom. 1. Lir. 4. Cap. 6. n.

14. pag. <72.

Antonio de Escobar. Na sua

Tfieolosia Moral , impressa no m--

nodeiíít, Tom. 4. Liv. 12. Sess.

2. âo Quinto Preceito , Problem. ; 5.

pag. ;8í. n. 170 , e 171.

Hermano Rusembaum. Na sua

Thcologia Moral , impressa no an

uo de 175?.

} Francisco Amico. No sea

Curso Ttieologico , impresso no an

no de 1 {42*, Tom. ç. Disp. )<.
Sess. 8. pag. 545- n- *3S- I II , •

ija.
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do não tendes outros meios ; e quando esta má vontade

põe a vossa divida em perigo.

ao 3 Decimo Absurdo. Se hum Juiz faz huma injus

tiça , ou não observa a ordem das Leis ; o accusado , ain

da delinquente , se pôde defender , maltratando , e ma

tando o Juiz , ou fazendo-o matar : Por quanto he en

tão menos Juiz , do que hum Aggressor injusto , e ty-

ranno. O mesmo he a respeito do Accusador , que su

borna falsas testemunhas , e que procura ou fazer con-

demnar á morte o Accusado ; ou infamar a sua honra;:

ou fazer-lhe perder a sua fazenda : O Accusado pôde ma-

tallo , ou fazello matar. Ha alguns Authores ■ na verda

de , que não convém nisto ; mas he só por causa do es

cândalo ; e conforme o seu sentir , se a morte se pôde

executar sem escândalo, não será illicito o matar. Não se

trata mais que de saber matar , ou fazer matar occultai

mente , e sem escândalo. Hum delinquente tal , qual se

ria hum adultero , tem o mesmo Direito contra aquelles ,

que o assaltam de sua própria authoridade a .

204 Undécimo Absurdo. He lícito aceitar , ou offe-

recer hum Duello. Porém quando se trata de hum Ca-

* . lum-

a Fsteváo Fayundes. No seu

Tratado sobre ti Preceitos io De

cálogo , imprelTo.em Leão no an

no de 1 Í40 , Tom. i. Liv. 4. Cap.

<. n. í. pag. Í07. Ibid, n. ii.pag.

íol. Tom. 2. Liv. 8. Cap. jj. n.

5. pag. t 50.

Joio de Dicastilho. No seu Tra

tado áa Justiça , e do Direito , im

presso no anno de i 641 , Liv. 2.

Trat. 1 . Diu". 1 o. ia Iniustlca , que

se commette no Homicídio , Dub. j.

pag. 101. n. 1 17 , e 118.

Francisco Amico. No seu Cur

so Theotogico , impresso no anno
de 1Í42, Tom. ç. Disp. jí. Sess.

5. n. íj , e 70. paj. 5 jí , e n. 7 5.
pag. v!7. Xiid. a. 77. pug- 5!8-

Antonio de Escobar. Na sua

Theologia Moral, impressa no an

no de i((f , Tom. 4. Liv. )2.

a

Sess. 2. Problem, ;.pag. 574. 11.70.

Hermano Rusembauip. Na sua

Theologia Moral, impressa no an

uo de 1757 . Tom. 1. pag. 2j?.

João de Lugo. No seu Tratatfa

da justiça , e do Direito , impresso

em Leão no anno de 1(52, Tora.

1. Diíput. 10. Sess. 7. n. it;, e>

Henrique Hennques. Na sua

Sunmia de Theologia Moral , impres

sa no anuo de 1 £00 , Tom. 1 . Liv.

1 4. ia Irregularidade , Cap. 1 o. n,

). par. S<9.

Airault. Nas ProrosiçSes dicta-

das no Collejio deCIermont em

Paris , impressas na Cvllecçáo das

Censuras da Faculdade de Theo

logia da mesma Cidade no anuo

de 1 7 20 , pag. j 1 5 , e j 20 da met

ma Censura.
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lumniador ; e que vós poflais matallo clandeftinamerrte:

os Doutores vos obrigam entáo a recufar o Duello , par*

nao expor inútilmente a vofla vida , e lhe poupar huía

novo peccado a.

205 Duodecimo Abfurdo. Huma Donzella honrada ,

que violentamente foi levada da fuá honra , pode , pi

ra confervar a honra , e a vida , fázer abortar o feto an

tes de animado. Eíla he a decisáo de hum grande nu

mero de Doutores. Da mefma maneira huma iilulher en

beneficio da fuá propria confervaçâo póde tomar reme

dios , que ella moralmente fabe mataráó o feto , aínda

provavelmente animado. Huma lYlulher cafada , a qutffl

os partos рбе fempre em grande perigo , póde tambea

procurar fer efteril , para confervar a propria vida

20Ó Décimo Terceiro Abfurdo. Quando fe traía k

defender a Patria , he permittido matar, a feu ргорв

Pai. E os Filhos podem além difto accufar a feu Pai •>

crime de herefia , ainda que faibam que ha de fer que

mado c .

■ 207 Décimo Quarto Abfurdo. Ke permittido И»

hum bannido , ainda que Elle nao faiba da fuá Sen№

ça : e matallo occultamente. Seria fómente para defe;ar.

* feria hum aöo de piedade , e talvez huma obriga*'

deixar-lhe tempo para fazer hum Aûo de Contriçào an

tes de o matarem.
208 Décimo Quinto Abfurdo. Aquelle , que ■**

x n tum

л Antonio de Kfcobar. Na fuá

Tlicologla Mora! arrima Citada ,

Tom. 6. Liv. 4 j. Seir. da Cari-

Arde. Duo. 71. п. 4C4. pag. 1 70.

Ъ Airautt. Ñas Propoticúes im-

niediatamente citadas no h io\ ,

pa». (Si, e )2). da Centura da

Faculdade de Theologia da Uni-

Verfidade de París.

Joío Marino. Na fu» Tlieo'ogia

Especulativa , с Mora! , impredS

110 anno de 1720 , Tom. (.Trat,

«í. di Matrimonio, DHp. 8. Sen",

j. n. í) , e feguintes , pag. 428.

colun. i. 1Ш. n. U , e iy. Ibii.

pag. 4 2 9. no principio <H*

na próxima, n. 74 . ,.,
с ¡oío de ЫсзПИЬо. №*

Tratado da Jujlica, t b№»<
imprefio no anno de líjii1*
2. 'i'rat. i . Diíp. i o. Dub '•* "'

ШпоеХ de Sí. Nw 'wJ*

Antonio líe Mcob*- <V1

Ttieolotia Moral, impreí»»0 "

node iííj, Tom. 4-1'" I1,»!

2. Sobre o cuarto Prict'm * -

"alego, Problem, f. ТЧ- :"

И. st, ej/.
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hum homem , que devia brevemente morrer de morte

natural , ou justamente merecida , não he obrigado á

restituição : Porque não he visto haver-lhe causado pre

juízo " . >

209 Decimo Sexto Absurdo. Aceitar dinheiro para

matar , maltratar , ou para outra qualquer acção contra 3

justiça , não he peccar contra a justiça ; e não ha obri

gação de restituir nestes casos * .

a 10 Decimo Sétimo Absurdo. Não somente podeis

licitamente dizer injurias áquelle , que vos infama ; mas

para tirar todo o credito aos seus discursos , podeis sem

peccado , ao menos mortal , conforme alguns Doutores ,

accusallo de hum crime falso. Além disto se podeis ma-

tallo para conservar a vossa honra ; porque não podereis

dizer delle injúrias c '. -j

211 Decimo Oitavo Absurdo. Lançastes veneno no

vinho para matares a Sempronio. Ticio , que o ignora ,

toma o vinho ; bebe-o , e morre , sem que vos resolves

ses a impedir que Elie o bebesse , por não descubrir o

vosso delicto. Não sois culpável deste homicídio , nem

obrigado a reparar os prejuízos , que delle podem resul

tar : Esta morte não he huma operação vossa , que seja

voluntária * .

212 Decimo Nono Absurdo. Toda esta Doutrina

não he contraria a algum Direito , nem ao Direito Na

tural , Divino , e Humano. O sentimento contrario he

o dos Novadores ' .

Append. Gg Sen-

x Antonio de Escobar. Na sua

Thcologia Mirai allitna citada no

?. 20Í. Toro. 4. Ltv. )?. Scss. e.

Problem. 1 7. pag. 37 S. n. «07.

Cláudio La-Croix. Na sua Ttico-

logia Moral, impressa no anno de

1757, Tom. 1. Lir. r. Part. 2. da

Tkcstituicio , na Addicio ao Art. j.

Quest. S,.e. 4. pag. 3 Si.

b Lnnguer. Nas Propostções di-

ctadas no Collegio dos jéluitas da

Cidade de Amiens nos annos de

J«54 1 « líjj , apresentadas, em

bum Memorial no anno de 1458.

ao Kispo da mesma Cidade pelos

Párocos dasuaDiecefe Sobre ose-

timo Preceito áo Decálogo , Quest.

c Amadeo Guimeneo. Na sua

Otra fotre ús Peccados , impressa

no anno de 1 664. Tratado da Ca-

rlãade , Propôs. 7. n. j. pag. 16.

d Cláudio La-Croix. Na sua

Tlieríosla Moral , impressa no an

no de 1757 , Tom. 1. pag. jí4.

t Francisco Amico.No seu Cur-

,fi Tâeolofico, impresso eraUouay,
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ni 5 Sendo pois as Doutrinas efpeculativas daquefirf

falfos Aportólos as que (kam affima referidas : Por elfo

fe acabou tambem de conhecer agora com toda а ей-

dencia , que ellas foram as frágoas infernaes, emqueí;

forjáram , e temperáfam as íacrilegas armas, comqueß

mefmos pertendidos Apollólos , para introdirzirem век

Reino o Senhor Rei Dom Filippe II , fizeram afbfa

tantos innocentes , e entre elles os dous mil Ecdefiá-

eos , e Religiofos dedicados a Déos , que entáo facrfc-

ram á fuá cruel , e hydropica cubica * : Com que в

fuá propria Sociedade aflaiïinam até os feus melmos k-

cios , quando aflím lhes he íiecefTario para os leus inte-

KiTes * : Com que no Reinado do Senhor Rei Ы

Joáo о IV fizeram á força de calumnias , e de Ш»

des cortar a cabeça ao hábil , e honrado Secretario di

Eftado Francifco de I.ucena « : E com que em todos »

Reinos , e Eílados Soberanos tem accumulado tantos b

micidios crueis , e deshumanos , quantos sao os (pie a

Hiftorias referem com horrorofo efpanto.

DECIMA OITAVA ATROCIDAD^

214 Accumulando aínda , os mefmos ernpetó

Doutores, ablurdos a abfurdos , levaran a tal еке» '

fereza , que chegáram a armar os Fillios contra as ЯВ

de feus proprkis Pais ; principalmente pelos leus ?™01'

dos Socios , que vam indicados no Catalogo juflW ■

no anno de 1 «42 , Тот. 5. Difp.
j 6. Self. S. pag. 54 5. n. i 1 ? , e 1 ,• s.

lfaac de Bruyn. Ñas fuas Tbejés

Theotogitas dictadas , e ímpreifas

em Lovaina 110 anno de 1087 t

Propof. 2 9.

a Aftlni foi deitionftrado nalJi-

visáo VU. da Primeira Paire da

Deditccâo Chronologien , e Analíti

ca , défile o ?. 241. até o 24«. in-

cluíivamente.

b Ibidem }}. 247 , e 248.

e Ibidem JJivisio IX. defde o

t. }62. até o ?. ¡7 í,

* Joa'o de Diañübo. **

no auno de ií4r , \Ái-'-'Sní

Шр. io. Dut. i. n.if-r*

= 90. Ibid. Dur. ¡.a. líffl*
». i ?. pas;. 291. п. 2С. 2/. ■1-"'!t

e U. Liv. 2. Trat. I. Щ ¡*

nette vaHomiciéti ,№ fipti-'-l"

"■ Ii, e it. Duf.4.
41, e 42. Li>. 2. Trat. ¡M-"

App.i. Dur. í. я.
Ibid. n. 41 s. pag. íla u
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'215 E substanciando também as Doutrinas dos mes

mos Escritores , bastará para se formar a idéa delias , que

apontemos os Absurdos seguintes.

• 21 6 Primeiro Absurdo. Se vosso Pai se acha bannii

do , ser-vos-ha permittido matallo ! He provável , que fim.

He porém mais provável , que não. Com tudo se vosso

Pai fosse prejudicial ao Estado , ou ao Pem Commum ;

oeste caso ambas as Opiniões se unem ; e dizem , que o

podeis, matar * .

217 Se vosso Pai não se achando bannido he infiel;

podereis vós matallo ; Sim , se elle vos quer forçar a

vós , e aos outros seus Filhos a deixarem a verdadeira

Fé. Então não fica fendo mais do que hum inimigo ,

Violador das Leis da Natureza. Porem se vos deixa livre

na vossa Fé , deveis neste caso denunciallo , ainda quan

do estejais certo , que em consequência da vossa' denúni

cia Elle será queimado. Mas se isto fucceder em Paiz ,

onde não haja Tribunal da Inquisição ; deveis negar-lhe

toda a assistência nas luas necessidades ; e podeis recusar-

lhe o alimento até o deixar morrer de fome * .

218 Segundo Absurdo. Hum Filho, que na sua em

briaguez mata seu Pai , não he culpável , se não previa

antes de se embebedar que o mataria. Isto he hum 1'ari

Gg ii ri-

logia Moral , impressa no anno de

títf, Tom. 4. Liv. ; 1 . Sesl". 2. So

fre o quarto Manãawento , Frobl. 5.

pag. 2 ; c. n. 1 í 9. 1 70 , e 1 71.

. Jorge Goluto. No Secundo To

mo das suas Obras Moraes , impres

so no anuo ile 1700. Part. 2. Trai.

5. Cap. j. leira K ,Sess.8. p*g.i2S.

col. 1 . n. 54. Ibiã. n. 5 ). Ibiã. n. \J.

pag. |a8. infine , col. 1.

Carlos Ántonio Casnedi. No

seu Jiiíto Thcolagico , impresso no

anno de 1 7 1 9 , Tom. (. Disp. 1 !.

Seis. ;. ?. 4. n. 1 « 5. pag. 4 j if. Ibiã.

n. 170.

Mattheus Stoz. No seu Tribunal

ia Penitencia , impresso no anuo de

■7]<,JLiv. I.Fait. j. Quest. j.Ar-

tig. 1. I. ;. n. 1 48. pag. 144.

a Joio de Dicastilho. Nas suas

Obras ãa Jufiica , e ãa Direito , e

ãas Virtudes Ctiràeees , impreuaj

no anno de 1 641 , Liv. 2. Trac. i.

Uisput. ic. Víib. 1. n. tf. pag.

250.

í Antonio de Escobar. Na sua

Theolog'm Moral , impressa DO anno

de 1 6 4 ) , Tom. 4. Liv. ) 1 . Seis. 2.

Sobre o quarto Preceito ão Decálo

go , Problem. 5. pag. 2{j. n. 5$.

56 » e $7-

illeváo Fagundes. No seu Tra-

taão fibre os Preceitos ão Decálogo,

impresso em Leão no anno d0

ií4o, Tom. i. Liv. 4. Cap. 2. 11.;.

pag. joi.
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ricidio feito innocentemente. Não somente se lhe não

deve increpar como hum delicto ; mas lhe he permittide»

alegrar-se ; e esta alegria não será menos legitima , ain

da que ella influa náo fomente sobre o effeito do Parrí-

cidio ; isto he , sobre a successáo opulenta , que delle lhe

houver resultado ; mas também sobre o Parricidio em si

mesmo , náo como crime , mas como causa de hum tão

bom effeito. He verdade que disto se náo deve concluir ,

que he bom embriagar-se , nem desejar tomar-se ■do vi

nho voluntariamente em tão felices acções. Se concluiria

mais justamente , que he permittido embriagar-se algu

mas vezes innocentemente , se desta embriaguez deve re

sultar algum grande bem * .

219 Em geral hum Filho pôde desejar a morte de

seu Pai , náo como mal de sei Pai , porque isto não he

permittido : mas como bem do Filho : E chegando o

successo , pôde licitamente alegrar-se pelo bem , que se

lhe segue da morte do Pai ; e pela mesma morte , em

quanto somente he a causa próxima , e immediata da-

quelle bem.

» Doutrina muito util a todos aquelles , que desc-

>» jam algum bem , o qual não podem possuir senão

)) pela morte alheia : He importante que esta Doutrina

» se faça familiar * .

220 Terceiro Absurdo. Hum Pai pôde matar a súa-

Filha ; hum Marido a sua Mulher , se a apanha em adul

tério : Não só o pôde fazer per si mesmo ; mas também

lhe he permittido dar esta commissão a outros ; aos seus

Filhos ; aos seus Criados ; e ainda a pessoas estranhas.

Esta he a opinião commua c .

Quar-

a Jorge Gobato. No Tom. 2.

das suas Obras Moraes , impresso

no anuo de 1700. Pare. 2. Trac. 5.

Cap. 5. letia K , Seii". 8. pa». 528.

cos. j. n. 54. 55. e 57-

11 Carlos Antonio Cashed!. Na
sua Crisis Theologica , impressa em
Lisboa no anno de 1 7 1 5 , Tom. 5.

D"P-' I- Sess. j.2.4.n.iíj. pag.

41 S. Ibid, n. 17c.

J0.Í0 de Dicastilho. Nas soas

Obras âa Justiça , e do Direito, e

das Virtudes tarãeaes , impressas

no anuo de 1 «41 , Lir. 2. Tiat. 2.

Disput.i 2. App. 1. Dub. (. 11. 545 ,

e 54Í. paj. 680.

c Antonio de Escobar. Na sua

Theolugia Moral , impressa no anu»
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221 Quarto Absurdo. He maxima confiante , que

vos he permittido matar aquelle , que injustamente vos

acomete , se não podeis salvar a vossa vida , senão tiran*

do-lhe a sua. Mas podereis fazeilo sobre simplices suspei

tas , ainda que violentas ? Podeis fazeilo ; porém depois

de o teres advertido , que náo prosiga no motivo , que

prudentemente vos atemoriza ; sobre tudo se elle não

quer explicar-se sobre o mesmo motivo 4 .

222 Quinto Absurdo. Porém se temeis somente ser

gravemente ferido : Podeis também matar : He permitti

do , e licito matar náo só em defeza da sua vida , maj

também dos seus membros s .

22} Sexto Absurdo. Por isto se vê, que assim como

he licito matar o seu inimigo ; he licito também ter *

vontade directa , e a tenção de o matar c .

22i Sétimo Absurdo. Deve ser igualmente licito t&>

gar-lhe pragas : Mas para isto he necessário que se lhe

sião deseje o mal , senão com o fim de algum bem , e

porque este mal he necessário, ou ao menos muito util.

E esta Regra muito util em si mesma se applica a to

dos os casos semelhantes de pragas , que se lançam con

tra o Proximo , com tanto que a sua intenção se dirija

a hum bem público , ou particular ; ao bem licito , e

util de Terceira pessoa , ao menos ; e ainda aq bem da-

quelles a quem le deseja mal ; e ao zeio da justiça , &c;

Póde-se livremente rogar pragas , e desejar quanto mal

de H(\ , Tom. 4. Liv. )2. Se ft 2.

Sobre o quinto Preceito âo Decaiogo ,

Piobkm. 15. paj. sSí. i>. 17c, c

171.
Hermano nufembaum. Na sua

Theoiofia Morai , impressa 110 anno

i!e 1 7 57 , 'som. 1. pag. 29 j.

a João de Dicastilho. Nas suas

Obras da Justiça , e do Direito , e
ias Virtudes CarJetes , Liv.2. Trat

1. Diítout. 10. Dub. |. 11. 1 1. pag.

2jc. Hid. pag. 291 - 11. 19 1 e 20.

i O mesmo Joio de Dicadiiho

íiuilo im 3 Pia dg I- proximo pre

cedente , Dub. J. n. 22. 2) , e

24.

c O mesmo Joio de Oicasiilha

citado nos dous próximos imme-

diatos tf. Vub. 4. pag. tjj. n. 41 ,

e4».
Joio dc Lugo. No seu Tratadi

da Justiça , e do Direito , impresso

em Leão noanno de IÍ52 , Tom.

i.Disput. co. Seis. «. n. 14;. paj,

aíl.

Claudia La-Croix. Na sua Tfieo-

togia Moral , impressa noanno de

I7J7, Tom. I.paj.ijj,
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se quizer , ainda a morte , sem alburn peccado , ao "me

nos mortal. Hum Filho também pôde desejar a morte de

seu Pai , com tanto que não a deseje , senão em quanto

a morte lhe succeda por meio licito , e em quanto delia

lhe haja de resultar algum beneficio. Ainda pode mais ;

pois lhe he permittido alegrar-le de haver dado a morte

a seu Pai , estando tomado do vinho * .

225 Oitavo Absurdo. Mas se aquelle , que vos aco

mete , cessa de o fazer , e pelo contrario foge > podereis

vós matalro ! Sim , e não. Sim , se a vossa honra se acha

nisto interessada. Não , se podeis fazello sem ignominia ;

porque isto seria vingança. Por quanto , ( observai ) que

a vingança nunca he pennittida ; e que ainda matando

O vosso inimigo , não o deveis matar senão benignamen

te , e com a moderação de huma justa defeza , e isto

com o receio deque a vingança não influa na morte i.

226 Nono Absurdo. Quando se diz , que vos he li

vre matar o Aggressor , e repellir a violência com vio

lência , se diz a respeito de todos os tempos ; de hum

Sacerdote , ainda celebrando Missa ; e de todas as pessoas

sem excepção. Hum Filho , neste caso , pôde licitamente

matar a seu Pai ; hum Escravo a seu Senhor ; hum Vas

sallo o seu Principe , seja Rei , Imperador , ou Papa ,

quando actualmente se vê acometido ; mas sempre lem

espirito de vingança c»

' . . De

li J0.T0 de Dicaslilho. Nas suas

Obras âi Justiça , e âú Direito , e

Sas Xirtuíles Carâeaes , impressas

tio anno de 1 <4i , Liv. 2 Trat. 2.
T)ifput. 1 2. App.i. Dub. 6. n. S4 5 ,

e 54 6. paç. «So.
■ Jorce Gobaío. No Tom. 1. das

suas Obras Moraes , impteisas no

anno de 1700, Part. 2. Trat. (.

Cap. ?. Let.JC. Self. S. pag. )2S.

col 1. n. 5a. 55 , e 57.

Carlos Antonio Calhem. Na
sua Crisis Ttierftyica , impressa em

Lisboa no anuo de 1719, Tom. 5.
Difput 1 í. Stií, j. I. 4. a. lí}-

P»S- 4JÍV

* jo io de Dícaililho. Nas sua*

Oirai âa Justiça , e ão Direito , e

ãas Virtudes Carâeaes , impressas

no anno de 1 Í4 1 , Liv. 2. Trat. 1.

Diip.it. 10. Dub. ;. 11. 22, e 2;.

pag. 351.
c Jo.ío Azor. Nas suas Itistittú-

çíies Moraes , impiessas no anno

de 1 Í07 , Part. ;. Liv. 2. fiire O

Quinto Preceito âo Decálogo , pag,

IO).
Leonardo Leflio. No seu Traia-

ão Ja Justiça , e do Direito , impres

so no anno de 1 í 1 7 , Liv. 2. Cap.

j. Dub. i. D. I. pag. 9;. co!. 1.

Francisco Soares Granateusí,
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■ '■ a 27 Decimo Absurdo. Tambem podeis matar os Bel-

Je^uins , e osoutros Miriistros publicos , fe querem pren«-

der hum innocente ; on vos sejais , on outro ; para 9

conduzirem a huma injusta morte : Mas para isto fe re-

<quer , que os Belleguins saibam , que o prezo he homem

innocente a .

, 228 Undecimo Absurdo. Podemos affirmar , que San*

to Ignacio foi escolhido para ser Cabeca da nossa Ordem ,

( dos Jefuitas ) porque quiz dar a morte a hum Mouro ,

que estava blasfemando * .

DECIMA NONA ATROC1DADE.

229 Depois de haverem estes Inimigos communs da

Hurmnidade armado os Homens contra as vidas dos Ho

mens ; os Filhos contra as vidas dos Pais ; e os Pais con*

tra as vidas dos Filhos : os Subditos contra os feus Su*

periores ; e ate os Vassallos contra os feus legitknos So-

beranos ; so lhes restava annarem tambem os mefmos

Homens contra as suas proprias vidas ; animando-os a le-,

abandonarem a barbara desefperacao do Suicidio. E ate

este abominavel efcandalo da Natureza , e da Religiao

dogmatizaram pelos feus Efcritores , indicados no Cata-

logo junto c . Doutrinas , cuja idea fe reduzio tambem

aos dous Abfurdos seguintes. ,

. Pri-

Na fua Oira da Deseza da Fi Ca-

ittetisa , t Apt/Mica , impressa em

Colunia no anno deid4. Liv. £.

da Firm* dojuramento da Fidclida-

r/r, Cap. 4. pag. Si | , e fe2.11. 1 ,

« 5-
Martmho Airtonio Delno. Na

Ordem da Tragtdia Laiiua . impres

sa no anno de isji , nasNotasda

Trageuia , intitulada : Hercules

furio/D , pag. 1 4 s-

a joao de Dicastilho. Nas fuas

Otras da Jujlica , e do Direito , e

das Vlrtudes Cardeaes , impressas

110 anno de 1 H\ , Liv. 2. 'I rat. 1.

Bisput. 1 p. Dub. f. da InjuJIka,

ft fe ccmietie iw Homitidin , p'ag.

292. n. tl.TM. Dub. S.pag. 25S;

n. Ii , e (4.

b Joao Lorino. Nos feus Com-

mertarlos fobre 0 Livro dos Pjalmos ,

impresses em LeSo no anno d«

1*17 , Tom. j. na Exposicio da

Pj'almo ioj. p.ig. 317. Col. 1.
c Paulo Layman. Na fua T'leo-

logia Moral , impressa em Paris no

anno de K27 , e etn VTurtzbourj

no de 1 74S. Lir. ). Sefs. 5. Trat.

I. Pait. ;. Cap. I . n. 1. da Hdicjo

de Paris, pa;. 11 c. E da £dicio>

de Vtirtzbourg , pag. 4;;.

Iiufembauni , e La-Croi?r. N4

siia TUeologia Moral , impressa no

anno lie 1 7 57, Ciif«U)b»un Tom,ii
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230 Primeiro Absurdo. A Maxima de Santo Agosti

nho , de que a ninguém he permittido matar-se a si mes

mo , não he tão evidente , que possa persuadir sempre

aos homens sábios , quando nelles concorre huma pene

trante causa , que os induza a se darem á morte " .

231 Segundo Absurdo. He licito desejar cada hum a

si mesmo a morte , para se poupar a grandes pezares ,

ou grandes infortúnios * .

VIGÉSIMA ATROCIDADE.

252 A dissolução de todos os vicios, a que os mes

mos Regulares haviam aberto as portas com todas as de-

zenove Atrocidades , que ficam referidas , bem viram el-

les , que não podia deixar de desafiar a Justiça dos Sobe

ranos , para debellar os monstros de tantos , e tão ferozes

vicios. E para removerem estes santos impedimentos ; pa

ra completarem a nefanda Obra das dissoluções da união

Christã , da sociedade Civil , e da desolação universal ; che

garam ao cumulo do mais sacrílego , e execrando atrevi

mento ; armando os Vassallos contra os seus Soberanos

com as permissões , e com os estimulos , com que os con

citaram , para se precipitarem nos horrendos crimes de

LcTa Magestade , e de Regicídio , por tantos , e tão gra

duados entre os seus falsos Doutores , quantos são os que

constam do Catalogo junto e .

As

pag. 1 í». J.a-Croix Tom. 1. pag.

I i f. llusembatim Tom. 1. pag. 2 9$.

I,a-Croix pag. 2 9 í. 297. 29 S. 299,

C ;Í4.
o Paulo Layman. Na sua Theo-

logla Moral , impressa em Paris no

anno de 1 Í27 . Liv. j. Sess. 5.

Trat. t. Part. t. Cap. r. n. ;. pag.

I I í. E da Edição de Wurtzbourg

em 1748 , pag. 455-

í Hermano Rusemhaum.e Cláu

dio I.a-Croix. Na sua Theologla

Moral , impressa no anno de 1757,

Tom. 1. pag. 1 tf.

c Manoel de Sá. Nos seus Afo
rismos dos Confefores , impresjos no

anno de 1550, na palavra Clert-

cus , pag. 41 , na palavra Tjraa*

no, )<).
Martim A ntonio Deli io. Na Or

dem da Tragedia Latina, impressa

no anno de 159;, nas Notas da

Tragedia Hercules Fwens , pag-.

145-

André Philopator. No Edlcto

da Rainha Isabel de Inglaterra.

Nota por Roberto Person. Veja-

se Sotuel Jesiiita mSiiliotheeados-

Escritores Jesuítas , pag. 2«. im

pressa em Roma no anno de 1 í 7 í ,

com licença de Oliva , seu Ge-,

ral. y
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3}} As armas, que fahiram deste Arsenal do Infer*

110 , sao tantas , quantas fe tern manifestado pelos horro-

rofos Estragos com ellas feitos em todas as Monarquias,

e

Kesposta eo Elicto, Sefs. 2. n,

1 57. pag. 106, e 1C7. Mi. n. i s<-

JoJo Brigdwater. Na DiJ'putaia

Igreja CathoUca , impress* no anno
de 1 594. Resppsta a favor ios Ca.

tholicos aos Ingletes , que os perse

guem , sol. J40. IH1. sol. 548.

Roberto Bellarmino. Nas suas

Disputas , impressas no anno de

1}jiS. Veja-se Sotuel , pag. 722.
Liv. 5. Cap. 6. de Romano Pontifi-

ce , pag. 1090. Ibid. 1 c 9 1 . Mi.

Cap. 7. pag. 1 094. r 09 j , e seg.

Alfonso Salmeir.'o. Nos Com

mentariessotre a Hijloria ios Evan-

gelnos , impressos no anno de 1 <>o2,

Tom. 4. Part. 2. Trat. 4. pag. 411.

col. 1.

Gregorio de Valenca. Nos feus

Commentaries Theologicos , impres

ses no anno de 1 <fo). Veja-se So

tuel , pag. |ic. Disp. 5. Quest. 8.

ie Homiciiio , Pont. j. pag. 117 j ,

e 1274.

Francisco de Toledo. Nos feus

Commentaries i Epijlola ie Sao Pau

lo aos Romanes , impressos no an

no de 1 <oj.

Varada , Guignard , Odon , Pi-

gnat. RepresentacSes io Portamen

to de i£oi. Mercurio EranceT.de

161 1. sol. i£2.verC Uii.lol. 16).

recto {5 vers*

Affonfo Salmeira'o. Nos feus

Commentaries a tolas as Epijlolas ie

S&o Paulo, impressas no anno de

I £04 , Disp. 12. pag. 25).
Tojo Mariana. No feu Trataio

ie liege, ef Regis Institutions ,\m-

presso no anno de 160% , Liv. r.

Cap. (. Se fie permittiiomatarJmm

Tyranno , pag. 5 j , e seg. Mi. pag.

}6.IH1. Cap. 7. pag. 64, e seg.

Claro Bonarscio. No feu Am-
fhitlieatro ia Honra , impresso 110 ,

anno de 1(06 , Liv. I. Cap, 12. I

pag. 100. I

Joio Azor. Nas suas Xristituicoes
Mor&es 1 impressas no anno de

KI07 , Tom. 2. Pait. j. Liv. 1.

De QiLinto PrtccptoDccalogi , pag.

10).

J0J0 Ozorio. Nos feus SermOes ,

impressos no anno de 1 407 , Tom.

j . Sermiio ia Caieira ie S&o Peiro ,

pag. 64. Mi. pag. 70.

Preceffo contra Henrique Gar
net , e outros Jesuitas , impresso

no anno de 1407 , no Discurso ,

que contra elles piofcrio em Lon*

dies o Procurador da Coroa , pag.

6 6. Ml. pag. 71. Holt Jesuit, pag.

72. Cresivell. Jes. Parsons. ]es. Wal-

pole Jes. Tes Mond. Jef. IHI. pag.

76. Baldwin Jef. Gerard. Jef. Ml.
pag. y7.Mi. pag. 7 J. JJW.pag.79.

Greeuwell. Jef. Ml. pag. S2. Ml.

pag. 8).IWi/.pag. 16. Mi. pag.98.

IWÆpag. 100. sfW.pag. 101. Hall.

Jes. Procetse verbal da execuqio do

mesmo Garnet. Wi. pag. 1 10.

Sebastiao Heiffio. Na sua T>t-
clamclo Apologeticn ios Aforismnf

ia Doutrina ios Jesuitas , impress*

no anno de 1 609 , Cap. j. Afor. 1.

11. $6. v»2- '
Roberto Bellarmino. No sea

Trataio ie Potestate Summi Pm'tifi-

cis , impresso no anno de liio.
Veja-se Sotuel pag. 72!. Cur F.e-

clclia Constantturn Httrcticum & /"«-

liaimm Apojlatam Imperatores noa

leposuit ! Cap. 7. pag. 7 6. , e 77.

Andre Eudæmon Jotfo. Na su»

Apologia a favor de Heniique Gar

net , impressa no anno de 1610,

Artig. 2. pag. 272. Ml. pag. 27;.

\Ui. pag. 274 , e 27 5 , JH1. pag.

27 s. Ihil. Cap. 12. pag. j 1 9.

Diogo Keller. No feu Tyr<w»«-

ciiio , impresso no anno deifti,

Quest. 2. pag. 2t. Mi. pag. 27.

Ml. pag. 28. Mi. pag. )0. Mi.

pag. ii.Ilii.pig. j2.IWif.pag.j4,
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e Estados Soberanos. Seria necessaria huina longa Disser-

tacao , para dar hum inteiro conhecimento dellas , e das

siias funestas , e tragicas ruinas. Sendo porcm esta exten-

sao

Jbid. pag. ) 5. Ibid. Quest. 5. pag.

21 9.
Nicolao Serario. Nos feus Com

mentaries da Biblia , impressos no

anno dc 1 it [ , Cap. ;. 110 L»t.

ydosjuiifs , Quest. 1. pag. j2.

Joao de Salas. No feu Tralado

ttas Leis , fobre a Prhneira da Se-

gtnda de Santo Thomai^, impreflbs

lio anno de 1 i 1 1 , Quell. 9 5, Trat.

'14. Difp. 7. Sess. 2. n. I7.pag.i 14.

Gabriel Vafques. Nos feus Com

mentaries d Primeira da Segunda de

Santo Tliomai , impressos no anno

de 1 61 2 . Difput. 1 69. Cap. 4. Art.

5. pag. IS}, n. 44i < 41-
Bentojnstiniano. Nas Explica

tes de todas as Epijlolas de Silo

Paulo , impressas no anno de 1 61 2,

Tom. 1. Cap. 1 j. v. 1. pag. »22.

Francisco Soares Granatense.

Na sua Defeia da Pi Catliolica , e
■Apostolica , impressa no anno de

1(14, Liv. 6. De Formajurnmentl

Jtdelltatis , Cap. 4. pag. Si t , e seg.

It. I. Ibid. 11. (. Hid. 11. 6. Hid. n. 7.

IHd.n. 1 1. Hid. n.14. Lit. f. Cap.

II. pag. (it , e se».

]oJo Lorino. Nos feus Commen

taries dos Psatmos , impressos no

anno de 1 61 7 , Ton), j. fobre o

Psalmo 105, pag. 2 ) 5. Hid. pag.

3j7. col. 1.

Leonardo Lelfio. No feu Tra-

tado de Just, ©" Jure , impresso no

anno de 1717 , Liv. 2. Cap. 9.

Duv. 4. n. 1 1, pag. »S. col. 2. Hid.

Duv. 8. n. 41. pag. 51. col. 1.

Antonio Fernandes. Nos fens

Commentarios _ ds YisOes do Aiitigo

Teflamento , impresso no anno de

Hi 7 1 V'isSo 21. de Daniel, Cap.

a. Sess. 2. n. col. 548. lbid.a. 4.

Francisco de Toledo. Nas fuaj

JrflruccCes de Sncerdotes , impres
s-is nos annos de iCor. i6it, e

, Liv. 5. Cap. (. sohre a.

Quint0 Preceito , e 0 peccado , que

se commelte em se matar , 11. 1 o.

Antonio Sanctarello. No feu

Tratado da Here/ia , impresso no

annode 1 <2; , Cap. jc.pag. 2)6,

e seg.

AdJo Tannero. Nos feus Tratar

dos'daTlieoligia Bfcolastica , Tom.

\. impiesso no anno de 1427,

Quest. 8. Difp. 6. da Justlca , Duv.

). n. } 2. pag. i2|i. 11.' }4- PaS-

12)7. n. it.

Cornelio A Lapide. Nos feus

Commentarios , impressos no anno

de 1 427 , fibre a primeira Epistola

de Si!o Pedro, Cap. 2. pag. 227.

Leonardo Lessio. No feu Trata*

do dtjust. WJure , impresso no an

no de 1 42$, Liv. 2. De Juramen-

to , Cap. 42. Duv. 12. pag. <j2.

n. 6A. Ibid. 11. <?.

Fernando de Castro Palao. Naj

fuas Obras Moraes . impressas no

anno de 1 c ; t , Part. 1. De VlrttP

tibus , O ttttti contrariis , Part. 1.

Trat. t. Difp. 1. Pont. 24. ?. i.

11. 7. pag. 17s . Part. 1. Trat. 6.

De Carilate , Difp. 5. Pont, 7. n. 1 .

pag. (55.

Martinho Becano. Nos feus

OpufeuUH Theologian , impressos

no anno de 1 £ j r- Resposta aot

Afirisinis , Aforifm. 5, pag. 2;o.

col. 9.

O mefmo Kirtinho Recano. Na

Summa de Tfieologla Escolastlca , im-

preisa no anno de K14. Part, 2.

de Hcmicldlo , pag. 4 j 5 , e feg.

Diogo Gordono. Na fin 'fheo-

l0£la Moral, impressa no anno de

1 d 14 , Liv. 2. Quest, 9. Cap. 1 5.

u. 52. col. j 7 8" Ibid. Artig. 1. col.

)7j. Ibid. Artig. 1 1. 11. 5 j. col. (7 9.

Ibid. pag. 180. Liv. 5. Quest. 4.

Cap. 1 . 11. 5. col. S 1 5. Ib:.!, col.

3; i. Ibid. col. 841.

Pedro Abgcna. No feu Trasadi
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são imprópria do presente lugar, nos reduzimos a dar 3

substancial idea desta execranda Atrocidade pela significa?,

ção dos outros Absurdos seguintes.

Pri-

d Segunda da Segunda , impresso

em Paris no anuo de K2o, e era

Rouen no de iíjj , Quest. 12.

tia Edição de 1 Í20 , pag. 2 94. da

Edição de 1 í J5 , pag. 280.

Imagem do Primeiro século da So

ciedade âeJesus , impressa no anno

tie i Í40 , pag. 501 , e seg. Liv. 4.

Cap. í. pag. 501. Cap. 7. pag. 505.

Cap. 10. pag. 52;, e 524. pag.

João de Dicastilho. No seu Tra

tado de sufi. &Jure , impresso no

anno de K41 , Liv. 2. Tit.;. Disp.

4. Duv. 8. deJudicio , prout eft ateus

Justitia, n. 12Í. pag. [jr.
Airault. Nas Proposições distadas

IioCoilegio cie Clermont em Pa

ris , imprecas no anno de 1 Í44.

Censurai , e Conclusões da Facul

dade de Theologia da mesma Ci

dade a respeito da Soberania dos

3*eis, impressas em Pan's no anno

«le 1 750 , pag. )20.

Estevão Bauny. Na Sutmna de

Receados , impressa no anno de

ií jj , das Espécies de Excommt-

nhóes , Cap. ;o. Conclus. 4. pag.

"4Jf.
Joio de Lugo. Nas suas Dispu

tas Escolásticas , e Moraes , impres

sas no «mio de Disp. ij.

Sess. 2. Part. r. n. 18. pag. 499.
■Hid. n. ; 9. \Hd. d. 40. lild. n. 4 !.

ípag. 500. Ibid, n. 44. Itid. n. 48.

Çag. 500 , e joi. 1M. n. 49. pag.

502. Ibid, n. jo.

A pologia a favor dos Jesuítas ,

tmpressa no armo de 1 tf 57 , pag.

87 , e se«[.

Antonio de Escobar. Na sua

theologia Moral , impressa nos an-

nos de 1 á ; 9 , e , Trat. 1 .

Exam. 7. âe Homicídio , Cap. 1.

pag. III. Cap. ;. Praxis circa ma-

tertam de homicídio ix DoSfr. So-

ctclatií , j>aj. 116, e iij.. Itid.

Trat. 5. Exam. 5. Cap. 5. n. tf;.

Diogo Plate]. Na Synopsis Cur

sas Theologici , impressa nb anrío

de K79 ] Part. 2. Cap. \. ?. 5.

pag. 2 ; 7 , e 2 ; S. n. 4 í í. Itid. 4 «7-

Paulo Comitolo. Nas suas Res

postas Moraes , impressas no anno

dc 1709 , Liv. 4- Quest, ic. pag.

458. Ibid, u. 1 5. pag. 459.

José Juvencio. Na sua Histeria

ãa Companhia de Jesus , impressa no

anno de 1710 , Tom. 2. pag. 45.

4í. S°. 5=' líj- '<7- pag. 87. 88 ,
e 1 97.

De Aurigny. Nas Memoriai

Chronolagtcas , e Dogmáticas , im

pressas no anno de 1720 , anno

nu , Tom. 1. pag. 19;. 19&

197. 19 S. 199. 20c. 202. 190. 5 91.
!9 2. Í94, e J9(. Ibid. pag. 194.

sW</.Jpag. !97./Wí7. pag. {98. Itiã.

I99. Ibid, pag. 400. O Padre de Or~
leans , Vida do Padre Coton , Liv. }(

lild. pag.404. Ibid, pag.40;. Tom.

4. pag. ;02 , e ;o;.

Keiruyer. Na sua Historia doPo-

vo de Deos , impressa no anno de

1728 , pag. 2(0.

Horácio Turselino. No seu Com

pendio da Historia Sagrada , e Pro

fana , impresla no anno de 1 7 1 r ,

pai;. 206 , e ícS. Veja-se na Bibllo-

threa dos Autliores Jesuítas por Si

tuei , pag. 252. o Arti»o do dito

Turleíino . onde sai meneio d»

referida Obra, pag. jij. $94 , e

Luiz dc Molina. No seu Trata

do de Just. 59* Jure , impresso nos

annos de 1 «02 , e 1 7 1 j , Tom. 1.

Trat. 2. Disp. 29. col. 14 ; , e seg.

Edição de Moguncia.

João llaptista Taberna. Na íy-

nopfis da Theologia Prdtlc* , impres

sa no anno de 1 7 j , Tom. 1. Trat.

4. Cap. 5. pag. 189.

Diogo Gietsero. Na CoVtcçSi
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3 i 4 Primeiro Abfurdo. O motim feito por hum Ec-

clesiastico , Secular , ou Regular , contra hum Rei , iiaa

he de nenhuma forte hum crime de Lefa Magestade ; por-

que elles nao sao feus Vafiallos. Os Principes Seculares , e

os feus Magistrados , conforme o Direito Divino , nao tem

al-

3as sitas Otras , impress* no anno

<Ie 1 7 j 6 , Tom. 7. Comment. Cap.

(. pag. jo. col. 2. Letr.C Ibid. pag.

5;. Cap. 7. col. 1. Letr. D. Ibid.

pag. 5«. col. 2. Letr. H. Tom. 7.

Liv. 1. Consider, pag. 450. col. 2.

Letr.G.IWrf. Consider. Liv.2. Con-

lider. pag. 4 b" 5. col. 2. Letr. F.

Jbid. Consider, f. pag. 466. col. 2 ,

e pag. 4*7 , col. t. Letr. H , e .4.

Hid. pag. 4 67. col. 1 . Letr. D. col.
-2. Letr. H. /WApag. 46 8. Letr. C,

< D. col. 1 . Letr.D. col. 2. Letr.E.

col. 2. Letr. H, e A. pag.44?. Ibid,

pag. 477- col.i , e 1. Letr. D , e E.

Tom. 7. Consider. Liv. 2. pag.4 84.

col. 1. Letr. B.

O mesmo Diogo Gretsero. Na

ColUccio das siiat Obras , impres-

sas no anno de 17 iS, Tom. 11.

Appendix d Apologia , pag. ti;.

col. 2. Letr. H , e pag. j 1 6. col. 1 .

l.etr.A. IHd. pag. ji «. col. r. Letr.

X) , e col. 2. Letr. E , e P.

Gregorio de Valenca. Tom. }.

Disp. 5. Quest. 8. pag. r. Ibid. pag.

j 1 7. col. ;. Letr. .4. Ibid. Deserts.

Apol. Gallic, pag. j 2 9. cnl. i . Letr.

A , e B. .VesperI ilia Hsrelicus ,

pag. S Sa. col. 2. Iiiid. pag. SSt.

col. r , e 2. Letr. B. C. D , e E.

JEgidioAnna Xavier dela San-

te. Nas luas Arenas , impressas

no anno de 1741. Arenga do Dei

sm , pag. 225.

Paulo Layman. Na siia TheoU-

gia Moral , impress* 110 anno de

1748 ■ Liv. 1. Trat. 4. Cap. 6. de

Legihus , n. i.pag. 67. col. i.lbld.

Cap. t pag. 94. 11. 1 . col. 1. Ibid.

col. 2, 11. 2. Ibid. n. 4. pag. 9 j. col.

1. Uii. n. 5. MM. n. 5. col. 2. n. «'.
Nicolao IVlufr.ka. No feu Trata-

do de Legibus , impieifo no anno

de 175S , Liv. 1. Dis. 4. it Llf

hum. >. 1. de Subject. Leg. hum. t!

iS; , pag. 2,5.

Kusembaum , e La-Croix. Nj

sua Theologia Moral , impress! no

anno de 1757 , Busembaum som.

1. pag. 9). n. *74. Busembaum

Tom. 1. pag. 1 9|.tl. 48. La-Croit

Tom. i. pag. 294. n. 79$. Busem»

baum Tom. 1 . pag. 295. n. 9 X. Bu

sembaum Tom. r.pag. 107. n.S74-

La-Crois Tom. 1. pag. 6yi. a.

1 4 io.
Memorial de Trevoux , da rat!

de Agollo de 1759 , pag. mSi>

e 148).
Colonia. Na Historia IJIemris

da Cidade de Ledo , impressa no ad-

no de 1750, pag. 7 5 i.
Antonio Zacarias. Na Apilogii

do Padre La-Croix , impressa no

anno de 1749 , Hijloria LHertrit

de Italia , Tom. 1. pag. jo. n. k

Ibid, nas Notas.
Francisco Xavier Fegeli. Nai

Que/loes Prdticas do Ossicle di Con

s'for, impreiTas no anno'de I7!°>

Part. 1. Cap. |. Quest. S. n. |4-

pag. 21 , e 22.
Carlos Jofe J0J0 Baptist* dt

Dcssus le Pont. Na Scntezca pro-

ferida contra clle no Tribunal da

Cidade de Nantes , impressa Of

anno de 1 7 j? , e r 7 59.
Alamaki. No Bxtmit dts Re-

gijlos do Parlomenio da Cidtie "

Rouen , impressa no annode I7H-
Malagrida, Matos, e Alesan-

dre , Sc. Ni Senlenca contra elles

proferida pela Junta da InconA-

dencia em Lisboa , impressa_ 110

anno de 1 7 ; 9 , \. 4 , e 6. J«* I- '*

10, e 26,
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ftisrum Poder sobre os Ecclefiasticos , que habitam nos feus

Estados ; e os Ecclefiasticos , como inteiramente izentos

defta Authoridade , astlm pelo que pertence as suas pef-

soas , como pelo que toca aos feus bens , nao sao siijei-

tos nem as Leis Civis , nem as penas , que ellas estable-

cem. lsto nao quer dizer , que elles para fe conformarem

a Policia de cada Estado , pelo confentimento prefumido

do Papa , nao devem conformar-fe com as Leis , que Hies

nao prejudicam , porque a isso fe nao oppoe a Igreja. Mas

pode haver circumstancias , nas quaes os Ecclefiasticos nao

iejam obrigados a conformarem-fe com as Leis do Es

tado

235 Da mefma forte trazer hum Clerigo aojuizo Se

cular , he sacrilegio : Querer obrigallo a observar as Leis

do Estado , he hum attentado : He isto tao evidente , qua

defde que as Leis Civis empregam contra os Clerigos a

forca coactiva , cesfam de os obrigar delde logo : Nem

os feus bens , nem as suas Peffoas devem aos Reis , im-

pof- '

a Msnoel de Si. Nos feus Aso- <

rijmos da iinprefsio de Colooia no

anno de 1 590 , nas palavras Cleri-

t«, Tyratim, pag. j<;.

Diego Gordono. Na siia Tfieo-

login Moral , impressa no anno de

17;4. Liv. 2. Quest. 5. Cap. 15.
Jl. 52. COl. )7J.

Beuto Jnstiniano. Nas ExpUca-

tits de todas as Eplsiolas de Sho

Paulo , impressas em Leio no an

no de 1 ( 1 2 . Torn. 1. na Explicit-

(So da Epijlola dj Apostolo aos Ro

manes , Cap. 1 ;. r. 1 . pag. {22.

Fernando de Castro Palao. Nas

suas Otras Moraes das Virtudes , e

Xicios a ellas contrnrios , impref-

sai no anno de If{l , Fart. 1.

Tiat. (. Disp. 1. Pont. 24. ?. 6.

ri. 7. pag. 171.

Joio de Dic.islilho. Nos sens

Tratados da Ju/lica , e do Direito ,

impressos 110 anno de 1 441 , Liv.

2. Trat. 1 . Disp. 4. Dub. 8. HeJui-

70 em quanta ado de Jujlica , 11.126,

c'lii ,paj. iji.

Diogo Platel. Na Synopsis 1»

CurJ'o Theologies , impressa no an

no de 1 57 » » Part. 2. Cap. 5

2- 5- pag- 2)7 , « 2j8. n. -,66, c

4<7-
Diogo Gietfero. Na ColleccaS

das suas Otras , impressa no anno

de ij;6 , 'l orn. ;. Liv. 1. Consi

der, pag. 450. col. 2. Letr. G. Hid.

Consider, j, pag. 454. col. 2, e

pag. 4 6 7 . col. 1 . nas Letr. H , e A.

Ibid. Let!. D. Wd. col. 2. Letr. U.

Ibid. pag.4 6$. Letr. C , e B. col.i ,

e>2. Letr. B , H , *A , pag. 4$).

col. 1.

Paulo L«yman. Na sua T/ieolo-

gia Moral , impressa no awno de

"1748. Liv. 1. Trat. 4. Cap. 1

pag. 94. n. r. col. 1. Hid. ccl. 2.

n. 2. Hid. n.4.pag. 9 j. col. I. Hid.

n. 5 , e 6. col.

Nicolao de Muzka. No feu Tnt-

tudodeLejs , impresso noannode

1 7 s 6 , Liv. 1 . Dis. 4. das Leis Hti-

manas , \. 1. n. iSj. paj. 2)5.
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postos , e tributos ; nem se lhes podem pedir. Os Reis

não são competentes para os castigar. Os Clérigos não

devem tolerar , que assim o façam. Em hurra palavra ,

lè os Clérigos devem estar sujeitos aos Principes , he fo

mente aos seus , isto he , aos Principes Ecclesiasticos. E

se devem obedecer ás Leis dos Soberanos , he só áquel-

las , que elles fazem com beneplácito , e consentimento

do Magistrado Ecclesiastico. Tudo isto se applica igual

mente aos Religiosos 4 .

a jó Segundo Absurdo. A excepção da Soberania Ec-

clesiastica , não ha outra alguma na terra , que tenha re

cebido immediatamente de Deos a sua força , e a sua Au-

thoridade. O Império Temporal he somente establecido

sobre a opinião , e vontade dos Congressos dos Homens * .

237 Terceiro Absurdo. O Poder Ecclesiastico não he

de tal sorte Espiritual , que não possa cxtender-se aos

bens ; castigar com differentes penas corporaes ; e ainda

com a de morte. E os Soberanos , e os seus Ministros

não são disto mais exceptuados , do que os Povos. Por

quanto sujeitando-fe ao Evangelho , se sujeitam como Par

ticulares á Authoridade Eccleíiastica. Pelo que o Poder dq

Papa encerra (como por Direito de consequência) huma

soberana , e amplissima Jurisdicção Temporal sobre todos

os Principes , que vivem no Grémio da Igreja. Pôde nian-

dallos ; pôde pedir-lhes ; e pôde exhortallos. He o seu

Juiz commum legitimo. Pertence-lhe conhecer das causas

dos

a Paulo Layman , citado no

}. 214 , 'proximo immediate.

Hermano Busembaum , e Cláu

dio La-Croix. Na sua Theohgia

Moral , impressa no anno de 17 57 ,

Tom. i.pag. 91. n. 6j4,lbid.pàg.

I)!. 11.48.
Diogo Gretseio. Nos lugares já

citados no?. 2 {4, proximo imme

diate). IbiJ. Pelo que respeita aos

Tributos , e Impojlos , pôde ver

se na pag. 477. col. 1 , e s. Letr.

D , e F.

Joa'o Baptista Taberna. Na Sy

nopsis ila sua Ttieolo°ia Prática , im-r

pressa no anno de 1 7 j s , Tom. 1.

Part. 1. Trat. 4. Cap. 5. pag. 1 S5.

í Bento Justiniano. Nas Bxpli-

caçúes de todas as Epistolas de São

Paulo, imprecas em Leão no an

no de I6i2, Tom. 1 . na Explica

ção da Epistola do Apostilo ao* Ro

manos , Cap. i?.v. 2. pag. ia?.

Antonio Fernandes. Nos feuS

Commentaries ás VisSes do Ar.tigi

Te/lamento , impressos em Leio no

anno de 1Í17. Vis. 21. de Daniel ,

Cap. 2. Self. 2.n. j , «4 , col. 54 S.
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dos Reis , e julgallas. Pode defender-lhes que facam a

guerra huns contra os outros. Pode cassar as suas Leiv

Pode tambem tirar-lhes a vida , nao com a sua mao ,

mas com a ilia palavra , fervindo-fe dos Principes Ca-

iholicos para lhes fazereni a guerra , e expollos a mor-

te

2 j 8 Desta Authoridade resulta , que se o Poder tem

poral forma algum obstaculo ao fim Espiritual ; ou que a

eile se nao accommoda com docilidade , quando a Au

thoridade Espiritual o julga necessario a salvacao das al

mas ; o Poder Espiritual pode , e deve reprimir o Podet

Temporal , com todos os meios , que julgar convenien-

tes ; mudar os Senhorios , e os Reinos ; tirar a Coroa a

hum para dalla a outro ; absolves os Vassallos do jura-

mento de fidelidade ; constrangir os mefmos Vassallos ,

ainda a forca de armas , a executar as suas Ordens ; izen-

tar do feu Poder secular hum certo genera de pessoas,

&c. Pode da mesina forte depor os Soberanos , fe negli-

geneeam cumprir as obrigacoes de Rei ; fe opprimem OS

feus Vassallos , ou prejudicam a Religiao * .

Nao

T—

a Joao Rrigdwater. HiVisputa

3a Jgreia Catholica para servir de

tLespolla Jos Calholhos aos Ingle-

Ifs ,'ane os prrfegultm , impressa

no anno de I >94. sol. ;40, e ? 4 1 .

Alfonso Salnieirao. Nos Copt'

mentarios Jjihe a Wfloria dos Evan-

gel/ios , impresses no anno de

1 Sot , Tom. 4. Tiat. 4. pag. 411.

col. 1.

O mefmo Alfonso Salmeirao.

Nos Commentaries fobre todas as

Epi/lalas de Sao Paulo , e Canotii-

cas , impresses no anno de 1 604 ,

Tom. 1 ;. Difp. 1 2. pig. 25).

Joao Ozorio. Nos feus SenrSes ,

impressos no anno de 1*07. Tom,

;. Serrano da Cadeira de Sao Pedro ,

jag. a , e 70.

Lu'z de Molina. Nos feus Tra-

tados daJustice, , e do Direilo , im

pressos nos'annos die 1602 , e

J 7 j i , T»ru. i. Ti.U. 2. Difput,

29. col. 154, efeg. daEdiqaode

Moguncia.

Hermano Rufembaum , eClau*

dio La-Cioix. Na fua Tlitokzia

Moral , impressa no anno de 1757,

Tom. 1. pag. (07. n. 874.

Antonio Sanctarello. No feu

Tralado da Herejia , Scifma , Apof-

tafia , Solicitacao do Sacrametitodas

Penitencia , e Poder do Povtifice R*.

mar.o, impresso em Roma no an-

no de 1 £2 j , Cap. ;o. pag. 29*,

e feg.
h Roberto Bellarmino. Nas suas

Disputes , impressas no anno de

1596, Liv. 5. Cap. 6. do Ponlistct

Romano , pag. 1090 , e 1091 , 9

feg. Veja fe Sotuet, pag. 722.

Alfonso Salmeirao. Noslugares

dos Commentaries ia atliuia cicados

no proximo piecedente.

Francilco de Tcledo. Nos feus

Commeatarios d BfijMa de SdoPau*
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2J9 Nao fó fobre os Principes Catholicos tem o Pi

pa Jurifdiccáo ; tarnbem a tem fobre os Principes Infléis.

Pode conftrangellos , por exemplo , per il , ou pelo mi-

niflerio de outros Soberanos , a que deixem prégar nos

feus Eftados o Evangelho. Os Reis Chriíláos nao tem

efte Direito ; mas o Papa o tem. E aquelles Principes o

teráó como Delegados do mefmo Papa. Por efta razáo,

os Alifllonarios , ao menos com licença do Papa , podem

licitamente empregar a força contra as Guardas de hum

Soberano , que quizerem prendellos ; ao fim de fe pórem

na fuá liberdade , e continuaren» a fuá Obra a .

240 Quarto Abfurdo. Além difto , todo o Principe

Chriftáo , que manifeftamente fe aparta da Fé , e quer

apartar della os outros ; perde no mefmo inflante o feu

Poder , e a fuá Dignidade ; e os feus Vafiallos ficam abfo- *

lutos do juramento, lito he fem dúvida. E ainda de F¿

Podem , e tarnbem devem , fe para ifto tem battante for

ça , expulfallo de todas as terras Chriftans , como hum

animigo público da Patria ; principalmente fe o Papa o

ordena. A elle tarnbem compete decidir , fe efte Rei

deve , ou nao , fer deporto. Os Apodólos , e os Princi

pes Chriíláos o teriam feito contra Nero , Diocleciano,

&c. fe para ifto fe achaflem com forças fufficientes. Tarn

bem pela Herefia do Pai aCoroa fe devolve ao Filho; e

fe a Herefia fe tem feito commua a toda a Familia Reil >

no mefmo inflante fe franquea á Nacáo o Direito de ele-

ger

lo aos Romanos , impreflos em Leáo

no anno de 1 ¿o;.
Joáo О/.огш. Nos lugares do

Seimâo aifima citados no ?. 2)7 ,

proximo precedente.

Clary Bonarfcio. No feu Anfi

teatro da Honra , impreflo no an-

imJt iíi,i, Liv. i. Cap. 1 2. pag.

100. Veja fe Sotuel , pag. 1 ¡4.
Antonio Santarello. No Trata

do , e lugares affima citados no

?. 2|7i pioximo precedente.

Leonardo Leflio. No fcu Tra

tado dajufliça, e ¡lo Dlrtita , im-

prefso no anno de 1 8 , Lir. z.

do Juramento, Cap. 41. Dub. i=.

n. £?. pag. <)2.
Luiz de Molina. Nos logares

affima citados no 2. 257 , proai-

nio precedente.
TJiogo Gretfero. Nos lugares

affima citados no ?. 2)4.

a Joáo de Lugo. Ñas fuas DiJ-

putas Efalajlicas , e Maraes , im-

preifas em Leáo no anno de 1 í>í ,

Difp. ij. Sefs. 2. Pare, i.pag. 4SJ.

n. ¡ 8. ¡ ) , e 40. HU. pag. jco , e

Sei.u.4j.44-4S.+>, e jo.
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ger outro Soberano : Podendo então o Papa , a favor da

Fé , privar a Posteridade futura de hum tal Principe do

Direito á Coroa. Porem se toda a Nação se acha infecta

da de Heresia : o Papa poderá então dar-lhe ( ainda á

força de armas ) hum Rei Catholico , e atropellar as Leis

fundamentaes da Monarquia , para o maior bem da Re

ligião * .

241 Quinto Absurdo. Logo que hum Rei he denun

ciado excommungado pelo Papa , por ter apostatado da

Fé , os seus Vaffallos ficam absolutos do juramento de

fidelidade. Não pode mais julgallos , nem ordenar-lhes

cousa alguma. Não pôde também sem peccado exercitar

as funções do Soberano. Os seus Vassallos são obrigados

pela sua parte a se conformarem com a Excommunhão ,

e Deposição pronunciada pelo Papa contra elle. Negar

isto seria negar a Fé Catholica i .

24.2 Sexto Absurdo. Hum Homem bannido pelo Pa

pa , pôde ser morto em toda a parte ; porque o Papa

tem em todas as partes do Mundo huma Jurisdicção , ao

menos indirecta , sobre o Temporal , em quanto lhe he

necessária para a administração da Espiritualidade c .

24$ Sétimo Absurdo. Entre o Christianismo se deve

pôr no numero dos Tyrannos o Principe , que quer obri-

Appeni. Hh gar

a Andre Philopator, ou na rea

lidade Roberto Person , ou Ctes-

wel. Na Respeita , imprejsa no an

no de ijjt f ao Eáicto âa Rainha

Isabel dt Inglaterra , Seis. 2. pag.

10S ,e 107. n. 1 j7 , e 1 5 8. Vej.vsc

o Jesuíta Sottiel na Bibliotheca dos

Escritores Jesuítas , pag. 2í , im

pressa era Roma em ítye.

Roberto liellarminc. Nos luga

res .issiraa citados no i. 2 j S.

Gabriel Vasques. Nos seus Com*

mentarios sobre a Primeira áa Se

gunda âe Santo ThoMav, impressa

no anno de 1Í12, Disput. 169.

Cap. 4. Arc.;, pag.i 69. 11.42}, e 4t.

João de Lugo. Nos lugares as-

fima citados no 2 } y. proximo

precedente.

b Pedro Alagona. No seu Tra*

taão sobre a Segunda âa Segunda ,

impresso em Paris no atino de

1 í2o , Quest. 1 2. pag. 294 , e d*

Kdiçio de Rouen do anuo de

1 í; 5 , pag. 2Sc.

Bstevão Kauny. Na sua Summit

dos Peccailis , impressa 110 anuo de

ií (;. Das Espécies de Excommu-

ntíei , Cap. jo. Conclus. 4. pag.

Diogo Gietsero. Na Collecção

das suas Obras , impressa no anno

de 1 7 j < , Tom. 7. dos ComQier.iu-

rios Kxeget.dp. í.pag. 50. col.2,

c Cláudio La-Cioix. Na sua

Thcolor.ia Moral , impressa no an

no de* 17 57, Tom. 1. pag. 294.

n, 755.
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gar os feus VafTallos á Herefia , ou a outro genero de-

Apodaría , ou a hum Scilma público. Da mefma forte o

Principe , que le oppóe aos Prcgadores da Fe , he tyran-

no a eñe refpeito. A lgreja póde obrigallo , a que delifta

defta empresa a .

244 Oitavo Abfurdo. He licito a cada hum matar

hum Tyranno ; Na verdade a queftáo de fadto póde fer

duvidola : Se tal Principe deve fer conßderado , e tratak

eemo hum tyranno : Mas a queftáo de Direito : He per-

mittido matar hum tyranno : Näo padece difficuJdade

245 Ou o Tyranno he hum ufurpador, cujo Poder

foi injuítamente adquirido : E efle he lícito a cada bum

íxiatallo. Náo fómente fe póde , mas fe deve por aquelle

meio , que fe puder achar , tirar-lhe hum Poder , que (o

a força poz ñas fuas máos ; ainda náo obflante que da-

qui náo refulte ao Eflado outro maior damno. E para

pulgar ido affim , bafta que a maior parte dos Cidadóes

defejem que o matem. Bafta tambem , que náo leja

conviante , que o Eftado tenha huma vontade contraria c .

246 Ou o fobredito he hum tyranno , cuja pofle he

juila em virtude da Eleicáo , ou do Direito do nafeimen-

to. Na verdade fe devem tolerar nefte calo os leus vicios

peíToaes. Mas defde que negligencea as Leis do pep, e

da honeftidade púb'.ica , ou que arruina o Eflado , ou

que

a Francifco Soares Granaten-

fe. Na fuá Vefeta da Vé CatMica ,

e Apoßoiica f impreifa em Colonia

no anno deiu'14, Liv. 6,daFór-

rna do Juramento de. Fideltdade ,

Cap. 4- pag. 81 j , e feg. n. 1.
• Joáo de Lugo. Ñas fuas Difpu-

tat Efcolajiicaj , e Maraes , já af-

fiuia citadas , Difp. t 9. Sen". 2.

Part. i. pag. 499. ». 40.
Ъ Joáo Mariana. No feu Trata

do do Reí , e da fuá inftituicäo , ím-

ргеП'о cm Moguncia no anno de

1 605 , Liv. 1. Cap. t. Se he per-

wittido matar a hum tyranno, pa«.

» i , e feg.

с Martiuho Antonio Delrio.

Na Ordern da Tragedia Latine, ire-

preffa no anno Ue 1 5 9 j , ñas No

tas da Tragedia intitulada : Her

cules Furiofo , pag. 145.

Gregorio de Valenca. NosfeuJ

Comment arios Tlieoíogicos , no 1 ora.

; , imprerto em Ingolilad no anuo

de lío; , Difpnt. 5. QutgL >. Л

Homicidio, Pont. ¡. pag. 12;;, e

1274- Veja-fe Sotuel , paj. |oj.

Martinho tiecano. N» Sumas

de Theologia Bfcolaftica , impreiii

em París no anno de 1614, Pan.

2. do Homicidio , pag. 455, e fe;.

Joao Mariana. No ÏYitado , :

lugares aiüma citados no S44»

proximo precedente.
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(que abusa dos bens públicos , e particulares , ou que de£

preza as Leis , e a Religião do Estado , ou que o orgu

lho , a insolência , e a impiedade occupam no seu cora

ção o lugar da virtude ; lie necessário que o Estado se

ajunte para o depôr , e ainda para o matar : Ou que se

ja deposto por aquèlle , que para isto tem Direito ( isto

he pelo Papa ) . Esta he a sentença , que muitos Doutos

requerem para dar a cada particular o Direito de matar

hum Rei poííuidor legitimo ; porque então já não he

Rei '.

247 Mas j segundo outros muitos , se o Estado não

tem liberdade de se ajuntar ; he permittido a cada hum ,

sem esperar aquella sentença , attentar contra a vida do

Rei , e isto he huma acção boa , e louvável : Bem en

tendido , que os seus crimes sejam manifestos , e intole

ráveis. y> O Género Humano seria muito Jelix, , se houvefje.

)) hum grande numero defies Homens generosos , que sabem

ti sacrificar a sua própria vida pela liberdade da sua Patria.

f> He bom que os Principes saibam , que , se opprimem òl

)) seus Povos , ou se se faiam intoleráveis pelos seus vícios ;

» náo fomente será licito a cada hunt matallos ; mas i/lo

» mesmo será hum brawo eterno de gloria , c de elogios

Hh ii » pa-

a Joio Mariana. No mesmo

Tratado , e lugares aíllma citados

no ?. 244.

Sebastião Keislio. Na sua Decla

ração Aptlogetica dos Aforismos da

Doutrina dos Jesuítas, impressa no

anuo de 1 609 , Cap. j. Afoiism. 1.

v.. jí. pag. 1 Co.

Di«í;o Keller. No seu Tyranni-

cltlio , impresso em Municie no an

no de 1 (1 r , Quest. 2. pag. 21. 27.

2S. (O. ?r. ;2. 14 , e j5. ltiã.

Quest. 9. pag. 1 1 9.

João de Salas. No seu Traia/Io

das Leis sobre a Primeira da Se

cunda cie Santo Thomas, impresso

em Leio no anno de 1 ti 1 , Quest.

95. Trai. 14. Hisput. 7. Seis. 2.

n. 17. pai. 114.

Francisco Soares Gianatenfe,

No Tratado ãa Deseja ãa Fé Ca-

tfiotica , e Apojlolica , impresso em

Colónia no anno de 1 $14 , Liv. í.

ria Forma âo Juramento ãe Fideli

dade , Cap. 4. pag. Si; , e seg.

n. 1 . (,(.7.1; , e 1 4. Jtid, Liv. (.

Cap. 1 1 . pag. j 1 1 , e 1 oc.
Leonardo Leflio. No seu Tra

tado da Jujliça , e do Direito, im

presso no anno de iá'28, IÀv. 2.

Cap. 9. Dub. 4. n. 11. pag. 82.

col. 2. no Additamento.

Adão Tannero. Nos seus Tra

tados da T/ieotofia Fsonlastica , im

pressos em Ingolstad no anno de

1Í27 , Tom. j. Quest. 8. Disput.

í. da Justiça. Dub. 1 . n. j r. As

sert. 2. pag. i2j«, lliii, n. J4, e!

{8, pag. UJ7.
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X para aqutllc , que o tlver Jeito. ( Tal he о Moral deliel

Doutores " . ~)

24.8 Ifto com tudo náo he querer abandonar a It-

cisáo de hum ponto de faüo táo delicado ao juíío к

todo o Particular , ñera ainda ao do Povo : He necefr

rio que haja a voz pública contra o Principe , ao quil í

quer matar. He neceflario ainda mais , que aquelle , e*

i'c quer encarregar de tal acçâo , coníúlte antes algus

Homerts graves , e doutos ; mas he neceflario l'obre tudo

» (¿tie efles Homerts doutos fejam Jeßtitas : Si eßäi Jiwtt-

» des de Homens graves , e falúas o dhem beßuntoMi,

)> principalmente quando fe trata de negocios de E/W> , «

3» de depoficáo de Reis ; obje.los fibre que he tío efptiifiu-

3> mente proprio aos Jefuitas dar confelho , como de em

J) no tempo de pe/le em que nao falte theriaga * .

249 Nono Ábfurdo : Se perguntais prefentemenK a

efles Homens graves , e doutos , como neftes calos It

pode matar aos Reis ; Primo : Póde-fe por força aberö,

por huma lediçâo , e por huma guerra pública , aiw

quando alguns innocentes acabaflem nella. » Ntfi г*::'

)) do ha mais animo , e valor ; he gioriofo perder pelt V

» tria a vida , que a natureut nos deo. Secunda : W«*

por aliud a , por emboícadas , por confpiracáb de torn

io homem , ou de hum pequeño numero de homens p«-

vilegiados. Tem elles a felicidade de efcaparem ao P'

S'

il Martïnho Antonio Delrio. Na

Ordern da Tragedia Latina, impref-

fa no auno de 1 59 í , ñas Nocas

<ia Tragedia intitulada : Hercules

■Furivjb , pag. 145.

Sebaftiio Heiffio. Em o nurne-

jo 41 da fuá Declaradlo Apologé

tica, affinia citada no ?. 24 í. pro-

■atimo precedente.

Diogo Gretfero. Na Collecta»

¿as fuas Obras , imprefsa em Ra-

tisbona no anno de 17 ? > > Tom.

II. Appendix d Apologia , pag.

Л i S. col. ï. Letr. H ; e »ag. ; 1 i.

col. i. Letr. j,eD, col. 2. Letr.

в , e F. Ibid. pag. j 17, col; i . Letr. J

Л. 1Ш. pag iif. hcu.Att*

'bld. pag. î8j. c0|. ;. faim
Щ. col. i, e 2. Lat. B.C.B,

e E.
JoJo Mariana. Mo (to №*

lucres affitna citados но )■ Hb

b Jó lo Mariana. Nos к""'

que ttam citados no ¡. X* .

raçâo Apolítica flirt иM&
mos ,¡a Dontrhu Aijejetu 1*

Piefsa em Ingo.Rid вол»»"

*'o», Cap. ;, Moñíso. i. 1 1*

Pag. jíu.
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go ! Eis-aqui os tendes considerados como heroes. Aca

tam na empreza I São estas humas Victimas agradáveis

ao Ceo , e á Terra , e que para sempre se il lull ram " .

250 Porem não poderá empregar-se o veneno? Sim;

e não. Por quanto ha muitos escrúpulos que fazer , de

delicadeza de honra , e de consciência sobre este artigo.

» Os nossos costumes não admittem o veneno para fa-

Hi zer morrer os delinquentes. Isto he hum acto de cruel*

5) dade opposta á Doutrina Christã , violentar hum ho-

)> mem a dar-se a si mesmo a morte com hum punhal ;

X ou com huma bebida : Ambos repugnam igualmente

X ás Leis da Humanidade , e aos Direitos da natureza.

He necessário pois bannir o veneno para este calo , e

para o dos nossos inimigos.

2 J I Não ohjlante , como para tudo ha remédio , eis-aqui

e expediente dos nossos Homens doutos , e prudentes, yt E lie

» de náo conflranger aquellc , a quem se quer propinar o ve

st neno , a introduur o mesmo veneno nas suas entranhas :

)) mas de o envenenar de maneira que elle mesmo não influa ■

» niflo cousa alguma ; como quando a força do veneno he

» tão grande , que ha(la esfregar com elle a cadeira , ou es

3) veftidos para matallo. Tal he o modo , e salvando a con-

seiencia , de matar com veneno Chrijlá , e licitamente aos ho

mens * .

252 Decimo Absurdo. O Frade Clemente ajsajfinando

a Henrique III com o parecer de Thcohgos , a que tinha

consultado , adquirio hum grande nome. A conspiração da Pól

vora era huma acção jujla , e izenta de toda a culpa. No as

sajsno de EIRei de Portugal não ha , nem ainda peccade ve

nial c .

Un-

a Joio Mariani. Nus lugares

affima citados no ?. 244. Ibiã. Cap.

7. ra£- «4 . e leg.

No Procejso contra Henrique
Garnet, e outros Jesuítas , impres

so no anno de 1 Í07 , pelo hor

rendo auentado da Conjuração da

Pólvora , pag. 79.

i J040 Mariana. Nos lugares

affima citados no 244. Cap. 7.

pag. 64 , e seg.

c Joio Mariana. Nos lugares

affima citados , Lir. 1. Cap. í.

Os Jesuítas Garnet , Catesbi ,

e Greenvel. No Procejpi affima ci

tado no ?. 549.

MaUgrida, Mattos , e Alexau-
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255 Undécimo Abfurdo. Todos os ConfeíTores пм

julgaráo ifto fem dúvida afíim. Mas nao devein menos

abfolver hum Parricida. HumConfeíTor deve, ainda con

tra o feu proprio batimento j abfolver o Penitente, que

toma as armas contra о feu Rei , ou que confpira con

tra a fua vida ; depois que elle Penitente tem a feu li

vor huma Opiniáo provavel , na quai fe efiablece pffi

0 fazer * .

254 Duodecimo Abfurdo. Se hum hörnern corara-

nica a outro de hum modo puramente efpeculatiw 0

intento , que tem de matar о feu Rei ; efle defignio fu

ramente interior , näo fica por ifto menos interior; «

mo póde fer accufado , ainda que outro o tenha den

tado *.

1 25$ Décimo Terceiro Abfurdo. Em Layman,""

Bufembaum , em La-Croix , em Tamburino , e ta

IlJfung he que os ConfeíTores devem beber a feie»1

rieceflaria para о feu minifterio. О Bufembaum do b-

dre La-Croix he fobre tudo a Obra mais util , e nu*

nidi

ére. Na Sentence contra elles pre

ferida pela junta da Inconfidencia

cm Lisboa a 12 de Janeiro de

17 55 > e impreíTa no mefmo an

no , ?. 4.
Sentença do Parlamento de

Ru.ïo proferida em 2 de Abril de

1 7 S j contra o Jefuica Fiancifco

Xavier Mamaki ; porque depois

lia outra Sentença proferida em

Lisboa a 12 de Janeiro proximo

precedente contra os Réos do hor-

rorofo defacato da noire de j de

Setembro de 17 tS ; diiítou aos

íeus Mudantes daqnella Cidade

para Verfosatlufivos A mefma Sen

tença os aiTumptos abaixo copia

dos.
Heroas faciunt quanJoque cri-

H mina fortúnala. Felix crimen Je

tt finit eße crimen. Quem GaVia pro-

„ brofo nomine appeVat praJonem
ti appellabit AlexanJntm , moJofor-

„ tuna fit felix, АЛ ariitrium for-

» ¡una fontes facit , If «t*"
,» ProJ'pera Jat prttirm «Ш>
'• fdverjit aifimit. NoLirroirA'

'ado Extraits its Jfertim
tenues , & enfermées T«r *> •*!"

"'fansJefuites , imprcio eu №

"a Impic&Jo do Pirhmem.

no de i7<3, p3g. ,i),ei<\.
a Andre Eudxmon ¡oío-

'na Apologia a favor âc ЯагЦ*

Garnet, impreffa noannoiW;'
^ap. 10. Artig. 2. p'g. ff*W

274- 275 , e 27 í. 1Ш.С*11

Ь Claudio La-Croix. » 1,11
Theologia Mora!, impreib f"T

no de 1757 , Тот. i. p*''1"

Joío de Lugo. So (ta

'Jo Ja Jujlica . e Л ViréU , >f

preffo em Leío и» anno « ">"

Tom.i. Diípot. so. SeiT-/^" '

e t(i. P4-UÍ
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usual , que tem apparecido ate o presente : Hum grande

numero de Edições o testemunham. O Busembaum em

íi mesmo he também dirigido , e táo judicioso , que se

tem estampado em differentes Províncias mais de íin-

coenta vezes *.

256 Decimo Quarto Absurdo. A mortandade de São

Bartholomeo foi huma novidade feliz , que fez ainda maií

venturosos os princípios do Pontificado de Gregorio XIII *.

257 Decimo Quinto Absurdo. Aprendei de tudo i£

to o que pensam os Jesuítas a respeito do Tyrannicidio. Sa'

bei , que não só se inclinam , mas também que abraçam

a Doutrina , que permitte matar o Tyranno ; que se hum

Papa aparta a algum do Trono por causa de heresia, el-

ies unem o seu juizo ao do Papa ; e que por esta razão

se oppuzeram tanto a Henrique IV antes da sua recon

ciliação com a Igreja ; que não são bastantemente timi*

dos , e froxos para hesitarem a sustentar declaradamente

«ão só que o Papa pôde absolver os Vassalios do jura

mento de fidelidade , se o Rei os trata de hum modo'

tyrannico , ou destroe a Religião ; mas também que se

o faz com prudência , exercita huma obra meritória c .

FIM

a Francisco Xavier Fegeli.

Nas siias Questões Prdlicas da Obri

gação ãe hum Confeffor , impressas

no anno de 1750, Part. I . Cap. j.

Quest. S. n. 14. pag. 21 , 8 22.

Memorias de Trevoux do mez

de Agosto de 1725. na». 1481, c

148;.
Zacaria. Na Apologia a favor

de Cláudio La-Croix na Historia

Uterarla ãe Italia , impressa em

Veneaa no anno de 1749. Tom.

1. pai. 5c. n. Ibiã. nas Notas.

5 Horácio Turfellino. No seu

Compendio ãa Historia Sagràãá , e

Profana , impresso no anno de

1 7 5 E , pag. 2oí , e 20S.

Vej»-se ua BibiiotUeca dos Au-

t!:Ores Jesuitas por SOtuei , pag.

252. o Artigo dodito Turfelfíao ,

onde Ui menção da referida (Mio.

c Martinho Becano. Nos seus

Opuscules Theoloeicos , impresso*

cm Paris no anno de 1 6 í 1 , Hes

péria aoí Aforismos , Aforismo 3.
pan;, r jo. col. 9.

TDio»o Gretsero. Na CoV.ecçúi

das suas Obras , impressa em Ha*

tísbona no anno de I7;ii. Tom.

11. Appendix d Apolonia , png.

r I í. COl. I. Letr. D , e col. 2. Lc-

tr. E , e F. Void. Defez-' da Apolog.

GaUc. pag. jâj. cot I. Lctr. A,

e B.

Véspera.':} herutktiS paj. S82,

col. 2, .

r~
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FIM DA VIGÉSIMA ATROCIDADE.

258 Todo o Mundo sabe , que estas sacrílegas , e

barbaras Doutrinas foram desde a lua primeira origem

diametralmente contrarias á Lei Divina do Testamento

Velho , e por ella decisivamente reprovadas : Contrarias

á outra Lei Divina do Testamento Novo : Contrarias a

todos os Primeiros Princípios do Direito Natural , e Di

vino . que se achavam establecidos , e observados deície

o principio do Mundo , antes de haver Reis no Povo de

Israel , e antes da Redempção do Género Humano ; con

trarias ás Regras dos Concílios Congregados nos Séculos

mais felices da Igreja , e nos que depois delles se segui

ram , nos quaes foram sempre entendidos , e observados

aquelles Direitos Natural , e Divino , no mesmo sentido

exclusivo dos attentados contra as vidas dos Ungidos de

Deos

259 He igualmente notório , que a pezar da huma

nidade , e da Religião , foram as mesmas sacrílegas , e

barbaras Doutrinas mutuadas , e adoptadas pela Socieda

de Jesuítica da abominável Seita dos Monarchomacos :

Foram pela dita Sociedade náo fó abraçadas , mas muito

amplificadas na especulação : Foram pela mesma Socie

dade reduzidas a prática com horrorosos attentados con

tra as vidas dos Reis , e Príncipes Soberanos , em Fran-,

ça , em Inglaterra , em Escócia , em Irlanda , em Ve

neza , nas Cidades Hanseaticas , no Reino de Prussia ,

no Reino de Bohemia, no Reino de Hungria , no Esta

do de Moravia , nos Estados Geraes das Províncias Uni

das , neste Reino de Portugal , e em quasi toda a Euro

pa : E foram os justiílimos motivos , com que todos os

ditos Reinos , e Estados para se preservarem daquella

horrível peste expulsaram fóra de si os ditos maflgnos

Regulares por Leis as mais severas * .

VI-

a Tudo ido foi demonstrado na

Viãuccât) ChronoUglcn , e Analíti

ca , Part. 1. Divisão Xll, desde o

}. j 9 1 , até o ?. 6 1 a. inclusivamente.

í IHJem desde o mesmo ?. 6;i.

até o «44, inclusivamente, .
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VIGESIMA PRIMEIRA ATROCIDADE.

260 Para que a Sociedade maquinadora dos Estatutos

da Univerfidade de Coimbra , e nella pertendida Mestra

das Artes , e Sciencias , deixaffe os Lentes , e os Estu-

dantes della inteiramente alligados ds suas Doutrinas mun-

danas , carnaes , e horrorosas , de forte , que dellas , e

dos Livros por elles compostos , e approvados , fe nao

pudessem apartar , fern que elles fossem diflo informados

immediatamente : Pondo o cumulo as abominacoes ; fo-

ram defcubrir (com estes , e outros objectos dos feus cu-

■fcicofos interenes) ao Decimo Quarto Seculo , e a distan-

cia da Armenia o execrando erro do Sigillifmo ; ou abu

se da Confifsao Sacramental ; reprovado pelos Santos Pa

dres Alexandre III , e Lucio III , e depois infamemente

iseguido no Seculo Decimo Quinto pelo famofo Savona

rola ; e subfequentemente pelos outros Sectarios , que

como elle foram castigados por este facrilego delicto " .

2,61 Defcubrimento , e abufo , que na Imrodaegao

Priv'ia do Memorial fibre 0 Scisma do Sigillifmo * fe ma-

nifestaram ja ao Publico de todo este Reino , defile o

Paragrafo vinte e fete , ate o Paragrafo fincoenta e hum

inclufivamente , pelos claros , e decifivos termos , que 3

gravidade da materia Nos fez agora precise repetir.

Paragrafo 27.

» Finalmente o Quinto , e ultimo exemplo da fa-

J> crilega infraccao do Sigillo , he o dos Regulares da

» Companhia denominada de Jesus , os quaes , he noto-

3) rio , que delle abufaram fempre para os feus fins , nao

» so politicos , mas tambem economicos. E este he pro-

J) vavelmente o que mais attrahio , e precipitou os Ja-

» cobeos no niefmo abominavel facrilegio ., pelo muito. . » que

ii.Na Introduceao Previa abai- 7<eis , e Sentences sttre a Jact-

Xo Indicada , desde o }. 1 . ate o teas , e Sigillijlfis , impressa em

J. K. se acha 9 Compendia Histori- Lisboa na Officina Regia , anna

£0 defies Sectarios. 1 7 69,

i Ijicorpprado na Colluc&o las ' . s
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» que elle tinha fructificado aos seus Authores ; pelo

» muito , que elles , por meio deste subsidio , tem go-

)» vernado ha mais de dous Séculos ; e pela grande des-

yt treza , e fortuna , com que o tem manejado ; tendo

J» sabido sempre encubrir , e disfarçar o seu pernicioso

H veneno ; e tendo conseguido tirar delle as grandes uti-

Jt lidades , que os mesmos Regulares se propuzeram , sem

y) terem até agora padecido os infelices fins dos prece-

91 dentes profanadores do mesmo Sigillo Sacramental.

Paragrafo 28.

J) O empenho , que sempre tiveram os ditos intitu-

•5> lados Jesuítas de conhecerem os peccados alheios ,- e

í» de se aproveitarem destes conhecimentos , para melhor

M establecerem , e mais segurarem o despótico império ,

» que exercitam sobre os seus súbditos , e o grande in-

» fluxo , de que em todo o tempo gozaram no Gover-

)» no particular das famílias ; he tão antigo , e constante

» em todo o corpo desta Sociedade , que quem lhe se-

)) guir os passos , senão chegar ao seu berço , não ha de

}) parar muito longe delle.

Paragrafo 29.

S Apenas a Companhia começou a exercitar o seu

X governo ; e os seus filhos principiaram a administrar o

» Sacramento da Penitencia ; logo foram tantos os seus

» excessos , e as suas desordens , que justamente defafiá-

X ram contra elles os clamores não só dos domésticos,

» mas também dos estranhos. E hum dos pontos , de

» que elles mais foram acculados , e que mais deo occa-

» fião a estas justistlmas queixas , foi a violação do Sigil-

» lo Sacramental , e o reprovado uso das noticias da

» Confissão para os reprehensiveis fins do seu governo

y> económico, e império do Mundo

— T Pa-

LengletduFresnoy Trmtéãn Sacchino Histoiiailor da mesma

Secret inviolaile de ia Confiffim no Sociedade ; e diz estarem cheios

Prefacio \. final , oude áUsga a us Livros das acciisações da revê-
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>■

Paragrafo 30.

}) Para satisfazer a estes Capítulos na parte do Sj-

yt gillo , que era a mais escandalosa , e a que mais revol-

)) tava os espíritos contra a neva Sociedade , que ainda

» então se não sentia com forças para resistir tão desca-

» radamente aos Preceitos da Igreja , e ás Leis dos legi»

» timos Superiores , como fizeram depois com manifesto

» escândalo de todo o Mundo Christão ; publicou o seu

X Geral Cláudio Acquaviva hum Decreto no anno de

)» 1590, no qual prohibio aos seus Sócios ouso da ícien-

X cia da Confissão para os fins do seu governo ; e man-

)) dou aos Superiores seus subalternos , que vigiassem so-

X bre a Opinião , que o tinha por licito ; e não consen-

X tissem que ella se ensinasse , nem praticasse na Com-

» panhia , nem que algum dos seus súbditos delia usasse

X sem licença do penitente " .

Paragrafo 31.

» Este Decreto costumam produzir os Jefuitas em

X descarga das accusaçóes referidas ; para fazerem ver a

X calumnia delias ; o grande respeito do Sigillo , que a

X Companhia procurou sempre inspirar aos seus filhos ; e

X a perfeita concórdia da Doutrina , que elles em todo o

» tem-

laçáo do Sigillo , que se fizeram á

Companhia desde a sua origem.

Arfonío Rodrigues. No seu Li

vro Exercício da Perfeição, e Vir

tudes Chriflans. Trat. 7. Cap. 11.

penúltimo , onde confeisa as

murmurações , c suspeitas , que

pelo mesmo motivo havia contra

a Companhia.

a Veja-se o dito Decreto no

Livro intitulado : histitut. Societ.

Jesus , impresso em Praga no an

no de 1757 , Tom. 2. pag.

Instruct. 5 , e antes desta Edição

«la Regra, e Constituições dos je

suítas , o allega o Padre Viva no

Vem. 1, da Trutit:« 'tteolcgica

Theslum damnatarum , impieílb era

Padua no anno de I7J7 , pag.

567. onde transcreve as suas pa

lavras , que s:ío as seguintes : Ta*

tutli min defir.t Doetores , tui tio-

titia ver coaselTionem habita , salva

Sigillo , consefarlis uti r.omunquam

licere sentiaiit ; Vostros tamen earn

docirinam sequi 110» judicamus. Qua--

re eoveent diligenler superiores , ne

rei ir/i , ve1 noftrorum alíqtti earn

ufanam intrclucánt , privatimve out

ruhlice doceant , nec ea , nisi firte

de Ptenitentis licencia HtáHtur, B

sobre elle veja-se lambem a pag,

}. Neta «4,
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X tempo seguiram , e praticáram (obre este importantiiTí-

X mo ponto , com os verdadeiros sentimentos da Igreja ,

X e dos Santos Padres.

Paragrafa jo.

X Porém o juízo , que elles mesmos formaram da

X necefTidade daquella satisfação , e daquella providencia ,

X he hum argumento tão convincente de

V elies realmente a abusiva prática , de que

X fados ; que , quando do mesmo Decreto não

» desentranhar-se esta verdade pela própria confissão do

X feu Author, como logo farei ver , com elle somente

> se deveriam dar por muito contentes os seus accuía-

Paragrafou.

X Com o dito Decreto pertendeo justificar-se a Com-

y> panhia quanto ao passado ; não podendo sem elle illu-

X dir o escândalo , que tinha causado com tão abomina-

X vel prática. Aííim lhe succederia , se o mesmo Decre-

X to fosse sinceramente establecido para desterrar o exe-

X crando abuso , que fez o seu apparente objecto : porém

X como o seu fim era outro diverso , tudo fuccedeo pelo

X contrario para perpétua deshonra da mesma Compa-

X nhia. _ ,
Paragrafo i\.

X Primo : Porque ponderadas as tres partes , em que

X se divide o mesmo Decreto , por ellas se fazem mani-

X festas a cavillação , e a malícia , com que foi fabri-

X cado. „ ,
Paragrafo jj.

X Na Primeira Parte , depois de referir a Opinião

X affirmativa do abuso do Sigillo palliado com algumas

X restricçóes ; e de inculcar surficientemente o seu pro-

X prio juízo , dá bem a conhecer , que a Companhia a

X approvava , e seguia : Pois , que fazendo delia menção ,

X e referindo-a, não a reprova; mas antes a justifica in-

X directamente na especulação; declarando haver Douto

X res,
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» res , que pertendcram ílistentalla sem os reprovar ; e

X excluindo fomente a prática da mesma Opinião com

X o motivo da difficuldade , que considerou na falta de

X circumspecção para se fazer delia hum uso innocente " .

Paragrafo }6.

)) Na Segunda Parte , em que quiz justificar a Com-

X panhia sobre ouso da dita Opinião , que referira, con-

X clue o mesmo , que se principiou a fazer conhecer na

X Primeira ; não só a taciturnidade do dito Acquaviva ,

X que mostra com bastante clareza , que elle se não atre-

X veo a negar o referido abuso ; mas também o subter-

X fugio, e a anfibologia dos termos, com que se expli-

X cou , dizendo : No/Iros tamen earn fentenúam fequi n«n

X judicamus. De sorte , que se restringio a dizer , que não

X julgava , que os seus seguiam aquella Opinião ; que he

X o mesmo que dizer, que os não sentenceava Rcos del-

X la ; mas não affirmou , que a não tinham seguido.

Paragrafo 37.

X Na Terceira Parte se acaba de concluir , que o

X referido Decreto se escreveo somente para illudir os

X Póvos , ou os Externos , (como elles os chamam) e

X não ter observância entre os seus : Por huma parte,

X porque deixa impunidos os transgressores delle ; fendo

X certo que não podia ignorar , que a Lei sem Sanção

X he illusoria : E por outra parte ; porque sendo o refe-

X rido Decreto apparente , e ordenado para não ter ob-

X servancia , ainda aflim o modificou com a exceição da

X licença dos Penitentes ; como se estes fossem árbitros

X do Sigillo Sacramental , para o dispensarem com inju-

X ria sacrílega do mesmo Sacramento *.

a Veja-se o mesmo Decreto na

fag. j. Nota A , e napag. 1 1. No

ta A.

I fixcciçjo , cujo occulto ve

neno tecootieceo quatro innot de

pois o àantilfimo Padre Clemente

VIII , proscrevendo a mesma abu

siva Opinião geralmente , e sem

limitação , como se faz manifesto,

pelo leu Decreto de i 6 de Maio

de 1594 , concebido nos termos

sejuiuies: Tail Supcr'h?es fio tem
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Parágrafo 38.

ft Finalmente a fimulacáo, e illusáo do dito Decrs-

> to fe acabáram de manifeftar nos noffos tempos por

Ht huma prova negativa , que fe faz fuperior a toda a

J) hefitacáo. Porque havendo elle corrido em toda a fuá

» integridade ñas Edicóes , e Citacóes antecedentes , fe

» vio que no corpo das Conílituicóes da mefma Corn

il panliia, impreíTa em Praga no anno de 1757 , alterá-

5í ram , viciáram , e corrompcram aquelle Decreto do

Ti feu dito Geral na Parte Segunda delle , aífima referi-

)» da , em que fora fincero : Truncando as ditas pala-

» vras : Noflros tarnen earn fententiam fequi nob jadicamas :

» E fubftituindo no lugar délias as que mais geitofas

» acháram para fazereni defapparecer aquella táo verc/a-

3» deira , como vergonhofa confifsáo tacita do leu iobre-

3» dito Geral *.

Ta

pare exlftenter , quàm Covfcfaill ,

etti poftea atl Superloritaiis gradtim

fuerint promoti, caveant dlligeittif-

/¡me , ve en votitia , quam de alio

nan peccatis in Cont'effionc habue-

rtitit , ad exteriorem gubernationem

atontar. Atque Ha per quofcumque

R egularium Superiores , quicumque

Uli fínt , fieri mandamus.
à Tameifi поп defint Doctores ,

qui notitia per Cmfe'ßStinem habita ,

fabo Sigillo , Confefariis uti коп-

nunquant licet e fentlant , Softros ta

rnen earn doctrinan! fequi non judi-

canms. As quaes palavras fe nao

km no corpo do uiro Decreto na

referida Edicäo das Rearas , e

Coiulituicöes da Companhia , im-

preifo depois em Pra^a , Tom. 2.

paj. î i 2 , onde o dito Decreto

vein pelas feguintes palavras : Ta-

metfi non dépit Doctores , qui feu-

tinr.t , faho Sacramentaos Confef-

fiois StgVto , juflis de canfis licere

rtannunquam Confeßfario { cum id fie

ri pot сft fineuUa revelataConfe"(/io-

ills [ujpièhnc ) uti extra ConfeffSo-

nem notitia per Confeffionem habita;

tarnen quonium h&c doctrina ö' ал

exigit circumfpectionem , quam jer-

vare perdijficilc eft ; if Interim 'raf

fet alienando retardare fubâitorjn

libertatem , quam hujus Fori Sax-

ctltas , & noftfa Societatis Infini

tum requirunt in fe ipfis , reboot

fuis Confesarlo aperiendis ; idcirco

vifum nobis eft in Domino Jlaf.iere ,

ficut & fevere Jlatttimus , pre re-
■■erentia , qua femper Sacíelas nef

tra coluit hujus Sacramenii inviolé-

bile Sigillum , & libertatem, ut.te

nes Superiores diligenter caveat,!,

ne vet ipfi , vel noftrorum aliquii /11-

praJlctam doctrinam ufquam intro

ducán , пес tllam publice , out prh

vatim doceant , пес ea utantur al!»

modo, nift forte de pcemientis Ihcif

tia. E imprimindo-l'e o meCmo De

creto pelas palavras , com que о

cita , e tranicreve o dito Jcíiiiij

V iva no dito Tomo ?. da Kegra,

e Conllituicóes da Companhió 110

Cap. 1. ?. [4 , accrefceiit.irare-ihr

o verbo expediré , exprimindo i-
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Paragrafo 39.

» Secundo : Porque além do abulo directo do Sigillo

y> Sacramental , que mostrou querer impedir o sobredito

» Decreto inefficaz , e illusorio , consta que a mesma do»

» losa Sociedade tinha excogitado , e posto em prática

» outros abomináveis meios tão certos , e infalliveis para

y> perturbar as consciências , e conhecer os peccados,

)) que pertencem ao foro do Confiííionario , e abusarem

» delle , como foram os dous seguintes.

Paragrafo 40.

)) O Primeiro delles foi o das contas da conscien*

X cia , que desde o tempo dos maliciosos Laines , e Sal

's) meirão se pertendéram cubrir com a authoridade do

» L'emaventurado Santo Ignacio , e com a persuasão de

» contribuírem muito para o aproveitamento Espiritual

y> da Companhia. Tinham com tudo nos primeiros tem-

)) pos os ligados com esta duríssima obrigação a ampla

» liberdade de satisfazerem a ella , ou no acto da Con-

)) fissão Sacramental , ou fóra delle ; escolhendo aquelle

» destes meios , em que achassem maior consolação os

» seus espíritos 4 . Porém logo no governo do referido

» Geral Acquaviva , posto que o seu Synedrio se não

» atreveo a excluir por hum preceito positivo as referidas

)» contas de consciência , que se dessem no Confissiona-

y> rio (onde verdadeiramente pertencem) , usou com tu-

)) do

quelle versículo y<o/!rt>s tamen da

fórma seguinte : tíojlros tamen cam

doctrinam semi von expedite judi-

camus , onde a introducçio do di

to verbo lhe faz dar outro senti

do , para se pôr em total confu

são a verdadeira intelligent:!* , e

sentença do sobredito Geral Ac

quaviva no mesmo seu Decreto.

a Exam. General, cum declara-

tiêniius , Cap. 4. ?. J4- ? 5 > & ) 6.

ibi : Sut Sigillo Ctnseffionis , vel se-

ereti . vel Pitmoue rattor.c ei pla-

cuerit , tf admalorem ipfíus conjo-

lationem suerit , ãebeat confctentlam

suam magna cum numilitate , pitri-

tate , 25" charitate manisejlare , re

nullá , ijua Vimiinum ur.iversorim

ojsenderit , celala. As quaes pala

vras se achnm também no Sum-

mario das Constituições ?. 40, O

vem na diia Regra , e Constitui

ções , imprcffa ein Praga , '1'om.

2. pa«. 74, e as do dito Exame

Gerai no Tom. 1 . paj. ; 50.
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9 do do maliciofo arbitrio de louvar , e convidar com

» elogios os lubditos , que davam as mesmas contas da

» consciencia fora da Confissao ; ate que elles movidos ,

> e alliciados fossem inseniivelmente introduzindo , e fa-

X zendo per fi mesmos commum este pernicioso abuso * .

Paragrafo 41.

1) Veio ao soccorro delle o conhecido Affonsb Ro-

9 drigues no Livro Mystico , que publicou debaixo do

X titulo de Exercicios da Perfeicao , e Virtudes Chriflans.

X No qual nao teve pejo , nem lhe causou horror affir-

3» mar claramente , e sem os rebucos do Synedrio do di

ll to Geral Acquaviva : Que he mclhor , e mats hitvavel

> dar as ditas contas Jora da Confissao ; porqttc com ijlo cefi-

y> film todos os efcrupulos , murmuracoes , e fitjpeitas , de que

> es Prelados governam pelo que fiabem da Confissao * .

Paragrafo 42.

& Affirmativa , e Doutrina , donde fe prova por

5» modo evidente. Primo : Que com effeito continuava

X no tempo , em que efcreveo este nocivo Author , o

A mefrrio abufo do Sigiilo Sacramental ; pois que fazia

» en-

a O mesmo feu Geral Acqua

viva In fractimitus refultar.tibus

ex Congregatione fexta General!

Instruct. 1 . Cap. 2. n. 1. ibi : Qiiurc

ut 11011 stint cogendi nofirl ad ratio-

item cor.fcienlis. reddenJam extra

Confefflonem , cum Conjlitutio libe-
ram permit tat pro cuiufoue confoia-

Hone ; ita lowland: au:, fcmotis his ,

qiiA ad CoufelTtjnem proprie Jpectant,

aux in Confesione Superiori man:-

sestari poterint , extra Cor.fefsioncm

ea reddant , totofque fe ipfos pate-

faclunt , quo liberius , B" aiftut ulla

rejpectu Superiores ad itlor.itn dire-

ctior.em , & utiliorem gubernatio-

nem , ea notitia ad mains Dei obfe-
qflum uti positit. As qiucs palavras

uanscreveo o dito Adonic Rodri-

gues ubi proxime , Cap. 10. 2- fie.

i O mesmo Jesuita Aflonso Ro-

drigues no Livro assima citado ,

Cap. 11. J. penultimo ibi: Digo

em Terceiro lugar , que ainda que

he rerdade . que pile cada hum

dar conta dafua conjciencia emCcn-

fifsio , conf'rme aRegra ; corn f:f*

do , he melhor , e mail louvavel fa~

Xfr-fe fora da Confifsdo , como le-

wos dito ; e como jd todos jobem

difto , querem efco'her 0 melfior , que

he dcrfla fora da Confifsfo ; t com

ito cejsao todos os efcrupulos , mur

muracoes , e jufpeitas , que ppdia

haver de que os Prelados governs

pelo que fa'nem da Confifsio , porque

todos cinmiuiamcnte duo et!a conta

son delta.
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?)' então o objecto das suspeitas , e murmuraçíes , que elle

)) pertendeo lubterfugir. Secundo : Que o seu verdadeiro »

X e evidente ponto de vista fora confundir os factos , que

» constaílèm pelas contas de consciência , que se davam

X fora do Confessionário , com os que por ella se sabiam

X debaixo do Sigillo Sacramental , de forte , que se pu-

y> desse fazer hum livre abuso deste , e se achaste logo

X para elle a desculpa daquellas. Tertio : Que esta era a

X Theorica , e a Prática da Companhia no referido tern-

X po. Quarto : Que da mesma Theorica , e Prática , não

» parando só no execrando absurdo do abuso do mesmo

X Sigillo Sacramental para os fins de interesses bumanos »

X passáram ao outro excessivo absurdo de pertenderem

X introduzir , e praticar o novo , e abominável dogma

» de ler melhor , e mais louvável delcubrirem os Pecca-

X dores , contra o Direito Natural , e Divino , as misérias

3) da sua fragilidade a outro homem como elles , e tal-

X vez que peior . fóra da Confissão , do que irem lavar-

X se delias ao Confessionário na presença de Deos todo

X poderoso : Accmr.ulando assim o Author , e Sequazes

X desta Doutrina a tudo o referido a mais sacrílega inju-

X ria contra hum tão respeitável , e necessário Sacramen-

3» to ; e a mais criminosa Censura contra a Igreja inspi-

X rada pelo Espirito Santo , que manda respeitar , e ob-

X servar pelos Fieis o mesmo Sacramento , e recorrer a

y> elle , como á Segunda Taboa da sua salvação , depois

X de baptizados. ^

» O segundo meio , que excogitáram os mesmos

X denominados Jesuítas para perscrutarem os segredos do

)) coração humano ; se arrogarem o conhecimento dos

X peccados , que pertencem ao Confessionário: e capia-

X rein o abuso das noções , que por elle alcançavam ;

X foi o das manifestações , ou denúncias , com que os

X Sócios deviam accufar os seus Consócios dos delictos

X occultos aos seus respectivos Prelados ; contra o Direi-

». to Natural , e Piviiio , e contra a caridade Christá ef-

Appeni. Ii j) ta-
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)» tablecida no Evangelho , que determina a correcçâb

X fraterna «. „ c . ,
Parágrafo 4.4.

X O que manifeíla corn igual evidencia , que foi

)> tamben) ordenado para fe confundir o abuío do Sigillo

y> Sacramental com ellas reprovadas denuncias , de forte ,

)) que íe nao pudefle dillinguir nos fados , porque fe

» procedía , fe haviam confiado pelos Denunciantes , ou

)» fe tinham fabido pelos ConfeJlionarios.

Parágrafo 45.

) E d villa do que fe acaba de referir nao pode

Л duvidar-fe racionavelmente , de que os fobreditos dous

y> meios foram dous golpes violentos , com que os mef-

» mos denominados Jeíüitas quizeram cortar , e feparar

) da Igreja de Déos o Sigillo Sacramental da Confiisao.

Parágrafo 46.

D Tertio : Se confirma o mefmo juizo affirmativa-

> mente. Porque os Authores , que inventárara as Opi-

)> nióes mais relaxadas fobre a obrigacáo do Sigillo Sa-

» cramental ; e que mais patrocináram o abominavel abu-

> ib das noticias havidas pelo ConfeiTionario , foram da

)) Sociedade dos mefmos Jefuitas ; como os dous Scares ,

J» Fagundes , e a numerofa multidáo dos Cafuillas da meC-

)» ma Sociedade 1 .

Va-

Exam. General. Cap. 4. ?. 8.

Conflitution. Regul. 9 , e

lo. no Tom. i. da dita Regra, с

Conffituiçôes , Tom. I. pag. M7 .

eTom. 1. pa¡¡. 71.

Ь Soares Granat, in P. Dlvif.

Thorn. Tom. 4. Dilp. \л- Sert". 4.

cuja relaxacáo no ponto do Sigil

lo Sacramental he táo manifeíla,

que os que querem defendello ,

nío fe atievendo a negar os ex-

ceilbs da liberdade , com que opi-

nou fobre a mefaia materia , fó üa-
tam de defculpallo, attribuindo-04

ao muiui calor , com que di/putou

efta quefUo contra Ranhes. Soins

Lulit. Toro. i. de Mateiia Stert-

mentorum Puait. Sed. 5. j. Ih'ip,

?. 1 i. Kagundes , e outros , que cl*

tarn Diana. Part. ;. 'l it. 1. RefoL

) , e de Lugo dt Sacrant. Petit.

Difp. i 6. Seif. 7. a mim. 42Í , ¿oí

Зиаеэ nao pode о Jefuita Cafafdi

eixar de efciever 11a fua CHIa

thealog. Tom. -.DHp. 12. Seâ.4,

f. 4. n. i ) 5. as feguintes palnras:

Qui in hoc liberius opinati fmt tue*-

tes Confeßrem uti pofe netilit St-

crementali.
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Civil Romano , e Pátrio ; do Direito Cano*

rico Universal , e Particular destes Reinos j

•da Historia das respectivas Nações , Socieda

des , e Povos , para os quaes foram promul

gadas as Leis , que compõem os referidos Di

reitos ; da Historia Literária Geral , e Parti

cular de hum , e outro Direito : Já privando

a mesma Universidade do conhecimento da

Doutrina do Methodo, que he tão indiípen-

savelmente necessário, e das Lições Elemen

tares dos mesmos dons Direitos : Já prohibin-

do o Methodo Synthetico , e Compendiado >

e mandando seguir o Analytico aos Canonis-

tas pelos Textos , e Abbades Panormitanos ;

e aos Legistas por Eartholo , e Accurfio , de

pois de haverem fido commummente reprova

dos para os Estudos Académicos : E já em

fim relaxando , e fazendo inúteis os Estudos ;

estragando os costumes dos Estudantes com

férias prolongadas ; com Postillas cançadas,

e importunas ; com matriculas perfunctorias >

com liberdades licenciosas no modo de vi

verem ; com Privilégios , e izenções pre-

judiciaes ; com exames , e Autos na maior

parte de méra , e apparente formalidade ;

com a falta de exercícios Literários nas Au

las , qué estimulassem , e desembaraçassem

pela frequência os mesmos Estudantes ; e

com tudo o mais, que a malícia podia exco
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impedir o aproveitamento dos

Para a destruigao da Medicina , que

acharam florente , com Professores instruiaos

nas Linguas , Grega , e Latina , na Poetica ,

na Rhetorica , na Geometria , na Arithmeti-

ca , na Mathematica , na Astronomia , na

Historia , e outras Disciplinas recommenda-

das por Hippocrates , e pelos melhores Pro

fessores da sua unica Elcola verdadeira : Se-

pultaram todas estas prenocoes no chaos do

mais profundo elquecimento debaixo do pre-

texto , de que nao eram precisamente neces-

sarias. Em lugar dellas plantaram naUniver-

fidade de Coimbra a venenosa raiz da Fysica

Escolastica , que depois dos Novos Estatutos

Jefuiticos so tern brotado as discordias dos

saos , e as mortes dos enfermos. Sepukaram

na ignorancia a verdadeira Fysica ; a Chimi-

ca Filosofica , e Farmaceutica ; a Botanica ,

e a Anatomia , que ja Galeno no feu tempo

chamava O/bo direito da Medicina. Confun-

diram o Estudo Pratico com o Theorico ; fa-

zendo aflim elpecujativas as enfermidades ma-

teriaes do Corpo humano. Deixaram no si-

lencio o estudo da experiencia , ou o fblido

estudo da natureza , que Hippocrates tanto

cultivou , e deixou recommendado a posteri-

dade nos feus admiraveis Efcritos. E acesta-

rara
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ram em fim contra as demonstrações dos Ex

perimentos os Argumentos da rançosa Filo

sofia Peripatetica ; as argucias ; as subtilezas ;

as invectivas j as calumnias ; e até a mesma

Authoridade , e Poder dos Gabinetes , onde

tiveram artes para introduzir a obrepçao , e

fubrepçao das suas maliciosas suggestoes.

Õs Exames , e as Observações do que

pafibu a respeito das referidas Tres Scien-

cias , foi o que até agora coube nas applica-

Í:ões da Junta. E não cabendo na sua possibi-

idade a exposição do mais , que pertence á

Mathematica , e ás Artes também arruinadas :

Lhe pareceo , que achando-se já tão proximo

o mez de Outubro , em que Vossa Magestade

tem determinado a abertura dos Estudos: De

via fazer presente a Vossa Magestade o que

se acha por ella expedida : Para que serviri-

do-se Vossa Magestade de honrar com a sua

Real Approvaçao o referido Compendia His

tórico , e Appendix , que lhe serve de Sup-

plemento ; possa a mesma Junta formular no

Espirito delles sem mais perda de tempo os

Estatutos , e Cursos respectivos ás sobreditas

Tres Sciencias , cujas Aulas se vam logo

abrir , reservando-se para depois da abertura

delias tudo o mais , que resta para fazer com

pleto o Establecimento da Universidade de

Coimbra , que deve constituir huma das mais

glo-
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cToriofas Epocas do feliciifimo Governo de

Vossa Magestade.

O que insta com tanto maior forca , que

nos Sextos , e Setimos Estatutos , que defde

o anno de mil quinhentos noventa e oito ate

agora governaram a dita Univcrsidade , nao

ha coufa alguma , que fe possa aproveitar pa

ra objecto de refdrma. Muito pelo contrario

fe con tern nelles hum doloso lystema de ig-

riorancia artificial , e de imposfibilidade para

se aprenderem as mesinas Sciencias , que fe

fmgio quererem-se ensinar ; e huma Officina

perniciosa , cujas maquinas ficaram defde en-

tao finistramente laborando para obstxuirem

todas as luzes naturaes dos felices engenhos

Portuguezes.

Isto he o que tern demonstrado a expe-

riencia : Manifestando claramente por factos

decifivos , que aquelles pestiferos venenos por-

fiosa , e deshumanamente deitados na Fonte

das Sciencias , foram os que infectaram os

Coracdes , e as Cabecas de todos os K6os

das usurpacdes , das fedicoes, dos insultos, e

das atrocidades , que defde que entraram a

obrar os referidos Estatutos , fe tern visto

em Portugal tao efpantofamente. Quando pe-

}o contrario o que fe via antes dos referidos

Estatutos, cram os feitos illustres, e os he-

roicos progreffos dos Portuguezes : No Con
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Paragrafo 47.

D Quarto : Se confirms o mefmo juizo negativamen-

* fe. Porque tendo os Jefuitas escrito tantos , e tfio dif-

» fusos Tratados em todas as materias Sagradas , e Pro

's fanas , so em defeza do Sigiilo fe nao acha hum Tra-

)) tado especial por elles escrito ; reduzindo-se a tratarem

» desta importante materia de paffagem , e incidente-?

» mente nos lugares communs das suas relaxadas Sum-

M mas , e Cursos de Moral , como he manifesto pela Hif-

» toria Literaria da Theologia.

Paragrafo 48,

y> Qitlitto : Se confirma o mefmo juizo pelo irrefra-

9 gavel testemunho do infame I ivro , que no anno de

y> 1664 estampou debaixo do falfo nome deJmadeo Gui

lt menio o famofo Jefuita Hespanhol Mattheus de Moia ;

)) sendo entre os feus de tanta authoridade , que chegou

)» a fer Confessor da Rainha Dona Maria Anna de Auf-

» tria. *. „ r
Paragrafo 49,

» Livro , no qual o dito Jefuita vomitou a venenose

t Doutrina das duas Proposicoes feguintes , a saber : Pri

ll meira : Qite hum Superior , que havia conhccido pela Coa

st fissao Sacramental os peccados do feu Inferior , podia em

y> virtude defle eonhecimento tirar-lhe algum Cargo , oil al

's) guma Dignidade , fendo efla pela ftta natureza amovhel.

f) Segunda : Que fe ham Penitente tivejje detlarado na Cori-

yi fissao fern necejfidade o Camplice do peceado , nao e/lava 0

X Confessor obrigado a segrcdo ; antes he matte, conveniente

)) para 0 hem commum manifejlallo 0 mefmo Confejjor ; da

)) mefma forte , que he obrigado a Jazello nos fegredos natur

» raes ;

a Racine Abregi de T Histofrc

tcclefieftique ■ Tom. 10. Art. 1.

2. 12 , e Tom. 12. Art. 21. ?. 7.

O Abbade V Advecat Dtitlonaire

Mijlarfatte Portati f', Tom. 2. verb.

Moia. Du-Pin Hijtoire le T Eglife

itu 1 7 Heels, j>. 17. Tom. 4. nag,
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X raes ; com tanto que não se dê a conhecer o Penitente , que

D o declarou " . „ e '
Paragrafo 50.

» foxto : Se torna a confirmar o mesmo juizo : Por-

)J que havendo proscripto a Faculdade de Theologia de

> Pan's no" anno de iòój aquelle infame Livro *, tocou

y> logo a rebate , não o seu disfarçado Author , mas iim

yt todo o Corpo da lua perniciosa Sociedade. Tanto ma-

» quináram , e intrigaram na Curia Romana , que o

» Summo Pontífice Alexandre VII , surprendido por el-

X les , chegou a pedir a EIRey Christianissimo huma fa

li tisfaçáo contra a dita Censura ' . E porque ella lhe

3» náo foi , nem podia ser dada por aquelle Monarca , se

X'expedio em Nome do mesmo Santo Padre huma Bul-

3) Ia annullatoria da meiína Censura da dita Faculdade *.

X Contra esta Bulla recorreo o inlignc Talou Procurador

X da Coroa do mesmo Soberano. E o Parlamento a jul-

X gou inefficaz , impedio a publicação delia ; e conser-

X vou a sobredita Faculdade na pacifica quasi poise , em

X que estava de Censurar os Livros , que contivessem

X Doutrinas contraiias á Fé , á Moral Christã , aos Di-

X reitos da Coroa , e ás liberdades da Igreja de França :

X fazendo intimar aos Superiores dos Jesuítas , que se

» abstivessem de ensinar nos seus Collegios Doutrina al-

3) guma das que fossem comprehendidas na referida Cen-

X fura e , Porém era tal o afinco dos mesmos denomi-

X nados Jesuítas em sustentarem as sobreditas Propofi-

X ções , que tiveram artes , e forças bastantes para o

X mesmo Santo Padre as omittir no numero das quaren-

» ta e finco Proposições , que condemnou pelos seus

» De

li Lenglet du Fresnoy , Traiti

-iu Secret inviolaHe âc la Confes

sion , Cap. 1. 1, penult.

h Censura ãã Faculdade âe Theo

logia âc Paris de j de Fevereiro
de i Í6 j.

c Bulla ite Alexandre VII, de

( de Abril de r ííç.

â Bulla âe Alexandre V17 , it

2( de Junho de 1 6 6 (.

e Sentença âo Parlamento âe Pa

ris , de 3) de Julho du aane de

I6(i.
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» Decretos de 18 de Março , e 7 de Setembro do «n-

)» no seguinte a . _ , „ .

6 Paragrafo 5 1 .

li Sétimo : E em fim se confirmou o mesmo juizo

» ha bem poucos annos neste Reino : Por huma parte ,

» porque havendo-se levantado nelle no anno de 1744.

» a infame Seita dos Sigillistas , que fazem a matéria da

}) Parte Primeira do Memorial , a que ferve de Prologo

» esta Introducção , se vio por factos decisivos , e Cartas

» Originaes do próprio punho , que o Procurador , Pro-

» pugnador , e Acérrimo Aquilles dos ditos Sigillistas,

D e o seu intimo Confidente , foi sempre continua , e

» obstinadamente o famoso Jesuita Manoel de Azevedo:

» E pela outra parte com os abusos do Confeílionario ,

D que depois fez coherentemente nesta Corte , e Reino

J) o infame Gabriel Malagrida , seguindo este abominável

» costume da sua Sociedade *•

Paragrafo 5 2.

» Estas foram em fim as venenosas fontes , onde os

1> Jacobeos beberam as mortíferas aguas da especulação ,

» e da prática do abuso do Sigillo Sacramental , sem que

y> os reportasse nem o horror do crime , nem o escar-

D mento das penas : Porque entenderam , que aflui) co-

» mo o tinham sustentado os referidos Jeluitas , o sus-

)) tentaiiam elles armados com a sua natural soberba , e

» arrogância , e com as grandes forças , com que he 3

» todos notório , que por muitos annos opprimiram , e

» arruinaram a todo este Reino ate com o referido abu-

» so tão animosa, e obstinadamente , como se manifef-

)) tou pelo Compendio Histórico a que este Appendix

X ferve de Supplemento,
Tl

a Racine ttbi proxime , Tom.

10. Art. 1. }. 12. ti. 3; , e 3f.

Du-Pin uti proxime. Antonio Ar

naldo , Remarquei sur là Buiu âe

Alexandre V/í.

t Como foi manifesto pela De-

âuccâo CCronológica , e Analysis >

principalmente nos SjS. 52 j.

5=4, e jij-
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•262 Pelo meio deste horroroso abuso do Sigillo Sa

cramental , vieram também a conseguir os ditos falsos

Maquinadores dos Estatutos , e pertendidos Mestres da

Universidade de Coimbra , que nella náo houvesse ; ou

fosse nas Casas dos Lentes ; ou nas dos Estudantes ; ou

nas dos Regulares ; ou nas dos Cidadãos ; ou ainda nas

suas próprias Casas Jesuíticas ; Livro , quaderno , ou pa

pel algum , diverso das suas Doutrinas ; o qual fendo es

crito em algumas das Línguas vivas da Europa , de que

elles não tressem noticia; ou para os extinguirem , quan

do isso cabia na lua possibilidade ; ou para os diffamarem

de heréticos , e ate os denunciarem como taes ; e para

assim prostituírem todas as pessoas , que pertendiam fu

gir das densas trevas das suas imposturas para as luzes

das verdades Scientificas , e Catholicas. Assim conserva

ram os ditos Regulares este Reino por tantos annos de

baixo da opprefsão do seu systema de ignorância artifi

cial , e necessária ; porque contra tão maliciosos , e pre

potentes artifícios náo podia haver bastante resistência.

VIGÉSIMA SEGUNDA ATROCIDADE.

26 j Ultimamente. Para se concluir que os Authores

rios Estatutos da Universidade establecêram nella , e em

todas as Escolas , que dominaram ,' a Lógica Peripat éti

ca , t a Ethica , e Metafysica de Aristóteles , para des

truírem não só a Moral Evangélica , e a piedade Christá ,

mas também todo? os Dogmas da Igreja , não he neces

sário mais do que ler-se o Livro , que tem o titulo se

guinte : Confrontação da Doutrina da Igreja com a Doutri

na da Sociedade dos Jefuitas , traduzida do Original Italiano

no Idioma Portagnet per Joaquim Gomes Teixeira. Lisboa

na Regia Off.cina Typografica , anno de 1770, em oitavo.

264. Pois que logo que se faz sobre o dito Livro a re

flexão devida , se conclue : Que : Nem poderiam os Estra-

gadores dos referidos Dogmas arruinallos , se as Escolas

fossem dirigidas pela Escritura , pela Tradição , pelos

Concílios , e pelos Santos Padres ; como felizmente suc
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tinente , forçando os Mouros a irem buscar

refugio além do Oceano , e do Mediterrâ

neo: Na Africa , fazendo as Conquistas, cora

que subjugou , e fez tributários os mesmos

Infiéis : Na Afia , e America descubrindo no

vas Regiões antes desconhecidas ; e fundando

nellas os dous vastos Senhorios do Brazil, é

da índia Oriental Portugueza.

Sitio de NoíTa Senhora da Ajuda , eni

Junta de 28 de Agosto de 1771.

Cardeal da Cunha. Marquez âe Pombal.

Bispo de Beja. José de Seabra da Silva.

José BJcalde Pereira de Cas- Francisco Antonio Marques

iro. Giraldet de Andrade.

Francisco de hemos de Faria. Manoel Pereira da Silva.

Joáo Pereira Ramos de Azeredo.

 

RE-



(XX)

RESOLUÇÃO

DE SUA MAGESTADE.

COmo parece. Subam as Minutas dos

Estatutos , c Cursos Scientificos , pa

ra sobre elles determinar o que -entender

que he mais conveniente ao serviço de

Dcos , e Meu , e ao Bem Commum dos

Meus VaíTallos. E louvo muito á Junta

o grande , e frutuoso disvelo , com que

se tem applicado a este importante Ne

gocio ; o qual confio que seja por Ella

proseguido com o mesmo exemplar zelo ,

e completo acerto. NoíTa Senhora da

Ajuda em 2 de Setembro de 177 1.

Com a Rubrica de Sua Magestade.

PAR-



PARTE PRIMEIRA

SUMMARIO DOS PRELUDIOS

QUE NELL A SE CONTEM.

PRELUDIO I.

T~\ Os Ejlragos , que os denominados Jesuitas fiieram rrn

J^/ Univerjidade defile a sua Jitneflijfima entrain ncfle Rei

ns ate o Jalecimento doSenharRei Dom Sebafiiao, Pag. I.

PRELUDIO II.

T>os E/lragos , que os mefmos Jesuitas accumiilaram contra *

Univer/idade ; contra os Lœntes , e Vrofejjores della ; e con

tra 01 mats Minijlros Eccle/iajlicos , e Seculares , defile o

Jalecimento do Senhor Rci Dom Sebajliao ate o de EIRei

Dom Filippe 11 de Cajlella , pag. 13.

PRELUDIO III.

Dos Ejlragos , que os mefmos Jesuitas accumiilaram na des-

trui(ao de todas as Leis , Regras , e Methodos das Univer-

Jidades , de Lisboa , e de Coimbra , ate introduzirem na

segunda deltas os EJlatutos por elles fabricados , com que ,

de/terrando as Artes , e Sciencias , fepultaram ejla Monar~

quia nas trevas da ignorancia , pag. 3 8.

PRELUDIO IV.

Dos Ejlratagemas , que foram maqulnados , e praticados pelos

mefmos Jesuitas para Jaierem prevalcccr contra 0 publico

■ cfcandalo os ejlragos por elles feitos no Corpo da Univer/i

dade , nos feus Lentes , e Profejfores , e nos feus Eflatu-

tos , fern que houvejje forcas tapates de poder refflir-lhes ,

pag. 60. . ; , •■

' PAR-

;



PARTE SEGUNDA

SUMMARIO DOS CAPÍTULOS

QUE NELL A SE CONTEM.

CAPITULO I.

I \ Os Estragas jeitos na Estude da Theologia , e dos im-

JL-J sedimentos para ella poder resufcitar da ignorância »

em que foi sepultada , pag. 9 5 .

CAPITULO II.

Dos Eflragos feitos na Jurisprudência Canónica , e Civil , «

Impedimentos , com que lhe cortaram os meios para poder

reflituir-fe ao eflado florente , em que fi adiava antes de

ser corrompida pelos Maquinado! es dos novos Estatutos , e

para poder aproveitar-fe dos progresses , que nos tempos

subsequentes fizeram estas necejjarias Disciplinas , pag. 141.

CAPITULO m.

Dos Eflragos feitos na Medicina , e dos Impedimentos , que

es pertendidos últimos Compiladores piaentm , para que El

la niio pudesse sahir do chaos da ignorância , em que a

precipitaram ; e para se aproveitar dos grandes dejcuhri-

mentos , que a favor do Bem commum da Humanidade se

fiíeram nejles últimos tempos , pag. Jtl.

APPENDIX

ao Capitulo Segundo da Segunda Parte

sara senir de Supplemento ao Sexto dos Esi agos , e Impe

dimentos , que a Sociedade Jefuilica set, , e accumulou pa-

. ra corromper , e impossibilitar o Estuda da Jurisprudência

Canónica , e Civil com a introdticcão , e propagação da

Moral de Aristóteles , pag. j ó 3.

COM'
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cedeo nos primeiros onze Séculos da Igreja ; e como se

eslava praticando na Universidade de Coimbra antes dos

Estatutos , que establecêram o contrario : Nem he cri

vei , que trabalhassem tantos homens , com tantas , e

tão laboriosas fadigas para arruinarem os Dogmas da Fé ,

e os seus Fundamentos , sem serem Atheistas , separados

de toda a crença de Deos , e de toda a idéa de huma

vida futura , e eterna : Nem para hum tão execrando,

e abominável sim podia a malícia humana excogitar ou

tros meios reflexos , que não fossem os da referida Lógi

ca Peripatetica : e os das referidas Ethica , e Metafysica

do Atheo Aristóteles ; o qual com idênticos objectos , e

idênticos Estratagemas abandonou todo o conhecimento

de Deos , e da Eternidade , para establecer no esqueci

mento delia os interesses temporaes das riquezas , e dos

predicamentos políticos nas Cortes de Filippe , e de Ale

xandre , que corrompeo com as suas Sectárias , e per

versas Doutrinas , aíTim , e da mesma sorte , que os Au-

thores dos referidos Estatutos o praticaram por estes úl

timos dous Séculos nesta Corte , em quanto nella domi

nou a sua influencia.

F I M.
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